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encarregado do armazcm de artigos 
hellicos a disposição do Aviso de 3 
do corrente, ~uanto ás dcspezas miu-
das de expedtente. . . . . . . . . . . . . . . . . . f•6 

N. 70. -JUSTIÇA.- Aviso de 4 5 de Março 
de 1864.-Ao Presidente da I>rovinem 
do Ceará.- Declara que os supplcn
lcs do Juiz Municipal devem entrar nas 
listas de Jurados, e que o Juiz de 
Direito tem obrigação de dispensar 
aqucllc que estiver em exerci cio. . . GG 

N .. 71. -FAZENDA.-Em 16 de Março de 18!i1. 
-Declara quando tem lugar a multa 
de direitos em dohro, imposta pclog 
Inspeetorcs das Alrandegas... . . . . . . 61 

N. n. -11\fPEBIO.-Aviso 17 de Março de 
186L- Nos autos de posse elos Üispos 
deve fazer-se menção da Portaria IJIH~ 
('OJWe!ler· lH~nPplaeito ;ís lelras t~pos
lnlil·as t\1• •·o111irma!'iíu dos mesmo·• 
lliSlll'~.' .. ' ' I • ~ l ' > • • ··1 '1 •• '1 ' • 1 • • • . • (~S 
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7:3.- FAZÊl\'DA.-Em ·18lk .M.-.rço de 181iL 
- Dedara que o produclo das heran
~as jacentes devL; ser se~ demora 
recolhido aos catres pubhcos, logo 
que seja arrecadado e dcscriplo no 
inventario .....•.......•....•...•.... 

71. -AGRICllLTUBA, COMMERCIOEOBRAS 
J'llBLICJ\S. -·Em 2i de Março de 18G4. 
- Dedam como deve ser entendido 
o pl'ivilegio exclusivo conceclído ú 
Compnnlna Ilahiana ................ . 

'7:i. -Al;lllClJLTURA, COMMEHCIO EOBHAS 
PUBLICAS.- Em 21 de l\lal'\{0 de i81H. 
- Approvando a rcsoluçào tomada twla 
HirPcloria da estrada lle ferro de ll. 
Pedro li de neeitar a lilllla \woviso
ria conslmida sobro o gran< e ·lund 
daquulla E:,;lmda; que· ns despczn:.; 
para a eonsolhl<H{ilo da linha c outr<..s 
nt'!'<lsionadas pela altcr<lÇflo, const'l'
'"\:üo do mntcrialrodanlc c os Jlro
Ycuienlcs da subslituiçüo da locomo
tiva ou carro eorrfw por c.onla do 
eC~pital. ............ ·. . . . • . . . . . . . . . . 

7ti. -AGIUClJLTUBA, CO!\IMEHCIO E OBHAS 
PllBLlCAS,..__Aviso Clll 21 de Março de 
WGL-Declarnn<lo que os .Juizes Corn
missal'ios apenas tem direito aos emo
hllttcnlos marcados pelas Presiden
l'ias na fúrma do nrt. 55 (lo Regula
!IH~nto de 30 de Janeiro de 18:JL ... 

77.- IML'EHIO. --Aviso de 21 de Marco 
dt) IHGL -Sohrc ineompat.illilidades. 

7~.- FAZENDA.-Cireulat· em 22 deMarco 
dt) HHiL- Marca o processo que ;;e 
deve seguit· a respeito de dividas I'P
qtwridas füra dos prazos marcauos 
no lle<·.r:•to n.• 2.Kfl7 ............. . 

7!1. -FAZENDA.-Circular em 22 de l\'Iarço 
de HHi~.- Dando instrucc;ões para a 
execu~:.ao do art. 70 ~§ 1.• c 2.• <lo 
ncn,)!o n.• 3.2!7 dc31 de Dezcmhnl 
du 181 .. 3 .....................•...... 

t' 1L -IMI'EIUO.-Aviso dt~ 2:1 du J\Iarco 
dP 1HGI.-Derlilra o mndo por qtie 
~'-' den.- pro•-"_'lL·r p;1ra prccndliuJcntu 

70 

j(j 
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dos canonicatos, assim <l~ prebcnda 
inteira, como de meia prchenda... . 79 

~. 81 • -MARINHA.- A viso de 30 de Março 
de 1864-.- Declara as rnultns, que su 
devem d'ora em diante impor nos 
contractos para compras da Rcpar-
tiçüo da Marinha .• ,.... . . . . . . . . . . . . 79 

N. 82. ~-FAZENDA.-~m 31 dcl\Iar•.~o de 18GL 
-As guias expedidas pelas Alti:mdc
gas para desembarque ele mercado
rias dcspachadl\s sobre ngua, c cm
ba~quc de gencros nacionaes não estão 
SUJeitas a sello. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 

N. 83. -AGRICULTllRA, COMMEHCIOE OBRAS 
l'UBLICAS.-Em o L" de Abril de 18GL 
- AprroYando a decisão tomaria pelo 
Presidente da Província de Pcrnnm
huco, relativamente ao pagamento dos 
fretes devidos pelos transportes man
dados dar aos agentes da autoridatlu 
publica............................. 81 

N. 84. --FAZENDA.-Em 2 elo Abril de18GL 
-Estabelece a pratica a seguit·-se 
c!uanto ús guias passadas pelo Juizo 
c os Feitos para a cobrança das di-
vitlas a c ti v as. . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8:2 

N. 85.-GUERRA.-Aviso de 7 de Abril ele 
1864-.-.A' Presidcncia do Piauhy, de
clarando que a passagem, a que tom 
direito por conta do 'Governo o Offi
cial despachado para t'óra da Provín
cia em que se achar, pó de passar para 
aquclle com quem faça troca de Corpo, 
dado o caso de que o primeiro não 
haja realizado o transporte.. . . . . . . . 82 

N 86. -FAZENDA.- Em 8 de Abril do 186ft. 
-Declara que a restituição de di
n~itos pagos de mercadorias destrui
das por força maior não pertence ao 
r.ontencioso administrativo, mas sim 
é graciosn.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 83 

N. 87. -AGRICULTURA, COM~IERCIO E OBH.AS 
PURLICAS.-Circular em 8 de Abril 
de i SG4.- Faz extensiva a disposição 
de <14 de Janeiro de i85G a todas as 
hypothcsc, em qne as agencias do 



N. 

N. 

N. 

N. 

N. 

N. 
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Cnrrnio fiquc~m em nhanrlono por f;illa 
simullannn de Agente e Ajudant~ .... 

RR. -GUERRA.-AVlSO de 9 de Alml de 
1RG4.-A' Presidencia de S. Pedro do 
Bio Grande do Sul, declarando que 
deve correr por conta da Policia, ou 
ou dos Cofres Provinciacs, a despeza 
feita com o abono da gratificaçfio 
mensal de 20$000 de forragens para 
ravnlgndum c bestas de bagagem a 
mn Ollicial que foi em commissão {l 
Yilla de Itaqui, dado o caso que não 
seja militar o serviço desempenhado 
pelo lllPSmO.... . , ............ , ... . 

R0. -GUELlRA .-Aviso de 9 de Abril de 
1RGL- A' l)residencia de S. Pedro do 
Hio Grande do Sul, approvando a pas
sngem concedida para a r.ôrte, pot· 
eonta do 41overno, a um Officinl, visto 
que, nntes da transfercncia a seu pe
dido, tinha de vir fnzcr exnme na 
Escola l\1ilitar ...............•...... 

90. -FAZENDA.- Em 9 de Abril de 1864. 
- Compctencia dos Administradores 
das Cnpatnzias para despedirem .os 
serventes c trabalhadores .......•..• 

!li.- 11\iPERIO.-Em H de Abril de 1864 .. 
-Declara que o excesso de cedulas, 
em relnção ao numero dos votantes, 
não é motivo para annullnr-se a elei
~;ào, quando não influir sopre o re
sultado da votação •................ 

92. -GUERRA.- Circular de 12 de Abril 
de 186L -A's Thesourarias de Fa
zenda e á Pagadoria das Tropas da 
Côrtc, determmando que fação cons
tar, por uma verba lançada no verso 
dos recibos dos vencimentos pagos 
nos Officiaes do Exercito se elles a chão
se ou não quites com os cofres pu
blicas, especificando-se quanto ficão 
restando no segundo caso ..........• 

93. - IMPERIO.- Em 16 de Abril de 1864.. 
-Declara que os Presidentes de Pro
víncia devem mnnclnr proceder ás no
Hls Pl<·içiies sPgundo ns Resoluções 

o•• cn 

8G 
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do Poder competente, logo que pelo 
Governo lhes forem communicadas 
as mesmas Resoluções...... . . . . . . . 89 

N. 94. -FAZENDA.-Em 48 de Abril de 1864. 
-Declara que os Consules não estão 
no caso dB mandar vir, isentos de 
direitos, para seu p.ro{Jrio uso e con
sumo, generos e eifettos sujeitos aos 
mesmos direitos.................... R9 

~. 95. -GUERRA.- Aviso de 18 de Abr·il 
de 1864.- Determinando que as pra
ças do Exercito que tiverem de ·CUm
prir a pena de prisão em uma For
tnlcza, achando-se na Guarnição da 
Provinda do Piauhy, sejão remettidas 
para a de Pernambuco............. 91 

N. 96. -GUERRA.-Aviso de 48 de Abril de 
1864.-Communicando á Presidencia 
da Província de Pernambuco que os 
réos militares condemnados a prisão 
com trabalho em uma Fortaleza, achan
do-se ua Província do Piauhy, devem 
ser remettidos para aquclla Província. 9t 

N. 97. -GUERHA.- Aviso de 18 de Abril 
de 1864.- A' Presidencia de Mato 
Grosso, approvando a designação dos 
vencimentos de Estado Maior de 2.• 
classe aos Oíliciaes que exercem os 
cargos de Administrador das obras 
da Fabrica da Polvora e de Director 
do Nucleo Colonial de Taquaqr, e de
clarando que deve ser considerado 
ú disposi~ão daPresidencia, sem exer
cício designado, o Capitão João An
tonio de Magalhães Garcei, com di
reito apenas ús vanta~ens geraes, e 
não aos vencimentos ae Estado Maior· 
de L • Classe, vistú que não compB
tem Ajudantes de Ordens ús Presi
dencias das Províncias em que ha 
Commandos de Armas............... 92 

N. 98. -FAZENDA.- Circular em 48 de Abril 
de 1864.- Declara que o disposto no 
art. 2·1 § 5. 0 do Decreto n.• 2.343 rlc 
29 de Janeiro de ~859 só se refere nos 
Empregados do Ministerio da FnzPndn. 93 

I~DfCE DAS DEC!Si'IES DE 1RM. 3 



.\. !19.-JUSTIÇA.-Avbo úe ·18úcAIJrilde 
1864.- Ao Presidente da Província do 
Amazonas.- Approva a decisão, de
clarando que a sentença condemna
toria, não obstante a appellação in
terposta, suspende; como a simples 
pronuncia, o exercício das funcções 
publicas ....................•. ~.: . . . 9~ 

N. 100. -JUSTIÇA.-Aviso de 19 de Abril de 
1864.- Ao Presidente da Província de 
Minas Geraes.-Approva o acto que 
annullou a revisão da lista de jura-
dos, feita no Termo do Rio Preto. 91 

N. I 0·1. - IMPERIO .-Em 19 de Abril de 1864. 
- Declara que, em easos como o de 
que se trata, a falta de edital annun
ciando aos votantes o dia da eleiçüo 
eonstitue nullidade.... . . . . . . . . . . . . . % 

~. 10'~. -JUSTIÇA.- Aviso de 20 de Abril de 
1864.- Ao Presidente da Jlrovincia da 
Bahin.- Decide que nüo podem os 
Presidentes de Província nomear Por-
teiros dos Auditorios. . . . . . . . . . . . . . . gr, 

N. 103. -JUSTIÇA.-Aviso de 20 de Abril de 
1864 .. - Ao Presidente da Província do 
Piauhy.- Approva a decisão, decla
rando que ha incompatibilidade na 
accumulação dos cargos de Secreta
rio da Capitania do Porto e Juiz Mu-
nicipal supplente................... 91 

N. 104. - IMPERIO.- Em 20 de Abril de 1866. 
-Declara que a obrigação de passar 
recibos das copias das actas de que 
trata o arl. 79 da Lei de 19 de Agosto 
de, 1846, deve-se entender imposta 
tanto ás agencias como ás adminis-
trações do Correio.. . . . . . . . . . . . . . . . 91 

V, f O:J. - IMPERIO.- Em 21 de Abril de 1864. 
- Recommenda a execuçüo do ·De
creto n.o 583 de 48 de Fevereiro de 
1849........ . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . 98 

\ . t 06. -IMPERIO.- Em 21 de Abril de 1864.. 
-Resolve duvidas sobre trabalhos de 
qualificação ................... ,. . . . . . 9Y 

\i , :)7. -- GUEHRA.-Aviso de 21 de Abril de 
IR6L- Ao Dircctor do Arscnnl (IP 



- 19-

Guerra da Côrte, determinando que 
lance o seu 1'isto ou rubrica nas férias 
dos operarias, p.orgue nenhum ser
viço desse estabelecunento está isento 

Pags. 

da sua Hscalisação. . . . . . . . . . . . . . . . . 1 O I 
N. 108. -JUSTIÇA.-Aviso de 22 de Abril de 

186~.- Ao Vice-Presidente da Provín-
cia de Santa Catharina.- Manda an-

. nullar a nomeaçiw do cidadão Manoel 
da Silva Mafra para segundo substi
tuto do Juizo Municipal do Termo df' 
S. Sebastião de Tijucas............. lil2 

N. 109.-FAZENDA.- Circular em 26 de Abril 
de 18M.-Transmitte o Decreto que 
manda vigorar no exercício de 186~ 
a 1865 a tei n.o 1.177 de 9 de Setem-
bro de 1862........................ 103 

N. 110.- FAZENDA.-Em 29 de Abril de 186L 
-Declara que não tem lugar as mul
tas quanrlo ns cliffercnças para mais 
encontradas nas conferencias dos ma-
nifestos não revelarem frnucle...... 1 o:l 

N 111. -GllERHA.-Aviso de 29 de Abril de 
186~ .-A' Presidencia de S. l'edro do 
Hio Grande do Sul, significando que 
não tem direito ao aiJono de vanta
gens o nrigadciro f:ommandante da 
IJuamição 'da Cidade do Hio Grande 
durante a licença fJUe lhe foi concetli
da pelo respectivo Commandanle !las 
Al'tnils, porfJue nem as Presidcncias, 
nem os Commnnrlantes de Armas, po
dem concede-las com vantagens, ú 
vista do nrt. 106 do Regulamento tk 
27 de Outubro de 1860, que revogo11 
lodns as disposições anteriores. . . . . I O í 

'\I. llt.- .JUSTICA.- AV.JSO rle 2 de Mnio dP 
1864.- A Serntim dos Anjos Malta.-
Decitle que lhe con1pete, na quali
dade de 1.0 supplentc juramentado, o 
exercido do cargo de Juiz de Paz do 
·1.• dístricto da ft·eguezia de Santa Rita, 
por ter mudado de domicilio o 4." 
.Juiz eleíl.o, .Toilo Lopes Bastos.. . . . . to:; 

'\'. ll:l. ·--l:llEflHA.--Avisn de 2 rlc Maio dl' 
IP.ii't.--·.\' l'n·sídl'lll'i<l d1' I'Prll<llllhlit'o. 
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declarando procedente o recurso, in
terposto pelo Procurador Fiscal da 
Thesouraria de Fazenda, da ordem de 
pagamento de lu~es fornecid~s á guar
da da cadêa da Vllla de Barreiros, por
que o Aviso Circular de 25 de Junho 
de 4 862 restituio todo o vigor ás Ins-
trucçõ.es de H~ de Janeiro de f843.. ·106 

N. HL-FAZENDA.-Em 4 deMaiode48'6.1.. 
-Manda observar provisoriamente no 
exerr.icio de 4 864-f 865 a distribuição 
de credito feito no anterior ..••• ·. . . f 07 

N. 115.- FAZENDA.- Em 6 de Maio de 1864.. 
- Competencia da autoridade admi
nistrativa para impor as penas nos 
casos de' sonegação de siza.. . • . . . . 107 

N. HG. -IMPERIO.-Em 7 de Maio de 1864. 
-0 Vigario Collado licenciado não 
póde perceber a congrua, findo o 
prazo da licença, emquanto não entra 
em exercício. . . . . . • . . . . . . . • . . . . . . . . 1 09 

N. H7. -IMPERIO.-Aviso de 7 de Maio de 
1864.-Resolve duvidas sobre eleições. 1 O!! 

N. 118. -GUl<:RRA.-Aviso em 9 de Maw de 
1864.-A' Presidencia de Pernambuco, 
corroborando as conclusões do Aviso 
de 9 do corrente a prQposito do for
nQcimento de luz e agua para o quar
tel da guarda da cadêa daCidade de 
Olinda .••............... ~ . • . . . . . . • . . 11 I 

N. •119. -FAZENDA.-Em 40 de Maio de 4864. 
-A sentença condemnatoria suspende 
o exercício das funcções publicas... 1 ·I I 

N. 1'20. -FAZENDA.-Em 11 de Maio de 4864. 
-Não é isenta do imposto da siza 
a compra de casa feita pelas Camaras 
Municipaes para as suas s-essões.... 112 

N · 121. -FAZENDA.-Em 12 de Maio de 1864. 
-Os pagamentos de dividas de exer
cidos findos podem ser feitos até o 
fim do semestre addicional, não ex
C{'dendo --os creditos concedidos ás 
Thesourarias. . .. .. .. . . .. . . . . . . . . . .. 113 

N. 122. -IMPERIO.-Em 12 de Maio de 486i. 
-o Vigario Collado, que, por nomea-
(:ií.o rio Prelado, exercer o cargo de 
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Visitador, tem direito á respectiva con-
grua ................................. 113 

N. 123. -FAZENDA.-Em H de Maio de 1864.. 
·-Os titulos e papeis a que se refere 
o art. 115 do Regulamento do Sello 
d~vem ficar retidos nas Repartições 
Ftscaes............................. 11 i 

N. 124.. -FAZENDA.- Em H de Maio de -18G~. 
-Princípios que se devem observar 
a respeito da prestação de fianças. . f f 5 

N. t25. -JUSTIÇA.·-Aviso de n de Maio de 
1864..-Ao Presidente do Tribunal do 
Commercio da Bahia.- Firma a in
telligencia dos arts. L• t 5." do Ti-
tulo unico do Codigo Commercial.. . 117 

N. 126. -GUERRA.-Aviso de 17 de Maio de 
1864..- Ao Ministerio da Fazenda, so
licitando a expedição das suas ordens 
para que, no andamento dos pro
cessos de dividas de exercícios findos, 
se dê preferencia áquelles de que fo-
rem credores praças de pret. . . . . . . 11 R 

N. 127.-FAZENDA.-Em19deMaiode186L 
-A remessa das notas ínutilisadas 
deve ser acompanhada de relação , 
em que se declare o valor, numera-
ção, etc............................ 119 

N. 128. -FAZENDA -Em 19 de Maio de 186L 
-Isenção do seBo dos contractos, etc., 
lavrados nos livros das Repartições 
Publicas .•.•....... · . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 ·19 

N. ·129. -IMPERIO . .....:Em 20 de Maio de 1864.. 
-Declara o. vencimento que compete 
ao Vigario encommendaâo, quando 
o parocho collado está legitimamente 
impedido........................... 120 

N. 130.- FAZENDA.-Em 2i de Maio de 1864. 
-Declara em vigor a disposição do 
art. 25 da Lei n.• 369 de 19 de Se
tembro de 18~·5, a respeito dos ge
neros importados pelo interior da Pro-
víncia de S. Pedro................. 12·1 

N. 131 . -GUERRA.- Aviso de 25 de Maio de 
186L-A' Presidencia de S. Pedro do 
Rio Grande tlo Sul, dispondo que os 
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Officiaes doentes em seus quarteis têm 
direito ao abono da etapa. • . . . . . . . . 122 

N. 1:32. -IMPERIO.-Aviso de 28 de Maio de 
186ft..-Declara que os membros da 
Junta de Qualificação, que servirão 
na primeira reunião desta, devem con
tinuar em suasfuncções na segunda, 
nào obstante terem sido approvados 
os eleitores da nova legislatura H.. 123 

N. ·13H.- FAZENDA.- Em 28 de :Maio de 486ft.. 
-Direitos que se deve pagar pela 
venda de um navio constrindo no paiz. 12 í 

N. 134.- FAZENQA .-Em 28 de Maio de 1864. 
-Feita a distribuição dos despachos 
nas Alfandegas, considera-se a mer-
cadoria submettida á conferencia. . . 1.2 í 

N. 135. -AGRICULTURA,COMMERCIOEOBRAS 
PUBLICAS.- Em 28 de Maio de 1864. 
-Declara que os vencimentos que 
competem aos Juizes Commissarios, 
Agrimensores e Escrivães, quando en
carregados de medições de terras do 
domínio particular..... . . . . . . . . . . . . . 12;; 

N. ·13G. -FAZENDA.-Em 28 deMnio de 186ft.. 
-Sobre a decima de uma transmis-
são de herança..... . . . . . . . . . . • • . . . . 1 ·~7 

~. 137. -AGHICULTURA,COMMEHCIOE.OBRAS 
PUTILICAS.-Aviso rle 30 de Maio de 
18GL-Communicando álllm.• Camara 
Municipal que o Governo aceita o nu
mero' de uma bacia de esgoto, para 
cada vinte moradores dos cortiços da 
Cidade............................. 129 

N. 1:!8. -JUSTIÇA.-Aviso de Hl de Maio rle 
1861-.-Ao Presidente da Província do 
Ccnrá.-D~clara que, ainda depois de 
interposta a accusação, ex-vi do ar!.. 
73 do Cndigo do Processu, ou pelo 
Promotor, ou por qualquer do povo, 
o perdão do olfendido, eximindo o 
réo da pena, põe termo á accusação, 
f!Ue já não tem mate ria. . . . . . . . . . . . 1 ;{o 

!\. l:l0. -Gil ERRA . ...,- Aviso do L" de Junho 
de 1864.-A' Thesoumria de Fazen
da dn l'rovindn dt) S. Pedro do Río 
f:r;tTHk do Sul. ded;11'i111do quP IPm 
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tlireito ao al.JoHo de etapa o Otlieial 
doente, ao qual fôr pet·mittido tra-
Lar-se, assim como o que obtiver li-
cef?ça para tratar de sua saude, se 
a hcença fôr confirmada [xelo Governo 
Imperial, dependendo, f ra destes ca-
sos, as licenças com Jualquer venci-
mento de deliberação esta Secretaria 
Je Estado ...•...................... J:31 

N. 4.10. -JUSTIÇA. -Em o 1.• de Julho ·de 
186L- Declara que a ~ena de prisão 
temporaria, em que f r commutada 
a de galés perpetuas, imposta a réos 
escravos, nao póde ser convertida na 
de açoutes ......................... 131 

N. 11d. -FAZENDA.- Circular de 2 de Junho 
de 1864..-0s livros e documentos dos 
responsaveis exigidos pelas Thesou-
ranas para quaesquer exames devem 
depois ser restituídos .............. 132 

N. H2. -IMPERIO.-Em 3 de Junho de 1864. 
-Resolve duvidas sobre a. composi-
ção do Conselho Municipal de recurso. 133 

N. 1 r~3.- FAZENDA.-Circular de 3 de Junho 
de 1864.- As dividas /crovenientes de 
passagens a bordo os vapores da 
Companhia Brasileira só podem ser 
requeridas pelo respectivo Gerente na 
Côrte ............................... 131 

N. HL -IMPERIO.-Em 3 de Junho de1864-. 
--Declara que a disposição do art. 
1 09 do Regulamento de 17 de Feve-
reiro de 18M tambem comprehendc 
as Escolas publicas de Instrucção pri-
maria do sexo feminino ....•... ~ ... 1311 

N. 1 -H>. -GUERRA.-Circula.r em 3 de Junho 
de 1864.-A's Presidencias das Pro-
vincias e á Pagadoria das Tropas da 
Côrte, fixando a data desde quando 
têm direito ao abono de soldo os Ci-
rurgiões c Capellães do Exercito por 
occasião de serem nomeados e pro-
Inovidos ...........•................. 136 

N. H6.- FAZENDA.-Em 3 de Junho de 1864. 
-Os requerimentos e documentos que 
transiti\o pPlo Monte Pio rios Seni-
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t1ores do Estado não estão sujeitos a 
sello ........................•...... 136 

N. H7. -FAZENDA.-Em 4 de Junho de 1864. 
-Sobre o modo de calcular-se o seBo 
dos capitaes das Companhias .•..... ·137 

N. 14-8. -JUSTIÇA.- Aviso de 7 de Junho de 
1864.-Ao Presidente da Província do 
.Maranhão.-Decide que deve conti-
nuar a pratica de ser contemplado na 
distribmção dos feitos o Desembar-
gador Procurador da Corôa ......... -138 

~- I I9. -FAZENDA.- Em 7 de Junho de 1864. 
-Não é admissivel o deposito nos 
entrepostos de mercadorias destina-
das ao consumo ..........••....•... 139 

N. 150. -IMPERIO.- Em 7 de Junho de 1864. 
-Indica o modo por que deve oCa-
Lido exercer a jurisdic~ão que lhe 
cabe logo que vaga a S ....•.•.•.. HO 

N. 151. -IMPFRIO.-Em 8 de Junho de 1864. 
-Regula o modo por que devem pro-
ceder as Ordens Regulares, quando 
obtiverem licença do Governo para 
celebrar contractos onerosos ......... H2 

N. 152. -F AZENDA.-Circular de t t de Junho 
de 1864.- Recommenda a execução 
do art. 768 do Regulamento das Al-
fandegas ácerca do modo por que se 
devem interpôr os recursos. . • ..... H3 

N. 153. -IMPERIO.-Em 14- de Junho de 1864.. 
-Declara que os Sacerdotes estran-
geiros , nomeados Vigarios encom-
mendados, estão sujmtos ás mesmas 
regras de punição que os Vigarios en-
commendados nacwnaes ........... H4 

N. 1[)4. -JUSTIÇA. -Aviso de H de Junho 
de 1864.- Ao Presidente da Provin-
cia de Pernambuco.-Approva a de-
cisão dada á consulta da Camara Mu-
nicipal do Recife sobre substituição 
de Juizes de Paz .•................. 145 

N. 155. -JUSTIÇA.- Aviso de 15 de Junho 
de 1 864. -Ao Presidente da Provin-
cia do Ceará.-Firma a intelligencia 
do A viso de 15 de Março de 1864 .• U6 

N. 1:)6.- GUERRA.-Aviso em 45 de Junho 



' 
de I 86.í. -A' Pll'glldoria uo.s Tl'opas 
da Côl'te, t\'làndan\i'ó fater Mrga a um 
Official das l'ot·rageils ~ü.e indevida
mente lhe foràó abom\.l\as désde que 
se apresentou nesta Cô'rte da licença, 
l:om que se achava, até que tomou 
possr. dó commando do õ.o Batalhão 
<l'e lnfantirria ............... , • , .. : .. 

\". •Ui i. -FAZENDA.- Em 15 dé .hltlho de ~S'üL 
-Sübt·e as taxns 11ue devem pagar os 
liVI'os sujeitos ao se \lo ............ . 

\". l:iR. -FAZENDA.-Em 16 de Junltb de 1864-. 
-Sobre a ali0nação dos lwns doEs
tado 011 da Corôa a hem dos inte
l'l'sst•s dns Províncias, 1\'Ilinicipios, etc . 

.\. 1 :i\l. -- IMP~miO .-Em '20 de Junho de 186L 
- necommenda que os Bispos não 
nomeem Vigarios pàra exercerén\ o 
cargo de Vi~itadól', . se1_1ão et~ casos 
mtulo espce1aes e JUstlficawns ...... 

.\. lliO. -lMPERIO.-Aviso de 20 de .Junho 
dn 186L-Deelara: L" que a appro
' a1.J10 tla eleição r~e Oepnt~ados im
porta a dos respectivos elettores; 2." 
qtw devem reputar-se válidos ostra
halhos dns Juntas formadas em boa f(~ 
por deilores lle legislatura dissolvida . 

.\. llil. -liUEHHA.-Aviso de 20 de Junho 
dp ,I Rlift.- A' Pt·esilleneia de Pcrnnm
illlco, dt•!'larawlo qur~ nenhum direito 

1•'111 :w n hono df' vPneimenlo::> por conta 
da ltPp<ll't içiio lia Guerra o Oflieial 
puslo ú disposi~;iío dP outro l\linis-
lt •ri o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....... . 

'\. 111 ~. - F.\ZE~nA, -Em 2,1 dn Junho de 186L 
- l)ci'IHI'a quacs aS faltas dos erll
pl'Pg'ados que se podem considerar 
.JlHtilic:~,·c·is quando motivadas por 
!'otnparecimrnlo a netos c funcf.ões 
tdeiloracs .......................... , 

.\. Jf,;l. -l~l'EHH:\.-Cirrular Pm 23 dn.Tunlw 
de: 18lifL -~landando eessar a prati1~n 
de serem nomeados Otneiaes do Exrr
I'Íio pam eargos policines, <'dispensa!' 
dPSd!• jú ns qne ~c adtão inrmnhitlos 
dl' lôH'S t'OJnlllÍSSÜPS .••••• , •.• ,., ..•• 

J\()lfE ll I" llFt:l'iiFS li F 1fll>'l, 
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\'". ·1 íi't. -GUERRA.-Aviso d(' 2ii de Junho de 
1864.-A' Pnzadoria das Tropns da 
Côrte, delcrmmando o abõno da se
gunda prestação do premio de vohm
tario, logo que tenha com:Rletado trcs 
annos de serviço, deduziao o tempo 
da matricula na Escola Militar a uma 
praça que declarou não pretender con-
tinuar a estudar.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 ;jft. 

N. 165. -MARINHA.-Aviso do Lo de Julho 
de 1864.- Declara qual o gráo na jP
rarchia militar, a que corresponde o 
lugar de mestre , além das demais 
classes de Officiaes de prôa........ I :;'t 

N. 166. -GUERRA. -Aviso do 1.0 de Julho 
de 1864..-Ao Presidente da Província 
da Bahia, declarando que o produr,to 
da venda dos cavallos inutilisados 
(leve ser cscripturado como despeza 
a annullar no paragrapho respectivo, 
quando estes tiverem sido compra
dos no exereicio que estiver aberto, c 
como renda eventual, quando perten-
cerem a exerci cios anteriores.. . . . . . . 1 :;:·, 

N. 1 fi7. -MARINHA .-Aviso de 4 de Julho df' 
1864. -1\landa que da renda prove
niente da joia e estadia ele navios. 
que fabricão no Dique, se deduza a 
importancia da despeza correspon-
dente... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 rifi 

N. 168.-JUSTIÇA.-Aviso de '• de Julho df' 
1864. -Ao Presidente da J>rovincia do 
Ccarú.-Firma a intelligencia do art. 
.12 do Decreto n.o 831 de 2 de Outubro 
de 18t>1 . .. .. .. . . . . .. . . .. . . . .. . .. .. . 1:;7 

N. 169. -FAZENDA. -Aviso em 4 de Julho 
de 1864. -Sobre o direito dos appre
hensores a entrega do producto de 

. mercadorias que fôra adjudicado ú 
.Fazenda Nacional por sentença do Po-
der Judiciario,.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . !!iR 

N. 110. -FAZENDA.-Circular em 7 de Julho 
de 1864.-A flespeza com as grati11ca
ções pela tomada de contas tlPpende 
da concessiio de credito . . . . . . . . . . . . . ·1 :;!) 

N. ·171. --F:\ZE\'11.\ .-Cit'f'lllnr f'tn 7 df' Julho 
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de I ~ti't.- Hegula o ajustamento da 
conta dos Offic1aes reformados.. . . . . . ii)\) 

\. i 72. -MARINHA .-Aviso de 8 de Julho de 
1864.-Detenuina que pelo Quartel Ge
neral se dê andamento ás Provisões 

llassadas pelo Conselho Supremo Mi
ilar ás praças de pret da Armada, 

q lW ndo são reformadas. . . . . . . . . . . . . 1G~) 
\. li;:. -JüSTICA.-Aviso de \l de Julho de 

1 ~G.L-.\o Presidente da Provincia do 
~laranhão .-Approva a decisão resol
Ynmlo duvidas sobre n intelligencia 
dos arts. iOG c ·108 do Hegulamenton." 
·1.569 de 3 de Março <.le i855.......... Hi:i 

\. I 7'1. -FAZENDA.-Aviso em H de Julho de 
I ~64.-Deelara que pago ü sello do 
capital de uma companhia bancaria 
nii.o se !i~ve exigir novo sello de suas 
ea1xas hhaes........................ ltiG 

\. li~~.--.JUSTIÇA.-Aviso de 15 de Julho de 
I~GL-Ao Presidente da Provincia do 
Paranú.-Approva a decisão dada ás 
duvidas, propostas pelo Juiz de Di
reito da Comarca de Paranaguá, ácerca 
dos etl'eitos da suspensão correccional 
imposta a um Escrivão do Publico, 
Judieial e Notas, e da sua sullstitui
<;ilO temporaria na parte relativa aos 
uflieios ile Ta!Jellião de h,ypothecas e 
Escrivào do Jury.................... I ti7 

\'. 17ü. -FAZENDA.-Aviso deHideJulhode 
1861 .-Soln·e as faltas dos Empreaados 
[lor fune<.;ionar·eru nas l\lesas cleito-
l'aPs................................ ·16~ 

;\. lií. --B1PEHJO.-Circular em 15 de Julho 
d1\ HHiL---Heeommenda aos Reveren
dos Bispos que, sempre que recebe
J'em notieia da vaecanda de qualquer 
IJPnetkio eeclcsiastieo, o fação logo 
pôr r~rn eoneurso.................... 16~1 

~. I i~. -.FAZENDA.-Em 16 de Julho de 18GL 
-- Sobt·c o abono de Yencimentos a 
Empreg-atlos suspensos.............. I 70 

\. li~l. -UUEHHA.-A,iso tle 16 de Julho de 
I HliL-.\o l'resi1lente tlc 1\lato Grosso, 
;"''f!li;wd" ;111 O!lidal quP Pxereer t·u-
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111ulativamente o lugat· de Ajwlaulc do 
Corpo e o de Commandantc de Com
panhia, as disposições tio A viso n." 
134 de 1 t de ~larço de 1861, quanto ú 
gmtüicação de excrcicio, que compele 
ao que eommanda duas Companhws. f 71 

'i. fXO.-FAZENDA.-Aviso em 16 tleJullw 
de 1RG4.-,A respeito do despacho tlc 
fazendas encontradas em volume di
Yçrso do constante da no la para p tles-
pacho.............. . . . . . . . . . . . . . . . f 7·1 

.\. fi{ f. -FAZE~DA.-Ern 18 de .Jullto de 181H. 
-Sobre o direito a pereep~:ão de gra
liJiea\·üo dos Empregados de Fazenda 
impe(litlos.......................... 1/:l 

X. f 82. -FAZENDA .. ...,.. Em 18 de Julho de 186.\. 
-Dee.lara improcedente a appreiJen-
sfw de objectos que se adw,·ão in
cluídos oa l_ista dos sobreselentes.. . . I i í 

'i. f~J. -GlíEHRA.-Avis.o de 19 de .Julho de 
186L -Ao Presidente de l\lato G·rosso. 
approvando as iustruc1:ões orgauisa-
das llelo Directot· tio i·espectivo Ar-
scna de, Guerra , estabelecendo um 
systenw de receita e dcspcza dos mc
tlot·es, desempenhando o Dircclor ns 
funcçõcs. de Presidente c Fiscal, c o 
~eu. Ajutlantc as. de Thesoureiro tio 
Consdho ceonomteo . . . . . . . . . . . . . . . . n:) 

'i. 18í. -J<'AZENDA. -f.ircular em 2.0 de Julho 
tlc l864.-Proroga por (luá.Lro mezes 
o prazo para o troco L as notas tk 
~00$00(1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 i ;j 

:\". ·I~;). - FAZI<;NDA. -Circul;u· em 20 de Julho 
ue ,f864.- Hecomrueutla. que se não 
cxcedão os credilos para m; despczas 
tlo Ministe1·io da l\Iarinha . . . . . . . . . . . . 17ti 

.\. 18ti, -IMPEIUO.-Aviso de iH tle Julho de 
·18<i4.-H.esolve duvidas sobre traba-
lhos. de 4ualiHcação de votantes...... IIG 

\. 187 .-GUEH.HA.-A\'is.o tlc 21 tle Julho de 
1864-.-Ao Prcsitlent·~ do l'iauhy, tle
clarantlo que foi irregular o abouo de 
gra!ilicn~,;üo de c.xercicio c dn f'oiTil
geus a um Teuente AjqJaule tlurantt· 
o 1mnpo em que funel'ionou em Ulll 



Conselho Je Guerra, visto que nenhum 
outro vencim.en.to lhe eompetia nestas 
eircumstancias, além das vantagens 
gDraes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I í!l 

\'. ~~~. -l<'AZENDA.- Aviso em ?M de Julho 
de 1 S6-i.-A. Nrle de ajuda de custo 
de preparos de viagem e de primeiro 
estabelecimento só póde ser abonad;.1 
nos :Empregados nomeados para em-
pregos com caracter de etfectividade. I !'lO 

\. I ~\l. -FAZENDA :-Em 23 de Julho de 1861. 
-Os dirdlos de ;j 0 /o süo exigíveis dos 
Chefes de Policia todas as Yczcs qut~ 
exerePm este lugar. . . . . . . . . . . . . . . . . . I~ I 

N. ·1~0. -JUSTICA.-Aviso Lle 20 de Julho de 
·18fH.-Ao Presidente da l'rovincia de 
Pm·mmlhueo.-l'Jeclarando que os Of
liciaes Militares reformados podem 
ser· twmeados Delegados ou Subdele-
gados nos lugares em que residiío... 181 

\. 1~ I --AGHICULTUHA, COMMERCLO EOBH,\S 
PlJBLICAS.-Em 26 de Julho de 1861. 
-~!anda que as cartns vindas do l'l'
n't pelo rio Amazonas paguem porll'. 
como as que no lmperio siío eondtt-
zid"s pelos Correios terresh·es. . . . . . . I K:! 

!\': 1~2. -BlPElliO.-Aviso em 28 de Julho de 
·1~6L -- Dcclam que a irregulnridade 
pt·ovt~lliente da <msencia do Escriviiu 
do Juizo lle l'az ou da Subdelegaei<• 
nus lra!Jalhos da .Tullla de qualiJien
t;iio, Hiío !'• motivo para sel'etn <lllnul-
lados ....................... •... . . . . . I ~J 

.\. I 'J:J.- F.\ZE~DA. --A \'Íso de 29 de J nllJo. 
d<) 18GTL-0s conhecimentos de paga
Hrunlo de impostos esliío sujeitos ao 
s<•llu 1ixu quando furem juntados eu-
lllO dn<~ttlfll'lllos, etc..... . . . . . . . . . . . I S í 

.\. 1\lí. --F.\ZE"IH.~Cit·c·.ular Clll 29 de .lu lho 
dP ll'{üí.-0 averbameuto tlo sdlo pro
l Hll'l' iunnl d PY<' ser I'Pilo nos proprius 
('Oll(I'(H'(IlS, <'ft• .•••••• , .•••• , ••••• , • . 11:\;j 

N. I ~:i. - .JlíSTlt::\. ---A viso dP :lO tlu Jullw de 
IHGI.-.\li' l'residmtlu da l'roviueia <lo 
llio tk .l;llli'ÍI'u.--lkclanmclu qtw os 
l'nrut'lros JÜIO podern ser eo111pt·llidus 
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. 
debaixo de nu· a a ir a Juizo !lar in-
fol'lnaeões .................... · . · · · · 

\. 1\Hi. -l'AZÊNDA.-Em o L" de Agosto de 
1 MGL-Sobre a intelligencia do aet. 1 ':! 
tias lnstrue1·õe~ de 12 de Novembro 
de 186:3 ...• : •......•..•.....•....... 

\. I \l7 .-AGRICULTURA, CO:MMERCIO E OBHAS 
I'UBLIC:AS.- Em 2 de Agosto de 1861. 
-Estendendo aos collaboradores tlit 
Hepnrtidío das Terras Pu hlicas a dis
posi~_;üo'' da ultima parte do art. H dn 
Hegu lamento n. • 2. 7.~8 de 16 de Feve
reiro tlc 18(i1, que não considera falta~ 
as que os Empeegmlos dào quando 
PJH seeviço publico gmtuito, ou obei-
gatOl'io por Lei. ................... . 

\. I \18. -.JUSTIÇA.-Aviso de :3 de Agosto dn 
1864 .-Ao Pn~sidente da Provmcia do 
Parú.-Dcelarando que nos casos cri
lHes nào se communica aos Consules 
a prisào dos suhditos das respectivas 
nações, mas que nas prisões correc
eionaes, são os mesmos postos á dis-
posição daquellas autoridades ..... . 

~. 1~1\1.-AGHICULTURA, COMMERCIOEOBRAS 
PllllLICAS.-Em 3 de Agosto de ·1864·. 
-Sujeita os Juizes Commissarios ú 
compra dos ohjectos necessarios ao 
sernço ~~e que se acharem encarre
gados, v1sto receberem elles emolu
mentos das partes ........••........ 

\. ~oo. -G!JEH.HA.-Aviso de i de Agosto de 
·18G!L-=- A' Pagatloria das Tl'Opas dt~ 
Ct\rte, IIHHHlawlo ahonar, do eunente 
llWz em diante, aos Sargentos man
tlatlores do Batalhão de Engenheiro~ 
il g•·atitieaçúo 1le engajados, na razào 
de I :JO réis, correspoiHlentc ao soldt• 
de prn~:a do Coepo de Artificns ..... 

:"< .• ~OI. -FAZE:\'DA.-Em 5 de Agosto de ·186'í. 
Nus t'Pci!Jos dos vencimentos dos Ofli
ciar~s Militares deve s,; lledamr se 
ach;-lo-se nu nüo qni1es co111 os eofrcs 
p11!Jiii'.OS. . ...• -. · ........ , ....... . 

\. :!O~. -·I~IPEHlO.-_\visn de fi tk :\g-osto dt· 
l~(i\.-.\u l'n•.:--idt•it\1' d<t PnJ\Íilcia d;t 

l~!i 
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Par::~hyb.1.- Declara que os oito ci
dndüos que devem ser l'onvoeados, 
dntla a hypnthPse 1lo arl. 2.• do DP
'""nlo n." '1.812 de 2:1 dn Agosto de 
1856, silo os immedintos ao .Juiz de 
Paz que tiver de presidir a Junta de 
qualificação . . . . . .. . . . .. . . .. . . .. . . .. I !H 

'i. 203. -UlPERIO'.-Em 6 de Agosto de 1864.. 
-Ao Presidente da Província do Es
pírito Santo.-Declara que, por se mu· 
darem 1lo 1.• pam outro dislricto da 
mesma Paroclua, nüo perdem os Jui
zes de Paz daquclle clistricto o direito 
1le presidirem a l\Iesa parochial..... I 9? 

\'. :!IH.-1:\IPETUO.-Aviso de 8 de Agosto dP 
,1 R6L-Ao Presidente de Pernambuco. 
-Declara que o .Juiz de_ Paz qu_c, _em 
conscqucncw de n~teraçao de lmutes 
Pnlre duas Paroclnas, fica com a sua 
residencia mudada de uma para outra, 
niío póde presidir á Mesa daquella n 
que deixou de pertcneet·pelo dito facto. ,l'l:l 

.\", i!O:i. -GUEHRA.-Aviso de R de Agosto de 
186!~.--Ao Dit·cctor da Colonia Mililar 
do Urucú, declarando que, na falta 
de proprios naeioüaes, é regular que 
sP abone um ttuantitatho pãra casns 
ao Medico c Capellüo, c especificando 
qtWPS os vencimentos r: a grati,fica~;iío 
qur competem ao ultuno e uquelle 
Di r·eetor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I~~~ 

.\". ~OI!. -l<'AZENDA. -Em 8 de Agosto de ,1864. 
- Autorisa a dPspeza com reerutns 
para a Marinha . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . l9!i 

.\". 20i. -FAZENDA.-Em 8 de Agosto de 1 R64. 
- Hecommenda a execução do De
ereto de 5 de Dezembro de 1849 con-
1 m os exactores remissos ; e toda a 
celeridade nas diligeneias fiscaes... I 911 

.\". 208. -FAZENDA.-Em1 O de Agosto de 1864,. 
-Declara que os arrebites de ferro 
para crava~;ào de rnldeiras de vapor 
n0o . estüo isentos tio pngamento dr 
tlrr1~1 tos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . ,I ~li 

.\", 2(El. -liPEBIL\.-Aviso 1k 10 de :\gosto dP 
IRIIl,-\o \lillisiP!'in dn FtlZ~'IIfla, sn-



lidlando a expedição das suas ordens, 
a fim de que se pague, alérn dos res
pectivos vencimentos, a um Repetidor 
da Escola t:entral, servindo de Lenl.e 
Catlwdl'alico durante o impedimento 
do proprietario, que está percebendo 
os seus Yencimentos por inteiro, a 
gratif1caçilo d~ Lente e a ditl'erença do 
Ol'(ienadu de Repetidor ao de Lente . . I 9R 

\'. 21 o. -FAZENDA :-Em 1 O de Agosto de 18M. 
-concede pcrmissilo ú Companhia
~IPssagPJ'ies Imperialcs- para ratT!'
g-a r ('lll seus vapores nas Provineias 
da Hahia e Pf'I'IHlllthtH~o IIH't'Carlorins 
para o Rio da Prata . . .. .. .. .. . . . . . . I \lS 

.\. 211 . -FAZENDA .-Em 1 O de Agosto de 1864. 
-Sobre os casos f'lll que se devem 
aceitar as declaracões voluntnrias das 
dilli·rencas de mêreadorias......... ·19\l 

.\'. ~1:?.--L\lPElÜO.-Aviso de 11 de Agosto de 
·18!\1.-Fixa a intdligcneia do art. 3:> 
do Hcgnlamcnto n.o 8::!8 de 29 de Sr,-
lernhro ele 1851·..................... 200 

.\. ':?1:1. -.HTSTIL\.--Aviso rlc 11 de Agosto dt~ 
' I RGI.- Ao Juiz de Orphãos da r.ôt·te 

tkclarando que as cartas de eman
t·ipn•;ão dos Africanos livres dnvem 
S(~l' passauas independente de quaes-
q ucr emolumentos. . . . . . . . . . . . . . • . . . :?Oi! 

'í. :!11. -FAZE~DA.-Ern 11 de Agosl.o de I R61. 
-Os Empregados que uüo causa a pro
•·cssos e despczns indevidns •lerPm ín-
demnisar a Jcnzcnda Nacional.. . . . . . . ?o:J 

.\'. tI;;. ---FAZENDA .-Em 11 de Agosto de 186L 
-As ~onccssões para o transpork 
f~m na vws cstrangetros de gencros dP 
utnns para outras Provinews do Im
pf•rio não são exclusivas para os in
ti i viduos qur, as requerem, mas PXlPn-
sivas ús proprias embarcações...... ~o:J 

\. ·~.I ti. -FAZENDA ."-Em 12 de Agosto de ·1 R6.\. 
-Confirma a decisão da Alfandegada 
llnhia que sujeitou ao pagamento d•· 
direitos simples a ro11pa nora induida 
na hagagem de um passagnit·o . . . . . ~IH 

\'. 'tli. --F.\ZENil.\.-·Eml:ldf':\goslodt•IRGi .. 
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-Sobre o modo de se escriptnrar as 
rtuantias provenientes de subscripções 
e donativos feitos ao Estado....... . í?O:; 

.\. ti R. -IMPERIO.- Em 13 de Agosto ch~ 
1864-.-Ao Presidente da Província do 
Maranhão.-L>eclara que pelo facto de 
aceitar o ca.rgo ~~e .Escriv~o do Juizo 
de Paz um Cldadno tmmedt;ato em vo
tos ao Presidente da Junta ·de quali
fleação, não deve por isso deixar d1~ 
ser eonvocado na ultima qualiclark 
pnra votar ern memb1·os da mesma 
Junta..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10:; 

\. 11!1. -FAZENDA. -Em 16 de Ag'lsto de 18tH. 
--Deelara que uma das duas vias dos 
manifestos deve ser escripta em papel 
eonunurn.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 201 

\. 'i' tO. -FAZE~DA.-Em t6 de Agosto det864. 
-Recommenda o processo da lotaeào 
dos officios e empregos de JustiÇa. i?lli 

.\. !? I . -11\IPERIO. -Em t 6 de Agosto dP 
18GL-Os Tabelliães e Escrivães eom
petcntes I1ão devem lavrar escripturas 
til' contractos onerosos em que fi
gurnm as Ordens Regulares sem qup 
lhes seja apresentada a licença qut> 
para a ~~elebração de taes eontractos 
devem as mesmas Ordens obiPr do 
r.overuo Imperial................... 21lR 

.\. :!-!:!.-fWERRA.-Circular de 1GdeAgosto 
de 1864.- Aqs Inspectores das Tlle
smmuias de Fazenda, determinando 
tpw remettão á 4 .. • Directoria Geral 
da Secretaria de Estado dos Negocios 
da Guerra, no mez de Janeiro de c.ada 
anno, uma nota circumstanciada d;~ 
despeza feita com ohras mililat·es no 
~~xerdeio encerrado, a fim de poder·sP 
nunprit· o pt·eceito do art. 1 i, da tei 
ti." 1.HO de H d1~ Setembro de 185!1. ~os 

\. :!~:1.- GUEHRA.-Cireular de 16 de Agoslo 
rl1~ t 864..- Aos Inspectores das Tlw
suHrat·ias de Fazenda, tleelarando pel·
lllanenll's as disposiçõPs do Aviso cir
ctllar n." .H~ dP 19 de SetNnht·o -dt· 
I Rfi~, quanlo ú I'Pilll'ssn da dPmnns-

IXDHT Ob IJH'I~CIF:S DF: 1Si\1, 
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tração do estado do credito do exerci
cio vigente e da definitiva do exercieio 
precedente . . . . . . • . . . . . . • . . . . ... . . . . . . 209 

N. '224. -AGRICULTURA, COMMERCIO E OBRAS 
PUBLICAS.-Em 47 de Agosto de 486~-. 
-Determina que o ajudante do- En
genheiro Luiz Antonio de· Souza Pi
tanga sirva de Agrimensor vencendo 
mensalmente a gratificação arbitrada 
de cem mil réis quando estiver oc
cupado em trabalhos de medições e 
discriminações de terras devolutas , 
c metade quando empregado em ser-
viços de legilimação . . . . . . . . . . . . . . . . ~ 111 

N. 22;).- FAZENDA.-Em 47 de Agosto de4861L 
-Sobre o modo de se organisarem 
os balanços do Minist.erio da Guerra. . '21 O 

N. 226.- GUERRA.-Aviso de 17 de Agosto de 
1864.-Ao Inspector da Thesouraria 
de Fazenda de Sergipe , declarando 
que foi inegular o abono da gratifi
eação addicional a um Official durante 
o tempo em que esteve respondendo 
a Conselho de Guerra.............. 211 

~- 227. -MARINHA.-Aviso de 18 de Agoslo 
de 4864.-Declara que o Official Ma
rinheiro, que, por maptidão ou máo 
comportamento habitual, perder o lu
gar , não tendo ainda P.reenchido o 
tempo de serv!ÇO, na fórma do arl. 
16 do Regulamento de 24 de Dezem
bro do anno passado , é obrigado a 
completa-lo no eorpo onde tiver tido 
a praça primitiva................... '21'2 

N. 228.-:FAZENDA.-Em 48 de Agosto de 186.\.. 
-Sobre a competencia das Thesou
rarias para designarem quem substi
tua os Ajudantes dos Inspectores das 
Alfandegas.......................... 21':! 

N. 229. -FAZENDA.-Em 19 de Agosto de 1864.. 
-Autorisa a tomada das contas dos 
Almoxarifes do Arsenal de Marinha 
d~ Bahia fóra das horas do expe-
chente ........................... :.. 21-~ 

N. 230. -GUERHA.-Aviso de 19 de Agosto de 
18M.- Solvendo n duvida suscitada 
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pelo Corumandaute das Armas da Pro
vinda de Pernambuco, sobre o modo 
de I?roeeder-se a novo conselho de 
disctplina para qualillcar a deserçiio 
de um soldado, não existindo praça 
alguma para depôr como testemunha. '215 

:\. 2:11 • -GUERRA.- Aviso de 20 de Agosto 
de 186.\-.-A' Pagadoria das Tropas da 
Côrte, declarando. que os balanços se
jão organisados de eonformidll;de com 
o modelo , mandado eumpr1r peln 
ordem de 20 de Fevereii'O de 1854, 
''· pelos Avisos de 1 O de Dezembro de 
1861 c 20 de Maio de 1862.. . . . . . . . . 21 h 

\. ~:J:!.- IMPERIO.- Aviso de 20 de Agosto 
de 186~.-Ao Director do Imperial Ins
tituto dos Meninos Cegos determi
nando que remetta trimensalmente ao 
Thesouro Nacional a conta ou halanco 
da receita arrecadada no trimestre 
anterior. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . 2·1 !\ 

\. 2:3:r - IMPERIO.- Aviso de 20 de Agosto 
de 186L-Ao Ins{lector geral interino 
da lnstrucçào prtmaria e secundaria 
do Município da Côrte resolvendo so
bre os inconvenientes que encontrn 
na execução do Aviso de 2a de Abril 
de 1856 ilcerca das multas aos que en
sinüo em casas particulares, sem es
tarem legalmente habilitados; e sobre 
a convcnienc.ia tle ser o Thesouro Na
donal enearregado tla cobrança da-; 
ditas multas em lugar do Juizo das 
Execuções Criminaes como está ern 
p t'alica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . '2·17 

~ ~:1\.-l\IAIUNHA.-Aviso de 22 de Agosto 
de ,186~.-Manda observar instr·uc..:ôm; 
para a navegaç~o dos estreitos ou fu
ros entre os !'tOs dos Breves e Tn-
japurú.............................. 218 

~. :!:);j, -FAZENDA.-Em 22 de Agosto de 186~. 
-Declara como se deve proeeder para 
a cobrança 1\e impostos sonegados 
quando são fallecidos os contraveu-
tores das leis llscaes................ ':!1(} 

:-1. 2:3o. -FAZE\'DA.-Em 22•\c Agosto de 1864. 
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-0~ COIH.:essiunarius de ahtgados de 
marinhas com obl'iga~Üo de aleiTa
los, etc., devem cumprir as condiç.ões 
da concessão sob pena de caduci-
dade ....... ·· · ... ·. ·· · · · ·· · · · · · · · · 

;.\. :'.l7. -AGRICULTURA, CO.MMERCIQ.EOHRAS 
l'UBLICAS.-Em 23 de Agosto de 186L 
-Aviso ao Presidente da Bahia, man
dando aceitar a proposta de Thomaz 
de Aquino Gaspar pam conclusão das 
obras de s~gurança da montanha, e 
abertura de uma nova I'Ua entre a la
deira da Misericorôia e ó alto da dil 
Conceiçüo, devendo coner pelos co
rres provinciaes e munieipaes as des
rwzns relativas ao calçamento da novn 
r~1a, c qualquer futura dcsappropria-
t·ao ...................•............ 

\. ~:!tl._::__IWEH.HA.-Aviso de 23 de Agosto 
de 181j4.- Ao Direetor da Coloma Mi
litar tio lirucú, designando os velld
lnenlos a que unkamente tem direito 
o Escrivão, e determinando a dis
pensa do lnt~rprete ao servi~;o dil 
rllcsma Colonw. .................... . 

~. :';J~I. -l<'AZENDA.-Em 2~ de Agosto de 186.'1. 
-Faz extensiva ao n.o t do art. 39\1 
do Regulamcnlo das Alfandegas '' 
dausula quanto seja possivcl que se 
lê 110 n." 5 do mesmo aJLigo ...... . 

\. :!íO. -IMPERIO.- Em 24 de Agosto tk 
HHH. -0 Viga rio cncommendado qut• 
se acha ausente da rcstJectiva Paro-
chia não perceLe congrua ......... . 

~. :!'11. -FAZE~DA.-Em 2.\. tlc Agosto de 186L 
- SoLre o~; impostos a -que são su
jeitas as loterias concedidas pelas As-
serubléas Provinciaes .............. . 

~. ':!L:!. -GUEHRA.-Aviso de 2G de Agosto de 
18 >L- A' Pagadoria das Tro1pas da 
Côrte, mandando cessar a pratica de 
arrecadar o pr~duct0 dos emolumen-
tos das rer·tHloes que passa ........ . 

"1. :!i:L -FAZENOA.-Em ~6 de Agosto de 186L 
-As quantias provéuieutes tle bem. 
de dduntos e ausentes só poôcm ser 

I' a;::-

:':'I 

:!:!.7 
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l'a;,:c.:. 

a necadadas na Côrte pela RecdJedo-
ria do Rio tle Janeiro...... . . . . . . . . :!:?8 

.\. ':! í L -IMPERIO.-Aviso de 26 de Agosto de 
•186fL-AO L• Juiz de Paz da Parochia 
de Nossa Senhora da Gloria da Côrle. 
-Declara: L" qne •>s cidadãos devem 
votar para Juizes de Paz no districto 
oude estão qualificados, emb,>ra re
sidão em outro da mesma Parochia ; 
t. ", que porém só podem ser votados 
pam Juizes de Paz do dish·icto ondf' 
residem; ~J.•, flUI~ em caso neuhunt 
1:ornpete ús Mesas j11lgar da idonei
dade dos votados, tendo apenas o 
direito de exporem na acta as du-
vidas que lhes occorrerem . . . . . . . . . 2tH 

:\. :!L).- E\IPERIO.- Aviso de 26 de Agosto 
de 1R6L- Ao <i-." Juiz de Paz do ·1." 
d istricto da Parochia de Sauta H i la 
ela Côrte. -Providencia sobre o caso 
de não se -designar no rotulo das c«~
du las o <listricto da residcncia do 
eleito, ou de 1lesignar-se rlistrieto di-
H•rso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ·~;lO 

:\. :!ífi. -l:UEIWA.-Aviso de 27 de Agosto de 
1~G.L-Ao Arsenal de Guerra 1la CôrlP. 
autorisando a creação da Caixa d1~ 
Economias Licitas do Corpo ele Al'ti-
tiees, regulando-se o Conselho Eco
uomico, quanto a escripturação 1· 

gen~ncia, pelo Hegulamento de 6 dP 
Outullt·o dP l~is:J.................... ·2:t11 

\. :!íi .-AGRICULTURA,COMMERCIOEOBRAS 
PUBLICAS.-Em 27 de Agosto de 1R64. 
-Declara á Illustrissima Camara Mu
nicipal que não empregue no interior 
da Cidade o calçamento pelo systcma 
dn Mac-Adam . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ·:.~:n 

\. :!í~. -FAZE\'DA.-Em29deAgostode1861t. 
-l\Ianda comprehender o sabão de 
pl'odue•~ào naeional na tabella n.• 11 . 2:1:! 

N. ~\.\l. -IMPEHIO.-Em 29 de Agosto de 1864. 
- Declara que o facto de ter esta1lo 
a Junln de qualificação, na segundn 
sessiío, reunida por menos tempo do 
que o mareado nu art. 2.'2 da J.ei •I•: 
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1 B de Agosto de ·1846, é motivo par;1 
considerar·-se nulla a qualificação... t;J~ 

\. :?.iO. -FAZENDA.-Em 29 de Agosto de 1864. 
-Declara qual a tabella que regula 
a cobranca dos emolumentos da Se-

. 'p . h <~'J3 eretarta o e Marm a . . . . . . . . . . . . . . . . -V 

~. 2:j·1. -FAZENDA.-Em 30 de Agosto de 4864. 
- Declara como se deve escripturar 
a despeza relativa aos objectos con-
eernentes ao vinculo de Jaguára.... ':!;l\ 

~. t:_it. -FAZENDA.-Em 30 de Agosto de 1864. 
-Sobre o exame e liquidação de con-
tas de responsaveis.. . . . . . . . . . . . . . . . t:t) 

~. ~;j;J. -FAZENDA.-Em 30 de Agosto de 1864. 
-Clausulas com que se devem cele
brar os contractos de obras publicas 
do Ministerio da Fm~enda........... .t:Ji 

~ . .t:_i\.-AGRICULTURA, COMMERCIOEOBRAS 
PUBLICAS.-Em 30 de Agosto de l864. 
-DEclara ser da alçada do Juiz Mu
nicipal do Termo de Agua Pr,·la, nr• 
fárma do art. 60 do Regulamento de 
30 de Janeiro de 1854, a verificação 
dos direitos, que tem José Alves da 
Silva a uns terrenos contíguos a seu 
engenho denominado-Bom Gosto-. 
os quaes possue por si e por seus 
antepassados ha mais de oitenta an-
nos................................. ·;!:!!l 

'"· t;J:j. -GUERRA.-Aviso do L• deSetembro 
de 1864.- Ao Archivo MilHar !lecla
mndo que as contas trimensaes d;J 
tithographia devem achar-se oo The
souro Nacional até o dia ;; do mez 
subsequente a cada trimestre.... . . . :! í o 

.\:. ~'>ti. -J<'AZENDA.-Em 2 de Setembro de 
1864.-0s contractos de arrendamento 
são s~jeitos á approvação d01Governo 
Irnpenal........ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ':?I o 

.\. :!!>7. -FAZENDA .-Em 5 de Setembro dP 
1864.-Nos saques sobre o Tbesouro 
não se devem receber as onças por 
não ser moeda legal. . . . . .. .. .. . . .. . 't \1 

\1. t:is. -UIPEHIO.-Aviso de 6 de Setembro 
r! e 1864. -Ao Presidente da Provim· ia 
do Rio de Janeiro.-Declara que, por 



se acharem viciado o livro da qua
lificação, e as cópias extrahilt.ls delle, 
a chamada dos votantes devia ser feita 
pela ultima qualificação regularmente 
completada.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • . 21~·2 

N. 2!i9. -.FAZENDA.- Em 9 de Setembro de 
18M.- Sobre a inte\ligencia do De
creto n.• L216 de 31 de Dezembro de 
1863. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 't '~(:! 

:\'. 2f,O. -FAZENDA. --Em tO de Setembro de 
1864. -Esclarecimentos que devem 
conter os ofiicios dos Juizes requisi
tando o levantamento de quantias dP-
positadas no Thesouro............ . . 2'• \ 

X. H1l. -FAZENDA.-Em 12 de Setembro de 
186&..-Manda cassar um titulo de con
cessão de marinhas por se não terem 
observado as regras de preferencia 
em taes cas-os...................... 2'd 

:-;j. 262. -FAZENDA.-Em t2 de Setembro de 
1864.. - Declara o processo que se 
deve seguit· na concessiio dos afora
mentos de terrenos de marinhas. . . ·~'di 

:\. 26:1. -IMPERIO.-Aviso de 13 de Setembro 
de 1864. -Ao Oirector da Faculdatlt> 
1lc Direito do Recife.- Declara ·qtw 
o Decreto legislativo n." 1.216 de 4 
de Julho deste anno é extensivo aos 
exames de preparatorios feitos antes 
do mesmo Decreto, dos quaes tenha 
decorrido o prazo de dous annos... ·~'li 

::-í. :2(i\.. -FAZENDA.-Em 17 de Setembrú de 
1864- .-Reconhecimento de Jilho na
natural feito depois de sua morte, 
fallecendo elle ao intestato sem con
juge ou herdeiros presentes, não im-
pede <:!- arrecadação... . . . .. . . . . . . . . . nr 

N. :w:i. -IMPE'RIO.- Aviso de 20 de Setem
bro de 1864.-Ao Inspector geral da 
Instruccão primaria e secundaria do 
Município da Côrte.- Dá solução ao 
officio do Reitor do internato do Im
perial Collegio de Pedro li ácerca da 
suspensão das aulas pelo fallecimentn 
de algum professor..... .. .. . .. . . .. tHl 

N. 266.-L\IPElUO.-A viso de 20 de Setembr·o 
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de 1864..-Ao Director da Faculdade dt' 
:\Iedicina da Bahia.- Resolve ácet··~a 
das faltas de alguns estudantes qut~ 
não forão abonadas pela Congregação, 
por não lerem sido presentes a esta 
as notas dos respectivos Lentes; e 
determina como devem proceder os 
LPrlles .quando não puderem ir ós 
Congregações de julgamento de l~ltas 
011 ltVerPIIl df' COtnparf'Cet• depOIS da 
ltoJ'a marcada...................... 2\'1 

\. ~tli. - IMPEIUO.-Ent 22 de Setembro dt• 
18GL-Ao Vice-Presidente da Provin
t~ia do Espil'ito Santo.-· D-eclara qui' 
11 l'acto de >;e mudar da Paroclna, 
mas nüo do Município, o eleitor, niw 
t'~ razão para ser pl'ivado dP faze1· parti' 
do Conselho de recm·so... . . . . . . . . . . :?:i I 

\. !li8. -lMPERIO.-Aviso de 2::1 de Setem
bro de 186L-Ao Presidente da Pro
\'ineia de Mato GI'osso.-Oeclara fllll' 
a disposição do § 20 do art. t,o do 
Decreto n.o 84.2 de 19 de Setembro 
de 18:;:;, não compt·ehencte os Ins-
peclores das Alfandegas.. . . . . . . . • . . . :~:·, ~ 

\. !ti'l. -(; UERRA.- A viso de 23 de Setem
bro de 18t>L-Ao Presidente de S. Pf'
tlro do Sul, antorisando aconservat,;iío 
de quatro cavallos na Cidade do Hio 
Grande para o servjço das commu-
nicações com a f1·onteira do Ghuy.. 't'i:: 

\. tio. -mi•ERIO.-Aviso de 'lH de Setemb1·o 
dt• HlGL-Au PI'Psidenle da Provineid 
do A111azonas.-Deelara que o Presi
dtmlc da Camara Municipal, quando 
~~slivor exe1·eendo funeções alheias a 
t~ste t·ar·go, e para os quacs.fôr cha
mado pela lei, deYP sPJ' suf'-:;tituidn 

110 nwsmo cargo ...... ·........... F-.:1 
'L !71.-BfPEH.IO.-Aviso de 29 de Setembro 

de i Rti.\.. -.~o Inspecl<_>r ge1·al intel'irto 
da Instrucçao prmwna e sccunrlarw, 
do l\Junicipw da Côrte.-Approvn, eom 
ntorliticaçiies, as Inslrucções que or
g-anisou para rPgularcm as habilila
•JH•,; Jpg·aps pant a ahpr·tnra (' diJ'Pe~fw 
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d1• ""tabele<:inwntos particulares tlt> 
Instt·ucçào pt·imaria e secundaria, e 
para o elts.ino da dita instn1c\;~o, c 
das artes ltberaes . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2:H 

N. '272. -FAI..ENDA.-Em 29 de Setembro de 
1 RG<l. -Os contractos de arrendamento 
de pt'O}Wiedade rural rlcvcm conter n 
dausula de ficarem ckpewlentes da 
approvação do Thesouro............ 2!i'2 

;'\. z/3.-FAZE~DA.-Em 29 de Sct('mhro dP 
·IRGL- Subrc o expedií'tlle dl' Capa
tazias de gcneros dPposilado,; em ar-
wazcns pari i eu lares . . . . . . . . . . . . . . . . ::2!):] 

N. :!i\.. -FAZENDA.-- Em :lU <k Sdcmbro <k 
1R!i~.-·Sobi'C a incompelPncia do Vice
Consul de llespanha na l'roYincia de 
Minas para arrecadar o espolio d<~ 
um subdito de sua naçüo . . . . . . . . . . 26\. 

N. 211;. -FAZENDA.-Ern 30 de Setembro de 
1864.-0s depositas, embora não alfan
rlegados, estiío sujeitos á fiscalisação 
das Alfand0gas c Mesas de ·Rendas. 
Substitukão dé Conferentes em caso 
de suspc"i ta ele fraudP nas conferen-
cias e exames. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26!} 

N. 276. -FAZENDA.-Em o 1. 0 de Outubro de 
186L- As restituições de direitos por 
dnplil'ata do pagamento não estão su
jeitas á prescl'ipç.ão do art. 715 elo Re-
gulamento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 268 

i'\. 217. -FAZEND,\.-Em o 1.0 dt~ Outubro de 
HS6L- Incumbe aos Fiscaes do Go
verno na liquidação das casas banca
rias proceder a um inquei'ito sobre as 
causas da crise commercial.......... 269 

~- •tiR. -AGRICULTLTHA, COl\11\lERCIOEOHRAS 
PlJBLlCAS.-Em o i_o de Outubro de 
1864.,- .<\ pprova o ensaio do Rystema 
<l(l lirnpeza das casas e esgoto das 
aguas plnviaes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 271 

N. 219. -FAZENDA. -Em ~ de Outubro de 
18tH.- Os vapores que navegão entre 
~1ste (lOrto e ~ d~ Santos não gozão de 
tsencocs de d1re1tos.. . . . . . . . . . • . . .. . 272 

N. 280.- F.ÚENDA.- Em 5 de outubro de 
186~.-Provitnento a \l!n recurso sobre 

I:"'IHCE "·" nrnsõr·:s nE IR!Il. fi 
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q_uuliJlca~;iio Je pnpel para cstampn-
na ................................ . 

'.\. ·~;-.;I.- F.\ZE~lH. -Em G de Outu!Jro de 
•I Rüí.-Os que se achüo de posse tk 
lenenus ele marinhas devem solicitar 
os respectivos titulos........... . . . . 

N. 282.- FAZENDA.- Em 6 de Outubro de 
18GL - Differeuça para mais encon
lraJa no peso de um despacho de pa-
pt'lnn Alt'anriPf-'.'il do :\lanmhão ...... . 

:'J. iR:l. -Bli'EHIO.-.\viso de G de Outubro de 
HWL- Ao Pn•sidenlt' do Hio lfrmHh· 
tlo \'orlt·.-1lt~c:lam que a scute11ea, 
qur· ti\'t'l' passado em julgado, prod'uz 
t!Lostlt~ logo e por sua propria forra 
todos os seus P!reitos, sPm dcp(•ndcú
t'Ía dP ;wto tlt~ antoritlade nrlmiuistra
lira, 11i10 ohsi<IIJit~ ser P.!'Oferida em 
proeesso tk respousalHhdadc, pro-
uJovido pot· ordt~Jll desta ........... . 

'\'. 28í. ·-Gl;EJmA .-A viso em 6 de Outubro dt~ 
186i.-Ao Presidente do Piauhy, deter
JninmJdo que o Ministerio da Guerra 
s(~.ia iudcnmisado da imporlancia das 
fu rragens par a uma hes,ta. de haga
!.:'Cfll. al•onadas a um Oilicwl pela di
iigmtcia t'lll que srguio, escoltando a 
Ulll preso tle justiça ......•.......... 

N. 28:). -ll\1 PEHIO.- Aviso de 1 O de Outubro 
tle ,ISGL-Ao ~Iinisterio da Fazenda.
Communica a deliberação que se to
moll, ÚI~CJTa 1lo tempo desde o qual 
os prol't•sson~s adjuntos ús escolas pu
! dicas clt~ instruc1}to primaria devem 
I'Olllt't:ar a pereeiJ1·J' os seus Yenci-
tllentns ............................ . 

N. 2Rft. -FAZE:\' !lA.- Em ,I O de Outubro de 
1861. - Esdarccinwntos que dAvem 
aeompHnlwr as eontas dos dividendos 
rr~cebtdos das Companhias das Estm-
das de ferro ....................... . 

N. ?87. --liAZENI>A . .....,.lün 10 de Outubro de 
,f 864.-Documentos que devem acom

. p.anhar as participações de venda de 
proprios naeionaes em hasta publica. 

N. '28~. -FAZWUH.- Em I O de Outubro de 

n:; 

27 (} 
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279 



l~(jL---l'rocesse que s(' derc seguir 
nas Alftmfl••gas para indemnisa1.;ão de 
danmos....................... . . . . . . 280 

?\!. ·' ~sa. -- F_\ZE\D,\.--- Em li de Outul~ro 1k 
1RGL- Sobre a rnaneira de pror.c
dcr-se na liquiuação das dividns d<>. 
f'Xcr·cieios tlndos em que se cnconlriio 
ditfercrH;ns.......................... ';.li' I 

:"\. 2~10. ---F'.ZEXD,\.- -Em 1'~ dP Oui.UIIHI de 
1813 1, .. - Hcsl ilui1;iio de direito~ por cn-
~<l!W tlc calculo..................... ':?;..;2 

'i. ;,1~11 . _:_ F:\ZENIH.- Elll 1 2 de OutuiJro dP 
HIGí.- ncdt~I'a que o coke se dc"l' 
('.tlllsitlt>rar eomo carrão. . . . . . . . . . . . . ·;:s:l 

'i. ':W2. -F.\ZE:'IiDA. --Em 1'~ de Outubro dt~ 
18G1.-Armazenagem elos cnseos com 
agua_rdenlP que se de\·e cobrnr no 
TrnpH;hc da Ordem . . . . . . . . . . . . . . . . 28:1 

'i. ::\lJ. -FAZEXD:\.- Eru 1'2 de Out.uhro de 
18GL-Sobre a elassificn1:ão de p;m-
nus onlinarios... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ':?8 í 

::\. 2!lí. -FAZE~DA.-Em 12 de Outubro rlP 
1HGL-As filhns nüo podPnt perCI~h1·1· 
o meio soldo dura1111~ o tempo qun 
sobreviverem ús mi'lis quando estas 
tiverem optado onl.ro meio soldo ou 
pcns<lo mais vanlajosn............... ~.S:j 

i\. 2\!:i. -FAZE\'DA.- Em 12 de Outubro dn 
186L -l'roferidn a dccisiío nrhitr;1l 
niín podem os arbitros muda-la...... 2~:; 

:'í. 2VG.-l\L\1Ui\'IIA.-.\viso de 12dc0uluhrn 
dn 1861 -Declara que n Irnperinl Hc
soluçüo de 10 de .Tunllo ultimo, U)lll
prchentle em seus cfl'Pilos ns praças 
da Armada anteriormente rlcscrtadns, 
n que aos soldos dos desertores e das 
pra<;as fallecidas alJ inieslato devc-sP 
continuat· a dnr o destino marrndo 
pelo nrt. 21· <la Lei 11. 0 Ull. de 28 de 
Outubro de 184.8........ . . . . . . . . . . . . 287 

N. 297. -FAZENDA.-Em ·I:J de Outubro de 
1R(j4.-Nos orçam.m?tos ~las despezas 
com as obras do .M1111sterw daifazenda 
deve observar-se o disposto ~art. 14. 
da Lei n! 1.010 ..••............. ·-.. 288 

:'1'. 208. -DII'EIHO.-_\Yiso de 1:~ tle Ou!uhro 



j í 

de l8li.\.- Ao Di r-eetor da Faculdade 
de Medicina da Bahia.- Declara que 
os Oppositores tem a mesma obrigu
ção imposta aos Lentes, da residencia 
na séde da Faculdade a que per-
tencem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ':!89 

N. 299. -MARINHA.-Aviso de 13 de Outubro 
de 1864.-Dá instt·ut:çôes pam o bom 
desempenho dns funcções de Es_crivüo 
Geral da Esquadra em operaçocs 110 
Rio da Prata........................ ~~o 

N. 300. -AGlUCllLTURA, COMl\JERClO E OBHAS 
PUBLICAS.-Por·taria de 1 í de Outubro 
tle 1 RG4.-0rdenando que os na\ ius 
que demandarem a ban·a do Rio de .Ja
neiro, trazendo a Lordo emigrm)ll)S, 
arvorem no tope de prôa llllla ban-
deira dP signal................. . . . . 2~H~ 

N. 301.-FAZENDA.-Em H Je Outubro dn 
18GL- Condiçües que dewm reunir 
as emburcaçõt>s brusilcira's.......... ':!!l~ 

N. 302, -- .FAZE~DA.-Em 17 de Outubro de 
186&..-Sobre a ancoragem que devem 
pagar as ernbarcaçôes que conduzem 
colonos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . 2\l!l 

N. 303. -FAZENDA.-Em 17 de Outubro de 
1864.-Sohre a cscripturação a que 
se deve proceder nas Thesouranas 
quando receberem dinheiros dos res-
ponsaveis, etc........ . . . . . . . . . . •. . . . . 300 

I\. 30L -FAZENDA ..... Em 18 de Outubro de 
1864. -As Thesomarias não devem 
cumprir as ordens das Presideneias 
autoris[mdo dcspczas soh sua respon-
sabilidadf', fóra dos casos da lei..... 301 

N. 305. -Jl TSTIÇA.-Aviso de 19 de Outubro 
de 186q..- Ao Presidente da Provinda 
de Pernambueo.- Declara que a fa
mldade de abrir lcslameutos não cabe 
aos Consules Portuguezes no Imperio. :au 

'i. 306. -.-GUERRA.- Aviso de Hl de O~ttuhro 
de 1864.-Ao Ministerio da l\Iarinha, 
soH~ilcmdo a expedição das suas or
de~. para que os navios de guerra 
c transportes do Govürno, que aporta
rrrn ú Ilha ele rcrnaudo, transportem 



dalli puru o continente os senleneia
tlos que concluírem o seu tempo de 
prisão, c a suas familias............. 303 

!'í. 301. -GUERRA.-Aviso de 19 de OIJ.luhro 
de 186í.-Ao Presidente de Minas Gc
raes, approvando a deliberação, que 
tomúra, de mandar pagar unicamente 
ilH(jOO da despeza feita com o enter
ramento de uma praça, correndo o 
resto por conta do espolio da mesma, 
porque, sendo os Parochos subsidia
dos pelo Estado, devem pn~slar gra
tuitamente os soccorros espirituac:-; 
aos militares que pertencem a con-
dit;iio dos pohres.... . . . . . . . . . . . . . . . . :10:1 

:\. :308. -GUERIU.-Aviso de 21 de Outubro 
de 1864.- Ao Presidente do Paranú, 
mandando ahonar a um Offieial que 
fez troca de Corpo com oult·o, a ajuda 
de eusto que a este competia . . . . . . . . :10 í 

i\. 30().- GUEHRA.-Aviso de 21 de Outubro 
de 186 i. -Ao Presidente do Cea1·á , 
declarando que o Smw~nto Almoxa
rife da l'ortaleza de Nossa Senhora da 
Assumpção, não póde continuar a per
ceber premio de voluntario ou en
gajado, desde que deixou de servir 
aciivamente nas fileiras do Exercito, 
eonservando porém a respeetiva grn-
tificação, emquapto fôr prnçn de prct. 305 

N. 310. -GUERHA.-AVISO de 21 tle Outubro 
de ,186.\..-Ao Presidente da Bahia atl

torisando abono de urua ra(,iiío, pelo 
rancho dos Menores, ao llo'rteiro do 
respeetivo Arsenal de Guerra, no~ 
dias em que tiver de pernoitar no es-
tabcleeimento..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . :Jo:.J 

l\'. 311. -FAZENDA-.- Em 22 de Outubro du 
~864..-0s recibos e mandatos ao por
tador, por occasião da liquidação dns 
casas bancarias, só deYem pagar sello 
no caso de serem ajuizados, etc.. . . . . 306 

N. 312. --FAZENDA. -Em 22 de Outubro de 
1864.-Sobre o sello que devem pagnr 
os endossos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 307 

N. JIJ. -FAZEND.\.-Etu 2'2 de Outuhro de 



l8G L - As concorjatas pcnuilliLlas 
ne!os Dccr·etos n.•• a.aos c 3.B09 estüo 
i~;entas do sello proporcional. ...... . 

r.;-. :31 í. -FAZE~DA .-Em 2z de Outubro de 
,1861.- Solu~;üo á duvidas propostas 
pela commissüo liqnidadora da casa 
bancaria 1;omcs & Filhos ..... , ..... 

\. :31 :>.--AiiHIClJLTURA, COmiEHCLO E OBHAS 
PPI\LlCA'~. -Em 22 de Outubro de 
1861.-Dedara qtw a disposi~;üo do 
Decreto n." 2.8~lH ele ·1:! de l\'lareo dt~ 
1862 para a capaeidadt~ dos depôsilos 
dt' penas cl'agua, d!~H~ sc1· applicada 
aos <lepositos eoHslruillos <mL~s da 
J•romulga<_.:üo do rel'erido Dcct'e!o, S!Í
mcnte uos ensos ele reconstruceao dos 
mesmos dcpositos ........... :·., ... , 

\-. :;Hi. -Dli'EHIO.-Circular de 22 de Ou
tnlH'O de 1861.-Dcdara os ensos em 
tpw as corpomeücs rie müo-morla 
m~cessitão <k liec'nea do lioYerno para 
possuírem bens dê raiz ............ . 

N :111. -AG BJCULTUHA, CO?Ili\lEllCIO E OBRAS 
l'UBLICAS.-f:ircular ele 2!.J' de Outubro 
de 1R6L-Hceommendando a fiel exc
cu<..:iio do A \-iso cireu lar de ':W d·~ lk-
zern bro de 186 1 ..................... · 

N. :318. -FAZK\'D,\.-Em 2:j de Outubro <k 
'1864 .-Declara que os sinos impor
port~dos pnm uma Igreja, que _!lão eta 
l\Iatnz, não podem gozar da 1sen~;ao 
de direitos ......................... . 

,\. ::10. -FAZENDA. -Em 26 de Outubro de 
Hl6L-)Janda admittir as declarações 
f•·ilas pelos Collectores nos precato
rios e mandados quando nüo existi-
rem os deYedorcs, etc ............. . 

\". :r:?O.--.TUSTIÇA.-A\·iso de 28 de Outubro 
d·~ '186~.-Ao Presidente da ProYin
•·in do Amazonns.- Approva a de
cisão dcclarnmlo que os Directorcs 
dos Indios devem ser julgndos no fôro 
COJI10lll11l •..•••..•.••••••••.•••••••• 

N 321. -IMPERIO.- Aviso de 28 de Outubro 
de 18GL -.\o Presidente da Província 
d;1 Bahia.- Declara que ;1s eorpora-

:J()\J 
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31\. 



4'c-ws dP milo-alorla oLscrvando littc
i'·alrncnte o nrt. u. da Lei n. • 369 de 
·I S de Setembro de 18íiJ, podem per
mutar os lJens de raiz, qup, consti
tuem o seu patrimonio, por apoliecs 
da divida publica iuterua fundada, as 
quaes seriio intransferíveis.......... :H G 

N. :rn. -DIPE!UO.-Avi~o de 28 díl Outubro 
de 18GL-Ao Inspector geral interino 
da instrur~iio \H'Im:u·ia e secm1claria 
do 1\Iuuieipio ta CôrtP.-Communir-a 
a dispnn~a dêtS provas de enpacidnd<~ 
prolissioiwl coneedida n llmueiseo l.u
pt:~ Suzano para ensinar <<s matNin~
cla instrUC\'i-10 primaria, e fixa a in
telligcncia ·do ~ L• do art. H dns 
InsLI;lll'.eõcs de 29 tle SetemLro ui-
tinJo ... ·:............................ :Jt1 

N. 3:?3.- FAZENDA.- Em 29 de Outubro de 
·186L-Soht·e a execução uos Decretos 
It. 0

' 3.321 e 3.323 ............ 0...... :118 
N. :12í. -JllSTICA.-Circular de 31 de Outubro 

de 18G(-Recommendando ás l)resi
dencias que ch~em seu parecer ácerea 
ela idoneidade dos pretendentes c do 
Yalor dos doeumentos, á que clles 
se rnfcrirelll, sempre que rcmcttcrem 
a nste l\linisteriv quacsquer requeri
mentos ou petif;ões de graça....... :no 

N. J:!:j.-1:\JPEIUO.-Ern 31 de Outubro dc~ 
1 SG4. - ResolYn duvidas sobre elei-
l;tlC'S • • • . . • . . • • • . . • • • • • • . . • • • . • . • • • • • ;l2J 

N. :!2G. --JIAZE~D.\.-Em 2 de Novembro dll 
·1864 .- Competencia do Mordomo da 
Casa Imperial para receber no The
souro a dotncão ele Sua Alteza Im-
pei·ial ....... :·. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32:l 

N. :1tí. -FAZENDA .-Em 2 de Novembro de 
1864. -Sobre a rr~messa de informa
ções para organisação da estatística 
JinancPira do Impel'io.............. .Tt:J 

N. :!2H. -AGRICULTURA, COl\IMERCIO E OBRAS 
I' UBLICAS.-Circular· ele 2 de Novem
bro de 1864.- Recommendando aos 
Presidentes das Provineias que sejão 
respeitadas as lPis pt·ovinciacs, uma 
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YCZ sanccionadas, e por Yirtude das 
quaes existão contractos, ct·eando e 
garantindo privilegios em favot· dn 

:J~Í: companllias ........................ 
N. 329. -FAZE~DA.-Em 4 de Novembro de 

186L--A respeito de um Collector que 
estando com parte de doente compa-
receu só para recebm· uma somma 
entregue pelo Juizo de Orphaos; e re-
eomrnenda que se exija liança dosEs-
erivães das Colleetorins ............. ~!2 :; 

N. :no. -.JUSTICA.-Aviso de 4 de Novembro 
de 1864-.:._Ao l'residen!P d:f' ProYincia 
d1! S. f'aulo .-Approm a decisfto, dP-
elaraudo que o Juiz de Paz, provido 
interinamente no Ofllcio de Curador 
Gt!ral dos Orphãos, obtendo exonera-
çüo do Ofiicio interino, nüo perde o 
seu lugar de eleição popular ......... 326 

N. :ni.-GUERHA.-Aviso de 7 de Novembro 
de 1864.-Ao Presidente da Da.hia, de-
elarando que as despezas de ex~c-
di ente feitas pelo Tenente Joaquim o-
drigues de Souza, durante o têffiJlo 
em que esteve destacado na Villa. de 
Lençóes, servindo cumulativamente · 
de Delegado de Policia e de auxiliar 
do Admmistrador dos terrenos dia-
manlinos, é alheia a este Ministerio, 
visto que o Otficial de que se trata 
não podia tê-las , na qualidade de 
Commandante de destacamento ...... 32i 

i\. :rr!. -AGRICULTURA, COMMERCIO E OBRAS 
PCBLICAS.-Ci•cular de 7 de Novem-
de 1864.-Exigindo informações ácerca 
das necessiü~cle_s e obras mD;is urgen-

327 tes dus Provmctas do Imperw., ..•.. 
N. :n:J. -FAZENDA.-Em 8 de Novembro de 

186L-Indeferimento de uru recurso 
por se nào darem as condições dô art. 
i li i do Hegulamento ................ 329 

"i. :n1. -FAZENDA.-Ern 8 de Novembro de 
1864.-A Companhia Maranhense de 
navegação flunal deve apresentar uma 
relação dos objectos que p6de despa-
fi' h ar annunlmmlf' livrfl c! r clirPitlls ... 329 



X. :n i. -·F.\ZE\"DA. -Em 9 de Novcmut'o dt~ 
186L -A Companhia aquaria Santo 
A marense não pó de gozar da isenção 
de direitos para os ohjectos impb'rta-
dos para a mesma em preza.......... 330 

N :i36. -DlPERIO. -Em 9 de Novembro de 
i86L-Ao Presidente da Província do 
Amazonas.-Approva o aeto pelo qual 
foi considerada nulla a eleiçao da pa
rochia de Silves, por ter sido levada a 
urna para fóra da Igreja presumindo-
se ter sido violada.;................. 330 

\. 3.17. - IMPEIUO.- Avi:-;o de 11 de No
YCllliH'O de 18G4. - Ao Director da 
Facultlade de l\ledidna da Bahia.
Declar·a que aos conservadores dos 
g-abinetes c laboratorios são appliea
~cis a~ disposições a que faz rere
lercncta o ar·t. 3:27 do Hegulamento 
eomplementar....................... 331, 

N. :tJS.-AGRICULTURA, CQMl\IERCIOEOBRAS 
PUBLICAS.-Aviso de 1 f de Novembro 
de ·1861-.- Declara que o art. H> da 
Convenção de 7 de Julho de t 860 se 
não oppõe a que sejão abertas com 
as devidas cautelas c solemnidades 
as cartas em que se suspeitar que 
existe contrabando. . . . . . . . . . . . . . . . . . 33'2 

.\. 3:39. -FAZENDA.-Em 12 de Novembro de 
186i. -Condições que se devem exi-
gir nos conhecimentos ele carga . . . . . 3n 

\. :H o. -Il\IPERIO.-Aviso de 1:2 de Novem
bro de 4 8GL .....:. Ao Inspector Geral 
interino da instrucção primaria e 
secundaria do Municipio da Côrte.
Dú eselarccimentos para a boa exe
eueão das Instrucções de 29 de Se
tcrrlbro ultimo no art. 11 e seus para-
graphos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 333 

\". 311. -I<'AZENDA .-Em f i de Novembro de 
186i. -0 Dircctor da Repartição dos 
Telegraphos electrieos deve prestar 
contas no Thesouro Naeional....... . . 335 

N. 3'12. -GUEHRA .-Aviso de 14 de Novembro 
de 1864-.-Ao Presidente do Maranhão, 
dispondo que a despPZ(l com a ear-

1'\lll.:f: n \S rn:cr•Jil'' nF IRIH. 



J·uça de conuucção de agua, de que 
tmta o Commandante do Corpo de 
Guarnição, corra repartidamente pela 
caixa do rancho e da enfermaria na 
proporção da quantidade d'agua que 
consumirem. . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 331i 

N. 34:3.-GUERRA.-Avi'so circular de 15 de 
Novembro de t864.-Revoga a Ordem 
do dia n.o 270 de 20 de Junho de 186·1, 
relativamente ás inspecções das pra-
ças de pret do ~xerc1to.......... . . . . 3:JG 

N. 3\L -GUERRA.-Avtso de 15 de Novem
bro de 1864.-Ao Presidente do Espí
rito Santo, expondo que caso nenhum 
se póde dar, em que haja direito ao 
abono simullaneo de duas gratifica
ções ou vantagens de uma só denomi-
nação.............................. 337 

N. :WJ. -GUEHRA.--Aviso de 15de Novembro 
de 1864. -A' Thesouraria de Goyaz, 
declarando que o soldo é o unico ven
t·imenlo a que o Official tem direilo, 
a contar da data do Decreto de pro
moção, e que por isso é indeviâo o 
abono da diflcrcnça da etapa, feito 
pela Thesouraria de S. Paulo a um 
Official . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . 33.7 

N. :H6. -GUERHA.-Aviso de 15 de Novem
bro de 186L-Ao Presidente de Per
nambuco, mandando pôr em execução 
na enfermaria dos Menores do respec
tivo Arsenal de Guerra o Regulamento 
~spccial das enfermarias, e estabelP
•~cwlo regras par·a os eontractos de 
fornecimentos de gcncros ao Hospital 
Militar, que forem celebrados perante 
a Thcsouraria de Far.enda............ 338 

N. 3i7. -FAZENDA.-Em 16 de Novemi:lro de 
1864.- rompelencia dos Inspectorcs 
das Thesourarias para imporem· mul
tas no caso de falta de legalisação de 
manifestos. • . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 3:m 

N. 318. -11\fPERIO.-Circular de 16 de No
vembro-de ·186i.-Aos Presidentes das 
Provincias.-Hccommenda a execução 
d[l. Cir·culal' dP :11 dP Outubro de 1Rr1t:1 



para que sejiio encaminhados ao Go
verno por intermedio dos respectivos 
Chefes os requerimentos e represen
lações dos Empregados das Reparti
ções e estabelecimentos subordisados 
a este Ministerio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 340 

N. 3Hl. -IMPERIO.-Aviso de 16 de Novem
bro de 1864.-Ao Director da Acade
mia das Bellas-Artes.-Determina que 
ao concurso do premio de primeira 
ordem sejão admittidos os al11mnos 
que estivérem nas circumstancias do 
art. 68 dos Estatutos, e do art. 9.• do 
Decreto n.• SU.24 de 25 de Maio de 
1859, sem attenção a terem ou não 
sido premiados com a medalha de 
ouro................................ 3t1 

I\. 3:jO. -FAZENDA.-Em n de Novembro de 
1864.- Os Consules devem dirigir-se 
á Re.-~ebedoria, sobre objecto de ma
teria contenciosa, }lor meio de reque-
rimento e não de officios.. . . . . . . . . . . . 342 

N. 351. -IMPERIO.-Aviso de 17 de Novembro 
de 1864.-Ao Presidente da Província 
de Pernambuco.- Declara que a dis
posição do Aviso do 1\iinisterw da Jus
tiça n. • 181 de 12 de Junho de 1855, não 
é applicavel aos Juizes de Paz quando 
exercem funcções eleitoraes......... 3 i3 

N. 3:j2. -AGRICULTUHA, COMMERCIOEOBRAS 
PUBLICAS.-Aviso de 17 de Novembro 
de 1864-.-Resolvendo diversas duvi
das ácerca do contracto approvado 
pelo Decreto n.• 1.929 de 26 ae Abril 
de 1857 com a Companhia- Rio de 
Janeiro City Improvements........... 313 

N. 3i.i3. -GUEHRA.-Aviso de 18 de Novembro 
de 1864. -A' Thesouraria de Santa Ca
tharina, providenciando quanto á ir
regularidade do abono de etapas á 
família de um Oflieial na viagem de 
Santos á Goyaz, quando este auxilio 
só é devido no caso de transporte por 
mar, c não sendo incluídas as come
{lorias nas passagens, e explif'ando 
•1ue os <~.instes ele conlas niio cleYcm 



C'illllprl'ltt!lder u dia ctu que u 01litial 
fot· desligado ...................... . 

N. J:Jí. -GUEHIU.-,\viso tle 18tlcl\overubro 
rle 18G4. -Ao Dit·eetor do Arsenal de 
Guerra da Côrtc, ampliando até o dia 
20 do mcz subs(~qucnle a cat.la trimt>s
tre a remessa do balancete e o rr
colhimento no Thesouro Nacional da 
renda provl'niente dos descontos fei-
tos nos jornaes !:los ,\rtifices ........ . 

N. 30i.i. -GUEilliA.-Anso de 18 de l'loYelll
bro dn 186L-Ao Presidente do Pinu
hy, rleclar;uHlo que é inteiramente 
estranho no l\linis!J~rio da Guerra u 
scni~:o das escoltas de presos de jus-
ti~,;a ............................... . 

1\. Jii6.-FAZENDA.-Em 18 de Novembro 
de 18G1.-Sulm~ o <tf'Ol'HIIICtl!O de ((~r
re!IOS de l\Iariulta , P dos accresei-
tlos, etc ...................•••...... 

N. J07. -G UERIL\ .--A viso dr 19 de Non~m!Jro 
de 186L--Ao Presidente de S. Pedro. 
determinando o abono do premio dt> 
\oluntario a um 2.• Sargento, aver
bando-se no seu nssentamento n rc
mmeia que faz no reconhecimento de 
cadete .........•.............••..... 

N. 308. -GUEEtRA.-AYiso de 19 de Novem
hro de 186L-Ao l 1residcntc de !\lato 
Grosso, mandando cumprir no res
JlCctivo Arsennl de Guerra o preceito 
tio Regulamento de 3 de Janeiro de 
1H't2, e das Instruc\;ücs para a exr
~·uçüo do mesmo, na parte relativa ú 
economia dos Menores, depositando
se o peeulio t!'imensalrnentc na The
souraria t.le FuzctHln .. , ........••.... 

l\ :J:i~. -GUERRA.- Aviso de ·19 de l'lovem
hro de 18üL-Ao T'residente de Mato 
t:rosso, determinando que o hospital 
estaLelccido Jta Cnpital t.la J'rovincin, 
seja convertido em enfermaria n cargo 
do Corpo que fizer n guarnição .... L •• 

N. 3GO. --.JIJSTJCA.-Aviso de 19 de Novem
bro de hHH .-DPI'Iara que a tei de 
I~~ de St.'lelllhru !k I f\:)0,. concedendo 

., ... 
•) j.) 
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tlispc11sa Llu sc•r·Yi~,;o da fill;nda \a
l'ional aos fiuardas-liYros e caixeiros 
não comprehende aquelles que na 
mesnla Guarda aceitão postos . . . . . . . :J í 9 

N. 3GI.-GUEltHA.-Avíso de 21 de ~ovctnbro 
de t8GL-Ao Presidente do :\1anmllfío, 
ordenando rpw o Conselho Eeonomie·u 
elo Corpo de Gwu·uiçfío tenha um li
vr·o especial, no qual sejilo rep;istt·(l
dos intcgralmellte todos os eontraetos 
para fornecimentos, precedendo pa-
gamento de sPIIo . . . . . . . . . . • . . . . . . . . :~:io 

N. 362.- IMPEHIO.- Aviso rlr~ :!1 (k l\on'llt
hro de t8GL-Ao l't'OYíncial da Ordetu 
Carmelitana ela U\rl<'. ·-·Declara que~, 
como eontraelos onerosos, sàn llttllos 
ns de arrenrlmar~nto e ele aforanlf'ntu 
celebrados pelas Ordens Hcgularcs, 
sem prévia hcclH:a elo fiovemo . . . . . . :;sI 

:\'. :lG3. -FAZENDA.- Em 21 de Novcml•ro de~ 
186L-Approva a praliea adoptada IHI 
Secretaria da Thesouraria do 1\farD
nltão ele registrar os títulos de no-
meação dos AgentPs do Coneio..... . :::.1 

\. :HiL -FAZENDA.-Em 21 üe NoYembru de 
1861.. - Intelligenc\a da Circular 11." 
n, a respeito da porcentagem qne 
se deve deduzir da eobrnnra rla di
vida acliYa quando intervió'r algum 
Agente Fiscal l'úra da séde do Juiz 
1\os Feitos ....... ,.................. :r·.~ 

~. :JtiG. -l<'AZENDA .-Etn ':li ele :'\oYcmbro d1~ 
1864.. -Sobn· a exigPtH"ia do png;~
mento da Llizima de cltanecllaria dl' 
nma causa em qtw houve eomposit-:iío 
das partes depois de extrahiila sen-
tença............................... :~:d 

:\'. 3GG. -FAZENDA.-Etn ~2 de Novembro dP 
1864-.-Sobre a restituição do imposlu 
rle escriptorio do tempo em que uüo 
funccionou o collectaelo . . . . . . . . . . . . . :1:íJ 

N :3G7. -IMPF.HIO.-Aviso de22dcNovembro 
de 18Gq,.-Ao l\1inisterio da Fazenda.
IJeclara que são nullos os contract.os 
onerosos que as Ordens Regnlan•s 
c·debrão, afaslnmlu-sc d<IS d<mslll<•:-
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''"''' CjllP siw I.'Ollt.:Pdidas ;ts licctll~ils 
que solicitao do Uovcrno Impedal 
para eJlectua-Jos.................... :Jíi} 

1\. :HiR. -DIPEHIO.-Aviso de 23 de Novcm
J,ro de f864.-Ao Inspector geral in
terino da instruc~ão primaria e se
cundaria do l\Iumcip10 da Côrte. -
Determina 1uc, no concurso para a 
1·adcira dn tistoria média e moderna 
do f.ollcgio de Pedro II, que se "'" 
r<•pelir, se observe para as novas 
inscrip~:õcs o prnzo marcado no a ri. 
li7 do n~~gulamcnlo do mesmo Col-
lcgio.... ..... .. ............ ........ :mh 

\. :l()\1.-FAZENDA.-Ern 23 de Novembro de 
1861.-As disposicões do Decreto d1~ 
20 de Novcmhro (le f857 rclativns ús 
<liTCnHltaç:iks c contrm;tos, só dizem 
n•spcilo aos celebrados pelo l\1inis-
lerio da Fnzcnda................... . :1:.;:; 

\. :no. -JUSTJÇA.-Aviso circular de 23 de 
Novembro de 1861..-Declara que no 
Juizo dos Feitos da Fazenda devem 
ser nccilas, como se fossem passadas 
JWios Olliciacs de .Justiça. as declara
r.Jl<'S feitas pelos Colleclorcs ,nos nwn
dados f'xncutivos c prccatot,ios,_ q1w 
ddxão de ler eumprimcnto !)as Col-
leelorias e Mesas de Rt'.ndas /........ :li)fl 

:\. :m. -lMPEIUO.-Em 23 de Novembro de 
1864. -Ao Hm·ercndo nispo da Dio
cese do Rio Grande do SuL-Declara 
quo os Capitulares não podem ausen
tar-se, sem licença, da séde das Ca-
thedraes ............. ~.............. :.101 

i\. 3i2. -FAZENDA.-Em 23 de Novembro de 
1864.-Sobre a liquidação das contas 
de um responsavcL; c imposição de 
multas pela falta de remessa de cer-
tid6es de sizas...................... 361 

1\'. 373. -FAZENDA. - Em 23 de Novembro 
de f86~.-Sobre o vencimento dos 
Empregados da officina de Estam-
pana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36:2 

'. ~~~ í. -IMPERIO.- Em 24 de Novembro de 
1861.-Ao Presidente da Província de 



s. Peum.-Sobrc actos lcgislatiros da 
Assembléa Provincial . . . . . . . . . . . . . . . :~tn 

N. 3iG. -I.MPEIUO.-Em 24 de Novembro de 
181H.. -Ao Vice-Presiuente da' Pro
víncia das Alagôas.-Sobrc netos le-
gislati \'OS da Assem bléa Provincial. . . :Hl\. 

N. 376. -l?AZENDA.-Em 24 de Novembro de 
1864.- Sobre a compelencia dos Pre
sidentes de Províncias para a conces
são dos terrenos de marinhn, c dos dt~ 
alluvião, etc.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .1G:j 

N. 377. -MAHIXHA .-Aviso de 21 de Novem
bro de 1864.- Declara a verdadeira 
intelligencia da 3.• observação da ta
hella annexa ao Decreto n.o 1.98'1 de 
30 de Setembro de 1857.............. ::lGG 

N. 378.- MARINHA.-Aviso de 2í de Novem
bro de 1864.-Declam não ser ncccs
sario novo rol de equipagem ao navio 
mercante nacional, <JUe tiver sido le
galmente matricu1ado em porto es
trangeiro, na conformidade do art. 
467 do Codigo Comnwrcial, c dcvei'f'lu 
ns Capitanias de Portos limitar-se a 
notar as alterações, de que falia o art. 
51 f do mesmo Codigo . . . . . . . . . . . . . . . .1G1 

N. 379. -FAZENDA.-Em 25 de Novembro de 
1864..-Confirma a decisão da Alfan
dega que negou o despacho de uma 
bengala contendo espingarda........ ;l(iS 

N. 180. -IMPERIO.-Aviso de 25 de Novembro 
de 1864. -Ao Vice-Presidente da Pro
víncia Jo Espil'ito Santo.- Rcsolvt~ 
Juviuas em materia de eleições.... :JG~ 

N. 381. -JUSTIÇA.-Aviso de 26 de Novembro 
de 1864 .-Ao Presidente da Província 
do Amazonas .-Approva a decisão fir
mando a intelligencia do art. 7.0 do 
Decreto n.o 276 de 2~ de Março de 
1843.............. .. . . . . . . . . . . . . . . . . 372 

N. 382.-AGIUCULTURA, COMMERCIOEOllHAS 
PUBLICAS.-Aviso de 28 de Novembro 
de 1864.-Estabelece a pratica que se 
deve seguir quando a viagem de al
gum paf]ucte fôr adiada, ainda rnesn1o 
por l1orns . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :n:~ 



\'. 'l:n. -L\JPEIUO.-Avisollt• :!8 de Xoveml1ro 
de. 181i.L-Ao Dit·ector da FaculdadP 
de l\Iedicina da Bahia.-Responde á 
n~presentação que faz contra o Lenlt~ 
de rnatel'ia medica, por este recusar
se a apt·esentar proposta para a no
meação do conservador da .offi.cina 
phamlUceutica ................. ·~.... :rn 

\'. ;!Ri .-AGJUCULTUHA, COMMERCIOEOBRAS 
PUHLlCAS.-Aviso de 28 de Novembro 
de 18GL--Manda pi'Oceder a abertura 
de uma earla em que se suppõc han•r 
t'ontrahnntlo . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . :lTi 

.\. :}~:i. -JIAZENDA.-Em 28 de Novembro dP 
·ISGL-Sohre as verbas por que se 
dc,·em pagar as cjunntias deviiias no 
representante dos H~rdeiros do Condi' 
da Rarca.. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . :r; li 

'\". :JRIL - J•'AZENDA. --Em 29 de Novemhro 
de 18!iL- Sobre os emolumentos que 
de,·em pagar os empregados da 1.• Di-
rectoria Geral da Secretaria da Guerra. 3i7 

\. :JR7. -FAZENDA.-Em :30 de Novembro de 
18<H.-Solicita do l\linisterio do Im
perio que cummunique ao da Fazenda 
as licenças que conceder á corpora-
t;ões de mão-morta . . . . . . • . . . . . . . . . . 378 

\'. :!88. -1< AZENDA. -Em 30 de Novembro de 
186L-Os requerimentos para as cor
porações de mão-morta adquirirem 
bens de rniz devem ser dirigidos ao 
.Ministerio do Imperio .....•.... ; . . . . . :n~ 

\. :P-!9. -FAZENDA.- Em 30 de Novembro de 
18G4. -Sobre o melhor meio de reco
nhecer-se os limites dos terrenos con
lf'stados junto ús fortificaeões do An-
nel c Yigia .............. • .. ·. . . . . . . . . 17~ 

\'. :l!IO.- FAZENDA.-Em 30 de Novembro de 
1864.-Procedimcnto que deve haver 
no ~.:aso tle contrabando de diaman-
tes .... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • . . . . :l80 

l\'. 3!"11. -lMPEHIO.-Aviso do 1.• deDezem
hro de 18<i4-.-Ao Dieector da Facul
dadE: de Medecina do Rio de Janeiro. 
-Declara que o Oppositor clwfe de 
l'linif'n niío rem direilo á grnlifictJr.iio 
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desta commissão duronle o tempo em 
tlue est'iver occupado com os traba-

ws da Assembl-éa Legislativa da Pro-
vinoia do Rio de Janeiro, de t]ue é 
m~mbro ............................ 181 

\'. 192. -FAZENDA.- Em o L 0 de Dezembro 
de 118ô~. - Sobre a prescripção das 
dividas. de que são credbras as praças 
do pret. ............................ :1~2 

\'. :1~11. _._ FAZENI:M.- Em 3 de Dezemhl'o dt~ 
18(}4 .. -·S0hre a competenda da auto-
ridade judicial para Hwndm· ~ntregnr 
o produclo dP hens de (lefuntos t' 
nusenles ............................ :Hn 

\. :1•1\. -FAZENOA.-Em 4. de Dezem\Jro dt" 
1864.- Sobre a anecadação dos espo-
lios dos Bispos, e imgostos devidos .. :184 

\. :1~1:i. - JUSTIÇA.-- A viso e 6 de Dezembro 
de 18M.- A0 Preside:Jte da Provincin 
das Alagôas.- Declara que são in-
t~ompetentes os Juizes te'rritoria.es parn 
determinar a annexaçào e desnnnexa-
~;üo dos Officios de Justiça ....... : .. :ls:·, 

.\". :l9ô. -IMPERIO.-Em 6 de Dezembro de 
1864 .. - Ao Heverendo Bispo do .Mara-
nhào.- Declara que pela legislação 
em vigor não é admissivel uma slÍ 
proposta para mais de um beneficio .. :JR!i 

~. :)97.- IMPERIO.- Em 6 de Dezembro de 
1864.- Ao Revendo Bispo do Ceará.-
Fixa o pessoal que tem de compor n 
Cathedral da Diocese do Ceará ....... :nw 

1\". :l\IR. -IMPERlO.- Aviso em 6 de Dezem-
bro de 1864.-Ao Reverendo Bispo do 
Rio Grande do Sul.- Fixa o J)eSSoal 
f{Ue deve compôr a Cathedral da: Dio-
cese do Rio Grande do Sul ........... :lRS 

N. :lH9.- FAZENDA.- Em 7 de Dezembro de 
18ti~.- Competencia dos Presidentes 
de Províncias para concederem o afo-
ramento de terrenos de mar'nhas, e os 
de alluvião c alagados ............... :189 

N. t.OO. -F 1\ZENDA.- Em 7 de Dezembro de 
186L ~ () f>apel de embrulho, com 
inscripção Impressa, deve ser des8a-
chado conforme o art. 923 da Tnri a .. 390 

l:oôOICE D.\S DECISÜES DF. 186i. 8 
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\'. 401. -JUSTIÇA .-Aviso de 7 de Dezembro 
de i 864..- Ao Presidente da Província 
da Bahia.-Approva o procedimento 
do Juiz de Direito de Caravellas, desig
nando os respectivos Escrivães para 
abrirem as audiertcias ......... ·...... 3!)1 

~. 402. JUSTIÇA.- Aviso de 7 de Dezembro de 
i86i.- Ao Presidente da Província de 
Minas Geraes.-Declara que parentes 
em gráo prohibido podem exercer saus 
officios no mesmo Termo ou lugar, 
uma vez que sejão de differente Juizo. :l<l I 

.\:. \O:L- FAZENDA.- Em 9 de Dezembro de 
186i.- As disposições do art. 118 do 
Hegulamento do sello, sobre multas. 
~ão ?hrigatorias para os que tem de 
lnJpo-las. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :H)':! 

\. 10\. FAZENDA.- Em 9 de Dezembro d~~ 
1864.- Approva a multa imposta por 
difl'erenças de qualidade em um des-
pacho de paletós e calças............ :l!H 

\. lO:i.- FAZENDA.- Em 9 de Dezembro dP 
1864 .-Sobre a arrecadação pro viso
ria de bens de defunto testado ou 
intestado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :l\t\ 

\'. HHi.- FAZENDA.- Em 10 de. Dezembro 
Je 1864.-Sobre o J?agamento de di
vidas de exercícios lmdos em vista df' 
procurações..................... . . . :l!t:i 

\'. 407. - IMPERIO.-Aviso de 10 de Dezembro 
de i86·L- Ao Ministerio da Fa1.enda. 
- Fixa a intelligencia do Decreto 
n." 1.225 de 20 de Agosto de 18M 
úcerca dos bens que pertencem ás cor
porações de mão-morta e· dos quP 
!'orem por ellas adquiridos.. . . . . . . . . :l!J:í 

\. 40R. FAZENDA.- Em 12 de Dezembro de 
1864.- Os arrematantes devem assi~
nar as letras no prazo que lhes fot· 
marcado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :J!Hi 

i\'. ~ 09. -· IMPERIO.- Aviso de 12 de Dezem
bro de 1864 .. - Ao Reverendo Viga rio 
Capitular da Dioctse de Pernambuco. 
- Declara o modo por que se deve 
proce9er em relação aos espolios 
dos B1spos. , . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . 397 
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X. 'tiO.- FAZE~DA.- Em 12 de Dezembro 
de 186L- As concessões de alfande-
gamentos de trapiches são pessoaes. . 3!J8 

:\1. 111.- IMPERIO.- Aviso de 42 de Dêzem
hro de 4 86~.- Ao Presidente da Pro
víncia de S. Pedro.- Approva o actu 

\
)elo qual forão annullados os traba
hos do Conselho Municipal de Recurso 

t\a Cidade de S. Gabriel: t .o por ter o 
respectivo Presidente designado novo 
di~ para esses trabalhos, sem a neccs
saria autorisação; 2.0 por não ter dc
eorrido entre o annuncio e reunião do 
Conselho o intervallo determinado. . . :3!)~1 

\. íl:!. -JlJSTIÇA.-Aviso det2 de Dezem
rle 181H.- Ao Presidente da Província 
de Pernambuco.- Declara que h a in
l'ompatibilidade entre o cargo de Juiz 
Mumcipal supplente e os lugares dP 
Tenente Coronel Commandante de Ba-
talhão da Guarda Nacional e Collector. HJO 

~. í 13. -FAZENDA.- Em H de Dezembro 
de 1864.- Os exactores da Fazenda 
Xacional são responsaveis pelas sizns 
que de menos arrecadão............ ílll 

\. í I L - IMPERIO.- Aviso de H de Dezem
bro de ·1864.- Ao Director da Facul
dade de Direito de S. Paulo.- Fixa a 
intelligencia das disposições do Regu
lamento <lo curso preparatori0 das 
Faculdades de Direito, relativas ú ins
eripção de um só candidato ao con-
eurso das cadeiras do mesmo curso.. 'tO:! 

\. í I :i.- FAZENDA.- Em 14 de Dezembro 
de 1864.- Sobre a restituição de siza 
tlc uma arrematação julgada nulla... 'to:; 

~. 'tI! i. FAZE\ DA.- Em H de Dezembro de 
186L- Approva o ter-se cobrado u 
sello proporcional integral da seguntla 
nomca!_.ião de um Profcs!';or Publico 
naturalisado Cidadão Brasileiro.. . . . 'tO:i 

\. 117. -FAZENDA.- Em14 de Dezembro de 
186í. -Sobre a revisão de contas to
madas f6ra das horas do expediente 
nas Thesourarias de 2. • ordem.. . . . . . ~OG 

N. 118. -ll\1PERIO.-Avisode16dcDezembro 
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de ·I t!h.i.- Ao Direelor da t'acu Idade 
de ~i.t:eito de S. Paulo.- Dealara .que 
ao acto ode .encerramento das•inaonp
.ções para o concurso das cadeiras do 
curso pr.epuatorio deve ser~appli.cada 
a disposição doRegu.tanaento comple· 
mentar das !Faculdade.s tle Direito , 
quando i() ·prazo :das meamàs insctip-
t;ões tiver de expirar durante•s1fédas. ifl7 

:'\. íl!l. GUERRA.·- AVISO circular ,de ~6 de 
Dezembro de 1'864 .-Declara a mn
ncira por que devem ser informados 
c remettidos á Secretaria da Guerra os 
requerimentos e oulilos papeis, sobre 
os quaes tenbão de ser ouviclos os 
Presidentes das •Províncias.......... 10'7 

'. ~20. FAZENDA.- Em 17 de Dezerubro de 
1864.- Declara que a m1.llta ,de que 
trata o art. 465 do Regimento das Al
fande~as deixou de subsistir, em vir-
tude ao art. 75 do Decreto n. • a.~n. . . í OI' 

~. íll.- ·FAZENDA.-Em 17 de D.eoomlilro de 
1864.- Nas requisições para a entrega 
de emprestimos elo cofre d.e·Orphãos 
deve-se declarar o que pe..rtence a.ca-
pital e a juros...................... íO!l 

:\. i2't. ~FAZENDA.- Em 19 de De.zewbro de 
186-L--....@ Collector da Estrella não é 
obrigado a ir assistir a a~aliuç.ão de 
um escrav0 da,nação................ í I O 

:'\. E3. -·MARINHA.,...-riAViso til:d9 de·Dezem
hro d.e 4864.- Declara que osOfijciaes 
Marinheiros condemnados, a rnajs de 
um anno de prisão, sãoripso facto re-
baixados á classe de Marmiteiros. . . . . ~I o 

~. '1 ~ \ • - JUSTI.ÇA.- A viso de f 9 de Dezem-
),ro de 1·864 .-Autorisa a Secretaria 
da Policia da Côrte a expedir passa
portes para o exterior na conformidade 
do art. ·77 do ,Regulamento n.• 1':!0 
de 31 de Janeiro de 1842. . . . . . . . . . • . . í 1 1 

N. ~2;J. -IMPERID.-Av:iso de 19 d,e Dezem
bro de 1864.- Ao Rev. Provisor e Yi
gario Gera:J do Bispado de Marianna, 
-Declara que o sacerdote es·trllllgeiro, 
nomeado vigario encommrndado , 
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deixa de pe.roeuer congrua se nào fôr 
solici:tad.a. ,em tempo a approvação da 
uomeilç.ão .................... :. . . . . . . . 412 

N i 26 . ....-MARINHA .-l\N~so de f 9 cle [)~zem
bro de 1186L~ Abre uma excepção na 
rcg.ra geral estalbeiecida no a.rt. 20 do 
Regulam.eote», maor1tlado observar por 
Decreto n.P !Ui1, de "9 :fle ·Maio de U~46. 't.l :3 

~ . 127. - MARIINJIA.-.- A v:i:r.g. de 1·9 de Dezem
bro .de 1B64.~ Declara ·a maneira de 
contar-se o prazo para a presoripção 
das dividas, .. de que são credoras as 
praças de pret da Armada........... 't LJ 

N. í2~. -lMPERio.-Aviso de 20 de Dezem
bro de 18&~.- Ao Director interino da 
Faculdade de Dineito :de S. Paulo.
Doclara que o substituto das cadeiras 
de rhetoll'ica , philosophia e hisloria 
não pwe ser mnneado :Professor da 
cadmra de r.hetorica, sem a formali
dade do concurso 1e«igida peta legis-
lação em :vigor.. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . 1.1 i 

X. í29.- FAZENiD:\..- Em ~0 de Dezembro de 
1864. .- Resli:hüção de direitos de cx
porla~ií.o por não estar ainda embar-
cado o genero. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . í I;} 

N 4.30. MARINHA.- A viso de 20 de @ezembro 
de 186~.-Eleva a 80 o numero de 18 
I<"ieis de C~mmissão, para ser~ir em os 
navios da Anmada, na falta dos Fieis 
de1.a e-2.~ olasse do·Oorpo de~fficiaes 
de Fazenda, ficando nesta parte dcro-
gado·o A·viso de.6 de Nowm'brQ de 186 I. í I fi 

X. íJI. -AGiRJCU,Ll\URA, OOMMERCIO E 
O fiRAS PU:BLICAS.- Em i!2 lle Dezem
bro de 4186.4..- â.ltem o eonll·acto com 
a Companhia de navegaç::ão intcrmc· 
tliaria dos Paquetes do Sul. . . . . . . . . . 117 

X. U:!. - IMPERIO.- Cirçular de 23 de De
zembro, de 1864.- Declara que, sem
pre que l'tlrem renovadas as Provisões 
de nomeação de Sacerdotes estrangei
ros para conlinuarem, na mesma ou 
em diversa parC!chia, no e:xercicio do 
eargo de V1gattos enoommendados , 
deve ser solicitada a approvaçà0 do 
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l~ovemo Imperial, da quallica depen-
dente o pagamento das respectivas 

UI congruas ................•.......... 
\. U:L JUSTICA.- Aviso de 24. de Dezcrnbm 

de 186~ .-Ao Presidente da Província 
de S. Paulo.- Declara que a Lei tem 
designado quaes os Escrivães ~ue de-
vem servir perante os Delega os de 
Policia, c que no impedimento desses, 
cabe a pronuncia contida no Aviso 

í:? 1 n." 180 de 16 de Outubro de 1854. ..... 
\. L! L - I<'AZE~DA .-Em 27 de Dezembro 8c 

1864.-Sobre a cobran~a de multas im· 
\ :!'2 postas por falta de regtstros de terras. 

~. \J:J.- FAZENDA.- Em 28 de Dezembro de 
1 86~ .. - Designa o Conselheiro Ferraz 
para presidir a Commissão incumhida 
de {H"oeedcr a um inquerito sobre as 
<.:a usas da ultima crise commercial. .. \ t:l 

\. \J6. -1\IAHINIIA .-Aviso de 29 de Dezem-
uro 1864-.-l\landa executar na Armada 
a Provisüo de 16 de Agosto de 1821, c 
declara qual a intelligencia a dar-se 
ao A viso de 13 de Outubro de 184-5 .... í:?\ 

\. U7. FAZENDA.- Em 30 de Dezembro de 
18tH .. - As Thesourarias não podem 
applicar os credilos concedidos á 

'~ .. despezas differentes ................. I -·J 

\. Ll!:!. -lrt1PERIO.-Em30 de Dezembro de 
18M.- Ao Reverendo Bispo do .Mara-
nhão .-Declara que as propostas dos 
Bispos para provimento de beneficios 
eeclesiasticos devem ser acompanha-
das da attestaçào exigida pelaProvisào 
de :Jo de Agosto de 1817; e que, uma 
,·ez abertos os concursos, não devem 
ser annullados pelos mesmos Bispos 
com o fundamento de não ter appa-
rPcido nu mero sutnciente de oppo-
si toros............... . . . . . . . ..... · 121i 

\. 1:1\). -GlJERRA.-Aviso 1le 30 de Dezern-
hro de 186L- Declara que um cabo 
de esquadra, que voltou para o servi~_;o 
do exen~ito por ter desertado o seu 
substituto, tendo sido este capturado, 
nào deve continuar a servir .......... 1.26 
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~- HO.- FAZENDA.- Em 3f de Dezembro 
de 1R64.- Sobre a lieença eoncedida 
n um Empregado, e que foi apresen
tado depois de promovido a lugar 
superiot·. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4'27 

N. 441 . -FAZENDA.- Em 31 de Dezembro de 
1864.- Competencia dos Collectores 
fHirR impô r a multa por falta do sello. 4 2R 
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ADDIT A~IENTOS. 

I. - .. FAZENllA. -Em ;s de Janeiro de 
1864-'.r-:-vendmentos do Inspector geral 
dos terrenos diamantinos ..... : ..... . 

1. -FAZENDA. -·-Em 2' de Janeiro de 
186.i. -Formalidades nos terinôs de 
fianças ...... : .... · ................... . 

:~. -FAZEND~<\.-J<;m '1.7 de Janeiro de 
t 8l\4.- Sobre a execução 'do art . .lj56 
do Regulamento das Alfanôegas .•... 

í. -FAZENDA. --Em 27 de J_anelto de 
I 864.- Sobre .o v{mcimen~o dos .Esc ri· 
vães das Pagado rias nos crusos de' subs-

:_). tit~B~~JiA'.~.Ã~i~~ · d~· 2·1· ·ct~ ·j~~~i~t; 
de i8M . ..:._Declarando que se corice
rl.~~~ perr,nissão ao P'elegado d.o f:~rur
gwo-mór do exercito na ProvmcJa de 
St;!:rgipe, par11 tomar .assento p,aA$sem
bléa' Provinciàl; devendo. ser s~ibsti
tuido rio cargo ~ué occupa, por não 
ser 'eompam~el com . o de I)eputadu 
ProvinciaT .......................... . 

ti. :-:-FAZENTJ,A. -,Em 28 de Janeiro de 
I 864..- Alcances ·de· responsaveis ..... 

i. -.FAZENDA. -Em BO de Ja'J-e~~o de 
1864.-: Sobre àforam,entos de tBrreno!'-
dc Ina•·inhas ....... · ................. . 

S. -FAZENDA.- Em 30 de Janeiro dl' 
186L -D~reitos a que estão 'sujeitas 
as gratificações dos Chef~s de P(_)tieia. 

9. -.FAZENDA. -Em 5 de Fevereno de 
1864..- Sobre o àrrendame,Oto de· bem; 
nacionaés, e eón:diÇões éoin q~,te deve 
ser anpunciado .............. ; ....... · 

\. lO • .,-I<;ÀZEN'DA.'~Em 8 de Feverei~;o dP 
1864.- Trata ,da s1,1bst~tuiÇM dos Di-
rectores de l3àneos .. :. · ............. . 

:~ 

lO 
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\. I t.- FAZENDA.- Em 1 O de .Fevereiro de 
1864. -Trata da íiscalisação dos ge
ncros remettidos de umas para outras 
Províncias, c da execução do art. 288 
do Regulamento das Alfandegas. . . . . t I 

~- hl. -FAZENDA.- Em 13 de I<'evereiro de 
1864.- Sobre o imposto. das casas de 
leilão................................ t'i! 

"' 13. -FAZENDA.-Em 15 de I<'evereiro de 
1864.- Sobre a competencia da Auto
ridade Judicial em questões de pro-
priedade e posse .•......... _. . . . . . . . . I;) 

~- IL -FAZENDA.-Em 16 de Fevereiro de 
1864.-Sobre arrendamentos em atrazo 
de terrenos diamantinos............ . I i 

\. 15. -l<'AZENDA.-Em 17 de Fevereiro de 
1864.-Sobre o sello do capital das 
Co1npanhias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -1 ti 

\. 16. -FAZENDA. -Em 20 de Fevereiro de 
1864 -Sobre os recibos e mandatos 
ao portador.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 1 ti 

\. i7. -FAZENDA.-Em 26 de Fevereiro de 
1864.- Sobre trapiches alfandegados. 17 

~. 18. - FAZENDA.-Em 3 de Março de 1864.-
Sobre isenção de direitos ás compa-
nhias................................ 18 

"'. 19. -FAZENDA.- Em 7 de Março de 1864. 
-Trata do direito a vencimentos dos 
empregados pronunciados . . . . • . . . . . . I \.1 

~. :20. -FAZENDA.-Em 7 de Março de 1864.
Sobre o direito a ajudas de custo dos 
empregados mandados addir a outras 
repartições. . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . ':.'O 

'\i. ~1.-FAZENDA.-Em 17 de Março de 1864. 
-Sobre o sello de livros 'de Irman-
dades............................... ':!i! 

.\T. ':!2. -FAZENDA.-Em 19 de Março de 186ft. 
-Sobre a concessáo de terrenos de-
volutos, etc....... . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~':.' 

\. ':!3. -FAZENDA.-Em 29 de Março de 1864. 
- Tr~ta da suspeiçáo dos Procurado-
res FJscaes..................... . . . . . ':!4 

:'i. 24. -FAZENDA.-Em 9 de Abril de 1864.
Sobre a execução do art. 5U do Re-
gulamento das Alfandegas . . . . . . . . . . . '~ti 

.~. ':!5. -FAZENDA.-Em 23 de Abril de 186L 
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-Trata do sellu de letra:; e retenção 
das mesmas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . ':!7 

.\. ~6. -FAZENDA.-Em 30 de Abril de 1861. 
-Sobre a responsabilidade de Hado-
res por fianças limitadas. . . . . . . . . . . . ::.m 

"'. ~7. -FAZENDA.-Em 12 de Maio de 1864. 
-Sobre o sello do capital da Com
panhia da estrada de ferro de Per-
nambuco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :H 

:V. 28. -AGRICULTURA, COMMERCIO E OBRAS 
PUBLICAS.- Em U de Junho de 1864. 
-As disposições do Hegu lamento de 
30 de Janeiro obstão á medida pro
posta de marcar-se aos Juizes Com
missarios, além dos emolumentos, que 
percebem de partes, gratificações men-
saes... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 
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DECISÕES DO GOVERNO 
nF. 

!864. 

N. 1.-GUEHHA.-Circular de!'> de Janeiro ele 1R6.\. 

Cireular ás l'rcsitlcncias de Mato Grosso, Bahia, Pcrnnmbuco, Pará 
c Amazonas, corrigindo o cugano que hou1·e na de 1G de Abril 
do anuo proximo passado quanto ao numero de Amanucnscs que 
competem ás Secretarias •los Comrnandos de Armas. 

h. • Direcloria Gcra\.-2. • Secçfto.-Rio ile Janeiro. 
-:\Iiuistcrio dos NL~gocios da Guerra em:) de Ja
neiro de ,1864. 

Illm. e Exm. Sr. -Tendo havido eniJ'ano na tlis
posiçiio do A viso Circular de 16 de Abril do armo 
proximo passado, que acompanhou a tabella da 
distrilmiç.ão do credito pam o exer·cicio corrente, 
declaro a V. Ex. •Jue só ó perrnillhlo empregar 
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na S(~crctaria do Comlll:1lld;ll!ll~ dns Armas at{~ dous 
AmanuensL•s, se nm sô nfw bastar; devendo enten
der-se que o AmmJUPliS(', quP alli S(~ conec(k para 
o P\[lP(hcnte militar do Ajudnntc de ordens, ó uni
camente para as Províncias onde nfw lta Comnwn
dos de Arwas. 

Deus Gunrdc a V. Ex.-Antonío J.1fanoel de Mello. 
-Sr. Presidente da Pt"Ovineia (\e ..... . 

-- . ,,._ 

N. 2.- FAZENDA.- Circular em 11 (\c .Janeiro de ·18Gft. 

1\c!(nlamlo o pngamrnlo das passagens <Ir' Ernprrgatlos de Fazt'IHla 
nos \';tpores da Cmnpanhia Jlrasill'ira. 

1." Sec~:iío.- .i\Tinistnrio dos Nego(·ios da Fazenda. 
- nio de .Tnneiro em11 de~ Janeiro dl~ ·I HG\. 

O .i\Iarqucz de A!Jmnl(•s, l'rcsidPnle ittll'rino do 
Tribunal do TllPsom·o !\"n('iurwl, l<'iHio em vista <•ri til r 
pag<Hnentos dupli('ndos de passngens de Empr<•ga
dos 11 hordo dos \';tpol'(•s da Coli![Hlllliia Brasileira 
dn l'ilqllt'IPS a \"apor P dP Ollll'aS SU\IY(~I1<'ÍOll<Hias pelo 
Estado, qw~ funcl'iollilo nnsta Côrl!~, tkdam aos 
Srs. Inspeelon~s das Tltesourarins, para a devida 
intelligencia e excc.uçüo, que só no Tilesouro com
pete pngnr a importnncia dH,.; pnssagens de Empl'<~
gatlos de Fazenda dadas a bordo dos·.Vapores (k Uws 
(;ornpanhi<ls, qtw IPlll sua sódu nn Cürte; e quando 
;w.onlt~l'.nr qtw tt·nll;-w lug<1r a bordo de Yaporcs das 
l:on1pnnhins ('Xistentes nns PruviiH'in:;, os pngarn•·n
tus dcllas st.í podeJ·üo ser 1.·'~'\ucridos (ls Thesourm·ins 
dns l'rovinl'ins, cujns l'n•si1 encias as IÍY('J'('ll\ <llllo
risado: 11i'10 dPn'ndo ns nwsn1as Tlit'sour:wias em 
l'ôlso nlglllll rPnlizn-los antPs d() olllt·rclll do Tlt(•souro 
a lll'~'l'ssnria au turisa1J1o lle t'I'Ptl i to \l'.n r a Pssc Ji 111, 
flepo1s (lP Hpresentadas ns 1:ontas e < oeumPulos ilL' 
que trata o art. 1 ~" das InstJ'UQt.;ües (lc 2ft 1k .Jullw 
elo nnno pnssatlo. 

Mw·yuc::: de AlnYmtcs. 
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N. :l.-l;UEflfl.\.-:\viso de~ 1'2 rk Jnnr:iro rlc 18(),1, 

Avisn <i l'r!'siil<'ill"ia d<t Dahia, drelaran<ln que o si111[1lrs facto de 
rstnr 11111 Olli<'ial it dispo.,i(.1o da l'n•,iurneia nno lhe tlú 1IIL"Uito 
ao abono de graiifira(i"il'S ,(t~ C\('ITil'io. 

1." Din•t ~•II'Í<l r;ernl.-'2.'' S:·t~r·iío.-Hio di' Jnnei
ro.- :\linislt•rio dos Nc•got~ios di'l t;uerra em 12 de 
J;llleiro d1• H:(i't. 

r\1111. P EXill. Sr.--Elll rc•-;posla ao Sl~ll oflieio n." 
:lO, dt• :n d•~ ll•~z••tnhrn \)!'IIXÍI!.to j1assado, úecn~a 
do" ,·:·twi:Jii'li!n.; do 1." Tl'lil'ltlt~ 1 :1 Cnrpo de En
g••tilii~Íril~; .Juaq11im .los1.._ l'inlo t:hidtorm dn (~;uun, 
dl'l'lam ól '.'. E·;, !jlli' 11 simp!Ps fnt:lo di~é;S(~ omeial 
esl<tr (l di-;posi:_;;ío da l'n•sidt)l!I'Ía niío lhu 1lit tli
n·iltl il .•~·,·;llifil'di_;III)S tlt~ 1)\I)I'I'.ÍI'ÍO, ilS qttHC'S il!'\i)I'ÚÜ 

SI'!' l':',!iltL::LI:; l'.illli'ot·ttll~ fl SI~I'\"Í\;o 1~111 f\111) csiÍVt~l' 
r• pa:.-\·it:; 1111 \ll'lo:.; t•.ol'rt•s provitll·ial's :.;<) n I'Oilt!ltis
sill) l'•\r •·ivil, llll p•1t' l'illti:l tkslc· Mi11ish~ri•1 SI' l'ôr 
lltililar, ,. 111':-;lt~ ('.i\:;o dc~V:)r(t a T!Jec;o!ll'iii'Í:J de Fa
í'.t'tl!l.t g·lliill'-.<.;1~ lli'\:JS li!SI!'UI'IJÍI'S ilt~ 2'! do Julho 
ele• l~{i7. 

llt'1l:; t:'l;ll'<li• ;1 \'.E\. --.\ ilfrJiiÍil :1luuor'l rl•' Jfdln. 
-~.;r. l'reo;idt'lllt~ da l'l'I1Yitwi;1 da llnltin. 

N. 1.-- F.'\ZE'\DA. -C i rntlnr em -11 •le Jllllt~iro •k ·I H6L 

Explira o lll<Hlo <k cxt·rnlilr-,;e o De1:rcto n. o 3. 217 de 31 de Dc
zernhro de 1803. 

'\lillisl!'l'io do:~ N•)~·oc·ios da Faw11da. ··· Hio du Ja
rwit'tJ t'tll 1! dt• .lntlciro de iSGí. 

O \L11'1tl11'Z dt~ .\hrntlli~s, l'l'••sir\cnlc intcriuo do 
Trihlll!;d 'tln T!tc:-;out·o :\';H:iollal, transmitle ao:.; Srs. 
lthpt'clll:'<'S 1hs Thl)sotl!'ilri<h 1\t) Fnzcwla, p;11·a a 
dcYidn ~~XI't'lfl'i\(), 11 ll:'l'l't'lo inl'luso n." 3.217 tk :11 
d•~ ilt'Witlht·t,· pruxitllll IHlSSildo, tkelnmnüo ll al
lt•t'<tlldo ;ilglltlli\,; disp,,sitJíes do· Hegulnlllenlo tias 
.\ll'<ll!dt·.~~a:.; "'' 1~1 tlt~ :-;c•it)lilhro de IKiiO. 
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Por esta occasiiío julga conveniente expôr aos 
mesmos Srs. Inspecton~s o pensamento que pre
sídio n alguns artigos do mesmo Decreto, e re
cornmcndar-lhes algumas medidas para o esta
belecimento dos EntrPpostos c regular andmnunto 
dos negocios a cargo das Alfandegas do Im
pcrio. 

Um dos fius deste acto <lo Gon~mo Imperial foi 
regular os Entrepostos l~ntre nós dP um ruodo mais 
favoravel ao cumnwrcio de n•Pxporta<:flO por 1nar ou 
em transito, e ITem· outros, ;ll<'·m dos dous que 
existiiio na l'onfonnidade do art. :l:.W do Ht~gula
nwnto dns AlfandPgns. 

CumprP, pois, que os IIWStllos Srs. InsJWdon•s 
ordPllC!Il nos das Alfnn<kgns cpw, sem perda dt~ 
tcJtlpo, tomem ns pruvidcucins preeisns pilrn que, 
no tim <lo pr;~zo lllHI'I'ado uo art. 7\ do utndo !)(~
ereto, os 11rtigos rl'lativos aos Entr<·postos pulJiicos 
n \wrticulnrPs !Pnl1ilo plr~ua <)Xf'L:u<Jw uos portos 
orH e fot'iío nPados, d<•signando o 1li'IIIHW111 ou nt·
mazens da Alfandega, qut: ll<'l"essarius fort~lll para 
serem exclusivamenlt~ applicndos n <'~se litu, os 
quncs constituirMi o Hlllí·r'posto pu7Jlicu. 

Nas l'ruvint:ias em que ai11tln núo llourer cnnces
silo alg·uma e'<prt~ssnnwntc feita para Entn~pusto 
JHu·tieular, se nlgum dono 011 possuidor de tt·ilpielle 
ou ilrmazem de dr•posito nlf;nulegndu o requerer, e 
as eir·t:ulltstatu~ias da afllupm·ia de nureadorias c 
faltl'l de ("ilJWcidadP 1111 Enll'<!pusto publico e outras 
assim o cxigit·cm, po1krú u Sr. Pn•sidt~ntr~ rla l't·u
vineia autui·isar· provisorinnH~Illt~ para PSSP Jim o 
trapiche ou ar·n1aZ!'Ill d1~ deposito alf;uulegado que 
entre os 1pw ohtiv<·r;-lo tal corlt:essiw 111ais adap
tado IIH~ pan•<:l'l", ouvido prcrianwnte o Inspednr 
da Alf;uu!l•ga I' o da TlH•sm11·aria de Fazenda, até 
que o fio\·I)J"llO Itnperinl l'il'eetue n concessão para 
Entreposto partieular no::; l<'rmos do art. 21 ~a 220 
do Ikg·ulnmcnto das Alfand<·~·as. 

As mer-c.ndorias, qw~ nos lllilllift)slos das ernllilr
c;H:ôcs vi<•r·<~lll destinadas a Entn•JHlslo ou transitu, 
SPriío d<~posit;ulas 11•1 Entr<•pos!11 puhlil'o, 011 nos En
trepnstos.jwrtil'ulare~, rnn:; <"1111t"om1e a di.stitH~<:ilo 
e.s~alwlecu a 110 art.;)." do. Dt~en~~o,--dt'[HIJs d<) rn
ltltenda pPin dono ou t·onsrgn;•tnrw da IIH~readoria 
essa dL~d~tra~:iio, e nssignndo o respL•etiYo ll•rmo 
de dqJnsJto, nos Ler111ns do art. 22!J ~§ ':!." e 3." 
do eitado Regulamento. , 



As mnentlorin~. qne seu~ donos ou consignala
rios quizercltl destinar a Entrnposl.n, usando da 
faculdndP que lht~s corH~t~de o rd'eritlo Decreto nos 
arts. 8." e \.", feita n dt~elarat.:fw e <~ssignado o rcs
pectiro tcrrno <le deposito, na fünnn do nwsmo art. 
229 ~~ 2." I) :~.", scrüu depositadas nos Eutn~pustos 
publicos ou fiOS pm·tieu lares, conforrnc n sua na
tureza, no~ ff'r·rrli's do art. !i." do Dt~ereto. 

As nwr·cadorins qtw nüo Yi:)J"etn tkslinadas pelo 
nHulifPslo a Errlr:·po:-,lo 011 li'HII~'i(n, ~~ aqut~llas que 
s1~us dunlls ou t'llllSi·nwlilrios ll;·w d!•slÍflill'l:m a 
Enli'l'lHl~ilo, n~t•dianlt• as dt•rl<tl'ilt.:fii'S c lemw de de
posito do i11'l. iJ .", dt'\l'tl!l(l t'lllt'Iidl'l'-,;t) quP sito 
dPslilladi\S i1 1'\l!lS\IlllO Íllli'.J'IIII, Sl'I';IO I'OIISI'gllÍll
lellll'!lll~ J'f'('oilridn~; llll:~ nrnr;Jz;•rrs d;r ,\Jf'arHII~ga que 

nitt.l collsliluirt•rr: .'~ Flllt't'\H.i:-,lo pllhlit·o, 1111 fiOS lrn
pithe:·; t• ili'III:!Zt:lh ;i\l';uu t),:~ndo:~. t:onl'onnt~ a stra 
naltti'I'Zil, ~~ o prt•:;:Ti\llo !ltl arl. ::i do lli'l'l't'lo; se
guindo-SI' Jl\l ,:'.':.pnc.:\1 ttlit•ritll' dt~ l'llll~illtllo ou 
rce:q)()rlatJto 11~; n~;-~T;ts ~-~~:·;ws do H•·gui;Htwnlo dns 
Alfantll'gns, I'OIIlll prc:;nt~n~ o art. .í." ~ :J." do Pt~
crdu. 

Fien, pois, t'l'l'lillllll•'illlnila ;r lllilis st•rin alll)ll\:üo 

sulll'l~ 11 !:1 ::1r· i'lll ijlil' IÍ\1:r·t'lll d" St)i' ru:ollridas 
as !lli'ITil!lori;t,;, p<l!'tJll<lltlo o dt•stino indic·ndo pulo 
manift)sto uu [Wio doJJtJ ou t:onsig·Jral;rriu da IIIPt'
cndoria pl'lld!lz i•i!\·ilos dirc:rsos qll<lttlo (r J'PI'\]Hll'
ta\Jio, Jll'iiZOS dt• t:OIISIIIll•', ili'Jilill,t'ilii,'..\'Pill do dupo
sito, ~~ lltilros t';ry::t'f•.: iJlill'l't'tlit·:~ ao Enll'l)jHJslu, o 
quu llldu 1:) llt'lll '";p:···-·~;so rros at is. :L", ~~ !.", li." 
e H~ do lket·t•it>, ':.'1 1i I' liliii'<Jc> do~ Ht:gi!Lllllt'lllo d;rs 
AIJ';mdt·~;;a:'. 

IJt•sip;llóliÍIJ~·; il:i óll'llliiZI'IIS lj!!l' dt'VI'I'ÚI.I SI'I'\'ÍI' du 
Enll't'Jlll:-ii•J pt!idií'll, ns Ittspc·t·{:ln·s d:ts ,\ll';mclega~ 
COIISI~l'Y;ll'{liJ Jl<ll' Ol'il U jll~Sso;t! ljllt: ildllillrlWIIIC 
fuw·('iorw JH>s ,·,·l':•rí<los ili'JIJ<W:ns, atr': IJIH' ulterior
llll'lilt• c;t• i'l'~ tihil I) qt:!) i'1il' lllilj~; I'IIIIH~IlÍI'Ilfé., COil

f,ll'llll' "" ritTtllll>t<lllt'i;l~;, :-.;11!11·:: a lli'Q.alli~;;ll'ilO dt:fi
niliYH dos Elll!·,•pwlils p;liliit·ll:-;, l'lll.LIL'I: d;'l nr·t. ::2:.?í
d (I H (I~· u I d Jll (I j I I! .1 ti t) ~ . \I rn! i! i\)~' n s. 

Ctlll\:i:H!o, lillll·•l:-iÍill, tj'iilllltl illills, íi\ill'-~it:;r lalrclla 
I'SJI!'t'Í;;J dn Íllljll>i'l;;ill'i:: qtll' ,;1: d1'Y!' ill'l'l't'iUJUJ' llOS 
Ellll'c'[lll:-ilo:-: p:•L1 .~·u;u·,J;i til! ii!'Jlll:-;il'i dns mr:rt·n
dorins, ;:1:'·::1 tl;h dn:·ijl!'Z<ts dt• l;iirlt<ll'l 111), i~ dest:nt
bnrqtl•', d1• 1'11\idiJI'.t.Jw e iiiT~Iillill:iw 1 dt: lll'lll'li1·io, 
os ln,;p~'t'i!'I'I'S d;h .\ll'<tndcg·;;s or;;nt ,,nrút! qHiillltJ 
antc·s " l'·,·l'··ri-I;I !:di:•li;: p;t;·;l ~ulirnl'!i --la, pur iJJier·-



nwdio dn Tht,sotmnia de Fnzendn, it npprovn\,;<'lo rln 
~linistPrio da Far:t•ntln, tkV<'iHln, ptll'éln, o Sr. l'rp,;j. 
dPilte tia Provi1H:in pü-ln <'111 PXPt:tH;i\(), t',OIH as all<'
l'<H,:ôes qnP julg·;u· tlel'.Pss;u·ins, se> <mles do prnzn 
mat'<·;ulo no ;u·t. 7 I nüo p,.;livee npprovadn pelo 
mesmo l\lini~;!<>rio. 

Essa tniH:IIa c\cYtT<Í s<'I'\ÍI' tanto pnra os EntrqlOs
tos puhlit:os, t'tllllo pnra os p;u·til'ulares, I' 11a s1111 
ol·g·anis<HJill ~'~~ t1TiÍ t~lll vista !JilP t>l\n <levt: lixnr n 
qnanlulll tia rdt·ihuitJtu, tllll' tt~lll tk pa1~·ar n eolll
mcrl'io pt>l' t·ada <~.·;pet·ip < os melll'iotlildos st·ni\:n~, 
(' f\llt) ('.SSI~ ljllHlltUIIl dt~\'l'I'Ú S!~l' \)l'iljlt)S[O l'lllll tot\il il 
motlt•t·at.;iío po.~:;i,·<·l; t'Uitlpl'intltl t·:~ku\;~r-st~ ''· que 
~;e propuZPI', por l'c\rn1a que st•jn n sua illiJHll'tnnria 
inr,·riur ú <ll'illitWil''g'l'lll tk qtw trilta o nr!. li\ll <' s<'.
~·uintPs, t'lll l['lnlqtti'i' t·in:uJnst;nwi;~, n li111 dt~ 11ito 
Ofll'l'<tl' O l'illllllll'!TÍO l'lllll lilllil n•tri\li1Í!'i11l l'Xt:I~S
SÍVa ~~ cottlral'ia ;í n;tlurcza do l'<~vor inflt~l'l·ntc ilil 

Eult't ·pus lo. 
Jika lanllu·m Pspt•t:ialnu~rtiP re!:unHHuutlado nos 

lllsjwetol't)S das ,\lt'attdL'gas n ohsL,I'ViliH.:ia tias dis
positJlPS 1'1)\alivas aos dan11tos u c.\lr;n·ios I' aos 
pt·aws dt) eonsunt'J das !lWi't·ndorias lli\:-i ,\\l'andPgns 
•• itl'llHIZPIIS dt) tlt•pusitos pnrti~:n\m·t•s. 

QUi\llliJ 1\US dalllllOS ~~ 1'.\ll'ii\'IUS, US llli'SillllS ltlS
pt•elol'I'S l'ari\o ollst~l'\'<11' li1•lnwutt~ as disposi•Jws do 
t:ap. :i." dtl Til. :L" do ltegulanlclllo tlas .\\l'andt';~a~ 
t) as alll'l'.tt.:tles t·ons!anlcs dtJS nrts . .11, U ~~ r,;! dn 
LlPI'I'!'Io, prtw.í•dt•ndo com ttHio o 1·igur tlos H<~guln
llll'lltos lise;H)S I'Utlll'il os !'ulpitdus por st'llll'lit;llltt·~ 
l'af'.los, I' prrlllltl\'t)illlo lngn, t'Oill'nnne ns I'ÍI't'tllns· 
tnnt·iils do I;H·Io, il rp,.;pun"ahilidadt• crituinill t\t) IJlll'lll 
tk din•ilo lt)t·. 

()Uanlo au,.; jll'il/11:-i dl' t'lll!Slllllll, C.\i.~·intlo n hoa 
ordt~llt do scnit.:u dos ill'illi\Zi)llS, qun~'squt~r quo 
t•I!Ps SP,Íilll, qllt) SP ti\~ l:lllhlllllll llil i'tÍI'IIIi\ do !'l
ta!" lt,~;~·uLttll<)IJ[o, (IS llli'L't:ildoi'ÍilS, t·ujo p•·nzo de 
ÜqHJSÍ[íl t):>I.I',Íil \'i'lli'.Ídll, OS ltl:->jll~t:ltH'I~S 1\il.'> .\JI';\11-
d<>~;\S jll'lllll<I\I~I'ÚÚ ~~ l',lri:o jli'tJillO\'t)l' pt)\ilS Ettlfll'i!
~·;tdlls 1'1':-ijli~CIÍ\'IIS i\S t\ilig'l'llt'Íi1~> iJl'ITÍSiiS pill'i\ fit•lt• 
potttua\ uh,.;t~rv;JJII'.ia th i:np. 1i." do Til. :L" do Ht',~~·ll
htlli~lllo, rm·.l~ildo lillllh\-lll Ílllllli'"intnnwnllol l'!l'··t·li\'il 
a ~·~~spoii,;;J\,ilid<Hk c~·illlÍ!Ja\ tlt.IS Eutpr•·:~·atl•ls •jliC 
dPI\ili'L'Itl de pt'OII\tJ\'1'-lns 11ns t•pucns llt'IIT;:tlits na 
t·.unl'ot'lltid;tdt~ do ai'l. p; ~ 2." t\;1 rl'l-.~t·ido Í)t't'.l'<'lll. 

l~tli\lllil iltl SI'I'\Ít.:o dn l'PViSi-Hl dos ,J;':'[liii'ÍIIl.S () 
.~·lllilS t\(' i'I'I'I'Í[;t, dt• qll<' l!';tii\ O ill'i. l'>1l do Í ll'l'l'i'li!, 
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os St·s. Inspei'IOI'Ps dns TllPsou rnrias designaráõ entre 
os Elllpn~gndos habilitn<los rla Heparti~;iio os que 
forem ahsolutamentr~ pn~eisos para 0sso fim, la
Züllllo-os t-ntrar em r,xr'reicio quanto antes nos 
termos do citado artigo, rlevPndo niio srí os mpsmos 
Srs. Inspecton~s. r: o mo os das A lfatHkgas e os mesmos 
Empregados illftll'lllar ús Tllesourarias rir~ Fazenda 
c ao Thr•son1·o minuriosanwnt<' elo t'e.;u\tado rios 
seus traha\110s. :\' ú.;ta destes trallalltos os Srs.lns
peclorPs tias ThesourB!'ias de Fazenrln P os das Al
fmHkgas tomarúr·, logo todas ns pt·ovid(•ncias que 
couh(~t·c~lll r~tn sua nlt:<lrln, requisitando no Tlwsollt'o 
aquellas qlw ni10 l'orr~m tl<' sun all.rihuir)o. 

A rt'S{ll'ilo da Psr·.riptnra<Jltl I'Pialiva aos nwnif<'stos, 
tendo o art. 70 rio ner·rdo substituído o Livro 1\Ir~slre 
pelas lr:ulul'r_:'.li'S dus m:lltit'r•slrls, os Srs.lnspr~ctol'r~s 
das Alt'mtrlr;g;<~s <lgll<~rdarúú o morldo qtw sr~t·ú hrr)
vementu cxperlido pP!o :\linisterio da F:tzenda, a fim 
de fazr:r r!ntüu r·.cssar o registro c lanr;.nmenlu tlos 
manifestos no LiVI'o Mr•sltT, pondo em cxeetH_;iw o 
nwsmo artig-o 1~111 todas as suas jHII'LPs. 

FinalmPIItr', qumtttJ ú r~st:riplUI'<H;ilO rias Alfanrlcgas, 
na pnrtn n~lativa ao Entrr~posto, ohsf'I'VHI'-sc-ha pm
visoriallll'llle IH;SS:IS i\:'[l<ll'tÍt_;r'H'S O lj\H~ 1li'P:-;<TI''H~ 
o art. 2:lH dn 1\t•gulatll''tllll rhs A\l';utd<~g;ts, att'·. que 
sejiw l'XJH'tlidns ;ts ltt:;lrHc<~úp,; r~ rnor\tolos t\r) que 
trata o art. 7HO, os qunl'S tlcvt'l'úlí n·gulnt· tamhl'rn 
a n~t'Prida <'snipturn<Jw 11a frírma do <HL 7:1 do 
c i lado Decrl'lu. 

---
Drtcrmin~ que ~ g:~atificat;fío, m:1ndttdol nhnnar p~lo nrt. 71 tlo Hcgu~ 

l,1nwnto l'ro-.1,111'11>, <lt~ 27 de .lu lho \)r• 18:,~. (• <I C\ iria a todos os 
Cirurgiüt•s do Corpo rk S:nule da .\nn:ula, q1w Livct'l'lll boticas a 

.... seu car.~o, qnalqtu~,. que twj~·• o sen it;o, ctn qtlt' PStt'fi.o ('lll!;reg.1do.:o~. 

1." St•c6to.-Hio dP .Lul!~it·o.-~littistr:rio dos Nl~"·o-
cio,; da ill<ll'itlll<l r•tn ·12 dr~ .Jalll'it·o tlr~ ·1 HGL " 

Sr•ndo n ~J;ralitic<H:i\o t!r~ t!nzP mil n'-is tll('nsa<~s, 
mandad;t ahnn:H' pr;lu a!'l. 'i: do 1\r·~·uhnH~nto l't·o
visrH'Ítl dr• n rir• Ju\ltu dP ·lfl:)!{ nos CÍI'lll'gÍÜl'S ('lll'lll'-
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r;~gados das holi<'as nos n:wins, 1'111 qtw niín 0:xistem 
Pllarm<H:t~ulit·os, uma justa l'<'lllUIH'1'11~:üo jH~Io m:
eesso dP Lrallalllo e respousahilidatle, que< e sPrne
lhanle PtH~at·go I hes resulta, 0 aehancln-se nns mesmas 
rondi<,:ÕPS os Cirn rgiiles, q uc Let•m igua I inrumhencia 
1'111 qualquer onlro emprego; Delel'lll!na Sua Magt~s
tnde o llltpcrador que s<~ nhmw a referida grati
Hc:u;üo a lodos os C:it·ut·gii1es do Corpo de Sandn da 
Annada, s<~ja qual fôr o scni~;o, em que estnjiío, 
ll!lla V<)Z qtw lenhüo hnli<'as a st~n cMgo: o que r~om
trnmico a V. S., para sua inlelligl)lll'ia e t'Xt,eução. 

Deus C:uat·de a Y. S.-.JnrrrJHÍJn Raimwulo de La
mw'c.-Sr. Contador da Marinl111. 

--
N. li.-l:liEHIL\.-AYiso de 1~ Lle Janeiro de 18G4. 

AYiso ft l'rrsidrncia dt• Santa Catharina, confirmando que as fnnc· 
ÇÕ('S dos C:tpl'lhks ~lilit;m·s dPvrrn com rlft•ito limitar-sn aos quar
IPis on rslahrlrrinwntos Plll IJUC tirrrr111 exercício, .c dedarando 
tpte o livro tios ohit11s dne ser fonwritlo pelos Arsrmtrs ün ar
tnazcns de arti~os hrllil'os, st•ttdo escriptunulo na fórma do l\cgu· 
lamento ti" ':/;, de 1So1cmhro de 1~\1 • 

.\.." Dir<~t·tilrin ~~~~t·nl.-2." SPC<'ito.-Hio <lu .Tanei
t'o.-l\Iinislr)ri'' dos ~(·g-ocios di\ Guerra em 1:3 d0 
.Tant•it·o de ·IKiiL . 

Illm. e Extn. Sr.-Bt~m resolveu V. Ex. <lccrra da 
Pxigt~ncia do HPYt~l't'IHlo .\rcipn•sle, a restwilo das 
flltll'~:~-,t·s dos Cnpt~ll;-tt•s Mililarus, qut: eotrt dl'eitu 
dr•n•11t lintilar-se aos qtl:li'IPis e eslahelet:iruentos 
lltilil;n't•s t'lll quu liYt)J'I'Ill tm:rcicio. Quanto ao li· 
vr·o dos ohilos, deve este st~r fomecido pelos Ar
sellaPs ou nnmm~us dt~ artigos hellicos, sendo 
<~seripturadus eoul'oi'IIW o precc)ilo dos arts. 67 n 
liH do Hl'gulnmt·nto dt's liospit;ws de 2[) de N'o
V<·mllm de ·ISH-, rt~meltt)lldu-sn mensalmente ao 
l'nroelio da Ft·cglwzia 111ais proümn urna ccrlülüo 
mlrnliidn dos assentamentos qne ahi forem lan
t:ados durante o decurso do tllez. 

Dc•us Gu;mle a V. Ex.-A.ntonio J1fanorl de 1tfcllo. 
-Sr. l'resitlente da Provincin de Santa Catltarina. 

___..., __ _ 
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N. 7.-r:IíEHRA.-Aviso de 13 de Janeit·o de 186~. 

Determinando que us entergors sejllo distribuídos vasios, aos Corpos 
do Exercito, e pr01 idenciando áccrca tle seu enchimento. 

3. • Directoria Gcral.-3.' Secçüo. -Rio de Janeiro. 
-Ministe!'io dos Ncgocios da Guerra em 13 de .TR
neii'O de 1RG\.. 

Declaro a Y. S., respondendo D seu oflicio n.o 596 
de ':2R do mez de lkzemhr·o do armo proximo findo, 
que d'ora Plll diante scri\o os enxergões distribuídos 
vasios aos C:lf!JOS do Exercito; c que o valor da palha 
para o etwllitttento dos nwsmos ar·bitrado em se
tecPntos r<'·is 110 Aviso de H de Fevereiro daqudlt> 
ntlllo, puhli,·tHio <'lll Ordem do dia n." :JI9 de 27 
do rtd.t't·ido mez, serú abonado aos consdhos eeo
uomiros du,; mesmos eor·pos para regularem ares
jJC('Iiva contpra, eomhinaudo as rweessidades do 
mortll'llto e<Hit os preceitos da verdadeiw economia. 

DtHIS Guarde a Y. s.-Antonio Manoel de Mello. 
-Sr. Corond Director do Arsenal de Guerra da Côrle. 

~. R.--FAZE~DA.-Elll ,J;l dt• Janeil'O de 18G~. 

JJerlara qm· us emolumrntos são dm-idos pt•lo fPitiu do Titulo, rm
lumt os H'rH·irut•ntos •lo IIOIO emprrgo sl'j~o iguaes aos do nnlvrior. 

~!inbter·io dus Nr>gocios d;1 Fnzemln.-Hio de .Ja
neiro Plll n ti•~ .Taueiru de IR64. 

Illtn. ~~ Em1. St·.-Em resposta no seu Aviso de 
·19 <In Dt•zemllro proximo passado a respeito dos di
reitos c t'IIIOlllllll'lllOS que rle>'e vagar o '1. 0 Teuente 
Car·los Bt·acontwl, que passou de AJudante do Directur 
das oflit~i nas de Hwcli i nas do Arsenal de Marinha 
da Côrte a lli rector das referidas oflkinas, cabe-me 
ponderar a V. Ex. que o referido Bmconnot nflo se 
acha no caso tlos Empregados da Secretaria tlo Con
selho Supremo Militar, porquanto, esta Secretaria 
está rüfomwda pi'Ovisorinmente por um Hcgula
mento espedal e tem de ser· alterada na pnrte que 

DECISÕES IJE 18tH 2 
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t·espeila aos Vt'IH5imenlus de seus Empr~gadus em 
virtude de disposil:üu legislativa, que nwnda sup-

\
H'imir certos empregos logo quL~ v<~garem, e llistri
mir os vencimentos dos lugares vagos pelos ontros 

E111pregados do quadro ela Rel1arttção, o que nito 
acontece a resw~ito do Arsenal (e Marinha da Côrtc, 
cujos Empregados tem vencimentos pen{lnnentcs. 

O ·1." Tenente Braeormot, passando de Ajudante 
do Director a Director das otlicinas de maehinas, 
t•stú obrigado ao pagamento dos emolumentos llP 
seu titulo deste ultimo lugar, sem embargo d1-~ sere111 
iguacs os vencimentos que passa a perceber aos 
lllle jú percebia como Ajudante, segundo allegn; pois 
smtllo os emolumentos· cleYidos pelo feitio do Titulo, 
n. ninguem isenta o fado de snrem ig~wes os w•n
!'llllentos aos de outro emprego que Jll exen·cu. 

E' engano suppor que os l~IIJUlumclltos s!Í d!'Vl'llt 
ser cobrados integrniiHeHie quando !ta maioria de 
Yencilltl'lltos, pois t'Ill wmltuma das Labcllas quere
g1Jiúo o pagamento P t·obranl.:a deste imposto ~;p 
:tdia estabelecido tal principio. Nüo deve, portanto, 
o 1. • Tenente ~lraconnot ser dispensado do pnga
Itwnto proporciOnal dos emolumentos do seu noYo 
lugar; podPr-se-lhe-hia pennittir o mesmo que jú 
se permittio aos oflieiaes da Sec1·etaria !la .Marinllil, 
Sl) o Sl~ll Yelleitnenlo l'ossn formado rle OI'di~IIado e 
grat.iJica~Jw, nws sendo, eolllo (•, desta siÍHwnte, 
nenhuma cquidade é possível fazer-se-lhe. 

Dt~us Guanle a V. Ex.-Mw·quez de Aln·antes.
Sr. .J ülH{Uim Hairnundo de Lannu·e. 

-···-
N. O. -DIPEIHO. -A,·iso dl~ l:l de .Janeiro dr) 1R(il. 

Declara lálida a· rlciçllo de ·vrreador~s ~' Juizes de Paz da P:mJI'hia 
da Villa d:1s Barms da Prorinria do Pianhy, não obstante as raziirs 
contra ella allrgadas. 

3." Seeeiío.- I~io de JanE-iro.-1\linistcrio dos \'e
got.:ios dr) lmperio em 1:3 de Janeiro de ·18GL 

Illm. e Exlll. Sr.-Furúo presPntes a Sua ~lagPs
ta!le u. Imp_e~·ador ~ rep~t)sentaç~o que ;~o (;tm;rno 
llllpl'I'WI dirige o Cldadao lii'Hfle!Sf'O nomeio dl~ Car-
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valho e Mdlo eonlm a oloiçào de Vereadores c 
Juizes de Paz a que se proeelieu pela segunda vez 
na Parnd1ia da 'íilla das llarras no dia 7 de Setembro 
d t~ 1 R ti I, l~ n otlicio dessa I' resiücneia n." 1 !i de ':! 
de Agosto de 1 R62, tmusrnillindo a iul'ormanio darla 
pelo Cllcl'e tlc Polida interino úccrca da·' mesmn 
elcieho. 

Afkga o r·t~prestmlnntt~ as seguintes irregulari
dnclns: 

·1." fJtw o .Juiz tlu Paz, Presitlente da l\'TPsn Paro
ehial, dt'YPlldo, tta fünna du arl. 2." tias rnstrueçiies 
<11HH~xas ao Dt~erpl.o n." ·l.t\'12 de <t:l tle Agosto dt• 
ll'mG, coHvocar para a formn~;ito dn Mesa· ns oito 
eidndiios •JlH~ lllt~ l'ossr~m immediatos f'lll Yülos, 
por is:>o qttt~ a l'nrodtia lli10 Linha Eleitores, YtW
dadt~il'<t:ltt'ltiP st) t·ouvncou cinco tk eonl'orntidade 
t:o111 il Lei, ptll'ljlt<llllo Franeiseo ,\lltouio riu ~Tornes 
eslava atlst~llll' da l'arot:llia, e .Jost'~ Antonio Bodri
gut;s, u Frnneisco Luiz l'oreirn tk Carvalho e Silva 
tH·haYao-st~ [H'OJ\UJteindos, aquellc no art. 193, c este 
no m-t. 2:ll enmhin_;Hlo eom o m·t. 2:l:~ do Codigo 
Crilllitwl. 

<t.• Qttt: Fl'illwis!:o Antonio de !\Tomes, e Frnnr·isen 
Luiz l't•n'i''" tk Cannllto e Sihn niHl rleYi<-lo I!'!' sido 
c.onvoendos para a l'ur1nnt;iío da Mcsn, por isso que 
o primeiro ü.\l~r·d~ra o ernpn~go tk Colleelot· das 
Hendas t;er;H'S ~~ Provint:inr:s, l~ o sr•gundo o de 
l'mmotor· Puldit:o, t'lttpreg-us estes ineompnlireis 
eotll o cargo d1~ .Juiz de Pnz. 

:J.• Ter sido ft'ilil a dlillllilda dos \'olatllf's twla qua
lifie;wiitt tlt• IHGI, a qnal Pra uulln por l~>r inll'rYindo 
nos t'i·nh<~IIIIJS tltt Consl'llto ~lrmidpal dt• HPt·nrso o 
Elt~ilor d<l IP~islntun1 dt~ 1R11ti a IRtiO, Fraltcis!·.o Ft~lix 
Cor·t·t\1, r·ujr;s pod!H't'S tiniu-lo expirado no dia ;3 de 
~laio tlaqUt'llt~ nnno. 

1." Tt'r sido pn'sididn n Asst:1nhlón Pm·o1:hial pelo 
p1·inH'it'll dos .Juiws dt~ l'nz eleitos em 18ijti, eujo 
qnatrit'llllitl j;\ tinha lintlitdu quando l!'\'1~ lttgar a 
n!t'ir)o t\1: qttl' il!:('Ol'a S!~ trata. 

E o '.lr'.~l\111 .\ng·uslu Senho!', TetHltHiC Conl'or·mndo 
por Sua Il\111\t'di;~IH HPsoln~:üo dt: 2:i ti!: Nnv!~tnhrtl 
ultilltll r:o111 o pnrt:t'l'l' da Spr:t.:üo dos Xt•.gol'ios do 
Illljlt'l'io do t:onsr~llttl til' Estado, exarntlo cnt f:tll\
snll;t dt· 1 o d" Ontuhi'tl anlt•t't'!lt:ntP, lia por \)('lll 
.\ppntYnr 11 l'"t't'l'it\;1 Plt'Ít.:fw pelos St~!J,'uinlt~s tnolivos: 

·1." .\ <lltSI'l\l'Íi\ tln .T11iz dr~ Pnz F!'iliH'iseu Anlo11io 
tlt• .\l!il'<ll"' ••r;t l•·rnporariil, t' ,,;-111 l1nYiil porlnnl11 
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razão para que deixasse de ser convocado, segundo 
dispõe o Aviso 11. 0 201 de -1() de Junho de 1858 § 2. 0 

2. 0 O facto de terem sido convocados os flons 
ciclaclàos pronunciados nào vicía substancialmente 
a eleic.ão, visto que elles não comparecêrào, c por 
conseguinte não intervierão na formação rla Mesa. 

3. 0 A incomrwtibilitlacle do curgo ele Juiz de Paz 
com o de Collector dus Rendas Geraes, c o de 
Pmmotor Publico, nào em razão bastante para que 
deixassem de ser couvocaclos os cidadãos Fnmeiseo 
Antonio de Moraes, e Francisco Luiz Pereira de Car·
valho c Silva, visto que os oito cidadãos que a Lei 
manda convocar para a formacão da Mesa n;'ío vão 
exercer o cargo (lc Juiz de Paz. A Lei os dwma 
e?n~o ciclndüos notaveis Pt:la distincçüo que me~·e
eerao de seus eompal'Oclnanos, damlo-lltes assun 
pruferencia solH'c os demais eitlaflãos, que na sua 
falta süo entüo convocados. 

4·. 0 O vicio da formar.;rw do Conselllo Municipal de 
Recurso pela intervençüo de urn eleitor da passuda 
legislatura não é bastnntC' pam por si srí annullar-se 
a elcir,:ão, visto uão estar provado (rue a qunlifieaf·üo 
fosse nlter·ada por esse Conselho. o 

5. 0 A arguição contra a P1·esidencia cln Assem!Jiéa 
l'arochial Hão tem fundamento plausível, allcndPn
do-se a que varias Decisões do Govemo lwperial 
deelarüo continuar nos Juizes de Paz a jLH'isthef'iw, 
cmqnanto niío fôr traJJsmiltida a success'ures eleitos 
legitimamente. . · 

Deus Guarde a V. Ex.- J.lla~·quez rle ()linda.- Sr. 
I' residente da Província do Piuuhy. 

N. '10.-I:\JPERIO.-Aviso de H tle Janeiro de JSGI. 

nrdara que a qucstan suscit11àa sohrc a intrlligrncia do§ 13 do art 
1. 0 do Decreto n.o 1.082 tle 18 de .\gosto de IBI\tl, scr;i rcsollitla 
pl'lo Poder I rgislatho, ao tjtHII o Gon•rno Imperial a subnwttr. 

:l." See()ío.- Rio de .Taneiro.-1\linisteri" dos ~e
gocios do Iútperio em I í de .Jarwiro de ,t8li1. 

111m. c Exm. Sr .. ~ Foi presente a Sua :\l<lg'Psl;~tli~ 
o Imperador o o!hcw de V. Ex. u.o t~r) de :.lO ri!~ 
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Setembro ultimo, suhmcttcwlo i1 eonsiclera~;ilo do 
Go\·crno Imper·ial n scsuinte deeisüo por Y. Ex. t!atla 
<Í duvitla proposta pelo 1." supplente do Juiz Mu
nicipal c Orphiíos do Termo de Cn~;npara. 

Que nüo fnzendo o ~ 1:3 do "rt. ·1." do Decreto 
n." 1.08~ de ·18de Agosto tlc ·18ü0, nem o§ 20 do 
art. 1." do Decreto n.o 812 de 1!) de Setembro tlP 
18!l5, rlistinrl_'âo entre a hypothesc de terem excr
citlo os supplentcs dos Julze~ l\Iunieipacs as atlri
bui~:fles deste cnr17o em 1tiô;i n sua plénilu<le, du
rautC' o total impndnnnnto <los e!TI~clivos e a <lc terem 
oflieindo lmieanwnte em certos e dt~lPnninados fei
tos, por motivo de suspei~:<.H1 dos Juizes, a quPtn 
suhstlluiiío, qunlque1' atto prnti!'atlo pPlns ditos 
supplenks, CJIII'(IzllO de seu cargo, <h~nlro dos prnzos 
mareados, os inhabilitn pnra serclll eleitos 11os f:ol
l<~gios Eleitoracs tlos dist1·idos ern que exere<~l'<~lll 
o sen l'lll(lrt'~·o, S<'!Hlo reputntlos nullos us votos qtw 
nellcs r<~ea!l irclll. 

E o Ill!.*SillO ,\ugusto Sl'nllnr, Tendo-se Cout'ol'lll<H.lo 
por Sua lmmecli;~ta Hesoluçüo rle 3 de Dezembro 
ultimo com o JWI'CCCJ' <la Sce\:ão dos l\'egneios do 
Impel'io do Consellto rk Estado, exarado eJll Consult.n 
de 17 dt~ NnYPmhro nnlt~cr•leniP, lia por bt~tn Mandar· 
que a rderitla qucsliio seja sulnnetlitla á Assemblt'·a 
Geral Legislativa, a quem compete a solu~·üo. da 
fluvi<la cxistrnte sobre o verrladciro St''lltido <lo ~ 1:: 
do art. 1." do Decreto li." 1.0H2 <k 18 d(• Agosto 
de H!fiO, visto 'I'IC, no cnso figu1·n<lo, n<'io se' trata 
<le uma simples pt·ovidenl'ia para o modo de ml'
euta!' n Lo•i, mas sim r!P umn n~rdndeira intcrpr<'
ta~:iio, (jlW \·ai l'llt!'ndcr COIII O CXf'rt:il'iO rk 11111 di
reito politi<·.o importnntissimo- o dt) :-i('l' vnt;11lo--, 
o (JIW _d<~ t·crto lli-10 t·aiJc nas allrihui\:•H'S do Podt·r 
Executtvo. 

O que <:olllllllllliro n Y. Ex. pa_m st_~u ronlweilll('Jito. 

DPu.-; t;uard<' n \'. Ex.-JiaJ·rfiU'::; rlr' Oliwlrt.-Sr. 
Pre;,idt•ulu dn T'nwineia do Hio Unmrlu do St1l. 



N 11.-DIPEIUO.--.\YÍ:-itl th~ I:J ele Jarwit·o de 186L 

llcdara tpw o l~ll'ilor, ![llC ther muolarto a sua r{'sirtcnria para outra 
l'aroclua, não Út'l e romorrcr para a formação da ~~:;!!- Parochial. 

:p Soct·i1o. -H in do Janeiro. -l\linistcrio dos Ne
goeios dÚ Itttperio em Hi de Janeiro de 18GL 

Illm. e Exm. Sr.- Foi presente a Sua Magcstatlc 
o Itnper;Hlor o o!Iieio de Y. Ex. ti." ·125 de 2R de 
,\gosto do anno pnssa1lo, subrnettPndo ú considc
rae,:ito do (}OYerno Imperial as r·nzüPs qun o i!ldn
zirito a deei•lir que, pelo facto 1k ler-se mudado 
da l';ll'oehin, nüo perde o Eleitor o direito d•• votat· 
para a furm;HJto ola Mesa Paroehinl. 

Pondera Y. Ex. que, confrontando a doutrina dos 
.\ri:-;os de X do citndo nwz, ü tlc ··:!'!- de• Dezembro de 
IX!iO, I'Otlt a dos AYisos 11. 0

' il\l de 't:J r1e :Xm't'tllhro 
de l~r\7, I) :J(iR de :24- de NovetliiJro de 18:i!} -~ :L", 
]l<U'Pceu-lhc t•sla (li'Pl'<'rivelúqudla pot· ser fundada 
n'lllll pat'l'eer tia Sec1~üo dos l\'egocios do ltllpl:rio 
do Consellto de Estado, e conter Ulll principio mais 
hc•nigno. · 

E o ~lesmo Augusto Senhor, T0ntlo-se Confot·m;t~\o 
por Sua Immt•diata n~~~•olut:üo 1le li de Xowm!Jro 
ultin1o eu111 o pareeor dar\uella Seq~ão, exarado ~~m 
Ctlllsulta de :lO tle Selem JI'O antecedente, Ha pot· 
IH~IIl 1\landat· tlec.larar o seguinte: 

l." Nt~uhuma deshamtonia existe entre essas de
cis,-H~s. q tw v;ersfw soi.Jrf~ oh.i ectos tliiTorentcs. Os 
1\ visos do 18tJ7 e 1859 allllllem ú votarão no~ Col
lr~gios Eleitot·nes, conto elnrnrncnte n1ani!'estüo as 
h~·pot!Jcscs t~tll que furfw t'X(Wditlos eom reft~rcrH·ia 
ao ilt'l. ci:i da Lc~i de ·l!l do Agosto de IR'l-G; e os 1le 
·l X!iO e l t\(i:~ traFw do t~otwut·so c vot;H~Üo para fur
tllnl'ào das Juntas de (Jualilicaeúo e Mesas Paro
l'iliiies, <) estão do àeeordo eom·' o Deereto 11." ·l .812 
de :t:l dn .\g-osto rle 18!)6, art.1. 0

, c com outros Avisos 
Pxpctlidos f'lll eonrormidnr\n tlelle. Por onde a don
t ri na dos pritnPiros ncn_ltuma _ appli1·a~:iw tem aqui. 

':!." Cotnquantu da tlPllllm·~l~~ao 1lt~ \'. Ex., no easo 
Jli'I'S<'IIte, npu!Jnnt ineonvetw~ute possa resultar, por 
1sso que 1los doeumentos juntos ao SPU oflicio :.;p 

deduz, seniw uma pt·ovn jlll'idit·a, pelo mnnos Yellt~
llt~'Jlll~ prt~SIIIlliH.:<-to 1k qut~ o Eleitor Litto Joaquitll 
dn Ciiilltil colliÍ11Üa a residir 11<1 Paruc.hia tln Cit!ntl•~ 
dt•. l'itnn.:~·tli. Y. Ex. t\p\·(~l'<Í, 1'111 1·.asos itlt•Jllit'tls, t~·r· 



em vista que a dt~dsüo da qtwsUto do domidlio, 
eonrprdwndida na letra do art. '1:2 do supmcilatlo 
Deereto, compete aos Eleitores e supplentes tpw 
tem de organisar a Junta ou Mesa Paroeliial. Assim 
o declara tamLem o Aviso n.o 2:n de 18ü0, fund.:lll
do-se porém na Resoluçüo publicada pelo A viso 
n." ü3 de 29 de Março de 18í·7 ~ 3." 

Deus Guarde a V. Ex. -Mm·qucz de 0/indrt.-Sr. 
Presidtmle da Provinda de Mmas Gemes. 

N. 12.- 1'.\lPEIHO.-Aviso de 1:) dP .lmwir·o dt• 'I Htil. 

llcrlara 1111~, no t·asu de n;lo tt•r a Mc>a l'arol'hial pt·ort•dido a 'orll'iu 
dos SU[Jplenlrs dt• t•lcitores igualmt•ntc votados, t•nmpete uu col
legio eleitoral faze-lo. 

:3." Sec\;i'ío.- Hin dP Jnnciro. -l\TinistPrio dos Ne
gocios do Imperio em ·1 :; de Janeiro tk HlG'I. 

Illm. e Exm. Sr.- Foi prestmte a Sua Magcstade 
o Imperador o ofileio de V. Ex. n. 1 de 7 tle .Janeiro 
do aJUJO passmlo, ~;uJnnettencto {J considcraeão do 
Gov~~rno Imperial a solução que deu ús seguintes 
duvtclas, propostns a V. Ex. pnlo Eleitor supplente 
da l'ai'Oeltia de 1\lnrnngunpe, .Josó Antonio de 1\Ioura 

· Cavaleanti : 
1." Tendo fallec.ido srtr dos quarenta ~~ !l't•s Eki

lores da l'nr·oellin, e estando cmpnlndus t~m votos os 
quarenl<l e tms supplcntes, por isso t)ltn ;1 ~TPsa 
Paroehial julgou desuccessar·io proceder· ao sorteio 
para deseurpnta-los, qunes são os supplentes r\tw 
devem sN t·lwmndus a 1im de supprir· n falta 1 os 
Eleitores fallecidos, e de um t]Ut) estú fúra do lrn
perio? 

2." llevc-se proceder ao sor·teio, ou podcr-sP-lta 
ehan~nr os oilt~ supplentes collocados pula l\Tesa l'a
rodual nus jH"rmcJros lugares, entbom essa eollo
caç;lo fosse ft•ita independen!Pntnnle de sorlr•io? 

A t~stas duYitlas n~spoJHlr•n Y. Ex. o st~gninlt·: 
·1." ()nc, para a eonvoeaç;"w dos suppknlt•s, de que 

se lrnla, nüo pr'~tlt• serrir de bast• a unlern ern !JLH~ 
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seus nonws estiw coll<H~ados na neta, quando é certo 
<\UP todos os <{Uarenta e lecs obliverão ignal numero 
r e votos, c que, segundo o art. 18 das Instrucções 
annexns no Decreto n. o 2. 621 de 22 de Agosto de 1860, 
devia a Mesa Pnrochial, antes de lavrar-se a neta 
da apuração, ter procedido ao sorteio para desem
pata-los até o numero correspondente ao total dos 
Elc~itores, collocando os seus nomes na ordem em 
q tw lieassem depois do sorteio. 

'2." I)W\ visto não ter a !\lesa Paroehial obser"vado 
essa disposi<_:ão <la Lei, cumpre que sejão convo
eados para a cleitüo todos os supplentes existentes, 
P '\IH\ npenas estiver orgnnisada a Mesa interina do 
Co lcgio Eleitoral, se proceda ao sorteio entre os 
<'lllpalados, marcando-se nssim a ordem em que os 
seus 11omPs devão iicar collocados. 

;J.o Que, feito o sorteio pela 1\Iesa interina do Col
lt•gin, dPvPrúii votar para a eleição de um Senador 
os suppl<~nlcs, segundo a m·dem em que ficarem 
l'ollo<~ados. 

Lo Que, entretanto, convinha que os votos dados 
pol' esses SUI;lplentes fossem tomados em separado, 
t'azendo-se dtsto menção na neta, a fim de que em 
tt~mpo oppol'tuno o podei' competente resolvesse 
t·orno fosse justo. 

E o l\Iesmo Augusto Senl10r, Tendo-se Conformado 
pot· Sua Intmc(liilla llcsolnt.;ào <le 11 de ~ovemb1·o 
ul!inw com o parecer da Secção dos Negocias do 
flllpPt'io do Consdho de Estado, exarado em consulta 
du 2:i de Setembro antecedente, Ha por bem Mandar 
Dnclnrar o seguinte: 

QuP, segundo o Aviso 11. 0 368 de 24 de Novembro 
dt~ Hn~l, cuja doutrina é perfeitamente applieavel 
ús IIH~ncionadas duvidas, o sortPio deve ser feito pelo 
Colkg·io Eleitoral, 11Ue convidarú para assistirem n 
esse neto os supplentes que tiverem igual numero 
de votos, c sobre os qunes houver necessidade de 
decidir-se o empate. 

Deus Gum·de a V. Ex.- J.1fw·quez rle Olinda.- Sr· 
Presidente da Provinda do Ceará. 

---
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N. ·13.-IMPEniO.-Avi~o dr~ 15 dt' Jarwiro dr IRG!L 

As licenças concedidas a e!llprt-gados do 1\Iinistrrio do Imperio nfio 
se- considcrllo renunciadas por interrupção independente da von
tade dcllcs. 

7. • Secção.- Rio de Janeiro.- l\linisterio dos Ne
go cios do Impcrio em 15 de Janeiro de ·18G4. 

Illm. c Exm. Sr.- Em resposta ao Aviso Lll) V. Ex-. 
de 23 de Junho do anno proxirno findo, cumpre-me 
declarar que a respeito dos empt·egados rlo l\linis
terio do Imperio, r1ue se acht)m no gozo de licençn, 
se deve seguir a regra estalwlecitla para os do Mi
nisterio a eargo de V. Ex. pelo Aviso n.• 585 de 14 
de Dezembro de 1861, e para os do da Justiça por 
Aviso rle 31 de Agosto do mesmo anno; isto é: 
que se não considerão renunciadas as licenças cuja 
interrupção provenha de serviço dcte~minado por 
ordem superiOr, ou de qualquer outro mdependente 
da vontade dos empregados. 

Deus Guarde a V. Ex.- Marquez de Olinda.
Sr. Ministro c Secretario de Estado dos Negocios 
da .Fazenda. 

N. U.-l<'AZENDA.-Circular em 1 G de Janeiro de 1864. 

Torn1 extensiYa aos despachos de 'exportação a disposição do art. 23 
do Dccréto de 31 de Dezembro de 1864. 

L • Secção.-l\lini~terio rios N cgoeios da Fazenda.
Rio de Janeiro em 1 G de Janeiro de ·1861-. 

José Pedro Dias tle r.arvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, declara aos Srs. Inspec
tores das Thesourarias de Fazenda, para a devida 
intelligencin e exeeução, e ele conformidade com 
a dcrisilo desta rlata commnnicada ú Alfandega do 
Ri o de Janeiro, que elevem faznr extensiva aos des
pb chos de exportação a disposição do ar:t. 2:J do 
Dt:creto n. o 3. 217 de 31 ele Dezembro JH'OXHno pas
sado, pela qual foi suppt·imicla a 3.• via da nota 
p·tra o despaeho du que lrnta o arl. !Hí ~ 2. 0 do 

DHISÕI'S DE 1Rfi~ 3 
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HPgulamento ele 19 de Setembro de 1860; porquanto, 
sendo extensivas por este artigo ao despacho de 
exportação as disposições do _Regul~n~enlo re!ati_vas 
ao das rnereadonas estrangmras SUJeitas a thrmtos 
de consumo, com as alterações ahi estabelecidas, 
nenhuma razão ha para que, na deficiencia de de
termina~ão expressa em contrario, deixe de ser 
applicavd e extensiva aos ditos despachos a re
forma que faz objecto do citado art. 23 do Decreto 
de 3·1 de Dezembro proximo passado. 

José Pedro Dias de Carvalho. 

--
N. Hi.-FAZENDA.-Circular em •16 de Janeiro de 1861. 

Declara que as emharcaç•ies vcndirlas pela primeira vez, embora te
nhão feito mais de uma 'l'iagem bno isentas do imposto rla trans
fcicncia. 

1 .• Secção.-Ministerio dos Negocios da Fazenda.
Rio de Janeiro em 16 de Janeiro de 1864. 

José Pedt·o Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, considerando que a 
disposição da Lei de 6 de Setembro de 1850, art. 9.•, 
reproduzida no art. 671 § unico n.• 3 do Regula
mento das Alfandegas, teve por fim fomentar a in
dustria da construcção naval, isentando do imposto 
da traRsferencia a primeira venda da embarcação, 
a fim de que não recahisse o imposto sobre a mes
ma. industria; e rortanto, que as embarca~;ões ao 
salurem do estaleiro, e antes de passarem ao pri
meiro possuidor, que pretenda fazer navegar ou 
lucrm· na venda, não são sujeitas ao imposto, quer 

· tenhão sido fabricadas por conta de tercmro, quer do 
· proprio constructor; declara aos Srs. Inspeetores 
das Thesourarias de Fazenda que, sendo as embar
cações vendidas pela primeira vez, embora tanhão 
feito mais de uma viagem, por eonta do constructor 
ou de ·terceiro, o que mUltas vezes acontece, são 
isentas do referido imposto. 

José Pedro Dias de Cart,alho. 

-·-



N. Hi.-GlJEHHA.-Cireular de 18 de Janeil'O de 186-i. 

·circular ás Prcsidencias, estabel~cendo regras para o abono de ven
cimento dos empregados que ·fino tem ordenado, durante os ilias 
de impedimcoto justificado por gala, nojo, li~cnça ou moles tia 
proyada, ficando assim ampli~.das ao Ministerio da Guerra as 
lliSJlosiçõcs do A,·iso n.o &14, expedido pelo do lmperio em 13 de 
No,embro do anuo proximo passado. 

4-.• Dit·eetoria Geral.-2.• Secção.- Rio de Ja
neiro.-Ministerio dos Negocias da Guerra em 18 de 
Janeiro de 1864-. 

Illm. c Exm. Sr.-Tendo-se suscitado duvidas a 
respeito do abono de vencimentos aos empregados 
dos Ilospitaes Militares que não têm ordenado, du
rante os dias de impedimento justificado por gala, 
nojo, licença ou molestia provada, declaro a V. Ex. 
que, de conformidade com o que está estatuído 
nns Repartic.ões do Imperio, Fazenda e Marinha, 
to(los os cm'i)regados do Ministcrio da Guerra, cujo 
vencimento constar unicamente de gratificação, de
vem percebe-la quando faltarem por motivos jus
tificatlos, advertindo porém que esta disposição 
só aproveita ás gratificações de empregos perma
nentes e cujos serviços devão ser contados para 
aposeulação. 

Deus Guarde a V. Ex.--José Marianno de Mattos. 
-Sr. Presidente da Província de .... 

..... -
N. 17.--GUERRA.'-Aviso de 18 de Janeiro de 18G4-. 

·Aviso á Prcsidtmcia do MaranMo, providenciando quanto ao abono 
· da 1. a 11restacão do premio .uc:'lolnutario a nm sohlado, que a!l~fW 

bawr comr•lrtatlo os 18 nrmos de idade, t~ndo·lhc sitio at~cila a de 
16 anuos <piando assentou 11raçu. 

-L• Dircctoria Gcml.-2." Sccção.-Rio <lC' Ja
ncit·o.- l\Iinistcrio dos Negucios da Guerra em 18 de 
Janeiro de 18GL 

lllm. e Exm. Sr.-Dcl'<~•·indo ú sUJ)plic.n dn snl<lado 
da 6." Cotll[l<llthi;t dn ;-,_. Batalh:10' ~~ ln['antaria 1\ay
mundo Soare;; de llrilo, <tue solicitou o a.honn lia t•ri-
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me ira prestação do premio de volunlario por ter cont· 
pll't.ado os H\ annos de idade, dispensando-se-lhe a 
Pxhihi~;ilo da respectiva certidão pela imp?ssibilidade 
üe a apresent.ar, expe~:a Y. Ex. as. prectsas ordens 
para que se ta~;a aquelle abono, visto que, tendo-se 
aceitado ao supplieante a de 16 annos ao a~sentar 
pra~a, sem duvttla porque o seu desenvolvimento 
physico o recommendava apto para o serviço das 
annas, e lenclo servido posteriormente dous annos 
•:o1upl('tos, sPrin manifesta injustiça não o reputar 
<'OIIt a idaLIP kgal, que lhe llá direito ao referido 
premio, d<~Vl'JHlo prineipiar-sc a contar os seis 
annos a <JIIll ó obngado a servir des<le a data pre
sumivel em qne completou os 18 annos, na fôrma 
das ordens em vigor. 

Oens Guarde a V. Ex.-José J.fw·ianno de 1lfattos. 
-Sr. Pn~sidente da Proviucia do Maranhão. 

-····-

N. 18.-GUEHRA.-Avíso de 19 de Janeiro de 1864. 

A nso á Prcsitlr.ncia de Pernamlnwo, declarando que as licenças dos em
pregados de Fazenda tlo Ministcrio da Guerra, a respeito dos quacs 
nào haja disposiçOes especiaes, est<lo sujeit11s ás dos arts. 7á e 
S6 do Regulamento de 15 de Abril de 1851, sem que se consi
drrc revogado o Decreto n.• 247 de lá de Novembro de 1842, a 
respeito das (Jrorognçocs. 

ft." Dirccforia Geral.-2." Secçiío.-Rio de Janeiro. 
-~lini~te!'io dos Negocias da·(,iuerra em 19 de Ja-
neiro de ,1864. · 

Jllm. c Exm. Sr.-Tellllo sido approvada, por Aviso 
de \1 dr~ corrente, ;:t prorogação da liccnç:a por V. Ex. 
<·onePchda ao Escnpturano do Arsenal de Guerra 
dessa Provineia, Francisco Seraphico de Assis Car
valho, mande-lhe V. Ex. abonar o vencimento eoJ'
rrspondnnt.c, com lleducção da tcr·c,a parte, ficando 
11a intelligeneia de que as licenças" dos empreaados 
~~~~ F.1ZfÇll<ln_ dest.c _Mmistcrio! a reSJH)_ito rh!s ~uaes 
nao hnJa dtspostçocs espcewes, eslao suJeilas ás 



dos arts. 75 c 86 do Regulaménto de 1 !S de Abril 
de 18!S1, sem que porventura se considere revo
gado o Decreto n.o 247 de 1!S de Novembro de 184'2 
a respeito das prorogações. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Marianno de JJfaitos. 
-Sr. Presidente da Província de Pernambuco. 

N. 19.-f'AZE~DA.-Circular em 21 de Janeiro de ·1864.. 

Declara que s1lo cumulativas as ·runcções dos corretorrs e interpretes 
a respeito de tradncçues. 

1.• Secção.- Ministcrio dos Negocios da Fazenda.
Rio de J anciro em 21 de Janeiro de 186L 

.Jose PP!lro Dias tlc Carvallto, Presidl'ntc rlo Trihn
nal do Thesouro Nacional, em conformidade da 
decisão desta data cornmunicada ;í Alfandega do 
Hio de Janeiro, dedara aos Srs. lnspectores das 
Thesourarias !lc J;azcnda, para a. devida. inldligencia 
e ex~cuçüo, qtw, competindo as lra!lUe(,;Ües em geral 
aos mterpreles, e tambem aos eorrctore:i\ as dos 
manifestos e d0cumentos que os mestres de em
barcações estrangeiras tiverem de apresentar para 
despaeho nas Altandegas do Imperio, nos termos 
dos arts. 62 elo Codigo do Commercio, 28 do Regu
lamento ele 26 de Julho e 12 do Regulamento de 19 
de Novembro de 185·1, e da Ordem de 15 de Non~m
bro de 18i)6, são cumulativas as funcçücs dos Cor
retoras c Interpretes a respeito destas traducç:õPs. 

O Hegulnmento uas Alfandegas, no art. 372 ~ uiür~o. 
mandando observnr o citado art. 62 do Codigo do 
Cornrnercio, prescreve que as tradueções dos ma
nifestos scjão feitas cumulativamente pelos Corre
tores c Intet·prctes ; c nos lugares em que nüo houver 
f:(.)rrclores, pelos Interpretes nomeados pelo Tribu
nal do Commereio, ou pelos Interpretes nomeados 
pelos Inspectores das Alfandega.s onde não houver 
n~m uns nem outros, e nos seus impedimentos. 

José Pedro Dias de Cm·~'alho. 
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N. 20.-GUERRA.-Aviso de 22 de Janeiro de 1864. 

A viso á presideocia de Pernambuco, ponderando que o exercicio do cargo 
de Porteiro do· Arsenal de Guerra é incompativel com o de AseoLe 
de Compras. 

i." Directoria Geral.-2.• Ser.ção.-Rio de Janeiro. 
-Ministerio dos Negocios da Guerra em 22 de Ja •. 
neiro de 1864. 

Illm. e Exm. Sr.-Faça V. Ex. saber ao Porteiro 
do Arsenal de Guerra dessa Província, José Anto
nio Cesar de Lima, que em tempo será attendido 
com o augmento de ·vencimento que pedio no re
querimento por essa Presidencia informado em offi· 
cio n.• 1.093 de 9 de Dezembro proximo passado. 

Por esta occasião declaro a V. Ex. que o exerci
cio do cargo de Porteiro é incompatível com o de 
Agente de Compras. 

Dnus Guarde a V. Ex.-José ~Marianno de Mattos. 
Sr. Presidente da -Província de Pernambuco. 

N: 21.-:-IMP~J.Q,.~visJ?:de;~nlé Janeiro de 186.4. 
•.. .. . ' 

Declara que, <'Stando já approvados, na occasillo da formação da 
junta de qnalificacão, os Eleitores e suppleotes convocados, póde 
esta proscguir ·em seus trabalhos. 

3." Secção.-Rio de Janeiro.-1\'linisterio dos Ne
gocios do ltnperio em 23 de Janeiro de 18GL 

Em resposta ao seu offieio de 19 do corrente 
deelai"O a Vm. t{Ue, comquanlo fossem illcgalmcnle 
convocados para a formaçào da Junta de Qualificação 
dessa Parochia os Eleitores c supplentes da actual 
l•·gislaturn, por isso que na época dessa convo
,·n~;üo ainda niío C'Siava approvada pela Camara dos 
Dqnti;Jdus a n~spc~rtiva elci<_,;üo, deve a Juuta pro
seguir nos S<'ltS trabalhos 1;om· os di los Eleitores, visto 
que a referida eonvo<:<.u.;ão foi feita um mcz antes. 
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uo dia marcado para aquelle acto na fórma do 
art. 4-." da Lei de 19 de Agosto de 18W, e que os 
mesmos Eleitores já estavão approvados na occasião 
da formação da Junta. 

Deus Guarde a Vm.-José Bonifacio de Andrada 
e Silva.-Sr. Juiz de Paz Presidente da Junta de 
Qualificação da Parochia de Irajá. 

N. 22.-IMPERIO.-Aviso de 23 de Janeiro de 1864-. 

O Sacerdote nomeado para substituir um Vigario collado, licenciado 
pm· tempo indefinido, em consequencia de padecimentos physicos 
que o impossibilitao de exercer os deveres parocbiacs, só tem di
reito á. terça parte da congrua. 

6.• Secção.-Rio de Janeiro.-Ministerio dos Ne
gocios do Impcrio em 23 de Janeiro de 186-L 

Exm. e Rvm. Sr.-Levei ao alto conhecimento 
de Sua Magcstadt o Imperador o oflicio de 7 do 
corrente, em que V. Ex. Rvm. participa haver con
cedido licença por tempo indefmido ao Vigario co l
lado da Freguezia de Santa Anna do Livramento, 
Francisco da Madre de Deus Cunha, em conscquencia 
do máo estado de sua saude, que o impossibilita 
de exercer os deveres parochiaes . 

. · E o Mesmo Augusto· Senhor Houve por bem Man
dar approvar o acto de V. Ex. Rvm., a quem me 
cumpre declarar que o Sacerdote que fôr nomeado 
para substituir o referido Vigario só terá direito á 
terça parte da congrua. 

Deus Guarde a V. Ex. Rvm.-José Boni{acio de 
Andmda e Silva.-Sr. Bispo da Diocese do Rio 
Grande do Sul. 
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N. 23.-IMPERIO.-Aviso de 2!> de Janeiro de 1864. 

Approva a deliberação, que tomou o Vice-Presidente da Província do 
Espírito Santo, de suspender a execuçllo de alguns Projectos de 
Lri, que, não obstante nllo terem sido sanccionados por iucons
titucionaes, forno publicados como Leis pela Assembléa ProYineial. 

3.• Secção.- Rio de Janeiro. -:Ministerio dos Ne
goeios do Imperio em 25 de Janeiro de 186i. 

Illm. c Exm. Sr.-:Em resposta ao officio dessa 
Prcsidencia n.o 74 de 23 de Dezembro ultimo declaro 
á V. Ex. que o Governo Imperial approva, por ser 
conforme ao disposto no art. 16 do Acto Addicional 
a Constituição Política do Imperio, e no Aviso n.o H7 
de 5 de Novembro de 1838, a âe1iberação, que tomou 
a mesma Presidencia, de mandar susp&.nder a exe
cução dos Projectos abaixo mencionados, que forão 
JlUhlicados como Leis pel::~ Assembléa Legislativa 
dessa Provineia, aeezar de ter declarado a referida 
Presidencia que nao os sanccionava por julga-los 
inconstitucionaes: - · 
· Lo Projecto de 23 de Ntwembro ultimo, re;gulando 
a arrecadação da taxl\ de heranças e legados. 

2. 0 Projeeto de Lei de 30 do mesmo mez, orçando 
a receita e fixando a despeza para o anno financeiro 
de 186L 
· 3. 0 Projecto de 4 de Dezembro ultimo, declaranrlo 
livres de direitos de exportação, por espaçt~ de dez 
nnnos, os productos de quaesquer industrias fabris 
e~tr~ngciras que primeiro se estabelecerem na Pro
vmcia. 

Outrosim declàro a V. Ex. que, attendendo ao dis
posto no citado art. 16 do Acto Addicional, o Go
verno Imperial submette nesta data os referidos 
Projcctos ao conhccimentt) da Assembléa Geral. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Bonifacio de Andrada 
e Silva.-Sr. Vice-Presidente da Província do Es
pírito Santo. 

····-
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N. 24.- FAZENDA.-Em 25 de Janeiro de ~864-. 

ti ao se d~ve descontar os ven~imento& ~as-praças, que tri~ulllo asrbarc~s 
_ \!e reg1stro das)Aifaudegas, uma vez que ellas nao se traleín ~lb Hos-
.. pitnl do Goverriô. --- · · · 

__ .Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 25 de Janeiro de 1864-. -

-~ Illm. e Exm. Sr. -Respondendo ao officio de V. Ex . 
. de 11 de Dezembro do anno passado, que acom
P.anhou o recurso interposto pelo Mestre de 2. • classe 
~- barca de registro da Altandega dessa Província 
João José do Nascimento, da decisão da respectiva 
Thesomaria que negou-lhe o pagamento da grati-
1lcaçüq que percebe, durante o tempo que tem e_stado 
doente e em t:·atamento em· sua casa ; tenho a declarar 
a V. Ex. quf· o art. 64- do Regulamento _das Alfan:_ 
degas de 19 de Setembro de 1860 manda regular 
para equipagem das embarcações ao serviço dessas 
Repartições as Leis e Regulamentos da Marinha ·de 
Guerra. Em Yirtude do art. H5 do Regulamento; que 
baixou com o Decrettl n.• 1.104 de 3 de Janeiro de 
4 853, se o reeonente se tratasse em Hospital do Go
verno devia perder os seus vencimentos durante o 
tempo que nlli estivesse; não havendo sido, porém, 
tratado em taes estabelecimentos, não se lhe póde 
applicar o referido Regulamento dos Hospitaes de 
Marinha, visto ser este o mesmo caso da praça que 
passa a ser considerada doente no quartel, a qual 
se não deixa ele abonar todos os seus vencimentos. 

Deus Guarde a Y. Ex.-José Pedro Dias de Car
t•allto.-Sr. Presidente da Provinda da Bahia. 

N. 2:j,- HIPEniO.- Aviso de 2G de Janeiro de 1864. 

Dl'l'l:tra os rasos, em que as Camaras Munici11aes podem juramentur 
, supplentes de Juizes de Paz. 

a.• Secção.- Rio de Janeiro.- l\linisterio dos Ne
gocios do Imperio em 26 de Janeiro de 1864-. 

Illm. e Exm. Sr.-Tenho presente o offlcio de V. 
Ex., n." :H. de 20 de Agoslo ullimo, suhmeiiPJHto 

DF.CISÕF.S DF. 1Rfii 
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:'t r:onsidrrnção do flnverno Imperial a dPiiheraçfto 
qtw tomou, dn ordenar ú Cmnara Mtmicipal da Villa 
.\Jaria que juramrntass<~ um supplente dr .Juiz de 
Paz a tim de it· presidir á eleieào de Eleitores da 
Parochia tk S. Lmz da dita Yill<1; visto aelwrem-se 
impedidos os rJuatro Juizes de Paz da mesma l'aro
dlla, e nfto ser possh·el recorrer ft providencia do 
nrl. 4·." das Instmeçôes anncx(1s ao Aviso u.o 11i8 
de 28 de Junho de 1849, atlcnta a gr<1nde <.listanda 
que havia entre a dita Parochia c o tlistrieto mais 
vizinlw. · 

Em resposta decl<1ro a Y. Ex. que não póde mcre
l~cr a approvnção do Governo Imper·ial a mencionada 
deeisüo, porquanto, não tendo sido excepttwdo pelns 
dtndas Instrucções o enso de ser muito distante o 
distrieto mais vizinho do da mnlriz, e não compNiwlo 
110 executor da lei estabelecer excepçõl·s que rwlla 
nüo esl<~jüo expressamente especificadas, como jú 
tem sido declarado em varias decisões eleitor;ws, 
nüo póde ser attendida a razito, em que V. Ex. sn 
fuutlou para expedir aquella ordem ú Camara l\'Iu
Jiieipal. 

Ac.crcsce a tudo quanto tenho exposto que, na 
ltypothese de que se trata, as Camaras MunicipaPs 
llito podem jummentat· supplenles de .Juiz d<~ Paz, 
por· isso que ellns só o podem fazer no caso de 
liiiHtn, (~seusa nos termos do 1ll'l. L 0 da u~i de 1!) 
d<~ Outubro de Ht27, ou impedimento allsoluto de 
todos os quatros Juizes dn Paz por molestia, sus
pei~Jw, ou ausenda, na fórrna do Aviso dt' :J dr 
1\gosto de ·I S:.li), ou finnl11wnte no caso de ler-se 
ntudado da paroehia um dos respectivos .Juiz~:s dr 
l'ilZ, segundo detnrmina o Aviso n." :JW de 1 í de 
Agosto dn 1Sti0, ('.ircumstnneias estas, dns quaes tw
llllllllla sn n·rifieou por oceasiüo da referida rlci~,;üo. 

llt'llS nunrdc a \'. Ex.-.losr; Bonifacio de Andrada 
(' Silra.-Sr. Jlrcsidente da Província de Mato Gmsso. 
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N. 2!i.-Dll'EHIO.-Aviso de 27 de Janeiro de 18GL 

Dedara que, esla;;do pendente de decisão do Poder Legblativo a 
11ucstão n•lativa ao modo de contar-se os dons tercos de votos, de 
que trata o art. 15 da Lei de 12 de A!(osto de 1834, nada póde 
rcsohcr o Governo Imperial a tal respeito. 

3.• Secção.- Rio de J;mcit·o.-Ministerio <los i\e
gocios do Imperio em 27 <le Janeiro de 18!i4. 

Illm. P Ex111. St·.- TenlJO presente o offieio dessa 
PresidmH:ia n." G\l ele 2!) de Novembro ultimo, ex
pondo as raz<ics qnc a lcvúrüo a não sanccionar 
um l'rojf'elo de Ld, pelo qual a Assemblóa Le
g-islativa dessa Província resolveu annexar ú C.oman:a 
cln Cnpilal os l\lunieipios de i\'"ova Almeida, Santa 
Ct•ttz, <' Linlinrcs; e p~:rguntan1lo se, pa•·a a cxecuçào 
<lessP l'mjPGio, na hypolhese de ser publicado eumo 
Lei lll'ln lllCSIIHl Assemhléa, ó sufTictente o nunwt·o 
<I<) duus te•'\,~us dos votos dos membros presentes, 
ou se~~ 11eeessario que o Proj1~clo tenha sido appro
vado pelos dous tel'l.;os dos votos dos membros, de 
qLw se eoHlpüc a 1lita AssPmhlóa em sua totalidade. 

Etn n'sposln dPdam a V. 'Ex. dP conl'ormidade 
('.om o .hi~o ck '.2 üe Sdembro <le 18:.)\J, de I[Ue 
envio uma copia, que, versando essa questão sobre 
o modo d1) eonlar· os dons tel'l.;o~ dos votos, e e~tando 
ella pewlPnle d1) dfw.isiio <lo i)odcr Legislativo, nada 
tem o Governo Impel'ial que resolvt:r, enHJnanto 
náo ftJr c.otll[H'Lenlenwnte lixado o venla(lciro sentido 
do a ri. 1 !l da Lei Conslitneional de 12 U() Agosto 
1le 11-\:H .. 

ll1~us (;uanlt) a V. Ex.-.Tos1; Boni{ru:io de Awlr,arla 
c Sifra.-St·. Vice-Presidente da Provincia do Es
pirito Santo. 

-- -·. 
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N. 27.-FAZENDA.-Em 27 de Janeiro de H!GL 

Dos eiTeitos da pronuncia, declarados no art. 293 do Regulamento de 
31 de Janeiro de lSH, nao resulta a incapad~.lJ~e para os actos da 
vida civil. -~-~---- · -

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja~ 
neiro em 27 de Janeiro de ·1864. 

- A procuração passada por Domingos José da Costa 
Flonm, que, tendo sido apenas pronunciado, evallio-. 
se da Casa da Correcção e se acha nos Estados
Unidos, corno consta da mesma procuração, pó de ser 
aceita para o fim que requer de se lhe pagar o alu
guel correspondente á parte do trapiche.- Florim-
de sua propriedade, arrendado pelo Estado ; por
quanto, sendo GS effeitos da pronuneia os declnrados 
no art. 29:3 do Regulamento de 31 de Janeiro de 
·184-'2, dellns não t•esulta a incapacidade para os a dos 
da vida eivil, ficando portanto revogado o AYiso de 
29 de Agosto do anno Hndo, que foi expedido !Hl 
supposição, conforme as informações dadas, tle se 
achm· o dito Florim nas mesnws circumstancias tlo 
Dt·. José Thomaz de Aquino, de 9ue trata a deliberaçi10 
de 28 de Abril de 1851, isto e, impossibilitado de 
praticar os actos da vida civil, w~lo regirnen pe
nitenciario, a que se achava este sujeito. -.Tos é 
Ped~·o Dias de Cart1alho.-Sr. Conselheiro Direetor 
(~era! interino da Contabilidade. 

----
N. ~ 8.-FAZEJ.\'DA.-Circular em 27 de Janeiro de i M64. 

Torna cxtcnsira aos casos de impNiimento c faltas trmporarias dos 
Thesourciros e Pa~dores a úispo~ição da Ordem u.• 3f>'l de 10 de 
Nõverhbrrl 'dê í%11. -

Mini-sterio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
n ·iro em ·:!7 de Janeiro de ·1864. 

Jos(~ Pedro Dias ck Carvalho, Pt·esidente do Tt·i
b~nnl do Thesuuro Nal'ional, declam aos Srs. Ins
p-:?ctun•s di.ls Thesour a rias de t'azrmla, para a d!)YÍda 
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intelligPH<·ia e exeeu~iio, que a d isposi~ão da ordt~m1 
n." 33::! de 10 de Novembro de ·181)9 Jiea extensiva 
aos easos dos impedimentos e faltas lemporarías 
dos Thesoureiuos e Pno·atlores das mesmas Thesou
rnrias, e aos das Pagarlorias filiaes ereadas na Pro
vinda· de S. Pedro pelo Deereto n.• Ui59 de 20 de 
Outubro de Hlii5; compelindo aos. Fieis respectivos 
o exercicio <las funceões dos Thesoureiros e Paga
doi·es impedidos, nâ fórma do art. 27 do De~r~'to 
IL" 870 tle 22 de Novembro de ·181)1, e aos Escl'lvaes 
a din~eçiio do expediente <las Hcpartiçües na qual!
dade de Chefes interinos dellas, sem outros Yt~J1el
m~ntos al(~m do:: q UC perc~J!<H'C'fll f!CJo~ _se\IS [ll.'O
fli'IOS lugan~s e prlo exeJ'Ctew dt• Esen\'aes, eUJnS 
fun(:~;rles t·ontinuaníü a desempenlwr sem altenH:;io 
no fJlle toea ú list·alisndío e cset·iplura\:fw <la receita 
e despPza a cargo dns· ref'er·idas HPparli<;ües. 

José Petb·o Dias rlc CmTal/lo. 

N. 29.-:FAZENDA.-r.ircularem 28deJaneiro d~ 1864. 

Recomrnrnrla ;is Thr~o,;rarias que de seis .rrn sris nwzrs prrstem ao 
ThesiJuro informações sobre IJ estudo dos Pro1•rios Nadonaes. 

:\linistet·itl dos X<~;!;ocios da FazPtHln.- Hio de Ja
J:teit·o eru 2R de Janeiro de 18GL 

José Pedro Dias de C;u·,·alho, Pre:.,i<knle <lo Tri
bunal do Thesouro !\"acionai ordena aos Sr·s. In-

. spectnms das Thcsourarias dt~ Fazrnda que <lo seis 
em seis mez~.-·s inforrnc111 no Tl~t'sotll'o sol11·e o eslntlo 
dos Prnprios t\';tciouaes existentes uas ProYiiwias , 
a lim de poder-se providt·neial' cotu promplidào 
sobre o que fôr eonYeni<~nlc ú sua eonset·vnt·ão e 
destino. .. 

.José Pedro Dias rlc Cm-ralho. 



-· JO-

~- :Jo. -F:\ZE\"DA.-Circular em iW de Janeiro de 1864, 

lleeumu•c•ula a mais severa lbcalisaçao ua cobrauc;a dos direitos das 
folhas corridas. -

·1. • Scet·ão. -l\'liui~terio dos Negoeios da Fazcnda.
Hio de .f1uwiro em 29 de .Janeiro de 1864 . 

.Josó Pedro Dias tlc Cm·valho, Presi<leulc do Tri
lmnal Llo Tlwsouro l\'aeioual, lcn<lo obsenado em 
algunws foi!Jas eoiTitlas, que lhe tctn sido JH'csentes 
juulns aos reqw•riJnCIJtus dos preiL~IHhmtes aos em
'pregos de Fazenda, qne wio lcJu sido satisf'cila a 
taxa de 2$:JOO de direitos a que sujeita aquclles do
l'tlltt<;ulos a Tabclla de JO de NoYPitthro dP 18H, 
n•eollllllUIHla aos Sr·s. Inspéc.tores das Thcsou rarias 
tk Faze111la a tiJ;tis SPYCI'a Jisealisan\o na colll'li!H'a 
de scmelhanl<~s tlirdtos. ·' • 

José Perlro Dias de Ca1Talho. 

--·-
N. JI.-I<AZF~DA .-Cireulal' em 3 de l<evcreiru tle 

186L 

Como se d~H~ proceder nos casos de fnltas e impedimentos dos Firis 
dos Thesunrei1·os e Pagadores do Thcsouro c Thesourarias de Fa-
zenda. -

~linistet·io dos Negoeios da Fazcnda.-Hio Llc Ja
lleit·o em 3 de :Fevereiro de 186L 

.José Pedt·o Dias tle f:arva\ho, l'resirlerúe do TJ·ibuual 
do Thesouro :\'aeional, dndara aos Srs. lns\•eetorPs 
das Thesou l'at'ins dP Fazentla, Plll eoufnnnitlat P tia dt!
l'isitn dPsta data ll'<lllStllillida ú ThPsouraria dn llalti;t, 
par;t "dPdtli! intdligeHcia e t~xeeue;io, 1lue nas fnllw; 
<' i~t~pedilltt'IJtos tios Fieis tlos ThcsouJ'PIJ'ns e l'a~·n
doJ'<'S do ThPso11ro e Tltesolll'tlT'ias rlc l•'nz<·mla dt·.v'i!m 
t•sl<'s llOTHt!111' IJIII'tll os substitua soh Slli1 rnsponsa
hilitbtdt•, 110~ (Cl'IIIOS dos arts. :JO doJkt:J'I!I.tl 11." 7:Hi 
tk to d<! NoH!Jilbro de HliíO, e 27 do de 2:! dn t\o-
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vcmhro de Hm1 n.o li70, com approvação, na Côrte, 
do Ministm ola Fazenda, e nas Províncias dos respec
tivos PresitlentPs, como dispõe o art. 2. 0 ~ unico do_ 
Deereto !1. 0 2. 1\t\) de H tle Março de 18<l0. Os substi
tutos assim nomeatlos tem direito, 11a für'ma do 
art.l\. 0 do Deerr-to n.o 1.99;) deu. de Outubro de ·IH57,· 
a uma gratifieal·üo iguál ao vencimento do impedido, 
paga pela verhit HDcntuacs rio Minis.lerio da Fnzeuda, 
quando os impPdimenlos forem motivados por ser
viço puhlieo gratuito, em que os J<'ieis pe1·eebcm os 
seus veHeinwÍ!tos integrncs: quando, porém, pro
eedeJ·em de molcstia ou liceu~:a se ahonnrú pela 
verba Thesmwo e Thcsow·aJ'ias a gralifkaçiío que 
penlerem os mesmos Fieis, e [Hdas Eve11tuacs só
mente a JHll'lt~ correspondente ao ordPnado. 

Jos1l Pcrlr·o Dias de Cw·rallw. 

\f. :12.-JUSTIÇA.-Aviso de ~ de Fevereiro de ·18(H. 

Ao Prl'sillentc da Pro,·incia do Rio (;randc do Norte.-.\pprova a d~
cisllo, dct·lanuJdo que, nilo l<!ntlo clfl'ito suspensivo o recurso 
interposto ex-ollkio pelo .Iuiz de Direito, púdc o .Iuiz Municipal 
supplentc , t(Ue teve em seu favor despacho de nflo pronüneia, 
exrn:er o t•argo. 

_2.• Se<·çfw:-Ministerio dos Negocios da .Justiçn.
Ilto de Jane1ro em 1 de Fnvereim de ·1864. 

Illm. e :Ex111. Sr.- A Sua Magestade o Imperadot· 
foi presente o ofiido de 18 de Novembro do <llllto 
findo, em que \- Ex. e~'m.municou que, em resposta 
á consulta do Ju1z de Dtretto da Coma1·ea tle Seridó
« se, adl<~lldo-se processados os supplentes do Juiz 
Municipal do Termo de l\lo~sot·ó, c estando o 5. o 

despt·ommciatlo, podia cxereer o cargo, ou devia 
aguardar a dccisüo do rceurso interposto ex-officio ))~ 
declarúra que-<< nií.o tendo ctl'eitu suspensiYo ore
curso, conforme o disposto no art. 7~ eomhinado 
com os arts. G!:l e 70 da Lei d0 3 de Dezcml))'(J de 1 RH, 
podia o !i." supplentc Pxerem· o cargo desde que 
tcrr r'lll s<'ll faror o despacho 1!P llf\0 pr·onmwi<l. ;) 
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O )!esmo AUgusto Senhor·, Tendo Ouvido o r.on
selheiro Consultor dos Negocios da Jusli\~a, Houve 
por bem Mandar declarar que hem resolveu Y. Ex. 
a duvitla proposta pelo Juiz de Direito da Comarca 
tle Sel'idó, á vista do art. 72 da Lei de ::J de Dezembro 
de 18H e do art. 165 do Codigo do Processo Cri
minal. 

Deus Guarde a V. Ex.-Zacarias de Góes e Yas
I'Uncf'llos.- Sr·. Presidente da Pl'Ovincia do Rio 
l~rmHie do :\'or·te. · 

X. :l:J.-l'AZENDA.-Cireular em ti de Fcnn·eiro de 
,18Gí. 

llelPI'Illina que não se rece!Ja a siza d.as arn·mata~.ões, ndjudicaçile~, 
t'ompra e wnda tle l~rrrnos de l\lannlla, sem sert•m prcsentt•s as 
li<'<'nças. 

~linisterio dos \' t)gocios da Fazentla.-Rio de Ja. 
nei t'o ~~m li de Ft~H~r·eiro de 18HL 

.Tos(~ Pedr·o Dias tle Carvalho, Pr·esidenle do Tr·i
huoal do Thesour·o Nacional, t!edam aos Sr·s. In
spt:;elot·es das The;sourarias de pazenda, a fim de que 
o Jaeão constar as Recebedorws, Mesas de Hcndas 
e co"llnctorias, para a devida intelligenl'iu e exe
cu\;flo, qw~ nút~ tl~vm·~\ô receber a siza das arre
malat·ões ou adjuthcaçot-,s, e das compras e vendas 
que se tizet·em de terrenos de Marinha, sem que 
lhes sejão presentes as competentes licenças, qtw 
serito passadas pelas mesmas Thesourarias de Fa
zenda, depois de pago o laudemio e fót·os vencidos, 
os quaes pode1·íw ser.Jcsconlados pelos arrematantes 
e. adj~1âicatarios no p~;e~_;o ~\a ai'J'ernatação ou adju. 
dH'a\;no, uos termos tia Let. · 

José PcdJ'O Dias de Cart'alho. 

---
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N 3.í..~FAZENDA.-f:ircular em G dt> Fnvf'reiro dn 
1861. 

Declara (IOI' quem devem ser ~s~ignarla~ as certidões para a~ohrança 
da ·um da acttva. · 

.Minislnrio dos Nrgoeios da Fawncln.- Rio de Ja
neiro Pm G dt• Fevereiro de 1 SGL 

Jos{~ Pedro Dias de Cat·vnlho, PresidPntc elo Tl'i-
·bunal do Tlwsouro Naeional, n JinNln harmonisar o 
expetliPnl.c seguido mn todas ns Thcsoumrins ae 
Fazenda ácere-a das ecrlidüns ~~ contas correntes 
com que nas Províncias se promove a eohmnç.a da 
divida aetivn, seja de impostos ou de outms ori
gens, declm'a aos respcelivos Srs. Inspet·tores, para 
sua intelligcneia e dcvidoil em~itos, que devem as 
ditas r·erlidôl's e contas correntes ser as::;ignadas 
pelos Contadores das Thcsourarins de' Fazenda nas 
de 1.• ot·dem, c pelos Inspcct.orcs corno f:ltefes das 
respectivas Contadorias nas ilc 2." 

José Pedro Dias de Carnalho. 

N. 1:1.- )1:\ZE:\'DA.- Em H dt• Ft~YI~ rei r·o de 1864. 

Como s~ di'Yr procetlrr a respeito dos rll'positos de moeda, joias, etc. 
ntule não h a cofres dr depôSitíl (lUhlico. 

MinislC't'io dos Negocios ela Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 8 de Fevereiro de 186L 

Sirva-se V. S. declarar ao Collcctor .clas Rendas 
Geraes de Pirahy, em resposta ao seu o1Iieio de 1 ~ _ 
de Agosto de 186'2, que, havendo sómente cofres de 
deposito publico na Côrte e nas capitaes das Pro
vincias, conforme o art. 33 da Lei de 18 de Setembro 
de 18~5 e Rcgulnmcnto do 1." de Dezembro do 
mesmo anno,- devem os objcctos de que trata o 
mesmo officio, n saber, moeda, joins, etc., serre~ 

· eolhidos a deposito publico em pudt•r Llus depo-
DECISÕES DE 1861 



\iilarios puhlicos, ou a clepositos particulares, con;.. 
forme as distincções previstas no final da ordem 
de H de Novembro de 1847, e nas ordens de 5 de 
Março de 1849, 16 de Novembro de 1850. 3 de Ou
tubro de 1851, 19 de Outubro de 1854 e 26 de No
v~mbro de 1859. 

Deus Guarde a V. S.-José Pedí·o Dias de Car •. 
1'alho.-Sr. Conselheiro Diredor Geral das Renda•s 
Publicas. 

N. 36.-BIPERIO.-.Avíso de 8 de Fevereiro de 186.f.; 

Declara qur a Junta de ll\talifieação composta rom Elt~itores c >upw 
plcntes de Lc~lslatnra linda, dPvc continuar em seus tn1bnlhos; 
uma vez que na sua 1•rganisação trnh~o sido guardadas as f11r~ 
malidadcs da Lei, em bom seja conhecida dcpois do fact() a appi'O· 
yaçiio des novos Eleitores e supj}lcntcs. 

3.• Secção.- Rio de Janeiro.- 1\Iinísterio dos Ne~ 
gocios do Imperio em 8 de Fevereiro de 1864. 

Illrn. e Exm. Sr.- tevei ao conhecimento de Sua 
Magestade o Imperador o officio de 30 de Janeiro 
ultimo sob n. o 1 O em que V. Ex:. deelarn que,. consul-' 
tando-o em data de 21 do mesmo mez o Juiz de
Paz Presidente da .Junta de QJialificação da freguezia 
de Santa Anna dessa Capital-., se devia continuar a' 
funccionar a mesma Junta, composta de Eleitores e 
Supplentes da antiga Legis\ntura, sendo já ahi sabid6f 
o reconhecimento dos poderes dos actuaes pela Ca
mara dos Deputados, respondêra V. Ex. que, havendo. 
sido preenchidas as formalicladP.s prescriptas na Lei 
de 19 de Agosto de 1846 e 1nstrueções de 28 de, 
.Junho de 1849, e tendo a dita Junta funccionada• 
desde o dia 17, designa1lo por Lei, não havia moti.vcr, 
legal para r1ue não continuassem em seus trabalhos:
o~ Eleitores da Legislatura finda. 

Em resposta Manda o Mesmo Augusto Senhor ap-, 
provar a decisão datla por V. Et~. por ser conforrn~ 
aos A vis os n. o 61 O d~ 30 de DPzcmbro 1lo 18ô0, ~. 
n." 11 de ·16 tle JaneH·o de -~ 8G2. 
· Deus Guarde a V. Ex.-Josr! Boni(acio de Andr·ada~ 
e Sih·rr.- Sr. Vier-Presidente (la l'rovinria da llnhia. 
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N, 37.-11\IPERIO.-A.viso de 8 fle Fevereiro de 486-1. 

Declara que não rlc1·c ser enlu1do dos trabalhos da Junla de gua
.!illçaçno O ridadâo IJI!r liV& a prcsumpçl!O JrgaJ de résiiJénCiá D8 

.. respertivll frc;;uczia, einquanto se nao pro\'ar o contrario. 

3. • Sect;ií.o.- nio de Janeiro.- Ministcrio dos Ne
gocios rio Impcrio em 8 de Fevereiro de 186L 

Levei ao conhecimento de S. M. o Imperador o 
officio de :J elo corrente em que Vm. consulta: 

L" Se o Ekilor Policarpo Barhoza de Azevedo, 
que desde ·I R06 tem sitio qualilieado votante nessa 
Freguczia, IHHnearlo Ekilor desde 1860 por ter ahi 
estabelecimento cormncrcial, onde se dá a rol, com
rt.uanto tenha cas-a lambem em outra Parocllia, podia, 
á vista do A.rdso de 24 de Dezembro do anno proxirno 
passado, ser nmsideraclo t~omo tendo as qualidades 
exig-idas para fazer parte da Jun~a de Qualificar:ão. 

2." Como deve a Junta conduzrr-se no \)rocesso 
da revisão da fiUalificação a respeito daquel os cida
dãos que clão-sc a rol n06 seus estabelecimentos 
conunereiacs e escriptorios, c por isso tem sido 
constantcmnnte fJUa1iticados ald , embora tPnhão 
outm casa em tllvnrsa frcguezin. 

Em resposta Manda o Mesmo Augusto Senhor de
~~larar a Vm. que, visto estar o cidadão de que se 
~rata qualificado nessa freguczia desfie 1856, tendo 
sabido por ella Eleitor, c possuindo ahi o estabe
lecimento commcrcial, onde se dú a rol, deve-o 
Vm. arlmittir aos trnhalhos da Junta de Qualillcação, 
por is3o que em s\m favor milita a prcsumpção 
legal de rcsidcnüa, emquanto o contrario não fôr 
provado. 

Destes l1rineipios resulta, que devem ser qualifi
cados to( os os qur: se acharem nas mesmas cir
cumstancias, salvo provando-se que tem residencia 
em outra Pnrochi;1, porrtue então fica destruída a 
presump~,;ão lPgal. 

Deus Guanlc a Vm. - Jos(! Boni(acio de Andrada 
e Silva. -Sr. Juiz de Paz PJ·esidcnte da Junta de 
Qualillca~uo da Parochia do Santíssimo Sacramento 
da Côrte: 

..... , 
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,v. JH.-IMI'EIUO. -.\' isu de I O de 11evereiru de 18'6L 

E~plica os casos em tJUC dr~tm ser rrgistr·;odas ;rs ~rtitlücs de act.~Jlo 
religiosos ccl••hr.tdos Jllll' ministros c pa>lores das rrligili•·s dilfc
rcntrs da d•J Estado, c determina que scjão publit'IHI!il6 uas gazc
f.<Js de maior circulaç;1o os nomes dus ditos pastores e minislr~ 
CJIIC registrarem os Sl'IIS litulus na fórma do art. :.~ do ))ccrct~ 
n." 3,060 de 17 de Abri! de 1~63. 

li." Sec~/w.-1\Iinislcriu dos Negociu-s do lmpcrio· 
-Hio de Jnneit·o em 10 de Fc~vcreiro de U!lií. 

lll111. e Exm. Sr. --l•'oi peesente ao Govemu Im·: 
pcrial o oHkio de V. Ex. n." 156 de 30 de Setern-:
Lt·o do anno pnssadu, com o qual submclte á cou7 
sidera•:ào do mesmo Governo os ofliciod f}UC em 
data <I(~ 11, e 19 daquellc mez dil'igio ao Delegado 
de Policia do Termo Llc S. Leopoldo áccrca da 
f'clebraçlío dos easameutos entre pessoas que pro-
l'essüo religião diJl'ercnte da do Estado. 

Constando a V. Ex. que no diLo Termo se tem 
prohibido que os pastores do Culto Evangelie(} 
exerção as funeçües religiosas de seu ministerió, 
pelo faclo ue não terem apresentado os rcspeetivos 
lilulos ou eleições na Secretaria dessa Prcsidcneia 
pa n1 serem registm1 los, V. Ex. declarou áquelJe 
Delegado que esta furrrwlidadc é sómentc exigida 
para que os actos pmtieaclos pdos dilos pastores 
possão produzir os dcvidc-" eífeitos civis, ficand<J 
ao cuidado das pessoas que prof'essão a referida 
religilío procurarem ou deixarem de proeurar os 
pastores que tenhão satisfeito o preceito do art. 52 
do Hegulamenlo n.o 3.06\t de 17 de Abril_de 1863; 
dcdsão esta tfUe V. Ex. confirmou na resposta (lu e 
deu ao oflicio em que o referido Delegado he 
eornmunieou ter expedido ordem, para que os in
divíduos !Jll!~ se apresentassem eomo Ministros da 
dita relig'lão nüo continuassem a exercer aetos 
n~ligiosos, . ~em que se rnostms.sem eompetente;
mente lJahtlttndos. 

Sendo ouvida sobro esta materia a Secção dos 
NPgocios do Impcrio do Conselho de Estàdo, de 
conformidade com o parecer da mesma Secção, 
rkdaro a V. Ex. que a Constituição do Impcrio 
admille a pratica de ndos religiosos de quaesquer 
rcligi(l!'~;: u o r:O\-Pl'!ln não IPm que envolver-se 
no Juu•lt' l'''r qqr~ u~ seus ministros os exercem. 
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Estes principios, porém, que ll'm sido sempt·e 
observados, e que sào respeitados pela Lei n." 1.1 U 
de 11 de Setembro de 1861 e pelo citado Regula
mento expedido para sua boa execução, não auto
risõo que se pratiquem aquelles actos como se 
quizer, quanclo tenhão de produzir no Brasil effci
tos civis; mas é nccessano que se observem as 
d isposicões 'das leis com relação aos mesmos 
em~ i tos~ 

Applicando-se esta doutrina aos casamentos de 
pessoas que professüo religiüo diíl'Prcntc da do Es
tado, é neccssario que os mesmos casamentos sejào 
celebrados com as formalidade:s exigidas nos para
graphos do art. ~~-"do rel"ericlo Regulamento, urna das 
quaes, a do §2. 0

, é que o acto religioso seja pratieado 
por ministro ou pastor competentemente habilita
dos na 1'órma dos arts. f>2 e 53 do mesmo Hegu
lamento, isto é, que tenha registrado o titulo de 
sua nomeacào ou eleição pela maneira ahi deter
minada. E "conforme o disposto no art. 36 do. ci
tado Regulamento sómente devem ser registràdas 
nas Camaras Municipaes as certidões de casamentos 
passadas por ministros e pastores habilitados na 
conformi<lacle destes mesmos arts. 52 e 53. l'elo 
{{UC os Sccretarios das ditas Camaras devem re
cusar o registro das certidões passadas por mi
nistros c pastores <JUC não esle.Jão habilitados na 
fórma declarada, sem qtw por isso incorrão nas 
multas do art. 33 do Hegulamento, porquanto neste 
caso a falta de registro do titulo de nomeação ou 
eleiçüo é motivo JUsto para a recusa nos termos 
do mesmo artigo. 

Finalmente, recommendo a V. Ex. que f~ça pu
blicar pela gazeta de maior circulação da capital 
dessa Província os nomes dos ministros e pastores 
que tiverem registrado os seus titulos á proporção 
'que se fôr fazendo o registro, a fim de que as pes
soas de religião ditl'erente da do Estado, tenhão 
conhecimento daquelles que estüo habilitados para 
legalmente celebrarem o aclo religioso do casa

'iJ'lento. O que tudo communico a V. Ex. para seu 
conhecimento e exccuçào . 

.' Deus Guarde a V. Ex.-José Boni{(tcio de Andrada 
.e Silva .-Sr. Presidente da Província do lU o Grande 
do Sul. 

·····-
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1'\. 39.-l\li\RINJU.-Aviso de 15 de Fevereiro de 186~. 

DctPrmina que nas Provinci~s. onde não <'Xistem Arsenaes, sejao o~ 
Escril'ães das Comp.1nhias de A11rendizes Marinh~ros, na faltn dos 
Capellàes, incumbidos de ensinar aos menCionados Aprendizes as, 
primeiras letras e Joutrin a chrislila, 

1.• Sceção.-Rio de Janeiro.-Ministerio dos Ne-. 
gocios dà l\Iarinha em 15 de Fevereiro de 186,. ·: 

Illm. c Exm. Sr.- Não possuindo os Officiaes in f e.,. 
riures das Companhias de Aprendizes Marinheiros 
as hahilitaeões nccessarias, para bem dirigir o en
sino das p''rimciras letras e doutrina christãa, a que 
se refere o art. 47 do Regulamento e Decreto n. • 
1.517, de 4 de Janeiro de 1855; Sua Magestade o 
Imperador Ha por hem Ordenar que naquellas Com
panhias estabelecidas em Províncias, onde não 
existem Arsenaes de l\Iarinha, sejão os resl?ectivos 
Escrivães, na falta dos Capellães, incumbtdos do 
r0ferido ensino, percebendo por semelhante encargo. 
a gratit1ca\;ào fixaria no art. :J6 do supracitado Re
gulamento: o que communico a V. Ex., para seu 
conhecimento e exeeução. 

Deus Guarde a V. Ex.-João Ped~·o Dia-s Vieira. 
-Sr. Chefe de Divisão, Encarregado do ~uartel Ge
m:ral da Marinha. 

-N. ·W.-GUEHRA.-Circultu· de 16 de Fevereiro 
de 186L • 

f:ircular ás Thcsourarias de Fazenda, regulllndo os ajustes de coutas 
' dos Olficiacs ,,do Exercito, por occnsião ,Je r!forma. 

~-" Direetoria Geral.-2.• Sccção.-Rio de Janeiro. 
-l\linistcrio dos Negocios da Guerra em 16 de Fe
vereiro de 186L · 

l\lan_da Sua 1\fagestade o Imperador, por esta Se,.. 
1T«'Inr1:1 (k Esla(lo, drrlarar aos Inspectores das
TIH'SOlll"<Wias de Faz,~nda. para sen conhecimf'nlo f' 
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execução, que a respeito dos ajustes de contas dos 
Offieiacs do Exercito, por oceasião de reforma, so 
deve observar o seguinte : os Officiacs que tiverem 
melhoramento de soldo -perceberáõ tal augmeyto 
desde a data do Decreto ou Resolução que os 
reformar ; c aos quü, pelo eontrario, soffrerem di
minuição, por não contarem nincla 25 annos de 
serviço, será abonado o soldo da patente de efl'ec
íivo até a data da publicação da reforma, sern 
desconto de mais vantngens, se até então tiverem 
estado em exercido. 

~ ... ........-

N. H. -AGRICULTURA, COMMEilCIO E OBRAS 
PUBLICAS.-Em 17 de Fevcr·eiro de -1864. 

Approvando a tarifa da estrada de ferro de Prrn;uniJUro. 

2.• Secção.- Directoria das Obras Publicas e Na
vegação.- Ministerio dos Negocios da Agricultura, 
Commerdo e Obras Publicas em 17 de Fevereiro de 
4864-. 

A tarifa da estrada de fel'ro dessa Provinda, or
ganisada pelo respectivo Engenheiro Fiscal de ae
cordo com o Superintendente interino, e que acom
panhou o oflicio de V. Ex. de 16 de Novembro do 
anno proximo passado sob n. o 117, fica approvada 
provisoriamente, para ter execuçào durante o es
paço de um anno, a eontar da data da approvação 
concedida por essa Prcsidencia, depois do que se 
obsPrvará a regra estabcleeida na informaçào cons
tante do oflido incluso do Engenheiro João Ernesto 
VJriato tlP Medeiros, que por copia transrnitlo a 
V. Ex. 

Deus t~uarde a Y. Ex.-Domiciano Leite Ribcú'o.
Sr. Presidente da Província de Pernambneo. --li!-



IJ!'clara l(llC no Aerord:!o da lklaçiio so!Jre recurso interposto em 
materia dc,'qualilicação de; votantes, deve dur-se execução, embora 
nrío s!'ja o nwsmo Act'ordão rcmettido, desde que sP. apresentar 
donuurnt'l authcntico; não devendo obstar a isso a circumstancia 
tlt• fnllar tt•mpo para se fazer, no praz.o da lei, á publicação dos 
nomes incluidus uu excluidos.-

3.• Sccção.-Rio de Janciro.-Ministerio dos Ne· 
goeios do Imperio em 18 de Fevereiro de 1864. 

Ulm. e Exm. Sr.-Levei ao conhecimento de Sua 
l\Jagcst:Hle o Imperador o officio de V. Ex. de 19 de 
-'lovemuro do armo proxirno passado, sendo acom
pnnhado de uma copia da resposta que deu ao Juiz 
de Paz Pn~sidentc d.a Assembléa Parochial da Fre
guczia do Jall ú sobre a COlll•~mnicação f!Ue este fez 
dt~ que, depois de organisatla a Mesa Parochial de 
•·onl'onnidadc <·,orn o disposto no art. 2." do Decreto 
dn 23 de Agosto de 18:)6, para se proceder á eleiç,ão 
dn Vereadores c JuizPs de Paz, resolveu a mf!Sma 
~lesa suspc11der seus trabalhos, porque o accordão 
da Helat;,iio do Districto, mandan(fo incluir e exeluir 
do livro dn qualilicaç,iio de votantes diversos cida
düos, foi-lhe rcmnttido ahnrto, c não com o fecho 
otlirinl eomo (! dt! cstylo; c outrosim porque, lendo 
sido apresentado no dia 3 do mesmo mez, vcspera 
t_lo dia da ()(ni~;üo, nüo foi possível, no prazo d_a lei, 
lazer a publiencfío dos nomes dos votantes exclmdos, 
e induitlos; ac~~rcscemlo o receio de que da excitação 
dos animos, apparecessc alguma alteração na or
tkm publica. 

Consta da dita copia ter V. Ex. respondido o se· 
guiutc: 1. 0 que, embora não fosse dir6ctamente 
remcttido o accordão da Relação, devia ter-se-lhe 
dado inteira execuç,ão, desde f!Ue se apresentou 
documento nutltcntico, como é expresso no Aviso 
n." 417 de 28 de Setembro de 1860; 2." que não 
procede a razão da falta de tempo, por isso que as 
Instrucçôes de 28 de Junho de 184,9, no art. 13, de
clariío que, quand~ por falta de tempo, ou. outro 
qualquer mohvo, nao puderem ser preenchidas as 
formalidades estabelecidas nos arts. 37 e 38 da Lei 
de ,19 de Agosto de 181,6, de modo que ao tempo da 
t!lniçfío nüo cstejiío incluitlos na lista da qualificação 
os nomes dos Ci<ladüos providos em gráo de re
curso, SPI'iío os mesmos, niío obstante a demora, 
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admi!Lidos a votar, uma vez que se faça certo o pro
vimento do snu recurso, por isso que o art. 50 da lei 
citada, quando prohibe que seja recebido o voto do 
individuo não incluído na qualificação, sórnente tem 
por flm impedir que votem pessoas não qualificadas, 
excl usào que abrange até os indivíduos desquali
ficados !~m grúo de recurso, embora não tenhão sido 
eliminados tla quali11cação; 3." finalmente, que se 
deveria ammnciar por editaes a continuação dos tra
balhos da Mesa para n ultima Dominga do mez de 
Dezembro, dando-se previamente cumprimento ao 
accordiío rla Hdneiío; concluindo essa Presitlencia 
por appellar parii os sentimentos patl'ioticos e de 
ordem dos Jllülllbros da Mesa Parocllial para o fim 
de que se !~lfeeluassem as eleições regulnnnentc, 
c t~om a mai.; plena lilwrdadc. 

E o Mt!SIIJO Augnsto Senhor Houve por bem Man
dar appromr esta resposta pelos seus fundamentos. 

Deus Guardn a V. Ex.-Josr1 Boni('acio de Andrada 
e Silra.- Sr. Pt·esidente da Provinda de S. Paulo 

N. 4.:J.- AGnlf:ULTURA, COMMERCIO E OBRAS 
PUBLICAS.-E111 20 de Fevereiro de 186L 

Estabelece rl'gras sohrc n tarifa da estrada de ferro da Provinria da 
Bahia .. 

2." See~Jw.- Din~etol'ia das Obras Publicas e Na
vegaçiio.- Ministerio dos Ncgocios da Agricultura, 
Commerdo I' Ohrns PublicDs em 20 de Fevereiro 
de 186~. 

Illm. n Exm. Sr.- .\ceuso a t·ecepçiio do otlicio de V. 
EY. dt~ 21 do p1·oximo pa.;sndo sob n.o 7, t~m que me 
commuuiea tPr, de aeeordo eom o Engenheiro .Fiscal 
e o Superinll'ndenll~ da estrada de ferro dessa Provín
cia, approYado prorisol'iamenle e por um anno, a nora 
tnrifa que den~ dgoraJ' do 1." do eorrente em dianiP, 
e da qual Pnviou-me V. Ex. um exemplat·. 

Fazendo-nw l'sla eommunica!;üo pcck-nw r. Ex. 
que o aulorisP " enlrm· t'lll ltovo H.Jllsle eorn o Su_ 

DECISOES 1>1: 1Rfil lj 



pt•I'Ílllt'lldt•Jllt· úct'IT<I da pl·urogHçtw du p1·azo, pttl' 
r·:-;tar lindo o e~lipulado 110 acto rks~a l'l'rsidcneia 
du 27 de Fevcrdro do anno passarlo, approvado 
por A \'Íso tlcslc Ministcl'io de 8 de Maio deste anno, 
no qual devia a Companhia completar as oiH'ns ad
dicionaes, c repnrnr :llgumas existentes. 

TamiJPm me tleclam V. Ex. que, devendo pmr~r
der-so ao exame das obt·as, c Lendo 1lndaílo o tempo 
Plll que deveria ter elle lugar, por uma commissüo 
rir Engenheiros nonte::Hla pt)IO Governo Impcl'ial, 
segundo foi cleliherado, nomearia V. Ex. a refe
rida eomntissi'w rom Engenheiros dessa Pt'OYineia, 
Yislo como !lO dia ·1. 0 do correnlP Pnll'f~garia o t~lll-
pt·eiteii'O a estrada ú f:ompanhia. · 
Rr~spomlendo a V. Ex. devo eomrnunic.m·-lhe que 

ti (;on••·no Impcr·ial approm a execuçüo pl'O\isoria 
tln tarifa, que tcJ'Ú vigo1· tlentt·o de Uill anno a t'oll
tar do 1." do t'OITcnte IIICZ. DurantP este tt:mpo 
pt·ocurart'l r. Ex c:onhtWPl' os resultados praticos 
ela nwsma tarifa, se süu :-;ntist'aetorios ou nüo, tanto 
t'l!l rclaeüo aos interPsses da Compa111lia emno aos 
do c.omi'nereio e da industria da Província a lirn de 
pmpor as alteraçt"ies, qu~ forem julgadas preeisas, 
P aeonselhm· a experimu·1a, proc.eclendo a este J'PS

peito de aceordo eom o Superintendente ela Compa
ltllia, " eom o n;spectivo Engenheiro Fiscal. 

()uauto ú aulorisn~:uo pedidit para um ajuste con1 
t 1 Superintendente, no qual st: detPrmine Ulll novo 
pmzo para c.omplemento dns obrns addieionaes e 
reparação das j<l t:nneluidas, o Governo a concede, 
c recommenda a Y. Ex. que tenha em vista nesse 
ac.cordo as disposições do Aviso de 8 de Maio dPste 
anuo, que approvou n aeto dessa Presidencia tle 
':!7 de Fevereiro do anno passado. 

Finalmente o Govemo Imper·ial approva a reso
ltu.:üo assentada por r. Ex. de nomear uma c.um
missiio de Engenheiros dr•ssa PI'Ovineia para o exame 
tias obras rla estracla, na t'.onfonnidade do qm: foi 
estipulado. E po1· t>sla occ·asiüu declaro a Y. Ex. 
que, não eslanuo as obras atldieionaes cmwluidas 
e couseguintementr: nüo podmlllo ser dctinitivo ~ 
exm~1e para o_ re~~ebilneulo da estn1t~a pot· pi\l'lc 
elo (_,oyerno, nao Julgou esle neeessarw nonwar a 
enmmissií.o ele Engr~nhei•·os, Sf'llllo por ao-ora has
tantP a inspec\;ilo a que r. Ex. ia mandai' proceder. 

Br·comiiiHlllo (I \'. Ex. qur· l't'llll:lta a t'Sta sr~t:l'l:
l<ll'ia c.l(• Estndo niío sü c·opia do njustc• qtw fizer 



coru o SulH'I'Ílii.Piltlenle, como o n•lat.orio, t)llC a V. 
Ex. dnve aprP::it~lltar· n eummisstw de Engenheiros 
úcereil do t•:--.lado das ubr·ns, eonvin:lo que r. Ex. 
a resveitu destas nwtr~rias nií.o resolva delinitivameule 
snm Uli\Ír " este ~Iinis!t;rio. 

Dt•us t~uardP a V. Ex.-DOiilieiailn TA·itc Ri1J(!il·o.
Sr. l'rl'sidt•ule da Província da Bahiil. 

\. \\. -- .\tJIUCliLTUHA, CO:\BIEHI:IO E OBH.\S Pll
BLlt:.\ '->.- \riso ern 20 de Fen•r·eit·o de H~G1. 

Nrgantlo a .los,; .loaotnim do Sacramento a Hll'ia le~otna ut• lriTaS ole
rolulas [Wolidas para fnnolnçãu d" urna "''lTill"ia tlc llladeira, jwr 
n1o Ih;~ ,,.,. apt•lio·;m•l a olispnsi(ãu olu art.. 11 ~ ~2 da Lei 11." 
1 • li •, de 17 d<: Sl'lt>mhro cl~ !SUO, 'IIIC manda fazer vendas con
oli<"inrHll':< ,, lwm da la10nra on criação. 

\li11islt~rio dos \t•~tH:Íils da .\p;rictllllll'it, Comruer
I'Ío ~~ Ohrib l'uhlieas. -- Hiu dt~ .fan:•iru eu r :tO tk 
Fever!'ÍI'o tk ·18M. 

Illnt. 1: Exrn. St·.-Ellt re~;po:::;ta ao seu officio de 
:i do IIII'Z proxirtw lindo acompanhado tlo r~quer·i
uwnto rk .Josr'• .Jonqui111 do Snt'L'HIIIUIILO, JW(litHio pot· 
titulo de t~otH~es:::;üo nwin l\~.<.;·ua dt) I.PtTas dPvolutas, 
qtll~ dt~tlloi'Üo no igamp(• l'arauú, par·n ndlas fuudar 
ttlll l'slahi'IPt:inH~Il!O du S{'!Tt\l"ia tle ltlarleira por· 
111\)io ck IIIHt:hinisrno, li•ulw a sigHilicm·-Uw que, 
niw s:'IHlo npplit·nvel ú pretençüu do supplicante a 
disposit;üo elo ;11·1. H ~ 2.2 da Lei n.o 1.11 ~ de 27 
tk Sr•lt•mllru de ISiiO, que mnnda fazer· vcrulas <~Oil
dic.ionat~s n 1Je111 da l:t''Olll'a ou ct·ia6w, l'oi o dilo 
reqw•rimL~nlo indefericlo, podendo p6rt:)m o suppli
eanl.t) han~r as tet·rns, f!llP pt~dP, por meio de eompra 
llil l"c'H.IIIH da lei. 

ll••tts f;tiill'dP 11 Y. Ex.-Do,i,if'/{1,10 J>ite Rilwii·n.
Sr. i'rP,.;id:·lll•· d;t l'rm i11í"Ía dn .\IIIHZOila'-. 



~. 1.·5.-~L\Ili.\'lL\.-Avi~u de :U de Fevereiro de IStií. 

Vedara o modo, por que clrve ser abonada aos Firis do Corpo de 
Fazc1\da da .\l'matla, que >ervirrm de Commi,;>arios, a gratiliraçao, 
de que tn1ta o .hiso de 6 de Nmrmbro de 1861. 

2.• Sccriw.--Hio de Janeiro.-!\linistcrio de :\'e
gocios d;i' l\larinha em '22 dl' Fevereiro de ·18Gí. 

Em solu~üu ú duvida, que V. S. troux<~ no meu 
conhecimento em ofliciu 11." 15 7 de ~) do eol'l'cnte, 
apr8~entada pela 2." S<~c~,;üo tk~~a Contadoria úcnrt:a 
do modo de a]JOnar ao Fiel de 2." Classe dn ('orpo 
dt~ Ofiiciaes de Fazendn da Armada Nneional c ~rn
per·ial, Fclippe Lopes da Silva, n gmtilie<H.J•o de 
18,~000 Ult'IISnus, dt~ que tnlla o~~." do Aviso de 
G de Non·rnllro tk H\1\l, e a que e~le Le111 direito, 
por l11n·er ~unido dt~ Colllmi~sario a !Jurdu do V<i[llll' 
Cm·umúâ na PJ'ovinda de i\Iato tJro~~o ~~ jú prestado 
a~ respet·tivas eontas; t) ~eiHlo portanto nece~sario 
lixar o lnrnpo, t'lll qur) de\'t~ couH·çar e liudnr· a 
dita gratitica\;i'w, ~!anda Sua ?.lag·estacle o I1nperador· 
declamr a Y. S. qun o~ Fieis, que ;o;(•t·virem a bordo 
dos peqlli~rws tl<lvio~, L:umo emprep;<Hios de Fnwndil, 
se\ tt~lll direito no abono, de que trata o citado~\ vbo, 
a contar do dia, em que (~lllrarem em exerL:it·io ató o 
da etfPdíva erttr·pga dos gPnei'Os a sens suceesson•s, 
a exemplo do que ~e pratica l~om os Cirlll'giões en
catTcgado~ da~ boticas, uüo lhes c.on1petindo de 
entúo em diante, senüo os vencimentos inherentes 
~to lu,2,·ar· (~e fiel. O rpw lhe communil:o, para :ma 
mtelilgencm e execu~;üo. 

Dens !~uarde n r. S. --.Twl.o J>{•tlJ·o Dias ViciJ·a.
Sr. Contador da ~tarinlta. 



X. 'J(i.- .\l:tl!l:l1 LTU11.\, cmDIEIICTO E OBIL\S PU
fiLICAS. -.\riso dl~ :!:l d1~ Fi)\'Preiro de 18GL 

Proroga por nwi< SPis tllf'tf's, a <·ontar do 1. 0 rir .Julho <lo rorrfnlr 
anno, o prazo dn ronfrado dn t.o <lr Julho de t81~J, C('lrhrarlo 
com a Soeirdad(' Colonisadnra dr llu;n!Htr~o. 

:1.• llirP.I'forin.- 'lini~h~t·iq dos :\'t'gof'io:-; dn Agri
culturn, ComltH'I't'io c> O!Jrns Pulllil·ns.--Hio dt~ .Ja
neim ell! t:l d1~ F('\'l~l'l'iro rll~ HHH. 

~c·sl;t dntn ficn prorog;11lo por mais seis mczcs 
C CO!ll ilS lllf:Slln:-> l'iilldil:l-li':.;, a COIIlill' do 1. 0 dn 
.Julho fttllll'o. o !ll'ilZo do t'otttrncto do 1. 0 de Julho 
de IS\\1, l':•l,~hr;;,Jo t'Oill n Sil!'Íi•dncll~ Colonis;tdorn 
de H;tnllntl·;~·o, da qual (· Yn1. lwsl:utlu pnwtu·adol', 
rcst•n·;tndo-s" 11 t:ort•t'l!ll TlllJWI'Í;ll o dirl'ilo de mais 
opportttllilltt:•!JI" l'l's•dvPr o qttl~ Cll!Ptlll('l' dP. justi~:a 
fteeJ·en d1· stw r:•rlamnl'iío d1• ':!:!. d1• SPit·ntllro do 
anno findo: o qtl!~ lt11IÍ.J t'flllllllltllico a \'111., para 
SI.W Íill!'(li,~·l'llt'iil I' ~·ovl~rtlO. 

lktts Gtlardt• ;1 \ 111.-- lJoJ!IÍr·imu! {,l'ife Rilll'i1'1l.
Sr. Ollu Kultl,·r. 

D1•dar:r qru• n i!l'l. t·~ da..; In~lnH·•:•~ws illllll'\il~ ao Drf'r'r•lo 11. 11 1.~12 
rir. :1·1 dt• .\·:o .... l!) d:• IS.Jti n~w prohifw <f iH', :ridd:r dPpoi . ..; ci1• organi
Sflrf:rl-0 a~ .I unias df' (_lu:tlifira\'ão, ~e irprf'Sf'lllf'lll du\ idcr!'l relt~lhHs 
;r l'UCI rorrrpo,...j,:,-:n. 

:l." St'IT;Io. -llio "'' .l<liii'ÍI'il. -~lilli,.;lt•rio dos :"íP
gOi'ios di; !illi'I'I'Ío l'lll :.?\ d1• Fi~\'I'I'I'ÍI'Il dt• IHGI. 

lll111. ,. E\111. :..;1·.--- L1~\1•i <111 c.nlllll'l'illlf'lilo d1• Sun 
31<~gi•sl;ult• o lllljH'i';ld•ll' n nllit·io di~ :lO dt• .lilllt•iro 
UJtirno SII!J ll." JJ, llil IJI!<11 \'. (<:_,;. dt•cl:ll'il ljlll', 
pt•dillrfl:-1]11•, 1'111 dnt;l dl' ':!:! do dito IIH'Z. o J11iz di~ 
P<IZ Pr,.,.;id,•nt•· dn .Junl;l dP Oll<llific;H·iul dn Frl'
gut•zi;t de· S;tt!lll .\ntouio .\l{·u; d11 C;il'li.lo dl's~.a Cn
pilnl t•~,·Lil't'•·iJIII'iilll ,;olll'l' ;1 dll\·id;t 1'111 IJIII' St' 



achmn rm rt·lnt·~n no tlll~tnhro da llli~SIIll' Junta 
Xisto de) !'aula B:i'hin, qtl<' por certidún 1\e seu hnplis
mo SI' verilkuu ui111 IPt' a idade tia lei, rcspo11df·ra 
Y. Kx. que, poti<•JHlo, l~OllÚH'llW o Deerelo 11. 0 1.812 
de :ta de Agoslu tle 185ü e Aviso 11." 31H tlt· ;i."de 
SctPtnhro de H'l:ií, susd!ar-s\\ quPsli\o sobrt• H ele
gihilidadt\ c\t> qualquer cidnclüo pam membr9"· da 
.Junta, com tanto quP :-;Pja a nllegLH:iío nprestftltada 
por escripto, logo dEpois que sp publicar o resultndo 
da elei~Jto, l'OJJÍpt•liHt.lo a decisüu por plurah~hHlc 
de votos ú lnrmn qur. lloHVl'l' ttlllcorndo pnra o 
ado, a fim 1k que se proecdn i!lllnPclialatlll'llle á 
no,·n <~leiefto, St) fôr reconhcdc1o o vicio ela Pst·ollla, 
era obvio" que exlemporaJJeamt)llte rPpt'I'SPlll:'lrn o 
rPl'<'rÍtlo .Juiz t~ontra o mrtwionado t•idad;-,o no st•xto 
dia dos lrnbalhos, os qnnes d<:Yii•o t·untinuar, [lOI' 
t·nlt~tlller·-s!O qui' ltognlmenlP t'nzia parte dn .Juntn o 
rtH·mhro itwlPgin•l. 

E111 resposta dedaru a Y. Ex. que o art. I:! tlns 
lnslruecút~s <lllllt~xas no De<·r·eto Jl." 1.!-{12 tlt• :!:; tln 
.\g-osto" t\(' I H:j(i, Jltll' s11n naiUl'PZil t' cle:-,lino, nilo 
potlt•lttlo eumprt>IH~lldt•r as duvidas cotthcl'id<lS pus
IPt'iorH!Plllt' ;'t orp;anis:l!'~o ela .I unta. rú•o PXciuu o 
dirt,ilo ele apn•sellln-lns' ;w turupo <'m qut• apJHII'e
<'<'1'!~111 pam u fi111 de St'I'Clll a litwl n·suhitlas pdo 
l;ovt\l'nu Impcritd. 

E pois q11e ~·~ doutrina curl'elllt' IIL\S llet·isút•s do. 
Uovt,J'IlO ltuperial. tlP ac<·.ordu com os arb. ·1." ~ ·1." 
tio Dt•nelu tl." 812 dP Hl de Setembro tle ·18:;:; e 
;j tlns .ÍÚ CÍI11~\as [llSll'lll't:c'lt•S, ljll(' a Íllt'.LitJi.H~idade 
dt~ um ou llHllS tllenr\H'os t!us Jmrlas ck Ot!llltfit·;H·<'to 
iiiiJlOI'In llltllidntiP suhslnllt'inl, 11i1o pntlii1 u t_;\cl;~c"lüo 
~isto tk l'at!ln Bahia l'm:er parle da Juntn ck I,)U<I
lrlkat·;"to ela Parodlin dP Santo Antu11io Alc'•111 do 
f:ili'Jlltl, I' 1111\los tiC\"C'lll St· I' t'OllSÍdt•t'ill\OS OS ll'(l
ltalhos da liH'Stlla .IUilla. 

\'esta conl'onllidaclc· Y. Ex. -t~xp!'tlirit as ortlc'lb 
COlllpCtPlllPS JIHI'a qllt' SI) fOl'llH~ llUYH .JUlll<l, g·unr
tlat!as as f'onnalidaclus c\:1 Lt·i. n dt! Jllildo a reu
nii'-St! i)lll lcmptl n Conselho 1\lnnit·ipal para julgil
lllt'lllo clus l'l't:llr:,;!lS Ílll<~l'postos. 

llt•l!s t;ll;lrtlc- a\·. Ex .-.los1; H<lllif(u·io dt'. t wl,·(/1/n 
,. ,\'ilrr 1.- '-'r. \"i•·•·-l'rc•,.,irll'ilk di! l't'tn'irwi;l ela ll:dliil. 
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,\o l'residrutr· oln l'rovinria d~ Minas Gerars.-Firma a doutriuu 1lo 
A1iso de í de Março de !Rü2. 

2" S•~r.çiio.-:\linist••rio dos Nr~gneios da Jus;ir_:n.-
Rio de Janeiro f'lll ';!:; dP FeverPiro d<• HHií. 

Illm. e Exrn. Sr.- A Sua Magcstade o Jmpet·adlH' 
foi presente O oífieio l'f'SCI'Yntlo de• ;jO <li: ])ezemJwo 
do nnno findo, em qHP \'.Ex. comnnrnicou quP, tendo 
ordf'n.adq (lO .Juiz !I·~ nir~ito da_ C!llJJaJ"(•a Sapur·a!IY 
qun JJzessP culllpt'Jr o Anso dt~ 1 de l\l;lr\·o de 11\(d, 
visto constar-lhe <p:<• o r·.onlador, pnrtidor e dis
tribuidor da rilla d<~ Passos exPn:ia (l uflkio df' 
niiYOgaclo, 1', leJJdii-SI' 1\YPIII<tdO a f!UPSIÍÍO t'lll juizo, 
o I'Pspeetivo .Juiz ~.Tilnkipal, Bal'hnrPI :\lizal'l Cnndido 
de lllf'squi,.;ta, po1· dP,.;pndJo dP I :i til' \overnbm, de
elnt·úrn qtw-•{ 11úo podtúo os .luizt•s ~Tllllit·ipans dcixnt· 
de Clllllpl'il' o qtlt: HS HPI;t\:Ões dPI~~I'rtiÍWÍO, (' Jlt•gar 
o dit·rito dP a<hogar " quem npnose11ta um titulo 
rln 11wsma IIPlaçüo, 11i10 obstante as usurpações que 
po1· Y<~Hiura 11111 otl utlll'il <•drninistt·adnJ'IP\Úllo pJ'(~
IPnda faZPI'. >• 

O ~ksnw Augusto Snnhor .\landn que· \'. Ex. ex
tJ'<liiiiP ÚljlH~IIi• .Juiz ;\)\lllÍ<·ip<ll o Sl)ll (li'IH'PdiJ!lPiltO 
cl••sJ'espf'iloso, dP1·larando-IIJc qw~. (t nsla da ll'l'llli
llillllu di~posi1:ito do .\Yiso dr) 7 dP .\lan·o dl' ·IHGt 
nüo podent os .Tu izes !WI"tllitt i r que os" •·onladot·c~ 
~~ •.. parti•lu~·r·s I"P!Il'~'il'úo l-l fawr ~~~~ pnrtPs, porq~w_nto 
(t'trl dP llllet'YIJ' nas emt,;ts por hl'lll dP Sl'US ofhe1os. 

lleus t;tmrd•• n V. Ex.-ZacoJ'ios rlf' Odes r· Yas
I'Oiir·r·llos.- Sr. Pt'Psidcnte da Provinda de Mi11n:s 
Geracs. 

/ ,' -~ ' r I' t~ I ' 

/' 

.• {' "·' 



S. 1-!J.-- F.\ZE.'ill.\. -E111 ~:) dl' feVPrt~im dt~ IHGL 

:\;1o p:rg;!u o _:;~li o li\u as apustillas fiO>' tilulos tios Eruprcga:Jos, 
tJUarrdo uão lroun-r maioria de n·rrcimcrrtos. 

Miuislerio dos Negocius da F;1zewla.-Hio de Ja
neiro l'lll :tli de Fevereim de ·I HljL 

.r os(~ Ped 1"0 Dias de Caevalho, Presidente do Tt·i.:.: 
lnuwl do TIH~soum Naeioual eonummiea ao Sr. InsJ 
peetor da Tlwsouraria de Fawuda da l'roviueia do' 
J'arú, e111 resposta ao seu otfkiu 11." 1 dt) 7 de Ja:.. 
IH•iro u!tiltto, quf', ú risln da dislJOSÍ\;;lo do art. 17' 
do DPnelo tt." ::!.Lm de .J;J de Agosto do artno pas
sado, Jica ;~ppm\ada a dclilwt·;u;;io d;~ IIH~SIIIil The
suuraria d•• FHZI'IIda de u_üo c.ollrJr o sdlo Jixo p1dns 
aposltllas lan~:ad;ls tios ltlulos dDs Etnpr<~:'~';Hlos l'u
lili•·us, I lOS l'iiSIIS l'lll lj\11~ llilil IÍ\'1~1'1'111 III<IÍOI'Íil d1• YPII
I'ÍIIII'IIfo. 

--'11--

!Jcdara tJHC uão lia recurso das dedsõcs arhitrars em materias de 
ttnalilieação, cxet'JllO o do art. 7G1 § ~-" 

MinisiPrio dos .\'egocios dn Faz .. nda.-Bin dt) Ja
twiro l'lll :.>:i rk Fen·t·eiro dt) HHi\ . 

. losr·~ Pedro Dias de I:Jrv;dllu, l'l'r•sidr~llte do Tl'i
lmnnl do Tltcsou1·u \'ar·.ion;d, tr'lldo presentes os 
n~e11rsos de f'()\'ista, inll'I'[Wstos pel11 lnspe<·loria 
da \lhnd:·f~-tl do l'nrú dos julg-nlltenl.us dos arllitl'os 
do r'OIIIIlH~l'I'Ío, que dnssiJir·úrito conw pnnnu dt• 
nlgudi1o crú riseado liso, tarilado nu nrl. Gl':! para 
p:tgnl' !1l1J n'~is a y;u·n, ~~ nüu ris1:ado enll'i111r_;ado, a 
JIH'I-eadurin pmposla <I desp;wlto pu r Coriugs l\: l\lorm1, 
r• t:OilltJ lr!ll\:os de b;uT;I 1il' Sl'dil :Juulnnl) eslnlll
pados e lnril'ndos no nrl. 1-17\J pnrn pagnr 1 1~000 a 
libra, l' 11ilo rito sedn put·n S<'lllellwnle nos d1• lal'l'!ú, a 



rnercaüol'ia proposta a despacho por Frandsco <Mli~ 
dencio da Costa & Filhos, declara ao Sr. Inspectot• 
da Thesouraria de Fazenda da Província do Pará, a 
fim de que o faça constar ao daquella Alfandega, pal'a. 
a devida intelligencia e execução, que não procedem 
semelhantes recursos, visto rtue, na fórma âo dis
posto no art. 579 do Regulamento das Alfandegas, 
não ha recurso algúrrl das decisões arbitraes ent 
matel'ia de· qualifica~o, excepto o do art. 76-i. § 2.~ 
E~te artigo e paragrapho só admitte o recurso de 
ljvista pelas partes nos casos de incompetencia, ex
cesso de poderes, Violação de lei, OU de formul<lS 
essenciaes, e por outro lado o recurso ex-oiiicio 
sómente cabe nos casos marcados no art. 763, H 

não nos do art. 764-, que apenas impõe aos Ins
pectores no § 2." a obrig·açao de darem conta ao 
Ministerio da Fazenda das decisões proferidas dclltro 
da alçada, quando versarem sobre intelligcncia H 
applicação da Tarifa, isenção e restituição de di
reitos, etc. As hypotheses de que tratão os recurso~ 
impropriamente chamados d~revista, interpostos pelo 
Sr. Inspector, · só tem por objecto questão de qua
lificação decidida definitivamente pelos arbitros, 

Jost! Pedro Dias de C'arral/10. 

N. 51.-FAZE~lH.-Circular· em 2::i de Fcvct"r~il'O de 
1864. 

Rct:ommctula ás Thcsout·arias que n~o t'hamem collahoradores s~:a 
prévia autorisacno do Thcsouro, 

l\Iinisterio dos Negocios ela Fnzcnda.-nio de 
J aueit·o em 2[) de I<evereiro de HHH. 

José Pedro Dias dP- Carvalho, Presidenl.n do Tri
bunal do Thesouro Nacional, em eon!"ormidatk da 
ordem expedida nesta data á Tltcsoural'ia de Fa-· 
zenda da Provinda do Mar<mhào, declara aos Srs. 
Iuspeetores das demais Thesourar-ias, para a d·~
vida .intelligencia e execução, que não lbt)S c.nnJ
pete chamar collaboradores por eonta fias sobra!-., 
qualquer que seja a sua impor·taneia, da t:unsig-· 
uat.;i'tu man;ada pm·n os VPIL'ÍI/ll'lllos dos Eiltpre-
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gaJos Jas mesmas Thesourarias, e que, quando 
tal sobra se verifique, por se acharem alguns Em, 
pregados das mesmas Thesourarias exercendo co~ 
missões em Repartições differenLes. ,por onde per· 
cebão vencimentos, e de sua ausencia,resul\e alrazo 
ao serviço e demora no expediente que aos Empre
gados commissionados pertencia desempenhar, curo· 
pre ~aos Srs. Inspeclores representar ao Thesouro. 
propondo a providencia que mais conv~nien\e lh~s 
parecer ; ficando na intelhgencia de que sem prév}a 
autorisação do Thesouro nenhuma des~za desta na .. 
tureza se poderá effectuar d'ora em dianle, sal~o 
em caso urgente e extraordinario, em que se nao 
possa admiUir a demora do recurso ao Tbesouro, 
ao qual, todavia, deveráõ dar conta circumstan~ 
eiada de seu procedimento. 

No caso de existirem em alguma das Thesoura· 
rias de Fazenda collaboradores, cuja admissão não 
lenha sido aulorisada pelo Thesouro, cumpre que 
o respectivo Inspcctor faça despedir os que não 
forem absolutamente necessarios ao serviço, infor· 
mando quaes os que existem sem .autorisação do 
Th~souro, desde que tempo, e as razões justifi· 
cattvas da sua conservação. 

Josi' Jlfd1·o Dias de Cm·-valho. 

-·-
'~- 52.- HIIPEIUO.- Circular em 26 de Fevereiro 

de 18M. 

llrl'!ara !JUe as propostas para provifll('nto de beneficiO§ ettlrsinstico• 
<le,·cm ser acompanhadas dos papeis relatiws ao respectho con
curso. 

6." Sccção.-Rio de Janeiro.-Ministario dos Nego .. 
dos do Imperio em 26 de :Fevereiro de 4864. 

Exm. c nvm. Sr.- Para que haja uniformidade 
nas propostas que forem fettas ao Governo Impe~ 
nal pnra provinttmto dos henPlieios ccclesinsticos, 
n•('UIIlllll'ndo a \'. Ex. Ttn11 LI(· ordem dP Sua Ma• 
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gcstadc o Imperador, que as faça acompanhar do 
processo, em original ou por certidão, do concurso 
<rne tiver lugar para tal provimento , ficando tras
lado na Camara Ecelesiastiéa no caso de ser en
viado o precesso original. 

.Peus Guarde a V. Ex. Rvm.-José Boni(acio de 
~ndrada e Silva.-Sr. Bispo da Diocese de .... 

N. 53. - F AZE~DA ......... Circular em 27 de Fevereiro 
de 1864. 

Manda carimbar as ~~tas_ ~c 200SOOO em substituição. 

Ministerio dos -Negó~ios da Fazenda . ...:... Rio de 
Janeiro em 27 de Fevereiro de 1864. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacíonal, ordena aos Srs. Ins
pectores das Thesourarias de Fazenda, em ac;ldita
rnento á ordem de 6 do corrente, que fação carimbar 
com a inscripção de-inutilisadas-, antes de serem 
remetetdas ao Thesouro , as notas de ~00$000 em 
substituição. 

José Pedro Dias de Carvalho. 



1\. ;;4.- AGnJCl"J,Tl!H.\, COMMERCIO E OIUL\S PU-· 
J\UL\S.-Cin:ular em 29 de Fevereiro de Hl64. 

JliarHla qnP n~ Camnra~ l\1unicipncs informetn, corri as· competentes 
plantas. ;íerr<'ll da quantidade de terri'no, de •que nerenitem us 
1•ovoaçnes , a srr insum~icute o que lhes tem si~o concedido, a 
lim dé sr rrsohtH'Pm dundns c tornnrl'm-sr extensavas ás povon.:üPs 
f'xisll'n\Pll <~s dif.posiçOrs do art. 77 c seguintes do Regulamento. 
tle ~o de Jmwiro de 1854. 

l\linislcrio <los Ncgodos da Agricultura, Commcr
c·in c Obras Publicas.-Rio de Janeiro em 29 tl\.' 
r<:YI'l'Ciro de 18(jJ. 

1\lnt. e Exm. Sr. -Convindo que para s0 rcsol
' t'l'"lll ns duvitlas, f]UC se tem suscitado, c para se 
1'Jr!l;n·t·m (''\lensiYas üs povoações existentes as dis
p:•:;i(Jws do art. 77 c scguint(~S do Regulamento 
•k ;HJ dt: Janeiro de 18;)4., como é preciso para 
1ndhor regnlarido.<lc das mesmas povoações, SPjiío 
prt.·~.cnlcs a este Ministcrio os esclarecimentos 'in
dis\Jcns:wcis, rccommendo.(l V. Ex. que, de cont'or.:. 
lilÍI adc com o Aviso Circular de 3 .de Novembro 
ti•~ 18rj~, das respectivas Camaras l\1unicipacs exija 
informações úccrca da quantidade dn terreno de que 
ll~'l~cssitmn as povoações dessa Província, caso seja. 
insufllcicnte o que lhes tem sido concedido ou cin 
1:11ja posse estão, e as competentes plantas con"'( a 
designaçüo das runs, praç:ts, c us reservas exigidas 
pPio art. 77 c seguintes, devendo V. Ex. i!Juntar 
a taes informações as reflexões, que julgar con
venientes. O que communico a V. Ex. para seu 
l'onheeimcnto c prompta execução. 

lkus Guarde a V. Ex.-Domiciano !.cite RibcinY.~ 
~r. l'rr;;idrnte da l'rovinda dQ .... 
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N. 1i:.J.---GUE!Ut\.- Aviso de 3 de Março de 18G<i. 

A' prcsidencia do Maranhão, declarando que a desppza de expediénté 
.·do deposito de. polvoru é estranha ao Minis~erio da Guerra, de

''endi> com• r a que iliz respeito ao Lnhoratorio de fogos por conta 
·do Otncial cncanegarlo do mesmo Labor ato rio, excepto ando-se 
_apenas a da corn(Jra de liHos, que deve ser levada ao-!1) Arsenaes 
de Guerra, etc. 

~-· Directoria Geral.-2." Secção.-Rio de Janeiro. 
~.Ministerio dos Negocios da Guerra em 3 de l\11.1rço 
de 186t. · 

Illm. e Exm. Sr.- Em resposta ao officio n." 68 
de 29 de Janeiro ultimo, com o qual V. Ex. me re
rnettêra o que lhe fôra dirigido pelo Inspcctor da 
Thesouraria de Fazenda dessa Província, ácerca da 
requisição do AlfGres reformado :Franklin Antonio 
de Abreu, relativamente á despeza do expediente 
do Laboratorio de fogos c do Deposito de polvora, 
dos quaes se acha elle encarregado , declaro a 
V. Ex., para o fazer devidamente constar, que a refe
rida despeza, na parte relativa ao rftencionado de
posito, é estranha a este 1\'linisterio, e na parte que 
diz respeito ao Laboratorio de fogGJs deve correr 
por conta do mesmo Alferes, á exccpção da que 
se houver de fazer com a acquisição de livros, os 
quacs devcráõ ser fornecidos com autorisáçào de 
V. Ex. por conta do credito da Guerra, pelo § 6. 0 

- A rscnaes . 
. Quanto _aos reparos de que carece o edificio do 

rw ~as ll1cas, c de ~ne V .. Ex. tr~ta em o mesmo 
officw n.o 68 de 29 de Janetro ult1mo, cumpre que 
V. Ex. informe por conta de que Ministerio esta oc
cupado o referido. edifieio. 

Deus nuardc a V. Ex.-José Mm·íanno de Mattos. 
-Sr. J'n,)sidenlc da Província do Maranhiio. 
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N. :16.-MAlUNJL\.-Aviso de 5 de Março de 486L' 

Est.tbelece regru 'cerca do destino que devem ter as càdel'lletns· 
provenientes das quantias deduzidas dos s&larioll de~s ~ndjze.i 
Artiflces dos Arsenaes da .Marinha, e depositadas nos estabeleei
meutos de credito. 

3.• Secção.-Rio de Janeiro.-Minislerio 'dos Ne-' 
gocios da Marinha em 5 de Março de 486~. 

Illm. e Exm. Sr.-Concordando com o parecer 
cxpcnrlitlo pelo Conselho Naval em Consulta n.o 799 
de 12 do mez proximo preterito, ácerca do destino 
que se deve dar ás cadernetas provenientes das 
quantias deduzidas dos salarios dos Aprendizes 
Artífices dos Arsenaes de Marinha, e depositadas 
nos estabelecimentos de credito, de conformidade 
com o art. 43 do H.egulamento annexo ao Decreto 
n."2.<HGde 2t de Julho de 1860, ten1w resolvido que 
n tal respeito se observe o seguinte: 

1 . o As cadernetas dos Aprenilires Artifices que, na 
fórma do art. t-7 do mesmo Regulamento, passarem 
para as Companhias de ArtUICes Militares, conti~ 
nuaráõ a ficar em deposilo· no -cofre da de Apren
dizes para lhes serem entregues quando completarem 
SH annos de idade. 

2. • As cadernetas dos Aprendizes que, segundo 
o art. U do dito Reaulamento, forem, por qual
quer motivo, restituiâos aos pais, tutores, ou ás 
pessoas que os houverem apresentado, e bem as
sim as daquel\es que, achando-se já nas Compa
~hias de Artífices 'Militares, tiyerem o mesmo des
tmo antes de chegarem á Idade de 24 annos. 
serão entregues com os ditos Aprendizes, fazendo· 
se menção desta circumstancia nos documentos 
de baixa. 

3. • Quando os Aprendizes Artífices forem tranS! 
feridos para as Companhias de Aprendizes Mari
nheiros, em virtude do disposto no art. 46 do 
Regulamento citado, passará.õ suas cadernetas a 
ficar sob a guarda dos Commissarios destas Com· 
panhias, a fim de lhes serem• dadas logo que attin
girem á maioridade. 

4. o Finalmente, no caso de fallecimento ou dc
serçií.o, tanto dos Aprendizes que ainda se acha
rem nas rcspeetivas Companhias, como dos que 
1iverem passado para as de Artifh:cs l\lilitares, ou 
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de . Aprendizes Marinheiros, serão as cadernetas, 
2 mezes depois do fallecimento, ou 6 mezes con
tados do dia da deserção, realizadas pelos Agent~::s 
óu Commissarios nos estabelecimentos de credito 
onde se houver feito o deposito, app1icando-se ·o 
producto ao Asylo de Invalidos, emquanto não fór 
i:levidamenle reclamado pelos legítimos herdeiros, 
á semelhança do que manda praticar o art. 24. da 
Lei n. • 5H de 26 de Outubro de -18~8, com os 
soldos atrazados das praças da Armada, que de
sertão, ou morrem alJ intestato. O que commu
~ico a V. Ex. para seu conhecimento e execução . 
. Deus Guarde a V. Ex.-João Pedro Dias Vieira. 
't'-Sr. Chefe de Esquadra Inspector do Arsenal de 
Marinha da Côrte. 

N. 57.- GUERRA.- Aviso de 7 de Março de f86i, 

Beclllrando que d~ve ser proressado, pelo crime de drsere.,o, om 
soldado, uno obstante ter sido em Junta de Saudc julga'ilu ibcapaz 
para o iervito militar . 

. 2.• Directoria Geral.- 1.• Secção.- Rio de Ja
neiro.- Ministcrio dos Negocios da Guerra em 7 
de Março de f 86i. 

lllm. e Exm. Sr.- Em resposta ao officio n.o 265 
de 30 de Dezembro do anno proximo passado, pelo 
gual essa Presidencia submetteu á consideração 
deste Ministerio o parecer da Junta de Saude que 
inspeccionou o soldado da Companhia de Cavallaria 
dessa Provincia Francisco Jose de Jesus e Silva, 
que tem de responder a Conselho de Guorra pelo 
crime de 2.• deserção simples,· declaro a V. Ex. 
que, não obstante a incapacidade reconhecida pela 
Junta de Saude no dito soldado para o serviço mi
lHar, deve elle ser processado pela deserção que 
commetteu, como bem deliberou a mesma Presi
dencia. 
· Deus Guarde a v. Ex.- José Maritmno de Mattos. 
-.Sr. PI·csidentc tla l'rovineia de Minas Geracs. 
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N. GS.-FAZENDA.-Em 1 de Março de 1.S6q .• 

Nos 1·asos de isonrç;a~!lo de lsiza sno applicayeis ·as penas do a ri. 1'.! 
dn Lei de 116 de SetembrÕJê lllá7 em vez dua do Ahará·de 3 de 
Junho de lKO!J. 

1\linisterio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja-o 
neiro em 7 · de Março de 4 864, 

José Pe<iro bias de Carvalho, Pl'esidente db 'i'he:. 
souro Nacional, tendo visto o officio do Procuradót 
Fiscal da Thesouraria de .Fazenda da Provincià dé 
Minas Geraes, dirigido á Directoria do Contencioso, 
no qual, dando conta de hav~r- requerido carta de 
ir!qui~i~;ão pa~a justi~icar uma denuncia contra o 
Vtgano Joaqmm Jose da Costa Senna, por ter este 
cleiXa!lO de {lagar a siza dos bens de raiz que lhe 
fnriío dados in solutwn para pagamento do que 
lhe devia o herdeiro José Joaquim de Araujo Soares, 
de cujos bens se havia empossado, consulta, se se 
deve simplesmente receber do dermnciante a im
portancia da siza, que .elle procurou pngar na res-

·pectiva Collectoria depois de ter noticia da denun
cirt, ou se deve proseguir nos ulteriores termos 
della para que possa ter lugar a penalidade dos ~.~ 
8. 0 c 9. 0 do Alvará ele 3 de Junho de 1809; declara 
ao Sr. Inspcctor da mesma Thesouraria, para que 
faca constar ao dito Procurador Fiscal, que, sendo 
lic(uida c sem eontcstnção a obrigação do imposto 
da siza pela fiação in solutwn de que se trata, 
rleveria em tal caso proceder pelo direito (.lnligo 
ú denuncia civil no Juizo dos Feitos pnra a impo
sic·ão das penas do Alvat·á de 3 de Junho de 1809 
~r 8." c 9. 0 pela soneg:1ção do imposto, como é 
pratica em casos scmellwntes, quer haja ou niio 
denunciante: sendo porém ecrto flUC, attcnta a 
disposição do Cap. 4-. o ~ 12 dos arttgos dns sizas 
e segundo o principio cn.nonisado em direito de 
que a flcnuneia , ou manifesto voluntario fio con
tribuinte é suffieicntc para exculpar todo o com
misso- inc_urso reta_ sonegação dos tributos,' os que 
sonegao s1zas evttavao as penas descrevendo as sizas 
e declarando-as nos respcelivos livl'Os antes de 
citados c 1kmandados mü Juizo: hoje, porém de
pois da pu hlienc;:iío do ar L. 12 da Lei de 2ü de se~ 
tr•llll11'0 d!' lfri7, l~ da <~OIIIJlCI.!'llC.ia c\a autorir\ade 
:ltltltini-.;lt·:di\·n !i-.;•·nl imprlr as pt>rws r·nntminadns 



~: .. 
-.)j 

nu citado al'ligo pela som~Qação da siza, e não <ls 
do Alvat·ú , haja ou não aenunciante, embora os 
factos sejão anteriores ; porquanto, sendo a dispo-
si-ção penal novu mais suave do que a antiga, deve 
ser applicada immediatamcnte, ainda que não se 
t~nha publicado o Regulamento das sizas, por sei.' 
assim conformo aos principios de stricta justiça c 
ás consequencias necessarias do direito de punir. 
eumpre que no presente caso o Collector compe
tente, colhendo os esclarecimentos necessarios e 
f~zendo certa a sonegação da siza, imponha às 
penas da lei citada, facultando recurso para a The
souraria, c desta para o Tribunal do Thesouro, na 
fórma das disposJeões em vigor, sem que poss<1 
obstat· a este proce.dimento o facto de haver o de-" 
védor manifestado o imposto, quando foi expedida 
a earta de inquirição para se justificat· a denuncin, 
pois que esse acto uão foi voluntario, e sim mo
tivado pelo conhecimento que teve da denuncia 
dada, e procedimento contra elle instaurado; ao 
que accresce instar o denunciante pelas diligen· 
cias legaes para a imposição da pena, fundado no 
direito eventual que incontestavelmente lhe assiste 
á rnctade da multa da lei nos termos do Alvará 
citado. 

José Pcd1'o Dias de Carralho. 

N. 59.-hZENlJA.-'-Elll 7 de Março-de ~8GL 

Os Pagadorl's, embora licenciados, s3o responsaYeis pt'los ados d.os 
fieis que exercem as funcçõ~s daquelle.; em todos os seus Impe
dimentos . 

. lt1inisterio dos Neóocios da Fazenda.-Uio de Ja
neiro em 7 de Março d.e 186~. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, declara ao Sr. Inspec
Lor da Thcsouraria da Provinda de S. Pedro, em 
I;csposta ao seu oflldo n.o ·to de 6 do mcz passado 
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f(llf' sti pndf'ndo o Fiel do Pagador da Pagmloría 
ela Cidade do Rio Grande exercer as funrções deste 
lugar soh a responsabilidade do Pagador ôa mesma
Pagadoria Patrício Augusto da Camara Lima. como 
expressamente dispõe o art 27 do .Decreto n.• 870 
de 22 de Novembro de H~l>1, é manifesto que rcs .... 
ponde o Pagador pelos actos dovseu Fiel emquanto 
não fõr demittido, e a contar da licença que obteve' 
para vir á Côr~e , e desde que a seu pedido foi' 
mandado addir {l Alfandega da Côrle, onae se acha' 
com exerci cio de 2. • Conferente , cumprindo por
tanto ao Sr. Inspeclor isto mesmo fazer-lhe constar 
para seu conh~imenlo, bem como ao seu fimlor, 
mformando ao Thesouro até que data foi elle pago 
do ordenado e gra\ificações de Pagador .. 

José Ped1·o Dias de Carvalho. 

N. fiO.-AGRICULTURA, CO:Ml\IERCIO E OIJRAS 
PUBLICAS.- Em 8 de .PIIarço de 1864. 

:\!andando exccular uma nova !a~.ifa para a.esJrada dP,.ferro de Per
nambuco e solvendo as duvhlas apresentadas pelo rc:~pecthu Supc
rio tcmlente. 

2." Secrão.-Directoria: das Obras Publicas e Na
vegação,.:_ Rio de Janeiro.- Ministerio dos Negocios 
tia Agricultura, Commercio ~ Obras Publicas em s 
de Março de 1864. 

Illm. Sr.-Foi-me presente o officío de V. S. de 
'2G do proximo passado, transmittindo-me por copia 
urn cxtraeto da sessão da Directeria da estrada de 
fer'to da Província de Pernambuco de 5 de Janeiro 
deste anno, onde a mesma Directoria, depois de 
consignar a sua approvação ao acto do Superinten
dente e da commíssão consultiva, pelo qual autorisá
rüo a adopção da nova tarifa h a pouco posta em vigor, 
declara que o faz sob a condição imposta pelo mesmo 
Superintendente, a qual consiste em não poder o Go-
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verno Imperial considerar a Companhia l'esponsn
vel por qualquer prejuízo, que possa resultar aos 
seus accionistas da execução da mesma tarifa, con
tra a qual, diz ainda V. S. no seu officio. opinôu 
e protestou o mesmo Superintendente. Em resposta 
cumpre-me dizer-lhe que, tendo sido essa tarifa 
organisada p.elQ Engenheiro Fiscal de uceordo com 
o Superintendente interinu da Companhia, que assig
nou sem protesto, nem condição alguma, que li
mitasse es seus etfeitos, e· sendo âepois ouvido 
V. S. sobre ella em conferencia com o Capitão Joiio 
Ernesto Yiriato de Medeiros, e não tendo oyposto 
objecção alguma, resolveu o Governo Imperia man
da-la executar na conformidade do Aviso por este 
Ministerio expectido ao Presidente de Pernambuco 
em 17 do proximo passado sob n.• 3, e que lhe 
transmitto por copia. Portanto, á vista do occor
ritlo, nenhuma responsabilidade póde caber ao Go
verno Imperial da execução provisoria da nova tarifa. 

Deus Guarde a V. S.- Domiciano Leife Ribeiro.
Sr. E. H. Dramah. 

N. IH .-FAZENDA:.- Em H de l\Iar~o de 1864. 

Declara os casos em qnc as Fortalezas podem obstar a sahi<la •lns 
ç_~~barcaçQes, qne nllo se mostrarem desembaraçadas pela com· 
pelentc estaçllo fiscal. 

1\finisterio dos N egocios da Fazenda.-Rio de J a
neiro em tt de Março de 186L 

Pela disposição do art. 385 do Reguh1mcnt.o das 
Alfande~as as Fortalezas só podem obstar a sahida 
das embarcações que não estiverem correntes e 
desembaraçadas pela competente Estação Fiscal, e 
pela Capilania do Porto: só nestes casos t'~ que os 
Empregados das Alfandegas podem pedir a coad
juvaçflo das Fortalezas para obstar a sahicla, qtwn-
do o nào possflo pot· si fnzer. Irregulnr por1i1nlo 
foi o procedimento do cabo Joa(j\JÍIIt l't>n.·in1 d1~ 
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Litna, quando pediu á Fortaleza Je Willc~aignon 
1:oadjmaçilo que não devia, Yisto que o facto de 
lcvat· o vapor de reboque um guarda, que nüo era_ 
o competente, deve ser punido na fórma. dàquelle 
Hegulamento, impondo-se a esse guarda as penas 
clisciplinures do art. 51 e 52 do Regu-lamento , 
confotme a gravidade do delicto._ O que declara·aq; 
Sr. Inspector interino da' Altandegu da Córte pará 
seu conhecimento , e em resposta ao seu ofllcio
n.• 182 de 29 de Fevereiro pronmo passado, e a tim 
de que, fazendo-o constar á Guarda-Moria da mesrurt 
t\lfande~a,· seja o cabo Pereira de Lima advertid,i,t 
pda falta commetlida. · 

Josif Ped;~o Dias de CmTrülw. 

N. 62..-GUERRA.-:hiso de li de Março de 186L 

Declara que a'precedencia em i;<naltladc de{·, nosto, seja este eiTectho, 
aggr~ado, reformado ou graduado regt la-se seguudo a autigui~ 
dadt!. 

1.• Directorin Gerhl. -1." Secçiío. -llio de .Tn
neiro.-1\linislerio dos Negocios da Guerra em 11 
de Março de 1861-. 

I>Pelm·o u V. S., em resposta ao s~u offiç~o n,o 11 
ck \.1 elo corrente, que, 11ão obstante· ser V. S. 
Ht·igarleiro cffcclivo, nenhum inconveniente. ha.en.1 
continuar, na qualictude de Director uo Arsenal de 
nnetTn da Côrle, a fazer parte do Cnnsell10 Admí~ 
nistrnlivo de comprus de que é Presidente um llri
gadriro reformado, visto que a precedencia em 
ignaldade ele posto, seja este effectivo, ~ggrcgudo, 
reformado ou graduado, regula-se segundo a an,. 
tic_~nidarle na fôrma do ~ 2.• artigo unieo do Decreto 
n:O '2 .. \fH ele 16 de Abril de ·18::ín. 

Deus Guarde a V. S.-.Tosé 1llan>umo rle 11fallos.~ 
~r. José cl~\ Vicloria ~oarcs df' Andrt'•a. 
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N. 63.-FAZii:\'D,\.-Ern 11 Je 3Iar\:o Ja ISGL 

Dedara qm• as nrrcrnatnç,)rs llc qnalqu~>r propricdarle não extin· 
_ gucm 1!S ~!_l·i.•l!!_~ lb~aes, a IJUC esteja sujeita. 

l\Iinist0rb dos ~egocios da Filzcncla.-Rio de Ja
neil~o cu1 11 de Mar~_;o de 18ti4 . 

. José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, declara no Sr. Ins
péctor da The!,:OUJ'aria de Fazew\a ela P,·;)vineia de 
Minas Gemes, para que fa~;a constar ao Procurador 
lliscal da mesma Thcsouraria, qae, não versando a 
duüda, constante de seu oilicio dirigido ;í Dirce
toda do Contencioso de ser ou nüo Joüo Dmnas
eeno dos H.eis rcsponsavel pelo imposto dos dizi
mos, na qualidade de possuidor que foi da fazenda 
de ninío na frcguczia de Itnbira, mas sim sobre 
ter 0'1 niio passrido pnra a fazcnrla arrematada o 
o1ws real do dito i111 posto c di vida fiscal, attento 
por um lado o principio de que a arrematacão não 
extingue as divi,las iiseacs c por outro lado" o pro
testo· f(~ilo pelo arrematante de que n5o seria obri
gado no pagnmento dos 1lizimns; é chll'O que na 
primeira hypollwsc era dn cowpctnncia da auto
ridade administrativa decidir n questão; na scgunt!D, 
a de que se tr;1ln, ó da competencia da autorida
de judiei:Jl conhecer do assumpl.o e decidi-lo, como 
entendet• do direito, ú vista da Orcl. Liv. 2. 0

, Til. 
5·2 § 5. o e Onlcnações de Fazenda r.ap. 156; e Pe
reira e Souza, 1.•• linhas Not. RGO; porqunnto mo
,·e-se uma questão de propricci;Hlc c de direito!> 
a ella inhercutes, a qual é eminentemente judicial. 

Discriminadas deste modo as attribuiçôcs das 
duas autoridades, e competindo á judicinl declarar 
se à Fnzend_a arre.ndada se acha livre de.quae.squer 
encargos, amda fJscaes, em face das dtspost\;oes, 
que regem o direito de propriedade; cumpre que 
esta questão se ventile no Juizo da Ex1~ClH.:ão, rlc
vendo o Procumdor J1iscal ahi defender· os inte
resses da J1azendn, apoiando-se nas disposições ci
tadas. 

José Pcd1·o Dias de Cart~allw. 



N. Gl.- AGRff.ULTUfL\, COmiERCIO E OflRAS 
PUllLICAS.-Em 12 de Março de 1864. 

Mantem a doutrina do Aviso de 16 de Setembro de 1863. 

Directoria Central.- I.• Secção.-Rio de Janciro.-
1\linisterio dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obms Publicas em 12 de Mnrço de 1851-. , 

Em resposta no officio de 8 de Fevereiro ultimo, em 
que Vm.ces, remettcndo o balancete das operações: 
da agencia dessa Companhia na lla!Ji~·- relativo ao 
2. • semestre do armo passado, sohcltao que este. 
Illinisterio informe se, constando do balanço geral. 1 

de que já se acha ele posse, as operações effectuadas 
pelas diversas agencms da mesma Companhia es· 
tahelcc~idas nas Províncias, c sendo rernetlidos aos 
re,.pcetivos Presitlentes os competentes balancetes, 
dcn~-sc lambem transmittir cópia destes a esta Se
crct:Jria de Estado; rledaro a Ym.ces, que, á vista elo 
que expressamente dispüe o mt. 2.• comlJinado com 
o art. i. • d~) Decreto n • 2. 679 de 3 de Novembro 
de 1860, não pôde haver duvidá de que os balanros 
das Companhias, ou agencias estabelecidas rias 
Províncias, deverúü ser enviados não só aos res
pl'clivos Presidentes, mas tambem ús competentes 
Seet'etarias de Estado; sendo que a circumstancia 
de constarem do balanço geral as operações cffec
tuadas pelas agencias niw dispensa a estns da re
messa dos competentes Lalancetes, o que aliús já 
foi levado ao conhecimento dessa Companhia, por 
A viso que lhe foi directamente dirigido em data 
de 16 de Setembro do anno proximo findO. 

Deus Guarde a Vm.rcs.-Domiciano Leite Ribeiro. 
-Srs. Gerentes ela Companhia de Seguros Marítimos 
Seguridade. 
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N. G:i. -GUERHA. -Aviso de 12 de Uarço de ,1864. 

A' Prrsi<IPnria <lo Mnranh.'!o, drdarando fJUt1 r~mrctc no Official 
Ajudaulc dn rnc IIT<~gad<J d"s armazcns de artigo.< bclliros simplcs
me:lle o abono de gratill.:a'i<lJ a;!Jitio 1al c etapa. 

~.a Dircctoria GcraL-2.' Secção.- Hio ele Janeiro. 
-lllinisterio dos Negocias da Guerra em 12 de l\Iarço 
de 1864-. 

:'Illrn. e Exrn. Sr.- Respondendo ao officio dessa 
Presidencian." 82 de 8 de Ft~vcreit·o proxirno passado, 
ácerca dos vencimentos que dcv;io ser abonados 
ao Alferes do Estado-Maior de 2." elasse SilV'erio 

·Antonio de Jesus, na qualidade de Ajudante do En
carregado dos a!'mazens de artigos bellicos, declaro 
a V. Ex. que, não sendo este Ofiicial responsavel 
imrnediatamentc pelos objectos cx!stenles no a!'ma
zem, nem tendo despezas de expechente a seu car()'o, 
só tem direito ás vantagens geraes, addicionaf e 
etapa. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Marianno de Mattos. 
-Sr. Presidente da Provinda do Maranhão. 

-
N. 66.-l\IARINHA.-Aviso deU de Março de f864. 

Determina que em todos os papeis ou documentos, expedidos pelas 
Capitanias de Portos, os rcspecti\'OS Sccretnrios averbem as irn
p.ortanéias dos emolumentos, que cobrarem, em \'irtude do .De
creto e Regulamento n.• 447 de 19 de llnio de 1846. · 

2.• Secção.- Rio de Jaheiro.-1\finisterio dos Ne
gocio~ da ~Jarinha em 1 ~ de Março de 18GL 

Sua Magestade o Imperador Ha por hem Deter ... 
minar que, d'ora em diante, em todos os papeis 
ou documentos, expedidos ou entregues ás partes 
pelos Secretarios das Capitanias de Portos, decla
rem estes funceionariós, em verba especial, que 
assignarMí, as importancias, r1ue pelos mesmos 
cobrarem, como emolumentos, em virtude da ta-
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lwlln anncsa ao ltcgularnento e Decreto n.o 417, de 
·19 de ~!aio de ·ISiG: o que communico a V. S., 

Ilara sua intelligenda e execu~ào, na parte que 
lie toea. 

neus GlHH'lle a Y. S.- .!orlo Pcrlro Dias Yiri~·rr.. 
--Ao Sr. Cnpiti\o de Mar e Guerra, Capitão . d9 
I' o r to da Co rle. 

N. G7.-t:\1PERI!).-Aviso de H de Março de ~864.. 

Ao Dil·ertor da Faculdade de Direito de S. Paulo declarando que 01. 
tt\:Ç!l\'HS !JOS J,rn.tt's e i'rofcssorrs 11110 se interrompem pela super
\Cilirnda das fenns; e que <~os cmprl'gados hrcnrmdos só compete 
o \rncimento que lhes for marcado na licença. 

~.' Sccção.-~Hnisterio dos Ncgocios do Imperio. 
- Hio de Janeiro em U de Março de 186~. 

Em resposta ao que V. ~· pondera no seu offi- ; 
cio de 19 (lo mez passaoo acerca do. modo de~ 
contar-se a nova licença concedida ao Padre Dr. ~ 
I1Iamede José Gomes .da Silva, professor de latim; 
das aulas preparatorws dessa Faculdade ,. como~ 
prorogação rl!l que obliYera e findou em 17 de< 
Dezembro ullm10, tcr.ho de declarar a V. S.: 

Que o facto de interrupl_(ão do tempo das lieenças ~ 
importa sempre a rcnunew destas, salvo os unicõs 
casos de provir esse facto dç algUni.!servi_ç()-~ dei; 
terminado por. ordem super10r, ·:ou de • <Jjialqner 
outro independente· da vontade dos ellff)r'é'gado~~ 
como se acha estabelecido no Aviso .deste Minis4·: 
te,ri~ de t5 de Janeiro do corrénte· :anno, juntO pó( 
copia. • "' 

Que não se comprehendendo nestes· motivôs de' 
cxecpção a supervenção das ferias ·das Faculda:déS 
no coi·re: das licen_ças, não se. póde adJ!liltir qn~· 
por tal , C\~cnmstancta estas se mterrompa<;J. · 

Que a tsto aceresce que, sendo as renas uma 
suspensão temporaria dos trabalhos das Facul• 
rlucles, ellas não devem aproveitar senão aos lentes 
que se acharem em exercicio, quando são dadas. 



Qllr- ~·· d;1 nnltll'f•za d;1 cnncrssiw 1i1' noya liecnç:t, 
t'OIIlO l)r.ot·o.ga~;üo d;:.' mtlerior, o ligar-se uma ú 
outra icctwa, eomecnndo a correr a 2." desde o 
dia em que findou a (a 

Que no f'tupregatlo qtw sr: ncltn uo gozo de li
cença_ nilo compNem outros vetH'ÍillClllos além dos 
que s11o mar('ados nella. 

QUI\ portanto, embora CXpit'aSSI~ úO dia >J7 fln 
Drzem bi'O ultimo, estando jú feehada essa Facul
dade, a licen('a do Padre Dr. l\Iame!le José Gomes 
da Silva, a túiva licença qtw ohtevP, corno proro
ga\;ilo tlacpwlln, comcr;nu a corn•r 1lo dia H! du 
mesmo Jlli'Z. 

Deus Gnat·dc a Y. S. -Josr! Roni{acio de An
drada c Sil~;a. -Sr. Dire1~tor intet·ino da F;wul
d:Hlu tlc Oir(~iln dP S. Paulo. 

~. 6S.-FAZE\'O \ .-t:ire11lar í'lll I I d1• ~lan;o de IR!\ I. 

-'Re1·oga as Circulares n. 0 20 de 22 de s~tcmbro de 18il2, r. n." 3? 
de 14 tlc Dczrrnbro de 18:,3. 

Ministerio dos Negocios da Fazendn.-Rio dn Ja
neiro em 1 i de l\Tar~.:o de 1SfiL 

. José Petlro Dias d~ Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro N<:wional, deelara aos Srs. Ins
pectores das Thesourarias de Fazenda que ficão 
révogadas as Circulares de 22 de Setembro de 1852, 
i1~"20, e de H de Dezembro de 4853, n.o 32, qun 
wandárão que fossem remettidos ao mesmo Tiw
so_uro os eontr11clos e fianças, a flm de serem cxa
mmados, dPvendo os Srs. Inspectores d'ora em 
diantP dar eonta em oflieio tiío sómente dos ref'e
J'idos t:ont raclos e fianças quP forem mais in1por
tantPs, t•um ns copias rios resrH·cth:os tet·mos . 

.lnsr~ J>rrlJ·n Di(IS rlr (vmTnl!w. 
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N G!l.-GCEHIU.-Avisu de I:J Ju l\Iar~;o de 18GL 

A' Prcsidcncín do Maranhlio, fazendo extensiva ao Official cnc.ar· 
rega rio do nrmazcm de artigos bellicos a disposição do A ~isu 
de 3 do corrente, quanto ás despezas miudas de elpedicnte. 

4.' Dircctoria Geral.-2." Secção.-Rio de Janeiro: 
-:Ministerio dos Negocios da Guerra em 4 5 de Março 
de 181>1. · 

Illm. c Exm. Sr.-Em solução ao requerimento, in~ 
formado por V. Ex. em 1 O de Fevereiro pruximo pas-" 
sado, do Alferes honorario Ignacio José Ferreira, 
encarregado do armazem de artigos hellicos, pe
dindo que os objectos de expediente lhe sejão for
necidos por conta da l<azenda Publica, f'aça-lhe 
V. Ex. saber que a despeza ue papel, pennas, tinta 
e ontras miudezas devem ser feitas á sua custa, 
fomecendo-se-lhe unicamente os livros que furem 
1wecssarios para a escripturação do armazem, tudo 
!la conformidade do Aviso de 3 deste mez, quo resol
YPU prelen~:i'ío semelhautc do Encarregado do Lnho
r:tlut·io de fogos e Deposito de polvora. 

Deus nunnle a V. Ex.-José Marianno de ·llfatlos. 
-Sr. Presidente da Proviuda do Maranhão. 

' 
N. 70.-JUSTIÇA.-Aviso de ·I!) de Março de 18GL 

Ao Prrsidrntc da Provincia do Ccará.-Dcclara que os supplentes dó' 
Juiz Municipal r! e\· em entrar nas listas de Jurados, e que o Juiz de' 
Direito tem obrigação de dispensar aquelle qileestiver em cxercicio.i: 

2.a Secção.-Ministerio dos Negor,ios da Justiçn.
llio de Janeiro em H> de Março de i864. 

IHm. e Exm. Sr.-A' Sua l\iagestade o Imperador' 
fui prosente o officio dessa Prcsidencia de 4 de'1 

Jnnciro do corrente anno, em que o antecessor de-! 
V. Ex., t'efcrindo n duvida sns<·itnda cnlt'e o primeiro' 
su!Jstituto Llu Juiz Munieip.ll du Termo da Capital' 



f~ o Juiz d!~ Viruiln, r·.onsultou:- <r se os suppleul(!S 
do Juiz l\1 un icipal, qunnrlo em exercido, ainda mesmo 
para o julgamento de um ou mais processos, por 
unpedirnento neddenlnl do Juiz eíl'ectivo, são isen
tos de servir no Jury. » 

O Mesmo Augusto Senhor, Tendo Ouvido o C:on
selheiro Consultor dos Negocios da Justiça, c Con
siderando o que resolvêrão os Avisos de 6 de Maio 
de 1 R43, c 1 O de Janeiro de 1854 em relação aos 
supplentcs de Subdelegados e Juizes de Paz, Houve 
por hem l\fandar rleclnrar a V. Ex. que-« os sup
plentes do Juiz l\1uuicipal devem entrar nas listas 
de jurados, sendo ohrig;;~ão do Juiz de Direito dis 

. pensar immedialamente nquelle que estiver em cxpr· 
cieio. )) 

Deus Guarde a r. Rx.-Zacm·úls rlc Gríes e l'as
eonccllos.--Sr. l'rcsidcnt!: da Provinria do Ceará. 

N. 71.-f.\ZE:\'D.\.-Em IG dé ;\Iarço tle 1861. 

Declara quando tem lug~r a .!!!l!.Ua de direitos em dobro, imposta 
pelos lnspcctorcs das Alfandegas. 

Ministr!rio dos \'cgoc.ios da Fazenda.-nio rlr Jn
neiro, 16 de l\Iarço de 1861. 

·Foi prrscnlc ao Tribunal do Thesouro o recut·so 
de Samucl, Irmãos & Comp. da rtecisão da Ins
pectoria dll Alf'andega da Córte, impondo-lhes a 
multa de direitos em dobro, estabelecida no art. 
556 do negu lamento das Alfandegas, pela diffen~nça
de qual idade verificada em um despacho de vinte 
caixinhas com cndarço; c o mesmo Tribunal : 

Considerando que as mercadorias encontradas na 
verificaçiío, embora fossem da mesnw classificnçiio 
generica ou espccie declarada na nota, isto é, ca
darço, comtudo não forrão entre ellas encontradas 
peças de qualidade consideravelmente superior, 
mas sim que torln a mercadorin se reconhrct'u dl'
ver ter Olllt'n <[ltnlif1e.ntJw, visto qun o cnclnr1:o !li-H} 
era de lií (~ sim d;• Sl)da: 
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Cl)ttsidt~l'i.IIHio qlll' tlilu S\' del'ilO SÍ!llllltai!<'LIIIl!~llh: 
;1s duas cowli~,;úes esse11eiaes da ordem do Tlu:
sumo de ~ de Dezembro üe 18tH, a que si' deve 
ltOje aect·escentar a üe ser u lli!Iercn~,;a de 50 por 
n~i1to, e llahi parn cima dos llireitos re..,pecthos; 

Considerando que só na existeuda destas lrcs co!l
tlii'Ões tem CauiiiiCll[O a JtlU\la ÜC direitos Clll do.hro. 

itesolveu dar provimento ao referido rocurso, 
dcdal'a!Hlo c1ue, 110 caso, de I{UC se trata, a mer'
cadoria só e sujeita a pagar os direitos siinples, 
impostos pela Tnril'a, se_gundo <1 dassitlct~~_;à1~ n:.
cnuheeida na co. nfereucw, em l\Ue ucnhu111 md1.~ 
do se rceonlteeeu de t'raulle, c a ém disso a multa 
du ·I 1 / 2 por cento do art. t)Hj ~ 2." 

0 que eo!nmunico no Sr. ~nspe.etor ~llkl'ilw. 1lu 
n:lenda Allandega p<H'a sua mtelhgenc:w 1• !leYJdos 
dfcitus. 

--~ .. ---
l\. 72.-lMl'EHIO.- Aviso de 17 de Março lle 18tií. 

:t\ns autos tlc posse do~ Bispos dnc fnzer-se menção da Portaria que 
•·oncctler bcncplacito its letra~ apostolicas de confirmação dos mcsnJO~ 
Bi!<JJOS. 

ü. a Seq:fw. -H i o d~ Janeiro .-Minislcrio dos :\"e
go cios do lmperio em 17 de Março de 186L 

lllm. e Exm. Sr.- Aceuso o recebimento da c1ípia, 
que acompanhou o ollieio de V. Ex. com data de 
1 o do cornmte, do auto da posse do Hev. Jlisp.o 
da Diocose da Diamanti11a D. João Antonio dus 
Santos; eun![H'indo-me llr:_elarar a V. J<~x. t{UC Jl(~sse 
;mto se dena fazer meneao da 1'ortarta de 2:3 1lo 
Novembro ultimo, eoncêdendo ils lett·as aposto~ 
lif·as de confirmação daquelle Prelado o Imperial 
fll~nPplncito, que é inllispensavel pàra 11nc 1~llas. 
11·nhiw l'XPeu.,;üo. · 

O que V. Ex. fará constnr ao refcrillo Hispo. 
llcus (;unl·tlc a V. Ex.-.José Boíli(acio de A11• 

,,, ·ruiu e ,','ifr,. --Sr. l'residcntc Üil. PruYincia do 
'üill<l:> (;('\'i\~':'. 
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l\. i::.-- F.\ZIY\Il:\ .- Elll Hi de l\lar~;u de lf\üL 

!Jedara t(UC o· pruduclo das •l_1er11was jacentes deve ser ;Pm demora 
r~colhitlu 11os corres Jlllblicos, logo que s~ja arrecadado e dcscri)Jio 
uo innntario. 

Millisterio dos 1\'egocios da Fazenda. -Rio de 
Janeiro em ·18 de l\larço de 1864. . 

lllm. c Exrn. Sr.- Em officio datado de 13 de Ou
tubt·o nltimo, communieou V. Ex. a este l\Iinisterio o 
facto irregular praticado pelo Curador da herança 
jacente dr~ Fr. He!lto de Gcnova, fallccido nessa Ca
pilnl, de ltan•r conservado em seu pollt'l' por rnuit() 
lr;tnpo. dr·pois <lc fincio o irweutario, H quantia fk 
1: \J7ii~OOil, an·ce;1ciarla elll espceie no l'Slwlio do iult•s
tal(l, HLI ri hu i udo v. Ex. esse raeto ú neg- igcw:ia .scnilu 
ou1issi1o rlo Procurador riscal da Thesourarin cru 
)Jl'Oll10\Cl' a entrada da Jita fJllantia para OS cofres 

. jJ\Iblicos. 
Em solu~~iío ao referido officio, devo declarar a 

Y. Ex. que hem considerou em seu inteiro vigor o 
art. 91 da Lei de 21, de Outubro de 18.32, o qnnl, torlavi<~, 
eoutt'~m Ullla rlisposiçüo geral,. depois desemohirla 
nos lkgulameulos Jo Uuverno, em que se Jixilo os 
prnzos para o reeolllimento das sollllllliS proYe
nientes de IH'liS de llel'unlos e ausentes, coul'onne <JS 
cireuJJJstaueias. 

Assim, pois, ufw püclc proce<lPr a opiniüo do Pro
curador Fisenl, <juando entende, ú nsla da 111li1lla 
parte do art. :!8 to Hegularnenlo de 1 ;j (\(~.Junho c!<~ 
181i9, colltbinmla com a 1." parte, nas palauas- !'cito 
c concluído o inventario-, que fôra por este rcvo
g·ada a citada tei, e, portanto, que o dlllheiro, ouro, 
prata c outros bens de que elle falia, só devem ser 
recolhidos depois de feito c c;oncluido o inventario, 
aB"uardnndo-se mesmo o resnllado de diligencias 
fMa do rlislrielo do Juizo da arrecaclnc;;ão para a 
Hltima6ío do inventario, como se fez neste caso ; 
porqu<Ínto, ntlenla a n:.~turcza de Ines bens, devem 
ser logo .deposiln<los nos eofres puhlicos, srrn de
mora algunw, dPpnis de an·eeadarlos e rleseriptos 110 
invcntnrio, e nHlliados os que dqwndcrem dessa dili
gf~llein, r·o!lto aeonsPIIlüo os inlPn•sses das lteran~:as, 
os do Tlt••souro P os dos Cur;Jdorl'::;, pdil gr<•n· rr·;:,
lH-•11!";1\•iiidadc ti•-' ~eu t'<Jrgo. 
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Const•guini('IIICJr!c, cmllora o Procurador Fis1~al, 

I•or essa errouea iutclligencia, deixasse de promover 
ogo a enlrnda da quantia de que se trata, c a pro~ 

movesse sómcnlc quando concluio-se o inventario., 
como consta das informações offieiaes ; sendo Lerto 
que den-se mora da parte do Curador, o f!Ual des
conheceu os deveres do seu cargo, está clle sujeito 
aos juros de 9 "/o da indevida detenção de semelhante 
sornma, desde a data em que foí descripta no in
nmtario até a eifcctiva entrada para os cofres pu
hlieos; cumprindo, portanto, que V. Ex. expeça as 
precisas ordens á Thcsouraria de Fazenda para fazer 
recolher immctliatamcntc aos ditos cofres a impor
taneia dos juros, procedendo ulteriormente na f'órrna 
da J.ei, se não fôr recolhida. 

Dens r.uarclc a V. Ex. -.To.w? J>cd;·o Dins de Crn·
rnTho. - Sr. Presidente da Província do Espírito 
.'-';1 n to. 

N. 7f&.- AGRICULTURA, COMMEHCIO E O!mAS 
PlJBJJCJ\S.-Em 21 de Março de 18GL 

flrrlnra como dcre ser rntcnrlido. o pri!Jtçg_io cxclusi\'o concedido 
Compnnlua Uãluana. 

Dit·cclor·ia do Correio .-N. 208.-Rio de Janeiro.
l\1 inisterio dos Nego cios da Agricultura, Commcrcio 
c Obras Publicas em 21 de Março de 1864. 

I IIm. c Exm. Sr. -Havendo o contracto appro
' <H lo pelo Decreto n. • 1.038 ele 30 de Agosto do 
1 x:ríl concedido privilegio exclusivo aos vnporüs da 
Companhia Bahwna parn navegar até l\Jaeció com 
t•seala pdos portç>s, do Aracajú c Penedo; t\ por· 
o11!m pal'te, pemuttmdo o contrarto approvado pelo 
llP<'l'elo n. o 2. 703 de 2i.i de Setembro de 1 RG2 que 
a Companhia Pernambucana faça chegar os seus 
paquetes al{~ Aracajú, tocantlo no porto do· Penedo; 
,·urnpt'o-mc declarar a V. Ex. qnc esta ultima 
t'oJH't'ssiío niio [Hídn rnorliflrar o privilegio de qun 
goza 11 Co111pan ria B;1hinrw, ficando porlnnlo rsla
lwl,•cido, a exctnpln do que tletcrminou o .\risiJ de 
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(; d<~ ~lar<.:n d<~ 18GO, junlo por d1pia, I'Oill nda<.Jío 
;ís f'OIII(Ialdlins de navegaçúo· do .Mara11hão e l'er·
namlllll'o, que os vapores desta cqmpanhia não podem 
transportar cargas nem passageuos entre os por·tos 
refendos. 

Deus Guarde a V. Ex.-Domiciano Leite Ribci1·o.
Sr. Presidmltc da Província de Sergipe. 

<< Hio de Janeiro.-l\'linisterio dos Negocios do Im
perio em G de Man;o de 1860. 

« Illm. e Exnt. Sr.-Tendo sido ouvida a Secção 
dos Negueios do Imperio do Conselho de Estúdo 
áeerca da reclamação da Companhia de Navegação 
n. vapor do 1\laranháo, de <fUe V. Ex. trata em seu 
officio n." 13:.i de 27 de DezemiH'o ultimo, para que 
se obste que a Companllia Pernamuuca:Ja faça seguir· 
o:S seus vapores aos portos, que ficüo ao norte 
da Capilal dessa Província, á vista do que dispocm 
as eondi<./ies do contra,cto <lpprovado pelo Decreto 
n. o 2. HJ7 de 26 de Junho de 1 ~f)8, que lhe coneedeu 
privi lt~gio exelusinJ por <~spa~;o de dez annos para 
estalJ<J,~ecr· a navega~<ão rPgular por vapor entre o 
porto de S. Luiz do 1\Jaranl!üo, e o da Ci1lade da 
l~ortaleza com escala pelos portos da Parnahyba, 
Acameú ~ Granjn, ou qu~eS<{U.Cr oult'?S CJLle ~<' 
prestem a mesma navegaçao, 1or a referHla Sec!·ao 
tle pa!'ceer qur~ o sobredito privilegio ni\o foi e~m
ceclido senão para a navegação entt·e os portos pri
vilegiados, e nüo para a navegnçüo entre esses portos 
e outr·os quaesquer, e que por conseguinte a Com
panhia Pernamlmcana, como qualquer outr·a, pôde 
levar suas barcas d c vapor aos ditos portos privi
legiad?s, COI!l tanto que as ~·aça seguir para algum 
que nao estl~a cornpre!tendtdo eJl.lre esses, ou que 
para elles nao conduzao passagmros e ca!'gas. 

<< E tendo-se Sua Magestade o Imperador eonfor·
mado com o mencionado paree0r por Sua Imme
diata Resoluf'i'ío de 3 do corrente; assim o corn
munico a V. E:x. para seu conheeimento, e para o fazet· 
constar a quem convier . .,_ 

<< Deus Guarde a V. Ex.-Joao de Almeida Pe,·eira 
Filho.-Sr. l'resiuentu da Província do Ct·ar<'t. » 
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:-; 7:i.--,\l;nrcn.n;n.\, commncw E om:\s 
PUBLICAS.- Em 21 de Março de ·18GL 

Approvamlo a r~solnção tomada pela Directorin ria rslradª de f~rro 
IIC ll. Pedt"ll ·~.o de arei lar a linha provisoria construido sobre o 
!!r.1nilt' tunel tl.1!11lrlln Estra<la; que as drspezas para a consolidaçno 
da linha e outras orc.\sionadas pela altera~no, conscrvaçM tio ma
t.f'rial ro<lantc e os pruvenienVs da substituiçilo da locomotiva oll 
carro corrão por conta do capital. 

2.' St'criín.- Direclnria !las Ohras Publicas r Xn
Yt'g'açflO._::_ Hio du Janeiro._-~Iinisterio do;; Negnc.ios 
da Agrienltura, Commercw c Ohrus Puuhcus c11t 21 
do ~Ian:o de 18Gi. 

lllm. SI'.- Allcndendo ús ponrlcraçiít's f't~itas por" 
Y. S. em scu oflieio ck t do eorrcntc, o Govemn 
Tmpcrinl approva a rr·soluçilo tomada por essa Di~ 
rPetorin do nccitar a linha proyisoria constntida 
sobre o gnmclc tnncl !\a estrada de f'crro rle D. I'P
tlrn H, e mandar por clla fazer em (',flrJ"OS a pro~ 
pl'iados o lranspode dos materiacs para a l'.ons
lt'IICl.:f\0 das obras da 2." P :J.a sccçiíes; considerando 
puróm qne o snnico que por Pila se vni fazr.t· t\ 
I< H In e:m favor das· ohrns em execução ; que esse 
cnminho pro.-isorio precisa ainda consolidar-se, 
para. ~om scguran~:a po<ler prestar-se ao transito 
pnhhco: quacsquet' düspezns oc-easionadas ·pela al
lt)I'<H;üo, conscrvaeilo do material rodnntc, c as pro
vmtienles da substitui,·iío de locomotiva ou carro 
que se atTunw sem êonscrjuencia de accidentes 
eorrão por conta do capital, bem como as CIHC se 
Jizcrüo com o pessoal e material exigido pelos 
tr·,~w; no serviço de tracção, c finalmente ns qur. 
so rPfm·em á conservaçào do caminho até que fôr 
recebido Jcfinitivamenle para uso do publico. 

Deus Guarde a Y. S.- Domiciano Leite Ribeú·o.
Sr. Vrcsidcntc dn Dimctoria da Companhia da PS
lrada de fPI't'o de D. Pedro 11. 
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N. 7G.-AGRICULTURA, COMMERCIO .. E. (!nRAS 
PUBLICAS.'-Av1~o erp' ~fld'~ ~á.rÇ~ d~ f~K;'*"-' 

. Miqist.eriq d()s ~~gqcip~ g~. Agrictl.~tJ:Ira,, ç~mxr-
cw e Odbra

8
s ~a~l~càs . .!.!..ltro; d~--J'~fl~P~ e'P.-~l de 

~arço e 1 64-. · 

•· Illm. e Exm. Sr.-De pqsse Q.q <;>~çio 4~,V,. E~ .• 
datadq de 1 O do, ~Qrrem~ .m~z, q~e. aépinJ?!lll~QM. 

. por c_opi~ . um oUtçw do J:q•z çon;unisSUJlO ~W. t:a~
po,s, J.Ust.lÍICando a d.~ffiç}f~ d(! l,I;ÜOJ',IDaçap,~ qtw t~m 
d~ prestar no r~q~~rim.~J1to d~ · i~~é ~la,~ .!-~pe~ di\ 
Cruz, e pediqdo ~~lhQr~ _dç v~r;t,çnn~nto .• tenJ,io_ a 
d~clar~r .a V. Ex. q\}e os Jmz~s Ç,Q!!.l!llJ~§Jlf,bOS apen,as 
tem d1re1to ;ws eti!olumMi~ó·s marcados p~as i>re
sidencias 1~a fórill,a d9 art. 51) do l}egnlaine!i!Q. ~e 
30 de Janeu·o de 1854, não competindo· pÇ~rt'ªI}\o a 
este Ministeiio tomar coí:Iliecif\l~J;Úo ·.a e s~rg~fpa,nte 
assurnpto, nguardando tão sómente a remessa· das 
informações e mais papeis relativos á meQ.iÇão, de 
q11e fôra encarregado uquelle Juiz Commis$a,!iq. 

Deus Guarde a V. Ex.- Domiciano Leite Ri
beiro.- Sr. Presidente da Província do Rio de 
Janeiro. 

N. i1 .- IMPERIO.-Aviso de ~f· de Màrço de 4864. 

Sobre !!!compatibilidades. 

3.• Secção.-Hio de Janeiro.-Ministerio dos Ne
gocios do Imperio em 21 de l\farço de 1864. 

Illm. e Exm. Sr.-Foi presente a Sua Magestade 
o Im{wrador o officio dessa Presidencia de 4 de 
Setembro do anno passado, submettendo á consi
deraçüo do Governo Imperial a decisão, pela qual 

DECISÕES DE 1864. iQ 
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declarou á Camara Municipal da Villa de Aquiraz que 
Pra incompativel o excrcicio simultaneo dos cargos 
de I,rofessor Puhlico de instrucção primaria, e de 
Procurador da mesma Camara, como se achava re
solvido a respeito· dos Vereadores, pelos Avisos ue 
22 de Julho de 1843, e n.• 385 de 5 de Setembro 
de 186t. 

E o Mesmo Augusto Senhor, Tendo-se Conformado 
por Sua Immed1ata Resolução de 16 do corrente 
mez com o parecer da Secção dos Negocias do Im- · 
perio do Conselho de Estado, exarado em Consulta 
de 26 de Dezembro do anno passado, lia por bem 
Mandar declarar que não póde ser approvada a 
referida decisão pelos seguintes fundamentos : 

Dependendo de eircumstancias, que varião, a in
compaliiJiliJade proveniente da impossibilidade do 
exercício sinmltaneo de empregos diversos, cargos 
ha 11ue em certos lugares podem ser simultanea
mente exercidos sem desvantagem para nenhum 
delles, ao passo que em outros lugares será esse 
exercício impossível, ou,..inconveniente; d'onde se 
vê que neste objecto não se póde proferir uma de
cisão generica e absoluta. 

Da applicação destes princípios ao caso presente 
resulta que o emprego de Protessor Publico de ins· 
trucção primaria não é incompatível com o de Pro
curador da Camara Municipal da Villa do Aquiraz, 
cujos negocios nãp são certamente tantos, c de 
tanta importancia que ahsorvào todo o tempo, e 
não possào ser tratados sem damno do ensino. 

Não se dào pois a respeito deste emprego as ra
zões dos Avisos citados por essa Presidencia ácerca 
do cargo de Vereador. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Boni{acio de Andmda 
c Silv~.-Sr. Presidente da Província do Ceará. 

••u-
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N. 78.-F.\ZE~PA.-Circular em 22 de Março de 18(14. 

Marca o processo que se dcYe seguir a r~speito de dividas requeridas 
fúra dos prazos marcados no J)ecr·eto n.~-8"97. 

1." Secção.-Ministerio dos Negocios da Fazenda. 
-Rio de .Janeiro em 2·2 de 1\iarço de 186L 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, tendo sido informado 
de que algumas Thesourarias duvidão como hão de 
proceder qunnclo as dividas, que lhes sào reque
ridas, excedem aos períodos marcados no art. ~." 
do Dect·eto n." 2.897 de 26 de Fevereiro de 1862, c 

. se os pror~essos dellas se devem remetter indis
tindnmente ao Ministerio da Fazenda, e bem assim 
se os requerimentos apresentados nas Thesourarias, 
embom desacompanhados de documentos cornpro
hntorios das dividas, interrompem o eurso da pres
•~t'ÍfH:üo IPgal: deelara aos Srs. Inspectores das 
Thesourarias de Fazenda, em solução ás mesmas 
duvidns: 

L" Que as dividas que forem requeridas e com
pt·elwndPrt'llt períodos maiores de um a dous annos, 
marcados 110 nrt. ~-" rlo Decreto n. 2.8U7 de 26 de 
Fevereiro dt~ 1862, serão liquidadas na fórma das 
Instruec,:ões de G de Agosto de 18~7, e remettidos 
os proenssos aos Ministerios a que pertencerem as 
mesmas dividas, eomo dclerminão as ditas Instrue
çôes; ohscrvawlu-se o disposto na Circular n. • 39 
de ~- de .Julho de 1862, quando parte rias dividas 
requeridns fôr pngan~l pelas Thesourarias sem de
p~)IHlmwin de aulorisaçiio especial, nos termos do 
ettado Decreto. 
· 2. 0 Que os rnquet·imentos dos credores, embora 
desaeompanlwrlos de documentos comprobatórios 

(das ~ivídas ~- interrompem o cu,rso. da pr-º§_ç~iP~~Q 
de cmeo mm0s , e se devem reumr aos processos 
de liquidaçfto, para reconhecer-se provado o direito 
dos eredorr•s, sem o qw~ não podcrào ser atten
rlidos. 

José Pedl'n Dius de Carvalho. 
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N. 79.-FAZENDA.-Circular em 22 de Mat'ÇO de 186~. 

Dando iósttucçoes pllra a execução do. ·art. 70 !\1!\1 1.• e 2.• do. 
Decreto u.• 3.217 de 31 de Dezembro de 1863. 

1.• Secção.-Ministerio dos Negor.ios daFazenda.
Rio de Janeiro em 22 de Março de 1864. 

José Pedro Dias de Carvalho,. Presiclente do Tri
lmnal do Thesouro Nacional, transmitte aos Srs. 
Inspectores das Thesourarias de Fazenda, par~ a 
devida intelligencia e execução , as Instrucçoe~ 
desta data, constantes do exemplar incluso, para · 
a execução do art. 70 §§ L• ,e ·2.• do Decreto n.• 
3,217 de 31 de Dezembro de 1863. 

José Pedro Dias de Cm·valho. 

lnstruct;ões n que se refere a Circular n. • t l'i desta tlata. 

1. • Sec~ão . .-:~Iinisterio dos NegodO's da Fazerrda.
Rio de Janeiro em 22 de Março de 4864. 

José· Pedro. Djas 'de Carvalho, 'pr(,'lsidente do Tri
lmnal doThesÓ}lro Na.cional, or!'len.a qúe, na f;lXecüção 
do art. 7.0 ~~. 1 .. • e 2.• dq t;)ec,reto n.~ 3.'217 de :J·I 
de Deze~Lro. de 186~, se, 9q~~rvffi.l1 rtas ~~~s 
do In'tperw as ·segumtPs Tnstrucçoes: . . . 

Art. 1. • togo ,que o navio de .r .. erLtrada t)a AHan
dega, e o Sim Capitão ou co'nsigriatario apresentar 
os manifestos respectivos, será t\Jlla d.as. vias dos 
mesmos e11tr.egue aQ Corretor, ou interprete de que 
trata o :art. 372 ~ unic.o do )legulamentp de ·19 de 
Setembro de 1860, o ,qual dent1·o do praZ() marcado 
nesse artigo, f!U<~ sen1pre será de tres dias uteis 
depois da entrada do navio, apresentará a tradueção · 
do manifei'\tO, P!'l~'l maneira que s;e segue. 

Art. 2." Os Corretores, -ou ir1terpretes YCJ't.f~rúõ 
para a ling-ua nacional todas as declara~.;ões contidas 
nos manifestos, escrevendo pot· extenso as quan
litlalles e qualidades das mct·eadot'ias, c transcrevrn
do ao mesmo tempo ns marcas e conll'<Huarcas dos 
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volunws, sua quantidade e qualidade, e o nome rios 
indivíduos a quem vierem consignadas, ou quando 
á ordem, com essa mesma declaracão. 

Art. 3." Todos os volumes numc!'ados serão descrip
tos separarlamcnte, segundo sou nume!'o, c o!'dem 
numerica dos mesmos ;. os que vicl'cm sPm numero, 
mas com marcas cspeeiacs, sc!'ão igual mente· des
c!'iptos cada um de per si; os f!UC vierem com o 
mesmo conteúdo, ou a granel, ·c flUe não costnmão 
ser dPspachados por uma só vnz, serão deseriptos 
integralmente, e se seguirúõ em lwanco tnntas linhas 
quantas forem bnstantes para facilitnr o lançamento 
dos despachos ela sa\Jida no lado rlireilo ela folhn, 
sendo cnncdlaclos os dnros elo lndo esqnPrdo. 

Art. L" Toda a escl'iptu•·ac~ão dos r.onctol'f~s . ou 
interpretes. s0rú feita no laclo c~squcrrlo da folha, 
ficando o larlo direito para o lançnmcnto do drs-
pacho, e sahida dos volumes. · 

Art. 5." Os manifestos,'· que trouxerem em lin
~uagem vulgar os. rüivicis proceclcntes ele Portngnl, 

· dispensão a lraducÇão, com tanto que os respectivos 
CapitãP;s fação a ~ranseripção eom as formalidnclcs 
presenptasnos nrtq~os nntcecrlen!Ps, s0ndo por ell0s 
.assignacla, e confirmada a exacliclão ria eopia pelo 
Corretor . 

.Art. 6." As A lfandegas fornecerúõ o papd ncces-
sario, que será pautado e riscaclo, segunrlo o mo

.delo amwxo, cntregflndo-se nos Correloms, c in
terpretes ou C-apitães, tantas fnlhns quantns forem 
indispensaveis para a traducção ou copia. 

Art. 7. 0 Entregues as traclueç.ões ou cópins ás Al
fandegas, se farão nellas torlns as notas do est,vlo, 
e scgunrlo o modelo acima referido, pPio empregado. 
a quem forem entregues para esse fim. 

·Arl. 8. 0 Estns tradúcções ou cópias por extfmso 
serão numerndas com o mesmo numero do manifesto 
Óriginal, qtw d0ve fiear· archivnrlo, depois d1~ fPila 
a conferencia. A numeração deverft ser sc~·nid;t sc~m 
interrupf:fw e pot· cxNddos. ' 

Art. !l. o O emprcgnrlo que numPraT as lr<Hluccões 
ou cópins, c as notar no manifesto, farú uma ins
criJJÇão summaria, Cl)1 livro especial, fla qual cons
tara o numero oa ordem, a data da annol.nção. n 
indicação do nome do naYio c do seu r.npitiío. da 
nacionalidack c pi'Occdcneia, e da sua clwgada c·•n 
laslt·o ou C<UTC'gadn. 

Art. 10. Cndn 111n<• das follws das trnduc·cJli~S on 
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cópias scrú nuruerada c ruhricada pelo ntesmo em
prpg-:Hio que fizer a nunwração do manifesto .. 

Art. 11. As trarlnc1~ões ou cópias organisaclas na 
fôrma dos arts.. 2. 0 c !Lo formarúõ r.aflnrnos especiaes, 
e conterão na pl'imeirn foll111 ·as indiea\:Õcs da<ins
cripl:ão summaria, prcscrintas no art. 9. 0

, pcrten
eentrs a ealla um llos manifestos trnduzi,los ou co
pirulos. 

Arl. ·12. Estes cadernos, ou cópias completas de 
cadn rnnnifcslo, sPrão classificados segundo a ordem 
dos nunwrns da inscripção, reunidos c conservados 
com l'niclado P Pncadernados em livros, {t proporção 
q llP o IHH1wrn t!P lles possa forrnnt· urn v o lnm n n~gu
lar, P •JUP facilite o law~amcnlo das entradas f' salridas 
dos rlcspachos, c ,Jas observações elo eostumP. 

Art. 13. f:ada um destes livros, dPpois de cncadl·r
wulo, scrú novamrmtc numera1lo c ruhricndo prlo. 
lnspcctor dn A lfanclega, on por seu A.iwlante, rlPcla
mnrlo-sP na primrim folha o nunwro de manifestos 
qne cont{~m. lwm eorno o total das folhas de cada 
vohunP, deven<lo nesta oceasião examinar se for5.o 
classificados e reunidos; na conformidade elos artigos 
anteeedenles. 

Art. ·14. Parn facilitar o exame dos livros lerão 
Piles no dorso, depois de encadernados, o exercício 
a que per·teneem os rnanifestos reunidos nos mesmos, 
no total dos nurneros da inseripcão, além da mune-
raciw dos tomos. ·' 

Art. 1:;. Os Corretores, e int,~rpretes que infrin
girem as preseutes Iuslruc('õrs na parte que lhes toca 
stm1o puuitlos rom as pen'as HHII'eadns nos Regula
mentos Fiseaes, e no Codigo do Commercio. 

Art. ·I li. As 1n·esentPs Instrneeõrs são applicnrris 
~;r\mculr~ ans nmios Psl.ran~ciro< ou nacionaes que, 
'indo ri H portos t'strnngPiros, eomluzirem merea
dnrias estrm1~rin1s que tenhiío dr ser depositndas, 
ou despachadas nas Alfandrgns, dr~vendo-se gunrdtlf 
a rpspcito dos manifestos das embarcações de cnho
Lagem as regras ndoptadas na Alfandega da Côrle, 
que prescindrm do registro dos mesmos, como Pra 
pratica nos Consulados . 

.Tosr; Pr•dJ·o Dias d1' Co;Tolho. 
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N. 80.-IMPEHIO.-Avíso dt> :23 de Março de 1804. 

Declara o modo por que se deve procedet· para píreenchimento dos 
canonieatos, assim de prebenda iutcira, .:orno de meia prc
benda. 

6.• Seecão.-Hio df' Janeirn.--Ministerio dos Ke
goeios dÔ Impcrio em 23 de Março de 1864. 

Exm. e lt<~vlll. Sr.-Foi presm1te a Sua 1\Jages
tade o Imperador o olficio de 14 do cotTCJJie, em 
que V. Ex. Hev.ma consulta sobre o 1110do pot• 
<l!JC den~ proet~Jer p:~ra l?reenellit~teulo dos _cano
mcatos de prelwnda mtetra da Se l\1 etropohta11a ; 
e l\Ianda o Mesmo Augusto Senhor Declarar a Y. 
Ex. Hev.'"" que, á Yisla do que Jispue o Deerdo 
n." 701 de 20 de Selem!Jro de HliJO, explicado pnlos 
Avisos n.o 2~1 de 13 de Dezembro de ,1831 n n." ;~s.~ 
de 18 de Dezembro de 1855, deH~ proceder-se a 
concurso, nos termos do Alvarú das Faculdades, 
para preeuchimenlo dos canonicatos assim de pre
benda inteira, cowo de rnt)ia preiJenda; não sendo, 
porém, adwittidos an eoneurso para as prebeudas 
senão os Conegos de meia preiJeuda. 

Deus Guarde a V. Ex. Hev.m•-Jos1! Boni(acio 
de Andrada c Sih·a.-Sr. Arce!Jispo da Bahia. 

N. 81.-l\IAlUNIIA.-Aviso de 30 Jc l\Iart~o de ,18GL 

Declara, as multas, que se devem d'ora em diante impor uos con-
t~actus para compras da Hepartiçilo- da Marinha. -

ll.• Secção.- Hio de Janeiro.- Ministcrio dos Ne
gocias da l\Jarinha em ao de l\lart,;o de 18li4. 

Sua 1\lagestade o Imperador Ila por hem Deter
minar <fUe nus contnwtos, que forem tt'ora t'tll 
diante celebrados para eompra do material Het·.es
sario ao serviço e consumo da Armada, Arnwzt•us 
e uwis Eslalwlecimeutos da l\Iariuha, tanto por essa 
Intendencia, cornu pelos ConsPiltos dP Colllpt·as 1 
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a quu se rd·l~l'Cilt o:; Decretos 11.• 2.-108, de ~O de 
f·'everniro de 18:)8, e 'V>íl>, de 3 de Março de 1860, 
st~ comminem ntullas de ·10 "/o par~ os casos de 
demora na eritrega dos artigos, e f\ e llO o; o parq_ o:; 
de falta de supprimeuto, ou de má quahdade dos 
generos fomecidos. O fJUC V. S. eumprirá, na parte 
que lhe tot;a. 

Deus Guarde a V. S.- João Ped;·o Dias. Vieira. 
-Sr. Cnpitilo ele ~lar· e liUPrTa, Intendente da Ma
t·ínlw. 

--~--

\. 8:! .- FAZE\'IH .~.Em .31 dü Marco de 1864. ,, . 
As guias cxprtlitlas pelas Alfandrgas para desembarq11e dç merca

dorias despachatlas su_l!r.e_ agua, c embarque de gcneros nncionaes, 
uão ·,!slão sujt•itas a ~o. - · .. 

.Tost') Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Trib1mal 
d9 Tlwsouro Naeional, declara ao Sr. Jnspector da The
souraria de fazenda da Provineia do I:im·aná., eril res
posta ao seu oflkio Il." 36 de 11 do corrente, que a 
dr·r·isào dada pela mesma Thesouraria á consulta que 
lltP fôra feita pela Alfandega de Paranaguá, sujeitando 
ao sr)l)o Hxo as guia::;, que pela mesma Alfandega se 
expedem para o desembarque das mercadorias des
pncharlas sol.Jrc agua e para o eml.Jarque dos generos 
Jwdonaes, nüo pótlc ser approvada por ser mani
festaJtH'nte contraria ú elara disposi.çã.o do af[. 703 
do Hegulmnento das Alfandegas de 19 de Setembro 
de 1860 , que isenta deste sello as guias que são 
expedidas pela Hep.artição, na conforúi'idaiie dos 
arts. (if1 § 4.•, 484, 642 ~ 5.", 628 § 2.•, Úl. 30 c art. 31 
do Decreto de 3·1 de Dezembro de ·1863; as quaes são 
t•xtrahidas do livro de talão, e devem set· recolhidas· 
t lt>pois tlt satisfeitas as formalidades para que forão 
ereadns ou expedidas. 

José l)ed;·o Dias de Carrallw. 
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.\. s:.-.\l:i\li:lTITH\, cu.mumcro E onn.\s 
l'l'IIL!I:.\S.- E:ll o L" dt~ :\llril dt! ISGI. 

ApproYandu a drri~Jo tomada pelo Prcsidcntr. da Pruvinci11 de Prr
llôllllhllr<~, rf'latilamente ao pa~arncnto <Jus fretes devidos peltu 
tra:tsp>~rtes nwntl:ulos dar :10s ;1gcntcs da autoridade publica. 

2.' Src!'i'w.- Dircr,torin das Obrns PuiJiicns e Na
Yt·g:H:~o . ..::_J{io de Jarwiro.-Ministerio dos Negocios 
da \~TÍI'llllttl'<l, Cornrnr·rr·io t' Obras l'u!llicns t•rn o 
I." til' .\lil'ii dt• ! Nlií·. 

lllnt. I' E\:11. Sr.- F,,j [ll'l'"l'ttlt• '' Pslt~ ~liui~;ft•rio 
o nllki11 d1~ \'. Ex. de 1. dt~ Ft•vpn•iro ulri111o sol• 
tt." I 'i, l'lllll a t'I'Jll'l'sen!!l<:~o do Sup,~rinll'lldi•llft~ 
inJ;•rillD d;l e~;f:·;u.hl 1k l'el'l'o tkssa Província, rcLt
lira nu pngatt!cnto do,; frt~tes tlt~vidos pelos t!·nns
por!l's llWilllntlos dar aos agt'ltles da antondadt~ 
pnhlica, e cxt·c,Jentes do numero dns gmtuitas ú 
qtw tr·lll din•ito o Goremo em enda viagem. Ap
Jli'OYando a deei~iio lonwda por V. Ex. sobre esta 
maltTin, Clllll[l!'C-me dcclarar-JIIe que d'o~ em 
diantn St\ deve ohset·var a este respeito a mesma 
pralit·a :tdoptarla na cstt'!11la dP ferro de D. l'edm 
2.", c constante da inclu~:1 informn~;üo por cópia, 
f:umprindo oue V. Ex. neste sentido cxpnca as ne
ccssarin~ Ui'1inns, couvindo oulrosim ollsel.·var que 
as cnntns den•m ser sob informaçiio do rcspeelin' 
Engcn hei m Fi:,t·al , a presr.nl.adas cnm as de,·idas 
discriinitwt:õrs, sepat·ando-sc as dcspczas pro\'Íil
eines dn~ q11e si'w gcracs, e estas pelos tlill't~t·nnlcs 
1\Iinisterios, para deste wodo scrr~m ordenados os 
deYidos pngan~entos. E nesta conformidade dcn~ 
V. Ex. Pxigir rp~e lltc snjüo aprcscntadns ns contas 
das quanlias devidas ú Companhia de passngqns 
ma111ladas dor pelo G_Q_v~rno. --- --

Jkus r.nartle a V. Ex.-Domiciano Leitc Hib('i;·o.
!'r. PrPsid••ÍJii• dn l'!'ll\'Íilcia de PP!'ll<lnthw·o, 

DI 1 1·;,,! !;, !·.J_:, ií 
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FstJbelrrc a pratit'a a scgui1'-sc quanto {ls guias passadas pelo .Juizo 
dos Fel tos lJal'a a (cubran~a lias \divi~~-~c!h·as. 

l\1inisterio dos Nc,qocios tla Fazemla.-nio de Ja
lll~iro em 2 de Abril de 1861. 

Cmwindo olwiar os inronvPnicnles que l'Psultiío 
da fnlta de rPstituidío no Juizo dos 1-'eitos da Fn
ZPncln, por pnrtt~ thl's_ inlcerss:-Hlos. d;1s guins _c~rw
dtdas pPlo mPsmo .Tutzn para a f'Ohr;Jttt.;a das rhvttl;~s 
;wtivas, qnc lbe silO afft·ctns, depois de averbado 
llt'llas o rcspct'livo pag-amrnlo pelas Hrpar1itJH·s 
anf~r·adarlora:-,;, tenho resohido rptP <Ís partes inlf'
rcssatlas scjflo scímPnl.e cntt·rgurs os respPt·ti,·ns 
r·onhP<'.inwntns, firandn as duns vi<is das guias p;ls
sadils pr:ln .T11izo rlos Fr-1tos dn Fnzenda na Br•r·r
hPdoria da U\r1c, n 11m de serem rpmcttidas ttma 
pnm a 1." Contadoria da Dircctoria ncral da Con
tabilidade llo Thcsouro, romo estú em prntica, ~~ 
'' outra para o Escrivüo do Juizo dos .Feitos, qw~ 
lhe rlnrA o destino eomcnienle no priueipio do IIH'Z 
seguiute ao da eohrnnç:a. 

O qne communico ao St•. Administrarlor da re
l'crida RPcf'bcdoria pnra. sua int(•lligPucia e devida 
1'\('('114)10. 

-·-
\". fri.-Gl'EHH.I\.-.\viso de 7 rlcAhril de IRGL 

A' Prc,itlenria •lo Pinuhy, drrlarando que a passagrm, a fi H~ trm 
dirril.o por r.ont.a do (iovcrno o Offidal despachado para fúra <1.1 
ProYinciarni ijne se achar, pótle passar para aquclltl r·nm qu~m 
faça troca •I e Corpo, dado o caso de filie o- primeiro não haja rra-
lizado o transporte. 

r.." Directoria Gernl.-2." Sccçiío.-Rio deJaneiro.
Minisl.erio <los Ncgocios da Guerra, em 7 de Abril 
de 1RGL 

111m. e Exm. Sr.- Em solucão ao officio n.o iil, de 
2:) de Fevereiro ultimo, em ·'que Y. Ex. ronsulla se 
urn Of'tkinl, ff'IHlo I'Pito troca de' Corpo tom outro, 



que tcnh<~ ,;ido ,\tosp;tclJado J•ara divrrsa ProYineia, 
JlliiS que cutrcla11Lo niw haj:1 realizndo o lransporlt~
tla em que se adw, cstú sujeito a 1wgar á sua custa 
as passagens, que aliás tiuhiw de ser dadas ao se
gundo l'ot· conta do Governo, declaro a V. Ex., para 
seu con 1eennento e exectu;ão, que póde passat· de 
um para ouiro Ol'lit:ial a vantugc•m de ser o tr<UJs
IJurte pago por conta du t~uvcmo. 

Deus tiuai'Clf' a Y. Ex.-Josú J1lai'ÍWI!IO de Jlallos.
sr.- l're~~it!Pnte da L'rul'iucia do l'iauhy. 

1\. RG.-FAZK\D.\.-Eill S de .\L•ril du 18Gí. 

Declara que aí'rt'ili!ui,;i1u t!P ;direitos pa;!l'> de mPrr<Hiorias rlt•,lrui
das por fur(a maior uãu pertcucc au Cuuleudu>L• udmiuistri!lilu, 
mas :;iiU é grariv>a. 

Ministcrin dos \t·l.!·twit•s d<t Fe~zt•Jida.-lliu de Ja
uciru em R de .\!JriY de 1Slií. 

Foi presPillC au Trihulwl du TIH•suum o n•r:ur:-;o 
interposto por .J;tynw Homagtwra da deeisào da tns
peetoria da Alfandega da Côrte, que llw negou a 
restiluiç;io dos dirdtus pagos de meJT<Hiurias r:uJI
suJuitlus p•·lu iuceudiu do TrapidH• -Bastos-, oJJdc· 
se ac.lnnào tkpositadas, parte das !Jilili'S, jú tillilil 
a cunfercnf'ia da saiJida, e o meslllo Tribunal, cuJJ
sitü•rawlu que o art. 7GU do Hegul<ullenlo dm; :\1-
fandegas sú concede recurso ús pnrtes pnra n .iu
risdict~üo on Trilmnal Superior das dedsões dos 
Inspcclores das Alfandegas c Adllliuistr<tdores de 
Mesas de 1\t•ndns cnt lllalcria ·contenciosa ndnti
nístralim; nmsiderando que o art. G 1 do Drnrlo 
de :31 de flt•zelll!Jl'o de ·JSG:l tleclara que os direitos 
de i111portat.:iío e t•xpori;H_:ão. urna vez pagos, nüu 
sejão restiluidus, salvo 11os easus previstos nos rc
gulamc!1!os, e por outro lntlo (jlW 11ào lw. arlig,, 
algum do Jll'gulamrnto das All'andegas que Jll'l's
creva a rC'stitllit.Jw dos di1·eitos pagos dt~ lllt'rcadil
rids destruidns pPr (',tl't.:n 111:1inr: t'OIISitkl'<ll!do lll<tis 
!JU'3 O CitP.J0 ii!'L r,J .J•.l ]li.''.'l'Ct'.l d,_, :JI d!.' ll•.'ZI.'IJII•l'' 
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:ttlllli't:<t 1111 pat.,tgr;qdtil ttt1ic.n o :\iilli:-.lru tia l'<tí:t'ttd<t 
:1 <'OJH'edt•r a n•missüo lolal, ou pntTinl, dos direitos 
tias HWrcndorias cleposilndas 110 caso de perda por 
run,:a maior; conseguintcmcnle que esta maleria não 
p<~rlcrwc cvidcntcrnc~nte no contencioso allminisLnl
tiYo, mns sim(~ gmeiosa, dependente de um favor da 
\dminislrnciío, e nüo póde set· discutida por via 

< itll(t~ndosâ; sewlo enso de pc!iciio ao l\liuislcrio 
d.t Fazt•wla, que, allen:as as circümstanci<ls, e pn•
,-,,dcitdo as juslilica~_;ôes precisas, póde llisnieio
turinmctllc t:om·cdN 011 neg;n· n di!a remissiw; P 

:ínalmentc que as ordens elo Thesouro de H d<' 
\gosto (k Hi:)J e 21 de Dl'Z\'tnbro de HHiO jú t'oll
s<lgJ·asão implici!mnenlc estes princípios· r<·suhcu 
rt~jeilar por incompetenlt' o referido recurso. 

O que communiro no Sr. Inspeclot· interino da 
~olln•diln All'amlcga para sua intelligcncia e dcYidus 
Pil't~i!os. 

__ ._._ 

.\. i;·r -.\f;BlClíLTL!IL\, CO:'IL\IEHClO E O!lll.\S 
l'li!IUC.\S.- Cin:ular em H de Abril de Hilií. 

l';IZ extcn;il'a a tlisposiçüo •k t í cl<• Jnneiro dr I f5G a todas as h1·, 
l,.•nllws~~s, Plll c1 !W U~/ttM"Pndas do Cot·!~Xo lit;ucu1 cnt abandono [li;t. 
Jilila Sllllltltuuea de ~f.;CUlc •~ Ajuilllllle. 

Dirt·clmin do Correiu.-ltio de .Jnneim.-:\Jinisll~!'io 
dus ;\egocios da Agricultura, Cornmcrcio c Olm1s 
l'uiJ!ieJs em 8 de Nbril de 18GL 

Illtll. n Exm. Sr.-DctcrrninatHlo o Aviso dP 1\ 
;J,: .l<lm:im de IH:iG os casos em que os .Tttizcs ~lt:
ilil"ÍJiilt's nns \"illas ~~ os Juizes de l'nz uas Fr:~
~~ut·zia~. se dPvt•m incumbir do scrviç:o <lns ngcnl"ins 
d11 I:OI"l'I'Íll, S<'lll J"nZPI' por(•tn CXprr~ssa IIICtl!.:úu dil 
'',•polltt'St' do nhnndntto d;ls ngt•rwins por 1<'1'1'111 
··:•111 lll"t•sos '·':--> l"l'"I_H'!.'il\ 1_1:-- 1'111\lf'>'~il<\n~: <.'êilll;- Jlil.' 



dt>l'lill'ill' il \. l·:x. tpll: 11 dispo:.;it:<•o daqttt·lll: \\Íc-1) 
•. ,,,npn·lt,•ndc nf10 só e;;sn, mas todas :1s li.YputiJ<•si•s 
t•tn <JIH' os :\~::;t•ules on ~.mls Ajudantes rlúo pns~úo 
aht·it' as ntalas, qualcgtel' que sPja o moti,·o. 

lktts (;u;mk n \·. Ex.-lJOJilieiaiiO Leite Hif1Cin.1. 
-~1'. l'rt•,.,idt:ll!t: da PruYitwin dt• ... 

A' Pn•,i,JPnl'i.1 dt• ~. l'l'ilro do 1\io Gran•l" do Sul, d!'l'larnndn qn~ 
dP\C ron·<·r por c·o11ta da Poliei.:1, <•tt clns Cofr('S Pro\ inriaP:o;, a c:t·~
P<'Za feita rorn o uhnno da gratifirtu:flo BH·nsal de :lOHOOO dt> for·· 
rng1•ns para ea\·itlg~u!nra c• tw~tas de IHl~"tlgrn •• 1 um Olliríal qup 
f{,j ern flllllll1bsilo ú \'i\la tle llattni, dado o 1·a~o qu<' n;1o ~(·ja lliÍ

Iilar 'J ol'l'\i'.:o rle,cmpenhatlo pl'io mes11:0. 

I ·' llil'~'l'l<~rin (;t:r;d.-':1. 'Si•t·c·;io.-!lil: d,• Ji\lli'ÍI'tl. 
)liui:-.lnio d1h \t·~ul'ius d;~ 1:·.:: n;1, t'lil ~~ ti•.· .\IH·il 
lk lt-:!d. 

IIIIII. e E'.:lll. :-:r.-l'arli~ip<lllllo ess;ll'residL'IH:Í<l, i•ltl 
ot'Jieio JI." -1:21> de ':28 de ~Jar~:o proxinJu passndu, 
quu mnllt!ilra abuuar no Cnpilüo do li." Bat;tllliltl dt~ 
Infantaria Josú da Cunlla ~lorcira Alws n gr;llifi
ca~;ito mensnl di) 20$000 e forrngt~ns parn. eav;l\ga
tlut·a P ht~sta 1k hngngem, ilnr<IIltc a I"Ollllllhsiio l'lll 
ljllll foi ú \'illa dt~ ll:HJUÍ, <li'l:líll"O n Y. Ex. cptt' <~p
pro\'o <'slil tkspi~Z<l, se(~ militm· o seni\:o il qu<: l't~i 
o rPfnido Ol'lk.ial ; do contrario, dcn~rú correr por 
t:üllla da l'olil'ia ou dos corres l'ro\'Ílleiacs. 

lkus f~ll<ll'lll~ n \'. Ex.-.Tnsr1 11fm·iruuwrlc J[fll!os.-
Sr. l'n·shknlc da l'roviucia de~. Pedro du ::Jul. 

-
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X l'resideucia de S. P!'dru do !li o Grande do Sul, nppronmtlo a pns
~<J;(elll coueeditla vara a U>rl<', por ç.!J.Dla do_ Go1·~roo, a um OTii
rial, IÍ,to Qll!', nulf•s da tr.tll>fereuria a seu pcdtdu, linha tl<l \ir 
f;w-r n;•llte na L,;o·uln ~lihtar. 

'1. · llirt·t·l .. ri;l ,;,.,·,ti '!. · :-;,.,.,·i•o.--nin dt• .l;tn,.inJ. 
~lit:i·.l,.rÍ;• "''" \•·.~,,,.;., .• "'' LII"IT<t ~'"' ~~ de· .\loril 
d:· I ::,f', 't. 

lll!it. c f~xn1. ·;,._ - 1 ui rcgulctr o ddi!.Jcrnçao d•2.·.;a 
1' n:~·idc!ldé~, cowmuuicada em oflido n." 117, de 17 
de )Ll!'l:o proximu pns~;ado, de mandar dar passa
gt~l!l pam n Un le !"'~' •·onla do Gon•rno no Alferes 
d11 'J. ·• llitl :llk11' d, · '''I'; ti! Ltrin .I (l;tq ui 111 "'' J"ianno de 
~;j,pt:·ira, \Í:.lll tillt , óllll' :; da ll'iii!Si't•J't'III:Íil <I SIIU pC
didiJ, lillha dt~ 'ir Lt/1 '1' t'\ill!ll' 11a Escola Militar. O 
IJ'''-' 1 Ulliii!Ulli•·u a\. E\. para St'.U governo. 

''''11:-i 1:1wrdc <I\'. ,.-, -.lo.·;, 1 J1fr~rio;nw 1lt' .llatfos.
~~- I' r•· jd,.,,, .. d:• l't "' i1wi;1 d•· S. l't•dru du ~'uL 

Cu!!1 p··•~u·_ia •l·:s Adntinio!r;,.lulr.' rl.r; Capatazias para tle:•pedirem 
U> _ .•. , ._, J!l('.· r fi.Jb.dhuLiote~. 

',[ÍilÍblt'! lól r!ll .. \'••r''lt j,,,-. d;t J ;>Z<'JI•L!.---1\Íll :k Jd-

11' i!•l 1'!11 :1 "'' ,,,,i! d·· 1'\••í. . 

.lu:;:· l't:dru Di,1 í dr• C<• r Yilllto. Prcüd0nlc do Tri
lnwPI dcOTlt'-':i••w·q \;t• iuual, un visLt dLI otliciu 
ti' Tlteco~JIJI'ari.t d., l'Iuliucia dil .R1hia n." 27\:l de 
;~- t!t: Uut~lHu <[._, <Hll!tl pa:;sado, ctn quu CXjJll\J a 
t'l\Ll~··:l••.n 'I!'~ '-'"-LCElnl entre os tul,;. l:o.'') g litl, 
1 ·: :. py; c I;;:; "•J !:,·;:ul>.ut~•·tJt•, elas ,\lfnudc::.<u dt• 
~~~ dr: :> lr·:tdttl) d _ I' .;•.), :;;ol''l l!•Jntc,tr·,íu c dt"1JÍ·j-

''l •1•1_, ~~jr• I .'1! i 1 ,., ·, ,.l~{l'_) •l,t·) í:;tj',.•f;~li:;~ ll~~-
' ~li, _,,, • ~. '!~ ,, .. _r ·2 ,_:, !tl' ·!~~·-'- rt~~- _·'-''-~t-_·l~-~_ ·r}'':-
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s;r•mpt't' quc o rP~twctiro AdrninisiJ•adoJ' em Tirludn 
dos arts. 1H6, 188 t~ 1 i5 .~ 1.", despedir qunlrJLICl' 
sen·ente ou trabalhador, nào depende para faze-lo 
de accordo do Chefe da Repartição, está -no seu 
pleno direito, haslando que sómente <lê conta a 
~~,.lt.• ll<l l'i)JTnn dos rel'l'ridos <H"Iigos. 

'1. \H.--J\lPERfO.--Ettl 11 d1· .\hril di~ I~GI. 

llrdara que o rxccsso de cetlulns, em relaçfio ao numero tios vo
t.an!Ps, não 1\ motivo para annullar-sc a elciçilo, quando niln in
lluir ,,1hrc o resultado da vota~ao. 

:l.• S:•er~rL- Hio de Janeiro.- 1\Iinisterio rins Nc
g·,ll'io.-; d() !!itperi11 l'tll !l dn Ah!'il di~ IRGL 

lllm. I) Exu1. Sr.--l1oi })l'c~;;cnle a Sua :\Iagesta<lc 
n Imperador o offit.:io dessa Prcsidenria de 8 de 
.Tancit·o do anno passado, transmittindo ao Governo 
ItnpPeial a rept·csentação em que João Evangelist.a 
dt! Sit Clt;u·rrn, P.loiío Teixeira de r.anallto pedem qne 
sejn annullnd;~ a IIO\a (~!Pi~iw de Ycn~ador('s <) Jni
í'PS de Paz, a que se fll'Occtlcu em 31 de Agosto 
de 18G2 11a I'aroehia r c Nossa Senhora da Concei
t,:iío do Passa Tres, Munieipio de S. João do Prin
<"ipe. 

E o lllcsmo Augusto Senhor, Tendo Ouvido a Sec
•:iw dos ~rgut'ios dt) Impcl'io do Conselho de Es
!ado, llunn~ por hrm, por Sua immediata Resolução 
de ü do cotTenfr) tncz, :\Iandar declarar a V. Ex. o 
spguintl): · 

Que, ~;eg1''1do a <loulrina do Aviso ele G de Maio 
de 18til, c ontros, o facto de terem sido recebidas 
Hi6 Cl)r!UI<1s, quando dos documentos anncxos á re
pres<~ltl.a<;iío su vê qnc o numct·o dos votantes era 
ap.~nas h~~. do qual se deve deduzir o de :i() CJLW 
f';dl;íriío, ('l!tbnra pro,·c que no aclo do n~c!'himcnto 
d;J:-; l'l'd\lhlS Jliltl f<~l',-11) rigOI'•)<;ólllli'IIIC <d><:I•J'\';JdilS il') 
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liHirl:iliti<~.l,·s d<~ !.1·1, 11<11< l'!li!.~l11ll'' 1'"'·'-,1, ,;ullk~t•nl'' 
p;ll'il :llliP1lbr-s!: a diL'_ t•lt•Ít.Jrll, a~lt'I_Hit'IHIP-.-'1~ ;1 
lj'1t~ t'ssr~ 1~\\'Psso d1~ G1 l'edulas nao Inlllw no re
sul!ndo da yol;u:;io, por isso quP, ninrla mesmo dl~
dtlzidos dr~ lo1los os t·idad;ios mais Yolntlos na I'P
i",·rida lliii'IH'ltÍ:I ()~. li7 \lllos I[ li\' i'Ortsliii!!'IH O I'XI'l'SSII, 

o,; \'l'l'l'iHlill'i'S s:ltl SI~IH!ll'\) OS llii'SiliOS. 

tww; l]llilrd,• a \'. Ex. ---.fos1' lJollijiwio de A 11-

,/,·u,frr 1' Si!nr. --Sr. \Ít'P-l'l'I'SÍdl'llli' da l't·m·iltl'i;l 
~~I I !\i I I ti I' .i ; I! 1\' i I' O. 

\ ·, lh",;"urarias il1• Fazl'tllla t' :i l'ag:11loria das Tropa> tia Ctlrlt•, tll'
t·:nninando qw· fa ;lo rou:-;tal', por 11111a \t'l'ha laiH~tttla no \Pr~o do~ 
l'l't'ihos do~ \t'llt'iiiH'Uios IJ:Jgos i40S nnkiat• . ..; tio E~('l't'ito ~" t'llt•s 
;w!J:ítl-...,,~ ou 1i[f;; .plilt·~ t'n111 o~ ··coft't'~ tn•l;1it'i)~f, (':-IJH'riticantlo· se 
qn:111to lir:iu l'l'sla11d,, no :-;eguntlo fjf;á. 

I." lli I' I •1'1 ni'Í<l t; 1 •r:d.-?." St •r·r·iln.- t: i o dt• .f;ll 11 •i 1'<1.
\li11i .it•rio d,,..; \'t·:~ot'ÍIIS d;1 l;·tlt'IT;l t'llt I'~ dt~ .\hril 
tli· i~~~) 'I . 

~L1111Lt Stla M;lgt·..;ladt~ o Ttllpt'I'<Hlor, pnr Psla St~
t·:·t·l:tri:~ de• Eslndo, dt•t·lal'<ll' <I(),.; riiS[H'I'(Ol'f'S das Tlu~
;;otll'ill'Ía,.; tl1~ F<1zenda rjll<', no ;~do dr~ St~ nolill'l'lll 
:dli o.; l'l't:ihos do.,.; VI'III'Íilii'II!OS, êl tpte [Í\t'l'l'lll di
l't•ifo 11s Ollic'i;H'S do Ev~n:ilo, sr~ l';u:a 1:onslar por 
liitta \'!'1'1'" 1111 Yt'l'..;o dos tllt'..;lllO:> n~t:ihus St~ os 1'1~
Í.I·I·ido,..; Ollit-i;u•s ;wlt:-111-,..;,~ on n:"10 quiles t'Oill ns 
t'_'J~·I'I'S jlllhii<'O:-i, dt'\'l~ll!\0-St~ (ilZt'l' _IIH'llt.~iío.tll' !j11<111ftl 
lw:to n•st:llldtl, sp poi'Yt'ltlura IIYt~rcm eru·ga por 
;lllialtlantPIIIos on ajus!Ps dP contas. O que os nws
tlttt'; llhpt't'fOl'I'S ft'I'Üil JHIL' IIIUÍIII I'I'('Oillllll'll\]iidll, 1: 
.1·;-.,illl 11 l';lj'(ltl l'lllll[li'ÍI'. 
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N. U:l.-Ii\Il'EHIO.-Em ·IG de Abril de I~GL 

Declara que os Pi'esidcntês de Província derem mandar procrdor á, 
No1·ns cleiçOes s~goudo as Resoluções do Poder comp!'tentc, logô 
que pelõ Gõl·erno lhes forem communícadas as mesmas Resoluções. 

3.• Secção.-'-"Rio de Janeiro.--'-'1\linislerio dos Ne..: 
gocios do Imperio em -t G de Abril de -t 86L 

Illm. c Exm. Sr.- Em resposta ao officio de V. 
Ex. n.o -t 4 de 8 do corrente rrh~z, dedaro--'lhe que; 
para mandarem os Presidentes de Província pro-' 
ceder n nova eleição de c!Pitores nas Paroehias, 
cuja eleição lh:er sido annullada pdo Poder com
petentt', não é necessario que nos Avisos deste 1\li
niste!'io, em que se lhes communicüo as resolu~;ões 
a tnl respeito tomadas pelo referido podf'l', se 
ordene expressamente que tenha lugar cssn ;tclo; 
porquanto, não podendo ser embarn\:ada pelo Go
verno Imperial a execução de taes rcsoluçües, Sl'
ria inutil que se ordenasse o cumprimento do qw! 
por força propria deve necessariarriente ser obser
vado pelas autoridades competentes. 

Deve pottanto V. Ex. (~xpedir qunuto antes as ne
eessarim; oi'l!ens, pnra que se proeeda á nova elei
ção de eleitores nas Paroehias de Cariaciea, e dr~ 
Itapcmerirn. 

Deus Guarde a V. Ex. -José Boni(acio de An
drada e Silva.- Sr. Pn'sidentc da Provineia do E..;
pirito Santo. 

N. !H.- FAZENDA.- Etn ·IR de Abril de 186!. 

Dedara que o;; Cousule~ não <'sfiio no •·aso de mandar vir, isrntoc. 
de direitos, para >ru proprio 11~0 r consumo, g~neros ,. l'fTeitu.,
i;ujcitos aos mesmos dirrit(•S. 

i\litJislnrin dos i\'cgocioi> da F<m:nda.-Ilio d(• JP.-· 
nciro c•m 18 dn Abril de 18GL 

llllll. e Exru. Sr.-A' vista da prclnnçiío do Consul 
dn Prussin, o Sr. Slcng·d, df! que lt'Htn n nntn do 
~lit1islro dc· ~11a llil\:iio, a rpu· \'. E\. s1• l'l'f'c•rp c•JJI 
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"''U A\iso 1le ·li do eorre11te, sobre a isen\;üo de 
tlirl'ilos para os uniformes, que o referido Consul 
n·cd)(•ra pel<? puquete Inglt~z 1~fagdal~na_, tenho de 
nondf'rar n "\. Ex. que a Isençao de thrmtos de que 
gt 1zilo os Embaixadores e Ministros cstrnngeiros, c 
1'111 geral ns pessoas empregadas na diplornaeia, 
para' os ohjectos destinados para uso proprio, só 
•.. !'OIJet>!lida quando chegão ao Imperio, na fórma 
do DI'!Tdo n." 2.022 de H de Novembro ue 1857 
art. !ii2 ~ 7. 0 Depois de estarem no Bràsil ácredilados 
.innto ú Côrl\', só os Embaixadores, Ministros re
sidt•nles c Euearrcgados de Negocioi; gozão da isen"" 
•.·ão de direitos pam os generos c eifeitos impor
tiulos, gunrdadas as condições do Decreto citado. 
Os f.onsules , portanto, nào tem esse direito de 
tn<mdar vir, isentos de direitos, para seu proprio 
uso c consumo, gencros n cffeitos sujeitos aos mes
ltlos direitos. Só quundo ehegão pela primeira vez 
g·ní'jo da isenção, não só em virtude do art. 512 
~ 7.", !'.orno do § 15 e nota 92.• da Tarifa, que con
('cdc, liHe d1~ direitos, o despacho da roupa do uso 
pessoal e diario dos pns~nge1ros e quaesquer ob
jPetos usados do seu umforme e vestuario, ainda 
quando nno os acompanhem na mesma cmbarcl.L!.:tlO 
que os lram;porlar. 

no A viso !le V. Ex. uào consta se o Consul da 
l'ntssi:l YCÍO de proxirno para O Hrasi), tendo já O 
sf'u uniforme. que agora mandou vir, ou se, estàndo 
lw mais tempo residindo aqui, fez encommenda do 
t:ni!'orme, e o mandou vir. Na segunda hypothese 
Itflo 1., regular o despacho livre, e gozaria elle de 
1IIlJa iscrH,:iio, de que não tem gozado iguaes Agen
IPs Com;ulnrcs. E pois, rogo a V. Ex. se sirva de
cl;mu·-mt~ sr) o Consul da Prussia veio de proximo 
nonlf'<llln, (: SI) o unit'onnc pnra que pede isenç.üo 
t: n~n.o, t• manda~lo en<?ommendar depois de jú estar 
n·~tdtrldo no Pmz, a hrn dê rtue se possa resolver 
a St'lllt:lllalltr~ respeito. 

Dr•q; nu;mlt' "a v. Ex.-JOSi~ Pcr{,~o Dias de: Car
:·11!/"•.--·'!>r. Jnüu Pt•dr,, Dia,, \'it•inl, 
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N. 95.-GUEIUU.-Aviso de ·18 de Al11·iJ dl' 18Gí. 

Drtcrminando que as praças do ExE'rcito que tircrem de cumprir a 
pena de prisão Pm urna Fortaleza, achando-se na Uu;H·nição da 
l'roiinda (íe Piauhy, srjão remctliuas para a de Prruamhucu. 

2.• Directoria Gera\.- 1.• Secção.- Hio de Jan0it'o. 
-1\tinistcrio dos Negocios da Üucrra em 18 de Abril 
de 186L 

Illm. c Exm. Sr.- Em resposta ao ofncio Jl." G d0. 
42 de Dezembro do anno proxirno passndo, no qual 
essa Prcsidencia participa que, por 11i10 harcr· Forla
lezas nessa Província, mandára conscnar no Estado
Maior do Corpo de Guarnicão o 2.• Cadete Haymundo 
NO'nato Castello Branco, que, devendo sotl'l·m· D pena 
de 6 mczcs de prisão em uma FortDieza, achava-se 
com parte desse tempo vencido, e consulta sobre o 
modo de proceder no futuro, em casos identieos; 
4eclaro a V. Ex. q_ue as praças dessa Kuarnição q~e 
tiverem de cumprir taes penas, devorao ser remctti
das com toda a seg!Jrança pa~a a P~ovineia de Per
nambuc.o, commumeando-se tmmcrhatDmcnlu a cs1e 
Ministerio a ida das referirias rn·;u:as. E porque jú 
t:.mlw o SU[l!'aci!ado Caddn conclui,\o o "'~ll tempo de 
prisão, V. Ex. o mandará pôr em liberdade, se aindil 
o não estiver. 

Deus Cu arde a V. Ex.- .José Mm·immo de .iJfattos. 
-Sr. Presidente da Proviucia do l'iaull~'· 

-···-
N. OG.-GUERHA.-Aviso de ·18 de Abril de 18GL 

Commonicaudo á Pn·sideucia da Prorincia ·de Prrnamturo qnc os 
réos militares wmlemnados a prisão eom tratJafho em uma Forta
leza, achando-se na Proviucia do Piauhy, dcyem ser rrmcttidos 
para aquclla Prol'incia. 

~.· Directoria Geral.-1." Secr.;iío.- Hio de Janeiro. 
-4Ministerio dos Negocios da Guerra em 18 de Abril 
dé 186L 

Illm. e Exm. Sr. -Em solucão 6 Consulta que di
rig-io no Governo Imperial o flresidnnte rla Província 
do l'ÜH!!ty, úcerca do rnodrJ "'' pt·or·c•,kr p<1ra com 
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os rt~os militares sentenciados n prisão com trabalho 
/l<lS Fortalezas, visto alli não as haver; nesta data se 
dcdara á mesma Presidencia. que, d'ora em dian~ 
deve enviar para essa Provinciu, com toda a segu
rança, os ré?~ que se acharem naq~I~llas. circums
laneins, pnrttctpando-o logo a este .Muusteno : o quo 
eommuwco a V. Ex. para seu conhe(imento c go~ 
H~I"IIO. 

Deus Guarde a Y. Ex. -JosJ li'Iarianno de Mattos. 
~Sr. Presidente da Proviucia de Pernambuco . 

...... 
N. 97.-GUERRA.-Aviso de 18 de Abril de 18M, 

A· Prrsidrncia dP Mato Grosso, appronndo a designoçifo dos vencj, 
Jllrnrns de Estado Maior de 2." classe nos omcia~s qne exercem 
(>S cargos de Administrador das obras da Fabrira da Poh·ora c de 
Uirector do Nucleo Colonial de Taquary, c dcclarjlndo que de~·e ser 
considerado á disposiçao' da Presidrncia, som exercicio designado, 
o Capitilo .fo;lo Antonio de MagaiiJ/ics G~rcez, com direito apenas 
i1s \aura~;cns gerars, e n3o aos vencimentos de Estado Maior de 1.~ 
Class~. ,·isto que niio competem Ajudantrs de Ordens ás Presiden
cias das Pro\ inda~ em que ha Comrnandos de 1\.rm&s. 

1!." Dircetorin Gcral.-2.• Secção.- Rio de Janeiro.~ 
:Minislcrio dos Ncgocios da Guerra em i8 de Abril 
de 18GL 

111m. e Exrn. Sr.- Ac(lusàndo recebido o officio de 
V. Ex. n.o 19, de 9 Fevereiro proximo passado, par'"' 
licipando haver mandado abonar vencimentos· de 
Estado Maior ele 1.• Classe ao Capitão João Antonio 
dn l\Iagn lltãcs Gnrecz, c os de Estado Maior dt: 2.• 
Cl;1ssc aos Capitães reformados l\lathias Pereira 
!·'orles c Antonio Potlt·o dos Santos, declaro a V. Ex. 
quG bem arbitrados forão os destes 11ltimo.s, por 
corresponclercm aos exercidos de Administrador âas 
ollms da Fabrica da Polvora e Dircctor do Nucleo 
Colonial de Taquary; quanto, porém, ao primeiro, 
.11iÜl competindo Ajudante de Ordens á:s Pr:esiden_c~as 
11ns l'rovincias em que ha Commandos de Armas, n&o 
JHÍdc clk ter vencimento de Estado Maior de ·1." classl;r.; 
Htns mli<~am<mtc as vantagens geraes, por se achar 
il disposi~:'to da l'rcsidcncia sem exercício designado. 

lll·us l~tlill"dP n V. Ex.-Josr1 Afariamw de llialtus.-. 
~:r. l'rec.id,·nk da l'rovindil de l\lato Grosso. · 
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N. 98.-FAZENDA.-Circular em 18 de Abril de 48ttL 

IMolara que o disposto no art. !!I ~ 1>.• do Decrelu n.o 1.3i3 du 
- !9 de Janl'iro d!! J8á9 só se refct·c 1101 Empt·eiados do 1\linistcrio 

da Fazenda. 

:Ministerio dos Nogocios da Fazenda. -Rio de Ja
neiro em 18 de Abril de ·18GL 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
hunal do Thesouro Nacional, declara aos Srs. Ius
peetores das Thesourarias de Fazenda que a altri
buiçüo que liles foi conferida pelo art. 21 § !J. o 

do Decreto n. o 2. 3~3 de 29 de .Janeiro de 1859 sn 
refere aos Empregados subordinados ao Ministcrio 
dl!- Fazenda, e nào aos dos demais Ministerios, aos 
guaes se mandará abrit· assentamento c incluir em 
tulha d.epois de expedido pelo Thesouro o ·Titulo 
respectJ v o, 

José Pedro Di(tS dç Cartalho. 

--
N. 99.- JUSTIÇA.- Aviso de 18 de ALril de ·ISGL 

Ao Presidente da Proyjnria do Ama~~:onas.-ApproYa a dccisilo, de· 
clarando que a sentença condemnatoria, niio olls,antc a nppellaç<lo 
interposta, suspci:i(fc,- romo a simples pronuncia, o· cxcrciciu das · 
~~cçcres publicas. ' 

2.• Secção.-1\Iinisterio dos Negocios da Justiça. 
--Rio de Janeiro, 18 do Abril de 1864. 

Jllm. c Exm. Sr.- A Sua Magestade o Imperadot· 
foi presente o offieio de 5 de J<evereiro do cor
rente anno, em que V. Ex. communicou a este .Mi
nisterio que, tendo o Procurador Fiscal consultado 
se o Eserivão dos J<'eitos da Fnzcnda, condemnado 
por sentenc~a do Chefe de Policia a um mez do 
prisão, de gue appellou para a Ht:llaçüo do Districto, 
podia continuai' a servir o otiicio, declarára ao Sr. 
Inspector da Thcsouraria que a sentença condem· 
Jtatoria, nf10 obstante a appellnc:iw inff~rposln, sus-

J
l.ende, coliJO a simples proiilllll'Í<l, o excn:icio das 
·u!H'Ic:•-,t~S ptddi('aS. 
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O ~!esmo Augusto Senhor, TctHlo ouvitlo o r.on
s ~ll)dro Consultor dos Negocios da Justit;a, llouvc 
por bem Approvar a decisão de V. Ex., que está
de accortlo eom a doutrina do Aviso n.o 200 de 12 
de Maio de 1862. 

Deus Guarde a V. Ex.-Zacarias de Góes e Vas
concellos.- Sr. Prc-siuentc da Província do Ama
zonas. 

N. 100.-JUSTIÇA.-Aviso de 19 lle Abril uc 186L 

Ao Prrsitlcntc da ProYinria de l\linas Gcra~s.- Appron o acto que 
i!ll!lUIIuu a rc1isftu da lbta tlé~j~ra<los, feita uo Termo do Rio Preto. 

':!." Seeçlío.- Ministcl'io dos Negoc.ios da Jusli\;a.-
1\io de Janeiro, Hl de Abril de HlG4. 

Illm. e Exm. Sr.-Sua 1\fagcstade o Imperador, a 
quem foi presente o offieio de Y. Ex. llc 2 de MHI'\:o 
ultimo, Tmulo ouvido o Conselheit·o Consultor dos 
Nt~goc.ios da Justiça; Houve por hem App1·ovar o 
aeto. pelo qual V. Ex. considerou !le nenhum cfl'eito 
•~ ultima revisão da lista ele jurados, feita no Ter
mo do Hio Preto em DczcrnfJro do anno passado, 
~~ mandou Yigorar a anterior emquanto não tem lu
gar outw, a que não prejudic(tWm tantos vícios: 
Yisto emuo foi illegal o pt:oee!hmento do Juiz Mu
llit~ipal que nomeou um Promotor ad hoc, quando 
u arl. 2:!H do Hcglllamt•nto n." 120 de 31 de Janeiro 
dt~ 1812 determina que o substituto do Promotor 
da Comnrca para os netos da Junta revisora é o 
Subtlelegado em enjo distrido estiver a Casa das 
sessües do .Jt~ry; e, annullatla a revisão lia lista 
de jmatlos, é o mesmo que se clla nào fosse feita 
Pll_l tempo, eontinuando. 1~111 vigot• a qt!alilieaçi'ío 
t'XIstcnte, segundo o .AViso de 2G de Abnl de ,18:i3. 

Drms (~llanle a V. Ex.-Zru:arias de Gdcs c Vas
r·onccllos.- Sr. l'rC'sidenle da Provinda de ~litns 
t i~~rat)~. 

--~e.o-



N. 101.-I.'IIPEHIO.-Em 19 tle Abril de IRC.L 

Declara que, rm casos como o dê que s~ traia, a falta de edital 
auuuuciaudo aos 1oLautes o dia da eleiçao cuustitue uullidade. 

3.• Secção.- Hio de Janeiro.- Ministcrio dos 1.\'e
gocios do Imperio em ·19 de Abril de 186L 

Illm. c Exm. Sr.- Foi presente a Sua l\Iagesladc 
o Impct·ador o otndo dessa Presideneia n.• 1G8 de 
26 de Dezembro rlo armo passado, expondo as ir
regularidmles havidas na elci~;ão de Juizes de Paz 
a que se procedeu no dia 22 de NovemiH·o domes
mo anno em o novo distrieto do Parazinho. 

E o l\lcsmo Augusto Senhor, Tendo-se Confor
mado por Sua Immediata Resolução de 9 de cor
rente mez com o pareeer da Seeção do& Neo·oeios 
elo Imperio do Conselho de Estado, exararfo em 
Consulta rlc il) de Fevereiro ultimo, Ha por !Jmn 
Mandar annullur ambas as eleições feitas no refe
rido districto: a que teve higar só h ll presidencia 
do 1." Juiz de Paz, por nella ter oceorrido uma 
falia sul>staneial, eomo a prctcrict·üo do edital que 
devia mmunciar aos votanlt-s o c ia da cleic.:iío; e 
a que foi presidida pelo 4." Juiz de Paz, por nclla 
~~~r-se dado a irregul:uiclacle de haver este, 1liío 
obslnnte a sUSJH~n;ilo dos trahalhos de;tenninnda 
pelo 1.", nssurrwlo a prcsidcucia do ado, c crcado 
uma Mesa toda illcgal. 
C~unprc, portanto; f[Ue V. Ex-. exper,{a em tempo 

opportuno as ucccssarias ordens para proeedcr-sc 
il nova elci~;ií.o, a qual devcrit ter lugar na ópoca 
elas cleic,;/>es gcracs, que jú se aella p1·o·üma, pou
J1illldo-se assirn aos votantes o ineomrnodo de se 
reunirnm pam um aeto, cujos clfeilos pouco podem 
durar, devendo eontinuar a jurisdicçào dos Juizes 
de Paz que a cxercião antes da crecc.;iío. <lo dis
ll'idu. 

Dctls (;twrd;• a \". Ex.- Jos{• JJonifiJcio rlr: ;\JI

rh·arltt c Silru.- ~;r. \"it'('-l't'<'sidl'lllt' da PrvYinci:\ do 
I:!' :i 1"(1. 
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Ao PresiMnte do Prtwincia da Bahia.- Decide que nllo podétn' 08 
Presidcutcs de Pro~incia nomear l~!l.t:Í!()I __ d!>_s_~~t!l"iDg· · 

2. • Secção----' Ministerio dos Negocios da Justiça.-
Jlio de Janeiro, 'iO de Abril de t86l. . 

Illm. e Exm. Sr.""'"" A Suà Mngeslade o Impérador 
('oi presente o officio dessà Presidencia de 12 de 
Dezembro do anno passado, suhmett.endo á consi
flera~:ão do Governo Imperial a duvida suscitada 
rwlo Juiz de Direito da 1.• Vara Crime dessa Capital, 
por haver a mesma Presidencia nomeado o Oflicial 
de Justica José da Silva Costa para interinamente 
st'rvir o" oflieio de Porteiro dos Auditoi"'ios. 

O Mesmo Angnsto Senhor, Tendo ouvido o Con:
scllleim Consultor dàs Ncgoeios da Justiça, Houve 
por· hum Decidir que o Presidente i.la Provincia não 
podia fazer tal nomeação, em vista dos Decretos 
de 1. • de Julho de 1830, de 30 de Agosto de 18M 
urt. 10 §~ L• c 2.", e de 18 de Fevereiro de 1860; 
c ainda quando este ullimo Decreto não prollibisse, 
corno prohihe1 quc:J de sua data em diante seja pro
vido o offido de Porteiro dos Audi!orios, pois que 
fkvc ser scnido pelo Offi~ial de ~ustiça que estiver 
dp sr•mnrw, nuncà o provimento mtermo de !al offi
cio <:ornpcliria ao Prcsidcnw da Prohneia, senão 
/t autoridmle judiciaria, nos tctmos llo Decreto de 
•1." de Julho ilc 1830, não derogndo pela tei de 3 
de Outubro de 1831~, como é expresso no art. 1 O 
do Decreto de 30 de Agosto de 185L O que com
lnunico a ·v. Ex. para seu conhecimento c devidos 
(•!l(•itos. 

Deus Guarde a V. Ex.- Zacarias de Gú('s e Vas
coJtcl'!los.- Sr. Presidente da Pro'i·ineia da Bahia. 

---~--
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N. 103.-JUSTIÇA.-Aviso de :20 de Abril de 1RM. 

Ao Pr~sidente da Província do Piauhy.- Approva a decisão, dcchÍ· 
rando que ha incompatibilidade na accumulaçllo dos cargos de 
Secretario da Capitania do Porto e Juiz Municipal supt~le_ntc • 

. 2.• Secção.- Ministerio dos Nego cios du Justiçu.
RIO de Juneiro, 20 de Abril de 1864. 

Illnt. e Exm. Sr. -Sua Magesl.ade o Imperador, 
a quem foi presente o officio rle 23 de Dezembro 
do anno passado, em que V. Ex. communicou que, 
em virtude da representação do Juiz de Direito da 
Comarca da Parnahyba, declarára ao Tenente Albano 
Antonio de Moraes Castro que nüo podia accumu
lar as funcções do ear()'o de Secretario da Capita
nia do Porio com as Se Juiz Municipal supplente, 
por. serem incompativeis, Tendo ou_vido o Conse
lheiro Consultor dos Negocios da Jushça, Houve por 
bem Approvar a decisão de V. Ex. 

E, consultando V. Ex. se, para solver a incom
patibilidade, deve o dito empregado ser demittido 
de um dos cargos, precedendo escolha sua, Manda 
o mesmo Augusto Senhor fleclarar qun elle só póde 
ter um dos lugares, devendo ser exo11erado do outro. 

Deus Guarde a V. Ex.- Zrwm·ias rli? Góes c Vas
concellos.-St·. Presiílcnle da Provincia do I'iaulty. 

N. fO~ .. -JMPEIUO.-Em 20 de AlJI'il de 18GL 

Deélara que a obrigoaçiío de passat·Í recibos das cópias das)l!çtas de 
que trata o art. 79 da Lei de 19 de Agosto de 1816, deve-se <·n

. tender imposta tanto ás agencias como ás administrações do Cor~ 
rei o. 

3." Sccriío.-Rio de Janciro.-l\Iinisterio elos Ne
gocios dÔ Imperio em 20 de AIJril de 18GL 

Illm. c Exm. Sr.-Tettlto presente o oHicio de 
V. Ex. 11. 0 ·14. tle 2:3 de Setembro do anno passado, 
suiJmcttendo ú ilp\n·ovação do Governo Imperial a 
decisão, pela qua declarou no Arlrninistrarlor do 
Correio dess<l Província que a obrig;q;>\o df' passar 

lH:r.ISilES J)f: l~;tij, n 



{•s mesas dos collegios eleitoraes o recibo ela cópia 
das actns, de que trata o art. 79 da Lei de 19 de 
Agosto de 18~6, deve-se entender imposta tanto ás 
agencias propriamente ditas como ás administra'-· 
çoes do Correio, sem. CJllbargo do silencio da lei 
a respeito de taes admtmstraçoes; porquanto, sendo 
o fim do Legislador cercar de todas as garantill.S 
a remessa das referidas actas e a sua entrega á!!' 
autoridades competentes, torna-se evidente que as 
ditas administrações não podem eximir-se do cum
primento daquella obrigação, sem que se poss~ 
objectar com a posição superior em que ellas se· 
ad1ão collocadas relativamente ás agencias, visto 
como, podendo dar-se nas administrações os mes
mos aliusos que a citada lei procura evitar nas 
agencias a res})eito da remessa e entrega das actas, 
essa superioridade não constitue razão attendivel 
para que taes repartições se neguem a passar o 
mencionado recibo. 

Em resposta declaro a V. Ex. que o-Governo Im
perial , attendendo ás razões actma expostas, e a 
'lU'e em outras leis, na parte relativa á remessa 
de doeumentos, não se faz distincção entre agencias 
l' administrações, approvn a dectsão de V. Ex. 

Deus Guarde a V. Ex.- José Bonifacio de An
t!,·wla e Silva.- Sr. Prcbidenlc da Província do 
l>io Grande tio Norte. 

N. 10L>.-DlPEIHO. -Em 21 de Abril de 18G4. 

Hecommcnda a execução do DccrctiJ n. 0 &83 de 18 de Fevereiro 
de 1849. 

3." Secção.- Hio tlc Janeiro.-Ministerio dos Ne
gocios de Imporia em 21 de Ahril de 1864. 

Tenho presente o officio de 11 do corrente mez 
em que Ym., cumprindo a ordem exarada no. Aviso 
tleste l\Iiuislcrio de ii llo mesmo mez, responde ás 
aceusações que a Vm., na qualidade ele Jlresidente 
da Juttt:\ lk•' Qunli!ka~:üu lle:-::,;\1 pnrochii:l., forfto feitus 
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pelo Juiz de Paz em exerctciO no 1. 0 dislric[o da 
mesma Paro chia; e em resposta declaro-lhe que 
o Governo Imperial julga attendiveis, por serem 
conformes á Lei, as razões de que Vm. se serve 
para contrariar as ditas accusações, menos no que 
diz respeito á falta de remessa da copia da lista 
parcial da r~ualificação áquelle Juiz, porquanto, se
gundo o dtsposto no Decreto n.o 583 de 18 de F~ 
vereiro de 1819, as copias parciaes da qualificação 
devem ser extrahidas e remettidas aos Juizes de 
Paz em exercício dentro de oito dias, contados da
quelle em que ficar terminado o alistamento; pre
ceito este em cuja observancia deve haver toao o 
zelo, sem embargo da razão que Vm. allega, de 
jámais ter sido cumprida essa disposição em annos 
anteriores, porquanto uma tal omissão poderá 
quando muito provar que as Juntas de Qualificação 
tem deixado de cumprir a obrigação imposta pelo 
art. 2·1 da J.ei de 19 de Agosto de 1846, o que de 
certo não é razão para que seja tolerada a con
tinuação de uma pratica tão abusiva. 

Deus Guarde a Vm.-José Bonifacio de Andrada 
e Silva.-Sr. Juiz de Paz Presidgnte da Junta de 
Qualificação da Parochia de Santa H.ita. 

--
N. 106.-IMPERIO.-Em 21 de Abril de ·18GL 

Resolve duvidas sobre· trabalhos de q~~ficaç_ões. 

3.• Secção.- Rio de Janeiro.-l\finisterio dos l\'e
gocios do Imperio em 21 de Abril de 18M. 

Tenho presente o officio dt~ 26 de 1\~a:ço proximo 
findo, em que Ym. representa a este 1\hmst<:rJO sobre 
varias irregularidades pralieadns pel<? Presidente da 
Junta de Qtwliticnção dessa paroelna; c_ em res
posta dr1 claro-lt1e que o Go,erno Jmpenal, nllcr;
dendo ús rnzücs ullegudns pelo dito Prf'sid~'nlc 110 
seu oflicio de 11 do correnle mcz, julga unpro
ccdcnlcs ilS <ltf'US<H'(:f's I'Olllidns NHJur·lln rcpres('n
l<l~;iío, cxn·pfo a 1i1:~,; diz ll'"Peilo •• l'flü ler :-;idn 
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rulllt~Hida a Ym. a r~opia pareial do alistamento dó 
1 ." distrido, ua J'Mma do art. 21 da Lei de 19 de 
Agosto de 18~6, e Decreto n." 583 de 48 de Feve,. 
rciro de 1849, pelo que nesta data expeço Aviso ao 
mesmo Juiz, recornmendando-lhe a rigorosa obser
.-ancia desse preceito. Quanto ús outras accusações, 
observo a Vm. o seguinte: 

.,. 1." O facto (lo apresentar-se na matriz, durante os 
rinco dias da 2." retmião 1la Junta, o Juiz de Paz 
mais votado José t\nlonio de Oliveira não era ra
zf\o para que aque.lle deixasse a presidencia da 
Junta, não só porrjuc o Juiz de Paz a quem é 
passada a jurisdieçüo não é competente para julgar 
da n·raeidade do impedimento allegado por aquellc 
a rjucrn substitue. un fórma do Aviso n." 112 de 27 
de Abril de ·18/•9, ~ 6.0

, como lambem porque póde 
o Juiz ter im\)edimento muito legitimo para pre
sidir fi Junta 1 e Qualifiea(;üo, e não o ter para com
JW.rrcce na Matriz, segundo o t\ viso n." 591 de 26 
tin l)(~zemiJrn de 1860, cuja doutrina, embora se 
refira ú pn~sidencia de uma eleiçüo, é applicavel á 
da Junta de Qualificação, visto militarem a favor 
d0sta h'PN~io as mosmas razões que fundarnentá
n1n aquella deeisiío. 

::2. o A iwla mesmo adrnitliua a existencia do facto, 
que Vm. f'xpüt~, rf'lativament.o a terem sido !!les
prezatlas pPio l'resiclonle da Junta varias listas de 
vofanlt~s apr(;scntadas por alguns Inspectores de 
Qunrteiruo, o quo n:10 ostú satisfactoriamente pro
Yadu, nada pôde Pstc Ministerio resolver ácerca de 
tal abuso, pois flUO contra as inclusões, ou exclu
sü('s de votantes, que forem contrarias á Lei de 
1 !I rk Agosto dn 1 H í G, l1a a fneuldade de interpôr 
n•t:urso para os Trilmnaes designados nessa mes
lllil LPi, tlnicns rompetcntcs pára providenciarem 
il tal J"('S\H'i[O. 

:L" St'llt o a faculdntlc de attestar a existencia de 
tpullqUPt" facto um diroito, cujo exercício depende 
dn linc npr('eintüo da autoridaiJc, a quem incumbe 
tlnr o nllostado, torna-se oYidcntc que o Presidente 
da Junta dn ()ualifica(;iío dessa Parochia não estava 
na ohriga(:iío d0 mandar ntfostar o flUe lhe foi re
querido por Vm., tanto nwis que um dos factos, 
d<· qun Ym. tratava no sou requerimento, nada ti
nha t:ulll os trah;dlws da qualiflca(:ão, sohre os quiles 
nilo putli;~ inlluir n pr(:S(~tH:a tio 1. 0 .Juiz de Paz José 
.\ttl•.ll!i•J d•· Olin·ir<t, 'blu ''~'r cuHtparecitlu JH\ qua-
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lit!ade de simples cidadão, c nilo na de autoridade, 
além de que, seudo esse fncto de publica notorie
dade, não era necessario, para prova~lo, o dito atles
tado. 
· Deus Guar<le a Vrn.- José Bonifacio de A.nd1·arla 
c SilDa.-Sr. Juiz de Paz em exercido no 1.• dis
t-ricto de Santa Rita. 

---
N. ,107.-GUJ~nru.-Aviso tle 21 de ALril de 18GL 

Ao Director do Arst>nai.<J()_(lnerr.1 da Côrte, determinando que lance 
o seu visto uu rubrica nas fénas •os opcrarios, porque nenhum 
servi,o desse estabelecimento está isento da sua fiscalisação. 

i.• Directoria Geral.--2. • Secção.-H.io deJaneiro.
Ministerio dos Ncgocios da Guerra em 21 de Abril 
de 1864. 

Verificnndo-se na ncpnrliçi"to de Conlnhilidnde desln 
Ministcrio que as fórins dos operarios do Arsenal de 
Guerrn soLem para o devido processo !iem o visto 
ou rubrica de Ym., o que é irregular, porc{uc ne
nhum serviço desse Arsenal está isento de sua fis
calisação' cumpre (llJC d'ora em diante Ylll. prt'
cncha essa formalidat c, tanto mais neccssaria quaulo 
é avultada a despeza f]UC corre por esta verha. 

Outrosim recommenrlo a Vm. a obscrvancia do dis
posto no Aviso de 4 de Abril de 1859, tão restrida
mcnte quanto fôr possivcl, sem prejuizo da fiscali
sação que fica determinada. 

Deus Guarde a Ym.-Josd .Mm·irmno de :Mattos.
Sr. Dircclor do Arsenal de Guerra da Côrlc. 
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N. !OS.- .JUSTIÇA.- Aviso de 22 de Abril de 18-GL 

Ao Vice-Presidente da Província de Santa Catharina.-Manda annullnr' 
a nomraç;1o d" ddadão Manoel da Silva Mafra para segundo subs
tituto do Juizo 1\luuicipal do Termo de S. Sebastillo de Tijucas. 

2.• Secçtío.-Minislerio· dos Ne~ocios da Justiça.· 
..,.Rio de Janeiro em 22 de Abril de 18G4-. 

Illm. e Exm. Sr.-A Sua Magestade o Imperador 
foi presente o officio de 12 de Fevereiro do cor ... · 
rente anno, em que V. Ex. ~omm~n~ca que, tendo. 
o segunrlo substituto do JUIZ Mumcipal do Termo 
ele S. Sebastião de Tijucas deixado de prestar ju
ramento no prazo marcado pelo Decreto n.• 2.012 
de 4- de Novembro de 1857, fôra para essa vaga 
nomeado o cidadão Manoel da Silva Mafra, ql:le na 
auscncia do pl'imeiro substituto assumio a juris
dicção; e, porque apparecem reclamações, com o 
fundamento de não competir-lhe o exercício e sim 
ao terceiro substituto, consulta o que convéríl fazer 
em ordem a corrigir a irregularidade daquella no
meação, sem offcnder o direito das partes, em cujos 
processos officiou o mesmo substituto em boa 'fé. 

O Mesmo Augusto Senhor, Tendo ouvido o Con
selheiro Consultor dos Ncgocios da Justiça, Manda 
<leelarar a V. Ex. que deve ser annullada a no
meM·ão do cirladiio Manoel da Silva Mafra para 
seguhdo substituto do Juizo Municipal do Termo 
de S. Sebastião de Tijucns, por contraria ao que 
terminantemente dispõe o art. 7.• § 3.• do Decreto n.• 
~.012 de 4 de Novembro de 1857, restabeleeendo-se 
a onlcm dos substitutos, preseriptot no mesmo De
creto. Quanto aos effcitos juritlicos dos actos pra
lica1los pelo mcneiom~<lo cidadão como segundo 
substituto do Juizo Municipal, nada pódQ o Governo 
providcnriar, por ser da exclusiva compctencia do 
Poder .Tudiciario. 

Deus C:uanlc a V. Ex.- Zacm·ias de Góes e Yas
ronccllos. -Sr. Vice-Presidente da Província de 
Sa n la Calharina. 

-
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N. ,I 09.-FAZE~DA.-Circular em ~6 de ALril de 1864-. 

Transmitte o Decreto que manda vigorar no exercicio de 186i a 
J86á a Lei n.• 1.177 de 9 de Setembro de 1862, 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
n~iro em 26 de Abril de 1864. 

li!';• 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, transmilte aos Srs. Ins
pectores das Thesourarias de Fazenda, para o de
vido conhecimento e execução, o incluso exemplar do 
Decreto n. • 1 .198 de 16 do corrente mez determi
nando que a Lei n." 1 .177 de 9 de Setembro de 1862, 
decretada para o exercício de 1863-1864, continue em 
vigor no auno financeiro de 1864-1865, emquanto não 
fór promulgada a Lei do) OrÇ_[I!Jlento deste ex~rcicio, 
e dando outras providénCi.as; cumprindo declarar 
aos Srs. Inspectores, para que o recommendem ás 
Esta~ões arrecadadoras, que a cobrança dos direitos 
addieionaes de 2 e 5 por cento, de que trata a refe
rida Lei, não dere cessar, emquanto o contrario não 
fôr expressamente determinado. 

José Pedro Dirrs de Ca.?Tallw. 

N. HO.-FAZENDA.-Em ~9 de Abril de 1864. 

Declara que nno tem lugar as multas quimdo as dilferenças para mais 
encontradas nas coufcrcnciaSâõs manifestos, nao reyelarcm frautle. 

* Ministerio dos Negotios da I<azenda.-Rio de Ja
neiro em 29 de Abnl de 18GL 

Foi presente ao Tribunal do Thesouro o recurso 
de Avelino de Almeida Rodrigues Isaac, Presidente 
da Companhia intermediaria de paquetes a vapor, 
interposto da deeisão da Inspectoria da Alfandega 
da Côrle, que multou o Commandante do vapor 
JmpcrndOí' pelo <l•~c-rc:;cimo ~!e 70 :;necos com arro~ 
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que de mais .~escarregou dos que co!lslavi'Lo tlt? rcs
pr'etivo mamieslo ; e o mesmo Tnbunal, v1sta a 
:lllegaçüo ~lo reconcnle_ ~lc que semelhante ~ccres ... 
cimo provmha de mamlesto engano, occaswnado 
prola pt·esleza com que os vapores recebem a carga 
nos portos inlermcdwrios, e considerando que, não 
sendo o gcncro sujeito a direitost. não póde haveJ 
presumpçüo de fraude, c que, segundo o art. 58 
oo Decreto n.• 3.217 de 31 de Dezembro de 1863i 
deve aquella Inspecloria deixar de impor multas, 
quando as differenças para mais encontradas nas· 
conferencias dos manifestos não revelarem fraude; 
resolveu o referido Tribunal dar provimento ao· 
recurso, para que seja o Commandante do vapor 
Imperador alliviado da multa que lhe foi imposta: 
o que commuuico ao Sr. Inspector interino da re
ferir la Alfanclega para sua intelligencia e devidos 
eH'eitos. 

José Peclro Dias de Carvalho. 

N. 1·11.-GUERllA.-Aviso dc29 dcAbrildc18&4. 

A' Prrsidcncia de S. Pedro do Rio Grande do Sul, significando que 
não tem direito no abono de vantagens o Brigadeiro Commaudante 
ela Guarnição da Cidade do Rio Grande durante a l_~a que lhe 
foi roncedida pelo respectivo Commandante das Armas , porque ' 
nem as Prcsidencias, nem os Commandantes de Armas, podem con
cede-las com vantagens, á vista do art. 106 do Regulamento de 27 
de Outubro de 1860, que revogou todas as disposições anteriores, 

_L: Dir~etoria Geral.=-2.• Secção.-Río deianeiro.
Mmlsteno dos Negocws da Guerra em 29 de Abril~ 
de 1864. ·· 

Illm. e Exm. Sr.-Em solução ao officio n.• 125, • 
de 28 de Março proximo passado, com o qual V. Ex. 
suhmctteu á consideração do Governo Imperial a res· 
posta que dera á Thesouraria de Fazenda no tocante 
ú impugnação feita pela Pagadoría do Rio Grande ao 
abono das vantagens reclamadas pelo Brigadeiro 
Commandante da Guarnição dcsstt Cidade, relativas 
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ao tempo da licença r1ue llte l'ura ctmcedit.ln pelo 
respectivo Corruuandante das Armas, para ir á Cn
pita\, declaro a V. Ex. que bem procedeu em es
tranhar ao Pagador da citada Pagadoria a sua falta 
de attenção para com o referido Rl'igadeiro, nào po
dendo porém ser approva~a a deliberação de V. Ex. 
quanto ao abono dos vene1mentos, sobre r1ue versit" 
a questão, visto que nem as Pr·esidencias, nem os 
Coi:dmandantes das Armas podem conceder licenças 
com vantagens, não sómente por ser principio cor
rente de que estas são inherentes á effectividade de 

. exercício, como lambem porque o art. 106 do Re
gulamento de 27 de Outubro de 1860 revogou todas 
as disposições que regulavão antel'iormente a con
cessão de li~enças. 

Deus Guarde a V. Ex.-José lffarianno de Jlfatlos.
Sr. Presidente da Província de S. Pedro do Sul. 

N. 112.-.JUSTH,:A.- Aviso dP 2 df' !IIaio de 1864. 

A SPrafim dos Anjos l\J:tlta. -Decide que lhe compete, na quali
dade de t.o supplente juramentado, o exerdcio do eargo de Juir. 
de Paz do 1. 0 districto da frrguezia de Santa Rita, por ter iüu
<raíiõ· de domicilio o 4.• Juiz eleito, João Lopes Bastos. 

2.• Secção.-Ministerio dos Ncgocios da .Justiça.
Rio de Janeiro, 2 de :Maio de 186L 

Sua 1\fagestaue o Imperador, a guem foi presenta 
o officio que Vm. dirtgio ao .Mimstel'io do Impc
rio, allegando competir-lhe no corrente anno o 
m.ercicio do cargo de Juiz de Paz do L• districtu 
da freguezia de Santa Rita, por não ter domicilio 
na mesma frcguezia o i.• Juiz de Paz eleito, João 
Lopes Bastos, Houve por bem Decidir que a Vm., 
na qualidade de 1.• supplente juramentado, com
pete o exercício daquclle cargo no corrente anno; 
visto como perante a Illm. Camara Municipal ílcou 
provado que o 4-.• JUiz eleito João topes Bastos, 
mudou de freguezia, e o Aviso de 7 de Agosto do 
armo passado, expedido pelo Ministerio do Impe-

DEt:JsôEs DE JSII'í. H 
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~·io, terminnnll'menle tlisptie que a mudança de do:.. 
micilio l'az perder o eargo de Juiz de Paz, e de tal 
modo r1ue, ainda mesmo que volte para a parochia. 
nüo o póde recuperar. O que cornmunico a Vm. 
para sua intelligencia, cumprindo que sirva no cor
rente anno o lugar, que lfle compele, de 4. 0 Juit 
de P:lz do 1." districto da freguezia de Santa Rita. 

Deus Guarde a Vm.-Zacarias de Góes e l:as-
COIICellos.- Sr. Seratim dos Anjos Malta. · 

\". 11.1.--.r.rr.nnA.--AYisn dr 2 de ?~Inio de IR6L 

.\" Pn•,itlt>nri;J tle Pcmambuco, drrlarando prllrrtlente o recurso, in
lrrposlo pt·lo Procuratlo1· Fisral da Thesouraria de Fatcndn, da 
<>nh•m de pagamento de llues fornrridns á f!Uardn da •:aMa da 
\'illa t1r Barreiros, Jlflrque o A\'iso Circular de 25 de Junho de 
1862 restituio todo o \igor às InslrurNcs M 10 de Janeiro de 1843. 

!t." Dircetoria Geral.- 2.• Secção.- Rio de Ja
nc:iro.-Minislcrio dos NPgnciog da Guerra em 2 
de Maio de 186L 

Jllm. c Exm. Sr.- Declaro a V. Ex. que é pro
cedente o recurso interposto pelo Procuradi.lr Ftscál 
tia Thesouraria da Fazenda contra a ordem dessa 
f'rcsidencia. de 21 de Março ultimo, que mandou. 
pagar a Joaquim Elviro Alves da Silva, por eonla 
dt~ste Minislerio, a quantia de 308720, imporlancia 
de luzes fornecidas á guarda da cadêa da Villa de 
Raneiros, nos mczes de Julho a Dezembro do anno. 
proxirno p.'lssado; porque o Avis0 Circular de 2ã 
t!t~ Junho de 1862, prohibindo todas as despezas 
que não estivessem autorisadas por rlisposiç.ões 
anteriores, implicitamente restituio todo o 'Vigor á-. 
lnstrucções de 10 de Janeiro de 184-3, que ainda 
regulão as despezas militares e no art. 56 a de quo 
s:c trata. 

Deus Guartlc a V. Ex.-José fl.farianno ele lrfatlos.
Sr l'r'Psillt·nll' da PmvirH·ia de l'Prnnmbueo. 

-~--
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N. llí. F.\ZE\D.\.-Em I Lk ~Jaio de l86í. 

·.wauda observar provisllriamcnte no rxercicio de 1864 -186á a (dis 
.. . tril.mição de )cr_ed_~Lo feito no anterior. 

· · Minísterio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 4 de Maio de 186~. 

"José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do 'líí.~ 
bunal do Thesouro Nacional, etn virtude do Decreto 

· n.o 1.198 de 16 de Abril proximo passado, declara 
aos Srs. lnspectores das Thesourarins de Fazenda 
que , emquanlo o contrario não fôr determinado, 
continuão em vigor no f11turo exerci cio de 186~-186ií 
as disposkõcs da Ordem de 26 de Junho do 
anno findo;· pela qual foi avaliada a receita c distri
buído o credito dos diversos Ministerios para ns 
i1espezas a célrgo das mesmas Thesourarias no actual 
exercieio. 

José Pedro Dias de r!an.:alho, 

K. II:L-1<':\ZE\D.\.--Em G clt~ ~laio de 18fil. 

Comprl~nria da aulorida•il! a)llllillislralila parn impor as pena.' 
· nos casos do souega~ão rlc·· ~7:a. 

lllinisterio dos \egocios da Fazenda.- Rio de Ja
nci ro, G de "In i o de 18GL 

Em solução ;í Consulta do Collector <lns Renda:; 
do Pirahv, constante de seu o!Il<.:io de ,11 de Fe
vereiro Último, a respeito do procerlimenlo qw~ 
den~ ter relativamente á fnnttlc eml,lregada por tu-
do José da FonsPca c Dionizio .Jose dos Santos n<ts 
Yentlns que mutuamente se tizeriio de uma fazen
flinha naquelle_ ternto com prejuizo dus interesse:
da Fazendil l\<tctonal, haja V. S. dP deel<.~mr no nu~s
mo r.olledr?l' que Jlt'k~ direito anti~o. l'lliiiO jú f'oí 
dechll'itdo il Tlll.:-;rltll'cll'lil. de• ~lllltts ~-'111 nnlertt de 7 
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ti~ ~farrn uiiÍIIIU, procedi11 a de11uncía (;iyj[ uo.fnízu 
rlos Fel'tns pam a imposição das penas do Alvará 
de :J de Junho de 1809 ~~ 8.0 e 9.• pela sonegação 
!lo imposto da sizn, como sempre se pratica; pt·e
f·.edenrlo, porém, a precisa justitlcação âo facto trau
dulenlo da omissão do pagamento dó tríbuto, mas 
hoje, depois da publicação do art. 12 da Lei de 26 
de Setembro de 1857, é da competenc.ia da autori
tlade administrativa impô r as penas comminadas no 
c:itado artigo pela sonegação dá si:ia, e não as do 
Alvará, haja ou não denunciantes, embora os factos 
scjão antériores; porquanto, sendo a disposição 
penal nova mais suave do que a antiga, deve ser 
npplicada immediatamente, amda que não se tenha 
publicado o Regulamento das sizas, por ser assim 
t:onforme aos princípios de slricta justiça e as con
sequeneias necessarias do direito âe punir. 

Por ontt·o lado. sendo ceelo que, quando se ar
f iculão fiH'los de fraude, a prova testemunhal é ad
missh·el de plwno contra toda a cspecie de instru
mentos; e allegando o Collector factos dessa natureza, 
de dirninuiçüo do preço, prejudiciaes á Fazenda Pu
blica nas eseripturas juntas de compra e venda de 
bens de miz, convém que sejüo lransmittidos á 
Directoria Geral do Conteucioso os ofiícios e es
•~ripturas inclusas, para se poder promover no Juizo 
dos Feitos a justificação exi~ida pela natureza do& 
factos arguit!Íls, e que, senuo procedente, se dc
YCJ'Ú tmnsmittir ao Collector para impôr as penas 
do citado art. ,12 da tei de 1857 r facultando re
I:Urso para o Tribunat do Thesouro, na fórma das 
tlisposJções em vigor. 

n('llS Gn;u·dp a v, S.- .Tos(! Pcdl'O Dias de Cw·
!"lllho.- Sr. Cunc;f~llteiro Diredor Gc•ral das Hentlas 
J'ublica:o. 
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N. IIG .-ntPEHIO.-Em 1 de .Maio de 1864. 

O Vigario Collado lict>nciado nllo póde perceber a ·congrun, findo o 
prazo da licença, emqunnto oao entra em exercido. 

· 6.• Secção.- Rio de Ja.neiro.-1\finisterio dos Ne-: 
gocios do Imperio em 7 de l\laio de 186l. : 

tevei ao conhecimento de Sua Magestade o Im:.. 
perador o req~rimento em gue o Padre João Alves 
Carneiro, Vi~ar10 Collado da freguezia do Porto das 
Caixas, pede pagamento de sua congrua corres
ponde~t~ ao anno de 1 ~63, e sobre o qual y. S. 
lllm. mforruou em offiew de 30 de Abrtl ultuno. 

E o Mesmo Augusto Senhor Houve por bem Man
dar Declarar a V. S. Illm. que o supplicante só tem 
direito á congrua relativa ao tempo em que gozou 
da licença que lhe foi concedida por Portaria deste 
:Ministerio de 21 de outubro de 1862, e, quanto ao 
restante, que, apezar do attestado de molestia pelo 
supplicante junto ao dito requerimento, não póde 
ser effectuado o pagamento requerido em vista dos 
A vis os do Ministerio da Justiça n. • H o de 26 de Abril 
de 1849, c de 26 rle Julho de 18:.>1, euja doutrina 
tem toda applieaçã.o ao easo de que se trata. 

O que communico a V. S. Illm. para que haja de 
fazer constar ao supJ?licante, a quem dec1arar;i que, 
pertencendo a exerc1eio findo a divida proveniente 
da congrua a que tem direito, deverá liqmda-la, parn 
que se possa autorisar o respectivo pagamento. 

Deus Guarde a V. S. Illm.- José nonifacio de An
d1·arla e Silva.-Sr. Vigario Capitulat· da Diocese 
do Rio de Janeiro. 

--
N. 117.---DH'EIHO.- A\'iso de 7 de ~laio de 18oL 

:p Sr>cciío.- Bio de .Janeii'O.-l\linistrl'io dos :\'c
godos do 1111perio em 7 de l\Iaio rle 18tH. 

Ill111. «> Ex1n. Sr.-Tcnlio presente o ofli<:io n." liS 
•k H1 de Abril pro\i1110 passado, eorn o qual\". Kx. 
lrausmil!t• ;I n'JH't•sr~lii<H,:ito que lhe rliri~2;io a C;unara 
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Munieipal tia Villa do Rio Preto, pedimlo qnP ::;c an
nulle a qualiHcação de votantes da parochia da Vil la, 
por motivo das seguintes irregularidades que nella 
occorrêrão: 

1. • Ter o Juiz de Paz mais votado feito a convoca
~ão dos eleitores e supplentes, no dia 27 de Dezembro 
llO anno passado, para 17 do mez de Janeiro ultimo, 
preterindo assim o l?razo que deve mediar entre a 
convocação e a reumão da Junta; 

2.• Ter convocado os eleitores é· supplentes da 
aetual legislatura antes de saber officialmente da ap
provação da respectiva eleição ; 

3.• Estar o Juiz de Paz mais votado, ao tempo em 
que presídio á Junta, no exercício do cargo de Juiz· 
Municipal, como s'upplente. 

E em resposta, declaro a V. Ex., para o fazer 
constar áquella Camara, que não ha razão para a 
aunullncão que clla pede: 

1. o Po'rquc da 1weterição do prazo que deve mediar 
cntrc a convocação e a reunião da Junta não resultou 
i111pos,.;ibilidadc de comparecerem no dia marcado 
os eleitores e supplentes da parochia; 

2.• Porque o simples facto de terem sido convoca
dos os Eleitores e supplentes da actual legislatura 
sem que constasse offictalmente ter sido appronula 
a respectiva elciçiio, comquanto envolva uma irre
g!llandade, não vicia o processo da qualificação, 
'Isto estm· provado que ao tempo em que elles forào 
eotlvoendos já a Camara dos Deputados tinha julgado 
dlida a mesma eleição; 

:J.• Porque, da certidão apresentada pelo Juiz de 
Paz, vê-se que elle deixou o excrcicio da vara de Juiz 
Municipal no dia 16 de .Janeiro, e que, portanto, nno 
st~ reahza a h,Ypothese do Aviso n.o 162 de 6 de Julho 
dP 1 g:;D, o qual prohibe só mente o exercido ,.;imulta
two dos refer·idos cargos. 

Deus Gllal'lle a V. Ex.- José Boni(acio de An
riJ·ada c Si!1Ja.- Sr. Vice-Presidente da Provincia de 
Minas Geraes. 
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N. 118.- GUERRA.- Aviso em 9 de Maio Je 1!«>4. 

A' Presirlenl"ia de Pernambuco, corroborando as conr.lusocs do Aviso 
. de 9 do oorrente a proposito do fornecimento de luz e aglla para 

11 quartel da guarda da cadêa da Cidade de Olinda. 

i. • Directoria Geral.- 2. • Secção.- Rio de Ja
neiro.- Ministerio dos Negocios da Guerra em 9 
de Maio de 4 864. 

Illm. c Exm. Sr.-Deelaro a V. Ex. que é pro
r~dente o recurso interposto pelo Procurador Fiscal 
da Thesoumria de Fazenda da ordem dessa Pre
siderwia, mandando pagar a Fran1~iseo Ludgero Nu
ne5 Yianna a quantia de 63$700, que despendêra 
com o fornecimento de luzes e agua para o quartel 
da guarda da cadêa da Cidade de Olinda, nos mezes 
de Março a Outubro do anno proximo passado, por
quanto o Aviso Circular de 25 de Junho d6 1862, pro
hibindo a autorisação de d~:spezas não P:revistas nas 
leis c regulamento& militares, revalidou virtual
mente as disposições do art. 56 das Instrucções 
de 10 de Janeiro de 1843, conforme signifiquei a 
V. Ex. em Aviso ele 2 do corrente, a proposito de 
um fornecimento identico, feito á guarda da cadêa 
da Yilla de Barreiros. 

Deus Guarde a V. Ex.-José j"farianno de 1Jfattos.
Sr·. Presidente: ua Província de Pernambuco. 

·N. H9.- FAZENDA.- Em H) de Maio de 1864-. 

A seu trnça condemontoria suspende o exerci cio das runcclles 
publicas. ' 

Minislerio tlos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro, ·10 dl' Maio de 1864. 

Illrn. c Exm. Sr.-Em resposta ao officio de V. 
Ex. de :) de Fevereiro deste anno, em que submcl
leu á <1pjHO\·m:iío do Gon•rno IrnpPr'ial a ~olucün 
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que dera á Consulta do Procurador Fiscal da The .. 
souraria, declarando que a sentençacondemnatoria, 
não obstante a appellaÇão i~erposta, suspende, co
mo a simples pronuncia, o exercício das funcções 
publicas, âedaro a V. Ex., de conformidade com 
o Aviso do Ministerio dos Negocios da Justiça de 
18 de Abril ultimo, que Sua Magestade o Impera
dor, Tendo Ouvido o Conselheiro Consultor dos Ne· 
gocios da Justiça, Houve por betn Ap{lrovar a de
eisão, que está de aecordo com a doutrma do Aviso 
n.• 200 de 12 de Maio de 1862. 

Deus Guarde a V. Ex.- José Pedro Dias de Car
ralho. -Sr. Presidente da Província do Amazonas. 

-·-
\' 1~0.-.FAZENDA.-Em H de Maio de 186~. 

Não c isenta do 'imposto da\ ~a a compra de casa feita pelas 
Camaras Municipaes para as suas sessões. 

Ministerio dos Negocias da Fazcnda.-Rio de Ja
neiro, H de Maio de 186.\.. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
lmnal do Thesouro Nacional, tendo presente o of
tieio n.• H de 1 O de Março ultimo do Sr. Inspector 
da Thesouraria de Fazenda da Província do Ceará, 
par"Lieipando a decisão tomada pela respectiva Junta 
de Fazenda de não isentar do imposto da siza a 
eompra de uma casa feita pela Cama.ra Municipal 
para as suas sessões, declara ao mesmo Sr. Ins
peelor, em resposta ao citado officio, que fica ap
provada a dita decisão ; porquanto sórnente nos 
easos especificados ua Lei n.• 719 de 28 de Setem
bro de 1853, art. 21, poderão as Carnaras Munici
paes gozar de isenção do pagamento de siza nas 
eompras que fizerem : .em todos os mais casos, c 
o de que se trata. é um delles, deve pagar o im
posto, prevalecendo assim a doutrina das ordens 
de 28 de Setembro de 18.i7 e de 30 de Janeiro de 
iS:H e outras. 

José Pedro Dias de Cart.•alho, 
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S. ·l'ti.-FAZE~DA.-Em 12 de ~Jaio de 1R61. 

Os pagamentos de Jfujdas___llc_ .ewrdciQl!.l!º!los podem ser feitos até 
o llm do st>m~strc addicional, nno excedendo os credilos conce
didos :ís Thcsonr,1fias. 

1.~ St~cção.-)Hnisterio dos N~gocios da Fazenda. 
-- Rto de Janeu·o em 12 de l\law de 1864- . 

.Josr Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Th0souro Nacional, tendo resolvido re
vogar a CirTular n.o 9 ele 21 de Fevereiro de 186;3, 
declara aos Srs. Inspectores das Thesourarias dt~ 
Fazenda f/un os pilgamentos das dividils de exer
deios limos dPverúo continuar a ser feitos Pm enda 
exercido <tt(• o 1im do semestre addieional, niío SP 
Pxcedcndo, porém, Ptn caso algum, o algarismo 
dos neditos p<tra esse 1im autorisados pelo The
souro por ('Oilta das eonsignaçõcs drerctad<ts JWias 
I'I'Spt>elivas· Leis dt~ Orçamento . 

.To.<;é Pedro Dirts dP Cw·nalho. 

~. 1~2.-DTPEIUO.-Ern 12 dn Mnio de 18()4. 

O Yigario Collndo, que, por nomcaçrio do Prelado, exercer o rarlo(o 
de Visita dor, rem direito á r~spe<:liva <"ongrua. 

G." Seeciío.-Hio de .Janeiro.-Minister·io dos Nt~
gocios di) Imperio em 12 de l\J<tio de 186L 

Illm. n Exm. Sr.-Havendo o fallecido nispo dessa 
Dioeese no11wado o Vigario Colla.do d<t freguoziil dP 
Cnmpina Gr·andt~ tia PI'Ovincia. da Parahyha, Padre 
C<trrullo de :\Iendnnça. Furtado, p<tl'll exercer tem
porari:mwnlo o em·go de Visitador· na Provincia das 
Alagôas, rt•~:usou a Thesouraria de Fazenda dessa 
Província, pela qual se effectua o pngnmenlo dos 
veneirnentos que ·~ornprlem ao mesmo Yigario, aho
nar-I!Je a cougrua eon·espon~lentr: ao t~mpo em que 
se aellon, por· aqnelle mollro, unpetl!do de c>xer
cer· as respPctiras funer;.ôes; t~utcndPtHlo que ella 
eompde ao Saeenlote que substituio o dito \'igarin 

. na administração da rdt•rida freguPzin. 
DECISÕES llF. 1 Sll'l. 1:) 
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Sendo porém incontestavel, como expressamente 
o reconheceu a Thesouraria, o direito com que o 
Heverendo Prelado effectuou aquella nomeação, e es
tando portanto o mencionado Vigario legitimmnrntf~ 
impedHio de exercer as funeções parochiaes, nào 
devia ser privado da percepção da respectiva con
grua, que V. Ex. lhe mandará abonar._ 

E' esta a doutrina consagrada pelo Aviso por este 
Ministerio dirigido ao da Fnzenda em 29 lle Abril 
de 186~ 1 que mandou _pag~r os vencim,cntos fl~Ie 
competlao ~o Conegu ,, 1gar10 Geral .Tos e .T oa~mm 
Pere1r:1 da S1lva, emquanto esteve exercendo as fuJw
<:ues de Visitador na Provineia do Espírito Santo. 

Esse Aviso obstou tnmbern ú duplicata de tlP~
peza que por tal ~notivo se podia dar, dtwlarm~do 
qu<) nenhum vnncnncnto cahw ao Sar:nrilotl) desig
nado para substituir o ref,~rido Vigario geral tlu
rante o seu impedimento. 

Para igualmente ernllaraçar que haja essa dupli
enta no caso de que ag·ora se trata, nesta data ex
peço as eonvenientes ordens ú Presidenr..ia da Pro
víncia da Parahyba. 

Fica assim resolvida a questilo que motivou o 
officio de V. Ex. de ao <lo mez findo. 

Deus Guardr a Y. Ex. -José Bonifaeio df' Ail
rlrada e S ilcrr .- S1·. l'residrnte da Pl'uvinria dr PPr
nambuco. 

-~------

'i. l:l:l.-F\ZEND\.--Em H rlP .\Iaio tle l~ü\. 

Os títulos e papeis a que se refere o art. 115 tio Hegulamento do 
Sello 1lrnm liear relido.• na.• Rrpartiçõcs Fisca1•s. 

·1." Scc~:ão.-Minislerio dos Negocius tia Fazenda. 
-Hio th~ .Tnneiro em ·l't· de ~laiu tle 1864. 

José Pedro Dins de Carvalho, Prcsitlenle do Tri
bunal do Thesouro Nacional, dcclnra aos Srs. Ins
pectores das Thesourarias de l•'azenda, para a devida 
llllf'llip-''llt'ia e expr·n~ão, tpll' o art. 46 do Deerrto 



11. :J.I:l\1 dt· l:l de "\gosto de 18G3, JW parte Plll 
que prol1ihc fJIIP as Estnções Hscaes retcnhão os 
títulos apresentados ou rcmeltidos ofiidalmenle, 
bastando 11ma copia autl1entiea para os eíieitos le
gacs, nüu eompn~lH~nde os títulos e papeis a que 
se re!'t•rc u art. ·I ·I f) tlo Hegnlnmcnto; porquanto, 
nesse caso l' ahsolutamenlP. intlispensavel que scjüo 
retidos os títulos <' papeis pam os mesmos elfeftos 
lt>gaes. 

José J>cr{;·o Dias de Cm'talhu. 

Prindpins tJilC s~ dncrn obsenar a respt-ito da prrsta~<1o de fi_anç(!5. 

i." Seq;c"w.- Minisle1·io dos ~~~goeius da Fazrnda. 
- Hin tk .laneiru nm 1'1 tk l\laio dl' 1HGI . 

. Just; PPdro Dias du Canalho, l'rnsidente !lo Tri
bunal do Thesouro ~al'ional, tmnsmitte aos Srs. 
JnspedorPs rlm; Thesourarias de FazPnda, incluso 
por copi;1, o otllciu tlirigitlo pela Dire<·toria geral 
do ConlelH'ioso tlo mesino Tlwsouro ao Dr. Pro
•~unulor dos Vc~itos da J'aznnda tln CtH·te elll t3 de 
Outubro dn 18G:3, a fim de <Jllt' st~jüo observados, 
na parlP qtw llu:s diz l'CS]H•il.u, os prineipios nhi 
nmiUitlus ;'tct:rca dn pr<~st;u:iio das fianças . 

.fo!•N1 I 'l'r/;·n ])ias r{,· ( 'm•ral h o. 

\. :;1\l. --Tilt•souru .\acioll<ll.- Direl'loria Gl'ml do 
Conlt•Jwi"so •~m ':!:1 dt• Oululn·o de 18G:~. 

Em I'I'Spusta IHIS ;.PUS otlkio;; dl' Í· tle Setembro 
11ltirno. f' lO do <~ol'l'<'lllt•. sobrn n duvida susc~itada 
no Juizo a n:spPito da extensão da limwa pn~stada 
por José Hndrigues J:eJTt•ira, fiador dt~ Luiz José da 
Yi!'loria, PX-I'n~ador dn \l<ll'inlta. un partP ern qHP diz 



-se olll'ir;mta l'espondel' por qualyul?i' a1ewtccf',íl 
que o dito s~u afian!~ado fúr encm~trado: ainda 
mesmo J'elatwo ao tempo de sc/t.s vnpedwzentos, 
r? J'IClC!s juros, n~ultas, cus,tas P maJs dcspe:::as qur! 
l'llc two· de satts(azn·. nle a cpHmtla de 2~.: 000$000, 
a saber se estfl algarismo se refere ao lJrineipa\ 
!'ómentfl, ou a p,ste e aos necessorios da divida, 
de modo qw· o fiador· não responda D todo o lef!lpo 
srniw sómcntc por 24.: ooonooo: de,·o eommnmcar 
a V. S. que o Ministnrio da Fazenda, lf'JHio pre
srnte a rPl'lamaçilo elo dito lindor a respeito do 
mesmo assumpto, e usmulo da nttrihuição quP lllc 
confere o art. 1. 0 ~ 2. 0 do Decreto df' 29 de .Janeiro 
do 181)9 para conheeer deste assmnpto por via con
teneiosa; eonsidernndo que a flan~:a uão sn pôde 
f)XIend()f êll(•m dos lirniles do eonlraelo (Coei. Cir. 
Ft'. art. 2.0Hi, Cod Com. art. 2!i7 ) resolveu, pot' 
clelihrraeüo clP 1 r; do (:orrentf~ que, ú vista do termo 
ele fiant:/•, o fiador· Na respousnvel sórnentn por 
'21: 000$000, nüo só do prinr.ipal como <los acees:.;o!'ios 
da divida. 

E porque, ú vista de requerimentos <mleriot'PS, 
sn tivesse tratado no Thesouro da questão- se o 
fiador era ou não obrigado aos juros d(~ 9 °/o, 
desde n intimaçiw judic.ial,- fui de parrcPr, appro
vado por despncho dn ·I;; do corrente, que ern 
mister fnzcr distinc<;üo; que, [lftento o prineipio de 
rlin~ito que n fiança iuddinida da obrign~:ão prinei
pa\ eomprPlwnde tarniJf~m os nceessorios da dividêl, 
( CoJTt•a Telles, Dig. Drl. 408) deviüo os fiador<'~ 
elos re.-,ponsaveis da Fazenda pagar· nns tian<·a~ 
illimitnrlas os juros cte 9 °/o da Lni de 2R cl!~ Ôu-
1 u hro de 1818, art. ~·3, a Ló ren l em holço, porquP os rPs
ponsmeis erüo êl nllcs obrigados 1'1rln citado ar·li~w 
da LPi; que 11as lian~:ns li!lliladas, por(~m. obrigados 
os fiadorrs stínwntc JWia flllêlnfla deelarada no lf•rmo, 
sei tlc>vifto resporHIPr', confonne os princípios geme~ 
de Dir·eito, pelos juros da morn, correndo nslt~s 
da intcwpellação judicial, porquanto a mora do 
pagamPnto a respeito dos fiadores nilo se p(ldp 
r·Pputnr indcrida deil'llf}ÜO, nos ter·nros da citada 
Lei dP 1R1.8; e, tinahnentf', fJIIC nns fian<'as lirniladas 
os juros dPn")m ser de 9 "/ .. da Lf'i eii'adn d<~ HHR, 
se· n principal do alcane~t' exigido do fiador fôr 
infnrior· êÍ quantia taxada 110 l<'l'IIIO, atA pe~t·f;~zer· 
Psla. qunnt.in : mas S!~ pssn p!'ineipal (~ ig·11al ao 
lltêlXII110 fixndo, 011 sP I'JIIhora infc>rior·. ;uldi•·io-
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IIHildo-se-llle os juros de 9 "/o vcndrlos, Psla soni!Jlà 
perl'nz o dito Illaximo, nrsse caso os juros seriw 
dn 6 "/o da Lri de '24 de Outubro de •18:32, art. 3.". 
desde a mora, isto f>, tksde n interpell<u_:ão .i urlieia I 
ao 1iatlor pn m pagamento. 

Julgo eoun•nieutc acermwcnlnr, por cstn oeeaswo, 
a Y. S. que o dito fiador r:•quet·eu r~ oLtP,·e por 
dPlihre;u·fw do Tribunal do Tlwsom·o flp 11 rlt· 
Outuln·o ··dP 18GI uma moratoria, da qtwl nliús uito 
s~; 11[H'OYPiton, para pagm· PJII pl'l'sla!:üPs o dehifl! 
dr seu aliatH:ado. 

Dt•us (;uaede ;t Y. S.--.Josr; Cm·los rlc Almcirllf 
J.y,:as.-Sr. Dr. Procur·;ulor da F<tWJHia. 

-..;a•-

.\. t:l:i.-.JlJSTJt,:A.-AYiso tle O dt~ ~laio de H<6'1. 

An Presitieutc tio Triburwl tio Commrrcio !la llahin.- Firrn:r a iutrl
ligenci:r !los arts. 4." r á." do Titulo unico rlo l~odigo ConlliH'rTi;JI. 

:>.• Sec•.:ün.-Ministr~rio dos Negodos daJnslit:a.
llio de .Janeiro. 17 du Mnio de ·IHGI. 

Sua )fap:esl.adt~ o Imperador a qnrm fui pn~senlt• 
o ollieiu dn V. S. 11<> 19 de Al11·il ultimo. <'Olllllllt
nieawlo qtw. o, TJ:ilmtmL do {.;.nu_1_n1s:r~io d1•ssa l'i
dmk drlt•J·mtnara q.uc, na ~;onf'Ormtlfarlc do nrt. í." 
do Titulo llllÍt:n du Codigo ColllllWI'Óal e Aviso 11." 
·l:lO d1~ 21 dt~ :\lan·u dt~ HHiO, s1: procr~dPss1: (l t'lt~i,·;-tlt 
dt~ UI li lkputado ··para s1:rvir p<>lo lelupo qun l~tl
tava (\0 l'OIIIIIlt''l't.:innlf~ Anlollio Alv!:S Hi]H~ÍJ'O' ra

-wndo-sc-llle l'fl'eetiva a sallc!:iw JH~Il:tl do nrl. ii." 
do ref't•rido Titulo unieo, por LPJ'-st~ exonentdo do 
eaego t·onlra a df'lihcl'a\'iw do JJwsrno Trillutwl. 
Houve por hem 1\J;mdat· df•.clarar a L S. qu" PSSil 
di~cisiío estil de ac!'ordo i·um o que dar·anH~nt1: dis
põrtH os a1·1igus P .\viso rifados; \'isto co1no, ni11t s1• 
ver·ilif'ando IIPJIIllllll dos f'iiSos pnwislos no art. ii.'', 
~~ l.elldo o I'OIIlllli'I'I'Íi11ll!'. P"lo l';wlo dit iii'I'ÍI;tc:ito 
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tlo ('argu d~· lkputnJo, pa1·a qul~ fora reeleito, con
lrnhitlo a obt·iga~:üo de servir pelo t~mpo mêl:rcaüo 
na Lt;i, não potli<• exi1nir-se tlu se~·nt;o sem tncor·
l't_'l' ua snnedw pt~nnl do lllesmo arttgo. O que cnm
ruunit·o " , .. S. pnra seu eonh.~citnenlo. 

Deus Guank a V. S.-Zacttrias de G<ics ~ Vas
nuu·cllos.-Sl·. ~Tanod .Jqa•tilitn Bnhin. 

__ ,.... ... ~--

-\n ~lini,terin ria Fazenda, solicitaiHin il c'pediçílo rias SWIS urr!rns 
para <ltH' , no a1Hiil111rnto dos p1·o1·cs~us d~ dil idas de cxPrddus 
lindo,;, '" M preft>reneia áqu<~IIP' de qut• fun·m credores praças 
"" prl'l. 

1." Din:cluria licml.--'t." Seceüo.-Hio de Ja
neiro.-:\liui.stcr·io •los ~egol'ios da nuerra em O 
tlt• ~!aio tln 18(H. -

lllrn. ,, Em1. S1·.- Sendo l'rt;tjuunles as reel<nna
t.JH~s dt~. pnu;as dt_; prul, Jllll' fali~ ~\c pu.gmucnlo de 
s1ws dtndas !'alt1tlns l'm exurctclüs hndos, You 
rm.wr n Y. Ex. com a mainr inslanein se sina dar 
s11Í1s nnkus p;n·a que no Thesnuro ~acionai se 
dt~ pn~ft'r«'IH'ia pnra o tleYi<lo andame11to dos pt·o
,·ps-sos dP Ines nctlorPs, que nü.o Wm quem por 
f'\I('S SI~ illlt;J't'SSI'. 

llnl!s (;l!artlr• n \'. Ex.--./usd Jln:r·ÜI/IíiO rll' JJ"ffus.
~r. }os{• l'c•dru llins tlt; Cnrv<~lhn. 
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N. 127.-FAZE~DA.-Em 19 de Mnio de 18(i\. 

A remrssa !las notas imHilisadas tlew sPr acompMlhada dt• rPI:u:""· 
••m que se •h•darc I) \alor, HllllH'ra~iio, l'll'. 

1.• Secção.-MínistPrio dos ~egocios da Fnzrn
da.-Hio de Jnneir·o em Hl de Mnio dn HUil. 

José Pedm Dins de Carra!Jro, Presidt•nle do Trí
lnmal do Tlu~souru :\"aeional, tt>ndo r·m risla oJ,,·iar 
OS ÍIICOllYCIIÍClllCS ljlll~ tem ha\·iclo llü eXllllll' dns 
remcssns para o nwsrno Thesouro tlt• !lotas dila
ceradas ou snhsliluitlas, ordena aos SJ's. Lnspeelllt'Ps 
dns TlJCsmrrarias dt• Fnzenda que nns ret'Pridas 1'1'

mcssns, alóru de fnzt't'<'lll IIHIITar t'.OIIt n car·irnho 
de inutilisadas srrnrdhantes notas, fa~:fw <ICOIItpaulra
las dt~ uma r!'lat'iío, dt•elaraudo o restHWiiro ntlor, 
Illllllef[l~Jto' nssignnlario' (~ importnrwía lotai de 
cada dasst" on rnlor. 

X. 128.-F.\ZE~lH.-·Ent 19 dt• :llnio dt• l81i\. 

I~er1~iío rln' srllll dos I'OntractPs, l'tc., l:n rados nos li nos dnj 
· HPparti<:<••·; Puhlicns. 

Mínisterio dos SC,S"Oeios da FnzPndn.·-·Hio d,• .Jn
nciro, Hl dl' Maio cw Hl6~. 

José Pedro Dias dt• Canallw, Pt·t~sidente do Tl'Í
bunal do Tlicsouro Nacional, n•spondendo ú t·ou
sulla f!Ul~ fez o Sr. Inspet:lor da Tllesouraria de 
Fazenda da Provinda do J'imr!Jv em seu offieio 11 " 

·2{) de 4- de· l\litt·t.:u ulti11to solmi-;u us ('Ollfl'il<:lo~ 
arrematações, presta~_;.ôes de lit~nça, ele., qtw eor·..:. 
rem por cssn Tllesourari<í e são feitos p:1r rueio 
de termos lauados nos líHos da S!'Ct'Üo do Con
tEncioso, por r•s!a s1\ eit·eumstaneia podt'•m ser con
siderudos isentos do pagmw·uto do S<'llo todos, 011 
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llilictmwnle o~ lt•rmos de Hança, ou se nüo deve 
pl't)\'alecer a Ordem n. o 16li de 2.1- de Maio de 18M, 
por ter si<lo expctlida auteTiormcnte ao Decreto n." 
:.>.11:1 dt~2li de Dezembro dei8GO; dcclarn.aomes.
mo Sr. Inspcetot· que a sua duvida não procede á 
\ista tln art. :38 § 23 do citado Decreto, que adop
lttll a doulrinn daqurlla Ordem . 

.lrm; Jlrd1·n flirrs rlr Cm'1-rrlhn. 

\'. l:_l\l.--l~li'EIUO.---Em 'tfl tk l\lnio tk HHH. 

llt•d;u·n o' Pnrimrnto que comprte ao \"igario rncnmmcnclado, quancln 
o parorl1o l'olladn está lrl(ilintarnent~ imprtliilo. 

ti." Secc.:flo.- Hio de Janeiro.- Ministerio dos NP
gn<'ios do InqlC'rio em 20 rlP l\Taio tl!' 18!H.. 

llltJL e Exm. Sr.--Com o oflicio 1\e Y. Ex. de ·l:l 
do ent·t·entP f"orão ministradas a~ inforrnaeües cxi
gidal-l por A Yiso de 2\l tlt) Man·o ultimo àt:erca dos 
\'Cllcimentos que se ahonão ao Yigarin eollado da 
l'arochia ele Paranapanema, que sP acha impedido, 
P oo Saecrdote que o substitue na administmção da 
1 rtt'Sifla Pnrochia. · 

Dessas iufnnnac.:úf~s vê-se qur, em observaneia 
cln lPgisla\JIO provincin l, tlespende-se annual mrntr 
<'Um o pag·amento daquelles Sacerdotes seteccnto~ 
mil n'~b, isto <\ cem mil rt'·is nwis do que se drYC 
dt•spcndcr. 

])es<k que prla tr~i 11. 0 :)a de 2H de Oatubrn dr 
I ~l'IH passou a despeza com os parochos a ser fui!( 
pt~los cofres uaciouaes, lleYem observar-se no nl.JOIH 
d~1s rt~sjweti~·as. tnngruns as tlisposi~;üns gcraes, ' 
11au as pmvtnewes; c scgun1lo n ~ :Lo do art. 2' 
dn Lei 11." (t;l!) dn r:W de Setembro tiP 1857 ns eon· 
,!.!T\H1s dos pnt·oeltos fot·üo igualadas a 600$000. 

S<~ o Yigario eollatlo da t'PfPrida l'nrocltia Pstó lc 
gilillt:llltelll<•. itnpmli<lo, eotuo S<~ deve suppot· ú visl 
dnqltPllas infnt·nwçiiPs, den' pen·eber dous lcl'\:o 
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da congi'Ua, e o eueommenJado um terço, na Jorma 
da Consulla do Conselho de Fazenda de 23 de Março 
de 1825, anne.xa á Ordem do Thesouro n.o 201 de 
:1 de Setembro de ·1853. 

E pnra quo assim se proceda, haja Y. Ex. de ex
- pedir as necessarias ordens. 

Deus Guarde a V. Ex. -José Bonifacio de A n
drada c Silra.-Sr. Presidentf~ da Provillda tle S. 
Paulo. 

X. l:lO.- FAZE"DA.- Em :2.\. dP ;\Iaio dt• 181JL 

llcclara t·m vigor a uisposiç~o elo art. 2;, da Lei n.o a69 de 19 dP 
Setembro de 184;,, a respeito dos gencros impot·tarlos pelo infe
rior da Pro~inci.1 de S. l'cclru. 

1\linistt~rio dos NPgoeios da Fazend:1.- Hio tlP Ja
m·iro, :Z't· d1· ~l:1io di~ ·18G\.. 

.Tos(~ Pt'dro Dias de Carvalho, Jlt·esidPnle do Tri-. 
huual do Tltcsom·o Naeional, declara ao Sr. Ins
pector da Thesouraria de Fazenda da Província dP 
S. Pcdm do Hio Gt·ande do Sul, em solueão ás 
duvidas constantes de seu oflicio 11.0 1138 de" 29 de 
Julho de 180:J, que a disposição do~ 2t> do al'l. f)l2 
do :Hcgulamellto das. Al[andcg_as sn applieava a to
dos os portos alfnndegarlos <lo Impcrio, e tendo 
cessado a isenção dos direitos 1~oncedidos po1· esse 
paragrapho, porque deixou de ter vigor o Tra
tado de Cmmnerc10 e navcgaçiío celebrado f'ntrn o 
Imperio e a Rcpuhlica Oriental do Uruguay Clll 7 
de Setembro dr~ 1 mn, não foi até o presente rew
gado o .~ 26 qw~ cmH'edeu a ts('nção 1le dir~itos 
de consunw ou de importação aos generos e mer
cadorias rnetwirm:-~das no art. :121 do dito Regula
mento, e na Tahella n.• ·I annexa ao Decreto n.o 
2.~86 de 29 de s~tembru. de 1859, que entrarem 
pelos portos habilitados das fronteims tcnestres e 
pelos portos habilitados c alfandegados elo rio Uru
guay da referida Província, nos termos e casos 

DECISJE5 DE 1S!H. Hl 
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,·,:pt.'ci:w~ nwn·ndos no ntcsmo Decn~to. Deve, por~ 
tanto, vigornr a disposição do art. 2:.> da Le1 n.o 
:Hi9 de 19 de Setembro de 1815, ernquanto por De
creto não fôr ordenado o contrario; ticnndo assim 
approvada a decisão dessa Thesouraria de 19 de 
Dezemoro de 1862 de que deu conta em officio de 
27 do mesmo mez, revogadas quaesquer delibera
ções em contrario, e restabelecida a verdadeira 
intelligencia dos §§ 25 e 26 do art. 512 do Hegula
mento dns Alfandegns . 

.Jos1i Pcdí'O Dias rle Carralho. 

~-·-

:\'. t:H .-GUERIU.-AYiso de 2!.> de Maio de IR64. 

A· Presidenria de S. Pedro do Rio Grantlc do Sul, llispunuo que o! 
Olliciars doentes em seus quarteie tt\m direito ao abono da eta(Ja • 

. 1,• Direetoria Geral.-2." Secção.-Rio deJanciro.
l\linisterio dos Negoeios cln Guerra em 25 de .Maio 
de IR6L 

Illrn. c Exm. Sr.-Tendo os Ofliciaes doentes em 
seus quarteis direito ao( abono de\~t!l~· conforme 
successivarnente se tem dedarado a essas e outras 
Presiclencias, e achando-se nestas condições o Al
l't~rcs do 3. 0 Batalhão de Infantaria Luiz Xavier Es
tevcs, cujo rt~querimento V. Ex. endereçou ao 1\linis
lerio n meu cargo com officio n.o 185 ac 28 de Abril 
lindo, ordene V. Ex. it T9esomaria de Fazenda que' 
liquide, na fórma das ordens em vigor, a divitln de 
que clle é credor pelo que toca á importancia das 
c~ lapa~ vencidas nos dezoito dias do mez de Fevereiro 
do anno proximo passado , em que esteve doente 
no seu quartel, com licença da Presideneia dessa 
Provineia. 

Deus f;unnle a V. Ex.--F'í·ancisco Carlos de A ~·mv·o 
B;·usqw.- ~r. Pre!'idcntc: da Pr(JVineia de S. Pedro 
tln ~111. 



- 123-

N. ·IJll.-Dil'EIUO.-Adso de 28 dcl\laio de i86L 

Declara que os membros da Ju.nta de Qualillcacao, que senirão na 
primeira reunião desta, de,·ími cõiítinuãr 'em suas funcçoes na se
gunda, não obstante terem sido approvados os ciêitores da nova 
legislatura. 

3.a Secção.-Rio de Janeiro.- Ministcrio dos Nc
' gocios do Im per i o em 28 de .l\Iaio de 186L 

Illm. e Exm. Sr.- Havendo a Junta de qualificação 
da paroehia do Rio Negro, nessa Província, deixado 
de proceder á sua segunda reunião no dia compe
tente, expediu V. Ex., em 30 de Março ultimo, o acto 
pelo qual ordenou ao Presidente da dita Junta que 
convocasse por edital, com antecedencia de 30 dins, 
e mais formalidades da lei, os eleitores c supplentes 
da actual legislatura, já reconhecidos pelo poder 
competente, JJara se reunirem no dia 8 do corrente 
mez, a fim e organisarem nova Junta, visto não 
poder subsistir a começada em 17 de Janeiro proximo 
pa§sado, por ter sido installada contra o disposto no 
ar{. 2.0 do Decreto n.o 1.812 de 23 de Agosto de 1856. 

E tendo levado ao conhecimento de Sua !\Iages ta de 
o Imperador· o mencionado acto, que acompnnllou o 
officio de V. Ex., de 5 ele Abril, Houve por bem o 
Mesmo Augusto Senhor Mandar declarar a Y. Ex 
que não mereceu a Sua Imperial Approvação seme
lhante deliberação, não só porque a Junta de quali
ficação da parocllia do Rio Negro, organisada com 
os eleitores da legislatura dissolvida, em tempo em 
que não estavão muda reconhecidos pelo poder com
petente os da actual, não o foi illegalmente, e o mo 
tambem porque os poderes dos membros das Juntas 
não expirão por terem cessarlo os dos eleitores quo 
lhes derão o ser, segundo a doutrina do A viso n. o 61 O 
de 30 de Dezembro de 1861, sendo por conseguinte 
competentes para continuarem a funccionar na se
gunda reunião da Junta da dita freguezia os mesa rios 
que havião servido na. primeira, os quaes deveráõ 
concluir os trabalhos começados em 17 de Janeiro, 
annullando-sc tudo o mais que posteriormrmte tiver 
sido feito. 

Deus Guarde a \'. Ex. -José Boni(acio de An
drada c Silra.- Sr. Prcsirlenlc da Província tlo 
Paranú. 
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:'{. 1:33.-FAZE~DA.-Elll 28 de 1\laio de 18M. 

Direitos que se deve pagar pela venda de' um na\·~ construido no paiz. 

Ministerio dos Ne9ocios da l'azenua.- Rio de Ja
neiro, 28 de Maio ae 186-í. 

Communico ao Sr. Inspector interino da Alfan-1 

dega da Côrte, para sua intelligencia e devidos 
effeitos, que o Tribunal do Thesouro, tomando co
nhecimento do recurso interposto por Joaquim Jop-' 
per da decisão da mesma Inspectoria, que consi-~ 
derou sujeito ao pagamento de 15 •to um casco; 
de ferro, que comprára a Guilherme l<'ox, para ar-. 
mar e fazer navegar entre esta Côrte c a Cidade; 
de Campos, resolveu dar provimento ao mesmo, 
recurso, visto que, havendo sido o dito casco cons~~ 
truido no paiz, e, devendo ser por isso conside
rado nacional, nos termos do Decreto n." 526 de 
28 de Julho de 48t.7, está sómente sujeito aos di.;l 
rei tos de 5 "/o pela respectiva venda, conforme o dis .. ·; 
posto no § H do art. 9." da Lei n.• 1.1U de 27 de 
Setembro de 1860 . 

.José Pcdm Dias rlc Cm·valho. 

N. l:lL -l<'AZENDA.- Em 28 de Maio de 186\. 

l'eita a distribuiÇ<Io dos \lejpJKh!ILJias Alfnndegas, consitlera-se 
mercadoria submettidá á éiiólerencia. 

~inisterio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ia~ 
netro, 28 de Maio de 186L 

Foi presente ao Tribunal do Thesouro tt recurso 
de Antonio José do Couto da multa de direitos em 
dobro, que Jhe foi imposta pela differcnça que se 
encontrou entre a quantidade das ameixas que sub-. 
mcttêra a despacho, e a que foi encontrada no exame 
das cinco caixas que as eontinhão, allegando o recor· 
rente que por engano dera a quantidade 391 1/'J.Iibras 



de uma ~ü f'aixa em vez de dar de toda~ as cinco, 
cujo despacho foi logo mandado ao calculo, c, que, 
dando pelo engano antes de feita o. conferencia, o 
dénuneuíra para gozar do henefieio do art. 4G do 
Decreto n.o 3.427 de 31 de Dêzembro do anno pas
sado; c o mesmo Tribunal : 

Considerando que a denuncia volunlaria, feita 
pelo dono da mercadoria ou seu preposto , das 

· difl'erenças de quantidade ou qualidade, é aceita 
·para se não imporem as penas comminadas no He
gulamento das Alfandegas em toda e qualquer occa
.sião, excepto na de busca, exame c conferencia; 

Considerando que, no caso que se deu com o 
recorrente, não só o despacho tinha ido ao cal
culo, como já estava feita a designação do Confe-.. 
rénte que tinha de dar a sahida á mercadoria; 

Considerando que, depois de feita esta distri
buição, já se considera submettida á conferencia a 
mesma mercadoria, e portanto verificrrtla a excep
ção do art. 46 do citado Decreto 11. 0 3.127, e como 
já tem 51ido explicado a respeito do exame prévio 
permittido pelo art. 22 do mesmo Decreto: 

Hesolveu indeferir o referido recurso, e confir
ma a decisüo recorrida. O que communieo ao Sr. 
Inspeelot· ittteritto da Alfandega tla Côrte para SlH\ 
intelligcncia e d~vidos ell'citos . 

.Tos(1 I'cdJ'!J Dias de Cw·ral!lo. 

N. 1:35.-AGRICULTUHA, COMMERCIO E OflHAS 
PUBLICAS.- Em 28 de Maio de 1864. 

Declara quars os nncimentos qne rompetcm aos Juizes Commis
sarios, Agrimensores c Escrivães, quando encarrrgados de medições 
~_terras do domínio particular. - ----

- ·Ministerio dos Nego cios da Agric.ultura, Cummerc.io 
e Obras Publicas.- Hio de Janeiro em 28 de 1\laio 
de 186L 

Illm. c Exm. Sr.-De posse do seu offieiu Lle 7 
de Maio eorrentc em que, respondendo ao A viso 
de :30 d·~ ~Jarc:o ultimo, infonllil o~ f'utHlamt~llto~ 
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l'Jtl 1\11<~ c><~ J,itseuil essa Presitlunuia para abonat' 
a titu o de estada gratificações ao Juiz Commissario, 
Agrimensor e Escrivão do 1\lnnicipio de S. Matheus, 
li~nho em resposta a declal'ar a V. Ex. que muito 
mal se soccorren essa Prcsidencia ao Aviso de 27 
de IX ovembro de 1860 para marcar áquelles Em
pregados além dos emolumentos de que trata o 
Hegulamcnto n.• 1.318 de 30 de Janeiro de 1854 
os vencimentos que competem aos Juizes l\luni
eipaes , Agl'imcnsorcs e Escrivães pelas medições 
de terras do domínio particular, v1sto como no ci:.. 
lado Aviso de 27 de Novembro de 1860, fazendo-se 
ver ao antecessor de V. Ex. f!UC pelo art. 55 do 
Regulamento são os Presidentes competentes para 
marcar os emolumentos, que devem percehcr os 
Juizes Commissarios e mais empregados encarre
gados das medições de terras pnrticulares, apenas 
S<~ lembrava a pratiea de outras Províncias, em 
que tem sido adoptadas as tahcllas dos crholu
lllcntus marcados para os Juizes Munici~;mes, sem 
que se pudesse acreditar que essa Pres1dencia íl
wsse accumulação desses vencimentos, como se 
n'~ da Pol'taria de 13 ele Junho de 1862, eom ou'tros 
marcados em uma tahclla por ella elaborada para 
<~slcs casos especiaes ; c convindo sanar s"'mclhan
tcs abusos, rceommcndo a V. Ex. as neecssarias 
providencias, cumprindo outrosim flUO V. Ex. re
nwtta cópia das tabcllas n. o 108 de 4- de Novembro 
de 1861 c n.• 16 de 9 de Fevereiro de 1863 a que 
SI' refere o Juiz Commissari•) ele S. 1\fallwus, Leo
poldo Augusto Dioclccianü de l\lello Cunha, em 
sna informação de 7 de l'\Iarr;o ultimo, que ncom-
panhou o otlicio dessa Presiiiencia. · 

Deus Guarde a V. Ex.- Domiciano Leite Ri
{JrJim.-Sr. Presidente da Província do Espírito Santo. 



N. ,1 :Hi.- F.\ZE\TDA.- Em 2R dl' Mnio dí~ ,IR64. 

Sui.Jre a decima tlc uma I transmissão de,1herança. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Hío de Ja
neiro, 28 de .Maio· de 186L 

Communico ao Sr. Administrador da Reccbedo
ria do Rio de Janeiro, pam sua intelligcneia e 
devidos cffeitos, que o Tnbunal do Thesouro Na
cional, tomando conhecimento do recurso inter
posto da dccisüo da mesma Hcccbedoria no caso 
lia verba testamentt~ria de Fru<:tuoso de Paivt~, que, 
instituindo o legado de um predio, declarou que, 
se o legatario João Evangelista Rangel, seu sobri
nho, se casasse c tivesse filhos, a elles passaria 
o predio, mas que, se não tivesse filhos, então pa.s
sarião os bens a outros sobrinhos do testador, re
solvendo a Hceehcdoria que, havendo-se pago 
uma decima da transmissão do testador para o le
gatario, e tendo o predio depois passado aos filhos 
do legatario, essa . d1;ci!na, vi~to com_o se. deu 1~a 
espeeiC uma subslltmçao (idcl-conumssm·w, devm 
ser reputada de usofructo, por quadrarem em taes 
eircumstaneias ao legatario em '1. 0 gráo os direitos 
e ob1·igações de um usofructuario, e que se devia 
cobrnr agora outra decima pela transmissüo dos 
bens do testador para os filhos do lr'gnt:n·io, como 
parentes collateraes <lo testador. ~ 

E considerando que, attentn a intenção do testa
dor, na especie do recurso, os filhos não po<tpm. 
ser considerados substitutos, porquanto, se a m
tenção fosse chama-los á substituição no fidei-com
misso, te-lo-hia feito primeiramente, e não houvera 

·nomeado um substituto sómente para o caso em 
que elles faltassem, circumstancias estai:' em que, 
prevalecendo, em toda a sua extensão, o princtpio 
de direito, em materia testamentarin, de que os 
filhos que estilo íUt condirüo não estüo na dispo
sição; é claro que, pela sobrevi vencia dos filhos, 
não se tendo veritir.ado a c:ondir,üo, expirou o fidei
cormnisso. 

f:onsidcrnn<lo que, na espccie vertente, ainda qn<~ 
os lilhos fossPrn substitutos, nilo podia proc<•der a 
regra :Hioptnda da applirn1J1o do impo~tn: pnr
quallltl, ~:!'lido t"<'l"fo, na suh~titlli<Jtll jirfl'i-coul,,lis-
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SIJI'ia, quando se opera a rcslituiçfto d~~ltm~1inada 
pelo testador que so a ordem success1va e regu
lada pela vontade ~lo testador, em relação aos beüs 
do jidci-commisso, esses hens, todavia, passão do 
gravado para o substituto; cumprindo tlistinguir 
em semelhante disposição a causa que pcrtence~ao 
testador, e a transmissão que vem do gravado; que 
nestes termo~. como se tem entendido, desde a ]U
risprudcncia feudal até a de nossos dias, nos paizes, · 
em que existe o il!lposlo solwe a tra~sn;iss~o de 
propriedade, dous Impostos de transm~ssao sno de
vidos na substiluição fidei-commissoí'W: o 1." do 
testador para o gravado, o 2.• do gravado para o 
ficlei-commissoria, os quacs, em face dos princí
pios expostos, se regulão pelo parentesco rcsllectiro 
daquellcs, entre os quacs se opera a mesma trans
missão, c conseguintementc que na referida cspe
cic, se os filhos fossem substitutos, cstavão isentos 
do imposto, attcnto o grúo de parentesco entre cllcs 
n o lcgatario seu pai : 

Considerando, finalmente, que em todo o cas~, 
niio proecd~ nas suhst.ituições desta natureza are-: 
gra de applícação do imposto do usofrueto, e da 
nua propneda.dc; porquanto os direitos do gra
va.do de urna subsLituiçüo differcm do usofructo, 
'~onsistindo cllcs em prop1·icdade, por tmnpo de
terminado, sujeitos a uma clausula resolutona, sen
do pura.mlmte eventunes os do substituto, de es
pectativa mns subordinnda a uma eventualidade que 
suspende a sua existencia legal, enlreL:mto que na 
disposição pela qual se deixa a um individuo o 
usofructo, c a outro a propriedade, ha duas lii.Je:.

·ralídades, mas igua.lmcnte direetas, sem nenhuma 
t;venlt~alidade e conrlição de sobrevivencia, que sd 
c na epoca da morte tio lcgatario r\o usofrueto que. 
o legatario da nua propriedade entra no gozo dos. 
hens, é esse o cfl'eito da consolidação, um dos mo
dos naturaes l?or que se extinO'ue o m;ofructo; que 
nenhum dirmto pódc o nsofructuario tra.nsmillir, 
porquanto o seu direito a.eaha com elle, não sendo 
necessurio que o legatario da nua. propriedade lhe 
sobreviva para que se consolide; que, portanto, em
hora .haja_ certas rel.ações de semellwnça entr~ a 
SUU~lllULÇHO e O U~>otructo, as quaes podem SllSCitar 
d~1v1da.s _ponderosa~ quanto n interpretações das 
d1spos1çoes da ult1ma vontade, existe, todavia, e 
:sempre cxbtio uma difl'erença profunda entre < 
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suhsliluit_;iín {itlf'i-cmiiiílissm·ia, <~ a 1lisposi,_;iío peJa 
qual se deixa a nua prop1·iedi.lde a um individuo, 
e o usofructo a outro. 

Resolveu o mesmo Tribunal dar provimento ao 
recurso para o effeilo de declarar-se isenta da de
cima de her;mças r legados a transmissão para os 
filhos do lcgalario, Yisto han'r-sf' l'irccl\lndo 1111 linha 
directa. 

José I'edi'O Dias de Ca!'wlho. 

-·-
N. 1:n.- AGJUCULTUIU, cmDJEHCIO E OBH.\S 

PUBLICAS.- AYiso de 30 de l\faio de 1R6L 

Communicando á 111m.• Camara Municipal que o Governo accil~ o 
numero de uma bacia de esgotoi para cada vinte morador~s rios 
cortiços da Cidadf'. ·· --

Direcloria das Ohrns Puhliras c :\'an'gaçito.- Hin 
de Janeiro. --Ministl'rio dos 1\'cgocios da Agricul
tura, Commercio e Ohrns Puhliéns c•m :JO de l\faio 
de 1861. 

Pela Secretaria de Eslado dos \'egorios da Agri
cultura, Commercio c Obras Puhlic.as se comrnu
nica á Illm.• Camara Municipal que o Gon;rno aceita 
o numero de uma bacia de Psgoto, proposto pela 
·mesma Camara, para cada vinte moradores dos 
cortiços da Cidade. 



'i. I:JR.--.JL'~TJ(:.\.-:\Yiso de .11 ue ~Iaio de 18GL 

,\o l'r~sidrnt~ da ProYincia do Ceará.- Derlnra que, aio!!a dcpots. 
de inlrrpostn a ucrusaçfio, ex-ri do art. 73 do Codigo do l'ro··~sso, 
ou prlo Promotor, ou pot·qualquer do povo, o {!Crdfio do otTcmlidl,), 
c~imindo o réo da pena, t0e lermo á accusaçilo, que jã nUo tem 
ma teria. 

2.• Sc<:cfto.-Minislcrio dos l\"cgocios tia Justiça.
Hio de J~uteiro em 31 de )laio de 181H-. 

Illm. c Exm. Sr. -T;:ndo essa Presitlcneia sub.:.' 
mellido ú eonsidera~,:ão do Go,·crno JmpPrial, em 
ollicio de 9 de Arrosto de 1861, a seguinte consulta 
tlo Juiz Muuicipa1 substituto do Termo da Barbaltta 
-se, haYendo o Promotor Publico, ou qualquer do 
povo, nos casos do nrt. 7:J do Cocl igo do Processo, 
tn!cnlado queixa, por ser o oll'endu1o pessoa mi
seraYel, <' atllllissivcl, ou nfto, a desislcncia deste, · 
p_ara o nm de se não prosoguir nos termos ulle
l'lOl'CS do processo-; Hou\c por bem Sua Mnges
Lnde o Irnpcrndor, a cuja presença tive a honra 
tle levar o lltf'ncionado oHieio, Decidir, Conforman~ 
do-se com o Parecer do Conselheiro Consultor dos 
~egoeios da Justiça, por Sua Imperial e Im. mediata 
Ttesoluçfto de 26 de Abril de ·1862, tomada sobre 
cr,psnlta •ln Secçiio de .Tt:stiça do ~:ons?l!lO. de Es~. 
l:u,o, que', se, p0\o art. 67 do CoLhgo Cnmmal, o 
JWrdito do olfendi.lo exime da pena aos réos de 
erimcs em qlH~ não tem lugar o procedimento por 
~arte da jnstil,;a, e se, nos casos d0 art. 73 do Co
n;go do Jlroccsso, nüo ha nrcu~.nçfw pot· parte da 
ju~L~n, mns sim por p;lrte do o!fcndiclo nnseravel, 
lni:11u <[llf' a Jni não comprehcndeu essa especie 
lhl ;q·t. '71·, <~tn que lrnta dos crimes de proeedi
llll'H!•l ollil-ial e antes scpnron-os; é claro fJUe, 
n!\l(la depois de interposta a aecusação, r:r-n do 
ntado nrt. 73, ou pelo Promotor ou por f!Unlquer 
do povo, o pcrrHio elo offendi<lo, eximindo o réó 
da pe_na, põe termo ú aceus~çüo, que já não tem 
rnalena. O que lhe comnmmeo para fazer constar 
;w referido Juiz Municipal. 

Dens Guarde a V. Ex.-Zacarias de Gúcs r Yas· 
C01lccllos.-St·. Presidente •la Provincia do C··aró . 

.... 



I\. I:J\1.-Ut"EHH.\.-Ariso do 1." dc.Tuuho de 18GL 

A' Thesnnrnrin de Fazenda dn ProYincia de S. Pedro do Rio Grande 
· do Snl, declarando que t~m direito ao abuno de etapa o Officiol 

doente, ao qual fOr prrmitlido tratar-se, assim como o que obtiver 
'lil-cnp para tratar de sua saudc, se a licença fôr confirmada prlo 
Govrrno Imperial, depPutlendo, fóra drstcs casos, as licenças com 

. qualquer yeucimcnlo de deliiJeração de~ta Secretaria de Estado. 

4.> Dircctoria Gerol.-:2.• Sceção.-nio de Janeiro. 
-1\Iinistcrin dos Negocios da Guerra em o f •0 de .Ju
nho de 18ü'L 

:Manda Sua Mao-estnde o Imp•~mdor, por esta St'
eretaria d(') EstaJo, dcdarar <~O Inspeetor da Tlw
souraria de Faz•~nda da Prm·ineia •I•~ S. Pedro do 
Rio Grande do Sul, para seu conhecimento e exe
cuçiío, e em rPsposta ao seu oflkio n.• 7 de 22 cln 
Abril proximo passado, que o Oflkial doente, M 
qual fôr permiltido tratar-se, tem direito ú etapa, 
como r' •le lei; que do mesmo modo o Official que 
obtiver licença para tratar de sua saude tem lam
bem dircilo ú etapn, se a licença fór confirma,Ia 
fe'o Gmeruo Itnperial, como tlispõc o art. 10G do 
RegulmtH'nlo npprovmlo pelo necrelo n.• :2. G77 tle 27 
de Outubro •le ·18ü0; c qnC', linalmenlc, füra tk~~•·s 
casos. as licPnt:as com qualquer vt.meimcnlo drpen
dem dt' dclillr~nu:ito desta Sc'lTPiarin dP Estndu. 

Drclar.1 que a .nena d<• pri~ão trmpot'1lri,t, rm qn~ r,·". rornmnlada a 
de !(ales prrpetíias, imposla a réos escraH>s, não púde ser cou1 ·~r
tida ua de uçuutrs. 

Minislcrío tlo~ :\'eg-ocios ela .Tusli•_;n.-Hio de Ja
neiro f'Hl o 1. 0 de .Junhu ele 18GL 

Illm. c•. Exm. ~r.-Fnzendn cltl'gnr ;í [ll'f'~Pn~:<' de 
S11a l\lngf'~tadc n Jinpern<lol' o oílkin dt• Y. Ex. 
dntildo dr~ ·:>~ •.k .J<Iflt•ir•J nltim11, n•·nnq1;t11h~11l<J d•.' 
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qut· o Juiz Municipal do Termo da Caehocira, dessa 
ProYincia, lhe remelleu, consultando «se, condem
nado um escravo a galés perpetuas e lhe fôr com
mutada essa pena na de seis annos de prisão com 
trabalho, deve el!c cumpri-la ou ser ella conver
tida na de açoutes, attenta a disposição do art. 60 
do Codigo Cruninal >> ; 1\Ianda o Mesmo Augusto Se
nhor declarar, em resposta ao citado oflicio c so
lu<~ão <la duvida do referido Juiz, que a pena de 
seis annos de prisào, em que o Decreto de 3 de. 
Abril de 1860 commulou n de galés perpetuas, im
posta ao escravo Jacob pelo Jury daquellc Termo, 
Hão deve ser convertida em açoules, visto que a 
üisposiçào do mencionado art. 60 do Codigo Cri
minal só tem applicaçüo a sentenças c nüo aos 
ilclos do Poder Moderador na sua ampla atlribuieão 
dn lliÍllOI'i.1t' pCt1ilS. • 

DPns c:unrdc a Y. E\.-Zaem·ias de Gúes e Yas
cO,ICCll'JS. -Sr. I'rcsidcute da Província du Bahia. 

N. 11! .-JI\ZE"D.\.-Circulnr tle 2 de Junho de 186i. 

Os liv_r<;>~ c documentos dos rcoponsavris exigidos pelas Thesourariu 
- para qúàesqtiér exames dc\em depois ser rcstituidos. 

1 a Secçüo .- "Ministerio dos Ne~ocios dn Fazenda. 
- n:o de Janeiro L'lll 2 de Junno de 186L 

Jost·~ Pe1\ro Dias rk r~anal110, Presidente do Tri
l•unal do T!Jesouro Nacional, em conformidade do 
Aviso do l\Iinistcrio da ~Iarinha de 23 de Maio rro· 
ximo fltHlo, orJPna nos Srs. Inspectorcs das The
~:nurnrias ele Fazencln qne, quando tcnhão de exigi! 
dos responsaveis <la Fazrmda, embarcados nos naVIo~ 
da Annadn, a exhibi~.;ão dos livros e doeumentm 
tla c·onla de dinheiro, a fim de proceder sobre elle~ 
a ~lgnm exame necessario para verificaçlío do sald< 
PXtslenlc em poder dos mesmos responstweis, r 
qtwl deH' ser rcr:oll!ido nos eofrc'3 no lim de 1:ad; 



- 1:3:~ 

anuo financeiro 011 cxcreicio, como se lltes recom~ 
mentlou em Circular de 4 de Outubro de 1860, não 
retenhão os referidos livros c documentos, pois que 
devem ser restituídos aos mesmos rcsponsaveis, para 
os entregarem na Contadoria Geral da Marinha com 
os livros e documentos da conta de gcneros. 

José !'edro Dias de Carwlho. 

N. H.-2.-Il\iPEniO. -Em 3 de Junho Lle 1861. 

Resoll'e duvidas sobre a composição do Conselho Municipal de recurso . 

. 3.• Secçiío.-nio de Janeiro.- Minisferio dos Nc
gocios do lmperio em 3 de Junho de 1861. 

Illm. e Exm. Sr.-Tenlto presente o oillcio de V. 
Ex., n." 77 de 7 de Maio proximo findo, com o qual 
submcttc ú coJJsidPração do Govemo Imperial o que 
a Y. Ex. dirigiu o JUiz Munieipnl da Cidade de llil
juhá, expondo ns razücs por que até o dia 20 dll 
Abril uiLJllto niio tiulta conscguido reunie o Ccm
selho l\luni!:ipal de H!~curso. Pondera o mesmo Juiz 
que, depois de IPr comparceiLIO o ~. 0 Ver!'ndor, 
Dr. Domiciano da Cosia l\loreira, ao qnal eo!llpnti;l 

·o lugar de segundo membro do Consellto, na qua
lidade de Prcsid!mte interino ela Camara Muuicip;d, 
apresentou-se o Presidente cfl'ectho da mPSilla Cu·
mara, Josó Pereira (;omes, exigindo o seu lugat· no 
referido Conselho, em substituicão ao Vereador qw) 
já o occupava; pretenção esta, a que se oppoz aquellc~ 
.Juiz pelas razões alleg-ada3 uo supracitado efiil'io. 

Em resposta declaro~a V. Ex. que, se, 11::1 oeca-;iü:l 
de reunir-se o Conselho, o clito Yureaclor, .Jos{~ I'P-

.reira Gomes, continuava impedido de exNcer n prl'
sidencia ela Camara l\lurlil;ipal, ni'to podia elle de 
certo occupar o lugar de seg-undo membro do mesmo 
Conselho ; pois qne, segundo a doutrina do A viso !1. 0 

586 de 22 de Dczf'mhro dP ·1860, combinado com 
o de n;o 18~ § 1. 0 de 2i de Abril do mesmo anno, o 
impedimento que inhibe de exercer ns funcc.:ücs dn 
Yereador prira de exercer CJlWII[II''l' r·;.1rgu a f[IW 
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í1 Ílll]ll:dl\ \o sc.i<~ d1amaüo nessa qt1aliüade ; rcgnt
·~sta qnc co111prehcnde tamhem qual,Iucr dos outros 
Ycreadorcs, a quem fôr passada a presideneia da 
Camam. 

Se, poróm, como se pó<le' inferil· da exposição 
feita pelo Juiz Municipal, já tinha cessado o di lo 
impedimento, nenhuma razão havia pam que o 4 . ..: 
YPreador, Dr. Domiciano da Costa l\lormra, que 
nccupaYa o luo·ar de segurHlo mcmt1ro do Conselho, 
11n qualidadt• (le Presidente intPrino da f:amara, dei
xas~<~ <k o cctlt-r ao Pl·esitlenlc eJl'ectivo; porquanto 
o (ar:! o <lt> ter cstn tkclamdo nao poder faZ<'l' purte 
dn f:onst'lho, por incommodos de família, nüo poat dar ao tlito Pre:-.idcule interino o tlireilo de 
~·ontinuar a funceionar no mrsmo Conselho, ninda 
lllPsmo apresentnn<lo-se aquellc po1· ter n•ssado o 
t·d·Prido impedimento. 

Nas mt'SllHlS condirües se acha o facto de ter 
sido cx0rcida inleEinarnente por o~tros Verea<lon~s. 
em nlgurnas scssoes, a presHlencta da Camara l\1u
nieipa1, visto que esta cit·wmstancia não é hasl.nntc 
parn que o \'crcador, que estiver occupnndo o lu
gar de Sf~gundo mmnbro do Conselho, por tPr assu
JJ_Jido essa. pr~sidef.!Cia interina, possa excluir o P.rr
Sidcnlc elleettvo, amua mesmo havendo cessado n 
Í111pedinwnto deste, como parece ter acontecido 
com o cirladüo Josó Pereira Gomes. 

Deus Cunrrle a Y. Ex. -José Bonifario de Ail
drada e Sif1·a.-Sr. Yicc-Presidcnle da ProYitll'il\ de 
l\!ÍlliiS l;r:~l'i\PS. 

-~-

\. I U.-FAZE\0.\.-CiiTular de 3 üc Junho de i86.í.. 

As tlil'i,las pro,·rnirntcs d!l pas>a~rn~ n bordo dos vapores da Com
Jnnl~ia Br;1silcira sú podem 'cr rl'ltm~rida!l pelo respectiYo Gerente· 
rw <.orle. 

1.• Sr~cçiio. -l\linisterio dos ~egoeios de\ Fazenda.: 
- Hio rle Janeiro em 3 de Junho de H3GL 

.Tns(· Pr•rlro Dias c\0, Carvalho, Presidente do Tri
l\11 na I dn Thr;soum Nacional, em additamcnlo ú r.ir-' 
l'!ll ar 11-'' ·t rL• li de Jnnriro rlo corrente anno, dr~-



dut·:-~ aos Srs. Inspedores das Th~sourarías de Fa
zenda, para a devida inlelligencia e execução , que 
1icào prohibidos nas ditas Thesourarias os paga
mentos de ~as~~ens e fretes, a que tenha direito a 
Companhia Bràsuéira de Paquetes a vapor, por cQpta 
de qualquer dos Ministerios, ainda no caso dê-serciin 
autorisados sob responsabilidade dus Presiden!Ps 
das Provindas, e assim lambem a liquida~:rw de di
vidas de exercícios findos da rrwsma origem, que 
forem requeridas pelas Agencias da rcfet·ida f:om
panhia, Yisto que sóm!mle ao rP.spcetiro t;erPntn 
nesta Côrle é permittido r('qnercr tacs pagamentos, 
tluer de dividas correntes, quer de ewrcicios jú en
cerrados. 

José Pedro Dias de Can·alho. 

-eao-

N. UL-DIPERIO.~Em 3 de Junho de 1861. 

Dl-clara que n disposiç~o do art. 109 do R!'gnlnmento de 17 de Fe
vereiro de lSi>i tam!Jcm romprehende as Escolas publicas de Ius
trucçao primaria do sexo feminino. 

L• Sccciío.- Hio de Jnnciro.-l\liuistcrio dos :\c
.gocios do lmperio em :J de Junho de 18GL 

Sua Magcslatle o Imperador, Conformando-se com 
a intcrpretaçüo dadaJJor essa Inspeclol'ia, de accor
do com o parecer o Delegado do 5. 0 distl'ieto da 
Instrucção primaria e secundaria deste municipio, 
ao art. ,, 09 do Hegulamento de 17 de .FeYereiro de 
4854, Ha por bem Mandar declarar que a disposição 
doutrinai do citado artigo lambem comprchende as 
escolas publicas de Instrucção primaria para o sexo 

·feminino, ?Ol'C}Ue nessas escolas se podem dar igual
mente os inconvenientes que se teve Pm vista eYitar 
com semelhante disposição. 

O C}Ue communico a V. S. para seu conhecimento, 
em solução ao offieio dPssa Inspcctoria de 19 do 
mez passndo. 

Deus Cuartle a Y. S.-José Boni(acio dcAndNtda 
e Silva.- Sr. Inspector Geral interino da Inslrucção 
primaria e seeundaria da l\Iunicipio da Côrlc. 



!'\. I Lí.--Cl'EHTI\.-Lin·ular ('til :1 tlP .Tunl1n tle 18GL 

/1. 's Prrsitleurias ria' Pro\inr·ias c á l'a;;adoria rins Tropas da Côrte, 
Ih ando a data desde quaudo têm direito ao; abono de :soldo os 
Cirurgiões c Capcllàcs do Exercito por occasiao de &erem--íiólnea
dos e promovidos. 

li." Direduria Ceral.-2." Spc(·i\o.-ni.o de Janeiro. 
- Ministcrio dos Negocius da "uuerra em 3 de Ju
nho de 18t31. 

Illm. c Exm. Sr.-Convindo fixar regra sobre o 
moflo de abonar vencimentos aos Cirurgiões e Ca
pf'llües que são nomc:Hlos para o serviço. do Exer
cito: Determina Sua l\Iagesladc o Imperador C}UC 
ri' ora em cti:mlc lhe~ seja o soldo abonado da data 
Pm que prcstaeem .JilrmtH•nto, por ser nessa oeca· 
sião que se verifica a respectiva praça, competin
tlo-lhcs as gmtiflcaçõcs c mais vantagens da data 
do exercício (las eommissões, para que forem de
siguarlos; c hem a . .;sim que, nos casos de promo
ção, l11es süo inteiramente applicaveis as disposições 
contidas 110 Decreto de 12 de Abril de i 821, rela
tivamente aos Officiaes do Exercito em geral. 

O que tudo V. Ex. fará constar á Thesouraria de 
Fazenda <lrssn. Provincia para seu conhecimento e 
Pxccuçiío na parte que lhe tocn. 

Deus Gunrde a V. Ex.- Francisco Carlos de 
lu·aufo BniSfJIIC.-Sr. Presidente da Provineia de ..• 

N. HG.- FAZENDA.- Em 3 de Junho ele 186.S.. 

Os requerimentos e documentos que transitão pelo :Monte Pio dos 
::enido_res do Estado nllo ~stão sujeitos a ~~lfó. · -· · 

l\Iinisterio dos Negoeios da Faz~nda.- nio de Jn.
m~iro em 3 de Junho de 1864. 

Declaro a v. S., pnra que se sirva faze-lo cons:: 
tar á Directoria Geral do Monte Pio dos Servidores·· 
do Estaclo, em sol.u':iio ú consulta sonslantc dQ · 
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séu oiiicio clr 22 ele Outubro do nnno passado, que 
não estão sujeitos ao pagmnwto do sello os re
qtêi'imcntos, certidões, attestados c mais documen
tq~;.que transitão pelo mesmo Monte Pio ; porquanto 
ess~ Associação de benetlcenci,a não pódc ser equi
parada aos Tribunaes, Repartições Publicas e Jmzes 
paça o pagamento do sello fixo de que trata o § 
~.~;art. 58 do Regulamento de 2G do Dezembro de 
~800; ?-ccrescendo que os seus livros são já isentos 
desse Imposto na forma do art. 85 do mesmo Re
gplamento, c nem pode fazer duvida o art. 13 das 
I~trucções de 12 de Novembro de 1R63, que sH 
rlter ..... e aos papeis que trilnsitão p~las Thesourarias 
dl~Fazenda. 

Deus Guarde a V. S. -José Pedro Dias'dc Car
valho.-Sr. Conselheiro Presidente da Dircctoria Ge
ral.do l\Ionte Pio dos Servidores do Estado. 

N. 1 í7.~ FAZE.'\D.\.- Etn 1 tle Junho ele 186\.. 

Sobre o modo clr calcular-se o ~~!!o dos capitacs das Companhias. 

hlinisterio dos Negocios dn Fazentla.-Rio de Ja
neiro em 4 de Junho de 1 &GL 

José Pedro Dias de r.arvallto, rresidentc do Tri
bunal do Thcsouro Nncional, tendo presente o officio 
n.o 52 de 2 de Março deste anno do Sr. Inspcctor 
da Thesouraria de Fazenda da Provincia da Bahia, 
a que acompanhou o recurso da Companhia de na
mgação a vapor- Bahiana-, reclamando contra 
a decisão da mesma Thesourarin. q·ne sustentou a 
da Reccbcdoria de Rendas internas dessa Provín
cia no sentido elo pagamento do sello com reva
l~ção por nüo ter sido eiTectuado nos deviqos 
~o.s, da importancia do capital incorporado, sem 
levat>-se em conta o sello pago pela Companhia da 
i!RP<lrlancia e títulos por que comprou o privilegio 
mt'llavegação, concedido primeiramente ás Compa
lijlias- Santa Cruz-e- Bom fim-, assim como os 
materines e dons vnpores para a cmprezn, tuclo na 

DECISÕES DE f86i, iq 
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importanria <lP snlee<'ntos contos <lt> réis; declara 
no Sr. Inspector da dita Thesouraria de Fazenda, 
t~m resposta áquelle seu citado offioi.o, que o Tri
bunal do Thesouro resolveu por eqmdade relevar 
a referida Companhia do pagamento da revalidaçã~ 
do sello das chamadns que se realizárão e que c:mt:i 
:xárão de paga-lo; convindo entretanto advertiroq~~e 
o pagamento do scllo não se deve calcu)nr sobt&. 
o capital effeclivamenlc realizado, mas sim· sob~ 
a imporlancia total das entradas, conforme o arH• 
1 O do Decreto de 13 ele Agosto de 1863, o que de•: 
tcr;í a Companhia faze-:lo em un~ prazo dado, sob! 
pena de ficar sem elfe1to a dee1sao tomada pelo· 
Tl'ibunal do Thcsouro Nacional; e outrosim que, se\:1-' 
do clcvido o dito scllo, não obstante o da transfe
rencia dos direitos e privilegios das Companhia!; 
-Santa Cruz- c-nomfim -, fiea salvo á Compa
nhia supplicante o favor do art. 38, § 6. 0 do Re
gulamento de 18fl0, quanto ús letras passadas por 
occasiiío <lesse contraclo, se provar perante a Esta
ção Fiscal competente as condiçôes legaes desse 
favor. 

José Perl?'O Dias de C(wvalho. 

--·-

N. HS.-JUSTIÇA.--·Aviso tlc 7 cll' Junho d~ 18M 

Ao rrrsidentc tia Pro\inri:~ do l\Iaranhão. -Decide que deve ronti
ntur a pratira tlc ser t•ontt•mplado na distribuiçao dos feitos o 
Desembargador Procurador da Corôa.. -- ·· · ·· ·· · · 

2.• Secçi'ío.-Ministcrio dos Negocios da Justiç:-3.
Rio de Janeiro em 7 de Junho de 1864-. 

Illm. e Exm. Sr.-Sua Magestade o Imperador,· 
a quem foi presente o offimo do Desemtio.rgador 
Procurador da Corôa da Relação dessa ProvmciiÍ;' · 
representando contra a pratica, que considera abn .. 
siva em vista da Portaria de H de Abril de 4833, 
de ser contemplado na distrihuição dos feitos que 
são julgados nuquellc Tribunal, Houye por hem 
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Decidir por Sua Imperial Ucsolueão de f 4 de Abril 
de 4860, Tomadu sobre Consulta 'd.a Secção de Jus
tiça do Conselho de Estado de f 4 de Fevereiro do 
mesmo anno, que deve continuar a pratica, contra 
a -qual reclama o Desembargador Procurador da 
Corôa da Uelacão dessa Província; porquanto não 
ha lei que decliirasse incornpativcl o cxcrcicio desse 
cargo com o de jul~ar nos feitos em que o mes
mo. Procurador não e parte, não repu~na a funcção 
de officiar como Procurador da Coroa em certos 
feitos com a de julgar em outro::;, nem da accu
mulaçã.o dos dous cargos resulta a impossibilidade 
de ser cada um delles servido c desempenhado 
salisfactoriamente, pois que o expediente dessa Re
lação é muito modico, comparado com o de outras, 
e não só os l)rocuradores da Corôa não são hoje 
o que forão antigamente, como nas Províncias, onde 
não existem as Secretarias de Estado, não eorrem 
ne(l'ocios, sobre os quacs era e é ouvido o Procu
ra8or da Corôa na Côrtc. O que communico a V. Ex. 
para seu conhecimento c assim o fazer constar. 

Deus Guarde a V. Ex.-Zacarias de Góes e Vascon
cellos. -Sr. Presidente dn Província do Maranhüo. 

-~-

N. ·I H).- FAZE~D.\.- Em 7 de Junho de 186L 

Nao é admissivel o deposito nos entrepostos de mercadorias destfnadas
ao consumo. 

lUinisterio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja-
neiro em 7 de Junho de 1864. · 

Con~tando que nos_I~ptrepostos. autorisados se tem 
deposltado mercadorias nao destinadas a entreposto 
nos termos dos arts. L 0 e 5. 0 do Decreto n.o 3.217 
de 31 de Dezembro ele 1863, declaro ao Sr. Ins
pector interino da Alfandega da Côrte que não deve 
consentir sob pretexto algum nos referidos Entre
postos o deposito de mercadorias fóra das condi
ções expressas e restrictas dos citados artigos. 

José Pcd;·o Dias de Can;allw. 
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N. ,1;)0.-DIPEHIO.-Em 7 de Junho de ~86i •. 

Indica o modo por que deve o CabidtJ exercer a jurisdicçlo quê' 
Jbc cabe logo que ,·aga a Sé. ' 

6. a Secção.- Rio de Janeiro.- Ministerio doi •Ne-
go cios do Imperio em 7 de Junho de ~86i. . 

Manda Sua l\In(l'cstade o Imperador, pefa Secre
taria de Estmlo cfos Negoeios do Impéttci, dec,lar.{lr 
no Reverendo CalJido da Sé de Olinda que, ~ÓOp
taudo no Governo Imperial c\ue o inesmo Cabid!), 
exercendo a jurisdicç:.ào que he cabe em Sé vag.à, 
havia eleito não só o Vigario capitular é os Eçp
nomos, como tambem, contra o que prescreve o 
direito, o Vigario geral, o Provisor e o Promot9r 
do bispado, ouvio a tal respeito o Reverendo M~
tropolita, que em oflicio de 28 do mez findo assim 
se expressa: 

« Snlisfazcndo á ordem de Sua .1\'lagestad~ o Im
perador, que me foi transmiltida por V. Ex. 
~:m Aviso de 21 do corrente, tenho a honra de de
dnrnr a V. Ex. que o Vigario Capitular do bispado 
de Pernamhueo me participou a sua eleição por 
officio de !) deste mez, mas não me tocou nas no
menç:ões de Pro·:isor, Yigario geral e Promotor do . 
bispado, feitas por elle ou pelo Cabido; vi, porém, 
no Diar·io de Pc1'tWrnbitco que essas nomeações 
tinhão sJrlo feitas. 

« O Concilio de Trento, revogando o direito an
tigo, dispôz, na secção ~H r:ap. 16 de r-eformat., 
que, Yagando qualquer Sé Episcopal, o Cabido · 
elegesse um ou mais Economos, que tomassem 
conta dos bens da mitra, c arrecadassem os SP.US 
proventos, c dentro de oito dias, contados da morte 
do Bispo, elegesse lambem um Official ou Vigario, 
ou confirmasse o existente; devolvendo-se -para 
o M_etropolita a eleição no caso de obrar o con-
trano. . 

(( Das proprias palavras do f:oncilio vê;..se que, 
para reger a diocese, o Cabido náo póde eleger 
seuão um Viga rio, ou conlirmar o já existente -no
lll_ead0 pel~) !Jispo falleci do, itl'm o (fi cialem, seu 
vzcanwn mfi·a veto dics post mortcm episcopt 
constitt~ere, rcl e:.ristentc;n confirmare, omnino te
ncotui': exceLlcu-~c-, porl:m!u, o Cabido de Per-
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nambuco elegendo, além do seu Vigario, mais 
um Provisor, que Vigario é, e um Vigario geral; 
~,,estas· nomeações. estão nullas. ou fossem feitas 
pelo Cabido , ou pelo proprio Vigario Capitular , 
porque, passando para o Cabido toda a jurisdic-

. çã:o ordinaria do Bispo, se devolve esta toda in
teira para o Vigariq Ca~ituiar, o qual, p~r i~so 
mesmo que é Vtgarw, nao póde ter seus V1garws 
lambem. 

. « A Congregação dos BispOs tem por vezes de

. cidido que o Cabido não póde ele~cr senão um 
yigario Capitular, em 6 de Agosto oe 1569, em 12 
de Março de 1607, e em 30 de Agosto de 1641 ; e 
se eleger mais de um a eleição se devolve ao 
Metropolita. Mas, se elege a muitos successivamente, 
o primeiro eleito deve continuar, com tanto que 
tenlta os requisitos, como foi decidido pela mes
ma Congregação em o 1." de Setembro de 1623. Ora, 
importando o acto do Cabido de Pcrnambueo a 
cletção de tres Vigarios , rigorosamente falhmdo, 
o mais que se pó6le conceder é que seja válida 
a eleição do prtmciro; e de feito são nullas as 
do segundo e terceiro, embora tenhüo os nomes 
de Provisor e Vigario geral; e deve o Cabido ser 
advertido para cassar sem demora estas nomea
ções ou eleiçõos, antes que a conseiencia dos fieis 
seja prejudicada com a nullidade de seus a~s, e 

·perturbada a paz das famílias. 
« Aonde iria o Cabido de Pernambuco achar ares

tqs para este seu procedimento ? Talvez f\P 9uc 
acabou de acontecer na ultima vacancia desta ~10-
cese da Bahia: as circumstancias, rwrém, são muito 
diversas; o Viga rio Capitular, tenâo de presidir ú 
Relação, não podia julgar na primeira mstancia ; 
daqm a necessidade de ter um Official para julgar 

. no fôro contencioso, e outro para julgar no gra
. cioso ou voluntario, e neste seu , procedimento 
·não houve novidade; tal tem sido a pratiea da 
metropole brasileira, bom que se não descubra 
fundamento em direito, ou regra escripta, mas 
~sta razão não milita a respeito das outras dioceses 
-do Imperio, e accresce quo os Vigarios geraes da 
Bahia são obrigados a appcllar ex-oflicio de seus 
a.ctos para a Helaçüo Metropolitana. 

« Se o Cabido, depois da eleiçiio do Vigario, niio 
póde mais exercer jurisrlic~Jw nlgurna, porrlue de
pois da eleição toda a jmisdil'r~flo epi:.;copa passa 
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para o Vigario Capitular, camo decidia a Congre-. 
gação dos Bispos em 47 qe~Sete~bro e em.o .. 4.~ 
de Outubro de 1655, e na ausenc1a- e molest1a do, 
Yigario Capitular a elle pertence nomear o substi ... 
tu to, e não ao Cabido;, como foi declarado pela 
Congregação do Conciliô; como é que -O: Çabido de 
Pernambuco, depois de ter eleito o Viga.Jio< Capi...,· 
ti! lar, elege ain~a _do'!ls _outros V!garios1 ~ inf~riore&~ 
stm, mas com JUrtsdtcçao propna de V1gar10 ca.'"i 
pitular c que só por elle deve ser exere1da? ! . 

« I<eita a eleição do Vigario Capitular está pe-·· 
rcmpta a acção do Cabido, e áquelle é que per~: 
tcncc a nomeação do Promotor,. Vigarios foraneos, 
e mais empregados da diocese, durante a vacancia.: 
Isto é corrente. » · 

A' vista do que, cumpre que o ReYerendo Cabido, 
para salvaguardar interesses da maior importancia,. 
declare quanto antes sem efft~ito as nomtações que 
irregularmente fez. 

José Boni(acio de ~ulrada e Silva. 

-···-
N. ·151.-IM.PEIUO.-Em 8 de Junho de 486-i. 

Raguft o' modo por que devem proceder as Ordem f.e~IJre~. quandl)' 
obíiverem lliceoça do Governo para celeiÍrar coo fá os o_nerosoa.) 

6.• Secção.- Rio de Janeiro.- :Ministerio dos Ne-· 
gorios do Imperio em 8 de Junho de 486i. 

Por Portaria de 1 i de Janeiro de 1862 foi a ad
ministração desse Convento autorisada para con....: 
lrahir um emprestimo que não excedesse a quanti&; 
dd 40:000$000, a juro de 1 O 0 /o ao anno, para 0< 
fim de pagar as dividas do mesmo Convento exis-' 
tentes até aquella data; podendo onerar sómente· 
os alugueiS. dos pr~dio·s que possue na Côrte; pará 
levar n effcllo o· dtto emprestimo, que deve sEW 
amortizado em tres annos. 
, lllfo~mando s~h!e 1?- ~~xecução que tem tido estro· 

J urtarw, como lut cx1gtdu por Aviso de 31 elo mcz. 
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findo, declarou V. P. Rvm. em offieio de 2 do cor
rente, que o emprestimo se realizára, mas que, 
sobrevindo despeza~ extraordinarias e imprevistas, 
n&o pôde a respectiva impo:ctancia ter a applica
ção indicada na referida Portaria. 

Sendo muito irregular este procedimento, que ten
de· a annullar a providencia contida na Lei de 9 
de Dezembro .de 1830, pois que, sem o consenti
mento do Governo, não podia dar-se áquella quantia 
senão o destino designado na citada Portaria, Manda 
Sua Magestade o Imperador que assim o declare 
~ V. P. Rvm., para os fins convenientes. 

E porque no mencionado officio V. P. Rvm. in
forma que se acha em parte amortizado o empres-
1imo de que se trata, Manda outrosim o Mesmo Au
gusto Senhor que V. P. Rvm. preste a este respeito 
mais circumstanciados esclarecimentos. 

Deus Guarde a V. P. Rvm. -José Boni{acio de 
And1·ada e Silva.- Sr. Provincial do Convento do 
Carmo da Côrte. 

--
N. -15-2.-FAZE~DA.-Circular de 11 de Junho de 186.L 

Reco~mend:~ a ctecuçilo rio art. 768 do(Regnlarncnto ~~~)-,_ 
degas Acerca do modo por que se devem interpô•· o~ recursos. 

L• Secção.- 1\llnisterio dos .Negocias da Fazeuda. 
-Rio de Janeiro em H de Junho·de 486i. 

· José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, tendo por conveniente 
que os recursos das Alfandegas vcnhão ao mesmo 
Tlíbunat com todos os esclarecimentos, para que 
sobre dados certos e documentos sejão tomadas as 
deliberações do Thesouro, não bastando em muitos 
casos as informações, declara aos Srs. Inspectores 
das Thesourarias de Fazenda, para que_o fação 
constar aos das Alfandegas, que os recursos devem 
ser interpostos nos termos do ar!. 7GR flo Regu-
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l:tmcnlo das Alfan<lcgas, c instruidos com os do
cumentos que forem em bem da reclamação, senda 
ncornpanhados dos despachos por certidão, e pot' 
intermedio do Chefe da Alfandega, com osl.esêlafe ... 
cimentos que este julgar neces!(arios . 

.José Pedt•o Dias de CarvalhiJ. 

N. 1G3.-DlPERIO.-Em H. de Junho de 1864-. 

Declara que os Sacerdotes estrangeiros, nomeados Vip:arios encom 
mrmlatlos, estão sujeitos ás mesmas regras de puniçilo que oa Vi· 
garios cncommcndados nacionacs. 

6." Sec~iio.-Rio de Jnneiro.-.Mini'sterio dos Ne
goeios do Impcrio em H de Junho de 1864. 

Illm. e Exm. Sr.- Foi presente a Sua Magestadc 
o Imperador o officio do 18 de Janeiro ultimo, no 
(lua\ nssa lJresidencia, dando conta do procedimento 
( o Vigario Encomrnrmdado nonifacio Kluber, sacer
dote e5trnngciro, que casou Guilhermina Luppa com 
Christiano Kerst, sem flUO tivesse sido competen
temente annullado o casamento que ella hav1a con
tmhido com o protestante Kessler, que ainda vive, 
d~~~aric quo não submetteu a processo aquelle sa• 
cernQle. por nã.o haver acção ollicial contra elle. . 

Ouvida a Secção dos Negocios do Iinperiô d6 Con
selho do Estado sobre a ultima parte do dito·oflicio, 
deu o seguinte parecer: · 

Que os clerigos estrangeiros, nomeados Vigarios 
Encommendados, tendo os mesmos direitos e ob'l'i."" 
gnçõcs que cabem aos Vigarios Encommendados 
~rasileiros, e sendo igunes aos Collados, menos'na 
mamovibilidade, devem tambem estar sujeitos ,fl$ 
mesmas regras de punição a que estio os ·cQllados 
e ~ncommendados nacionaes, os quaes tem ~r 
.JUizes nos crimes de responsabilidade, ·COMO· o:de 
que se trata, os Juizes de ~irei to. segundo as difr.: 
p~sições do art. 171 do Codigo do Processo Cri .. 
rnmal, art. 2ij da Lei de 3 de Dezembro de 18it 
~~ 1.0 e 5. 0

, e arts. 200 ~ 1.0
, 242 e 39.6 do -Regu .. 

Ianwntn 11." 120 cl0·1 31 d0 .Tanriro do 18l2. · 



A qualidade de emp1·egado /)ublico, de que os 
reveste a nomeação de Paroc 10, tornando publko 
o crime, os sujetta a processo ex-officio . 
. E Tendo-SB Conformado o Mesmo Augusto Se
nhor por sua Immediata Resolução de 4. do cor·
renle mez com referido parecer, assim o ('Om
munko a V. Ex. para os fins convenientes. 

Deus Guarde a V. Ex. -Jos~ Bonifacu rle An
drada e Silva.-Sr. PresidPnle da PI'Ori!H·ia do Hiu 
Grande do Sul. 

Ao Prr~irlrntc da Provinria de Prmamhuro.- Apprmn a derisiío 
rlada á consulta ria Camara l\lnniriptll rio lll'rif~ ·''''m~ ~nhslif.lli(l" 
de J~_e_s dl)_ Pa~ . 

. 2. • Sec~iio. -1\linistel'io rbs N egoc.ios dn Jus I i(:n.
RIO de Janeiro cnr 1 't de Junlto de 18Gí. 

Jllm. e Exm. Sr.- Sendo presente a Sua Mages
tade o Imperador o officio, em que essa Presi
dencia communicou que, em resposta á CQ~lllt.'l 
da Camara .Municipal da Capital : - « se, ten<W làl
lecido o Iuiz de Paz mais votado do primeiro dis
tricto da Fr·eguezia de S. Frei Pedro Gonçalves, já 
a finalisar-se o anno do seu exercício, podia o 
cidadão José Pedro das Neves, eleito em segundo 
lugar, exercer as funcções do cargo no segundo 
anno do f!Uatl'ieunio »-, declarúra que-« estabe
lecendo o Aviso de ,12 de Janeiro de 1856 f!UC o 
Iuiz de Paz immediato em votos succede, como 
proprietario do lugar, ao que lhe precede, se a 
vaga que se der resultar de impedimento que não 
seja ternporario, e, nilo podendo um Juiz de Pnz 
servir eomo JH'oprietario em dous annos differentes, 
seguia-se que devia servir no segundo anno o ter
~e1ro Juiz de Paz na ordem da votnção, que se 
tomára proprietario do segundo I ugar por morte 
do mais votado, o Padr·p JGsc' f.Pitf' Pilta Orti-

IJFCI>ÕFS DF. 181;i. J9 



gueu·a ú -, o .\Ie:-;mo Augusto Senhor Houn~ (1ol' 
bem Approvar essa decisào, que está dE?- aceordo 
com o citado Aviso de 12 de Janeiro de ~856, e 
com os de 8 de Outuuro de •1860 c 26 de Junho 
de 1863. 

Deus Guarde a V. Ex.-Zacm·ias de Góes e 'Vas
concellos. - St·. Preshlente da ProYineia de l'er
llambueo . 

.'\o Prc:;identc tia l'J'OYincia tio c~nra.- Firma a intclligcuci:J llu 
Aliso tlc 1:. de ~lan;o Lle 18ti1. 

2." SecçilO.-l\Iinistrrio dos l\'cgocios da Justi•:a. 
Hio de Jnaciro cw 1 :i de Junho de 1 SGL 

Illm. c Exm. Sr.- Sua 1\lagcstadc o Imperador, 
a ltuem foi presente o oflicio de 1 !l de Abril ul
timo, em que Y. Ex., subrnelte á t:aut>iJeraf:ão do 
Governo Imperial a dmida suscitada pelo Juiz de 
Direito . da C_omar.ca da Capital dessa l'rovincia so
bre a mtelhgencta do Av1so de •15 de Mat·ço do 
corrente anno , Jiz que a questào proposta pt'lo 
seu antecessor no ofiicio de ~ <le Janeiro presup
põe que o Juiz l\Iunieipal substituto estava ctll 
exercieio por occasião de ser sorteado para o JurY, 
ao passo q nc na li,Ypothese oeconida o pririi'é"íro 
substituto já tinha sido sorteado c estava funccio
naudo como jumdo, quando sobreveio o processo 
tle que acddentalmente teve de tomar conheci
mento, Houve por hem l\Iandar declarar a V. Ex, 
l{Ue a difl'crença das duas hypolhescs não altera a 
l ecisão do Aviso de Uj de 1\lan:o. 

Este Aviso, declarando que os' supplcutes do .luiz 
Municipal devem enll'ar nas li::; tas de jurados, e 
rtue o Juiz de Din~ilo tem ohri,s·nção de dispensar 
aquellc que estiYer em cxercicw, firma a mlclli
g-~ncia de que o supplento do Juiz l\lu nicipal só_ é 
dtspeu~·<'(h, dP -·~t'-'l' fli.r ,lp,~·. q:wndo r·xerce a ]\i-
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risdicç;'io dt• .l11iJ:; portanto nn primeira hypotbesc 
ó dispensado, ptH'qUt) clá-sc o impctlimenlo ao tempo 
em que é sorteado para o .Jury, e na segunda, 
porcp1e dá-s!' o irnpetlimcnto pelo fneto superve
niente qtw o obrig<t il ltllll<lX conlll dn Ynm. Muni
cipal. 

Dt'll'~ 1;\JOI'dt• ;1 \". E\. Xor·n,·ir(S r/,· r;,;c;; t: ,-as-
1'()/ll'r/!p·; -Sr. l'rPsidt'llir d;l l'1't1\ ÍIII'Íil f~,, t:t>;tr:'l. 

A' r~ç.!tlori:l d:" Tn>p:l-< da c,·, r[(•, maud;IIJIII.l fazrr ··;l"tga a 11111 olli
ôal LI1S forragens '1"'~ indr\ÍtlanH!lltl! lhe forãtl :Jh,;natlu desdi'\ 
que ~e aprrsrnlou ne,;.a Côrlr tia lkrnça, r·om qur. se arhava, até 
IJ11P tomou pos>r tio l'l\mmawlo úo h." Batalhão dr Infantaria . 

.\.' Direrlnria r:cral.---~-· s,•t·l~iin.---Hio tlt~ .Luwíro. 
-~Iinistcrio (\qs .\egoeios dn t;unrn 1'111 l:i tli' .111-
nhq dC' 18G I. 

"lalldl'\ Ym. l';w•r carg-n ao Tt)nentc Cot'oltl'l .\n
lo_nio .loaquitu dP ?llap;alhiíes Cnstro, flUe actual
nwnl'' se acha nesta Ct!rlc, da quantia de 52$000. 
provnniente das fOJT<Jgens que indevidamente fl11 
forào nbonadas pela folha do l)." Drtla\hüo de Iu
l~'lnlaria no período decorrido Llc 25 de Selemhro 
rio (111110 proximo pnssndo, em que se aprcsenlon 
nesta Côrte da licença que obteve, ntó 'i!l de Ou-. 
tubro do mesmo anuo, em que tomou posse do 
commando do rderido nntalhão, cumprindo f)Ue <l 
Fazenda Nndonnl seja indemnisada por nJei(l dt• 
(lesconto da quinlrt parte tio soldo. 
DeUs--Guarde a Ym.-F'1Ymr:isco flm·!os de A1·m~jo 
Bntsqne.-sr. Inspcclor da P11garlona das Trop;1" 
da Corte. 

-r 1ft~ 
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N. l:i1.-F.\ZE~DA:-Em 10 de Juuhodei~GL 

Sobre as tna; · q~c tlclem pagar os(livros sujei los odl ~lo. 

1\linislet·io dos Ne~ocios rla Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 15 de Junno de 186.1. 

José l'c<lro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
lJ\lnal do Thesouro Naeional, declara ao Sr. Inspec
lor da Thesournria da Pmvineia de M<tlo Grosso, 
t•m resposta ao seu otndo 11. 0 ~ti de 8 do corrente, 
<JUe, na fórma do art. 63 do Hegulamcnlo de 26 
dP Dezembro de ·1860, os livros sujeitos ao sello 
(e nestes tel'lnos cstüo <;omprehendidos os jú sujeitos 
antes elo Regulamento dtado) tlevem pagar as taxas 
do art. 6·1, nüo podendo haver coml5inaçflo do m·t. 
tj2, fJUe só se t'cl'ere nos que antes não pas-nviío se !lo, 
•·om o art. 6:3, do qual resulta a intel1igeneia de 
Hão poderem pagar menos de ,iQ réis os que jú 
l't'ào lribulaclos, se nns suas dimensões tiverem 
apenas <loze polle~adas de comprimento ~~ oito de 
largu, c dahi para llll'LIUS. 

---
.\. 1:j!L-F.\ZE~D.\.-Etu 16 de Junho de l8üí. 

:-'obre a ~lit•ua•:ilo <lo~ ilrps do Estado ou da Coroa a bem dus iu
terrsses das Prô,·inciils, MuniCÍJIÍOs, etc. 

\linisl.crio dos Ncgocios da .FazGnda.- Rio de Ja
neiro em ·16 de Junho ele 186L 

111m. e Exm. Sr.- Em rt'sposta ao Avif'rt) de Y. Ex. 
de I i de Maio proxímo passar\9, !:lm que V. Ex. perle 
que se declar9 qyaes as _condt_çoes com que pódP 
~e r entregue a Corr!pan lua- r._tty Improvements
o terreno de proprtedade nacwnal existente entre. 
n Quartel df' Hrngança e a rua da Quitanda, lenho 
<I•~ •·omlllli!Üt:<lr a \'. Ex. qtw, não havendo dispo-
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s1çilo alguma na Lei de 12 rle Julho de 181-5, so!Jrc 
a desapropria4,;ã0 por utilidade publica, que auto
rise este Ministerio a consentir na alienação dos 
bens do Estado ou da Corôa, quando se torna no
cessaria ás obras das Províncias, municípios, ou 
concessionarios, prevalece em taes eircumstancias 
o principio geral, c portanto semelhante alienação 
não pó de ter lugar senão nos termos (\o art. 4 l) 
~ 15 ôa Constituição do Imperio, mediante Deereto 
tia Assembléa Geral Legislallva : ficando Y. Ex. outro
sim prevenido de que, existindo no enso em questão 
dit·eitos conlradictorios, qunes S<-10 os do Estado, 
c os do ancndatario do proprio nal'ional de qw· 
se trata, cujo cunlmcto remetto julllo, <' elnl'll qu(•, 
além da indemnisa~:fto devida no Estado pela Com
panhia, nos termos do m·t. 25 dn tei, Sl~ a alie
nação fôr autorisada (H'Ia Assemhléa Geral, lt•m o 
arrendatario inquestionavel direito á mesma imlem
nisação distincta, conforme o art. 12 e outros, a 
qual tem de ser fixada, em falta de accordo entre 
dle e a Companhia prlo Jur.v compettmle que se 
tlcvcr;\ installar pnra esse cfft~ilo, tudo na eonfor
midmlc da eitalla Lt'i. 

Deus t;uanle H, .. E\.- .Tose; l'c~ll;·o Dius rlc C1u·
valho.- Sr. Dulllitinnu I,(' i I e Hibeiro. 

~···~ 

~. lb~.-DlPEIUO.- Em 20 llc Jnulw de 1861. 

Recommenda que os Bispos nao uomeem Vigarios para csercerem 
o cargo de Visitador, senao em casos muito especiaes e justi!i
caveis. 

6.• Secção.- Rio de Janeiro.-Ministerio dos Ne
gocios do Imperio em 20 de Junho de ~ 86i. 

Exm. e Rvm. Sr.- Por Aviso de ~2 do mez lindo, 
dirigido ao Presidente da Província de Pernambuco, 
se declarou que os Vigarios Collados que forem 
nomeados pelos reverendos Bispos para exercerem 
o cargq de Visitmlor tem direito à percepção lln 
rc:-pcctm.\ congrua. 
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;";cndo, port'm. d;:~ m;úor ~onn-!lirmcia que o;. ~nes
mos Yi•~arios nào sejào dist.rahtdos elo excret~IO fio 
ministc~io pnroehial.' l\landa Sna i\lagcstadc o Im
pcr~tdor rceo~mellth~r ay. Ex. _Hnn. q_ue só em casos 
nmtln rspe(~I"Cs c .JUslllt~:<Wel~ ~s dtspensc da re
sidcneia para eX(~rcerem o rcterHlo cnrgo. . 

Deus r;uanh• :\ y o Ex. nnn.- .lOS!! BOI I i(acin rir: 
_,\ nt!nul,r.! r Silrrr. --Sr. 1\i-.po dn DÍO('f:'SC de .... : 

---
-:\. 1110.----DTPFí\IO. --- \Yi.-.n d:• 2:1 d·· .Junho de lflGL 

Tkd;na:. t. 11 f!llí' a ;IJ_Jp~-!1\"(~1/'fl da ('~f'il:-1n <k nopulatlo,s. i;uporln a 
cio~ rP:-..pPdt\o" c1Pltore:; ~ 2.0 'lllr: dcn~ln rf'puta•:-~c Yahdo~ os.tríl
h.;lho> <ia• Jnn!as fonn~<la~ rn1 hon fo\ P"~' dr1torrs <le. 1Pg1sln· 
tur.1 'li""oh.ida. 

:;,' St:r·•<Hl. -íiin •\:• .l:\\li'Ír:l.--)linistel'io tlos :le
r:•Jí'ius rJ,··, [mjlf't'in f'lll 20 dP .Junho de 18GI. 

lllm. c E\Til. Sr.- LPn·i ;to ··nlliH~GÍinrntn d·~ Sua 
'i<~gl':,;l;tdc o llllpn;Jdor o ntlkin tk H! dP Ahril 
pru.\imn p;1~sadn. 110 f(llill \'. E\. consult;l: 

1." S(', ;1pprnvad,t~ ;1-. f:!_t~i .. ~~~s see\mdnrias dt~ 111_n 
disl.rir·to, <·onsi~_kriín-sP laníLPm :'P\'l'<JYadas ;ts pn
I ''a ri:~s n~sp~·el i v as. 

?-. 0 \<1 ,·aso afiirrnaÜnJ, se dt'Yt'nl ~>rr c•>n:;lderil
d;ts nullas é\S .Tunt0s rlc Qua-tificaçiio formacl<ls pn-
1"" Pleitore~ dn legislaturil. dissolvida. ·._ 

E o Mesmo Augusto Senhor Houve por bem i\Ian-; 
dar declara1· a V. Ex. quanto á primeira consulta i'· 
qne, servindo a eleição de eleitores de ·base á de. 
lleputados, não é possiw'l que a approvação desta: 
dmxe de importar a daquella. visto como seria ab· 
~;urdo approvar uma eleição de Deputados feita poc 
eleitores, em cuja elekão tivesse occorrido irre• 
gularidade substancial." 

Quanto á segunda: CJ.Ue, naquellas pn.rochias ondtJ 
as Juntas tiverem sido organisadas em boa fé pe· 
los eleitores e supplentes da legislatura dissolviaa. 
em razão de não liaver essa Presidencia entendido' 
c dcclarJJlo (rur~ u 11pprOYll~:ão dJ. eleição de De· 



pulatltl:i impol'lam a do:; eh:itore.-; que (Jara clla 
linhão concorrido, !.levem reputar-se válidos os seus 
tt·abalhos, pOL'que os referidos eleitores da legisla
tura dissolvida erão competentes para a formacão 
das Juntas , emquanto não fosse conhecida a âp
prova~,;ão dos da nctual, como declarou o Aviso n. o 

243 de 9 de Novembro de 18't9; e, segundo a dou
tl'ina elos Avisos de ~- Je Outubro de H-161, c, lL" 
138 de ~ de .Maio de 186z, a !Joa ré sana radical
lltPHle o vieio dn incompeteneía. 

O que 1:umnturlico a Y. Ex. para sun intel\igen-
cia e devitlos l'!Idto:;. -

Deus t;uardt> a r. Ex.-.!ust1 Boni(iwio de Ail
il,·arla r' Si{r(I.----St·. Pt·t·sitkllh' d:1 l't'tt\ i11cia de l'l'l'
tlalllbttt'". 

--
:\". tt;t.-c:l'FH!t\.-Aviso de 20 de Juul10 de 1864. 

-~. 

;\' Presidewia d<• Pernambuco, tledarautlo que nenlnun direito tem 
ao abu11o de 1 cncimeutus IJUI' conta da Ht'IHlrtit;.~u tlõt Guerra u 
Official pootu á uispo;i;ão de outro Min istcriu. 

· 4-.a Direcloria Ueral.-:.!." Seccão.-Hio de Janeit·u. 
-Minislerio dos Negoeios da GtÍf'rra f'm ':!O de Junllo 
de 186 i. ' 

Illm. c Exm. St·. -Tenho present~ o ~fiido tle 
\'. Ex., n." 3!J7 ele 12 de MaiO proxnno hndo, ex
pendendo o motiYo pelo quul deixára de t.lar cum
primento ao disposto no Aviso de 20 de Abril 
antecedente a respeito do Capitão Domingos José 
Rodrigues; e, em resposta, declaro a V. Ex. que, 
havendo esse official seguido para essa Próvincia 
á disposição do Ministeno da Agricultura , Com
Ínercw e Obras Publicas, e achando-se incumbido 
de serviços do mesmo Ministerio, nenhum direito 
iem a perceber vencimentos militares, senão quando 
estiver em efl'cdi v o servi~,: o da Hcpartiçào da Guerra; 
cumprindo, portanto, que\'. Ex. fa~a exel'utar o de
~erminado Jlal[uelle Anso. 

Deus GuarJc a Y. Ex.-F?'aJtcisco Carlos de A7·au
jp B1•usquc.-Sr. l'rPsidentc tla Provineia rle Per
uamhttCl). ---
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N. 1G2.-FAZENDA.- Em 2·t tlc Junho de 18GL 

~clara quaes as faltas dos empregados que. se pode~ considerar ru· ' 
tificawis quaudõiüotivadas pot· cbmtlarecunento a(3Ctos e funcções 
~~es. ---- ---

Ministerio dos Ncgocios da :Fazenda.- Rio de .Ta
ndro em 2t de Junho de 186~. 

Havendo Sua Magestad!' o Imperador, á vista de 
'a rias rr[II'('SPIÜ\\ÇÜC:'\ que subirão á Sua Augusta 
l're:;enea, nesolvido Consultar á Secção de Fazenda 
do Conselho de Estado se sómente se devem con
siderar justificaveis as faltas motivadas pelo com
pareeimento dos empregados de I<'azenda a actos 
e funcções eleitoraes, quando o serviço para que 
f'orem chamados fôr obrigatorio, e ~el~e não pu
derem lrgal mente escusar-se, ou consishr no exer
eicio de um direito politico, a que lenhão de compa
recer como ctualquer outro cidadão, ou se igualmente 
se devem considerar justilica~eis as faltas prove
nientes do serviço prestado• fià qualidade de Juiz 
de Paz ou Yereador; e, de conformidade com o 
parecer da mesma .Secção: 

Consi1\erando que o art. &,3 do Decreto n.o 2.343 
de 2~ de Jane~ro de .18ti9 determina gue as. grati• 
ficaçoes só serao devtdas nos rasos de Impedimento 
por serviço gratuito a que os Empregados scjiío 
obrigndos por tei, ou Ordem superior; · 

Considerando, outrosim, que o art. 4 24, do Regu
lamento das Alfandegas n.o 2.G47 de 19 de Setembro 
de 1R60, tendo o proposito de desenvolver a pre
cedente disposição, declara que não se justifiquem 
as faltas rrovenientes do serviro de cargos ou em
pregos policiaes, do exercicio ·de Juiz Munici}Jal, 
de Juiz de Paz e Vereador da Camara Municipal, e 
de prisão por motivo da Guarda Nacional; 

Considerando, finalmente, a manifesta convenien· 
cia de não privar o serviço publico, como se tem 
prescripto em diversas decisões ou Ordens do The
souro Nacional, do trabalho dos Empregados d€ 
Fazenda, sempre que depender delles excusarem-sE 
legalmente: 

Houve o l\lesmo Augusto Senhor por hem De· 
clarar, por Sua Immcdiata e Imperial Resolução de f! 
do corrente, que são sómente justificaveis as falta:! 
dos mesmos Empregados, por serviço gratuito t 
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•Jhríg·ntorio por Ll'i, ns que li';sreín lugar_pclo voto 
qnt' deYcrcm da1· nas Assl~mhwns Pnroclnaes c nos 
eol:cgios elt'iloraes, bem c.omo nas .Juntas de Qua
lif!r<lÇiin, com tnnto que nfto sirYüo nella~ simplr>s
l!lC'1fr cnmo .Tuizrs rlc Pllz; ~~ por ordem superioi' 
;1s 1lrovctlientcs dn outro senit,;o qnc nüo seja re
lllU Jcrado; sendo injusliiiC";n,'is ns que provierem 
do'; caso:; de que trti.ta o rcft·ritlo nrt. f:J't 1\o nc
g-n!itmenlo dns Alfandegas. O que communieo :1 
V. S. para sua i.ntelligencia e dtwidos ctl'eilos. 

Deus Glwrtlc a Y. S.- Jostl I'rd1·a Di os dt' Cm·
ralho.-~1'. Cnnsclhriro DirPctnr !iPrnl dn Confahi
Jidarlr. 

--E:;pedin-st• Lir•·ulnr ús Tllrsnw·arin,.; na mPsnw 
rnnfonnitlntlP. 

:\landan<lo re;snr a pratica de serem nomratlos Onlciaes do Exercito 
para cargos policiars, c tlispen,ar r!Psdr já os qnr sr arhiio in<"Hlll
IJi<I<JS de. tal':< rommi>sõrs. 

t." Dirretorin Geral.- 1." Srcl~Üo.-- Hio dn J;nteiro. 
- \linistPI'io rln:; \'pgcwios rf:1 Cttf'JT:t t'111 t:l d1• 
.lunltn dP lfo(G\. 

Jllm. c· Extn. Sr.-Sendo prejudicial ao sc,nico 
militar a t·onscrntção de Officiàes do Exercito ,·io 
t'Xf'J'cido df' cargos rlr Poliein, Lem o Govf'rrio Jllt
pcrial rPsnhirln que níw srjfio cllcs t..lbt.rahidos 
das fune~:ú(•s dP sPn posto, rt•eommrtHiando tcnni
nantcnwntf' a \'. Ex. que f<H:a el~ssm· a pratica dt· 
S(_J IIOIIlf'<II'Pfll Olliri~~s pnra sem•~lhnnfns Commis
sol's, SPntlo tlt~sdr p tiJspt'll'i<Hlos os qtw llellas Sl' 

nelwt'!'lll innnnhidos JH•ssn Prmitwin. O qttP f,•nho 
por Jllltiln n·conllur•udndo a \'. E\. 

Deus t~a_wrrl!' n Y. Ex.-·- P;·ancisco Crwlo.~ dt· 
A;·al!io Ri'IISqltr'.- Sr. l'rt•sitl-mtr rln I'J"OYÍJH'in t\(' ... __ .,..._._ 

OFCiSÕF:;; Df 1flli1- 21l 



N. Hi.\..-GUEH.RA.-Aviso de 2a de Junho de i86·í. 

A' Pagadoria das Tropas da Côrte, determinando o abono da segua· 
da prestação do- premio de \Voluntario, logo que tenha completado 
tres a unos de serviço, dedu'tido o tempo da matricula na Escola 
Militar, a uma pra~a ttue tleclarou não pretender continuar a ei· 
tudar . 

. }.• Dircctoria Geral.-2.• Secção.-Rio de Janeiro. 
--Ministerio dos Negocios da Guerra em 25 de Junho 
tle 1R64. 

Em deferimento ú SUJ,Jplica do 2.• Sargento do 
·1. 0 Batalhão de Arlilharta a pé Juvencio Pereira 
Feneira, se lhe manrla abon11r a segunda r resla
ção do premio de voluntal'io, loo-o que \l'lllw com
pletado ~res annos de ser~i_ço. dt;duzido o l"t.l! H' 

âe matricula na Escola ~111llal'. n::-.1<• l•q · ·, 
que não pretendia continunr a est11dar, ,. ~;;Ju il11' 
ser, por Isso, applicavel o disposto no Aviso de 
H de Junho de 1861, que calmo da pet-eepçF1u de 
premio os voluntarios e engajados que l'requeutàu 
as Escolas. · 

O que communico a Ym. para sua execnt,;<"w no 
caso presente e semelhantes. 

Deus Guarde a Ym.-Francisco Car·los de Araujo 
B1'usfpte. -- St·. lnspector rla Pagado ria das Tl'opas 
da f.ürlf'. 

\. tn:i.·- \lAIUNHA.-- :\viso do 1." de .Julho de ·18M. 

llr•clara qual o gráo na j~ra!ctlilLI!@tar, a qQe corrt>sponde o lugat 
de mestre, além das demais classes de Officiaes de prõa. · 

V Secção.- Rio de Janeiro.- :Ministerio dos Ne
goeios dà Marinha em o Lo de Julho de 18lii. 

lllm. e Exm. Sr.- Sua Magestade o Imperador, por 
Immediata Resolução, de 28 <IP J)l~lho, touu;da solm· 
Consulta do Conselho Supremo l\llhtar, de JO de Maw 
ácerca do offido desse Quartel General, n.o n:.J, tle 1~ 
de Fevereiro, tudo do corrente anuo, Houve por bemi 
1\fandm· deelarar que , em vista dll legislação em ' 
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vigor, relativamente á materia, de que trata o mesmo 
officio, na jerarchia militar cort·espondem os l\lestres 
rle 1.a classe aos 1.•• Sargentos; os Mestres de 2.a 
classe aos 2.•• Sm·gentos; os Guardiães aos Forrieis ; 
os Ar·tifices a Cabos de Esquadra; os Fieis de Com
missario de 1.• classe a Mestres de 1.• classe, e 
por conseguinte a 1. •• Sargentos ; os Fieis de 2. • classe 
c os Mestres d'Armas a Mestres de 2.• classe, ou n 
2.•• Sargentos; e finalmente os Escreventes aGuar
diães ou Forrieis: o que communico a V. Ex., para 
os devidos eflcitos. 

Deus Guarde a V. Ex.- Francisco Cw·los d1~ 
Amujo Brusque.-- Sr. Chefe de Divisão, encarre
gado do Quartel General da 1\larinlw. 

N. 166.-GUERRA.-Aviso do 1.• de Julho de 186L 

Ao Prrsidente da Provincia da Bahia, declarando que o producto 
da vrnlla dos' ~avalio~ inutilisados deve ser escripturado como 
•h•spP!a a annullar no paragrapho respectivo, quando estes tive
r!'m s;do comprados no cxcrcicio que estiver aberto, e como renda 
evrntnal, quando pertencerem a exercidos anteriores. 

4-.• Dircetoria Geral.- 2.• Secção. -Rio de Ja
neiro.- 1\linisterio dos Negocios da Guerra em o 1.• 
de Julho de 186L 

Illm. c Exm. Sr.- Constando das contas do Con
selho Eeonomico do Esquadriw de cavallaria, re
lativas ao 1.• semestre de 1862, que forão recolhidos 
á eaixa <las fol'l'agens 34-1 g5oo, producto da venda 
de eav,11los inutilisados, expeça V. Ex. ordem para 
que es~a quantia seja recollnda, á Thesouraria da 
Fazenda, como renda eventual, ficando esta dispo
sição em t'egra, para assim se proeeder em casos 
semelhantes; advertindo que, se em taes casos os 
cavallos inutilisaílos tiverem sitio comprados no 
exereicio que estiver aberto, o pt'oducto da venda 
deverá st~r escr·ipturado como despcza a annullar no 
paragrapho respcetivo. 

Deus Guarde a V. Ex. ~ Ji'1'ancisco Carlos rlt' 
Ara_ujo BrusqYP.-Sr. Presidente da Provinein da 
Rnhw. 
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;\lauda qnH da renda IH'O\eni~nlc da joia c: t•sl.allia llc ua1ios, tplr 
fabricàu nu DitJUC, se tlc•th;_ .. , a impurtancia tia tle~pt•zn ,. OJITI'SVun
denlt•. 

~." Sec~:tw.--~lini:;l.t~rio du:; l\'egodos da Mariuha.-
1\io de Jan•~im Ptll 't de .Jul1111 1\P ·IRUI. 

.\llt•tHit'lldo au qll•~ n:prc:s•·nloll <I Cuutauuria de 
.\iai'Ílllta t'lll ullif:iu ll.'' 8:18, t\1: 2:_; de ::\latO nllitllO, 
l!•llho pui' cuuveuientf~ unlewu· que da n•JJda do 
Ll_ique TuljWl'inl t,la Ilha tlas Cobras, culrt•p;ue llo 
(·, ífhS dessa Iutcndenein', sPgllmlu o dispus lu na 
ultium pa rle do ar!. ~7 das i ustrue•.;iws de 2 7 de 
\un~mhro dt~ H\G:l, sPja tletluzithl " iwporln11r:ia 
da dcspc•za l'l'ila eo111 o servit,;o, a que a llteSIIHl 
I'PIHia •·on·es[Hlllller, islu t'•, eom o pessoal tia 
atlmiubtJ·;u,;iío, opemrius, sel.'Ventcs, comhustin:l, e 
IIIUÍS i\l~l'C'SStll'ÍIJS Ilei'CSSili'ÍOS á madlÍI1a ue esgolu, 
,. trabalho do referido DÜJUf', enh·cg-antlo-se no 
Thesouro Nacional a l'f:ceita liquida de laPs impor
' aneias. 

I\ estes lennos eump1·e q ttu a lnspec~_;iw ll o _\ rst'IW l, 
~<:mpt·e que s<~ lrat<~r de pal;\'amenlos de semelhanlP 
tlalureza, renwlla á Conladona uma demoustraeüo tio 
Jlessoal t' seus vendnH'nlo,;, l~ bem assim tia qualltladf•, 
quaHlitlmle e pre•.:os rio nwterial eousumido, a tim de 
que <.llli .se ]los_;o.;a efl'cduar o eomt;etenLtJ muYinwnlo 
de eo;cnplurn~:atl. 

Deus Uuanle a Y. s.-F,·all('i~co (fado;,; ti<: Ji,·aujl) 
nj'/(SIJHC. -Sr. Citpilão de ~lar e t;uerra Intendmitc 
tla l\l<~rinlm. 



N -ltj~.- JUSTlt.:.\ .- .\viso de í de .Tullw de 186L 

Ao Presitlenlc da 1'ro,·iucia do Ceará.- Firma a intelligcncia do 
art. 37 tio D~~rdo n.o S:H de :! tlc Outubro tlc 18.'>1. 

::l." Seet·itu.·- Ministerio tlus l\ugoeios tia Justka.--
Hio Lle Janeim. 1 de Julho de I86L • 

lllw. e Exlll. sr.-- .\· Sua Magestaüe u lmpemdur 
fui pt·eseute o oflicio dessa Preshleucia de 29 de 
Janeiro do eorrente anno, submettendo ú deeisüo 
do Uon~t'IIO Impnl'ial u representa1·ão do Eserhiío 
do Ot·phãos Jo Termo 1la Granja ecntll'a o Juiz tle 
Direito Ll<1 ConwJTll, por ler t~m t:orrei\;.ão habilitado 
orpltüos, julgudo por senteJH;a uma partilha, c nw.n
;ludo pa~sa1· l'Pt'lldiío dt: partilhas. 

O ~lesmo A uguslo Senhor, Confot·m;mdo-se c.OlJJ 
'' parecer tlo Conselheiro Consultor dos Ncgoeios 
da Justi~,;a, que eoncortluu com a opiniào emittidv 
pelo nnteeessor de Y. Ex., Houve por bem Decidir 
que o Juiz de Direito da Comarea da Granja niio 
pod~a em cntTl'i\:fw habilitar orphàos e julgar u11w 
]lHl'llll!.a; porque I) Dce~·(~[.\1 ll." ~;~i (~C 2 tle ou.t.ubro 
tle •ttl.JI. tlandu aos Ju!Zt'S <le Dtrmlo nu .\\ b. 0 do 
art. 3:! a attribui~:üo de emewlar, refomwr ou sup
primit· erros, nullidntles ou irregulariüades nos iu
veutm·ius, dclinio 110 art. 56 o qtw sP rleve entender 
p<H' essa suppressüu de nul\it lades. quP <\ unic<t
menle nuta-lc~s, commiiWIIIIo ou ÍlllJIOlldo peuns ,. 
deeretawJu a rcspousa!Jilitl:u1P; e o ~ I O 1lo rel't'· 
rido art. ;3;! det'lara que a,(jurisdieçüu t'OlT!~l·donal 
doi .Juiz d<~ Direito em ma leria de inventuriu não (.) 
exdusi\·a dn que compete lambem e ortlinariameule 
ao Juizo dt) Orphüos, e que e\lu uão póde exceder 
da que no dito artigo se estabelece. 

(Juanto por!~m ao facto de haver o Juiz de Direito 
mandado pa>~sm· certidão de partillws, cujos autos 
estavão SUJeitos á correiçà~1, HoUY3 por bem o Mes
mo AU~\.StP S:~nho!· 1lanriur dec'arar qnc o Escrivão 
da CJi' ·ei:·::'l ;]:·n c•'1lllctrnt' Da~a e s:' neto, em 
virLuclc dà ;!." parto .iÜ art. 6.0 tio cita io Decreto 
n.' 831. 

Deus Guv.rtle a V. Ex.-ZacaJ·ias ele Gdes c Vas
conccllos.-Sr. Presidente tb Província do Cenr;J 
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N. t 69.- FAZE 'IDA.- Aviso em .\. de Julho de 186&.. 

Sobre o dirt"ito dus appreheusorr~ a rntrr~a do producto de mrrca· 
doria.s que fõra adjudicado á t'azt•nda Nacional por sentença do P8der 
Judiciario. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 4- de Julho de ,1864. 

Communico ao Sr. Inspcctor interino da Alfandega 
da Côr-te, para sua intelligenda e devidos effeitos, 
que o Tribunal cio Tllesouro, tomando conhecimento 
flq •·ecurso do Caho de Esquadra José da Veiga Me
nezes e Suldado Manoel Franeisco Pereira, ambos do 
Corpo Polil'ial da Côrte, do despacho dessa Inspec
Iona que ihcs recusou a entrega do p1·oducto du 
.QPPI'ehl'ns;\o, (jlle elfectuárão, d~ varias mercadorias, 
o qual ri)ra adjudica(lo á Fazenda por sentença do 
Poder Judicinrio, dada no processo de contmhando 
contm Hoberto U•on, Piloto da galera franceza 
Fl·ancc & Chile, resolveu dar provimento ao mesmo 
recurso, tendo por liquido o direito dos recorrentes; 
porquanto o art. 56 do Codigo Cl'iminal, sómente 
mnnda adjudicar ás Camaras Municipaes o producto 
das multas; e quanto á perda das mercadorias, a 
pena, neste caso, pr·ocede pot· tmnsfercncia de pro
pt'iPdade para o Estado, sem outra tmdiçilo; senrlo 
certo que as Leis demitt"lll logo em parte, _ou_ no tod_o, 
o pl'Oclucto aos apprehensor·es, CUJOS (llrettos nao 
sendo directos e indt~pendentes da Adrninistraçüo se 
exercem solwe os bens e multas adquiridas pelo The· 
so~u·o, operando-se assim a devolução po~ facto da 
L~;r do mesmo Th·~souro para os denunctantes on 
f!l~eei.onar·ios, ou outi'Os agentes, incumbidos da po
llew 1Jscal. 

O Juizo da ajudieação é distincto. O Juizo do 
processo nào podia fazer scnào o que fez, isto é, 
adjudicar as mercadorias ao Estado, mas devem ser 
p~r este devolvidas aos apprchensores em vista das 
tltsposiçõcs lcgaes que lhes attribucm ao respectivo 
produeto. 

José Pedro Dias de Carvalho. 



.''<. 1 io.-l;'AZENDA. -Circular em 7 de Julho de i86~. 

A despela com a1 gratificações pt>la (tom1da d.r, ~_ntas depende da 
coocesslio de credito. 

l\linisterio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 7 de Julho de 186i. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, para evitar a irregu
laridade gue se tem dado em algumas Thesourarws 
de entenderem que a autot·isação para a lomada 
de contas, l' a fixaçiío das gratilicaçoes que devião 
perceber os liquitladores, era permanente pm·a todos 
os exercicios, esquecewlo-se que as despezas desta 
natureza süo subordinadas á consignação respectiva; 
deelara aos Srs Inspectort~S das Thesourarias de 
Fazen la, que semelhante despeza, posto que au
lilrisada esteja pela Ordem n.o 2 de 21 de Janeiro 
de 18!i3, não poderá ser feita senão pelo credito 
que fôr concedido para a ver·ba- Ajudas de custo 
e gratificações extraordinariJs- ; cumprindo que 
os mesmos Srs. Jnspectores informem em quanto 
cal.sutão a dita d"~veza IJJ"a o exen.'ie_~u de 1Rti.í.
i8.,a, a fim de del.berar- e como conner, segundo 
as forças da consignação que fôr decretada. 

José Pedro Dias de Carvalho. 

S: Ht .-FAZENDA.-Circular em 7 de Julho de 1864. 

Rrgula o ajustamt'olo da routa dos ~lit·•al's refurmados. 

1 " Secção.-Ministerio dos N egocios rln Fazenda.
Rio tle Jnueiru Plll 7 de Julho de 18üL 

Josó Perli'O Di~1s ·le Cal'Valho, Presidente do Tri
bunal tlo Thr-suur·r: \'a, iuna~. tmnsmitle aos Srs. 
Inspr~clore,., das TfiP:~oul':~rias de Fazr~nda, para a 
devttla intelli~·ettda e L''.t'ctH;ão, as lnstt·ucções desta 
data regulanrlo o ajustamento da conta de soldos 
dos Olfidaes do Exercito reformados . 

• José Pedro Dias de Carnalhn, 
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José Pc(\ro Dias de Carvalho, Prcsirlcnte do Tri
bunal do Thcsouro Nacional, reconheccndt) a neces
sidade de regular o ajustamento da c:Jnta rle sol•los 
e mais vencimentos dos Oificiaes do Exer·c.ito que 
sendo reformados passão a ser pagos no Th:;so'Jro 
e Thesourarias de Fazenda pela verba ~ folha de 
-reformados-, e de accorclo com o dtsposto no 
Decreto de ':M de Julho de ,li9\. e Avisos do 1\linis-, 
terio da GuerTa de 9 tle Setemhro de ,IR61 e 16 
lle Few~rt:•iro deste anno, orctena se ohsPrH' o se
guinte: 

'1. o Os Oflieíaes do Exerci lo tmn flircilo ao soldo 
t' mais vencimentos eorrespondentcs ao exercício 
mn que estiverem ató o dia anterior ao da puhli
caçüo da n~fnrma no Corpo ou lugar em que se 
:tcharem, o que será provado por meio de guia 
expedida na Córtt> pela Pagadoria das Tropas, c nns 
Províncias pelos r.omnwnllantcs dos Corpos, on au
toridades a quem competir expedi-la. 

O pagamento do soldo da reforma se farú eifectivo 
no Thesouro, depois de npt·esentada a pat~nte, c 
pago o scllo e dirPitos devidos, precedendo :tssen
tamento, e inclusão em folha, ~~ nas Thesourarias 
depois dn praticadas ns solcmnidacles exigidns na 
Cireular do Thesouro n. • 89 de 20 de fPH'rPiro de 
1 R61, e nos trrmos preseriptos nella. 

~.o Aos Offieiaes f[ li!' fnJ·ent rrforma1ln-; com n 
aeeesso c soldo eoiTPsponrlente, mt eonformidad!' 
da lt~'pothcse 't.a do Alvará de ·16 de Dezembro de 
'1790, se abonnrú o mesmo "o leio ou a maioria sobre 
n que estavüo percebelltlo, lksrk a data do Decreto 
da reforma embora St~ja esta publicada posterior
mente, ~lo mesmo J!!Odo que se pratica a respeito dos 
JWomovHlos, em nrtwln dn Deí'rf'lo df' 12 lk Abril 
d~ 1821, e art. li.o <lo ck 29 dt~ .fanciro cl~ IRB e 
Jnslrtlí'l.;Õ~'" f\P 10 dP .JanPirn dP ll'H:l. 



Dlsposiç:ws á que se refere &H; Jnwtrnrções snpra. 

IJypolhts!' 1 .'do Alrm·d rle J() r/(' DI':Pmlim 
r/(' 1700. 

QU~ todos OS 01liéiacs llC minlws li'Opa~ que conta
rem de tt·intn e cinco ate qnm·cnta anuos de serviço 
t:'ITeetivo, possão obter reforma com o seu soldo por 
inteiro e 1'0111 augment.o gradual de pat1•ntP, CJUaÍJdo 
a sua idad1• o!l lliOIP:.;fi h a.<•xigirPIIl. 

Scntlo-nw prc~ente a multipliddade de rcqucri
mPntos que dwrianwntesobem a;\'linhn Henl presençn, 
1\e Ollkia~~s Inff'riorcs, SoldadrJs c Tall!borcs do Meu 
Exer·eito, qtH', alcalH~atHlo baixa nos seus rPspectiv~s 
Cot·pos, vctn a oblt~t· rdot'tlla por Ul•~:retos ou Provt
sões do Meu Conselho ele Guerra; supplicnndo-nw 
nos mesmos rcqnerimentos o pngnmento de seus 
soldos desde o dia 0111 que ft'\rilo escusos nté a data 
das meneionadas Provisões ; pnm simplifiear esta 
materia ~~ cstabdccce para o futuro uma regra fixa 
em tudo eonfonnn ns ~linhas HnGcs Intenções: Soa 
servido ddcrminar que, todos os indivíduos que 
para o futuro o!Jtivcn~m reforma por Dcerctos ou 
Provisücs do Tlleu Conselho de Guerra, scjào satis
feitos de seus soldos e raçücs pelas Thesourarias 
Geraes de Guerra, desde ó dia de sua baixá etn 
diante , servindo-lhes os ditos Decretos e Provisões 
unicamente de titulo para assim se lhes dever satis
fazer ; e esta mesma regra será lambem appli
eawl a todos os intlivi<luos que Liver·em ohlido 
Decretos c ProYisôes de J·et'nmta. desde o 1. o de 
Janeieo tlc •I i!H em diante, sem dcpcndeneia dn 
nova l\IctTt~: o Conselho tk Guerra o tenha assim 
entendido n faça t•xped i t' as ordt•ns necessarias na 
sobredita confoÍ'tnidadt~. l'nlario de Queluz a 2·1 de 
.Julho dn li1l.\ .. - Cotn a Hubrica do Principe :\'osso 
SPnhor. 

}j 



DN'l'Clo rlr 12 tle Ab?'it rlc 185:_'. 

Sendo do Meu Real agrado ampliar as hcneficas 
providencias com que }'ui servido occorrer, por De
ereto de 23 de Março proximo passado, aos ve~a!llC'; 
CJue Me eonstou estarem expenmentnndo os Ofllcwcs 
do Meu Exercito nas diflerentes estações por onde 
crão obrigados a fazerem transitar suas patentes ; 
c l.endo Eu alli cleterminado que apenus haixurcm 
ú Minha Secrct:wia de Estado dos :'icgocios Estr:m
gciros c da ~~~wrra os nccrdos de- nomear:iío ou 
promo~;ã\l ,dos ditos OflieJacs, e! la fa<,;u la\Tnr, ~~llar 
t) p~ornpt1hcar ns.rcspeehvas 11:ltc1~tes, para SllJllrcm 
:1ss1m prompLns a Mmlw Hen n~'s1gnafurn, e dt)Jlas 
S!'l'em imm!~diatnnwntc cnlrcgu:~s ús partes, sem 
que estns sejtw obrigadas a razt~-lns l.!'nnsítat· pclns 
dill'ercntes rst;H~ilt~s orHlc te~'m <lc ser rcgistratlas ou 
aYcrhn<lns: tnas devendo unH·amcnte nprcsentar co
nlwcimento em fôrma de tnrcm pago na Thesouraria 
ncrill das Tropns a total importnncia elos dit·r~ilos 
e cmolumrnlos r1ue ató agora pag:wiio rm cada 11mn 
dns sobreditas est:1ções sPpnTadamentc: Hei por brm 
m·denar que, in(lcpcndentrnw.nte da JWomptilicn(;ií.o 
das pntenles, e s<\mrntr rm ,·it·tud(~ dos Decretos 
d<~ nonwnt;iío on 1womoç:lo, l·nlt'PIIl desdr logo os 
ngTaciados nos cxercicios dr seus postos, P gozo 
dos cnrrf'spollllentes soldos, CXJWdinrln-s<~ a esse Jim, 
da Secretaria <11~ Esta<lo, otncio de participação nos 
respectivos Chef1~s dr:s mesmos agraciados, de cu.,·os 
soldos, que lhe serno ahnnmlos desde a dn!a (os 
seus Dccrr~tos, se comccarú desde logo a abater pela 
ducima parte a total imp6rt.aneia dos direit.os c emolu
mentos que sohrr I aros pateutcs se achiío asscntnclos. 
Porquanto Sou S(~rvido que, l'<~mcttendo-sc 1ln Se
cretaria de Estado dos Negoeios da ~;uerra ú Thesou
raria Geral rins Tropas, 'íw prineipio de cada mez, 
uma rcla\{ÍÍO rias pntcntcs qnc no <lecnrso do precc
d(~Jltc ll!PZ nlli llonvcrem baixado da Minha neal 
nssignalura, c se acl1nrem prnmplas parn se cntre
gm·rtll ús parll~s_, a mesma Thrsonraria salisfaea a 
,-~ada uma dns Estaei'Jrs o l'ompulo que em riizüo 
de clireitlls on cwolmhrntn.;; a cada uma dellas deYa 
eornpclit·; ao lllPsmo ll•mpo que das patrutes se fará 
prla Secretaria de Est~Hlo, remessa ex-otiicio nos 
ChPt>" t{IIP ·"" tlP\'!'Ill l':lZI't' f'llllljll'Íl'. q11andn {Wl11s 
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partes Jlito st•jüu pru~_;uradas, e a cargo dos Jilus 
Chefes fica iuhi!Jitlo fazê-la~ entJ·egar aos agraciados 
e promover o embolso da minha Heal Fazenda, que; 
SeJa pelo meneionado desconto da decirna parte de 
seus soldos áquelles que os percebem, quer seja 

f)clo prompto e simultaneo paganwnto do total m·ani·o 
t)ÍlO pela Thesouraria Geral, llll fórmn aeima declit

rada, áquelles Oflkiaes que uão percebem soldo pela 
Minha Heal l·'azcnüa.-Sihestrc l)inhcí?'O Fcn·eü·a 
etc. Palado do Hio de Janeiro, em 12 de Abril de 
~821.-Com a Bnbrien de Sua l\Iagestade. 

Dcc;·clo 1lc 2[) rlc Janeiro de 1812, ul'l. G." 

Os soldos tios O!Tkiaes t!u Exe1útu siío devidos 
desde o dia da tla ta du lh~~_;reto da IH'OJUO\,:iio, mas 
uão poderf• vcriliear-se o seu paganwnto, ellHJ uanto 
os pt·umovidos não houverem satisfeito os direitos 
da Fazenda Nacional. 

Os soldos siw devidos aos Olliciaes do Exncilo 
llesdc a data <lo Decreto lia t>roJuoçüo ; mas niío 
poderú verificar-se o pagamento emquanto nüo 
solverem os tlireitos üa Fazenda Naeiunal. ( llPgu
lamenlu 11. 0 H\l de ~\l lle Jaueiru de 1812.) 

Aviso rlu 1lfinii;tl'J·iu lla Gut:~'l'(t de U de Sctcndn·,) 
de 1861. 

L• Direduria Geral.- 2." Se~_;t·iiu. -ltiu de Ja
neiro l\linistcrio dos Negocios tltt Guerra em !J Lk 
Setembro de ,186 I . 

Sua l\lagl'slatlu o Impenulur, Dderiudo a suppli
ea do Capitüu rel'onuatlo Vicente l'erreira Gumes, 
na por bem ordenar fJUU Vm. lhe mande ajustur 
I'Olltas, pagantlo-lhe por inteiro os Vt~ucimc•nlu~ a 
qLW tiver direito, cuui'ormr• o exercieio em que cslt~ve 
<•tr~ a clntn •Ju pul•lictu;;\u llu ~Llê\ rcf•Jl'llH\ uv CUI'JH! 
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ou lugal' t;t!l qut~ st· acltan; pub que o soldo da 
rel'onrw sü den~ eotTer lkt>S:J data em diante, pas
sando-lhe depois guia para o Thesouro Nacioual. 

Esta disposição fknrú t·egulamlo os casos seme
lhantes de reforma ou demissões, porque não é 
justo que o Oflieial, estawlo em serviço c tendo 
'recebido vcueimenlos a que tinha incontcstavcl di
reito, tenha de soll'rer postel'iormcntc desconto do 
fjUe muito regularmente Linha recebido. 

Deus Guarde a Ym.-Jíu~·quc-: de CaJ:•ias.- Sr. 
Luiz Cezar lle !\In~ de. 

1triso rlo Jiiuif>ll'1'io Jtt G1!1'J'1'a 1lt: lfJ de Fcrc,·cÍI'O 
de JSGJ. 

í." !timcluria c:ul';ll.- ':!." St~c.t·úu. -- Hío t[t~ .Ja
twil'u 'hllislerio dos i':l'gol'ios da· t•uerra em lU tlu 
Fevcrl'iro de J8(i\. 

CirL:ular ás Tlwsourarias de Fazewlu, sobre os 
ajustes de t·ontas dos Offiriaes do Exnrcito por oc
casiüo de reforma. l\Ianda Sua l\Iag-cstade o Impe
rador, por· esta St•erclaria de Estado, declarar aos 
lnspcclures das Thcsournrins de Fazenda, para seu 
eonhccimcnto c cxecuçáo qnc a respeito dos ajustes 
de contas tios OIIieiaes do Exercito, pot· occ.asião 
de reforma, se llevc observar o segumt.c : os Offi
ciacs que ti,·ercm melhoramento de solllo, pel'ce· 
beráô tal augmcnlo desde a tlata do Deerclo ou 
Hcsolnção, que os reformar; c aos que, pelo con
trario, sotfrercm diminuiçüo, por não contarem ainda 
:t:i amJos ele servit.:o, scrú aoonatio o soldo da pa
tente de cfl'cctivo até a data da publicat;ão da re
forma, sem desconto de mais vantagens, se até 
cut~w li"ercm estado em f'Xereieio. 



\. 17.:!.-;\l.\Hl\'lL\.-Avisu de 8 Je Julho de ·186í. 

Determina que pelo Quartel GenerBI se de andamento ás Pro~·isoes 
passadas pelo Conselho Supremo Militar ás praws de prct da Ar
JDada, quando sao •:efo!JDadas. 

~ ." Secção.-Rio de Janeiro.-l\Iinislcrio dos Ne
gocias da Marinha em 8 de Julho de 18üL 

Illm. c Exm. Sr. -Sua Magcstatlc o Impct·ador, 
Tomando em eonsideração o que reprcsentàra o 
Conselho Supremo :\lilitar, em data de 13 de Junho 
ultirno, Houve por hem, por lnunediata e Imperial 
Hcsolnt.;ão de ü tlo cotTt~nte, Determinar, qne, assim 
wmo se pratica com as palenll•s tios Olliciaes da 
ArlllaLla, por esse Quartel Gt•llt~ral se dü andnruenlu 
ús Provisões passadas pelo refpr·ido Conselho Su
premo ás praças de prct da mesma :\nnada, quando 
são reformadas; duvendo, portanto, para que lacs 
Provisões tcnhão o conveniente destino, c produzãu 
seus eifeitos, remelter V. Ex., ao Thcsouro Nacional, 
aqucllas que pertencerem á pra1:as domiciliarias 
nesta Côrte, c ás Thesourarias de Fazenda as das 
residentes nas respectivas Províncias: o que com
lllllnico á Y. Ex., para sua intc\ligcncia c execução. 

Dclls Guarde a\'. Ex.-Ji';·anciseo Gal'los de AJ·auju 
Bi·usrptc. -Sr. Chc!'c de Divisão En~arregado du 
Qunrtcl Uencral. 

N. 17J.-JUST1ÇA. -Aviso de g de Julho de 18!\L 

Ao Presidente da l'rovincia do l\laranhllo.- Approva a decisno, re
solvendo duvidas sobre a intelligencia do~ arts. 106 e lOS do Rc· 
gulamento n.o 1.569 de 3 de Março de 18&:>. 

2." Sceção.- Ministerio dos Negol'ios da Justiça.
Hio de Janeiro, ~ de Julho de ·18!\L 

Illm. c Exrn. Sr.-.\' Sua :\lagestade o Imperador 
fui presente o oflldo de 25 de Fevereiro do cor
rente anno, em que V. Ex. comrnunieou que, de 
accordo com o p(l.recer cto Prr:-irlent': intf'rin11 do 
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Trihu11al da Hci;H·ilo dt~~~a l'ruYind<l, i·e~uhC·ra as 
duvidas, [li'UfHlSI<Is pt~lu Juiz l\lunil'ipal c L!C Oq~hàos 
su!Jslilulo do Tt~l'lllo d1~ t:oroalil, sohrc a mlclhgen
!'ia dos arts. 10G t' WH do Hegulnmento n.• 1.5G!) 
dt• :l dt• l\lnr~:o de Hl:i:i, declarando 11ue a custa de 
um tuil r(~is, llllll't'<Hla ao EsLTivàu pot· es~revcr o 
itH)Ueríto Lle t<Hla testemunha c depoimento das 
partes, co111prehelllle as formulas essenciaes do in
qncrilu, lal eo111o o jnratllelllo, etc., e que a prohi
hkiw de Pslndn tlliiiOI' de Ires dias ao Jni7. de Or
pli'iíos, l'llllsignada nu art. :1·2 Llo mesmo Hegula
Jl\l)lllo, l'utupn·lwndP Íillplil'iliutwlltc o Escrivào 1p1e 
o :wOIIIJlilllhnr par:~ o illveutario. 

O Mvs11111 Aug-ustu Se11hor, Tendo Ouvido o Con
s!~IIP•iro Cullsll\1111' dos N1~godos Lln Justi~:a, ll!H!Ye 
por IH'lll App1·ov:1r n d!'l'i~üo de Y. Ex.; pob que 
111<\lldando o art. ·1 o~, du Hugulanwnto incluir 11as 
l'Ust<~s do HU!tl ~~~~ iiiYI'III<Iric; c partilha os termos 
du jlll'<lllll'lllo lJUI' tHd!l- st~ houvet· deferido, niio é 
nd1nissin·l quP 11 Esni\i\o I'Xija 110\as custas pela 
dt•l·lnrn\:<-,o d1• que n IPsll'lllllllha jurou; c o qu1~ 
t•sl(l detet'llliiHHlu 110 ;n·t. :12 do Hegulamento, á res
pl'ilu tios Juizl's e111 tnnÍPrin de estadas, se deve 
t!hscrvar L'lll rclil\:i\n nos Eseri~·ües de Orphüos por 
lo r\: a dos a1·ts. 1 OU e 1 ;H l'OIIIIIIJH.Hlos. 

Deus Guanlc ú V. Ex.- Zacm·ias de Góes c Yas
cunccllos.- Sr. Pre::>ideule da Província do l\Iara
lllli\o. 

N. Oi.- l'AZE~DA.- AYiso em 11 de Jullw Lle 18GL 

Declara que pago o gJ!Q_ do caJlilal de uma Companhia llancaria uão 
se dc\'c exigir uoYo scllo de suas caixa~ filiaes. 

Hiu de Janeiro. -1\iinisterio dos Negoeios üa Fn
zeuda em H tlc Julho de 18GL 

José l'ctlro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
lmnal do Tht~souro Nacionnl, deferindo o requPri
nwntc da Companhia Bane ar ia denominada- London 
and Brusiliun l3uuk- (limited) dcclan\ ao Sr. In-



spf'clnr da Thr:::ouraria da Provincia da llahia que 
ltmrln a mesma Companhia nancaria pago nesta 
Côrte o snllo do seu capital não estú obrigada a novo 
p.1ganwnto na referida ProvínciiJ ; o que o Sr. In
spector fará constar ao Administrador da Hecebcdoria 
pnrn o seu couhecinwnto, e a fim (lc fazer restituir 
•Jualquf'r somuw que por este titulo tenha rccehido. 

José !'edro Dias de Cm·J)al/w. 

N. l'i:i.-.JlíSTIÇA.-AYiso dn 1!i dn Julho dt~ IRfil. 

Ao Prrsidrnl.c rl.1 Provinei.1 do Paraná.- 1\pprüva a drrisíio dada 
fts dmidas, propostas prlo .Juiz ele Direito da Comarca de Pnrn
rwgnú, :írcrca dos cff<'ifos da sn~f.l.Ç_Q§;io corrrccional impo>ta n um 
Escrivão elo publico, .indiciai cnotas, r da sua snhstituiçao tem
poraria na p;trle rrlativa aos omri•·s de Tahcllião r!r hypothecas c 
Esrri 11ío elo .Inry. 

2." Sf'crJio.-.Minislcrio dos NPgocios dn Justi~:a.
nio 1lc .~mwiro, Hi de Julho de ·18GL 

Illm. e Exm. S1·.- A' Sun l\Ingcslatle o ImpPr;Hlor 
foi prPscmte o ollieio do nntc1:nssor de Y. Ex., eom
municnudo !f li C, at:lwndo-sc suspf'nso c.m'f"ecf:ionn l
mente pl\lo .Juiz l\lunicipal do Tt\t"IIIO de l'ar·magui'1 
o 1." Escri,·iío do publico, judicial c notns, P, du
vidando o .T11iz de Direito da Comarea se rssa sm
pcnsiío se estendia aos oHieins de Tnhelliiío do 
registro gernl de lJ:ypothccas, c EscriYiío privalim 
do .Tury, cpw aecuniula o mesmo scrventnnrio, jul
gou prllllnntc para cvitnr nnllidndcs que se r:on
servassc suspenso de lotlos os oflkios, c determi
nou que f"ossn snhstitnido nn pnrtn relatim ao ofllcio 
de hypoiiH'f~as pelo Eserivilo de Orphiíos, e quanto 
no do .Jury pPio 2. 0 Eseri,·iío ÍIIIPI'illo. 

O i\T!'snJo Aug·uslu St·nhor, Tendo Ouvido o l:un
scllwiro Consultor dos Nl'g-oc.ios dn .Justi1·a, lloun· 
por hem j\pprm;ll' a dt'c:isii.o d;Hla (ll'lo ilnlt•t·t·sstJl' 
de Y. Ex. (t l'onsultn do .Juiz de llirtdl11 da CulllatTa 
de Paran:lc:·u;·, dt·t·];Jrando: 1.", '1111', 11ií1l ~:I'JH]o a 
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iiR d.o Codigo Criminal, mas a definida no art. ;)o 
~ 3.• do Decreto n." 8:34 de 2 de Outubro de 1851, 
pena disciplinar de naturrza administrativa, como 
declara o art. 2.• do Deercto n.• 1.881- de 7 de Fe
vereiro <I<~ uri7, niw se csten<lia ao exercício dos 
dons oiTII'ios, qne nüo süo anncxos ao primeiro, 
mas privativos e tlistinrtos .. c f!lle podiã~ sc,r exer
cidos por outro senentunrto; 2.•, que, a v1sta da 
dispostção do art~ !J.• cl~) Dec~·eto n.·. 8·1.7 de ~o de 
Ag·osto o<' Onl, n;1o podta o .Jmz de Dtrello designar 
o EscTivilo de Orpltüos para serYir o officio de Ta
lll'lliilo <k ltypotlleeas. que deve ser substituído por 
11111 dos T"hPlliüc,:, tle l\'ntns, ('na falta d(st.cs pelos 
dt) Judicial. O que cntnntunit:o ú V. Ex. para S<'ll 
t'tlllhPcint<'nlo, f' assim n f<lZPl' constar. 

Drus (;unrdt' 11 r. E\.--Zru·.~;·Ú(S rle Grí!'S e ras
i'()J/('!'1/os. -Sr. l'rPsidPnlt' da Provinda do Paran~. 

N. 17G.- FAZEXDA.- AYiso de I i) de Julho de 18G\. 

Sohrc ~s falta~ dos Emprrgatlos por funcrionarrm nas Mesas 
rleitorars. -

l\Iinistcrio dos Ncgocios da Fazcn\la.-llio de Ja
neiro em 11i de .Julho de 186\.. 

José Pedro Dias tle Carvalho, Presidente do Tribu
nal do Thesouro Nacional, tendo em vista o officio 
n.o 182 de 26 de Outuhro de 1863 do Sr. Inspcctor da 
Thesouraria de Fnzcnda da Província de Pernambuco, 
transroiltindo o requerimento de Julio da Silveira 
Lobo, 2. • Escripturario da respectiva Altimdega, no 
r\ual rccotTe da dccisíi.o da mesma Thesourarta que 
l 1c mandou descontar os vencimentos relativos a 
sete dias que faltou á Repartição por haver funccio
nado como membro da Mesa eleitoral da freguezia 
de S . .Tos(~ do Heeife, em Agosto do referido anno, 
fneto .e~ te confil'tllaclo pelo Juiz <le l)nz que presidira 
a ele1çao. 

ConsidNando que a Hesolncilo de Consulta do 
rnnsPllln t!P Esi:Hhl dt> 18 dP .Junho ullimo. publicada 
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110 Dúo·io O(Jicial tifo 8 do t;on·,~nle rnez, del'.ide que 
são sómente justificaveis as faltas dos empregados 
por senko gratuito e ohrigatorio por lei, as que 
tiverem lugar pelo voto que deverem dar nas As
sembléas Parodliaes e nos Cullegios Eleitoraes, bem 
como nas .Juntas de qualifkação, com tanto que não 
sirvão nellas como simples Juizes de Paz. 

Considerando IJIW o serviço dos membt·os das me
sas cleitoraes é gmtuito, e ao mesmo tempo obriga
torio, ú vista da Lni 11. 0 387 de ·19 de Agosto de 18Hi, 
art. 126 .~ !;.o, rt. 0 2, ü Decretos n.o 1.812 tle 2:J de 
Agosto de 18:j6 e 11.0 2.621 de 22 de Agosto de 1860, 
art. 1. 0

, pois que se eo1nntinào multas aos eleitores 
e supplentes, e mais cidadãos que, convocados, não 
comparecerem para a formação das Mesas Parochiaes. 
Declara ao referido Sr. Inspeetor que o recorrente 
acha-se eomprchendido na citada Hesoluç:iío de con
sulta, e, portanto, no caso de lhe serem justificadas 
as faltas IJIW de1·a pelo motivo acima exposto . 

.Tos!! Pedr'O J}ios (/(' Carralho. 

N. 177.-Dlf'EHIO.-f:irt·ulnr ''111 J:', dl' Jull1o de 18GI. 

Recommcnua aos n•Yerrnolos Ilispos lJilC, se111pre que rPcPlH•rem uo
ticia da racancia de •Jualqurr hPnelirin •·•·tlpsia,fico, o fação lngn 
pôr em concurso. 

6.• Sccção.---Hio de J<lllciro.-:-Minislerio tlos Nc
gocios do l1uperio em 1 G de Julho de 1864. 

Exm. c Rvm. S1;.-Sua l\Iagestade o Imperador Ha 
por bem 1\lan(lar Declarar a V. Ex. Rvrn. que, para 

·exacta observaneia do Alvarú das l<acüldades, cum
pre que r. Ex. RPvm., sernprc quo receber no
ticia da nteaueia de qualquer beneficio ecclesias
tieo, o faça logo pôr em eoneurso. 

O que o 1\Icsmo Augusto Senhor Jla por muito 
recomrnendado a Y. Ex. Rvm. 

Deus Gu<1rdc a V. Ex. Rvm.-.José Boni{acio de 
Andrada c 8il1:a.-Sr. Bispo da Diocese tle ... 

:r" 1,. r~ 
J h 

( k·'(_, .. ,-:' 
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N. -178. --FAZENDA. -Em 1G de Julho 1lc 1864. 

Sobre o abono tlc ·vencimentos a r::.!Eprrgados suspensos. 

1\Iinistf'rio dos Negocios da Fazenda.-nio de Ja
neiro em Hi de Julho de 1864-. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Trí
lmnal 1lo Thcsouro Naeional, lendo em vista os 
ollicios n. os 41 e H de 27 de Abril e 3 de Maio 
ullimos elo Sr. Inspeclor da Thcsouraria de Fazenda 
da l~rovincia do Amazonas, declara-lhe que bem 
procedeu mandando abonnr a José l'rancisco Car
neiro Junqueira, durante o tempo de sua suspensão, 
não só o ordenado ele Inspeclor da dita Thesouraria, 
was lambem a gralilicn\,;ÜO extraonlinaria de 1:200$ 
por mmo que lhe foi arbitrada em attcnçfw as suas 
circumstnncias especiaes , emquanto estivesse no 
llcsem11enho da sobredita commissão. 

Não foi porém ttcertadn n deliheraçào que se de
prehcudc dos balanços, de pagar ao dito Empre
gado, desde 12 de Dczem hro de 1863, data em 
que cessou llc comparecer á Thcsouraria, a gra
ttlicação que faz parte do vew~imento dos Empre
gmlos de Fazenda; pois cluc a pcrcepçào della só 
o cffeclivo exercício dá chreito; devendo, portanto, 
ser promovida a reslituic;ão da importancia da mes
ma gra.tificaçüo, q_uc ~~Hll\l·t~te ao .Jnspeetor interino, 
o Che!e lle Seeçao Ntco ao Jose de Castro Costa. 
Cumpre, outrosim, que o Sr. Inspector fique na in
telligeneia de que a gratificação extraordinaria do 
referido .Tunqueira deve cessar logo que conste 
ofliciahncnle a exoneração (lclle do cargo de In
speclor, passando a perceber desde.então, emqnanto 
se demorar na Província unicamente, o ordenado 
de 1. o Escripturario da Thesouraria de Fazenda do 
Maranhão, salvo o caso de suspensào por effeito 
de pronuncia, porque em tnl hypothesc só a me
tade lhe será devida até que obtenha absolvição 
ou sPja condemnado. 

José Pcd;·o Dias de Uart,allw. 
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N. 119.-GUEIUU.-Aviso de 16 de Julho de 186.i. 

Ao Presidente de l\Iato Gro~so, ampliando ao Official que exercer 
cumulativamente o lugar de Ajudante do Corpo e o de Comman
llante de Companhia, as disposições do A1·iso n.o 134 de 11 de 
lllarço de 1861, quanto ft gratificaçao d~ exe-rcicio, que compete 
ao que commanda duas Companhias. 

~. • Direcloria Geral.- 2. • Secção. -Ui o de Ja
neiro.-1\Iinisterio dos Ncgocios da Guerra em 16 
de Julho de 4 864. 

Illm. c Exm. Sr.-Cumprindo quo a Thesouraria 
de Fazenda dessa Província tenha eonhecimento das 
irregularidades encontradas no exame da despeza 
efl'ectuada !lU mez de Dezembro do exercicio aberto 
de 1863-1864, transmitta-lhc V. Ex. o incluso re
l:.ttorio organisado na 1.' Secçiíi> da Hcpartição de 
Contabilillade deste JUinisterio, para que proceda 
de accordo com as suas indicacões e elucide as du
vidas alli propostas. Convém ''que V. Ex. declare á 
Thesouraria da l<azencla que o Oíficial que exercer 
cumulativamente o lugar de Ajudante do Corpo c 
o de Commandante de Companhia está no mesmo 
caso do que commanda lluas Companhias, quanto 
ao abono da gratil1caeií.o de exercício, isto é, tem 
direito á indemnisaçüÜ das despezas do expediente 
da Companhia, na conformidade do Aviso n.o 13t 
de 11 de Março de 186·1, e opta pelos vencimentos 
inherentes ao outl'O emprego. 

Deus Guarde a V. Ex.- Francisco Carlos de 
Araujo Brusque. -Sr. Presidente da Província de 
l\lato Grosso. 

N. 180.- FAZENDA.- Aviso em 16 de Julho de f86L 

A respeito do despacho de fazendas encontradas em volume diverso 
do constante da nota (tara o despacho. 

Minislerio dos Negocios da l<'azenda.- Hio de Ja
neiro em 16 de Julho de 18GL 

l~oi presente ao Tribunal do Thesouro o recurso 
de Antonio An(·e da decisüo da Inspectoria da Alfau~ 
dega da Côrte, que julgou procedente a appreheusüo 
de umu caixa tlll'Oiltnul<.~ de mais no volume u. o ·1, 
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marca.\ A, coiJlenLlo Yarias l'azt~ntlas 11üo declarad<JS 
na no la do despacho, sendo mullado o despachante 
em dous torcos do valor das mesmas fazendas, nos 
termos da Ültima parte do art. 556 do Regulamento 
das Alfandcgas c o mesmo Tribunal: 

Considerando que, lendo o recorrente recebido 
duns caixas n.os ,I c 2, com as marcas A A, cntregára 
as facturas a seu despachante, declarando que os 
dous volumes continhão um carrinho e fazendas, 
conforme se aehava dcelarado no manifesto; c que 
devendo o despacho ser fornmla<lo dos dous volumes 
conjunclamenle, o rôra de um só, em que se julgava 
estar unicamente o lilbury, deixando de 11artc o outro, 
e que assim, dando-se a circurnstancia de estarem as 
fazendas em um só volume eom o tilbury, forão en
contrados no segundo apcrws os varaes; 

Considerando que não ha prova nlguma de que as 
fazendas viessem arondicionadas como occullas, 
porque, 11lém <l<' estarem dPclnradas no manifesto, 
constavn das facturas originaes Pntrcgues ao despa
chante; não devendo a simples allegação do confe
rente de se acharem ellas occullas, sem outra prova 
mais, se•· sufficienlc para imposição de pena tão forte 
como a do citado art. 556, na qualn Inspcetoria eon
demnára o despachante; tanto mais quando o pro
prio conferente declarou que as fazendas em questão 
poderiiio passar dcsapcrcchitlas se não fosse tirado 
o lilllur.v, caso este que se nüo deveria dar. 

Hesolvcu reformar 11 rlccisüo rceorrirla, declarando 
que, nos lermos do art. 27 do Decreto n.o :3.217 de 31 
de Dezembro de 18G:3, dcv0 o rceonentc pagar os 
direilos das fazendas encontradas em .uma caixa no 
volume n. o 1, c mais u mn importnncia igual para o 
conferente. 

O qne communico no S1·. InspC'clor interino dare
fPrida Alfandcga para sua inlelligencia c devidos 
~frei tos. 

Jns1; l'crlro Dias de Carvalho. 
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N. 181.-l•'AZENDA.-Em 18 de Julho de 1SGL 

Sobre o direito á percepção de gratificação dos Empregados 
de Fazcuda impedidos. -

l\linislerio dos NPS'ocios 1la FazPwla.-Hio de Ja
neiro em 18 de Jul!JO d~: 18GL 

Illm. c Exm. Sr.-Em ordem 11." 2~ dn Hi do r.Ol"
rentc mez npprovo o acto da Tlwsouraria de F<~
zenda Lla Pnnincia a cargo de V. Ex., pelo qual 
mandára abonar a Josó Francisco Carneiro .Jun
queira, desde o dia 12 de Dewmhro dn 18G:l, 1'111 
tJUC cessou de comparecer ú Heparti1,;ão, al1'n~ do 
ordenado de Inspcetor da mesma Thesourana a 
gratificaçfw extraordinaria de 1 : 200H amllliH'S q tw 
lhe foi al'lútrada enHJmmto permanecesse ItPssa 
commissão. 

Não l1óde, portnnlo, ser deferido o requerimento 
do Clw e de Secção Nicoláo .losé de Castro e Costa, 
pedindo qnc IIJC fosse dada o mesma gralilic:H;ão 
desde a data em que começou n exercer interina
mente o lugar de Insp<'1~1o1·. 

Quanto ao pcdhlo dn qualqtwr mtlra grntilic;u.;iio 
no caso de ser aquella recusada, cumpre ponderar 
a V. Ex. que o Chefe de S1~cção, suhstituindo o 
Inspector, desempcnlw. uma dns funn;ües do seu · 
cargo, e na mesma Bepart.içiio ondn cstú servindo; 
que a respeito do Inspcelor interino não se dãn 
as circumstaneins cspeeiaes que induzírüo o l;o
verno Imperial a eonceder a mGIJcionada gratifi
cação extraordinaria: c, flnalmcnlc, que o defiri
mento de semelhante pretetu·ão equivaleria a um 
augmento, embora ind1recto ,"'nos Ycncimcnlos do 
Inspector da referida Thcsouraria. 

Assim, pois, fica n~spondido o officio tk Y. E:-.:. 
n.o '20 de 7 de l\Iaio proxinw passado. 

Deus C:uarde n Y. Ex.-.Tos1: l'1'rfro J)irrs de ('or
valho.- Sr. I'residei!fe dn l'roYin!"ia do _\JIIttZllllitS. 
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N. ,182.-FAZENDA.-Em 18 de Julho de 1864-. 

Declara improcedente a appre!lensiio de objectos que se achavao 
incluidos úa lista dos sobrcsaleotes. • 

~linisterio dos Negados da Fazenda.-Rio de Ja
netro em 18 de Julho de 18GL 

F o i presente ao Tribunnl do Thesouro o recurso 
de G iuseppe Zaecarino, Capitão da polaca italiana 
Dominico, intnrposto da (\edsão da Inspectoria ela 
AlfanJega da Curte, que julgou pt·occdentc a ap
prehcnsiio rlu dez rcJorrios u 11ovu par·cs de sapatos 
de borracha, feita em"'acto de busca dada a uonlo 
pelo Ajudante do Guarda-mór, por lhe constar que 
os referidos ohjeetos não estarão manifestados; e 
o mesmo Trihtinal: 

. Considerando que esta apprchcns~w teve lugar no 
lha 31 de Dezctn!Jro de 1HGJ, c que nesse mesmo 
dia aprescntúra o recorrente a lista dos sobresalcntcs 
á Allimdega, na qual mencionava os ditos objectos, 
declarando-se que fôra apresentada em tempo; 

Considel'ando que o Capitão, não apresentando na 
occasião da visita de entrada a dita lista, o podia 
fazer dentro ele 48 horas, c que, pelo art. 472 do 
Hegulamento das Alfandegas, ao Inspcctor, á vista 
della, cumpria designar os objectos, que, por sua 
natureza e destino, uüo podião ser classificados 
como Laos, e os devia fazer logo descarregar como 
mercadoria importada l?am consumo, ou permittir 
o seu despacho, se assuu o requeresse o Capitão, 
ou consignatario do navio ; 

Considerando que, embora não devessem ser in
cluídos na lista dos sobresalentes os objectos que 
por sua natureza nào podião ser classificados como 
taes, comtudo uma vez ineluidos em tempo não 
crão sujeitos pelo art. r.,n a apprehensão, e apenas 
a direitos de consumo em dobro, 1lcando a tmpo
si\;iio destas penas a arhilrio da Inspectoria. 

Resolveu dar provimento ao referido recurso, para 
que tique do nenhum e!l'cito a apprehensão c multa 
imposta ao Capitão da polaca italiana Dominico. 

O que communico ao Sr. Inspector interino da 
Alfandega lla Côrte para sua intelligencia e devidos 
()fl'eitos, procedendo-se ulteriormente de conformi
dade com os arts. !15, 471 c 472. 

Jusé l'cd,·o Dias de Cm·1Jallw. --



N. 1R:J.- GUERRA.-Aviso de 10 de Julho de 18GL 

Ao Pre!idcnte de 1\Iato Grosso, approvando as Instrucções organi
sadas pelo Director do respectivo Arsenal de Guerra, estabelecendo 
um systema de receita c despeza dos,menorcs, desempenhando o 
Director as fm1cções de Presidente e Fiscal, c o seu Ajudante 
as de Thesourciro do Conselho Economico. 

4.• Dircctoria Geral. -2." Secçi10.- Rio de Ja
neiro.-Minislcrio dos Ncgocios da Guerra em HJ 
de Julho de 18GL 

Illm. e Exm. S!'.- Declaro a V. Ex., em resposta 
ao seu ofiicio 11. 0 82 de 11 ele l\Jaio ultimo, que 
merecêrüo a approvaçüo do Governo Imperial as 
Instmcções organisadas pelo Major Director do Ar
senal de Guerra dessa Província, estabelecendo um 
systema de escripluraçiw da receita e despeza dos 
menores daqucllc Eslaoclecirncnto, os quacs V . .Ex. 
mandou pô!' provisoriamente em execução, ficando 
porém estabelecido que o Director desempenhará 
as funcçõcs de Presidente e de Fiscal do Conselho 
EconomiCo, a exemplo do que se pratica nos f:on
sclhos dos Corpos de duas Companhias, c o Aju
dante do Dircctor as de Thesoureiro. 

Deus Guarde a V. Ex. -Francisco Carlos de 
A?'W{jo Bnrsquc.- Sr. Presidente da Província d(~ 
l\lato Grosso. 

_.,_ 
N. 184.- FAZENDA.-Circular em 20 de Julho de 18GL 

Proroga por quatro mezes o prazo para o[ troco daslnotas de 200SOOO. 

1. • Secção.-l\Iinisterio dos Negocios da Fazenda. 
-Rio de Janeiro em 20 de Julho de 186L 

José Pedro Dias de f:arvalho, Presidente do Tri
bunal do Thcsouro Nacional, eommunica aos Srs. 
Ins(lectores das Thcsourarias de .Fazenda, para a 
devida intelligen:::ia c execução, que fica prorogado 
por mais quatro mcz(~S o prazo para o troco sem 
desconto das notas do Governo de 200$000 em sub
stituição. 

José Pedro Dias ele Carvalho. 



\. ts:;.- F.\í'.E.~I1.\.-t:ir·t'ltlart.·tu ~o 1le Julho tlt~ 1RM. 

- I·' editos para despczas do reeommcnda que se uao rxccr ,,o os ~--·-
' 1\linistrrio da 1\lanuua. 

·1." Sec<"iio.-l\liuislcrio dos :\'egodos da Fazenda. 
- Hio de Jaueiro em :20 de Julho de 1864 . 

.Tos(~ Pedro Dias de Carvalho, Presidente do ~I"Í
hullal do ThPsnur·o :\"acionai, rt~eorrwwruJa aos Sr·s. 
lllsp•'t'ltll't's das TltPsourarias de Fazen~a, em con
r •• rrnidad•• do c\YÍSP do "ÍilÍSierio da ~JarmJra de 20de 
.lunlt.' pr.ninwpassado. que renhão o maí<"!_r tuítlarJtJ 
, • 111 r~;w uwndar t'lli~cluar dcspezas que possa o exceder 
os nt•ditos em rubricas, nas quaes, segundo lei ex
pressa, {• prolrihitlo an t:o\·erno abrir crcditos sup
plntrH•ulat'Ps, n rwm dislr<lhir os t·.t·cditos para fius 
din~rsos rlilf[Uclles para que forão espectalmcnte 
dislr'ihuidos. 

.Josl~ Perli'O ])ias de Cm'1.:alho. 

N. IHô.-DfPEHIO.-Ariso f'lll ·~t de Julho tlc•IR64. 

,nesolve dtnidas sobre trabalhos t!c(rpwliliraçfio de) rolantes. 

:p St'et:iío.- Hio de Janeiro.- Ministcrio dos Nc
g-ocios do lrnpf'rio en1 21 de Jullw de 186L 

Jllm. 0 Exm. St·.- r:om o ofJleio de V. Ex. n.o 
90 dn 2 de l\Iaio passado forão presentes a Sua 1\fa
gl'~ladn o Imperador os que V. Ex. dirigio aos 1.os 
.ltuz_P~ de Paz <~e algumas parochias dessa Província, 
ducHitn<lo Yal'las duvidas que oecorrêrão relativa
mente aos trnbalhos das respectin1.s Juntas de Qua-
l ilit'1ll'fl0. . 

Cmi'sla dos rl'ff'ridos officios que V. Ex. proferio 
as sf'guinles der:is<-,cs. 

•1." Deelarou ao .Juiz dt~ Paz Prf'sidente da Junta 
tl!• ()llnlilicéH.:fto dt> Santa Cruz, c outros, que nas 
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P:u·o 1~11i<l~, rm qun os novos eleitores não lircsscm 
sido uiuda rceoulu~eidos pelo !:'oder _competente, 
devião ser comocados para ~ forrnaçao das Juntas 
os eleitores e supplcntes da Lcgtslatura. passada, que 
foi dissolvida, como se acham dectdtdo pelo Aviso 
n.o 2í3 1lc 9 de Novembro de ·18\.9, e ~~utros, e que 
naqucllas, em qun 11ilo exislissPrr.• I'!Ptl~ll'f~s du Lr
gislahH'll passurln pm· IIÍIO lfll'''lll.sldo niPrlm!, 11111'111' 
IIIÍII lnl' s1d11 IIJIJII'IIVIIdU 11 nltdl;lio, dltVIII fl'l' 111"111' 
11 provldt•111~l11 do 111'1. ·~." tio IIPI'I'f!lo I L" Uff ~ 1l1\ ·~:1 
d1! Mroslo "'' 114:111, ''IIIIIOI'·"""" ~~~~ "" ollo f•ldntlnu .. 
ÍIIIIIWdÍIIfiiS 1'111 I 11f11'i 1111>! .1111/.flh dfl 1111'1 f'I'II~Jidlllffll·'1 
da!j Jwrlus. 

V 111!1'1111'1111 \. I~\ 1111 f.'' .11111. d1• 1'111. d11 11111'11. 
dlia do l'l'iucífll~ lflll~. YÍslo li'I'PIII sido nnnulladas 
tiS tluas cleiçõt•s dt~ ell'itores, feitas em Agosto do 
anno passado na dita parochin, devia-s<' igualmente 
recorrer á pro\'idencia rla citarlo art. 2." ílo Decreto 
de 23 de Agosto rle 18:j6. 

:1.• Respondeu Y. Ex. ú cousulta que lhe fez o 1.• 
.Juiz de Paz da Pameltia dessa Capital, declaran
do-lhe quo, não obstante acharem-se convocados 
os eleitores c suppleutt's da passada I.cgislatura para 
a formac;·w da Jnnta; dcria conrocar novamente os 
da actwil, Yisto jú st~ acharem reconhecidos, 

4-. • Tendo sido sorteados para o .Jury alguns mem
bros da .Junta de Qualilicação da ref'crida parochia 
dessa Capital, declarou Y. Ex. ao re!'pcctivo Presi
dente que, ft ,-isr.a do que estava decidido pelos 
Avisos n.• 9a riP li de .Junho de ·1817, n.o 6 de 9 tle 
.Janeiro de 1Sí!J e IL" !l2 de 20 de Fevereiro de 1861, 
rlerião elles continuai' nos tmhalhos da Junta, eom
municando ao l'residl'ute do Tribunal o moti,·o da 
falta. 

!;. • Tendo os mom hros da .Junta do Qualificação 
da mesma parocltia dessa Capital representado que 
nào era possirel concluírem-se os trabalhos da revisão 
da lista dos rotantPs dentro dos vinte dias marcados 
no art. ::w da Lei Jl." 387 de 19 de Agosto de ·1816, 
e qu•\ alt'~m disto, fazia-se ncet~ssm·io o adiamento 
dos trabalhos por alguns dias até que fossem obtidos 
dados c cselat·ccinwHtos nccessarios, resolYcu V. Ex. 
adiar os tntbalhos da .. n>ferida .Junta para o dia :.w 
de Abril , c llliiiJdnr que continuassem depois por 
('Spaen ri" oito dias. 

IL".TPndn sido iJtslnll:uJa l'f'gulnnncntro a Junta dP 
Qn~dilieat.Jttl da l'<trnl'lli:t dt' Allgit·ns t·nnt ns f'}Pilnrf's 

Dt'CI~tÕH IIE lSiií :::J 
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t: supplenle:; da Legislatura passadn, poenãn se acha· 
I'f'm ainda approvados os da actual, trabalhou e\la 
até o fim da primeira reuniüo, sendo affixada no 
interior da Ig1·cja Matriz copia do alistamento dos 
votantes, quando se suscitarão duvidus ácerca da 
lf'galitlnde da formn~~ão da Junta. Respondendo V. Ex. 
(}('()l'larlmnC'Il[P. a essas duvidas' que a Junta tinha 
sirlo organisada legalmente, ordenou que para -a se
gunda reunião fossem eonvocados os eleitores c 
supplentcs da actual Legislatura üsto acharem-se 
rec-onhecidos. 

E n l\Iesmo Augusto Senhor Houve por hem np
provar as quatro ·primeiras decisões por seus fun
damentos, com declaração, porém , quanto à ter
ceira, que, tendo-se de fazer nova convocação para 
a formação da Junta, deve dar-se, como da primeira 
vez, o pmzo de um mez conforme o disposto no 
nrt. .L o da LPi n." 381 de 19 de Agosto de 18~6 , ex
plicado p6lo Aviso n." HS de 3 de Abril de 1860 ~ 2.0 

Quanto a ti.• Manda declarar a V. Ex. que, se o 
seu acto se limitou a interromper os trabalhos da 
Junta, eUe é approvado por s.e fundar no Aviso n." 82 
de 23 de Abril de 18n § 1. •; mas que se, por etfeito 
1\elle, forão augmentados os dias de trabalho, não 
póde ser approvado, porque os vinte dias, durante 
os quaes devem trabalhar as Juntas de Qualificação, 
não podem ser excedidos como declarou o Aviso 
11. o H8 de a Llc Abril de ·1860 ~ 5." de accordo com 
o art. 20 da tei de 19 de Agosto de 18t6. 

Quanto á 6.a, Hnalmente, que o aeto de V. Ex. não 
j)Óde ser approvado; porque , ú vista do que se 
acha decidiao e explicado nos Avisos n.• 6.10 de 30 
de Dezembro de 18(i1 , e n.• 1 I de 16 de Janeiro de 
1 R62, a Junta do Quulificação de votantes da paro
chia de Angicos devia contmuar nos seus trabalhos 
<~I(~ completa-los, nüo obstante achar-se approvada 
a nova. eleição de eleitores pelo poder competente, 
eümprmdo portanto que , annullados os trabalhos 
da segunda Junta organisada pelos eleitores e sup
plcntes da aetual Legislatura, V. Ex. ordene que se 
rPuna a primeira para tomar conhecimento ffas re
clamnçõcs na fórma do art. 22 da Lei n." 381 de 19 · 
t·!e Agosto de 184.1). 

Deons Guarde a Y. Ex. -Jos(~ Boni(acio de An
rli'ada c 8 ilva.- Sr. Presidente tla Província do Rio 
erande do 1.'\orte. 
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N. 187.-GUERHA.- Aviso de 21 de Julho de ~86.í. 

Ao Presidente do Piauhy, declarando que foi irtc~I!Uiar o abono de 
gratilicaçao de exercido e de forragens a um Tenente Ajudante 
durante o tempo em que funccionou em um Conselho de Guer.ra, 
visto que nenhum outro vencimento lhe com1~nestas ·círêuín
stancias, além das ,·antagcns geracs. 

4.• Directoria Geral. -2.• Seceão.- Rio de Ja
ueiro.-1\linisterio dos Negocios "da Guerra em 21 
de Julho de 18Gi. 

Illm~ c Exm. Sr.- Competindo aos Officiacs em
pregados nos Conselhos de Guerra apenas o abono 
tias vantagens geraes, conforme determina o Aviso 
de 2·1 de Ju\ho de 1860, e reconhecendo-se pelo 
recibo do Tenente Ajudante da Guarda Nacional 
Clementino Luiz Permra Rangol que a Thesoura
ria de Fazenda indevidamente lhe pagára a gra
tificação de exercício e as forra8"ens inherenles ao 
cargo de Ajudante, no período aecorrido !f e . 19 de 
Outubro a 6 de Novembro do anno prox1mo pas
sado, ~:•em que ftínccionára como membro de· um 
Ct:mselho de Guerra, ordene Y. Ex. á mesma The
souraria que arrecade a quantia de 2·1 8393, pro
veniente da importancia total do supracitado abono, 
o qual, além ae ir de encontro ao disposto no re
ferido Aviso, infringe o preceito geralmente esta
belec~d_o de que· as gratificações são inherentes aos 
exerc1c10s. 

Deus Guarde a V. Ex. -Francisco Gados de 
Araujo Brusquc.-Sr. Presidente da Provinda do 
Piauhy. 



-180-

N. ·188.- L\ZENDA.- Aviso em 21 Je Julho de 186~. 

A parte de &'!d.a ~.e_s!lslo de prepa~os de 'iagcm e de 1. 0 estalte
lecimento sopode ser ãlionada aos f.mpregadus upmtodos para em
pregos com caracter de eiTectividade. 

Rio de Janeiro. - Ministerio dos ~egocios da fa
zenda em 21 de Julho de H~6't.. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
hunal do Thesouro Nacional, deferindo o requeri
mento do Chefe de Seccão da Thcsouró\ria da l)ro
\'incia de Mato Grosso, Íoaquim Pires da Siln1, pe
dindo a ajuda de custo pot· ter sido mandado pela 
respectiva Presidencia, por duas yezes , em collJ
missão, servir o lugar ôe Inspector da Alfandcga 
de Albuquerque em Abril e Junho de ·1861 ; orderm 
ao Sr. Inspector da dita Thesouraria que, pelo cre
dito conferido no art. 2.0 do Dect·eto n.• 1.198 de 
16 de Abril ultimo , mande abonar ao supplicante 
a qnantia de duzentos mil réis (200$(}00) como in
demnisação das despezas maiores que deveria ter 
feito na sua estada em Albuquerque nas du~vezes 
que alli foi mandado em serviço especial e extràordi
nario. E por esta occasião declara ao mesJno Sr. 
Inspector, em resposta ao seu officio n.o 83 de lH 
de Outubro do anno passat.lo, que bem procedeu 
não mandando abonar ao referido Empregaôo lia sua 
,·olta os preparos de viagem que no citado reque
rimento reclama, pois que a clles não tem direito, 
não o tendo tambem ás despezas de 1.0 estabeleci
mento , por só competir esta parte da ajuda de custo 
a aquelles que são nomeados para exercer empregos 
eom caracter de effectividade c permanencia, ca
racter que se não póde conceder em;quem é especial 
~~ extmordinariamentc encarregado de serviço seme
lhante ao que o dito Empregado desempenhou. 

José Pedro Dias de Carrallto .. 
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N. 189.- F.\ZK~D.\.-Em 23 de Julho lle 1861. 

Os direitos de á 0
/. são exigivl'is dosf<;,he(l'!Í de~~ totlas 

as \czes que c1ercem di~ lugar. 'T· 

Ministerio dos Neg-ocios da Fazenda.-Hio de Ja
neiro em 23 de Julho de 186 L 

.José Pedi'O Dias de Cm·valho, Presidcute do Tri
bunal do Thesouro ~aeional, tendo em vista uma 
certidão passada na Thesouraria de Fnzenda da 
Provineia do Ccarú, a requerimento do .Juiz de Di
reito I<rancisco de I:aria Lemos, na qual se diz q~w 
não fori\o cobrados os direitos de a •;. da graltfi
cação de 1 :600$000 que o dito Magistrado percebia 
como Chefe de Policia da Provinda, pela razão dt~ 
não haver differença entre a referida gi·atificaçilo 
e a que ccssára de receber como Chefe de Policia 
do Pmuhy; declara ao Sr. Inspector da suprauita 
Thesouraria que foi itTe~ular aquelle acto, visto 
que o imposto de 5 •;. e exigível todas as vezes 
que se exerce o cargo, na fórma da Circular de 26 
de Maio. de 1863. Ordena, outrosim, ao mesmo 
Sr. Inspector que informe ao Thesouro que tempo 
servio o mencionado Chefe de Policia e quanto 
deiXou de pagar do imposto acima alludido. 

José Ped1·o Dias de Cm·mlho . 

. _ ... _ 
N. 190.-JUSTIÇA.-Aviso de 25 de Julho de I86L 

Ao Presidente da Provincin de Pernamburo. -Declarando que os 
Officiaes Militares reformad01 podem ser. nomeados Delegados on 
:,Wdélegados nos lu@ilres em que residao. ---

Ilhn. c Exm. Sr.- Tenho presente o seu officio 
de 2 deste mez consultando, se a ordem contida no 
Aviso deste :Ministerio de 4- de Junho ultimo man
dando demittir Officiaes militares, f(UC se achassem 
occupando cargos policiacs, se retere lambem nos 
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Officincs reformados do Exercito; e em resposta 
tenho a declarar-lhe que essa ordem é applicavel 
tanto aos Officiaes do Exercito, como de Policia 
em effectivo serviço; não abrange, porém, os re
formados, que restdirem nos lugares, para os quaes 
sejão empregados como Delegados ou Subdelega
dos de Policta. 

Deua Guarde a V. Ex.-Zacarias de Góes e Vas. 
concellos.-Sr. Presidente da Província de Pernam
buco. 

N. HH.- AGRICULTURA, COMMERCIO E OBRAS 
PUBLICAS.-Em 26 de Julho de 186~. 

Manda que as cartas vinda& do Perú pelo rio Amazotias paguem 
( porte como as que no lmperio sao conduzidas pelos Çorr.eios ter-

restres. 4• ) --:-- · 

Directoria do Correio.-Rio de Janeiro.- Mitlis
terio dos Negocios da Agricultura, Corq.mercio e 
Obras Publicas em 26 de Julho de t8M~ · · · ·· 

Attendendo á que, não obstante determinar o art. 
226 do Regulamento n.• 399 de 21 de Dezembro 
de 18U, que nas cartas e mais papeis ou quaesquer 
maços recebidos das .nações estrangeiras, se Ian-: 
c;ara sempre ( venhão ou não porteados) porte 
igual ao sello que se deve pagar nos correios ma-: 
ritirnos do Imperio, mandou o Aviso de 20 de De
zembro de 1854:, que as cartas importadas port~rra 
do Estado Oriental do Uruguay na Província de S. 
J>edro do Rio Grande do Sul paguem .porte igual 
ao sello das cartas nos correios terrestres dQ:.Im
pedo : e tendo o A vi'so de 12 de Junho .de 4 856 
estabelecido igual disposição para as cartas , que 

· do Paraguay são mandadas para a Província de 
Mato Grosso: ordene V. S. que se faça applicaçã.o 

· destas disposições á correspondencia, que nas .~ro
vincias do Pará c Amazonas fôr importada da Re
rmhliea llo Perú, isto é, que as cartas paguem 
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mais 30 réis de cada duas oitavas ou fracção de 
duas oitavas que acct·escerem : e ·todos os mais 
papeis nesta mesma conformidade. 

Deus Guarde a V. S.-João Pedro Dias Vieira.
Sr. Director da L• Directoria: da: Secrctm·ia da Agri
cultura:. 

N. 1!>"2.- DIPEIUO.- Aviso em 28 de Julho de 18Gi. 

Declara que a irregularidade provcnfunte da ansencia do Escrivllo do 
Juizo de Paz ou da Subdclegacia nosltrabalhos da\Juota de qua-
lificação, não é motiro para scrcrn annullados. -- ·-- · · 

3. • Secção.- Rio deJaneiro.-1\linisterio dos Ne
go cios do Imperio em 28 de Jun10 de 1864 r 

Illm. e Exm. Sr. -Com o officio de 25 de Junho 
ultimo foi presente á Sua Magestade· o Imperador co
pia do acto, pelo qual V. Ex. annullou os trabalhog 
âa Junta de Qualificação da P'll:roclria de Paranaguá, 
pelo fundamento de ter o Juiz de Paz Presidente dét 
mesma Junta procedido irregularmente juramen
tando um cidadão para servir de E&erívã:o de Paz, 
quando este não se achava impedido, visto como 
sendo elle ao mesmo tempo Escrivão da Subdele
gacia, o facto de ter sido suspenso com'O Escrivão 
d~. Paz ni):o o inbibia de servir, altendendo-se a que> 
a · súa súspensão não obstava ao ·exerci cio· de· Es
crivão da Subdelegada. 
' E o Mesmo A.ugust0 Senhor Houve por bem Man
dar declarar a V. Ex., CJ.Ue, bem que s~jll' baseada: 
no Aviso n."188 de 2~ de Abril de181H § 2.• a dou
trina de que a suspensão do empregado publico, 
qualquer que seja a sua ori()'em, só estende-se a 
todas as outras funcções publicas que tenha direito. 
de exercer., quaf.ldf? fôr impo~ta ~a fórma do art. 
58 so Cod1go C:rtmmal, todavw. nao póde merecer 
Sua Imperial Approvação o acto de V. Ex., por isso. 
fJllP, -;p~undo ;t dnufJ·inn dns \risos df' 2!í df' Junhc• 
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th• 1Hfi3 c Hl •lc :\Iaio tlo corrente anno, a irregnla
ritladc proveuiente da ausencia do Escrivão de Paz, 
ou da Subüelegacia nos trabalhos das Juntas de qua
lificação, não inílue sobre a validade dos mesmos 
lJ'ahalhos. l)ortanto cumpre que V. Ex. faça declarm· 
vúlirlos os trabalhos da mencionada Junta, dissol
vendo a outra que por V. Ex. foi convocada, se
gundo participa no referido officio. 

Deus Guarde a Y. Ex. -.José Boui{ncio de An
dí'f111n e Silrrr.-- Sr. Presidrnte da ProYineia do Pa
ran:'t. 

--
:\'. 19:1.- FAZE:\' DA.- A riso tle 29 de Julho de 186 L 

Os cnnhrrimrntos tlc pagn~enlo dc .i.mtlf!SlOs rstllo sujl'ilos ao 5,1'11() 
.~'o quando furem JUlllallos rumo docnnu•ntos, r te. · 

.. 
1\linistcrio rios ~cgocios da'Fnzcnda.- Rio de Ja

nc·iro em 29 de Julho de 18GL 

Com muni co a V. S., para o devido conhecimento c 
a fim de que o faça constar ao Collector de Rendas 
Gcraes do Rio Claro, em resposta ao seu officio de 16 
de Março ultimo, que o Triounal do Thesouro resol
veu indeferir o recurso de 1\lanoel da Costa Cardoso, 
relativamente á cobrança, que fez aqucllc Collector, 
dú sello fixo de 200 rs. do conhecimento de meia siza 
ela adjudicação de dous .. escravos, que foi junto a uns 
autos como documento· púrquanto, ·como já foi de
darado por Circular de 26 de Março de 4862, os 
c~onhe<~imentos de pagamento de impostos·passadbs 
pelas repartições de arrecadação gernes ou provin
daes, estão sujeitos ao sello fixo, quando forem , 
como documentos junl~dos a requerimentos, roemo-
l"iaes, autos, etc. Mui devidamente, portanto, cobrou 
o Collector do Rio Claro o sello fixo de ~ue •e trata. 
o sello proporcional, averbado irregulm·mente no 
mesmo conhecimento, corresponde ao neto de que 
se deve ter passado o respectivo titulo, e não áquella 
quitação do pagamento i:Je meia siza, que, nas cir-' 
cumstancias exposta'>, deve pagar o sello fixo, comG 
Hra dito. · 
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E pm·que não só o Collector do Rio Claro r~as 
lambem alguns .outros recebedores pi'atiguern lt':lji' ... 
regularidade de fazerem averbar ·nos Cónhecimentos. 
de pagamentos de imposto~ .o -seUo ,prõporcionpl·!: ~ 
que por ventura esteJa SUJetto ·o contracto, comr1ra 
que V. S. faça condemnar semelhante pratica, ,de
clarando por circular aos demais exactores da Fa'
zenda que o averbainento do referido sello deve ter 
lugar nos propl'ios contractos ou papeis, quando 
forem escriptos por particulares, e _por meio de uma 
guia ou nota do Tabellião ou Escrivao, guando o con
tmclo ou transacção ti ver de ser t•eduzido a escriptura 
puolica, ou a auto judicial, como adjudicação e 
outros, tudo nos termos dos arts. 101 e 102 do Regu
lamento de 26 de Dezembro de 1860. 

Deus Guat·tle a V. S.- José Pedi'O Dias de Car
valho.- St·. r.onselheiro Director Geral das Rendas 
Publicas. 

~. 19L-FAZENDA.-Oireular em 29 de Julho de486,t, 

0 fÍÍverbamcnto do )~llo prOQ!J,f):~l deve ser feito no~ proprios 
• \1 coat~ctos, etc. · 

1.• Secção.- Ministerio dos Nego.cios da.Fazenda. 
Rip de Janeiro em ~9 dé.JI,\1~0:4t\!(~~. ,. ; _ ,., .. 

• ' ••• ,: J .}~~_;~;'! ~.;,;~'..W Jr' ~}#ê' 
, · Jos(~ Pedro Dlas de'8M'Valbo, P'r~sidenle dó Tr"i-
·bunal do Thesouro Naciórtal, tendo· observado qu.e 
~m algUI~as Repartições de arrecadação ~e pratica a 
trregular1dadc de averbar-se nos conheCimentos de 
pagameatos de impostos o selló proporaional r ·ll'.-QUe 
por ventum está sujeito o respectivo contracto· .. ou 
titulo qualquer , declara aos Srs. InsRectores dns 
Thesourarias de Fazenda, para seu conhecimento e 
devidos effeitos, que o averbamento de semelhante 
sello deve ler lugar nos proprios contractos ou pa
peis, quando fot·em esrriplos por partieulares, P po1· 

DECISÕI!S DF. 181H 2l 
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meio de uma guia ou nota do Tabelliii.o ou Escrivão, 
quando o_ contracto ou. transacçãó tiv~r ~e .ser :redu
zido a escriptura. pubhca 1 ou a auto J'ttdtctal, ·como 
adjudicação e outros, tudo nos tertnos dos arts. 1 Oi 
e tO~ do Regulamento de 26 de Dezembro de Hl60. 

José Pedro Dias de Carvalho . 

..... 

N. 195. -JUSTIÇA.- Aviso de 30 de Julho de 186~. 

Ao Presidente da Provinda do Rio de Janeiro.- Declarando que os 
Parochos não podem ser compellidos debaixo de vara a ir a Juizo 
illir iiirõrmações. · 

Illin. e Exm. Sr.-Sua Magestade o Imperador, á 
Quem foi presente o seu offieio de 5 deste mez co
brindo uma representação, em que o Vigario Col
lado na Freguezia de Nossa Senhor da Assumpção, 
Termo de Cabo Frio, José Francisco Marques, se 
queixa contra o Delegado de Policia daquelle Termo 
por tê-lo obrigado a ir a Juizo dar informações 
sohr~ um arrom.bament~ praticado na Igrt:ja Matriz 
da dtta Freguezta, em vtrtl,lde do qual se Instaurou 
o competente procésso, M:ànda declarar a V. Ex., 
depois de ouvido o Conselheiro Consultor dos Ne
gocios da Justiça·, com cujo pa:re~P-Se conformou, 
que os Parochos não pódém ser t!t)mpellidos, de
baixo de vara, á ir á Juizo dar infotmações, e que 
o Aviso n.• i3. de 5 .. de Julho ,de 48&..1., 4e art. 89 do 
Codigo do Proeesso Criminal nenhuma applicação 
tem ao caso de qu~ se trata. O que communico a 
V. Ex. para suà.m,tel\igencia e execw.ção., . 

Deus Guardec·a V1 Ex·.-Zacar.ias de (JdiJII e Va.~.:. 
concellos.-Sr. ·:Presidente da Província do Rio de 
Ja.neiro. 

.., ...... 



-187-

~. -196.-FAZENDA, -·:&mo ~,;• d~ Ai:Q&,Q. dthiW. 

Sobre a intelligeneia do art. I! dâJ;lnltrueçilés,i:Je u;:._, 
~ovtmln de,t86k 

1. • Secção.- Ministerio dos Negocios da Fazentla;!.:
Rio de Janeiro em o 1." de Agosto de 1861. · · 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal rlo Thesouro Nacional, tendo observado que 
em algumas Províncias se está dando á disp~ii'.,ãh 
do art. 12 das Instrucções de 12 de Novembro do 
<mno passado uma intelligencia diversa da que deve 
ter, provindo disso augmento inutil de-expediente 
tanto nas Thesourarias de Fazenda, pelas ioforma
çõe~ que prestão ás PresideDcias, como no Thesouro, 
declara aos Srs. Inspectores das mesmas Thesou
rarias, para a devida intelligencia e execução, que 
OS J)ensÍOf!ÍStas do ~On~-:P,Í() .~()~-~~!'\'Íq_Qres do 
Estado residentes nas trrovmctas, que· quizerem 
t·eeeber suas pensões nas Thesourarias, como lhes é 
facultado pelas referidas Instrueções, devem reque
re-lo dir·ectamente á Directoria do mesmo Monte-pio . 

.José Pedro Dias de Carvalho. 

_, .... 
X, 197.- AGRICULTURA, COMMERCIO E OBRAS 

PUBLICAS.- Em 2 qe ~gosto de 1864. . 

Directoria das Terras Publicas e ColoniSaÇão. -
Rio de Janeiro.-Ministerio dosNegocios da-Agni
cultura, Commercio e Obras Publicas em 2 de,Agpsto 
de 1864-. 

Illm. e Exm. Sr.- I<'oi presente ao Governo Impe
rial um officio do Inspector da Thesouraria da J<'a
zenda dessa Província, datado rle 15 do corrente mez, 
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em que attuelle funccionario submette á considera
«_;ão do Governo o pedido de um dos collaboradores 
da Repartição das Terras Pulllicas, concernente ao 
pagamento da quantia de 4-$300, que de seus venci
mentos foi descontáda por ter faltado quatro dias á 
Hepartição, em virtude de se achar no Jury. E porque 
o pedido do supplicante ache apoio na 3. • parte do 
art. H do Regulamento n.• 2.748 de 46 de Fevereiro 
tde 1861, que rege a Secretaria deste Ministerio, de
elaro a V. Ex., pam que faça constar ao Inspector da 
Thesouraria, q'lte o pedido do supplieante deve ser 
tomado etu eonsideral'âo para o hm de ser-lhe paga 
a quantia reclamada~ o que communico a V. Ex. 
para sua intelligencia. 

Deus Guarde a V. Ex.- João Pedro Dias l'ieir·a. 
- Sr·. Presidente da Província de Santa Catharina . 

..... _ 

:.\'". ·198.-JUSTIÇA.- Aviso de 3 de Agosto tle ·1864. 

Ao Presidente da Província do Pará. - Declarando que nos ca~o• 
rrimes nao se commuoica aos Consoles a prisão dos subditos das 
respectivas nações, mas que naspnsiíeS correccionaes, Sfto os mes
mos postos á disposiçllo daquellas autoridades. 

Illm. e Exm. Sr.-Accusando t•ecebido o seu offi
eio n.• 53 de 23 do mez ultimo, em que consulta 
se o A viso Circular de 4 4- de Setémbro de 4 833, 
tHte manda communicar aos respectivos Agentes 
Consl!lares as prisões dos subclitos estrangeiros, de.ve 
ou nao ser abservado, tenho a declarar a V. Ex. 
que nos casos crimes não se faz nenhuma com-· 
municação, e que todos os estran_geiros_pre"'sos cor
t•eccionalmente deveráõ ser'lõgo postos á disposição 
dos Corisliles de sua nação, para lhes darem o con
veniente destino. 

Deus Guarde a V. Ex.- Zarar·ias de Góes e Vas
concellos.-Sr. Pn~sidente da Província do Pará. 
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N. 199.- AGHICULTURA, COMMERCIO E OBRAS 
PUBLICAS. - Em 3 de Agosto de ~ 864.. 

Sujeita os .f.!iizes Com.!!!issarios lt compra dos objectos necessarios 
uo serviço,'"Oeíjíie se aclíarem encarregados, visto receberem elles 
emolumentos das partes. 

Directoria das Terras Publicas e Colonisação.
Rio de Janeiro.- Ministerio dos Negocios da Agri
cultura, Commercio c Obras Publicas em 3 de Agosto 
de 186L 

111m. e Exm. Sr.-Em resposta ao oflicio de V. 
Ex. datado de 16 de Junho ultimo, em que para 
satisfazer a requisieão rlo Juiz Commissario do Mu
nicípio de Cimbres; pede que lhe sejão remettidas 
a legisla~ão das terras publicas, uma bussola c 
correntes, tenho a declarar a V. Ex. para fazer cous
tar aquelle Juiz Commissario, que á sua custa deve 
comprar os objectos necessarios ao serviço, de que 
se acha encarregado, visto receber elle emolumentos 
das parteB. E por esta occasião chamo de novo 
a aUen_ção de V. Ex. para as informações exigidas 
por Aviso de •I ~ de Março do anno corrente. 

Deus Guarde a V. Ex.-João Pedro Dias Vieira. 
-Sr. Presidente rla Província de Pernambuco. 

\f. 200>:- GUERHA. -Aviso de 4 de Agosto de 181)~ .. 

A' Pagadoria da~ Tropas da· Cõrte, mandaodo abonar., do ~orreut1! 
. mez em diante, aos Sargen~os mandadores · do ~ta IMo de_Eugr
oheiros a g•·atificaçllo de eoga,lados, na •·azaó de 130 rs., currespon
'õeíiTê ao suldu de praça do Corpo de Artiliccs. 

4. • Directoria Geral.- 2.• Secção.- IUo de JH
neiro. -1\linisterio dos Negocios da Guerra em 4 de 
Agosto de 186,. . 

Em deferimento á supplica do 2." Sargento man
dador do Batalhão de Engenheiros Esmeralda Jos(~ 
da Veiga, mande Vm. abonar-lhe a gratificação de 
engajado, na razão de 130 rs. , correspondente ao 
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soldo dfl soldado do CítH'po de Artífices , visto que 
dando o Regulamento de 23 de Janeiro de ~855 
aos Sargentos mandadores de Engenheiros soldo 
maior que o marcado para os Sargentos da,quelJ,e 
Corpo, não é regular que sejão igualados na gra
liHcacão aos •los Corpos de Infantaria. 

Estâ disposiçã? será extensiva !fesd~ o Lo deste 
mell aos que eshverem em caso Idenllco. 

Deuf$ Guarde a VnL- ·Franeisco Carlos de Arazifo 
Brusque.- Sr. Inspector da Pagadoriu das Trqpas 
da Corte. · 

:V. 20L-.FAZENDA.-Em 5 de AgOsto ~e t864. 

~os recibos dos ~encime!ltos d1>s Officiacs ooilitl\res de~e 'se 1h•clara r 
se acbaõ":ieõu'niiO qüifês""éõãi os-cofres publiros. 

1." Secção.-Ministerlo dos Negoc:.ios da l•azeuda. 
nio de Janeiro em 5 de Agosto âe t864. · 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, em conformidade do 
Aviso do l\linisterio da Guerra de 28 de Julho pro
ximo passado, ordena aos Srs. Inspectores das 
Thesourarias de Fazenda que , no acto de se no-:-. 
larem os recibos dos .veuc~mentos, a que. twerero· 
direito os Officiacs do Exercito, se faça constar por 
uma verba no ver_so dos mesmos recibo.s. s~ ,o~ .. 
referidos Officiaes a.W.ão,se. ou não. qúités 'co4t,V~. · 
eofres publieos, devendo-se fazer menção de quantp. 
lic~o restando, se por ventura tiverem carga po~, 
<Hhantamentos ou UJUStes de contas. 

José Pedr·o Dias de Carvalho. 



- HH-

N. 202.-'-IMPÉRIO . .LU.AVi&õ tle '6 de ~~s'to de486l!: 

:\o Preilillelitll'da Provfncrd da PbrAbVlJ.á:.b~ 'qui! ((s oito. ci4aáo5 
que demn. ser Wrttocá4os1 dáda ia hypotll!itldb 4tt. ;,o do.Dfl!ittllsb 
·u .• • 1.11~ de !3 de ~osto d~ 18âG, éde. 411. 1mmedielos u :~àde 
Paz que tiver de pres1ilir a Junta de QualiOcuçao. 

- 3. • Secção._,_ Rio de Janeiro;- Minist~rio dos Ne-
godosdo linperio eh1 6 de Agosto de-~86L . 

lllm. e Exm. Sr.- Com o ornei o dessa Presidencia 
n. • 1.5 de 15 de I<evereiro do corrente anno, foi pre
sente a S. M. o Imperador a decisão, pela qual o 
antecessor de V. Ex. declarou ao 4.• Juiz de Paz da 
parochia de Piancó, que devião ser convocados, para 
a formação da ~untJt de Qualificação da parochia da 
Misericordia, os oito cidadãos qüê fossem immedia
tos em votos ao 1.• Juiz de Paz, ainda que, por im
pedimento deste, fosse feita a convocação por algum 
dos outros Juizes. 

E o Mesmo Augusto senhór, Conformanda'-se' por 
Sua immediata Resolução de 23 de Julho proximo 
find_o com o parecer da Secção dos Negocios do Im
periO do Conselho de Estado, exarado em Consulta 
iie 13 de Junho antect~dente, Houve por bem não ap
provar a referida decisão; porquanto, dado o caso 
de não ser o L" Juiz de Paz quem fizesse a convo
cação e presidisse á Junta, mas sim o 2.•, 3.• ou i.•, 
resultaria daquella decisão ficar eomprehendido no 
numero . dos convocados o proprio Presidente da 
mesma Junta; o que a lei não quer, quando manda 
convocar os seus im)nediàtos ; e comprehendido 
assim o referido Presidente, teria o direito de votar 
para a"formação da referida Junta, o que a lei tam
bem não quer, como a entende o Aviso n.o 304 de 5 
de Setembro de 48!>7 § õ:•, Q qual e'ipressamente 
deClara que, quando a eleição dos memoros da Junta 
Jôr feita por cidaaãos tiràd.os da lista dos Juizes de 
Paz, o Presidente não poderá votar, sem que á dou
trina deste A viso obste a deCisão dada pelo de n. • UB 
de ~5 de Outubro de 1860, o qual evidentemente se 
refere á hypothese de ser feita a eleição dos mem
bros da Junta pelas turmas dos eleitores e dos 
supplentes. - · 

Nao merecendo, portanto, a yeferida decisão a Im
perial approvação, o Mesmo Augusto Senhor Houvü 
por bem Mandm· declarar a V. Ex. que os oito dda-
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diios, que devem ser convocados, dada a hypothese 
do art. 2. 0 do Decreto n.• L812 de 23 de Agosto de 
18:)6 são os immediatos em votos ao Juiz de Paz 
que Üver de presidir á Junta de Qualificação. 

o que communico a V. E.:t. para seu eonheci
mento. 

Deus Guarde a V. Ex.- José Bonifacio de ,An--
drada e Silt?a. _. Sr; Presidente da Província dii 
Parahyba. 

--
N. 203.-UIPERIO.- Em IJ de Agosto de 1864. 

Ao Presidl'nle da Província do Espírito Santo.- Declara que, por se 
mudarem do 1. 0 para outro districto da mesma. Parochia, nll•' 
prrdem os .T uizes de Paz daquclle dislricto o dirrito de pt"l'sidirl'm. 
a l\ll'sa pnrochial. ___ ..... ~.~-"-~""'-4•· 

:v Secção.-Rio de Janeiro.-Ministerio dos :\'e
g'l)cios do Imperio em 6 de Agosto de 186L 

Illrn. c Exm. Sr.-Com o officio de V. Ex. de 6 
de .Julho proximo passado foi presente a Sua Ma
gestade o Imperador a decisão, pela qual V. Ex 
declarou á Camara 1\lunicipal dessa Capital que a 
presiderreia da Mesa Paroch1al na eleição de eleito
res , a que se tinha de proceder na Pnrochia de 
Cariaeica, competia aos Juizes de Paz do ·• .• dis
ll'ielo, não obstante passarem a ter as suas resi
dencias no 2.• em vtrtude da alteração de limites 
entre os dous districtos, decretada pela Lei Pro
vincial de 11 de Março ultimo. 

E o Mesmo Augusto Senhor Houve por bem Mandar 
npprovar a referida decisão; porquanto, continuando 
aquellcs Juizes de Paz a ter as suas residencias na 
Paroehia de Cariacica por terem mudado simples
nwnte de districto , é claro que não perdêrão a 
<·ompelencia para presidirem a Mesa l'arochial como 
:-.p deduz dos Avisos p.• HO de 10 de Agosto de 1847, 
P n.o 340 de H do mesmo mez de 1860, os quaes 
dPdarão, d0 1H~eortlo 1'-0ill o nt·t. 3. 0 da Lei regu-
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larnenlal' das t~lei~t)es ch• 19 ll<~ Agosto de ·1846, qu~ 
os Juize:,; de Paz, que se mudárüo para fóra da 
Parochia, perdem o dit•eito de intervirem coíno taes 
nas respectivas eleições. 

O qnc communieo a V. Ex. para seu conhed
mcnto. 

Deus nuan\0 a V. Ex. -Josr! Bomfaeio de An
(7/·nrla P ,';ilra.-St'. Prcsitlcntc da PnlVincia doEs
pi l'i to Sa nl n. ' 

'{, 20\.-l\JPEIHO.-:\\iso dt• R de .\goslo dt~ fRiiL 

Ao Pn•si.!Putc ele Prrnamlmco.-Drclara que o .T uiz de Pai qnr, Nll 
c:onsequcnriu de allera~no de limites entre duas parod1ias, fil'a 
t•om a sna resitlenda mudada de uma para outra, nao pódc presidir 
á :\!t•sa daquella a que deixou de pertencer pelo dit.o farto. 

:1." SN·r·tio.- nio de .Tnneit·o.- Minisl.erio dos l'lt~
gocios tl6 ltll[H't'ir' r·m 8 de Agosto de 1861. 

lllm. c Exn1. Sr.- IPrPi ao alio eouheeimenlo tlt> 
S. ~r. o ftllpPt'adot· o oftitio de ~7 de .Junho ultimo, no 
rjunl r. Ex. expüe que a Lei provineial de 13 de Maio 
1 o corrente nmw ineorporou ú pm·ochia da Varzea 
parte do lcrrilorio da de S. Lourenço da Mata, onde 
tem n sua rcsidencia o Juiz. de Paz desta ultima 
parochia; c consulta se este Juiz, que ficou assim 
msidindo na Parochia da Varzea, póde presidir ú 
Mesa Parochial da de S. I.ourenço da Mata nas pro
ii tiws eleiÇões municipaes. · 

E o Mesmo Augusto Senhor Manda declarar a V. Ex. 
que o Juiz; de Paz de que se trata, não póde certa
mente presidir ú Mesa Parochial da FregUf~zia dP 
S. Lourenço rla Mata; porquanto , a residencia IW 
parochia ~~ uma das condições indispensaveis para 
que o Juiz de Paz possa ahi ex~rcer jurisdicção elei
tora I, segundo o art. 99 da Lei de 19 de Agosto de 
·18iü, nccrcsccndo nlém disto que o art. 3.• da dita 
lei que regula a eompetencia da presidencia da 
Mesa Parochial dú claramente a entender que so n·
fet·c aos Juizes de Pnz que não tenhão mudado dP 
parochia, pois la! 1' o yalot· rins paln\TnS- Ptnhnra 

JJFfl~il..:s llF IRiii. 
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se tenha procedido ú oult·a eleir:iío-, palavras que 
devem se1· entendidas de cm-lformidade com os 
princípios da mesma lei, que não dispensa a resi
dencia. 

O que communico a V. Ex. para seu conhecimento, 
c a fim de expedir as ordens necessm·ias de confot·
midade com esta decisão. 

Deus Guarde a V. Ex.- José Bonifácio de An .... 
rlmda e Silrn. - Sr. Presidente da Provinda de 
l'Nnumbuco. 

N. 20:>.- GVERRA.- Aviso de R de Agosto de ,186-f. 

A<• Dirce to r da C!l!!!n.ia .. MDiJnr .•. •lo.J)r~cú , declarando que·, !13 falta 
de )Jropl'ios naewoaes, e regulm· que se aboue um quaotitaln& para 
rasas ao Medico e Gapellao, e especificando quaes os veocimcnlos 
r a gratillca~no , que competem ao ultimo c úqucllc Dírcctor. ; 

IL• Direetoria Geral. - 2.• Secção. -Rio de Ja
neiro.- Ministerio dos Negocios da Guerra em 8 
de Agosto de 18M. · 

Em t·esposta ao officio dessa Directoria n.• 15 de 
28 de l\Iaio ultimo, declaro a Vm. que, se na Colonia 
11i'10 ha proprios nacionaes, é regular que ao Medico 
e Capellão se abone um quantitativo para casas , 
rlevendo este ser regulado pelo preço dos alugueis 
de outros edificios de particulares. Por esta occasião 
previno a Vm. que, a contar do L• de Julho, só deverá 
abonar ao Padre Capellão os vencimentos correspon
dentes aos de Capellão Alferes da Repartição Eccle
siastica, que siío soldo 36$000 e adllicional 4-0$000 
mensues, e etapa rle 1$000 diarios, como dispõe o 
mt. 20 do Regulamento das Colonias l\lilitares , que 
baixou eom o Decreto n.• 729 de 9 ue Novembro de 
~1 S:JO , c que da mesma fórma o Director uftima
mente nomeado, Pedro Vicgus de Menezes, só de
verá pet·ccber a gratificação mensal de 50$000, que 
Jlw marea o art. 16 do precitado Itcgularnento. 

Det:s Guarde a Ym.- Francisco Gados de Araif;'o 
B,•usq11e.- Sr. Direl'lor da Colonia Militar do tJrucú. 



N. 20G.-l1AZEND;\ .-Em 8 Je Agosto de l86fl.. 

Autorísa a despeza com recrutas para a lllariuba. -----------
~-· Secção.-l\linislerio dos Negocios da Fazenda. 

-Rio de Janeiro em 8 de Agosto de 186-L 

.José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Trilm
nal do Thesouro Nacional, ordena aos Srs. Inspccto
res das Thesourarias de J<azencla, em conformidade 
dos Avisos do Ministerio da Marinha ele H de Junho 
e 26 de Julho ultimos, que ponhão á disposição das 
Prcsideneias das respectivas Províncias, por conta do 
CI'e~lito já aberto para a verba-DespPzas exti'aordi
nanas e cvenluaes- as som mas que forem necessa
rins para a tlespeza com a acquisi1;iio de recrutas com 
que no mmo tmanceiro de 186.\.-Gi) deve contribuir 
(·ada uma das Províncias especificadas na relacão 
junta, em conformidade das Instrucções mandaaas 
observar pfllo Decreto n. • 1.59·1 de U de Al.Jril de 1855, 
l't!ém do numero, que fôr possível obter, de menores 
para a Companhia de Aprendizes Marinheiros c dos 
Yolunlarios. 

.José Pcdi'O Dias de Cw·v!!llw. 

Nota a qne se l'l)fere a Circular 11. 0 35 clesta data dos r•eeru
tas ~'om que no unno financeiro de 'IS84-6:» cle,·c 
conta-ibuir cada uma das l"rovincias ubaixo declaradas. 

Pernambuco ..................... . 
Bahia ........................... . 
Ccarú ........................... . 
Piauhy .......................... . 
Maranhão ....................... . 
Sergipe .......................... . 
Alagôas ......................... . 
Parahyba ......•.................. 
Rio Grande do Norte ............. . 
Parú ............................ . 
Atnazonas ....................... . 
Espírito Saulo .................... . 
Paraná .......................... . 
S. Paulo ......................... . 
Santa Catharina .................. . 
Hio Grande do Sul. ............... . 
l\linas Gentes ........•............ 

120 
120 

40 
30 
80 
~o 
li O 
40 
3U 
80 
20 
i:! O 
30 

100 
50 
80 
80 

See1·etnria de Estado dos Negocias da I•"azenda em 
8 de .\gosto de 1SGí. -José .'')'crr·;·iruw da Rocha. ---
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\. 1Ui.-- F.\ZE\Il.\.-Etll 8 clu Agosto de 18!11. 

llr·r·ommcnda a rxecução do Decreto dt' 5 de l>eJr~nbro de l.Sin 
t·ontm os exactores remissos; c toda u ccleri.datlc nu~ diligencias 
fiseaes. -· ----~ --· 

l\Iíuístcrio dos N egodos da Fazenlla. -H i o <10 Jq~ 
m~iro cru 8 de Agosto de 186 L 

José Pedt·o Dias de Carntlho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, tendo presente o oflkio 
11." 1 do Sr. Inspcctor <la Thesouraria de Fazenda 
da Provineía do Espírito Santo de 18 de Julho ul
timo dirigido á Diretloria Geral do Contencioso, 
dando cumprimento ao que lhe foi determinado 
pela cireular da mesma Directoria de 12 de Feve
reiro deste anno sob n.• 41, c ern quo informa 
achar-se actualmente preso na eadêa da Yilla de 
Itapcmerim o ex-Administrador interino da rcsp.ec~ 
tiva l\lesa de Hendas Joaquim José da Silva Quin~ 
lacs pelo alcance verificado da quantia de 5:!)83$lG:l, 
correspondente ao arreeatlado uo tl'imestrc de Julho· 
a Setembro de 1861, ultimo de sua serventia; quan
tia CJUe deixou de recolher aos eofrcs, c que ltoje 
se eleva a 6:960$205 com os respectivos juros de 
9 "/. ao anno ; recommenrla ao l\1esmo Sr. Inspec~ 
for a maior celeridade na tomada da conta do dito 
respousavcl, observando fiel mente o Decreto de 5 
de Dezem!Jro de 18&.9 contra os exactores remissos 
ou em alcance para com a Fazenda Naeional, e 
dando as providencias ncscssarias para que todos 
os actos e diligencias fiscaes nostes casos se er
fectuem com a maior presteza, a lhn de evitar que 
~e conservem os cxactores detidos nas prisões por 
longo tempo oontm as disposições do dtado De
l't'clo, as quacs tendem a tlelinir logo a situação 
elo t·esponst~vel, para que a Admin,islra~:ii.o possa pro
rrHIPr lliiC'l'lOl'lllC·Jlte COHitJ CO!lYClll. 

--
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. ·N. 20tl.- C\ZE:'\D.\. -Em 10 de ,\gosto tle 186L 

' ·Declara qnc os nrrrhiles rlc rerro para rrill·açan de caldeiras de 
'apor não estilo isentos do pagamento de d.!!!ito.s. 

Ministcrio tlo:; Negocios du Fmcntla .-Hio de Ja
nc~iro em •I O de Agosto de 1864. 

Foi prescn1c ao Tribunul do The·souro o recurso 
de .Joào J\Iaylor & C:." da deeisào da Inspectoria 
tia Al!';mt!pga da Côrle, que negou o despacho li
vre de diretlos de consumo aos arrebites de f'f)tTo 
para ('raYa~:fw de caldeiras de v<~por, que se achão 
larilhdos a :-lO réis a libra 110 art. 1.08\l da Taril'a, 
e o nwsmo Tribuna I : 

Considerando que pelo art. 512 ~ :31 s1í. gozão 
de isenção de direitos as pec,;as de madtim1s im
portadas em separauo, a respeito dns qnaes se 
provar, mediante exame feito por pcl'itos da esco

·Hw do Chefe da ltepartição, c em sua pt·esença , 
que não podem tet· outro destino ou applicaçõo 
senão suhsliluir peças identicas, já arruinadas, de 
certas c determinarias machinas, ou senil· de so
brcsalcutes ás que, existindo pcrl'r.itas, possão inn
tilisar-se por f]Ualfluer eventua !idade ; 

Considerando fina mente c\ue os ancbiles em qups
tão não se achão nas com i•.:ões tio artigo aeima 
referido: 

Bcsolveu confirmar a decisão recorrida, indefe
ritldo o recurso. 

O f]Ue communico ao Sr. Inspectm· interino da 
mesma Alfandega para sua intelligencia e devidos 
eifeitos. 

José Pedro. Dias de Ca:n .. ,alho . ... 

---
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~. 'i'O!J. -GUEHIH.--AYiso lle lil de .•\g'·lSI.u ck ltiUi. 

Ao Mnistrrio da Fazenda, solicitando n e:tpedi(Io das snas orden~, 
a fim •I e lliiC se pague, alem dos rt'~pe.elivos wocimentos, a um 
llcpetidor da Escola Central , sen·inrln de Ll'ntl~ Cothetlratiro cin
rante o impedimento do proprictario, que está percebcn•IO os séus 
venl'iml'ntos por inteiro, a gratificaçno de Lente e a 1lincreuça du 
onlcaado de l\epetidor ao de Lente. 

L" Dit·ecloria Gemi. - 2.• Sc~cção. - Hio de Jn..: 
neiro. -l\linisterio dos Negocius tia Guerra em tO 
de Agosto de 18!H. 

Illm. e Exm. Sr. - You rogar a V. Ex. se sir,·a dar 
suas ordens para que no Thesoul'O Nadonal se pa.:. 
guem ao Repetidor· Epifanio Candido de Souza Pi
tnnga, desde o dia 2 de Maio ultimo, além dos res
pectivos vencimentos, a o-ratificação de Lente Cu
tlledratieo c a ditl'ercnça do ordenado de H.cpetidor· 
ao de Lente, emquanto estivet· regendo a Cadeim 
de Mineralogia, devendo esta ultima despeza correr 
em ambos os exercícios por conta do § ·15- Di~·ers<~S .' 
Despezas e Evcntuaes- , por se achar o propnctnno 
da Cadeira percebendo seus veneimeutos por ir>teil·o. 

Dens Guarde a V. Ex.- Franeisco CadosdeAi·wrju 
Br·Hsquc. -Sr. José Pedro Diu~ de Canalhu. 

N. 210.- FAZE~m.\.- Em 10 de Agosto de 18tH;:. 

Concede permissão á C9rnpaohia - l\II'SS8[!'ril's Impêriall.'s - para 
carregar em seus vapores nas PrO\Íucia~ élU.TaTiía ·-ei'cruambucq 
mercadorias (Iara o !tio da. Prata. 

Ministcrio dos Nogocios da Fazenda.- Rio de Ia.., 
neiro em 1 o de Agosto de 18ui. . , . ·~ 

.r os é Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tribuw).Í 
1lu Thesour·o Nacional, communica ao Sr. Inspector 
da Thesouraria de Fazenda da Província da Bahia, 
pam a devida intelligencia c cxecueão, que ú Com-:
panhia- Mess<1gerics Impéri;.1Jes :_ fui concedida 
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pt:nui.;silll p01'(l rnzr•1· <'nn·rgnr rm seus vapores, na 
refe1·ida l'rovineia e wt de Pernambuco, mercadorias 
para o Rio da Prata, com tanto, porém, que nos mani
festos (que deveráõ trazer abm·tos) da carga recebida 
nas ditas Províncias com semelhante clt~stino se faça 
expressa declaração lla baldeação que se terá de et:. 
fectunr no porto do Rio de Janeiro para outros Yapo
res da mesma Companhia que eontinuão aquella 
linha de navegação; sendo igualmente permiltido a 
esses vapores transporte de mercadorias com destino 
ús referidas Províncias, com a mesma formalidade 
qunnt.,) aos mnnifcst.os, uma w~z que lambem sejiío 
uo porto do Hio d1~ Janeiro bnlc!Padas as mercadorias 
pam os vapon•s quP linm~m de segui!' pam a Europa 
com escala pelas ditas Províncias. 

José Pedro Dias de Cm·1:alho. 

-.Semelhantes na mesma data, mutatis mutandis, 
'.fllesourn1·ia de Peruambuco e á Alfandega da Côrle. 

--&õe-

\". :211.- FAm\'D.\.- Em 10 du Agosto de ·18GL 

SvlJrc os casos em que se Je,·em ar.eitar as dcclaraçúes voluntarias 
dus(dilfcren~us de· mercadorias. 

1\linistcJ·iu dos \'egocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 1 o de Agosto de 1864. 

- Foi presente ao Tribunal do Thesouro Nacional o 
reeurso de Moreira Alves & c.• da decisão da Ins
pectoria da Alfandega da Côrte, que os obrigou a 
pagar os dit·eitos de 29.D70 libras, peso liquido que 
declarár.:ío na nota para despacho de nove barricas 
de enxadas, quando o vel'dadeiro peso era de 9.970 
libras, e mais, além dos direitos da differença, uma 
importancia igual como pena pccuniaria em favor 
do Confcrent<.:; e o mesmo Tribunal : 

Con;;idcrando que, apresentada a nota, foi distri
buida ao calculo, e, antes de qualquer conferer:c\a, 
fôra r·crpwrid:1 pelos recorrentes a vel'ificação do 
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pe~;n, lt'IHlo rccoultt•cido que por engano dt•clartírilü 
;!9.\J70 libras, quando crão apenas 9.970, ao que, an
nuindo a Inspectoria, encart'egou ao Conferente Mi..., 
randa de lhzer essa verificação, dando em resultado 
o reconhecimento do engano denunciado, como de·· 
t·lam o mesmo Conferente~ . 

E considerando que pelo art..\.:) do Decreto n.o 3.217, 
df~ :H de Dczem bro de i 86:l a dcclara~_;ão voluntaria 
das ditfcrenras de mercadorias deve ser acoita para 
o elfcito de i'tão se imporem as penns comminadaS: 
11ns Regulamrmtos fiscaes em toda P qunlquPr oera...: 
~wo, 111cnos nos casos cxceptuados e tlt>. que nüo se 
tmta no presente: 

Resolveu dar provimento ao recurso para que suh-: 
sista o despacho com o peso verificado de 9.970 libras 
de enxadas, do qual deveráõ os recorrentes pagat· 
sómenlc os dirmtos devidos, restituindo-se-lhes o 
que demais pagárüo. . 

O f(LW commu11cico ao St·. Inspector interino da. 
nH;:s.rna Alfandcga para sua intclligenda e devh.lo~, 
ellel!os. 

José l'cclro Dias de Can:allw. 

N. 212.-IMPERIO.-Aviso de 11 de Agoslo de l8ll4, 

Fixa a intclligencin do art. 35 do Regulamento n.• 828 de ~9 de.' 
Scterúbro de 185!. · .,, 

:;. " Sr-ccão.- Rio. de Janeiro.- :Ministerio dos Ne• 
goeios dÔ Imperio em H de Agosto de 186L 

~enho presente o ofiicio de V. S. de 19 de MaiG<, 
ulttmo, no qual, 9Xpondo o facto de ter sido apre-1. 
s~ntado á Junt~ Central de Hygiene, para ser ma~ 
tnculado, um !J.•ploma ~~ poutor emM_edicina pas-' 
sado pela FacuiOaêreoesla Côrte effi, ~6 de Marça 
de 1863, porém com o sello e direitos respectivos 
pagos em 18 de Dezembro do mesmo anno c re
gi~ Irado na dita F:wuldarle em 19 de Mnr~o d'o cor-
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rente, pede V. S. que sejão resolvidas as seguintes 
questões suscitadas sobre a intelligencia dôart. 35 
do Hegularnento n.o 828 de ~9 de Setembro de 1851. 

1.• Se deve éntettder~se· a 2.• parte db art. 35dó 
Regulamento de 29 de Setembro de 1851 no rigoí· 
da letra, contando-se o prazo dos tres mezes da 
data do diploma, ou se dhe ser contado tia data 
do pagamento de todos os impostos, c do corb'
_petente registro na l!'àculdade que expedir o di-
ploma. , 

2.• Se a disposi1.:iío da 2.• parte do art 35 tem 
de ser rigorosumente applieada ainda áquelles que 
não tenhào feito uso de seu diploma, ou não pro-
tendão faz1~-lo. · 

a.• No caso de ser resohida afllrmatiYamenle a 
2.• questão, qual a pena que lerá de ser imposta 
aos infractores; a do art. 29, pois que o 35 não 
é senão uma ampliação daquclle, ou a do art. 43. 
como o êxplicà o 7~, e qun! o modo pratieo de 
tornar-se effecliva tal pena? No caso de ser re
solvida negativamente, quacs as provas de justi
ficação que se dcverúõ exigir dos matriculandos que 
tiverem excedido o pmzo dos trcs annos, e qual 
a autoridade ú quem competirá a aprcein,~fto c JUl
gamento do caso que occorrcr? 

Em ~oluçfw declaro: 
Quanto á 1. • questão, que o art. 3fj elo citado Re

gulamento na sua letra a resolve, declarando que 
o prazo deverá ser contado do dia em que o di
ploma fôr recebido, ou da chegada ú Província. 

Segundo esta disposição, cumpre que a Junta se 
regule pelo dia em que foi enttegue o diploma, 
que se deve suppôr ser o do registro, ultimo acto 
que se pratica. E nem esta solução frustra o pa
gamento dos respectivos impostos, vist., que sendo 
elles lançados nos proprios diplromas, a entrega 
destes jã os suppõe pagos. 

Mas, podendo acontecer que o diploma seja en
tregue rr.m!to depois do dia ~o tegistro, pod~~á 
ser a:d1mttrdo, neste caso, o mteressado a JUStl1r
car !rssa circumstancia, apresentando attestado dó 
Secretario da Faculdade que expedio o diplorríà' éom 
o -visto- do respectivo Director, c então pre~lt
cerá este dia. 

Quanto à 2.", f)Ue nãél sendo o firn:da matricula 
nos livros da Junta senão leg-alisar o exercício da 
medicinn, niio deve ser exigid:1 <HJUC!I:l l'orrnfllidnde 

DECJSÕE~ VE 18/it. :.!6 



,Jp quf'm nüo lt·Jtlw !'t•ito f' nrm prrtr·nun fnzeruso 
dr seu diploma. 

Quanto n 3.• finalmente que as provas de jusli
i1cação do começo do exercício, de que se trata, 
são todas as que envolvrm a existeneia de um facto, 
competindo a sua apreciação e julgamento ás au~o
ridaàes sanitarias, como encarregadas da execução 
do Hegulamento acima citado. 

Deus Guardf' a V. S.- .José Boni{acin de An
rhyula e 8ifra.- Sr. Presidente rla Junta central de 
_H~·girnc l'ublica. 

N. "!I:L-.JUSTIÇA.-Aviso ue H de Agosto dP 186~. 

~n Juiz ok Oq,h:íos tia Co\rlc drclarando que as ~nrtas de emanci
paç~o <!ns Afrirano,; livres dr1rm ser passadas inde~JPn<lrnte de 
ljllar'f]IIPI' l'lllOIIIllll'liiOS, -

Stw ~lagestadP o Imperador ú Quem foi pr•·spntc 
o oftll'io que Y. S. me dirigio em dala dr I:; de 
Julho proximo lindo, acompanhando a informae<io 
que lhe prestou o Escrivão dos Africanos Jivh~s 
<Ícerca dos emolumentos que percebe pelas cartas 
de emancipação que por esse Juizo s:ao pas"Sãdãs 
aos mesmos Africanos, em virtude do Decreto n.• 
1.303 de 28 de Dezembro de 1853; Ha por bem. 
tendo ouvido o Conselheiro Consultor dos ~egocios . 
da .Justiça, Mandar declarar a V. S. que, nem o 
Aviso de 16 de _Fevereiro de 1852, por elle citarlo, 
nem o Regimento de Custas, o autonsão a pereeber 
taes emolumentos; devendo por isso V. S. fazer 
lavrar as ditas Cartas e expedi-las com promptidão 
ao Chefe de Policia, isentas de . todo e qualquer 
onus ou despeza , a fim de serem por elle en
tregues aos referidos Africanos. O que communico · 
a V. S. para sua intelligencia e devidos effeitos. 

Deus Guarde a V. S.-Zacarias de Góes e V'as
concellos. -Sr. D. Luiz de Assiz Masearenhas. 
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N. '21.L -L\ZE.\'0.\.-Em li de .~gosto de I86L 

Os Empregados que d·ão causa a processos e dcspezas iudc\'idas 
- ··- dé\'em indemuisar· a Fazenda Nacional. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 11 de Agosto de 186L 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, communica ao Sr. Ins
pector da Thesouraria de I•'azenda da Província da 
Parahyba que, deferindo o requerimento de José 
Pedro Rodrigues da Silva, mandou restituir-lhe a 
quantia de cento c vinte dous mil quatroce11tos e 
quatro réis (122$404..) gue, a titulo de impostos, multa, 
sel!o e custas, lhe toi indevidamente cobrada pela 
dita Thesouraria; devendo o Sr. Inspector, no caso 
de ter despendido a quantia de trinta e nove mil 
setecentos trinta e seis réis (398736), na confor
midade do Regulamento de 28 de Abril de 1851, 
haver a respectiva indemnisação, ou dos Empre
gados que pi'Ocedêrão ú liquidação da divida, ou 
que lizerão o Ian~:amcnto, ou, emfim. dos que _fo
rão eausa de que a Fazenrla fosse eobrar aqmllo 
que não lhe era devido, fazewlo ató tlespezils com 
o procedimento judicial. 

JosL: !'ed1·o Dias de? Canalha. 

N. 21ü. --l'AZE~DA.-Em 11 de Agosto de 1861. 

As concessões IJara o transporte em navios estrangeiros de gencros 
de umi!S para outras Províncias do lruperio nao sao exrluoha> 
para os indhiduos que as requerem, mas CIWnsivas ás proptias 
embarcaçõPs. 

IU:inisterio d·os ~egoeios da J!azcnrla.-Rio de Ja· 
neiro em 11 de .\gosto de 18G!. 

Declaro ao Sr. Inspeelor interiuo da .\lfandega da 
f.ôrte, para sua intelligPncia e derida Pweução, {) 
em solw;üo ú ma! cria do seu oHicio n.'' 01 G dn :.w 



dP .Ttmllu ultimo, aco1npanlwndu o requerimento de 
cunha & Leite, que a concessão para trunsportnr 
em barcos estrangeiros .,.eneros e mercadorias de 
uns para outros portos ao Imperio não é dada ex
dusivarnentc ao mdividuo que a requerer, mas ás 
proprias embarcações para que os respectivos Ca
pitães possão nellas receber de diversos os gene
ros c mercadorias sobre que versar a concessão . 

.Jo.w: Pcdr·o Dias de Cm-rallw. 

!\'. 2Hi. -L\ZE:;D.\.-Em 12dc Agosto de 18GL 

Confirma a deri>ilo !la Alrandrga da Bahia que sujeitou ao paga
mento de u.irritos simples a roupa nu v a iucluida na bagagem.!!."" 
lllll J.l:1ssagc1ro. 

!liinistf'rio 1los i'íeg·oeios da Fazendn.-11io ck Ja
nc ir o em 1'2 de Agosto de 18GL 

Jus1·· l'crlro lli;ts de Ltt'\illho. Presidente doTri
hun;d dn Thesouro l'ial~i~mal, deelnra ao Sr. Ins
jll'('tor da Thesoura1·ia da Prmineia da Bahia, em 
I'I'Sposla no seu oflicio u.'' '1 07 de 8 de .Julho pro
:ximo passado, que~ o mesmo Tribunal resolveu con
iirmar a deeisüo dn respectiva Alt'anrlega que obri
gou a .1. ~outl1all, passageiro do vapor Oncida a 
1wgar os direitos simples de varias peças de roupa 
ele sua lwgng-r~lll, que enio novas, aindn que rc
r·onhccidnttll'ille de seu uso, Yisto ser semelhante 
decisúo confor111c no 1\bposto no art. :3~, c rcspec
tiYos paragrnpllos rio Dec.;reto n.• :~.'.217 rle 3·1 de De
zcmili'O '1P ·1Wi3; ficando portanto sem elfcito adarlita 
Tltesournrin, que reformou a da referiria Alfamlcga 
para ~.u,ic·itat· o citado p;1ssagciro, niio só ao paga
mPnto dos direitos de ennsumo rla ro•1pa nova, 
111ns tcnnbcm {t mulla dn ~ •1." do nrl. ft.G:> do nc
gulamcnto d<ts .-\lfanclcgas. 

Jns,: J':·r(i ·o f) ias d,· Cai'l'alfw 

-·-""~-
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N. 217. -FAZENDA.-Em 13 de Agosto de f86~. 

SJbre o modo de se t'SOripturar as quantias provenientes de sub
scripçõcs e donati.v~ feitos ao Estado. 

4 .• Ser.ção. :Ministerio dos Negocios da Fazenda.-
1\io de Janeiro em 13 de Agosto de t86L 

José Pedro Dias de f..arvalho, Presidente do Tt·i
lmnal do Thesouro Nacional, notando a irregula
ridarle com que tem sido contempladas nos halaneos 
das Thesourarias de Fazenda as importancias pro
venientes da subscripçií.o c donativos feitos ao Estado; 
ordena aos Srs. Inspectores das rcferid(ls Thesou
rari(IS que annullem do exercício de 1R63-IH todas 
as quantias escripturadns em títulos de •·eeeita que 
não seja o de receita eventu(ll, para onde devem 
ser transferidas e com as devidas explica(~õcs; visto 
como está resolvido que taes donativos fâzem parte 
da renda geral do Estado, que tem a seu cargo a 
despeza das fortificações, compra de armamento, etc . 

.José Pcdl'o Dias de Can:allw. 

N. 218.-DlPEIUO.-Em 1:3 de Agosto de IWií. 

Ao Presidente do Pro1incia •lo Maranhão.- Declara qnc prln rilelo 
de at~eitar o cargo de Eserh·ão do .Juizo de Paz um cidadão imme
diato em mtos ao !'residente da @t;•. d!UJ-'!Q.!ilit:!!Jillo, nilo dc1·e 
por isso dei1an de ser com·ocll1lo, na ultima quafídade parn votar 
em membros da mesma Junta. 

3." Sceçiín.-P.io de Janciro.-l\Iin1slerio dos i'lc
goeios du ltuperiu em t:l d\l Agosto de '18GL 

Illm. e Exm. Sr.- Fni pn·senlc· '' Sua l\l;1gestarh~ 
o Imperador o oflieio dl) Y. Ex. ck 8 do mez fitul". 
no qual. y. E5. p<1rlieipa que o P_resirlcnlP da .lt~HLI 
de qua!JIH:n~:ao cln 1';1roclna de Y11llwcs cunYrH'<tra. 
para rcpresentnn)llt a lnrrnn do::> eleitores, sr\tlll)tll" 
trcs, c JlÜO qnatro, r'()lll•l c·unl[ll·i;l, ·h~' :'1'11:-' itu-
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meJiatos em votos, fundando-se ua razão de t~r 
o ultimo perdido o direito de exercer as funcções 
de Juiz de Paz pGr motivo de haver aceitado o de 
Eserivão do Juizo; e outrosim que resolvêra V. Ex. 
declarar nullos os trabalhos da dita Junta á vista 
daquella irregularidade, pela qual deixou a turma 
dos eleitores de ser effectivamente representada 
pelo numero que a lei exige. 

E o Mesmo Augusto Senhor Ha por bem Mandar 
declarar a V. Ex.: 

t. o Que irregularmente procedeu o Presidente da 
rüferida Junta, como V. Ex. julgou ; mas que, po
dendo ter acontecido que o facto não influísse no 
resultado da votação para os membros da Junta, 
e nesta hypothese, segundo a doutrina do Aviso 
11.• 43 de 26 de Janeiro de 1861, e do de 12 de 
l\laio do corrente anno, junto por cópia, não cons
tituísse vicio substancial, devem ser em tal hypo
these considerados válidos os trabalhos da mesma 
Junta, subsistindo no caso contrario o acto de V. Ex. 

2. o Qu~. não sendo inhibidos de votar e ser vo
tados para membros das Juntas os Escrivães dos 
Juizes de Paz, corno dispõe o art. 3.• do Decreto 
n.o 2.62f de 22 de Arrosto de 1860, e por outro 
lado, não sendo chamados para formarem as Juntas, 
no caso da lei os oito cidadãos immediato5 ao Pre
sidente, na qualidade pmpriamente de Juizes de
Paz, mas como cidadãos notaveis pela distincção 
que merecerão de seus comparoehianos (o que já: 
está declarado nos Avisos de f 3 de Janeiro e 11 de 
Junho ultimos, juntos por copia) não devia ser ex
cluído, como foi, da convocação feita para formar-se 
a turma que representasse os eleitores, no caso 
de que se trata, o immediato em votos que acei
túra o cargo de Escrivão de Paz. E deste modo !fC 
deve proceder no caso de ter-se de formar nova 
Junta. · 
~ Deus Guarde a V. Ex.- José Bonifacio de An
drada e Silva.- Sr. Presidente da Província do Ma
ranhüo. 

_ ... _ 
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~. 219. -F:\ZE~DA.-Em ·IG de Agosto de 1864. 

Declara que uma das duas vias dos m_aoifes~os deve ser escripta 
em papel commum. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de .Ja
neiro em 16 de Agosto de 186-i . 

.José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Naeional, declara ao Sr. Inspec
tor da Thesouraria de Fazenda da Província de Per
nambuco que a opinião do Inspector da Alfandega 
dessa Provmcia, de admittir-se que uma das duas 
vias das traducções dos manifestos dos navios que 
derem entrada nessa Alfandega, seja como até agora, 
em papel commum, está de accôrdo com o dis
posto na Circular da Directoria Geral das Rendas 
Publicas de i de Julho proximo passado ; ficando 
assim respondido o officiO do Sr. Inspector da mes
ma Thesouraria de 25 de Junho ultimo sob n.• 89, 
ácerea deste objecto . 

.J()sé Pedro Dias de Car1'alho. 

N. 220.- VAZENDA .-Em 16 de Agosto de 1864. 

nccommenda o processo da! lotação dos ollicios e emprPgos de 
Justiça. 

1.• Secção.-Ministerio dos Negocios da Fazenda.
Rio de Janeiro em ~ 6 de Agosto de 18M. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente-do Tribunal 
do Thesouro Nacional, tendo observado que nem 
todas as Thesourarias de Fazenda cumprirão o dis
posto na Circular de 7 de Abril de 1856, que mandou 
J)roceder á lotação dos Officios e Empregos de Jus
tiça, recommenda aos Srs. Inspectores das referidas 
Thesourarias o exacto cumprimento da referida Cir
cular, e que remettão com brevidade ao Thesouro os 
processos das lotações dos ditos Officios e Empregos, 
para que possão ser definitivamente approvados . 

.José J>erh·o Dias rle Cm·l'(rllw. 
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N. 221.-BIPEIUO.~Em ·16 de Agosto de ~8G4. 

Os Tábelli:lcs e Escri'l'iles competentes nllo dcV«'m lávtar esctiptur'as 
de contractos onerosos em qlle figurem as Ordens ~tl!.!:,es sem 
que lhes seja npl'esentada a licença que parn a celebraçno de taes 
t•outractos de\001 os mesmas ordens obter do Govtrlto Jin'p~tlál. 

6.• Secção.-Rio de Janeiro.-Ministério dos Nc
gocios do Imperio em ~6 de Agosto de ~Mi. 

Illm. e txm. Sr.-Digne-se V. Ex. de expedir as con
venientes ordens para que os Tabelliães e Escrivães 
competentes não lavrem escripturás de contractos 
onerosos feitos pelas Ordens Regulares, sem que 
se lhes apresente à liúenÇa do Govetrio Imperial 
que devem solicitat para a celebração de taes con
tractos, nos termos âa Lei de 9 de .Oezembro de 
1830 e Decreto n. • Mõ de 28 de Novembro de 
1849. 

Deus Gunrde a V. Ex.- José Boni{acio àe An-. 
dr·ada e Silva.- Sr. Zacarias de Góes e Vascon- · 
cellos. 

N. 222 .'-GUERRA.-Circular de 16 de Agosto de f 864-. 

Aos Iuspeetores das TMsourarias. de Fazeaela, deteraioanllo 4ue te' 
menno á 4.• Directorià Geral dn Sectetària de Estado dos Negocios 
da Guerra, no mez de Janeiro de cada nuno, uma nota circums
tanciada da despe%á feita colil· obràs militare~~ no tltereleio eneer
rndo, n fim de poder·se cutnprir--õlfrêCi"it:õ:-a-u ort~ H da Lei n.o 
1.140 de H- de Setembro de 18b9. 

4. • Directoria Gera;l.-'-iV Secça:o.-aio lileJaneiro.-
1\linisterioo dos Negocios da Guerra em f6 de Agoslo 
de 1864.-. 

Manda Sun Mngestade o Imperad(H', por esta Se~ 
cretari~ de Estaao, declara~ a~ Inspect()r da the
sourana de Fazen.da da rrovmc1a de ..... que deve 
I'l'IuetlPr ti 4." D1rertor1a Geral da mesma Sc-erc-
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111ria de Estado,. no mcz de Janeiro de cru lo nnnn, 
utha nota Circumstanciada da rlespeza feita coiu 
obras militares no exercício encerrado, em termos 
u poder-se cumprir o preceito. do art. 1 i da Lei n.• 
4 d 40 de ·1 ~ de Setembro de 1859. 

Francisco Carlos de Araujo B1·usqué: 

~. 223.- GUERR,\.- Cii'CUlar cJ,c 1 O de Agosto de 1 SG~-. 

Aos fnspecton~s das Thesouranas de Fazenda, d~clarandCI permanente~ 
as disposições do Al·iso Circular n.• 4H; de 19 de Setembro dC! 
I 862, quanto á remessa da demonstração do (estado do· credito do 
etercido vigente e da definitiva do exercício precedente-r-
r""-~ 

i. • Dirce to ria Geral.-2. • Scceiío.-Rio de Janeiro.
)Iinisterio dos Negocios da Guerra em ·1 ü de Agosto 
de 186L 

Manda Sua l\JnO'estadc o Imperador, por esta Se
cretaria de Esta<lo, declarar ao Inspector da The
souraria de I<azenda da Província de ..... f(Ue as 
disposiçõe3 do Aviso circular n." r~H de 19 de Se
tembro de 1862 são permanentes, dcvnnrlo ser no 
mez de Janeiro de cada anno remettida á 4-.• Direc
toria Geral ela mesma Secretaria de EstadCJ a de
monstração do . estado do credito do exerci cio vi
gente, na fórma prescripta no mesmo Ayiso, e no 

· mez de Abril, a mais tardar, a demonstração' defi-
nitiva da do exercicio anterior: · 

FmHcisco Carlos de Arazgo Brusque. 

-·· 
DECISÕES DE 186l. 
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N. :2:!L- Af1lUCULTURA, CO.M~1ERCIO E 013RAS 
PU13LICAS.- Em 17 de Agosto de 186L 

Drlermina que o Ajudante do Engeoh~iro Luii Antonio de Suuza 
Pitanga sina de Agrimensor vencendo rue.nsalmente a gratifira
~ao arbitrada de 1~Nn mil r~is quando estiver occupado em tra
halhos de metliçues e discrimioaçoes de terras de,·olutas, e metade 
quando empregado em serviços de le!!itimaçOei. 

Directoria das Terras Publicas e Colonisação.~ 
Rio de Janeiro.-l\finisterio dos Negodos da Agri
cultura, Commercio e Obras Publicas em 17 de 
Agosto de 186lJ,. 

Illm. e Exm. Sr.-De posse do seu officio de 29 
de Julho ultimo em que communica haver nomeado 
Domingos Cardoso Marques para com a gratifica
cão mensal de cem mil réis servir de Ajuâante do 
Engenheiro tuiz Antonio de Souza Pitanga nas me
dições e demarcações de terras, de que está en
carregado, tenho a declarar-lhe que convem que. 
o nomeado sirva não de Ajudante do Engenheiro, 
porém de Agrimensor, abonand<il'-sc~lhe integral
mente a gt·atificaçüo por V. Ex. arbitrada, quando 
occupado em trabalhos de metliçõps e discrimina
çiies de terras devol.utas, e metade, quando em
pregar-se em serviços rlP legitimações. 

Drus Gu:m!P a Y. Ex.-João Perh·o Dias riâra. 
-Sr. l'residPnle da Provineia da Bahia. 

-·-
N. 2i>:i. - FAZE!ItDA.- Em -17 de Agosto de IRG L 

Sobre o modo de se organisarem os balanços do Ministerio da. Guerra. 
. ..~ --·--~---~--·---

Minislel'io dos Negocios tia Fnzencta.- Rio de Ja
nri t·o em 17 de Agosto de 1 R6L 

Illm. e Exm. Sr.-Em solução ú duvida proposta 
Pm SP;U Aviso de ~o ~e Julho proxirno passado a 
r~spetto da orgamsaçao dos balanços do Ministe
no a seu cargo .. tenho de declar.ar a V. Ex. que a 
s,ynopse da reeCJta e despeza pedtda ao mesmo Mi
IUstnio por A riso de ~O de Junho ultimo, uiio ohsta 
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a que o balaw~o mensal seja organisado de accônlo 
com o modelo mandado cumprir pela Orden1 de 2o 
de Fevereiro de 18M e Avisos de 1 O de Dezembro 
de i 861 e 20 de Maio de 1862 expedidos ao refe
rido Ministerio; porquanto a synopse tem por llrn 
sómente fazer conhecer em prmeipio de cada mez; 
os algarismos necessarios para conclusão das par
tidas do Diario do mez anterior, o que não seria 
facil obter-sp com tanta brevidade por meio <los 
balanços explicados. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Ped1'0 Dz:as de Car
i:allw.- Sr. Minisiro c Secretario de Estado dos Ne
gocios da Guerra. 

-·-
N. 226.- GUERRA.-Aviso de 11 de Agosto de 18GL-

Ao lnspet·lor da Thrsoururia de Fazenda de Srrgipe, rleclafondo qne 
foi irregular o abono da gratificação addicional n um Ollicial du

. rantc o tempo em que cstc\'C respondendo a ~o_ns~ho_,~~~crra. 

rL• Directoria ficral.-2.• Seeeão.- Hio cfc.Taueiro.--
Ministerio dos Xcgocios da GÜerra em 17 de Ago0to 
de t::;GL 

i\Ianda Sua~Tagesladf' o Imperador, poi· esta Sc
('L'Claria de E~tado, dnelal'Hr ao Inspcetor da The
souraria de raz.cnda de Ser~·ipc qne IITP~·ularnwnle 
se abonou gralificn~.:.ão aduieional ao Alferes Epi
phanio 1\Janoel de Canalho durante o tempo e1n que 
esteve respondendo -a Conselho de Guerr<~, Yislo que 
tal vencimento foi convertido em vantagem de exer-

- ciCio pelo Decreto n.• 260 do 1.0 de Dezembro. de 
18~1, confirmado nesta parte pelas Instrucçõcs a:n
nexa:; ao Dcr:rcto n.• -1.880 de 31 de Janeiro de 18t\'1, 
e que por consequcneia se deve proceder á indem
nisação dos cofres publicos por encontro em ajuste 
de contas com aquelle OfliCJal , ficando preveuido 
fle que em casos semelhantes não devera cumprir 
ordens illegaes sem previamente rcpreseutar, imli
caudo "s cli::;prJsi~ões vigentes. 

---· 
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l'i. ::?17.-l\1:\.lUNllA.-Aviso de 1~ de Agosto de 1864. 

Declara que o Official }J~rinheiro, que, por in~ptidiio ou máo rom• 
portameuto habitual, perder o lugar, nilo tendo ainda preenchido 
o tempo de serviço, na fórma do art. 16 do Regulamento de 2\ de 
Dezembro do aono passado, é obrigado a CO!llpleta-lo no cor110, 
onde tiwr tido a vraça primitil·a . 

. 1.• Secção.- Rio de Janeiro.- l\linisterio dos Ne~ 
gocios da Marinha em 18 de Agosto de 1864. 

Illm. c Exm. Sr.- Sua l\Iagestade o Imperador, 
Concordando com o parecer do Conselho Naval, dado 
em consulta n.• 862, de 22 do mez proximo preterilo, 
sobre o oflicio n. • 6~1, em que V. Ex. lembra a ne
cessidade de revogar-se o art. ~ 6 do H.egu lamento de 
2i de Dezembro ultimo, mostrando os inconvenientes, 
resultantes da transfereneia de praças do Corpo de 
Impe!·iaes 1\larinht:iros para_ o de/qillciaesl ~1ei~ 
tos, vtsto como asstm procurao des'hgar-se do serVIço, 
a que são sujeitos, !\~anda declarar a V. Ex, que ~._o 
Oíficiall\larinheiro, que perder o lugar por inaptidão, 
ou máo comportamento habitual, não havendo ainda 
}H'cenchido o respectivo tempo de serviço, na con
formidade do citado artigo, é obrigado a completa .. lo 
110 corpo, onde antes servia. 

Deus Guarde a V. Ex.- FJ·ancisco Cru·los de 
A;·wrjo Brusque.- Ao Sr. Chefe de Divisão cucar
ft·gado do Qnartel-Geucral da 1\lariuha. 

,...u~·~··· 

N. 228.-FAZE~D.\.-Em 18 de Agosto de H~6t-. 

Fubrc a rompet_?f.ria •las Thesourarias. para de. sig.na.rem quem sub~ 
stitua o~ .~judantes dos'\ ln_s.!•_ec~_~r~~ _«___a~ :'-lfa_~dcgas. 

l\linisterio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 18 de Agosto de i8.64. 

Josó Pcdt·o Dias de C:nrvalho, Presidente do Tri
lttmal do Tltesouro Nacional, tendo prcsenle o oOieio 
n.o n() do Sr. Inspeetor ria Thesnuraria de l'azenda 
d<t. Provincitt. de Sergipt; de 'fl:j de Junho ultimo, suL-
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m~llt~lHlo ao eouheeirncnto do Thcsouro a eorres
pondencia havida entre a mesma Thesouraria e o 
Inspet:tor da Alfandega dessa Província por oeca
sião de havm· aquella Inspcetoria designado para 
suLstituir o Ajudante do Inspector da dita Alfan
deg-a ao 1. • Escripturario l\lauoel Francisco de Ar
gollo, que ahi se achava em commissão, visto estar 
o que o exercia como exnminador no concurso a 
lJUe se procedeu na dita Thesouraria para preen
chimento de vagas de 2.• entrmcia na respectiva 
Al!'andega, fuudando-se para assim proceder na Or
dem n.• 37 de 27 de Maw do anno passado á The
souraria de Fazenda do Pará, em que se approvou 
a. nomea~;ào de um Chefe de Sect.;.ãC! della para ser
vir de Ajudante do Inspector da Altandcga durante 
o impedimento do serventuario effectivo; declara 
ao mesmo Sr. Inspector, em resposta ao seu citado 
officio, que a intelligencia por elle dada ao art. 88 
§ Lo do Regulamento de 19 de SetemLro de 1860, 
para_ o Hm âe se julgar autorisado a nomear quem 
substitua o Ajudante do Inspector da Altimdeg'a. é 
contraria á clara e terminante disposiçiío do mes
mo artigo, § i.• que, nos impedimentos e faltas 
repentinas dos Ajudantes, declara quaes devem ser 
seus substitutos, visto que nüo tem elles substitu
tos dcsianados; e o ~ 1.• trata especialmente da 
substituiÇão nos impedimentos ou faltas repentinas 
dos Inspectorcs das Alfandegas e não dos seus Aju
dantes. 

A Ordem llo Tl1esouro de 27 de Maio de ,1863 ú 
Thesouraria do Pará, acima citada, e a que se S@)e
eorreu o Sr. Inspector, não póde servir de regra 
pam o caso vertente, porquanto sua disposi1{ào ap
provando a nomeaeão feita pela Presidenda do Pará, 
attento o caso especial de que se tratava de im-

. pedimento do Inspector, estando tambem impedido 
o seu Ajudante, nao autorisa que pelo mesmo modo 
se faça a substituição do Ajudante do Inspector da 
tllfandcga, visto que por virtude do art. 88 §~-·do 
Regulamento acima cttado, ao respectivo Inspecto1· 
pertence designar os empregados que devem suL
stiuir os lugares para os quaes não se achão ex
pressamenl8 creaâos nos paragraphos antecedeutes 
substitutos determinados. 

José Pedro Dias de Canal!w, 
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N. 2:39.-FAZE:\"DA.-Em 19 de Agosto de l8GL 

Autorisa a tomada das contas dos Almourifes dei Arsenal de 
Marinha da Bahia fóra das hôfiiii aoeípeilicnte: --. 
,-- _, ·-

l\linisterio do.; Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 1 o de Agosto de 186~. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, tendo prese11te o ofiicio 
u." 16;) do Sr·. Inspcctor da Thesouraria de Fazenda 
da Província da Bahia de ·1 o de Julho ultimo dando 
cumprimento ao qué lhe foi exigido pela ordem 
n.• 85 de H de Junho anterior, ácerca das contas 
dos Almoxarit"es do Arsenal de l\iarinha da dita Pro
víncia, declara ao mesmo Sr. Inspector em resposta 
ao citado officio, e ao de n.o 106 áe 30 de Abril sobre 
este ohjecto, que fica autorisado para rnnndar tomnr 
fdra das horas rlo expediente da Repartição-as con
tas dos Almox;Jrifes da t.• e 2.• secções do Arsenal dt~ 
J\larinha dessa Província dos exercícios de 185~-57, 
a 1860-61, c bem assim para pagar por cada excr
cieio das ditas contas a gratificação de seten~a mil 
róis (70$000), fixada na tabclla annexa ao Aviso do 
;llinisterio da Marinha de 20 de Agosto dB 1857, a 
~"adn um dos dous empregados que tem de tomar a 
•·ont:1, confor·me o art. 5.• dns Instrueções de 31 de 
J aneim ri e 1860 , competindo ao Contador a grati
ficaçfw de 1{3 se apurar e der parecer na conta de 
cada exercício fóra das horas do serviço da Re
partição nos termos do art. 9.• das citadas instruc
ções; outrosim declara ao mesmo Sr. Inspector; 
vara sua intelligencia que são essas as gratificações 
t!ue se pagão no Thésouro pelo exame. das contas 
r a.s differentes secções do Almoxarit'ado do Arsenal 
de 1\larinha da Côrte, cada uma das quaes tem docu
ment~s em numero umas vezes igunl e outras vezes 
supenor ao dos documentos pertencentes a uma 
conta de qualquer das duas secções do Almoxarifado 
do Arsenal de Marinha da sobredita Província. 

José Pedro Dias de Cw"wlhiJ. 

---
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N. 230.-GUERRA.-Avisode19 deAgosto de 186L 

SohPndo a dmida suscitada pelo Commandante das Armas da Pro
,·incia de F!'ruambuco, sobre o modo de proceder-se a novo con
SI')bo de disciplina para qualificar a ~~.9-!l.! um ~adp, nao 
existiudo praça alguma para depôr como [estemunha. . · • 

· 2.• Directoria Geral.- L" Secção.--Rio de Janeiro. 
;._Ministerio dos Negocios da Guerra, em 19 de Agosto 
de 18U~. 

Illm. e Exm. Sr.- Em solução á duvida proposta 
pelo Commandante das Armas dessa Provinda, no 
officio que V. Ex. transmittio por copia a este Mi
nisterio, em data de 8 de Junho ultimo, sobre o 
.modo de proceder-se a novo Conselho de disciplina 
para quahficar a deserção do soldado José l\laria 
âe Jesu~. que pertençeu_ ao extincto ,Esquadr~o de 
CavallarJa dessa ProvittCia, .como fo1. determmado 
por Aviso deste Ministerio. dê 42 de· Maio-~,ultiroo, 
visto que actualmente não existe praça algúma do 
referido E~quadrão para depôr como testemunha 
no Conselho de que se trata; declm·o a V. Ex. que 
podem servir de testemunhas quacsquer praças 
que tenhão conhecimento das notas a que se tem 
de recorrer, nos termos do§ 4-." do art. H das Ins
trucções de 21 de Junho de 1861, para a formação 
do novo processo de Conselho de disciplina, que 
deve scrvtr de base ao de Guerra a que tem deres
ponder o dito soldado. 
. Deus Guarde a V. Ex.- Francisco Gados de 
A1·aujo Brusque.-Sr. Presidente da.Provincia de 
,Pernambueo. 
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N. 23L-GUERRA.-AYiso de 20 de Agosto de 1SG.f.. 

A' Pagatloria das Tropas ria Côrte, declarando que os balan~os sf.jão 
organisados de ronrormidade com o modrlo, mandado cumprir pela 
ordl'm de 20 de Fevereiro de 1854., e pelos A':isos de 10 de Dezembro 

.de 1861 e 20 de Maio de 1~61'. 

. »· 
L • Directoria Geral.-2." Secção.-Rio de Janeiro.

l\linisterio dos Ncgocios da Guerra em 20 de Agoslo 
de ·186L 

Em virtude de declaraç:ão do Sr. Ministro da Fa
zenda, em Aviso de 17 deste mez, fique Vm. na 
intelligencia de que os balanços da Pagadoria dns 
Tropas devem ser organisados de conformidade com 
o modelo mandado cumprir pela ordem de 20 de 
l'evereiro de 18M e Aviso de 10 de Dezembro de 
18tii e 20 de Maio de 1862, todos daquelle Minis
teria e de que se deu conhecimento em tempo a 
essa Repartição. 

Deus Guarde a Ym.-Francisco Carlos de Arau/0. 
Brnsque .-Sr. Inspector da Pagado ria da~ Tropas da 
Côrle. 

N. 232.-DIPERIO.-Aviso de 20 de Agosto de 1864. 

Ao Director do lmperia\ 1~\! dos Meninos ~s determinando 
qtul remetta trimensalmen e no TIIesouro Nacional a conta ou ba
lanço da receita arrecadada no trimestre anterior. 

4·. a Secção.- Rio de Janeiro.- Ministerio dos Ne .. 
gocios do Imperio em 20 de Agosto de 186&. . 

Sendo conveniente que o Thesouro Nacional tenha 
~onhecimento das quantias arrecadadas pelos di:.. 
versos estabelecimentos desta CôrtP., que tem renda 
especial, a fim de poder escriptura-la com a pos
sível exactidão, cumpre que Vm., em observancia 
do disposto no art. 39 da Lei n.o 628 de 17 de Se
lelllbro dt· ,18:i I, n•metta trimensalmente ao Thesouro 
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Nat"ioual a eoula ou balanço da receita que houver 
arrecadado no trimestre anterior. Esta remessa de
verá ser feita até o dia 5 do mez subsequente ao 
dito trimestre. 

Deus Guarde a Vm.-José JJonifacio de Andrada 
e Silva. -Sr. Director do lmperial Instituto dos 
Meninos Cegos. 

N. 233.-ll\IPERIO.-Aviso de 20 de Agosto de 1864. 

'-'o lnspcctor Geral interino da Instrucçao Primaria e Secundaria d(} 
Munici(lio da Côrte resolventfo sobre os mconYemeilliíS(}iie en
contra na execuçao do A\·iso de :13 de Abril de J8á6 ácerca das 

. multas aos que ensinao em casas particulares; sem estarem léràl· 
mente habilitados; e sobre a conveniencia de ser o Tbesouro Na· 
cional encarregado d!Jt cobrança das ditas multas em lugar d() 
Juizo das Execuções Criminacs como está em pratica. 

4." Secç:ão.-Rio de Janciro.-l\Iinisterio dos Ne
gocias do Imperio em 20 de Agosto de 1864. 

Sua Magcstade o Imperador, Attendendo ao que 
Y. S. em officio de 30 de Junho representou d(} 
accordo com o parecer do Conselho Director: 

1.0 A'cerca dos inconvenientes praticas, a que dá 
lugar a disposição do Aviso de 23 de Abril de 4 856, 
extgindo a vigilancia official sobre os professores 
e mestres que ensioão pelas casas partlculare~; 

2. 0 A'cerca da vantagem de ser promovida pelo 
l'heseuro Nacional a cobrança das multas impostas 
pela Inspectoria Ger<~l da Instrucção Primaria e Se
cundaria, em vez ele ser encarregada ao Juizo das 
c:xecw;ões criminaes, como está em pratica. 

Ha por bem determinar: 
. 1. o Que a disposição do referido Aviso de 23 ele 
~bril de 1856 tenha applicação sómente ás pessoas 
que com publicidade se apresentarem como pro
fesseres, c exercerem o magisterio ; 

2. 0 Que d'ora em diante seJa promovida pelo Thc
souro Nacional a cobranç.a das multas impostas 
pela dita Inspcctoria: cumprindo a esta participar 

DECISÕES DE i86i, 28 
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no Minbtel'io elo Imperio os nomes dos infractores, 
c ':1 importancia das mu.lta~ _impostas, a fim de 
sohcitar-se daquelle a eílecttvtdaôe da mesma co
brança. 

O qne communico a v. S. para seu conhecimento 
e execução. 

Deus Guarde a V. S.-José Bonifacio de Andrada 
e Silva .-Sr. Inspector Geral interino da Instrucção 
Primaria e Secundaria do Município da Côrte. 

eu• 

N. 23.\..-MARINIIA.-Aviso de 22 de Agosto de 1864. 

Manda obscnar instrucçúes para 'a nn~,ão dos estreitos ou furos 
entre os rios dos' Bre~és· e ajapurií.- -- ·- · -- · 

" 3.• Seeção.-Rio de Janeiro.- Ministerio dos Ne-
g.ocios da Marinha em 22 de Agosto de 186~. 

Illm. e Exm. Sr.- Sua Magcstade o Imperador, 
Conformando-se com o parccér do Conselho Naval, 
exarado em Consulta n. o 868, de 29 de Julho ul
timo, lia por bem Determinar que, emquanlo se 
não organisar um regulamento geral para a fisca· 
lisação, pGlicia e navegação do Amazonas e seus 
affiuentes, se observem , pelas embarcações que 
transitão nos estreitos ou furos entre os rios dos 
nreves e Tajapurú, as seB'uintes instrucç.ões, a fim 
~Je evitar os riscos de aoalroamento: 

4.• Os vapores que partirem do Pará para o Ama
zonas, com escala por Breves,. logo que chegarem 
ao Poção dos Macacos, farãD derrota pelo rw dos 
Prudentes, a encontrar o Jaburú; e deixando este 
seguiráõ pelo furo Aturiá, sahindo no Tajapurú. 

2. • Os que vierem do Amazonas para as aguas 
do Pará não transitaráõ pelo Aturiâ, mas conti
nuaráõ pelo Tajapurú a baixo, até o furo Parana
caxi , d' onde farão derrota a sahirem no rio dos 
Prudentes, já mencionado. 

a.a Qualquer vapor, logo que chegar á distancia 
de uma ou duas milhus dn hocil. do Paranacaxi, 
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quer na ida, quer na vinda, reduzirá sua marcha 
a um quarto de força, e fará um signnl de si
billo de vapor, a tim de evitar o encontro de 
outra embarcação n'aquelle ponto, e o sinistro que 
delle possa resultar. , 

A embarcação de vela, quü ouvir o signal, pro
curará logo encostar-se a qualquer das margens , 
afastando-se, quanto seja possível, da boca do 
furo. 

4.• Os barcos, canôas , vigilengos e outras em
barcações á vela, que navegarem para o Amazonas, 
não farão derrota pelos furos Aturiá e Paranacaxi, 
nem na ida, nem na volta; mas sim pelo Jaburú, 
podendo, depois, navegar pelo Ituquára, Muenjubi, 
ou outro qualquer furo, que se communique com 
o Tajapuru, ou directamente com o Amazonas : o 
que communieo a V. Ex., para sua intelligencia e 
devida exeéução. 

Deus Guarde a V. Ex. -Francisco Carlos de 
A}·auJo Brztsque.-Sr. Presidente da Provincia>do 
Pará. · 

N. 235.-FAZENDA.-Ern 22 de Agosto de 1864. 

Declara como se deYe proceder para a lcobrança de'lim.vostos sone
~-~~os quando silo fallecidos os contraventores das Teos""lísÇãês~ · 

Ministerio dos Negocios. da Fazenda . ....,;.Rio dê Ja-
neiro em 22 de Agosto de 1864. · 

A' vista do que representou o Administrador da 
Mesa de Rendas de Angm dos Reis em seu officio 
de 8 de Junho ultimo, relativamente ao facto de 
haverem os herdeiros do Commendador Antonio 
José Nogueira conduzido das fazendas daquelle Mu
nicípio, de que sem titulo estava de posse, para a 
cidade do Bananal, todos os bens moveis e semo
ventes para ahi fazerem o respectivo inventario e 
partilhas; 
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E considerando que, ainda nas matcrias espcciaes, 
como as de Alfandegas, sello e outros impostos, 
as multas por contravenções das leis fiscaes tem 
um caracter penal, e conscguintementc que são pes
soaes ; que se em alguns casos parece a lei atas
tar-se destes princípios, por exemplo, quando torna 
o dono da mercadoria responsavel pela falta do 
preposto, é porque se funda em uma presumpção 
legal de fraude commettida por essa ordem ou 
copsentimento, originando-se assim uma compli
cidade que deve ser punida indirectamente ; que 
portanto a acção que compete á Fazenda para fazer 
etfectivas taes penas se extingue ipso Jw·e pela 
morte do transgressor, quando esta occorrc antes 
de proferida a condemnação ; que para ser passi
velmente transmissível aos herdeiros a responsa-' 
bilidade de taes penas é de mister que em vida do 
transgressor a c,ondemm:u;;ão tenha adquirido a força 
c autoridade rle cousa julgada: 

Sirva-se V. S. declarar ao referido Administrador 
fla Mesa de Rendas, que, attenta a especie do of
íicio em que os herdeiros do ~mprador das fa..: 
zendas adquiridas com sonegação do imposto da 
siza, estão procedendo a inventario dos bens do 
díto comprador, o procedimento que cabe no caso 
é o de promover-se o pagamento do imposto de
vido; convindo que V. S. officie á Thesouraria de 
S. Paulo para que, sciente desta solução, faça com 
que o Agente fiscal do districto do inventario a 
que se procede nessa Província exija que se prove 
o pagamento do imposto na Estação fiscal que era 
competente para cobra-lo na occasião em que a 
venda se etrectuou .. 

Deus Guarde a V. S.-José Pedro Dias de Car:.. 
valho.- Sr. Conselheiro Director Geral das Rendas 
Publicas. 

--
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N. 236.--FAZENDA.- Em 22 d~ Agosto de 186i; 

Os co:~ces>ionarios dc(alagados deli!JI!.r_in_has com ohrigaçao de ater· 
ra-los, etc., devenl cu.nprir as condiçÕes da coucessao. sob pena 
de caducidade. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
~eiro em 22 de Agosto de 186L 

Illm. e Exm.-Sr.-Tendo presentes os officios dessa 
Presidencia de 22 de Julho e 1.• de Setembro do· 
anno passado, n.•• 7,1 e 8t, e 16 de Junho deste 
anno, sob n.• n, ácerca dos alagados de marinhà 
concedidos a particulares; que os não tem benefi
ciado, e de que resulta grav~ detrimento . da salu
bridade, asseio e aformoseamento dessa cidade, 
declaro a V. Ex., em resposta aos citados officios, 
que acertada foi a providencia tomada pela mesma 
Presidencia a respeito dos concessionarios que te.:. 
nhão obHdo os ara~ados com a condição expressa 
de aterra-los e bemfeitorisa-los, e que o não fizerão; 
pelo que póde e ~ve mandnr fazer eflectiva pelos 
meios judiCiaes a caducidade dos contractos contra 
aquellcs que não beneficiárão os seus terrenos con
forme as clausulas das concessões, as quaes se 
deverát) sempre fazer sob essa condição, como 
dispõe a Portaria do Thesouro de 30 de Outubro 
de. 1834, e sob pena de caducidade dos titu los de 
concessão; accresccntando a V. Ex. que a acção 
da Camara Municipal póde contribuir efficazmentc 

·para se obter o desejado fim, estahelecfmdo Pos
turas para o aterro de terrenos pantanosos e ala
gados, sob as penas da Lei do 1.• de Outubro de 
1828, e d8 mandar a mesma Camara fazer os aterros 
á custa dos possuidore~. como se acha consignado 
nas da Illustrissima Camara Municipal da Côrte·, 
Secção 1.", Titulo 3.• §§ f.• e 2.• por cópia junto. 

Deus Guanle n V. Ex.-.José Pedm Dias de Car
?Yalho.-Sr. Presidente da Província de Pernambuco. 

--
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N. 237.- AGIUCULTURA, COMMERCIO E OBRAS 
JlUHLICAS.- Em 23 de Agosto de 186~. 

Aviso ao Presidente da Bt~hia, mandando aceitar a proposta de 
Thomaz de Aquino Gaspar para conclusão das obras de seg!lrandca 
da montanha, e nbertu•·a de uma nova rua entre a lt~dell'a a 
1\lisericordia e o alto da da Conceiçllo, devendo correr pelos cofres 
provinciaes e mnnicipaes as despczas relativas no calçamento da. 
nova rua, e qualquet· futura desapropriaçao. 

N. 18.-2. • Secção.-Directoria das Obras Publicas 
c Navegação.- Rio de Janeiro .-Ministerio dos _Ne
gocios da Agricultura, Commcrcio c Obras Publicas 
em 23 de Agosto de 1864-. 

Illm. e Exm. Sr. -Sua Magestade o Imperador 
Attcndendo ao que lhe representou Thomaz de Aqui
no Gaspar propondo-se a contractar a continuação 
e conclusão das obras da segurança da montanha 
c abertura de uma nova rua entre a ladeira da :Mi~ 
scricordia e o alto da da Conceição dessa Cidade, . 
c sobre o que informou V. Ex. em officio de t3 de 
Julho proximo findo demonstrando ~ necessidade 
de semelhante empreza no intuito de evitar os con
tínuos desabamentos e dar a conveniente segurança 
aos edificios publicos e estabelecimentos commer
eiaes, que fi cão inferiores á referida montanha; 
l\Janda declarar a V. Ex. que póde aceitar a in
clusa proposta, que se lhe remette por copia, do 
referido Thomaz de Aquino Gaspar com as modifi
cações que se seguem, ficando V. Ex. na intelli
gencia de .que os auxílios prestados pelo Governo 
Imperial se limitaráõ a conclusão da obra come
çada devendo correr pelos cofres provinciaes e mu
nicipacs o que disser respeito á regularidade e calça
mento da nova rua e qualquer futura desapropriaçao, 
que se julgar indispensavel para o mesmo fim. 

1.• Em caso algum a obra contractada custará mais 
de 380:000$000, seja qual fôr o sacrificio de sua 

. execução. 
2. o Que ella deverá ser concluída em quatro an

nos a contar da assignatura do contracto. 
3. o Que o emprezario não terá direito de receber 

em cada anno maior somma do que a de 30:000$000, 
ainda realizada obra de maior valor, sendo opa
gamento feito por conta da verba que annualmente 
se distribue para auxiliar as obras dessa Província. 
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4:· Que toda e qualquer sonnna que tenha de re
ceber annualmente dentro do maximo estipulado, 
mmca deverá exceder á metade do valor da obra 
realizada. 

5.• Que finda a obra o e>nprezario continuará a 
perceber annualmente e pela mesma verba a quantia 
referida de 30:000$000, até seu completo embolso, 
salvo se pelo Corpo Legislativo fôr votada quantia 
superior. -

6. • Que continuará a respectiva Presidencia a man
dar fiscalisar o andamento dos trabalhos para que 
sejão executados segundo os planos e orçamentos 
que servirão de base ao contracto. 

Remetto a V. Ex. os planos e perfiz da referida 
obra c deixo ao esclarecido zelo de V. Ex. pelo ser
viço publico estipular quaesquer outras condições 
que garantão a sua perfeição e os interesses da 
l''azenda Publica. 

Deus Guarde a V. Ex.- João Pedro Dias Vieira. 
-Sr.•Presidente da Província da Bahia. 

N. 238.- GUERRA.- Aviso de 23 de Agosto de 186L 

Ao Dircctor da Ç_o_f!lJlia ll~il_i,t_~Ld.!LUJ.!J~Ú, designand(• os vencimentos a 
que unicamente tem dJreJto o Escrnllo, c determinando a dispensa do 
Interprete ao seni~o da mesma Colonio. 

· 4.• Directoria Geral. ...,.. 2.• Secção.- Rio de Ja
neiro.- Ministerio dos. Negocios da Guerra em 23 
de Agosto de 1864. 

Em additamento ao Aviso de 8 do corrente, declaro 
a Vm. que o Escrivão dessa Colonia deve perceber, 
do 4 .• de Julho proximo passado em diante, a gratifi
cação de 1 osooo mensaes, além de soldo e etapa, se 
fôr militar, na fórma do preceito do art. f8 do Regu
lamento de 9 de Novembro de 1850; na intelligencia 
de que deverá Vm. deduzir nos futuros vencimentos 
tanto do mrsmo Ese!'ivfto, como do Padre Capellão, 



:t qun ~;p referiu o precitado Aviso, o que a ambos 
se tiver <t!Jouado excedente ao que lhes marca o He
gulamento. Outrosim dispense Ym. o Interprete 'do 
serviço da Colonia, pugando-lhe a respectiva gratifi
<·ação até á data do recebimento do presente Aviso. 

Deus Guarde a Vm.-Francisco Carlos de Araujo 
Brusque.- Sr. Director da Colonia Militar· do Urucu. 

N. 2:.19. -FAZEND.\.-Etu~~ de Agosto de 1864 •. 

Faz extcnsila ao n.o 4 do art. 309 do Regulamento das Alfsndegas 
a clausula <J«anto seja possive! que se lê no n.o á do mesmo 
artig:o. 

1.• Secção. -l\linislerio dos Negocios da Fnzenda. 
- Hio de Janeiro em 2~ de Agosto de 1864. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
hunal do Thesouro Nacional, declaraa os Srs. Inspec
tores das Thesourarias de Fazenda , para que o 
fação constar aos das Alfandegas, que pelas mes
mas razões que determinárão a expedição da Cir
cular n. o 108 de 1 O do Maio de 1861 , relativa ás 
cspecificaç:ões que, segundo o art. 399 n.o 6 do 
Hegulamento das AlfandE:gas, devem conter os ma
nifestos das emLarcações que demandarem--os 
Jlorlos do Imperio, fiea extensiva ao n.o 4 do citado 
art. 399 a clausula quanto seja possivel, que se lê 
110 n.o 5 do mesmo artigo. · 

José Pedro Dias de Cart•alho. 



N. 210.-Ii\IPERIO. -Em 2J de Agosto de Hl6L 

O Yigario cncommendado que se acha ausente .da rcspertiya 
parochin n~o percebe congrua. 

6. • See6w.-Rio de Janeiro.-1\finislnrio dos Ne~ 
gocios di} lmperio ern ::?4 de Agosto de 1 RGL 

IHm. e Exm. S1·.-Tenho presente o Aviso de 17 
do eoJT!~nte, com o qu;).) V. Ex. trnnsmiUio-nw, 
para rcsoln~r como fosse acertado, o ofiicio docu
mentado da Tlwsoumria 1lc Fazenda da Província 
do Pnrnnú d!' 27 do mcz findo, em que (kdara 
haver sujeilado o Vigario encommendado da Jlrc
gue7,i;:t ele Cnmpo Largo •. Padre Lo!uen~;o Justini~no 
FetTCira nello, a rcshtmr a quantw de iiOflOOO, un
portancia da eongrua correspondente aos mezcs de 
Maio c Junho ultirnos, que indevidamente recebeu 
porque durante esse tempo achou-se enfermo fón~ 
dnquella frcguczia. 

Em resposta cabe-me declarar a V. Ex. que hem 
procerleu n dita Tllesournria, por isso que <lOS Vi
garios encommcndados não se abona congrua du
rante o tempo em que estão ausentes das parochias, 
por licença ou impedimento de moleslia, como !'oi 
decidido pelo Aviso de 30 de Janeiro de 4863 di
rigido ao Presidente da Província do Parú, e junto 
por cópia. 
·Deus Guarde a V. Ex.-.José Boni{acio de An

drada e Silva.- Sr. José Pedro Dias de Carvalho. 

"''iso a que esf,e !iC •·efel'e, 

G.• Scceito.- Rio de .Tnneiro. -l\Tinislcrio dos Ne
goeios dÔ Imperio em 30 de Janeiro tlc ,18ü:L 

Illm. c Exm. Sr.-Em oíiicio de 9 deste mez par
ticipa o Inspector da Thesouraria de I<'azenda dessa 
Provineia que, em sessão da Junta de Fazenda de 
22 de Now~mLro ultimo, resolvêra que os Yigarios 
encommenclados ou interinos não tem direito ao 
veneimento da eongrua rlnrante o tempo em que 
estão ausentes das parochias por licença ou impe-

DECISÕES DF. 181H. 2\1 
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dimento ele molcstia; e outrosim que tal résolução 
foi por V. Ex. confirmada em officio de 5 do mez 
proximo preterilo. 

o Governo Imperial, tendo em vista o que dis
põe a ordem do Thesouro n.• 303 de 16 de Ou
tubro de 1858 e o Aviso deste Ministerio de 13 de 
Junho do anno passado, approva o procedimento 
de V. Ex. 

Deus Guard~ a V. Ex.-iliarquC'z de Olinda.-St'. 
Presidente da Prorineia do Pará. 

N. '2H.- L\ZEXD.\.- Em 2í dr ,\gosto tle ·1864. 

SnlHP os impostos a IJUC s5o snjrit.ns as loterias concedidas pelas 
,\sscm!Jiéas Proyinciacs. 

1\Iinisterio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 24 de Agosto de 186-i-. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tribu
nal do Thesouro Nacional, declara ao Sr. Inspector da 
Thesouraria de Fazenda da Província do Pará, em 
resposta a seu officio n.• 72 de 23 de Julho ultimo, 
que as loterias concedidas pelas Assembléas Legisla
tivas Provinciaes, ~ue se extrahirem nas respectivas 
Províncias para edificação e obras de Igrejas, ficão 
isentas do imposto de 8 "/o, estabelecido pela Lei 
n. o 109 de H de Outubro de 18:37, mas não de outro 
igual estabelecido pelo art. 22 da Lei n.• 347 de 21 de 
Outubro de 1843, porque o primeiro destes impostos 
assenta sobre o capital, que a Lei não qujz desfalcar, 
augmentando assim o beneficio concedido ás ditas 
Igrejas, e o segundo sobre os premios sorteados, 
sendo deduzido dos ditos premios quando os vão 
reeeber os portadores dos bilhetes. Outrosim que 
os §§ 45 e 46 do art. 9.0 da Lei n.o 1.114 de 27 de Se
tembro de 1860, augmentando de mais i "lo estes 
impostos, não applicou o augmento feito em favor 
das ditas Igrejas, se o capital e premios das loterias 
que o produzem a ellas p(•rtenePm, Fif1ue, pois, o 
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::;r. lnspcctor na intelligcncia de que, tendo de cxtra
hii'-se qualquer loteria das mencionadas no seu dito 
ofllcio, ôevem entrar para a mesma Thesouraria 4 o;. 
computados sobre o capital della, c 12 °/o sobre os 
premi os de 1:000$000, e superiores pelas razões jà 
expendidas, sendo finalmente a(lprovaJo tudo o mais 
·que na Thesouraria foi resolvit o sobre o assumpto. 

José J>cd~·o Dias de Can:alho. 

9&1• 

N. 242.- GUERRA. -Aviso de 26 de Agosto de ·186L 

A' Pagadoria das Tropas da Corte , mandando ct:ssar a pratica de 
arrecadar o producto dos cmolumcn tos d~s certidões que pa~sa. 

4-.• Direcloria Geral. - 2.• Secção.- nio de Ja
neiro. - l\linisterio dos Negocios 'da Guerra em 26 
de Agosto de 1864. 

Em resposta ao seu officio de 9 daste mez, a res
peito dos emolumentos das certidões passadas por 
essa Repartição, declaro a Vm. que com effeito tal 
imposto pertence á receita geral, c a sua arrecadação 
compete á Recebedoria do 1\'Iunieipio, devendo Vm. 
remetter para o Thesouro Naeional o que já tiver 
arrecadado na Pagadoria, com declaração na guia 
de que cessa de hoje em diante a pratica de se re
colher ahi semelhante receita. 

Deus Guardé a Vm. ,....-Francisco Carlos de Arm(jo 
Brusque. -Sr. Inspcctor da Pogadoria das Tropas 
.da Côrtc. 



l\. :2í:J.- FAZENDA.- Em 26 de Agosto rle Hi6.l, 

As quantias provenientes de bCIJS de defuntos c ausentes só podem ser 
arrecadadas na Côrte pcla iecebcdoria do lHo de Janeiro. 

Ministerio dos Ncgocios da Fazentla. - Rib de Ja
neiro em 26 de Agosto de l8M. 

Illm. e Exm. Sr.-Não podendo a Pagadoria das. 
Tropas arrecadar quantia alguma proveniente de bens · 
de defuntos c ausentes, por ser isso da compctcncia 
rla Heccbedoria do Rio de Janeiro, c figurando no ba
lanço daquclla Estação do rnez de Abril ullimo, a 
importancia de 100$000 proveniente dessa origem, 
rogo a V. Ex. se sirva dat·.as providencias que julgar· 
convenientes a este respeito, remel.tendo para o The
souro a guia dessa irnportancia para que possa ahi 
;-;er devidamente cscripturacta. 

Deus Uuanlo a V. Ex.- José Pedro Dias de Cm·
Ntlflo. -Sr. ~finistro c Secretario de Es.tado tlo~ 
1\;,,g-odos da Guerra. 

~---

N. 2·i'L-üli'EIUO.- Aviso de 26 do Agosto do 186L 

i\ o 1." Juiz de Paz <la Parochia de Nossa Senhora da Gloria da Côrtc.
J)edara: J." que os cidadilos devem votar pard l_l!!!t~.!!!l.Ya~ no dis
tricto onde estiio qualific~dos, embora t-csidilo em ol!tro da mesma 
Pnrochia; '2.0 que porém sú podt>m S'cr ,·otados pnra Juizes t1e l'8z do 
di;trirlu ooúc residem; 3.o que em caso nenhum compete ás Mll5o1S 
julf<ill' da irlonridadc dos votados, teudo Dpcuas o direito de exporem 
11a acta as duvid11S qnc lhes occorrcrcm. 

:1.' Scq;üo.- Hio de Janeiro.-Ministerio dos Ne.:.. 
godos do Imperio em 2G de Agosto de ·18G4. 

Em resposta ao oficio de Ym. de 18 do corrente 
n 1cz, decl<uo-lhe que os cidadüos residentes em um 
elos dislrictos dessa Pat'Ochia, mas qualificados em 
outro, dcvr~rn, na proxima elcir:üo do Juizes de Paz, 
vol<1t' no disrt·it'l•) em que estiverem qualificados; 
p•yrqHG!lltl, S'-'JHl•.l :1. '!utdiii\:<.H}\0 "· ht:'c da clci~,;ão, e 



não podentlo <lS Mesas P.arochiacs rejeitar ccdulM; 
de votantes, sob qualquer pretexto que seja, uma vez 
que elles se achem qualifi-cados, o facto de residirem 
os mesmos \'Olantes em districto diverso dá apenas 
á Junta revisora da qualilicação o direito de ex
clui-los da lista desse districto, quando se proceder 
-á revisão, na fórma do art. ~6 da Lei de 4~ de Agosto 
de 1846, mas não póde ohstar a que eHes ex.erção o 
direito de votar no districto em que se a chão· qua
lificados, tanto mais que pelo art. 4-6, ~ Lo ·da. citada 
lei,. C.l}ja doutrina tem sido _reproduzi(ia em varias 
{leCisoes do Governo Impenal, compete ás 1\lesas 
Parochiaes o reconhecimento da identidade dos \·o
tantos, mas nunca o da sua idoneidade. 

Outrosim declaro a Vm., de accorllo com o art. 9~ 
da mesma lei, o qual exige que o cidadão eleito 
Juiz de Paz more no districlo a que pet•tenoor a 
-clcit'ão, que os cidadãos •quaH11ea.dos em um dos 
llistri.ctos da Parocl.lia, mas residentes em outro, 
devem ser votados para Juizes de Paz no distrieto 
-em que residirem, porquanto só neste possuem oelles 
as qualid<;tdes que o citado artigo t'equcr para o dito 
cargo. 

O facto Llc estarem esses ciclallüos qualificados Bm 
disttieto diverso nüo póde obstat· á dita eleiçüo , 
attcndenclo-se a que, podendo ser Juizes de Paz lodos 
os que pouem ser eleitores, c sendo uma das f{Ua
lidades necessarias para este ultimo cargo o estar 
qualiJieado na Paroellia, torna-se incontcstavcl que 
af{uelles eidadüos estão no caso <lc serem eleitos 
Juizes de Paz, visto que o facto de estarem ellcs 
quali11eados em um dos districtos nào pólle deixar 
de dar-lhes a qualidade de votantes de Parochia. 

Dando assim a solução f}ue Vm. -pede no referido 
oflicio, não posso deixar de ponderar-lhe, que, se
gundo o art. 56 da lei supracitada .,cu,jo preceito ó 
applieavcl á elei~ào munieipal, ás .Mesas Paroehiacs 
não compete julgar da idoneidarle. dos votados; t~~m 
apenas, no caso <lc oceorrcrem cluvu:las a tal respmto, 
o direito de expô-las na acta a Hm de serem dcddidas 
pelo poder competente. 

Deus Guarde a Vm.- José Boni(acio de A nll1'ada 
c Silva.-Sr. t,o Juiz de Paz da Parochia da Gloria. 

---



N . . Zíi.- Dll'EHIO.-Aviso Lle 2G de Agn,c;lo de 1861. 

Ao 4.0 Juiz de Paz do t.o districto da Parocl1ia de Sauta Rita da Corte. 
-Providencia sobre o caso de não se designar no rotulo das crdulas 
o districto da residencia do eleito, ou de desigcar-se districto diverso. 

3. a Secr,ão.- Rio de Janeiro.- Minis te rio 'dos ~e~ 
gocios dô Imperio em 26 de Agosto de i 86L · 

Em resposta ao officio rle \'m. de 3 do corrente 
mez deelaro-l11e que tanto as cedulas para Juizes de 
Paz, cujo rotulo não designar o districto aã ·resr: 
dciJCia d.o eleito, como aquellas, cujo rotulo designar 
districto diverso do dessa residencia, devem ser 
apuradas em separado, a fim de que as duvidas que 
se suscitarem a tal respeito sejão decididas pelo 
poder competente. 

Cumpre porém, para que não se dê a irregulari
dade de sercrn introduzidas na urna cedulas em cujo 
rolulo niío se achar designado o districto, que a M:eaa 
raroehia I exerça a tal respeito a necessaria flscali
.s<u:ão dn modo que sejão advertidos os votantes, 
nljas cr~dulas 11ão tiverem o rotulo exigido pelo art. 
·I 00 da Lei de 19 de Agosto de 1846. 

Deus Guar·de a Vm,-José Bnni{acin de And;"ada 
c Silva.-Sr. 4.• .Juiz de PaZ do 1.• districto da Pa
rochia d c Santa Rita. 

--
N. 21-G.- GUEHRA.- Aviso de 27 de Agosto de 1864. 

Ao Arsenal de Gnerrft da Côrtc, anf.orisando a crcaç~o da Caixa de 
Economias Licitas. do Corpo de Artifkes, regulaudo-se n Cónsefhii 
Economico, qiiãnt.o á cscripturaçllo c gereuria, pelo Regulamento 
de G de Outubro de 1855. 

~." Directoria Geral.- 2.• Sl~cçi'ío.- nio de .Ja
neiro.- Ministerio dos Negocias da Guerra em 27 
tlc Agosto de 186L 

Scnrlo-mc presente o seu officío n. • 228 dP 1 R de~ te 
mnz, propondo a duvida que se ollereee na cseri p- . 
1ur;1~;lw das f{tlautins recebidn.s pelo Curpo de ArliJi-
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crs pnra compra de palita dos enxergôes, declaro 
a Vm. que não ha invonveniente em crear a Caixa de 
Economias Licitas, regulando-se o Conselho Econo
inico daquelle Corpo, para sua escripturação e ge
rencia, pelo Regulamento de 6 de Outubro de ~ 855. 

Deus Guarde a Vm.-Francisco Carlos de Araujo 
Brusque.- Sr. Director do Arsenal de Guerra da 
Càt'le. 

N. 247.-AGRICUf.TURA, COMMERCIO E OBRAS 
PUBLICAS.-Em 27 de Agosto de ~864. 

Dl'~lara á Illm.• Camara Municipal que nllo empregue no interior 
tla Cidade o calçamento pelo systema de Mac-Adam. 

N. ~ 4.-Directoria das Obras Publicas e Navegaç.ão. 
-Rio de Janeiro.- Minis te rio dos Negocias da Agri
cultura, Commercio e Obras Publicas em 27 de 
Agosto de 1864. 

'l'enclo a experiencia demonstrado os graves in
convenientes que resultão para a salubridade e corrr
modidade publica do calçamento pelo systema de 
Mac-Adam: Manda Sua Magestade o Imperador re
commendar a Illm.• Camara Municipal que não ern
prco·uc este systema no interior da cidade, con
vindo tratar quanto antes de substitui-lo pelo de 
parallelipipcdos nas ruas já calçadas por aquelle 
metbodo, cqjas despezas de conservaçao o fazem 
quasi tão dispendioso cowo o outro calçamento. 

João Pedro Dias Vieira. 

•eea• 
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l\". 2\R. -F,\ZEXTU.-Em '29 de Agost1) de 18M. 

Manda compr~ltcnucr o sai.Jilo de pr01.lucç_Jo nacional na tabclla n. 0 11. 
-·-··- --

i ... Secçií.o.-~Iinisterio dos Negocio-s da Fazenda.
Rio de Janeiro em 29 de Agosto de 186i. 

José Pedro Dias de Carvnlho, Presidente do Tri
hnnal do Thosouro Nacional, attendendo {I eonve
nicneia de promover o desenvolvimento do com
mercio dos {)roductos nacionaes entre as differenles 
Províncias c o Imperio, c considerando que tem sido 

llrcsentcs ao Thesouro vnrios requerimentos pedindo 
icenc·a para transporte do sabão em navios estran

geiros para os portos do Norte, ordena aos Srs. Ins
})CCtore-s elas Thesourarias de Fazenda que provi
soriamente com})rehenriüo o sabão de producção 
nacional na tnbel a n.o 1 ·l annexa no- Rtgulamento das 
Alfandcgas. 

José Pecb'O IJias de Canalho. 

N. 2Hl.-BIPERIO.- Em 29 de Agosto de 1864-. 

Declara qoc o fado de ter estado a Junta de qu..;:~ti6cação, na se
gunoo sessilo, •enllida p.or menos tempo do que o marcad1> no 
art. 22 da Lei oo 19 de Agoslu de 18i6, é motivo para ~l)nside
rar-se nulla a qualificação. 

3.• Secção.- Rio de Janeiro.- Ministerio- dos Ne· 
gocios do Imperio em 29 de Agosto de 186i. 

Illm. c Exm. Sr. -Tenho presente o officio de 
V. Ex. n.o 103 de 10 do fforrente mez submettendo 
ú _consideração .do Governo Imperial' a representa
çao em que varws moradores da parochia dos T1·es 
Coraçôes de Jesus, Maria e José, do Rio Verde, 
termo da Cidade da Campanha, pedem que seja 
annullada a qualificação de votantes a que ahi se 
procedeu no corrente anno. 

Em resposta declaro a V. Ex. que, eslando•pro
Yauo pelos documentos nnncxos a dita representa-
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ção .{{UC, _na segunda sessão da J~mta revis9ra da 
quahhcaçao de votantes da mencwnada paroch.Íil, 
esteve ella reunida quatro dias, e não cinco, como 
exige o art. 22 da tei de 19 de Agosto de 1846, 
11üo se póde deixar de considerar nulla a dita qu!l
lilicação, visto que, não devendo o Conselhó Mu
nicipal tomar conhecimento de recursos sem que 
preceda reclamação desattendida pela Junta de Qila
Iilicaçiio, como o declara o Aviso n. 0 39 de 7 de 
Março de 1848, a diminuição daquelle prazo póde 
obstar á interposição dos recursos, attendenclo-se 
a que muitas vezes só nos ultimas dias da segunda 
reunião póde o cicladiío apresentat· à Junta as suas 
reclamaçôes, queixas ou denuncias; razão esta por 
que os Avisos JJ."' 82 de 23 de Abril de 1847, § 1.0 e 
n.o H3 de 2;) de Maio de 1849, considerão, como 
essencial pam o processo da qualificaçflo, a guarda 
do pt·azo marcado p:1ra a segunda reunião da Junta. 

N<io podendo portanto, á vista de tão grave irre
gularidade, subsistir a dita qualificação, cumpre 
que a ehamada dos votantes na proxima eleição 
de Vel't~adores, e Juizes de Paz, seja feita pela quali
fil;a(;;io do anuo passado, sendo bastante que se pro
eedii a nora qualificação em .Tanéiro proximo fu
turo na fórma do art. 2a da Lei de. 1 \J de Agosto 
de 18W. 

Oeus Guarde ·a V. Ex.- José Bonifacio deTAn
dmda e Silva.- Sr. Vice-Presidente da Província 
(k Minas Germ•s. 

-~- 2i>O.- F.\ZE'WA . ......:. Em 29 rle Agosto de 1861. 

llcrlarn quul a talwlla que rt>gula a cobran~a dos emoltlmento~ 
da Sreretaria da ~Iariuhn. ··· ·· · --· 

l\Iinistprio dos ~cgocios da Fazenda.- Rio de .Ja
llf~iro em '29 de Agosto de 18GL 

.José Pedt·o Dias de Carvalho, Presidente do Tribu
nal do TIH~souru Nadonal, em deferimento ao reque
rimento do Chefe de Divisão graduado José l\laria 
FerTcira, que acompanhou o Aviso do l\Iinisterio ela 

DECISÕES IlE 186-i. 30 



Marinha de 16 de Abril ultimo, ordena ao Sr. lnspec
tor da Thesouraria de Fazenda da Província de Per ... 
nàmbuco que faça restituir ao referido Chefe de 
Divisão a quantia de ·125$932, que pagou de mais 
pelos emolumentos do titulo do lugar de Capitão do 
Porto da mesma Província, á vista da tabella de 24 
Junho de 1815, que é a que regula os emolumentos 
da Secretaria da Marinha, conforme a Circular de 25 
de J1;mho de 1861, e não a que baixou com o Decreto 
n. 354 de 20 de Abril de 18U, como erradamente 
entendeu a Recebedoria quando arrecadou os ditos 
emolumentos, porquanto esta foi revogada pelo De· 
ereto n.• 377 de 12 ôe Agosto do mesmo nnno. 

José Pedro Dias d~ Carvalho. 

N. 2'l1.- FAZENDA.-- Em :lO tle Agosto de 1864. 

D~clar:~. como .se deve escripturar a despeza relativa aos· objectos 
concernentes ao ,·inrnlo de Ja_!!uára. 

Ministerio dos Negocios da .Fazenda. -Rio de .Ja
neiro em 30 de Agosto de 1864.. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tribu
nal do Thesouro Nacional, em resposta ao officio 
n. U do Sr. Inspector da Thesouraria de Fazenda da 
Jlrovincia de Minas Geraes de 7 de Julho ultimo, 
ácerca do que lhe foi determinado pela Ordem n.• 4.2 
de 21 de Maio anterior sobre a tomada das contas 
do Tenente Coronel Francisco de Paula da Fonseca 
Vianna, ex-procurador do extincto vinculo de Ja
guára, na dtta Província; declara ao mesmo Sr. Ins
pector que, á vista da Resolução n.• 306 de H de 
Outubro de 184.3, toda a despeza relativa a objectos 
concernentes ao referido vmculo deve correr por 
conta do producto que delle se arrecadar, visto que 
esse produeto não pertence á Fazenda Nacional, mas 
tem applicaeão inteiramente particular; pelo que 
lidío ;:~pprm~ntlas as grnlifica~,;6<>s propostas pelo 
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Sr. Inspcctor, que deverá mandar es·criptural' o pro~ 
dueto da renda e arrematações do vinculo em depo
sito Qara ter o destino que foi determinado na citada 
Resolução : e ordena ao mesmo Sr. Inspector que 
toda a despeza, quer seja a das diligencias a que se 
deve proceder para as mesmas arrematações, quer 
a da tomada das contas do dito ex-procurador, e outra 
qualquer da mesma origem, seja escripturada em 
conta desse deposito, e não na verba-Eventuaes
do Ministcrio da Fazenda, pois que a elle não per
tence. 

N. 2:jz. - Jl AZEN DA.- Em 30 de Agosto de 1864. 

Sobre o exame c liquidação de coulas de respousaveis. 

Miuislerio do~ i\egocios da .Fazenda.-Iüo de Ja
neit·o em 30 de Agosto de 186L 

José Pc<lro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
ounal do Thesouro Nacional, transmitte aos Srs. 
Inspectores das Thcsoumrias de Fazenda a cópia 
inclusa da Onlcrn u.o ;n, desta data, dirigida ao 
Inspector da Thesouraria de .Fazenda da Província 
do Paraná, para seu conhecimento e a tim de que 
a observem e far~ão observar em casos semelhantes. 

José J>l'dJ·o Dias de Carvalho. 

\.• Secr~üo.-~linistcrio üos Negocios da Fazenda. 
-H i o de ".Jaueiro Ptn :10 de Agosto de 4 86L 

.José Pedm Dias de Carvalho, Pt·esidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, em solução ao of
fieio rio Sr. Inspeetor Ja Thesouraria de .Fazenda 
da Provim~ia r lo Paraná de 23: de Abril ultimo, de
dr~ra flUe os rlocumenlos aprescntaflos por !iran-
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('Ísco de Paula Cordeiro Hibas, rosponsavel pela 
<juantia de 8l7$91 O mandada entregar pela Presi
c encia da Província em 1862 para abertura da 
estrada de Mato Grosso no rio Briguy, deverião 
ter sido relacionados pelo dito Ribas, e doscripta 
a importancia de cada um, e assim exhibirlos á 
Thesouraria para facilitar o exame da conta, e 
para que em tempo algum pudesse o mesmo res
ponsavel allegar falta ou extravio de qualquer delles. 
Não foi pois regular a aceitação dos mesmos do
cumentos desacompanhados da respectiva conta ex
plicativa. 

Fôra lambem mais curial que o pngamcnto dos 
sala rios dos trabalhadores se comprovasse por meio 
de ferias, mas o facto de nào terem sido rsll1s 
organisadas não é rnzão suflieiente para a im
pugnação dos recibos e contas que comprovão taes 
dcspczas, com tanto porém que a Thesouraria, 
com audiencia do respectivo Procurador Fiscal, ro
conheca a legalida<fe e procedencia desses do
eumeri'tos, pois que as Instrucções n." 287 de 1 O de 
Dezembro de 185·1, a rüspeito da organisat;ão das 
ferias, em rigot· são sómente applicaveis ús Hopar
tiçõcs ou Estabdecimcntos onde ha despeza ordi
naria de operarias. 

Os tomadores da conta podem c elevem 1'11zcr as 
cxigeneins fJUO lhes pan~ce1·em nccessarins para so
luc,;ilo das duvidas que tiverem ou occorrcrrm 110 rxa
mc c apreeiação dos documentos apresentados , 
competindo ao Inspcctor tla Thesouraria <leeidir 
provisoriamente as questões que se suscitarem, 
quando. de sua COl?Jpetencia, ou requisitar solnc,;üo 
do PresHlrmte e Mtmstro competente, quando rHio 
o forem, isto para não demorar-se o andamclllú 
do proc<~sso da conta, ficando obrigados os res
pmisavris a s<llisfazcr· a todas as referidas cxigcn
cias, soh pena de responderem pelas quantias de 
cujas dcspczas não exhihirem doeumentos c pro
vas concludentes: as questões que livei'Pill sido 
dn!'ididHs provisoriamente, sPrilo resolvidas defi
nitivamente ern Junta tlc Fazenda, por occasiiin do 
.i ulgamc_nlo da con In , em. virtude da j u risd ic~:ii o 
conlenc10sa, que lhe confere o art. (i." do Decreto 
de 1 O de l\Jm·ro de 1 RGO para julgar ns contas dos 
l't~sponsan~is à Fnzenda Puhli1·a, ·~ enliio se fixará 
a stlua1;üo delles, declarando-os quites, Plll debito, 
ou em cn·dito, l'onfonuc as t·ireHmsluneias. 
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I\elcYa aecrcseentar que no processo da tomada 
da conta se <lm·crn aceitar os documentos legaes 
apresentmlos pelos responsaveis e que comprova
rern despezas, emhora excedentes ás consignações 
ou quantias por estes recebidas dos cofres da Fa· 
zenda. 

E' elaro, em tal hypothcsc, que o julgamento con
cluirá reconhc~~cndo-os em credito para com o Es
tado na concorrente quantia desse excesso nos ter
mos dos arts. 2!j c 26 do citado Decreto ; neste 
caso o Inspcctor <la Thcsouraria tlevc mandar p[IS
sar quit[lçüo da referida consign[lc.ão, se a sua des
p_e7~l tiYci· si<lo kgnlmcntc \)rnvatla, S[l\vo a disiw
SIÇ<Hl do art. :J;J n." 2 § 10 to mesmo Decreto, \)0-
demlo os rcsponsaveis rcquei'C'I' ao l\linistcrio ljtW 
fôr co111peteute, c este atteudc-lo ou uüo, c man
dar ou niío clfectuar o abono do referido excesso, 
sem ordem do qual, transmittida conforme o estylo, 
nenhum pagamento se fará excedente á consigna
t.:ilo, porquanto o Tribunal do Thesouro, hem como 
as TIIcsour·m·ias tlc Fazenda, no exereicid da sua 
jurisrlie<.~<to em materia de contas, não julgão <la 
ordcna~;f•o da despcza, mas sim <lo facto do rcs
ponsavel. 

José J>c!?ro Dias de Carrallw. 

N. ':!;).;.- F.\ZK\'DA .-Em .10 de Agosto de 1861. 

Clausulas entn 'JIH' se •lrwm celc!Jrar os (t·ontraclos de ·ohras pu-
hlie,1s elo l\linistcrio •la f:1zenda. · 

_S(•<·~:iío .--.i\lilli~lerio dos :'lleg()(~ios <la l'azenda.
lltn ele .Janeiro Clll :Jo tlc ,\g-oslo ele 1R(iL . 

. Tose·~ J'edrn Dias de Carvalho, l'rcsidcntc do Tri
bunal do ThPsonro Nacional, attewlendo ú uccessi
datlc <k cstall<·IP<'.erent-sc as clausulas gerans dos 
c.ont.rartos dP obras puhli<~as com o l\linislcrio da 
Fazenda na Ct!rtc e Thesonrnri<ts de Fazenda nas 
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Provindas, ordena que, emquanto não se regulat• 
definitivamente este assumpto, em virtude do art . .\6 
~ 2." do Decreto n.o 2.3.\3 de 29 de Janeiro de 1859, 
sejão os referidos contractos celebrados sob as 
clausulas geraes dos arts. 12 a 38 do Regulamento 
rio Ministerio das Obras Publicas annexo ao De
ereto n." 2.926 de H de Maio de 1862, com as se-
guintes modificações: ' 

1. a As cópias ·a que se refere o art. 1 a serão 
fornecidas pelas Thesourarias de Fazenda; 

2. a Não obstante a disposição da .f .a parte du 
ar·l: ·1.\. o arrematante ficará em todo o caso pes
soalmente responsavel não só á Administração como 
aos operarias e terceiros. 

3. • As attribuições conferidas ao Governo pelos 
arts. H, .Ji), -17, 21, 30, 3l, :m e 36 serão exercidas 
em Junta de .Fazenda pelos Inspectores das The
sourarias, precedendo parecer dos Procuradores 
Fiscaes respectivos, e os mesmos Inspectores de
veráõ submetter as suas deliberações á appro
vaçào do Ministm da Fazenda, mandando execu
ta-las provisoriamente, quando as circumstancias 
assim o exigirem. 

L" O art. Hl observar-se-1m de aecordo com o 
art. 10 § 5." do. Regulamento que aeompanhou o 
Decreto n." 2.925 de H de l\'Iaio de 1862. 

(i." A disposição do art. 38 será substituída pela 
tlo art. 1. • § 2. o do Deereto n. o 2. 343 de 29 de Ja
neü·o de 1859, 11pprovado pelo art. 12 § 1 O da Lçi 
n. • UH de 27 de Setembro de 1860. 

Além das mencionauas clausulas incluir-se-hão 
nos eontractos as espedaes relativas à natureza uc 
eada uma das referidas obras. 

As solemnidadcs e eondiç.õcs privativas uos eon
Lt ados com a Fazenda Publiea eontinuaráõ a re
gu~ar-se pelas disposições do Alvará de 28 de Jn
neiro de 1808, Til. 7." § H e outras em vigor . 

.Josú Pedr·o Dias de Cm•tjalho. 

--.ll-o_. 
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N. 254-. - AGRICULTURA, COMMERCIO E OBRAS 
PUBLICAS.- Em 30 de Agosto de 186~. 

Declara ser da alçada do Juiz Municipal do Termo de Agna Preta, 
na fórma do art. 60 do Regulamento de 30 de Janeiro de f8&4, 
a verillcatllo dos direitos, que tem José Alves da Silva a uns ter
renos contíguos a seu engenho denominado -Bom Gosto-, os 
l(naes possue por si e por seus antepassados ha mais de oitenta 
annos. 

Directoria das Terras Publicas c Colonisação .
Rio de Janeiro.- Ministerio dos Negocios da Agri
cultura, Commercio t• Obms Publicas em 30 d1· 
Agosto dn 1864.. 

111m. c Exm. Sr.- Em res{JOSla ao offieio de V. 
Ex. de 21 do mez proximo hndo, ao qual acompa
nhou competentemente informado o requerimento, 
que devolvo, de José Alves da Silva, pedindo ser 
reconhecido legitimo possuidor dP uns terrenos, 
que demorão contíguos ao seu engenho denomi
nado- Bom Gosto-, sito no Termo de Agua Preta 
nessa Província, visto achar-se o seu direito garan
tido pela pg?se mansa c pacifi~a, qu~ por si, c 
seus antepassados exerce lia mms de ottcnta annos 
sobre os referidos terrenos, lenho a declarar-lhe 
que achando-se a hypothese vertente comprehen
dida na rlisposição do art. 22 combinado com a do 
art. 59 do Regulamento de 30 de Janeiro de 1854-, 
no Juiz Municipal daquclle Termo compele na fôrma 
do art. 60 do mesmo Regulamento proceder ás di
ligencias necessarias á verificação dos direitos do 
supplicantc sobre os ditos terrenos. 

Deus Guarde a V. Ex.-João Pedro Dias Vieira. 
-Sr. Presidente da Província dn Pernambuco . 

. yc 
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N. 23:>.-GUERRA.-Aviso do 1." de Setembro de 1864. 

Ao Archho Militar, declarando que as contas trimensaes da Lithd· 
graphia devem achar-se uo Thesouro Nacional até o dia & do mez 
subsequente a 1:ada trimestre. 

4.." Directoria Geral.-2.• Secção.-Rio de Janeiro. 
- Ministerio dos Negocios da Guerra em o 1.• de 
Setembro de 186~. 

·Fique V. S. na intelligencia de que as contas tl'i
mcnsaes lla Lilhographia, a qut~ se referia o Aviso 
tk 2G de Agosto pl'Oximo passado, devem estar no 
Thesouro Nacional até o dia 5 do mez suhsequente 
a caua trimestre, como exigio novamente o Sr. Mi
nistro da Fazenda; o que comn:mnico a V. S. par~ 
que ãs remetia com a necessana antecedencJU a 
Bepru·ti~:ão ue Contabilidade deste Ministerio. 

Deus nuanle a V. S.-llem·iqne de Beattí'epaií·e 
Hollrw.- St·. Direelur do Archivo Militar. 

N. ':JfjG.-FAZENDA.-Em 2 de Setembm de ·IRG~. 

Os contrnctos de' arren!lamento são sujeitos á approvacão 
õõ .. Goyeruo Imperial. 

l\Iinisterio dos Negocios da Fazenda.- Rio de .Ta
ncir·o em 2 lle Setcrn bro de 18G L 

Illm. c Exm. Sr·.-Respondendo ao officio de V. Ex. 
ri." 24 de 28 Jle Julho ultrmo, em que, dando parte de 
haver-lhe a rcspeetiva Tltesoumna commumcado os 
novos at'l'emlamentos das duas partes do rincão de 
Saiean, a que se mandou proceder pela ordem 
n." 77 de 21 de Maio proximo passauo, participa 
que em eonsequencia do disposto ua mesma ordem 
havia entendido não dever fazer uso da attribuição 
conferida pdo art. 81 do Decreto n. o 7:36 de 20 de 
Novembro de 1850; declaro a V. Ex., para sua in
lelligeneia e devidos eifeitos, que a ordem cilada 
de 21 de !llaio deste armo não dispensa a appro-
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vaçr10 dt' quP- lrnta o art. ~I dnquellc J?ccr,eto, a 
qual se deve considcmr enlao como prov1sorw, por 
força da clausula convencional, sendo definitiva a 
do Governo Imperial; e que portanto os contractos 
a !JIIC se rt•fnre a mesma ordem ficaráõ, para sua 
valtdatie e pleno vigor, dependentes da approvaçiío 
Jli'Ovisoria dessa Prcsidencia, e definitiva do mesnw 
Hoverno. 

Deus r.uarde a Y. Ex.-Carlos Canwiro rlc Cam
pos.-Sl'. Prcsidenle da P1·ovinci:t d<' S. Pt~dro. 

N. 2a7 .- FAZE~DA.- Em 5 de Setembro de 186!~. 

Nos saques sobre o Thçsouro não se denm receber as 9J:lt-1s, 
por não 51'1' mocd<~ legal. -

l\Jinisterio dos Negocios da Fa7.cnda.-Rio de Ja
ncit·o em 5 de Setembro de 18GI. 

r.arlos r.arncim de Campos , Presidente do TJ·i
hunal elo Thesout·o Nacional, em resposta ao oflleio 
n.• f39 do SI', Inspcctor da Thcsouraria de razenda 
da Província de S. Pedro de 1 G de Agosto ultinw 
itrerca de poder-se admittir o J'eeebimento de onças 
a 30$000 para realizarem-se os satfUes contra o The
som·o, declat·a ao mesmo Sr. Inspeclor que não tendo 
~ssa moeda curso legal nas Repartições Publicas, 
uão póde ser aceita para os saques, que só são 
permittidos em moeda nacional, como se acha de
terminado. 

Tendo-se-lhe enviado, além dos cem contos de 
réis, cujo reeebimento aecusa no citado officio, mais 
cincocnta contos pelo vapor de 22 do mez passado 
e remettendo-se-lhc agora mais cem ~ontos poÍ· 
este vapot·, cumpre que o Sr. Inspector mforme se 
são suflicientes estas som mas, para se poder re
solver sobre llOYas remessas. 

Carlos Carnf'h•o de Campos. 

ornsõEs nr HW í. 
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An PrPsitlrnlf' da Provinda do Rio de Janr.ii'O. Df'darn qtw, por ·~e 
:11·harPm 'i•·iarlos o li no da t)nalilicaçno, e as' copias ettrohidas 
tiPIIe, a ~hamada •los votantes •levia ser feita pela ultima !)Uali
firação rPgnlarmente completada. 

3.• Secção.-Rio de .Tnnciro.-Mintsterio dos Ne
gorios do Imperio em 6 de Setembro de 1861. 

Illtn. e Exm Sr.~Altendendo a que, segundo V. 
Ex. expõe no seu ofiicio de 30 de Julho ultinto, 
acha-se alterarlo com emendas c rasparluras o li
vro da qualiticaçüo de votantes da parochia de S. 
Pedro de Akantara de Petropolis, e que o mesmo 
defeito se (\á na copia remettida a essa Presiden
cia, o que induz V. Ex. a crer flUe devem estar 
viciarias todas as copias cxlrahidas do dito livro, 
~Jeelaro quP a chamada dos votantes, na proxima 
•~IPir·iío de Vereadores c Juizes de Paz, deve ser 
feit<i' pela ultima qualificação, que tiver sido n~gu
larmente completada. 

DPus Guarde a V. Ex. -José LilH'rato Bm'l'ozo. 
,;_Sr. Presidr•ntP da Província tlo Hio de .Janeiro. 

N. :t:j9.- FAZE~D:\.-Em 9 de Setembro de 186L 

Sobre a intdligenrin do DccrPto n. 0 1.216 de 31 de 
DPzcmbro de 181i3. 

'\Iinisterio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ia
~:ciro em 9 de Setrlll bro rk 18!-iL 

Illm. c Exm. Sr.- Em resposta ao AYiso do 1\'li
ilisterio á eargo de V. Ex. de 2íl rlc l\Jaio ultimo, 
;\ respeito das rluvidas que á Prcsidencia da Pro
Yincia do Amazonas l'orão propostas pelo Capitão 
Commandante da fronteira da Tabatinga sobre al
guns. pontos. de suas attrib_uições concern~ntes ao 
tr·ansito llnvtal, c da soluçao dada as mesmas du
vidas, lcnlto de dcelaritr a V. Ex. f(Ue af(nella Prcsi
dt:ncia laborn·eH? cngnuo suppoll!lo que a disposição 
do a'rt. 17 .~ m11co do Dr:creln n.o 1.216 <le :il de 
Dt>Zt'llllwo df' 181i:l, tJilP {H-11' ú di~posir;iío do :\dtni-
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nL,frador da ~lc:'la de Hcudas uma io~a tle (ínhã:, 
ou _de polici<1, que dere existir na po,·oaçã.o de Ta:;. 
baltug<l, se entende eorn o Comt~mndanle do posto 
militar· da l'rontcir<1. São cousas muito distinetas ;, . 
e se o dcstaeallJCHlo militar está subordinado ao 
Administr·;Hlor em virtude desse al'tírro, não o é o 
Commandante da fronteira, posto quc1he deva pres~ 
tm· a ncccssaria condjuvac.ào, nos termos do art. 
363 do RcgulamcHIO das "Alfandegas, réproduzido 
uo citado art. 17 do Decrelo n. o 1.216. 

Jú por Aviso de 20 de Agosto ultiuw se declarou 
í\ue o. Comn~anc~ante do posto rryilitar da fronteira de 
1ahatmga nao e suLordmado a l\lesa de Rendas, e 
sómentc o serú o Commandaute do desla1~amento mi
litar ou de policia, que para a povoação fôr mandado, 
nos termos do art. 17 do citado Decreto ll. 0 L2·16. Tal 
~ a solu~~üo da duvida que compele ao Minislerio 
a meu car .. ro. 

Por esta ~)ccasião jutgo conveniente a.ccn~scentar 
:1 V. Ex. flUe o art. 29 de Decreto n.o 1.2·16, quando 
f;tlla de registro, n-fcre-se unicamente ú policia que 
incumbe ús E~t:1~õos fiseacs para o exercício das 
ftmc~:ôcs a ~;eu ('ar~·o, nos tPrnws do Tit. L", Cap. ·I.'~ 
do Hegnlamento tlns Ali'autle).PS n uulms tlispo~;í-· 
Çúes em Yigor; e rpw o art. 31 üu tut:slllO Dl'l'l du. 
tere por base as estipulad>cs do Accordu de 21 de 
.Janeiro, de que tlú euula ·'o Hclatorio do l\Iinislcrill 
a cargo de V. Ex., de ·1863, nrovitleneiando-se ua 
hypothese da entrada f!•~ cmbarcaçôcs t.le guerra 
sobre a uc~,.;üo das Eslacões lbcacs a respctto dellus. 
E', pois, ao l\'IinislcriJ "á cargo de V. Ex. que com,. 
pele resolver de accoruo com os l\Iinisterios com
petentes: . 

·1.0 Se as cmbarcaçües de guerra peruanas.pouem 
pt)l'coner linemcule e em tjlle numero, o Amazonas 
lll'llSÍleiro, OU. SC CStà.o ODl'Igadus a fazer escala; e 
po1· que pontos ; . ~ · 

2. o Se as mesmas embarcações estão isentas das 
visitas ela policia, saudc e registro militar na eu
traria c sahida dos portos; ficando entendido que; 
ua hypoUrese Je lcYar·em cat·ga, se constituem ua~ 
vios ntct•cantes, nos termos do eitado Accordo, u 
tküo porLanto su.it~iti:ls ao Deeretu lle :.11 de~ Dczcmuro, 

Dens Gunrde a\'. Ex.- CarTos Cm·Jteii'CI de C'mn
nos.--Sr. "inislr·o e ,<;el'retario de E')tndu do::; :.\e;~u
·i•_l:,; E~tr<uJ:,;•·iro;:,. 

--
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N. '2GO.- F.\ZENDA ... - Em 10 de Setembro de 186~ . 

.lsdarel'imcutos q1.1e devrm conter os oiJicios dos .Juizl's fv~ulsitamlvo 
o Jcyantamcutu de quMntias depositadas 1_1o1~~cs~~ro. 

1\linisterio dos Negocies da Fazenda.~ 1\io de Ja-
m~iro em 10 de Setembro de 1 S6L · 

Illrn. e Ex.m. Sr._:_f.oovindo que os dhcrsos 1uizcs 
fle Orphãos da Curte e Provinda do Riv de Janeiro· 
nas requi::üções ~1uc dirigirei!! ao Tll~souro pa~a le
~'alltamento de (lua:otias alu depositadas. nao sa 
limitem a indicar sómente as dalas em que os ca
pitacs forão recolhi.dos ao cofre dlil Eslado, como 
alguns tem praticado,. mas determinem, na fórma 
do art. 8.0 das Instrucçõés de 12 de Maio de 1'84-2. 
uão só a imporlancia do capital c dos juros vencidos 
até o dia dri. rcquisküo, co!llo lambem a tlatu do 
r•rnprcstimo ou empi·estimos que prelendert'm lc
' <lllf:Jr, para proceder-se no Thesouro ao exame t} 

~·nnf't,rettcia dos calculos :. rogo a V. Ex. se sirra ex
tH•dir neste sentido as nccessarias rccommeudações 
tÍ(jliC!lCS Juizes, a lJem da rcgulal'idadc do SCI'VÍI;O. 

Deus Guarde a r. Ex.-Cm·los Cm•Jteiro,dc CatHJIOS~ 
--Sr. Frandsco J.osé-l<urtado. 

-••e• 

N. 26 f. - FAZE~ DA~- Em 12 cf·c Selcm.JJro de I86L 
~ ... ~ 

!\!anda cassnr nm lituk> c:lli eooccssilo de màrinhns por se oao tei'CJD, 
obsenado as ref,flls de prtfereoáa em taws casos. 

Minislerio dos l\'egocios da Fazenda. - Rio de Ja
uciro em 12 de Setembro de 186L 

Illm. e- E:tm. Sr.- Examil'itand'o a~ inrorma~ões por 
Y. ~x. prestadas em resposta ao Aviso deste l\linis-
11eno, datado de 16 de Outubro de 1863, ácerca da 
redamat.;üo de ThBolonio Coelho Cerqueira e José de 
S;í Bezet·t•a, eontra a( concessão de \aforamento ao 
l\lajor Fabdeio Go111es Pedrozu, dos ternmos <Ic ma
d_tll.!a da margem de Ju11diahy, uo lugur denorriinadu· 
t:anútnbinha, J'I'('OIIIH~l'PU-sP: 

\,O Qitc' o )liljor rec!roza, UÜ•.J ilprescntvu tílulo 



nlg:um de domiuio das terras:~ Tingnijatla adja
centes nos terrenos de rnariuti.., cujo aforamento 
reqtrereu como devolutos. . ' . 

:!." Que na occasião em que pedio o aforamento 
dessas marinhas nenhum uclo partio da Thesou
raria de Fazenda ou dt~ssa Presidenda convocando 
<~s pessoas c1uc üuhão preferencia no aforamento <.l 
n·clamarem pelos seus direitos, e portanto, que não 
houve da parte do~ inleressa,\o~ scicncia legal u(} 
que se tl'atava de dispor de uma parte dt. sua pro-
vriedade. . . . 

3.• Que a Camara Municipal tambem não {oi ~on
sullada a fim de dizer se lhe convinha a reserva de 
alguma porçiio das marinhas para logradouro pu
l.Jitco. 

~-.• Finalmente que um dos interessados apresentou 
beua tarde utna reelanwção contra a concessi:\o da 
q ua I se queixa. 

Além do que fica exposto vê-se da informação 
li." to, que acompanha em origiual o supra dito officio, 
que c~ta redanwção foi apresentada ú Presidencia 
em Hi tle Maio ele 1863, data do titulo passado a 
redroza, o que coincide com o requerimento do co
proprietario Cerqueira mandado informa•· á Thesou
raria por despacho da llresidencia de 16 de lllaio 
junto ao requc:l'irnento dos reclamantes. 

Om. uão se tendo observado nenhuma das regras 
'[uc devem se1·. praticadas nas eoncessõ.es de terrenos 
de mariuha, redundando em p.rejuizo de te1·ceiros 
a concessão feita a Pedmza; e sendo regra constante 
do Thesouro em semelhantes questões conciliar os 
seus interesses com os do publico e dos proprie
tarios das terras àdjaceutes ás marinhas a quem a 
Lei concede a p.refel·~ncia na concessão dellas, ainda 
em concorrencia com os respectivos rendeiros ou 
foreiros que já. tem bemfeitorias nas marinhas ; 
eumpre que V. Ex. fa~a cassar o titul& expedido ao 
dito Pedroza, a tim de serem os terrenos afol'ados 
aos herdeiros do proprietario fronteiro, se provarem 
a propriedade ou posse e qualidade hereditaria; 
pagando elles os feros da época em que forão os 
terrenos concedidos a Pedroza, e intimando-se ás. 
partes a aunullação do titulo. 

Deus Guarrle a V. Ex.-Carlos Cm·nciredeCampos. 
-Sr. Presidente da Província do Rio Grande; do Norte. 

-----
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N. :!Gt.- FAZE~ DA.- Em12 de Setembro de 18GC 

Declara o processo que se deve seguir na conccss11o dos' aforamentos 
der terrenos de marinhas. \ 

l\linisterio dos Negodos da Fazenda.- Rio de Ja
ueim em 12 de Setembro de 1864. 

Carlos r.arneiro de Campos, Presidente do' Tribunal 
do Thesouro Nacional, remel!endo ao Sr. Inspectorda 
Tllesoural'ia da Fazenda da Província do Rio Grande 
tio Norte, para seu conhecimento e execução na parte 
que lho toc11, a inclusa cópia do Aviso nesta data 
dirigido á Presidencia tia respectiva Proviucia, em 
solução á rcclama~ão de Theotonio Coelho Cerqueira 
e José de Sá Bezerra contra a concessão de afo
r<tmcnfo de terrenos de wal'inlia da margem do 
Juudiahy, no lugar denominado Carnaubinha, feita 
ao ~Iajur Fabricio Gomes Peclroza; declara ao mesmo 
SI'. lu~poctol': 1.0

, que cumprindo-lhe {!reparar os 
processos de concessão de aforamento i:le terrenos 
de marinha e passar os respectivos títulos que tem 
t!e subir a as~ignatum da Presideneia da Província, 
1·onr-liJO o restricto dever do investigar _se os que 
pedPm semelhantes terrenos apresentao tttulos que 
Jtlslifi<Jucm o seu direito de preferencia a obtê-los; 
't.", <JIIC, ainda <(Uando ap1·esentem cscripturas ou 
forl!lacs de partJllws, pelos quaes se mostre indu
hitavelmcutc que lhes assiste o direito de preferen
l'ia, eouvérn que se consulte á Camara :r.tunieipal 
rnsr~ectiva pam que informe se as marinhas pedidas, 
úll parte dellas, devem ser reservadas para logra
douro publico; depois do que, no caso de os não 
pretender a Camara para esse fim, far-se-ha publico 
o pedido por editacs, a fim de comparecerem, tra
;:,;u«o as suas rcclamaçôes, a:; pessoas que tiverem 
direito para fazê-lo; ele modo que se resguardem· 
os seus direitos c interesses, c que as concessões se 
fação sem pecjuizo do publico, nem de terc.eiros: 
Além disto adverte ao Sr. Inspector que, toda a ve~ 
que os terrenos pedidos poderem seJ'VÍI' para esta'
heledmeJJtos pubUcos, devem-se reservar as porções 
que comict· para a sua fnndaçãn, eonsultando-se para 
f~lc fiw as mltoridades competentes. 

Cw-los rm'IICÍI"O de Cumpos. 

--
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N. 203.-DIPERIO.-Aviso de 13 de Setembro de t8G.l, 

Ao DirccLor da FacuJ,Jade de Direito do Recife. Declara que o De
creto legislativo n. 0 1.216 de 4 de Julho deste onuo é exteusim 
aus exames de preparatol·ius feitos antes do mesmo Decreto, dos quaes 
teulr.ílléCõfi·iâõ õ prazo- !I e dous a unos. 

4- •• • Secção.-Rio de Janeiro.---..:1\linistcrio dos Ne
goetos do Imperio ern 13 de Setembro de t86L 

Illm. c Exm, Sr .-Communico a V. Ex., em so· 
lllção ao seu officio de H:l ·do mez JH\ssado, que a 
disposição do Decreto do Poder Legislativo n. o f. 216 
de 4 de Julho ullimo, . elevando a . 4- annos o prazo 
de dous para a validade dos exames preparatorws, é 
extensiva a todos aquellcs exames que tcnhão sido 
feitos ha mais de dous annos, e que por isso devem 
estes ser considerados válidos , com tanto que cs
tejão comprehendidos dentro do referido prazo de 
4 annos. 

Deus Glllll'tlo a V. Ex.-José Liberato Barrozo. 
Sr. Dircctor da Faculdade de llireito do Recife. 

N. 264-.- FAZENDA.- Em 17 de Setembro de 186L· 

Reconhecimento de filho natural feito depois de sua morte, fallPcendo 
· elle ab intestato sem conjuge ou herdeiros presentes , nilo impede 

a (arrecadação. ), ,, • ;, ·, 
-··-~-- ' 

l\Iinisterio dos Negocios da Fazenda.- Rio de 1a
ueiro em ·17 de Setembro de 1864. 

Em solur.ilo á duvida proposta pelo agente do 
Collector dê Yalenea, em ofiicio de :t9 de Julho pro
ximo passado, se ô rceonhecimento feito por Domi
ciano Teixflira Rihcil'o de Albino Teixeira Ribeiro, 
como seu filllo, feito, ao que parece, depois da morte 
do mesmo Ribeiro, é sntlieientc para que cslc seja 
considerado lt~rdciro daquellc, aecrcscenlando o 
mesmo Collector que Domiciano se empossára do 
espolio de Hibeiro, que falleeen rrl1 infl'sloio srm 
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(kíx:n conjup;e e IIPrJPiJ•os, prlo que reqnel'êrn ·:\ 
IH'I'I)eadnciío do espolio, 1kclaro a V. S., pnra o 1\cvido 
conhecirrienlo, e a .11m de que o faça constar ao. 
mesmo ngente do Collector, que pouco importa que 
se houvesse feito o reconhectmento por escriptura 
anterior ao casamento de Domiciano, porquanto o 
t!isposto no art. 2.• da Lei de 2 de Setembro de 184.7 
nenhuma applicação tem no cnso de que se trata~ 
importa, porefn, muit.o saber se esse reconhecimento 
feito aliás por escriptura puh\icn, na fórma do arL3.• 
da citada Lei, o foi anteriormente ao falledmento dQ 
asscrto t11ho, pois que regulando-se os direitqs 
ú successão pela éRoca de sua abertura, e sendo esta 
determinada pela aata do fa\lecimento, é claro que 
se nesta não existir tal reconhecimento, não et·a o 
he•·deit·o o inculcado pai; a successão é reciprocn. 
Neste caso, isto L\ de ser o reconhecimento feito 
pelo dito Domiciano posteriormente ao fallecimento 
ilc Ribeiro, procede a arrccada~:iio, para ser cntrc
gun o C;spolio a quem de di1·eito fôr. 

Deus Guarde a V. S.- Carlos Cw·1WÍPO de Cam
pls.- Sr. Conselheiro Oircetor Geral do Contencioso. 

-···-
N. 255 .-nlPERIO.-Aviso de 20 de Setembro de 18fi1, 

Ao Inspector Geral da Iostrncçiío primaria e se~nndaria do llfunici
pio da Córte.-Dá soluçao ao officio do Reitor do Internato do Jm
p~rial Collegio de Ptdro Se~undo ácercn da(suspenslo das' aulas 
pelo fallecimcoto de algum professor. --

4.• Seeção.-Rio de Janeiro. -MinistP.rio dos Ne~ 
goeios do Impedo em 20 de Setembro de 186~. 

Com o officio de V. S. ele 15 do corrente mez 
recebi a copia, que enviou, do que lhe dirigia o 
Heitor do Internato do Imperial Collegio de Pedro 
H, communicando que, em consequencia do falte
cimento do professor de latim Jorge Furtado de 
Mendonça, suspendêra as aulas , como tem sido 
pratica no mesmo Collegio, e representando .a ne
cPssiclnclr 1le Sf' tomnr nlgnmn dPiih.-.. raçào rtue rr•-
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gulc para os casos c1h que o Collcgio tenha "de 
lamentar a perda de algum professor, visto que o 
Regulamento em vigor é omisso a tal respeito. 

Em resposta declaro a V. S., para gue faça cons
tar ao referido Reitor, que não é possível, nem ton
vem tomar-se a deliberação que solicita ; e que só 
elle pórle apreciar a conveniencia do acto que pra
ticou, o qual aliás o Governo não reconhece como 
disposição generica. 
D~us Guarde a V. S . ....;;.Jos~ Libm·ato }3àrrozor' 

-Sr. Inspector Geral interino da Instrucção pri
maria e secundaria do Município da Côrte, 

N. 266.-IMPEIUO.-Aviso de 20 de Setembro de 486i, 

Ao Dirertor da Faculdade de 1\JNiicina da Bahia. Resohe ácerca das 
~l!l!_as !lc alguns estudaul!'s que não forno abonadas pela Congre
gação, por não terem sido presentes a esta as notas dos respectivos 
l.entes; e determina como devem proceder os Lentes quando nllo 
puderem ir ás Congregações de julgamento de faltas, ou tiverem de 
comparecer depois da hora mareada. 

4-.• Secção.- Rio de Janeiro.- Ministerio dos Ne-
gocios do Imperio em 20 de Setembro de 1864. 

• Accuso a recepção do officio de V. S. de 10 do 
mez passado em que, dando· cumprimento ao que 
Tesolvêra a Congregação dos Lentes reunida no 
mesmo mez, communica o que occorrêra no jul
gamento das faltas de alguns estudantes, assim do 
Curso Medico como Phannaceutico, dadas no mez 
de Junho. 

Inteirado de tudo quanto V. S. expõe a tal res
peito, e do que foi consignado na acta da Congre
gação do citado mez de Agosto, da qual V. S. en
viou copia, cabe-me declarar o segmnte: 

1.• Que, tendo os referidos estudantes apresentado 
documento justilicativo de suas faltas perante os 
LentOiii respectivos, que as julgárão af>onadas, o 
facto de estes, por chrgarem tarde á Congregação, 

DECJsurs DE 181H. 32 
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não terem feito constar á mesma a sua abonação, 
. nã? _ póde prejudicar os ditos estudantes, cp1e cu~
pnrao, pela sua parte, o dever a que erao ;obri
gados. 

. O art. 167 dos Estatutos das Faculdades determina 
quo as faltas mensaes dos estudantes sejão julgadas 
pela Congregação á· vista das notas dos Lentes, e o 
julgamento, que teve lugar na Congregação do·mEr~: 
de Julho, foi dado na ausencia dessas notas, visto 
que os Lentes chegárão · depois delle, como íica 
·ponderado. }'oi portanto a infracçiio" do preceito 
dessé artigo o que motivou o não serem abonadas 
taes faltas. ·' 

~-· Que, não havendo culpa ou omissão da parte 
dos estudantes, e tendo sido illegal o julgamento 
das faltas que ellcs derão, as reclamações, que os 
mesmos estudantes apresentárão á Congregnçilo do 
mez de Agosto não podem ser consideradas da 
classe daquellas, de que trata o art. 171 dos citados 
Estatutos, para lhes ser applicavel a sua disposição. 

3. • Que, á vista do exposto, deve a Congregação 
·dos Lentes, na primeira vez que se reunir, recon· 
siderar aquellc seu julgamento, e resolver o que 
fôr de justiça, tendo em considerução as notas dos 
Lentes. 

Por ultimo observo a V. S. para, fazer constar 
aos Lentes, f!Ue, quando não lhes fôr possível compa
recerem ás Congregações mensaes á hora marcaâu, 
ou não puderem ir a ellas, remettão logo as re
·lações das faltas dos estudantes das sua~ aulas, 
com as competentes notas das que são ou não abo
nadas. Com esta providencia se evitará para o ru:. 
turo a reproducção do facto sobre que versa Jl 
officio de V. S. 

Deus Guanlc a V. S.-Jose! Liberalo Barrozo.
Sr. Director da Faeuldade de Medicina da Bahi'a. 



N. 267.-Il\lPERIO.-Em 22 de Setembro de .l864~ 

Ao Vice-Presidente da Província do Espírito Santo. Declara que o:. 
fac!" de se mudar da Parochia, mas não do muuicipio, o ~~tqr, 
n1lo é razão para ser privado de fazer parte do Conselbo de Rel:urro _ 

· a..• Sec~ão .-Rio de Janeiro.-l'ilinisterio dos Ne
gocias dÔ Imperio em 22 de Setembro de 4864.-

Illm. e Exní.. Sr.-Cont~&""officio de V. Éx . .n.t20 
de 23 de Junho ultimo foi presente .·a Sua Mages..; 
~de 9 Imperador. uma representação; em .. que~·o 
c1dadao João Chr1sostomo de Carvalho pede a ;t,e
vogação de duas decisões proferidas por V. EX., 
uma, excluindo-o de tomar parte no Conselho Mu
nicipal de Hceurso dessa Capilal como Presidente 
da Cnmara Municipal, em razão de ter deixado de 
presidir a Junta de Qualificação sendo o Juiz de 
l1az mais votado da Parochia da mesma Capital, e 
outra, admittindo a fazer parte do dito Conselho o 
eleitor mais votado da Pat·ochia cabeça do Muni
cipio, Dr. Francisco Gomes de Azamb11j:;l, que se 
uchava mudado da Parochia, mas não do Município. 

E o l\Iesmo Augusto Senhor nome por bem in
deferir a dita representação, confirmando as de
cisões de V. Ex., a primeira, por ser conforme nos 
Avisos n.o 26t de 13. de Junho de 1860, n.o 576 de 
H de Dezembro de ~ 861, n.• 222 de 7 de Maio de 
1862, c outros·; e a segunda, porque, conhecendo 
o Conselho de Recurso das reclamações de todas 
as Parochias do 1\funici:pio, nenhuma razão ha para 
que se prive de fazer parte delle o eleitor, que não 
mudou de 1\Junicipio, mas simplesmente de Paro
clJia. 

O que communico a V,. Ex. para seu conheci
mento, e a fim de que o faça constar ao repre~ 
senlantc. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Liberato Barrozo. 
-Sr. Vice-Presidente da Província do Espírito Santo. 

•ti"l-



N. 268.-UIPERIO.---Aviso de 23-tle Setembro tle 18GL ~ 

Ao Presidente da Província de !\fato· Grosso.- Declara que . a: . <l'i~·· 
posiçao do SI ~00 do art. 1. • do DecretO' o .u 84 ~ de 19 de Setembro 
de l85á, uílo comprebeude os eu.sp~~~O!'l!:__~asJ A.!!~~~~as. 

a.• Secção.-Rio de Janeiro.- Ministeri{) dos Ne
gocios do lmperio em 23 de Setembro dé' -l86i. ' ,.c 

,, . \•h 
A . 

Itlm. e Exm. Sr.-Foi ouvida a Secção dos Ne
gocias do Imperio d~ Conselho de Estado· sobre o 
objeclo do officio, que com a data de 2i de .!\laia
ultimo dirigio: ao Governo Imperial o lnspedor d .. 
Alfandega de Albuquerque Joaquim Pires da Silva·, 
representando con~ra 'O acto, pefo qual V. Ex. de
cidio que elle não podta tomar assento na Assern
bléa Le<,..{islativa dessa Província, [Xll' SP- achar· com-' 
prehendido na disposição do ~ 20 do art L• do 
Decreto de i 9 de Setemuro de 1855 11.• 8·12, na parte 
em que se refere aos lnspectores da Fazenda Gera.J. 
c ProvinciaL 

E Sua l\Iagestade o Imperador Conforrnando-Se, 
por Sua Irnmcdiata Resoluçüo de 13 do mez findo, 
•~orn o parecet· da referida Seq~üo do Cousetho de 
Estado, exarado em Consulta de 3 do mesmo rnez : 
Houve por bem Mandar declarar que aquella deeisáo 
lle V. Ex. não p6de ser approva(la, porquanlo, send(} 
os Inspectores das Alf'an(tega:s entidades mui dis
tinctas dos Inspectores de I<'azenda, nào lhes é ap
r~licaveta citada disposição do Decreto n.G fli2 ·de 19 
de Setembro de i 855, que não póde estender-se a 
empr·egados de categoria diversa da que é expressa 
e restrictamente designada. 

O que communico a V. Ex. pam seu coohedrmmlo, 
üsto que foi por V. Ex. pmticatlo o neto de que 
se trata. S1~ a questào tivesse surgido na Assembléa 
Provincial por occasiã(} da verificação dos poderes. 
e esta a houvesse decidido, sómente a.o P(}der Le
gislativo competeria: tomar conhecimento de sua 
resolução. 

Deus Guarde a V. Ex.-Jo-sé Liúer·ato· Barrozo; 
-Sr. Presidente da Província de 1\lato Grosso. --
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N. 269.-GUERHA.-Aviso de 23 de Setembro de f86i. 

Ao Presidente de S. fledro do Sul; autorisando a . fOnservaçllo ·de 
quatro cavai! os na Cidade do Rio Grande para o- serviço dGs·~om-
municaçocs com a fronteira do Cbuy. · 

, r.. • Directoria Geral.- 2. • Secç~io.- !tio de Ja-
neiro.- Ministeri6 dos Negocios da Guerra em. 2:! 
de Setembro de 18fit .• 

· Illm. e Exm. Sr.- Ampliando a disposição do 
Aviso de 20 de Março de f862, que autorisou a 
despeza com tratamento de dous cavallos, na Ci
dade do Rio Gt·ande, para o serviço das communi
cações com a fronteira do Chuy, convém que rl' ora 
em diante se conservem naquella f~idade quatt·o ca
vallos para o mesmo serviço. O que communict} 
a V. Ex. para seu conhecimento c execução. 

Deus Guarde a V. Ex . .,- Hem·ique de Beaurepai1'e 
Rohan.- Sr. Presidente da Província de S. l'cdro' 
do Sul. 

N. 270.-IMPEIUO.-Aviso tle 2'~ de Setembro de i86L 

Ao Presidente da Província do Amazonas.-Declarn que o(Pr.,sideute 
da)Cam~t.Ut'!njcjpal, quando estiver exerrtmdu f~uc~Oes alhd:~s a 

· este cargo, e vara os IJHacs fôr chamado pela le~, deve ser snbs
tituido no mesmo cargo. 

3. • Secr.ão.-Hio de Janciro.-1\Tinistcrio rlos Ne
gocios do' Imperio em 24- de Setembro de 1864-. · 

Illm. c Exm. Sr.-Levei ao alto conhecimento de 
Sua Magestade o Imperador, com ·o oflieio de V. Ex. 
de 19 de Julho ult1mo, a decisão pela qual V. Ex. 
declarou ao Presidente interino da eamara Municipal 
dessa Capital, que não devia passar ao seu imme
diato em votos as f'uncçôes desse cargo, emquanto 
estivesse OC(~upado no Conselho de Revista da Guarda 
Nacional, e que, se a sua presença no dito Conselho 
o inhibia de presidir ás sessões da Camara, rlevião 
estas ficar susp,_cnst\S cmquanto dun1.~sem os tra
balhos daqucllc. 



E o i\Jesmo Augui>to Senhor Houve por lJ:)rn llland:w' 
declarar a V. Ex., que a referi(la decisão n5o póde 
::;er approvada, porquanto é opposta á doutrina do 
Aviso n.• 88 de 't7 de Julho de 18&.8, segundo a qual 
o Presidente da f:amara Munici{)al, sendo chamado 
}Jara exercer essa e outras semelhantes at.tl"ibui5_ões 
a~ h e ias das que lhe comP.etem como Vereado_r .e t're
sHlente, não póde constderar-se em exerctcw da
quelle cargo emquanto desempenha essas mui di
versas funccões ; e deve em consequencia julgar-se 
legitimameri.te impedido a respeito delle, a fim de 
que, dada a necessidade de reunir-se a Camara Mu.: 
nicipal, seja nella substituído pelo Vereador a que 
]Wrtencer ,' pois não é admissivel suppôr-se que fosse 
da intenciio da lei, quando designou o Presidente da 
Camnrn ·~lunicipal para exercer attribuicões alheias 
deste cargo, determinar que ficassem suspensos os 
netos c funeç.iít~s munidpacs dumnte aquelle l~gi-
1 i 1110 i111petlimento. 

O que conununico a Y. Ex. para seu conhecimento. 
Deus Guarde a V. Ex.-José Libe1·ato Bm·rozo.~ 

81'. Presidente da Província do Amazonas. 

N. 27L-IliiPEniO.-Aviso de29deSetemhro de 18Gi: 

Ao Inspcr~~r. Gl'ral interino da IQstruc_çllo __ pri~"lltii..Jl~SJ:l()lg~aria,_. 
do 1\lumclplo du Côrte.- Approva, conrmomflcaçoes, ns~·. 
çiles que or11anisou para regularem as hobilitaçOes l!'gaes para a 
abertura c direc~ão dclcstahelecimentos particulares dc)Instrucçao 
primaria e secundaria, e para o ensino da dita instrucção, e das 
artes libcracs, 

L a Secl~iio .-Rio de Jnnciro .-Ministerio dos Ne
g-ocios dô Imperio em 29 ele Setembro de 186J. , 

O Governo Imperial, tomando em consideração o 
que V. S. representa em oificio de 2 do corrente 
mez ácerca das habilitações que são exigidas para 
n abertura e direcção de collegios e escolas par
ticulares de Instrucção primaria e secundaria, e 
pnra o magisterio assim nos ditos estabelecimen
tos, como em casas particulares~ e merecendo a 
approvação do mesmo Governo as Instrucções que 
V. S., em virlwle 1las ordens expedidas a essa Ins
lH~etoria UC'ral, 0rgnnbou pnm. regular aquella ma.., 
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teria, colligindo as diversas disposições que eslão 
em vigor, com algun\as alterações que a pratica 
tem aconselhado: declaro a V. S. que são adop
tadas as mesmas Instrucções, salvas pequenas mo
dificações, e deltas lhe envio a inclusa cópia para 
a devtda execução. 

O Governo Imperial, annuindo aos pedidos que 
V. S. faz no citado ofiicio, e no de 5 do mesmo 
corrente mcz, em additamento áquelte, manda pu
blicar as ditas Instrucções com este Aviso náo scí 
nó Diario 0/ficial, ,mas lambem em avulso, do qual 
se tiraráõ 200 exemplares, para serem conveniente 
e opportunamente distribuídos; e em seguida a 
esses actos fará da mesma maneira publicar os ar
tigos do Regulamento annexo ao Decreto p.• 1 .331 A 
de 17 de l•'evereiro de t S!H, que tem relaPão com 
a matcria. • 

Por ultimo declaro a V. S.: 
1.• Que, publicadas que sejão as sobreditas Ins

trucções, nenhuma toleraneia deve haver com os 
que as infringirem, fazendo-se irremissivelmente 
elfectivas as penas ncllas impostas. 

2. • Que até o titn do proximo anno de 1865 todas 
as pessoas , sem exeepção nenhuma, que aetual
inente dirigem neste _Mnnieipio estahelecnnentos de 

. Instrucção partieular, debmxo do nome de colle
g_io , escola, ou. out_ro. qualquer, qs quaes tenhão 
sldó legalmente mslltmdos, devem JUstificar perante 
essa Inspectoria Geral a legalidade dos seus estabe
lecimentos, exhibinuo por intermedio dos respectivos 
delegados da IPlstrucçao não sómente os seus titulos 
de capacidade, como lambem os do pessoal que 
estiver empregado no ensino, e na direcção·. 

3. 0 Que uentro do mesmo prazo acima declarado 
devem igualmente habilitar-se perante a dita Ins
pectoria Geral as pessoas que indevidãmente estive
rem tlirigindo algum dos referidos estabelccimtmtos, 
justificando as suas habilitações, c as do pessoal 
que estiver empregado no ensirro e na direcção ; 

· bem como as pessoas que exercerem o magi~~~i'io . 
em casas particulares: devendo umas c outras-cum
prir em todo o rigor as disposições das sobreôitas 
Instrucções, sob as penas nellas com minadas. 

Dens Guarde a V. S.-José Liberato Bcwrozo.
Sr. Inspector Geral interino da InstrUI t·iío rritnai'Íil 
e Secunclaria do M11nil.:ipio da f:ôrte. • 
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Jnsfntc['iies 1·e,qulddo1'f!S das habilitaçües. le,qacs 
para a abertura e du'ccçao de cstabelectmentos 
particulares de Insb·ucrão primaria c secun
daria, c pm·a o ensino de qualquer ram,o da 
dita Insl1'ltcfãO, c de artes lióeracs. 

Art. i .• Qualquer que seja o nome que se lhe 
dê, e qualquer que seja a importancia numerica 
do pes.soal do ensino e da direc~ão, é escola o es
tabelecimento de Instrucção pnmaria ou secun
daria, ou de ambas juntamente, em que só se 
admittem alumnos externos ; e collegio o estabe~ 
lecimento da mesma natureza, em que se admittem 
alumnos internos, ou meio-pensionistas. 

Art. 2.• Sem estar munido de titulo de capaci
dade, na fórrna destas Instrucções, ninguern po
derá abrir ou dirigir escola ou collegio particular, 
nem collaborar na sua direcção. Sem o mesmo 
1ilulo ninguem poderá ensinar qualquer ramo de 
Instrucção primaria ou secundaria, ou de artes 
liberaes, quer nos ditos estabelecimentos, quer 
em casas partieulares. 

Art. 3.• Todo o pretendente, a titulo de capaci
dade, deve requere-lo, em papel sellado, ao Ins
pector Geral da Instrucção pnmaria e secundaria 
do Município da Côrte, juntando, igualmente sei
lados, os aocumentos necessarios. 

Art. 4.• Os documentos necessarios são: 
§ 1. • Para ensinàr qualquer materia , sendo 

homem: . 
Prova de idáde maior de 21 annos ; 
Prova de moralidade ; 
Sendo senhora: 
Os mesmos documentos acima; e mais: 
Se fôr casada, certidão de casamento, e consen· 

timento do marido. 
SE! fôr viuva, certidão de obito do marido. . 
Se viver separada do maridç, publica fórma da 

sentença que JUlgou a separação. . 
~ 2. • Para dirtgir escola de meninos legalmente 

existente: · 
Prova de idade maior de 21 annos; 
Prova de moralidade. 
§ 3." Para dirigil' escola de meninas legalmente 

exbtente: 



Pt'u\a .lt' idadl' lll;liot' dt• ::!.1 :tlllltb; 
I'I'<H'a dP lll<ll'illidadP; f' mais: 
Os doculllentos exigidos na 2." pnrlP tlo ~ 1. 0 sobre 

t> ~slado da requnn•nle . 
. ~ 4·. 0 Parn abrir !•scnla quer de meninos, qurr 

dt~ meninas: 
Os mcsm,,s documenlos exigidos nos ~§ '2. 0 e :J.•; 

e nwis: 
' lndicacüo da loc~'llidarle da casa; 

Exhibi~üo do:-> títulos de capacidade das pessoas 
que o r·eqrwr·cnle tin~r de empr·t~gar· no magisterio 
Oll na dii'CC!'ÜO. 
· ~ :;." Par·a·'dirigir'·t'I>IIPg-io t!P meninos lt>galmenle 
f'Xtsten1P: 

l'L'<>va dt) idarl1) maior dn :ri annos; 
l't·m·a de moralid:1dt~; 
Declara~;:ln da proliss(w que o requerente tiver 

t•xercido, ou do seu meio de Yida nos ultimos 
t'tnco annos . 

. ~ t.i. o Pnrn rlirig·ir collegio de meninas legalmente 
cxrs1cn1c: 

o.s mesmo,; documentos exigidos no § 5. 0
; e 

mnrs: 
Os dorumentos exigidos na 2." parte do§ 1." 

sobre o estado da rcr{ucrcnte. 
§ 7. o Para abril' ~.:ol egio quer de meninos, quP.r 

de meninas: 
Os mesmos documentos exigidos no~§§ 5.• c 6.•; 

(' mais: . 
Indiea610 da lornliflade c commodos da casa· 
Exhihi~;üo dos títulos de capacidade das pessoa~ 

que o requerente tin~r de empregar no mugislf'rio 
t• na dirct:('ÜO; 

Programr'iw dos estudos; 
Intcgm do regulamento interno . 
. ~ 8." l'nra regularisar a existencia de escola ou 

eol\egio illcgalmente estabelecidos: 
O:; lllc~;rnos documentos que para abertura legal; 

e mais: 
Dcclarat.;iio tio tempo da abertura; 
l'tela~,;fto dos Dir·eetores e Professores que tiver tido. 
Art. :1. o A maioridade legal prova-se por certidão 

de idade, . ou justificação ju~icial. . 
A moralidade prova-se conJunctamente com folhas 

corridas c atlestados dos parochos dos lugares, t>ru 
que o l'Pf111PrPnlf' houvPr l'f'."-Írlido nos ultimo,; trus 
unno,;. 

,..., 
•'l 
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Art. fi," Par;t u t'thitw dt~ uma ott nwi-.; arlt•s 
liiH)I'lii'S, ndmiltidas que sejüo pdo lnspcctorGenll 
as provas de maioridade c moralidade, passar-se-ha 
ao requerente titulo de capacidaLle moral; e assi':ll 
ficarú elle habilii<Hlo pelo que pertence á Inspectona 
t:eral da Instmccão Primaria e Secumlaria. 

Art. 7. o Para â abertura ou direcção de cs1;ola 
ou collegio, c para o ensino de um ou mais ramos 
de Instruq;ão primaria ou secundaria, a<lmittidos 
que sejüo pelo lnspeclor Geral os documentos an
nexos ao requerimento, exhibirú Lambem o candi
dato prova de capariLlade proHssional. 

Art. 8. o A cnpacidade profissional prova-se em 
<'xamcs publicos nos mezes de Ahril e Outubro. 

Art. \). • Os exames teriio por assumpto: 
~ 1 . o Pam o magisterio: 
As materins pt·ecis:nm·nle que o cantlidato pre

lt~nder ensinm· . 
. ~ 2." Pam abertura ou tlirecriío, embora sem ma

gistr;rio, de escola ou eolleriin de inslntt'<;tw pri
rnana pnm um ou rmlro sPxn: 

Doutrina Cltrist;i, 
li isto ria Sngt'atl;t, 
Leitur;~, · 
Escl'ipt;~, 
lirammatica portugueza, 
At·itlnndica, 
SysfCIIHl dos pesos e nwdidas uo Imperio. 
,~ :l." Para ahcrtuJ'a ou direeçüo, embora sem ma

gisterio, de escola ou eollegio de instrue~ão se
cund.aria, sendo lW ra o sexo feminino: 

Letturn, 
Escriptn, 
Arillllnclien. 
nr•ogTaJ'hia, 
Franr;ez ou lnglez. 
Se ft iustrneção secundaria for aecumul<Hla a pri

maria, mais: 
As nwtcrias exigidas no~ 2. o, c aqui não declaradas. 
~ 4. 0 Para abertura ou direcçi"ío, embora sem ma

gistel'io, de escola ou collegw de instrucção se
cundaria. sendo para o sexo masculino; 

A ri thm etiea, 
(;.cographia, 
Francez on Inglez, 
Latim, 
Pllilosop!Jia. 



Se ú in:;trucriío ;.;ceuudaria l'ur aecumulada a pt·i
maria, mais: · 

As rnaterias exigidas uo § 2.•, c aqni não decla
radas. 

Art. 1 O. Para co lia borilr na direcPão de escola ou 
collegio é 11ceessario titulo de capacidade para a 
direceüo dos mQsmos estabelêdmentos. 

Art: ·li. Das provas de capacidade para o magis
lt~rio, c paw abertura ou dircccüo de escola 011 
colleg!n, ou j11ntamente para ami)os os fins, potle1~1 
ser tltspensados pelo Govemo, mediante requen
mcnlo .loeumuui;H\o, c conforme fôr a prelcnção. 

1. • Os vrol'essm·ns adjuntos ús escolas publicas 
primarias do l\lunicipio da C:ôrtc. 

2.• Os indi,·iduos approntdos nos cstahclceirncntos 
de estudos supcl'iorcs do Impcrio, os que forem, 
ou tiverem sido professores publieos no Munieipio 
da Côrtc, 011 nas Províncias, c os Bacharcis em le
tras do Collegio de Pedro II. 

3.• Os que exllibirem diplomas ele faculdades cs
tmugeiras, emnpr~lenlemente lcga\isados. 

L" Os naeimwes e estrangeiros rneonheeidam(m!e 
llabililnd_os, medinntn informnção llo Inspcetor t;e
ral, ounllu o Conselho Direetot·. 

Art. 12. O Jnspeetot· Geral, prcee(lendo parcer.r 
do Cunscllw Direeto1·,. poderá: 

1.• Dispensar das provas de nwralitl:H\c os Di
reelorcs de escolas c collegios de instrucção sc
~~lliHlarin, que já o crão em 5 de Janeiro de 1851i, 
t\uando forem ·geral mente conhecidos, c gozare111 
( e boa rama. 

'2.• Dispensar, dadas ns mesmas circumstaneias, 
das pro,·as de moralidade e capaeidnde não só as 
senhoras, que naqucllc tempo Já cstavào dirigindo 
escolas ou collegios de instrucção secundaria, mas 
lambem as pessoas de um e outro sexo, que já então 
se aehaviw ú testa de eseolas ou collegios de ins
tru(:t.Jw JH'imaria. 

Art. 13. Estüo dispensados das provas llc capa
cidade os Pwfessores da Imperial Sociednde Amante 
tla Instrueção, que já erào subvencionados por clla 
ern 18 de Julho de 1855. 

Art. 1 L Os títulos de capaeitlade cstfw sujeito:-. 
ás seguintes taxas: 

~ 1. 0 Parn 11brir ou dirigir eollcgio, ler-
fi Ollillld !l llf'llr>, O \L II:ÍO.. . . . . . . . . . ., • . . . . • )) 1 1~200 

§ 1. 0 J'f'!;t. 1''-'llOY:t(Jlf.l <lJll1U<tl tk liccw.:.a.. 'il:i$f;f1f1 
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~ 3. 0 T\tra l'lhrir ou dirigir c:;cola, ktTio-
u.:tndo ndla ou niio........... . . . . . . . . . . . . 2;.iH(i00 

~ 4.• Pela renovação mmual de lieen~;a. 1:2$800 
§ ti.• Para ensinar um ou mais rmnos de 

instt·ucçõo secundaria, ou primaria c se
~~tllldaria juntamcnLc .. ,................... 20$000 

§ 6. • Pàrn ensinar um ou rruüs ramos de 
inslrucção. primaria sómen~P .. ou sómcnte 
um ou mms ramos de artes ltbcraPs.. .. .. 10$-lHlfl 

§ 7.• Por passngcm de no,os titulos que 
forem rcqucrirlos......................... ~'•/itHlO 

~ 8. • Por A viso de rlispensa dils provas 
de r<~p:Jeitladc nos e11.sos dos JJ."' ':!.", il." e 
ft .. • do art. 11, seja para ahrit· OH dir~gir 
C?scola ou collcgio de instrur:~ão secunda
ria, ou primaria c sccunclnria jnnl;mJcrJIP. 
seja para ensinar um 011 nw is ramos de 
instrucçüo secundaria, ou primnria c se
cundaria juntamente, seja simullnncamculc 
para abertura ou dirccr~üo, e ensino....... ·~nSODO 

~ ~.· Por Aviso de dis'l)cusa das proYas dt~ 
,·apaddnde nos mesnws casos dos u.•' ':!.", 
:l." c ft .. • do dito. art. 11, seja para nhrir Utl. 
dirigit· escola ou eollcgio de instru<·c;ío. pri
maria, seja pnra ensinar um ou mais r<.tJllo.o.; 
da instrueção primaria, seja simullancn-
mentc para abertura ou Jircrri'ío, c ensino. 1 o,~ouo 

Art. 1 ti Estão isentos das l<~xas as escolas e eol
lcgios da Associação de S. Yicentc de l'nulo. 

Art. 16. As isenções de taxas, e ns dispensas de 
provas não desoncrõo dos outros requisitos exigidos 
para os títulos de cnpacidad<' . 
. Art. 17. Os infrnctorC's das presentes instmc~:ücs 
1 neorrem nas seguintes pcnns ~ . 

§ 1.• Para quem sem titulo de cnparidad.c pnra o 
n~spcctivo mngisterio ensinar por casas parti cu lares 
um ou mais ramos de instrucção primaria ou se
cundaria, ou uma ou mais nrtes li!Jcracs: 

M u !ta da ti0$000 a 200$000. 
~ 2.• Pant quem abril' ou dirigir escola 011 col

legio sem o respectivo titulo lle ,capaeidade: 
Mnltn dü 50$000 a 200$000. 
~ :3." Para o Director ou a Dirl'clOr<l dt~ cst·(,)Ia ou 

r:nllegio que Jercionnr no SPtl eslabelceinH•JJto sem 
titulo . cspeci;d de capacida<k para o respecliYo tua
f;Isteno: 

~lult;~ !lc LiO~OOO ;t lOO~OOO. 
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~ \." Par<~ o Diredor ou a Hiredora de escoln 
ou colkgio que empregar no mag-islerio ou oa 
(liree~·ão do seu estabelecimento pessoa que uão 
esteja' munida do respectivo titulo de e<:~padtlade: 

Multa rle 50~000 a 200$000. · 
~ 1).• PHa o Director ou a Directora de escola 

ou collcgio, c para o Profossor que accumular 
motivos de multa : 
Aceumula~;ão das compclcnl.cs mullns. 
~ G.• Para o Director ou a Dircctora de cseo\a ou 

colll~gio qne reincidir em falta, por que jú ÜYer 
sido multado: 

Fee!Jamcnto tia escola ou collcgio. 
!'alado do Hio de Jnnr·iro em 2\l de SclemlJro 

de 18üí.-JosJ Liúcmto Bw·1·ozo. 

A l'lifJnS do Regulamcnto amze.ro ao DcCI'do n." 
1 . .'131 A de 17 de FeN'1'CÍ1'0 de 188,1, ']111' lníi 
n:lu~·iiu com a matc1·ia das inst;·uc:·õcs aci111a. 

A ri. ·1 0:\. Os P rofpssorcs c nirectores de estabe
lecimentos particulares são obrigatlos: 

§ ·1.• A rcmellct· aos rcspeelivos Delegados rela
IOI·ios trimensaes de. seus trabalhos, lkclanmdo 
o numero de alurnnos, a diseipl in a, c os compell
dios adaptados, r: fazendo as observações que eu
tenderem conYementes. 

§ 2. o A partieipar-lhes qualquer alleraeão, qu c 
projeclem no regimen dos seus cstabele.eime11tos 
eonl a prceisa antecedeucia, c solieitar autorisat.:üo 
para isso. 

§ 3. o A dar-lhes parte de qualquer mudant;a llr~ 
rcsidencia. 

§ L • A franquear-lhes as aulas, dormitorios, e 
mais dependencias dos estabelecimentos, uo caso 
em qur. os queirão inspeccionar. 

A ri. 105. Os Directores, que não profcssan?m a 
Hcligiào Catholica Apostolica Homana, serão obri
gados a ter nos collegios um sacerdote para os 
aJumnos desta Communhão. 

Art. 107. E' vedado aos Direelorcs de estabclc
cimPntos particulares: 

~ 1. 0 Hc!'eber em sua casa com rlumicilio lixo 
outras 1wssoas, além dos mestres, tlisripulos, r~ eiii
prcgados n·g-Hit~rt~::; dos mrsmos estfllwlecim"ntu:,. 
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.~ ~." ~ludar Sl'lll prt'·via declaraçüu e licew;a o 
caracter de seu estabelccimcuto, quer cslemlcndu 
o programrna, quer tleixamlo de obse~v!lr c de cum
pnr os empenhos ~omados com as famlltas nos pros
pectos ou annuncws. 

Art. 109. Nas casas de e1lucaç1í.o '~c. meninas não 
sn a.dmittirúõ al.umnos •. nem poderão mora.t· pessoas 
do s<~xo masculino mawres ile 1 O a.nnos, excepto o 
HHuido <la Direetor~l. 

Art. 11 o. Os Din~ctot·cs dos eollegios fJilC d' ora em 
dianlP se cslabcleccrem, serão obrigados a lct·, 
quan1lo seji\o eslrm.1_gciros,. Jll?lo mcuos metade de 
l'rol'c•ssorcs rptc sepo hrastlmros. 

Art. ·121. JucotTem lambem (os Professores eDi
n·c.tores tle estabelecimentos particulares tle ins
ll'lle<:Cw pi'Ítnilria e see.undaria) na nmltt~ de 20$000 
i\ ·I 011~000, quando lil~txarem de cumpru· as ubri
ga•JH~S que <•stt•. H<:gulat~ICttlo lhes im\u)e. . 

Art. -1.:12. 1\'a L'<'lllt:Hlencta dos casos 1 o artigo <111-
li'l~l'deute, on quando os Prot'essm·es c Dit'l'<'lOl'l's 
ofl'PIIllei'Uill Oll COIISelliÍI'I~Irl 0111 OJJ'L~IISHS Ú JIIOJ'al I~ 
(lllllS COS!Uifi('S., . • • O UO\'Cl'llO lllilt!Llil J'Ú feehar a 
n·srwetiva es<~ola, aula ou eollegio. 

A ri. 12:1. A Ílllposi<.:;i.o de qnalquer destas pc11a~ 
niltl isuula o eulp<~do de sollh~l' qualf!tWI' oulri\, e111 
q11c lwja im:urndo pela legisla~:;üJ Clll vigor. 

N. :ti2. - F.\ZE:\DA.- Em 2U de Setembro de 186L 

n, routr;lelos tiP'nrn•lldarnt•nfo dr fti'HJtrirrl;ul<' rural r.lr\'<'111 r·onf<'r a 
dau,ula r.lc Jküd·lii ifrl,i'iidrnlrs r.la appro1·açàu r.lo Thesouro. 

lllinisleriu dos Negol'ios da l•'azcnda. -Itío de J<~-
Jit•iro 2U de Sdembro de 186L . . 

carlus Cnrneiro de Campos, l'residénle do Tri
!Jutwl do Tlwsouro Nacional, em solução á duvida 
propo~ta pelo Procurador J<'iseal c dos I<eitos da Fa
zPnda d;1 l'roYi nei<~ de S. Pedro , em oflicio de 15 
de J_,tllw proxinw passado, a flUe acompanhou o 
officto Jl." 'I i:l do Sr. InspPCllll' da Thesouraria de 
L'!''ll•l<•. •.\é' dil.:1 1'1'0' itwi<•. de !'l d•! ;\gosto ultimo, 



,,:ln·t·' "'' o :\\ i,.;o ,it;,.;lt~ Minislt•rin dt~ :í dt) Ft~\'t~l't'ÍI'•l 
deste annn sú se rd'ere ao eontrado de atTtmda
mcnlo da Fazenda Hujurú; se al.Jrange sua dispo
sieüo unicamente os eontraclos em que subsiste n 
cliinsula de ficar dependente de npprovaçiio do Tlu.:
sow·o, ou se ao contrario é tiio a111plo o seu sen
tido que compreheude lotlos os contraetos de arren
damento de bens de raiz; deelara ao mesmo Sr. 
lnspector, em resposta no suu citado officio, quo 
o sohredito Aviso de G de l1 en~reiro tleste mmo se 
refere ao atTtmtlamcnto 1la Fnzcntla Bujudt, c úqncl
\t>:-; em qut~ o (~ovemo tivet· exigido que Ht[Ucrn de
pentiPutcs de sua apprO\açüo. E por cstil occasiiío 
ordena ao mesmo Sr. Inspedor que uao celclm~ 
t·oulraclo algum de atTClltlameuto de proprictlatle 
mral na Provinci;l, sem a clausula de que se lraln, 
para que se possa 1leclarar quaes o~ que por sua 
importanriaou outras consiuerações devem lienr dc~
pciHlentcs da approvação provisoria do Presidente 
da Provinria e ddiniliva tlo Govemo Imperial. 

r'rrrlns f'rwni'ÍJ'O tl!' Cmnpos. 

---q.CI4--·~-

N. 273. -- FAZEND.\.- Em 20 de Sdcnthro de ISGL 

Sobre o !expediente ti~ \Ç~palalias tlc generos depositados em 
<ll'mazeus t1itrticularcs. 

Ministerio tlus Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro 29 de Sel.emhro de 18ü·í. 

Carlos CanH'iro rle Campos, Presirlcnte do Tri
bunal do Thesollt'n Nacional, deelara ao St·. Inspector 
da Thesourat·in dn J<'nzcnda da Provinda do Pará, 
para sua int«•\ligencia, e para o fuzcr constar ao rla 
!'P:->pectiva AlfatHiega, que a pratica ahí estabelecida, 
e de que Mt conta aíjue\lc Inspeelor em seu rcln
torio de li de Ot1tubro do anno passauo, r\e se eohrar 
I) Pxpedicnlc d<J l:apalazia dos procluctos do paiz í(lH', 
rl•.lposilt•d•)S em nrrtw.zr~ns [Hlt'ticulares 1 tiverem de 



dt ~r·Jttktrc:tr tt:t puttlt• 011 l11gar dt·~litlitLlu p~u·a o 
t•ntllarqur•, a litn d.- <\IIÍ s<'r t"<alltinados P confe
ridos , na ft\nna do art. lil2 ~ 1 O rio Hegulamento 
tlt~ 1 \J de Sl'lemlm> dP 181i0, Pslú de arconlo eom o 
disposto nos arts. li\Hi c G~7 do mesmo Hegulnmcnlo; 
fazendo-se den Lro da ponte todo o servit.:o da des
cmga e rcl'mbnrquc pelo pcssonl da Capatazia, sem 
que pelo facto do mesmo reembarque; se fót· em 
aeto eoutimw, se lenha de cobrar outra vez aquelle 
impo:olo. 

---
'í. 271.-- F.\ZE\'D,\.- Em :lO rle Setembro ele 1RM. 

Sohrr n incompt•trncia rio Yice-C:onsul de Uespanha na ProYinria 
dP ~li nas para arrrcntlar o ~''_poli o tlr um subtlito dr sua naç5o. 

l\linislerio dos Kegocios da Fazenda.- Rio de Ja
nt•it·o em ;JO de Setembro de 18GL 

Carlos Carneiro de Campos, Presidente do Tri
huual do Thesouro Nacional, lendo em vista o officio 
da Thesouraria da Província de Minas Geraes de 28 
rln Junho ultimo, sob n.• 49, no qual participa ler 
o Vice-Consul de Hespanha na Cidade de Ouro 
I' reto, Francisco BernardesLopes de Aguiar, baseado 
no art. 1 O da Convenção Consular celebrada em fl 
de Fererdro de 1863, entre o Brasil e o Reino da 
Hespanha, e promulgada pelo Decreto n.o 3.136 de 
:11 de Julho do mesmo anno, solicitado da dita 
Thcsouraria a entrega do espolio deixado pelo 
s•1bdito hespanhol Bento Durão de Araujo, gue fal
leccu ab intcstato, cuja importancia liqmda de 
~:790$168, que se acha reduzida a 2:68~S192, por 
se haver entregue 1 06HOHi a requisição do Juiz 
competcule, entrou para a Collccloria 'de l\larianna 
em ·18 de Agosto de 1860; declara ao Sr. Inspector 
da referida Thesouraria, de conformidade com a 
inclusa cópia do Aviso do :Ministerio dos Negocios 
F.-;lr:mgt'iros de ~:; rlf' Agosto ultimo, qui' nppro"a 
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a decisão da mosrna Thesouraria, indeferjnoo ·se· 
melhante pretenção do citado Vice-Consu•-?'1'0r 
fundar-se no principio que .• o dito ;Minist.erl(l. invo;.. 
cou, juntamente com-, o. dn continuidade dlt'jlR'is
dicção1 para repellir a ·preteptão, :que fol'~Jltftára 
a Legação da Hespanha nes\a · t:ôrte, pedmdo:ttúe 
todos os processos a que se refsre o art. 4 0<\da 
sobredita Conrenção fossem entregues com os bens 
respectivos. 

Carlos Carneiro de Campos. 

•911. 

N. :275.- F.I\ZENDA.- Em 30 de Setembro de t86.L 
'.'. . ~ 

Os d~>~ositos, ~mbora n3o alf:mdt>!ados, esUio sujeitos á fi~ra{WitJ!o 
das 7\Trandt•gas e Mesas de Rendas. Substifni(llc de t:Q&ftlrenies Pln 

· caso de suspeita de fraude nos cowfercncios e cxaínes. 

Minislerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de .Ta
neim em :iO de Setemhro de 186L 

Foi presenLe ao Tribunal do Thesouro o recurso 
de Manoel de. Almeida Carrloso interf??Sto da decisão 
da Inspeclona ua Alfandega da torte , que, nos 
termos dos m·ts. 5;~3 e-'598 do Regulamento das A l
l'andeg<~s. o sujeitou a pagar direitos. dobrado~ do 
accrescuno encontrado em uma quanltdade de logo 
da China, que, ~ mesmo sunmetter~ a despacho 
s?hre agua; asstm OO!flO .o respt~~ttyo pi:"J)J:~ .• 
d onde con~ta que o dito CatdOSQ' "despa8rift'á' em 
u dé Julho ulttmo, pela nota n." 4.151 1 quatro
centos volumes com aquella mercadoria, decta
mndo 2.4QO lihras, os quaes forão descarregad;os 
no trapiche do - Commercio-, stmdo 20~. rf:(i
rados pela porte em differentes datas ; no dia +9, 
~La nota n.• 3.8.&.7, mais 300 volumes, declarando 
1 .800 libras; e no dia 20, pela nota n.o ~.na, outros 
300, declarando tambern 1.860 libras; que no dia 
2,1, tendo um dos Ajudantes do GUàrda-mór denun
cia de extravio de direitos, a mesma Inspf~ctoria, 
sohre sun pnrlicipaçfio, pro\'irifmciúrn :'lcf'l'C'tl do 

DF.CJSiiF.S DF. JSIH. 
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fado, apprehendendo-se ou detendo-se os volumes 
descarregados no trapiche do L• e 2.• despacho, 
e bem assim os do a.• que, ainda não descarre
gados , estavão em um saveiro, · e m~!ldando-se 
examinar os volumes do 2.• despacho r que a 21 
ainda não havia sido conferido pelo ·· Conferente 
Paes Leme, e os do 3.•, e verificára sua quantidarle 
que se encontrárão no L• despacho 16.800 libras 
nos 200 volumes que estavão depositados : no 2.• 
despacho 21.200 libras, e no 3." 26.400 ; e que então 
a Inspectoria, considerando que o caso não era de 
apprelwnsão, impozera ;1 pari!' a multa de direitos 
dobrados. 

E o mesmo Tribunal : , 
Considerando, quanto ao desl?acho n.• L 1 ;)'!, dos 

t.OO volumes, fJUe as mercadonas forão descarre
gadas a 7 no referido trapiche, tendo porém o 
Conferente designado para dar-lhe sahida, C.P. do 
Nascimento, seguido como confessa as declarações 
aliás incompetentes do Official de Descarga Ascoli 
de que os volumes erão pequenos, e o peso exacto, 
dando-os por conferidos sem proceder á sua veri
ficação, mas lançando a verba respectiva a 7 de 
Julho no despacho, como se houvera procedido a 
semelhante acto ; 

f:onsiderondo que 200 dos referidos volumes, em 
ludo identicos aos 200 que ficárão no trapiche, 
eomo declarão o trapicheiro e seus empregados, 
t'orão dalli retirados pela parte sem que esta até 
á data das diligencias praticadas pela Alfandega 
accusasse a avultada differença verificada e se apre
sentasse a pagar a differença dos direitos, o que, 
demonstrando a sua boa fé, a isentaria de toiio e 
qualquer proced\mento fiscal; ~~,' ·· 

Considerando que deste modo resulta que dei
xárão de pagar os respectivos direitos as merca
dorias excedentes á declavação do despacho n.• 
4 .151 não conferido, e depositadas no trapiche do 
-- Commercio- que embora este deposito não seja 
alfandegado, está todavia sujeito á tiscalisação da 
Alfandega por força :,do art. 282 paragrapho uni co 
do Regulamento das Alfandegas, e portanto que os 
empregados fiscaes podião abi proceder a quaes
quer exames e diligencias lega.es para prevenir ou 
reprimir o descaminho de direitos; 

Considerando porém que em taes circumstancias, 
concluído o despacho dos qunt.rocentos volumes, 



- 261-

dados por ~:onfet·idos na sabida, recolhidos à., um 
deposito inteimmente á disposição do respMthro 
dono, tendo sido parte delles retirados pelo mesmo 
dono não se dá o caso de flagrante que firme a 
eompetencia da autoridade· admipistratlva, .:e' per
tanto ao .Juizo commum cabe conhecer do assuropto 
nos termos do art. 17 § 1.0 da Lei de 3 'de 'De-
zembro de f 8H ; · · 

Considerando qunnto aos despadws n.os 3.84.7 e 
Lt73 CJUe embora houvesse negligencia da parte 
do Ollicial Conferente Paes Leme deixando de exa
minar logo os trezentos volumes descarregados no 
dia 20, estando n 2t ainda por conferir, é todavia 
eerto que, rptando lhe forão exigidos os ditos des
pachos pelo Ajudante do Guarda-mór, e detida a 
mercadoria, ainda nào se tinha procedido a con
ferencia nos termos dos arts. 597 e 598 do Regu
lamento das Alfandegas, não só dos trezentos volumes 
descarregados como dos que para alli seguirão no 
saveiro ; que em taes circumstancias convmha, ob
servando-se fielmente as disposições regulamenta
res, substituir immediatamente 9 Conferente por outro 
Official da A lfandcga para a conferencia de sabida, 
o qual necessariamente teria encontrado a diffe
rença, impondo-se então regular e competentemente 
a multa do art. fj53, e não proceder-se, como se 
procedeu, apprehendendo-se mercadorias que de
pendião da d tta .conferencia e que tinhão forçosa
mente de solfrer esse exame, fazendo-se diligenciàs 
extraordinarias c invertendo-se assim as referidas 
disp9si1:ões qu~ nào. permittet:n apprehensõe~ e de
tenç.oes por denuncw a respeito de mercadonas em 
taes conôiçôes, como já foi decidido pelo Tribunal 
do Thesouro no recurso constante da Ordem numero 
duzentos e um· de vinte um de Outubro de mil oito
centos sessenta e tres . .ii,.. Thesouraria da .Bahia~ -:> 

Resolveu, rejeitando o .recurso ex-o(fio_io por. in
eompclente, pori(Uanto, nao havendo decisão sobre 
a apprehcnsiio, nem mesmo nos termos do art. ~7 
do Decreto de 31 de Dezembro de 1863, não é elle 
proeedente, e, tomando conhecimento do que f.oi 
mterposto pela parte da _decisão que impoz a pena 
da multa , dar-lhe provunento para o elfeito de 
mandar: 

t. • Que se rnrnctla ao Juizo competente cópia 
de todos os documentos deste processo relativo ao 
clespacho n." I .1 3 I dos ~00 volumes cmn (OfJO da 
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China para pro~:;et.ler ulteriormente como fôr de 
justiea. 
· 2.·· Que se declare insubsisLef?le a multa i_mposta 
ao recorrente, por não ser app)u:_:avel nas. clrcums
tancias expostas fóra das condu;oes restnclas dos 
arts. .597 e G98 "combinados com os arts. G53 e 
outros do Regulamento, mandando-se entregar á 
parte as mercadorias constantes dos despachos n. •• 
;L 81,7 e 4-.173, depois de pagos os direitos devidos 
di! quanlitiade que ~xccde a declarada nas. du~1s 
referidas notas, conlonne. o exame extraonlmariO 
a que se procedeu na Altandega. 

O que communico ao Sr. luspeetur tla referida 
.\ lfandcga para sua intclligcncia e tlevidos e!Tc i to:"· 

r:ai'los Cm'JI.fÚ'o ele Campos. 

'". :.!7ti.-FAZE~D.\.-Em o 1." de Outuhro de 1861. 

As restituições de direitos por duplicata do rragameoto não estilo su
jeitas á P_!:.~~!~P~o do art. 775 do Regullunento. 

l\linisterio dos Negocios da Fazenl;la.-Rio de Ja-
ueiro, L" de Outubro de 1864. · 

f;ommunico ao Sr. Inspector da All"nndega da Côr-
1!~, para sua inteHigencta e rlevidos e.ffeitos, que o 
Tribunal do TltrSOllfO. resolveu dar provimento ao 
recurso interposto por Alexandre Wagnar, no des
pnehe dessa lnspector·ia que lhe negou a restitui
~:üo dos direitos de consumo de 59 cestos com vi
nho de champagne. que pagou pela 2.• vez, tendo 
sido cobrados estes direitos pela Alfandega da na
! lia, de onde a mercadoria veio com earta de guia. 

Não procede a razüo pela qual esso. Inspt~etoria 
negou a rcslitl.tição requerida, porque, fundando
se ella na disposição do art. 775 do Regulamento 
das Alfandegns, que estabelece o prazo de dous me
zes para o direito da reclamação por engano ou
erro em despacho, cvident.emente se refere á dis-
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P'!st~;ao Jo êll'l_. 606, 2." parte, que de modo algum 
pode ser apphcada ao caso S(Jbre que versa o pre~ 
seu te ree~rso. A prescripção para a restituição nes
te caso e a geral para os credores da Fazenda a 
•Jual não tem ainda ~OITido contra os recorrentes. 

Gados CcwncÍJ'O de Campos. 

\. :!i7 .---F.\lE\flA. -Em u 1 ." dt~ Oulubro de HH14. 

I ucnmllc aos Fisca.es do _Gowrno un !.!!~.!!!~!'SilO <l~s casas Banl'ariM 
pron•der a um HHJUento sobre as causas ilã cri6e commercial. 

Minislcrio tios Negocios da Fazenda. -Rio de Ja
neiro, 1 ."de Outubro de 1864-. 

111m. e Exm. Sr.-:\ t'l'isc que a pmt.:a do Rio de 
Janeiro ora atravt·ssa, e cujos etfeitos tão augmen
lados forão pdo panico que seguio-se a primeira 
fallenda do tlia 1 O do mez proximo passado, me
rece ser estudada soh a luz e as provns que póde 
otferecm· a estatística brmcaria c commercial des
tes ultimos annos. 

ReleYa que aos potkres politicos do Estado, o 
publico em geral c o commercio em particular co
nheçiw c apreciem o mal de que todos participõo, 
Plll sua origem c em suas causas 11rincipaes e ac-
~~idcntacs. . · : · ·· '. 

Só dest'ar!e o legislador Brasile-iro llCertarã•·JOOm 
as pt·ovi«lPneias mais urgentes ·e efficnzes qué o 
presente c o futuro reclamem: por óutro laôo, o 
t~ommcreio e todas as industrias do paiz aprende
rúü a cvitat· os erros ~~m que tenhi\ó cabido e se
rão induzidos a empregar o esforço reparador qu'e 
só pódP naseer tla ecóno1nia, pl'Udencia e actívi
«lade individual. 

Compenctrmlo da necessidade de aproveitar as 
ntcis li~;ôes qtw os factos ultimamente oecorridos 
encerrüo para todos os habitantes deste paiz, e 
pricipalmt'nlc parn o seu importante eorpo com-
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nwrTial, o (~nveruo Imperinl tem resolvido que se 
proceda a um rigoroso e esclarecido inquerito so
hre a referida ense eornmercial. 

V. Ex. e os outros Srs. Conselheiros , que ora 
senem corno tiscaes, por parte do Governo, na li
'jlfidação das cinco casas bancarias que súsp~n
' erão os seus pagamentos, apalpando todos os dias 
os effeitos do abalo que solfreu o commercio , c 
vendo-os á luz dos documentos mais instructivos, 
estilo no caso de realizar aquelle pensamento do 
f;m·erno Imperial. 

O Governo Imperial lhes ~.;ommetle esta inrpor
l<mt.e missüo, c fica seguro tle que V. Ex. a acci
larú, c se esforçará com os seus. collegas por lle
scmpenha-la, como é proprio de suas luzes c pa
triotismo. 

Indicar· as questões que devem ser ventiladas no 
inquerilo c o processo que neste se deve seguir, 
,; lHcfa cscusnda, quando me dirijo a pessoas tão 
competentes. Nilo escaparú, de certo, ao saber c 
et·itcrio de V. Ex. que importa muito estudar a 
natureza e as causas do phenomeno, a que me re
liro, na man~ha de nossa eirculação fiduciaría, nas 
tmnsaeções de cnmbios c descontos, no systema e 
nmprego das contas correntes e depositos banca
rios, no movimento da importaeào e exportação <lo 
lmperio, hem como no estado ·de nóssa lavoura c 
stws relat~ôes com as forças monetarias do paiz. 

Assim que, communicando, como fica exposto, a 
V. Ex. e aos outros Srs. Fiscaes, o pensamento cuj<. 
nxeeução o Governo Imperial lhes confia , estou 
('erto de que o comprehenderáô perfeitamente, c 
hão de leva-lo a effeito do modo mais proficuo, 
não só assignalando o mal e seus estragos, mas 
latttbem suggeriudo o rcmcdio apropriad-o ao fim (l'.w se. tem em vista, c que acautele a repeti~,;ão 
' ~~ Laos erises no futuro. 

SÇm,ent~ ac~r·t::_scentarei Cjlle o Governo Imfwrial 
pom a thsposwao de V. Ex. e de seus co legas 
pam aquelle ol)jeeto os empregados publicos de 
t·uja coopcraçào careção, e attendcrá a quaesquer 
'!'!tms r·equisições que no mesmo intuito lhe seji:io 
terlas. 

Outrosim previno a V. Ex. que, pelo Ministerio 
da Justiça, se exigirá dos tribunaes do comrnercio, 
11os termos dos nrts. 9 c 1:.1 do respectivo Codio·o, 
11111a noticia precisa sobre ns t'allcneias occorriJas 
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de 18!.)7 a esta parte, com as observações neces
sarias pa~·a julgar-se da moralidade desses factos, 
bem como da conveniencia de alguma reforma em 
nossa legislação commereial. 

Deus Guarde a V. Ex.- Carlos Carneiro de Cam
pos.-A s. Ex. o Sr. Bernardo de SouzaFrancoX:, 
- Identico aos Exms. Srs. Angelo Moniz da Silva 
Ferraz e José :\laria da Silva Paranhos. 

N. 278.- AGRICULTURA, COl\fMEHCIO E OBRAS 
PUBLICAS.:_Em o L• de Outubro de 1864. 

Approva o ensaio do systcma de l~mpeza das casas e~~ dasijUill 
plunaes. , 

···' 

L" Scc~ão.-Dircetoria das Obras Puhlicas e Na
vegação.--'-Rio de Janeiro.- .Ministcrio dos Negocios 
da Agricultura, f:ommercio e Obras Publicas em o 
L" de Outubro de 1864. 

A' vista dos exames feitos nas obras da Compa
nhia --(~io de Janeiro ·Çili:_IJnprov:er_ne~;:tl~.- pelos 
Engenhmros nomeados por este Mnusténo, resol
reu o Governo Imperial decl:u·ar satisfactorio o re
sultado do ensaio do novo systema de limpeza das 
casas, c do esgoto das aguas pluviaett, feito no dis
tricto, COJjas obras estão concluídas. Dando assim 
cumprim'ento á disposição do § _2.• da .condi~ão 
20. • do contracto approvado pelo Decreto n.~ ;4•;929 
de 26 de Abril de 1857, modificada pelo Decreto 
n.• 2.835 rle 12 de Outubro de 1861, reserva-se com
tudo o Governo Imperial o direito de exigir da r&-. 
ferida Companhia a adopção de algumas medida 
tendentes a tornar rnais eomplelo o serviço· de qUe 
se trata. 

Apresso-me, pois, á fazer esta communicação á 
Y. S. para que da parte do Governo não haja de~ 
mora alguma em autorisar o proseguimento das 
obras nos outros distrietos da cirla1lP, devendo po-
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rt\m acerescen Lar, que a appmvaç.fw definitiva dn 
novo svstema em questüo serú objecto de um De
crnto Iinpcrial, que fará menção dás medidas á qm~ 
aeima mo rol'eri. 

Deus Guarde n V. S.-Jcsuino Mm•condcs de Oli
rára c Sti.-Sr. João Frederico Russell, Agente da 
Companhia- Rio de Janeiro Cily Improvcments. 

···-
~. 2i9.-FAZE:\'DA.·-Em 4. rle Outubro de 1864. 

os vapores que na,·egno entre este porto e o de·Sautos não go~no 
de is~~çoj~s .. ~~ di~eilos. 

!\linisterio dos Neg;ocios ela ·Fazenda.-Rio de Ja
ncit·o em \. de Outunro de 1864.. 

111m. e Exm. Sr.-Em satisfação ao que pelo l\li
ni:;lel"io a cargo de V. Ex. foi requisitado em Aviso 
t le 20 de Agosto ultimo, a respeito da quantia em 
que podem ser calculados os favores concedidos 
aos vapores que navegão entre o porto desta cidade 
o o de Santos, pertencentes a Ivahy & Braga, in
t:lusas passo ús mãos de V. Ex. as informacões que 
sobre semelhante ohjecto me l'orão transmittidas pela 
luspectoria da Alfaudega. da Côrte, e pelos succes
sores de Ivahy & Braga; cumprindcrme accres
centar que esses vapores só gm.ão, por virtude da 
t:ond ição 7." do Decreto de 4. de l\Ia10 de 1863 dos 
privil~gios e franquezas conce~lidas a.os. paquetes, 
<)spo~wlmente aos da r.ompanhm Braslleua, sendo· 
llu•s s<ímenlu preslactns nas estações liscaes todas 
as l'ndliJadcs para que suas viagens nunca sejiío 
rPianh~tlas. E' assim que se lhes tem applicado a 
dis{Josição do ~ 4..• do art. 202 elo Regulamento das 
A lfandegas, e não concedendo-lhes isencão de di
l'eitos, por niio estar semelhante favo1· 'estipulado 
110 mferido Decreto, e nem se poder elle deduzir 
das pnlavt·ns-privilegios e fmnquezns-, que se lêem 
na dlt11la condição. 

Deus Guarde a V. Ex.-Carlos Cm·neú·o de Campos. 
-Sr. Jesuino Mareondes de Oliveira e Sá. 

-···-
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~- 280.-F:\ZE~DA.-Em !i rle Oulubm de 186( 

Pro1·imcnto a um recurso sobre qua\ifica~ilo de papel para estamparia. 

l\lini3terio dos Negocias da Fazrndn.-Rio de .Ta
nPir·o t>111';; de Outubro de 186'1. 

Foi presente ao T1·ibunal do Thesouro o recurso 
rle João Durão Annaes & Comp. da decisão que 
não considerou proprio para estamparia o papEL 
assclinado, que fez parte de uma porção desta mer·
cadoria submettida a despacho, por poder o dito 
papel prestar-se para forrar casas sem receber es
tampa ou melhoramento ; e o mesmo Tribunal ; 

Considerando que semelhante papel é visivelmenf.e 
de rôlo ou proprio para fabricas de estamparia : 

Considerando, além disso, que, conforme o dis
posto no art. 519 do Regulamento das Alfandegas, 
nenhum artigo ou objecto se reputará differente do 
classificado. na 1J!Xiü! p~lo ?imples facto_ de conter 

· algum enfe1te ou mod1bcaçao que lhe nao altere a 
essencia, qualidade ou emprego, ainda que se lhe 
tenha dado differente denominação. 

Considerando que !l circumstancia de ser o papel 
pintado de branco e assetinado não o torna im
(lroprio para as fabricas de est;;unparia. · 

Resolveu reformar a decisão recorrida, para que 
se dê sabida á essa mercadoria, segundo a quali
ficação mencionada para o pagamento de 20 ré1s por 
libra, conforme o art. 923 da Tarifa. 

O que communico ao. Sr. Inspector da Alfandega 
da Corte pam sua intelligencia e devidos effeitos,; 

Carlos Cm·neú·o de Campos. 

-···-



N. 281.-FAZE~DA.-Em 6 de OutubL·o de 486.1. 

os que se acMo de posse de tsn:e..Pos, de..mar!~l,l.@S devem solicitar 
os respecUyos t1tulos. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 6 de Outubro de 186 i. 

Carlos Carneiro de Campos, Presidente do Tribu
nal do Thesouro Nacional, tendo pt:esente ·o ~fficio 
u.o 4-5 do Procurador Fiscal da Thesourana de 
Fazenda da Província de Pernambuco de 3·1 de 
Agosto prox.imo passado, dirigido á I!irect~ria Geral 
do Contencioso, em que pede providenCias sobre 
o atrazo em que se achão os trabalhos a seu cargo, 
e dá conta de alguns outros fm~tos relativos á 
Fazenda Nacional, entre os quaes a falta de titulo 
legitimo com que alguns inâividuos se achão de 
posse de terrenos de marinhas; declara ao Sr. Ins
pector da dita Thesouraria que convém auxiliar o 
serviço da secç.ão do Contencioso , por todos ·os . 
meios a seu alcance a fim de se põrem em dia 
os ditos trabalhos, prestar-lhe um em·pregado, além 
do que alli existe , em qualquer caso. âe servi-ço 
extraordinario e urgente ; e quanto aos terrenos de 
marinhas, que exP!"ça as r.onvenientes ordens para 
que todos os indivtduos que dos mesmos se acharem 
de posse sem titulo legitimo venhão em um prazo 
solicita-lo, reconhecendo assim o dominioc.d•r.ecto 
do Estãdo, sob pena de serem a isso compellidos 
pelos meios competentes ; prevenind·o·O de gue em 
12 deste mez se expedio Aviso neste .sentidO ao 
'Presidente lia Província. 

r(wlos rrwneiro de Campos. 

-· -···-
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l'f. ;li-\2.-FAZE:\'DA.-Em 6 ue Outubro ue·l8üi; 

Dill'erença pal'a mais enr.ontrada no peso de um desneho de papef 
· na Al~ande~a do Maranhão. •· · ~-~-.. 

~Iinislerio dos Negocios t.la Fazcnt.la.- Hio de Ja
uetro em 6 de Outuhro de t81H. 

Carlos Carneiro de Campos, P·resideute do Tri:.. 
lmnal do Thesouró Nacional comm\mica ao Sr. 
Inspector da Thesouraria de Fnzenda da Província 
do Maranhão, para sua intelligencia e os d,evidos 
effeitos, e em resposta ao sGu otncio 11.0 28 de 1~ 
de 'Março ultimo, flUe o referido Tribunal : 

Visto o processo instaurado na Alfandega da mAS-'. 
Hla Província por motivo de se ter encontrado. a 
differença de mais 2.517 libras na primeim con_. 
r~re~cia d!l nota para despach~ de 15 caixas pesando 
llqmdo nao vertficndo 3.128 libras de papel almasso 
e de pest>, t .. ertencentes aos negociantes João de' 
Oliveira Santos & Sobrinho ; · · ' 

Considerando que o art. 553 do Regulamento das 
Alfandegas obrigava a pagar neste caso, occorrido 
antes de alli ter execução o Decreto n." 3.':!4'1 elo 
anno de 1863, os direitos da ditferença superior 
a. tres libras, e além disto eomo. pena pecruliaria, 
a importancia dos mesnios direitos pura o Con..:. 
rerente ; ' . . . . ' 

Considerando que da factllra original amieia áo, 
proc.esso, cons~a claramente o peso exacto de cada 
uma c.aix&, e que. por consegumt-e, não é provavel 
que de boa fé se pretendessem despachar; eorn o 
peso de uma só todas as caixas de que :.se "CQJ:Ui: 
punha cada um dos tres lotes designados com os 
n. os 2t a 25, 26 a 30, e iH a 35 ; . ' , 

Considerando qu.e o art. 552 ·do citado. 1\egul~,_, 
mento punia com a pena de 10$000 até !)IJ$000 .o 
facto de reconhecer-se, no acto da verificação po,r& 
a despacho das mercadorias , que as declarações 
então exigidas, e hoje dispensadas pelo Decreto n.• 
3.217, art. 21, erão falsas oo e$peme, ou inexactas. 
quanto á quantidade, peso, mcdidat ou qualidades. 
daquellas; 

Considerando por ultimo que a Alfandega não• 
juntou ao processo, como lhe cumpria, o despacho~ 
original das mercadorias' nem a pi•.rtkip;t(:~l) d•J:· 
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CI'IJJfercule exigida uo cil<.Hlo art. 5id uo Hegula
mento, nem mnda a declaração em que se fundou 
a sua decisão impondo á parte a pena de 10$000, 
gráo minímo da fulminada no suliredito art. 55~ .. 

Resolveu negar provimento ao recurso interposto 
pelos ditos negociantes da decisão da Thesouraria, 
confirmatoria da da Alfandega, que os obrigára 
a entrar para o cofre não só com a importancia 
dos direitos de consumo da dilfcrenca verificada, 
e outro tanto para o Conferente, mas iambem com 
a multa de 10$000, por não combinar o despacho 
em questão com a declaração apresentada nos ter
mos do Cap. 3.•, Til. 3.• do Regulamento de 19 de 
Setembro de 1860. 

Cumpre, finalmente, que o Sr. Inspector note 
ao da Alfandega a preterição de formalidades que 
sP devem observar nos processos. 

('al'los Cm·1WÍI'O de CampGs . 

....... 
N'. 283.- IMPERIO.-Aviso em 6de Outubro de 186-L 

Ao Presidente ila Província ilo Rio Grande ilo N&"le.- ~r.lnra q11e 
:< ~~!1!1!1.11:a, que tiver passado ell)julgado, produz desilc logo c 
J•or sua propria força todos os eeus l'fl't~itos, sem dependencia de 
acto de autoridade administrativa , nilo obstante ser proferida em 
Jtroeesso de respoosabilidalie, promovido por ordem desta. 

3.• Secção.- Rio de Janeiro.- Ministerio dos N'e
gocios do lmperio em 6 de Outubro. de .~ 86~. 

Tllm. c Exm. Sr.-Foi: presente a Sua Magestade o 
Imperador, com o officio de V. Ex. de 29 de Agosto 
passado, a representação que alguns Vereadores· e 
:;upplentes da Camara Municipal dessa Capi\al diri
girão contra V. Ex. ao Governo Imperial, allegando 
que, por ter V. Ex. deixado de communicar á mesma 
1;amara o resultado do processo de responsabilidade 
tfue contra elles se intentára por ordem de V. Ex., 
c~ontinuava a suspensão que naquella oecasião tora 
tambem ordenada, não_ohs~ant_e ter passado em jul
gado a sentença que Jnlgou nnproccdente o dito 
}l\'OC,CSSO, 
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E o ;\lt'SillO Augusto Senl10r Houve por hem fie
solver, que não são proeedentes as razões, em que 
se funda a dita representação ; porque, .devendo ;rs 
sentenças, desde que passiio em jQlgado , produzir 

lwr sua propria força lodos os seus etl'eitos, não 
1avia necessidade de ser por V. Ex. expedido o acto 

a que se referem os autores da representação, pam 
que cessasse, depois daquella sentença. a sua sus
pensão administrativa como um dos etl'eitos legacs 
da mesma sentença. . -

O que wmmunico a'\ Ex. para seu conhecimento, 
c n fim de o fazer constar aos interessados. 

Deus Guarde n V. Ex.- .José Libcralo Ba,·rnzo.
Sr. Presidente da Provincià do Rio Gxandc d_o Norte. 

N. 281.- GUEilR.\.- Miso ~m 6 üe Outubro de 186L 

Ao Presidenlr do Pianhy, detf'rmin:m<lo Qlle o l'llinistcrio da Gnrrr11 
seja tndcmnisado da imPQrtancia das forragens para uma hesra 
de bagagem, abonadas a um Official prla diligencio em que lieguio, 
escoltando a um preso de justiça. 

- r~.a Directoria Gcral.-2.• Secção.- Rio de Janeiro. 
- Ministerio dos Negocios da Guerra em 6 de Ou-
tubro de t 86i.._ · 

111m. c Exm. Sr.-Tendo-se abonado ne mcz rlc 
l7cvcreiro deste anno ao Alferes Carlos Cesar Maciel 
Aranha 23$200 de forragem para uma besta de ba
gagem, na diligencia ae que foi encarregado de 
escoltar um preso de justiç_a, cumpre que V. Ex. 
expeça ordem para que o ~tmisterio da Guerra seja 
indemnisadg dessa ·quantia ou'pelo cofre da Policia, 
t>u pelo Provincial. ' > _,..,, ·. - - · ··. 

Podem, é certo, os Offieiaes e praças do ~xercito 
ser empregados em qualquer diligencia com os ven
vi-mentos que lhes competirem no serviço- de guar
nição, mas os abonos extraordinarios nunca devel'l'l:õ 
correr por conta do l\finisterio a meu cargo, quando 
a· diligcncia não fôr em serviç.o propriamente \.lo 
Exercito, como não é no caso em questão. 
· Deus Guarde a V. Ex..- HenrÍjJue de Beaurepaí1·e 
Rohan.-Sr. Prc-sirlentc da Pro~ncia do riauhy, 
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N. ::3!G. --üúPEl\.iO.- Aviso J.e 1 o J.c Outuuro de 186L 

Ao Ministcrio da Fazenda. Communica 11 deliberaçllo qu& se tomou, 
á cerca do Lempo desde o qual os Professore-s adjuntos ás eseolat po
b~icas dte inst!_~~.!tl!!!..P!il!l~.ria devem começar a pen:eber Q$ SCU&~.veo. 
CIIJICU üS, 

rL• Secção.-Rio de Janciro.-l\Iinisterio dosNeg<>.:.: 
dus do Imperio em to de Outubro de_ ~864 .. 

Illm. e Exm. Sr.-Tendo o Governo resolvj~o,<em 
consequencia do que representou a Prófessora ad-. 
junta ás escolas publicas de instrucção primaria D. 
J\lm·ia Nazarcrh dos Santos Garrocho, e de accordo 
~~om o que dispõe o art. 37 do Regulamento ann~xo 
e~o Decreto n.• L331 A de 17 de Fevereiro de 1854., 
que os Professores adjunto~ ás mesmas escolas 
percebão a gratificação que lhes é marcada, desde 
que enlmn~m em exercido effectivo, embora o in
tPrr~mp,ão, quando a interrupção fôr por mat!vo. 
nlhew a sua von_tadc, uma vez por~m que estçJ~o 
promptos a servtr, logo ~ue para Isso forem· aVI~ 
sados; rogo a V. Ex. se dtgne de expedir as conve
nientes ordens, para que tenba cumprimento aquélla 
resolução. · 

Deus Guarde a V. Ex.-José Libe1·ato Ban·ozo.-
Sr. Carlos Carneiro de Campos. · · 

l\. 286.- FAZENDA.- Em 40 de OutubrO de 486l~: 

Esclarecimentos que devem acompanhar as contas dos dividendill,, 
recebidos das( Compaobias du1~radas· de ·Ferro; · · ·· 

, . ., I , 
l\Jinisterio dos NegoCios. da Fazenda.--, Rio ~~-l~~. 

na.iro em 10 de Outubro de 4864. · · 

Carlos Carneiro de Campos, Presidente do Tri
lmnal do Thesouro Nacional, ordena ao-Sr. Inspector: 
da Thesouraria de Fazenda da Provincip de Pe.r
nambuco, de conformidade com a Imperial Reso_.. 
ltH;ii.o de Consulta das secções reunidas de Fazenda 



e Impel'io do Conselho dü Estado de !i do correntl:', 
que sempre que cobrar dividendos da Companhia 
rla Estrai:la de Ferro da dita Pt·ovincia envie ao 
Thesouro uma conta desenvolvida delles na qual 
se declare o capital das acções, a taxa e o tempo 
a que respeitarem os dividendos, a importancia em 
libras e em réis e o cambio que tiver servido de 
base ao calculo·; e bem assim que remetta uma 
conta semelhante , · sobre o dividendo pago pela 
Companhia respect~va .. e já_ ca,ntemplado no ba
lanço de Junho proXImo;paS'sado. 

-. 1 ~~~r. , . 

Gados· Carneiro de Campo.~. 

--... -----
N. 287.-FAZENDA.- Em 10 de Outubro de 186,i_ 

Documentos que devem acompanhar as participações de nnda de 
J'rup_ri~ ~!!CÍ()naes em hasla publica. · 

· 1\linisterio dos Negocios (ia Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 10 de Outubro de 48M. . 

Carlos Carneiro de Campos, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, declara ao Sr. Ins
pector da Thesouraria de Fazenda da Provincia do 
Rio Grande do Norte, em resposta ao seu oflicic 
n.o 3f de 15 de Abril proximo passado, que fica 
appr..ovada a venda em hasta _j)Ublicà do Proprio 
Nacional constante do. ditÇl~ . ~eio. _pelo · preçq ~de 
3~QBAAO·.: E, • pg.r esta occas~ao,i- reoom~nda ao Sr. 
Iilspector que quando d~onta.deaêtGS semelhantes 
remetta copias das avaliações, da acta. d~ sessão 
ep1 ;,Q\JC _se· recebe~em 9s lançps offerecidos, ·da 
ap1frovaçao da PrestdeoCia e do termo da aiTema ... 
tação -(Jlte n final se lavrar. 

rnrlas r:a·rneiro de Campos. 
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N. 288.- FAZE~DA.- Em 10 llt~ Outubro de ·1864. 

Processo que se dC\'e seguir nas Alfandegns para \indemnisa.::ao 
de)damuos. · · 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio d~ Ja
neiro em 1 o de Outubr.o de 1 H6L 

Foi presente ao Tribunal do Thesouro o recurso 
interposto por L. Law, Capitão•. da b~rc~t- Ingleza 
Jlfary Lorr1, do despacho âa Inspectorta da-'.i\lfan
dega da Côrte, pelo qual lhe exi(J'ira a quantia· de 
·I : tiOOSOOO como indemnisacão do valor de um 
guindaste, que se atTuinára·' por occasião d~ des
carga da mesma barca, allegando a Inspectona qub 
a tripolação do navio, aproveitando-se da ausenc~a 
dos empregados das capatazias c sem consenh
mento destes se servira do guindaste, e pm· esse 
motivo o inutilisám; ttue essa exigencta tivera 
lugar mediante o processo dos arts. 291 e 292 do 
Regulamento, mas sem audiencia da parte, a qual 
quando teve conhecimento do facto, a partida, de
positou a dita quantia e interpoz o presente re
curso; e o mesmo Tribunal : 

Considerando que o Cap. 5.• Til. 3.• do Regula
mento das Alfandegas tratando-dos rlamnos-refe
rc-sc aos que provém rlo facto pessoal dos em-_ 
pregados, ou de facto de outrem, porque são toda
via responsaveis, quanto ás mercadorias, e não aos 
que são causados ao material do serviço publico 
a cargo das Alfand~as ; 

Considerando que nesta ultima hypothese a in
demnisação d_o dam.no .· c~u~tJ_do ao material do 
Estado quer seJa a ·catgo dós êmpregados, qUér dos 
particulares, tem de ser reclamadó pelos meios do 
direito commum, perante a autoridade judicial; 
quando o causador se recusar a saUsfaze~lo, haja 
ou não acção criminal ; · . ·._ 
~Considerando finalmente que no caso de que se trata 

nao existe base pàra:esse proeedim'ento, porquanto 
além de! outros motivos, ~s informações são dos em: 
pregados que tinhão cargo de cúidar na conservação 
e se~rança dos guindastes , conforme o art. U5, 
~- 2.• do citado Rel7ulamento, sem que' do facto se 
tivesse lavrado quaTqucr termo ou auto, na presença 
é com a audiencia, e mesmo interrogatorw do Ca
pitf•rJ e tripol<~,;ão dt\ bar1:t\ e dos rderidos empl'e-
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gados, parn, mediant~ os precisos esclat·ecímcntos 
saber-se soure quem devia recahir a rcsponsabili...; 
dade de mesmo facto, e produzirem-se as necessa~ 
rias provas em Juizo competente: 

,l{esolveu que se dê provimento ao referido re.;.. 
curso para o effeito de mandar restituir ao recor
rente , ou. na ausencia delle • ao seu procurador 
a .qutintia depositada de. 1 :600$000. . 

O que communico ao Sr. Inspector dà nicsrtta 
Alfandega para sua intelligencia e devidosetfeito.s; 
cumprindo que impon~1a ao Administrador das capa
tazias a multn do art. US n.• 3 do Regulàmento 
das Alfandcgas pela faltá, que elle mesmo con...; 
tesson, de ter deixado em completo abandono o 
lugar a que cs~avu atracado o navio em questão. 

Carlos Carneú·o de /)ampos. 

N. 289.-F;\ZE:\'D,\.-Em H ck Outubro de 18G'~· 

Sotlre a 111nn~ir11 ele proc~der-se na liqujdaçao c_las (di1·idns d~ ctPr~ 
cios liücJos em que se cncoutrJo dilfcrcuças. '···· 

J\iinisterio dos Negoeios da Fazerida.-itío de Ja
neiro ·11 de Outubro de 186L 

Cm·los Càrrieiro de campos, Presidente do Tribunal 
do Thcsouro Nacional; ordena ao Sr: Inspectord<i 
Thesouraria da PJ·ovincia do Paraná, que, pelo cre
dito conferido no art 2.~ do Doere-H{ n:• Lf98 de 
16 dt:! Aln'íl da corrente anno; mande pagar a lide.:. 
fonso José Gon~,;alves de Andrade a quantia de cento 
e sessenht mil réis (160$000) proveniente da grati
ficação de ü0$000 mensaes1 que lhe competia, c não 
recebe_u eomo recrntador da Comarca de GtJal'a
puaYa; . c, pol' esta oeeasião d_eelara ao Sr. Inspf)ctot· 
'luc todas as vezes qU:c so1TI·e1' alteração a liqui
( a~;üo dn. uma divida, deye1·á a sua imporlanda ser 
i'l"l~onllec1da por dl'spal'lw do uwsrno Sr. Inspectol' 
e lant;ada uo lino t:ornpetclliP, e IJ:lo t:orno pru-· 

36 
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!1cou a dita Thesouraria com a divida do citado 11-
defunso limitando-se a informar so!Jre a ditfercnça 
de 60$000, o que não está de accor'do com o pro
cesso mandado observar pelas lnstrucções ue G de 
Agosto de 1sn, cuj<l execução se exige. 

Carlos Carneiro de Campog. 

-···-
N. 290.-FAZENDA.-Em 12 Outubro úe ·IS<H. 

Restituição de dircitus por cugano de calculo. 

l\1inislcrio dos Negocias da l<azcnJa.~Rio de Ja· 
Beiro em ·12 de Outubro de 186&. _ 

l"oi presente ao Tribunal do Thcsouro o recurso 
de George Hudge Junior & Comp. do despacho da 
Inspcetoria da All'andega da Côrte tJue em um des
paeho de 3.000 resmas de papel par~embrulho, os 
uhrigúra ao pagamento dos direitos não de 22.t2~ 
libras que pesavão as mesmas resmas,. mas de 26.500 
rclos recorrentes por (mgano declaradas, c de igual 
quantia como pena para o Conferente; c o mesmo 
Tribunal: 

Considerando que. a differcnça proveio de erro 
nos calculos da redue~,;ã:o dos' pesos estrangeiros 
para os nacionaes, e que nenhum indicio houve de 
fraude, ou tentativa de subtrahir a mereadoria a 
direitos. 

Hesolveu dar provimento ao recurso mandando 
restituir aos recorrentes o que de mais pagárão além 
do peso verificado, e allivia:ndo-os da muHa imposta. 

O que communico ao Sr, lnspeclor da mesma 
AlJ'andega para sua inlcltigencia c devida execução. 
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N. 291.-FAZENDA.-Em 12 de Outubro de l86t.. 

·Declara que o ~O~!) se defe cons'derar c11mo carvão. 

l\linistcrio dos Negocios da Fazcnda.-Rio de Ja-
neiro em 12 de Outubro de 1864. · 

Commnnicando ao Sr. Inspector da Alfandega da 
Côrte, para sua intelligencia e devidos effeitos, que 
o Trilmual do Thesouro, ·tomanclo conhecimento 
do recurso em que Candido Rodrigues .Ferreira, 
Administrador do entl'eposto particular da saude, 
pede a revoga~~ão de sua decisáo pela qual mandou 
considerar o colw eomo carvão; a fim de que se de
clare não inHammavcl semelhante genero para poder 
ser depositado no referido entreposto; c 

Consuierando• que na tabella n." 6, anncxa ao Re
gularntmto das Alfandcgas, é tido como inflammavel 
o carvão, sem que se fa~.:a disti!lcção de ser de pedra, 
ou coke ou mesmo de madctra ; 

Consider;uulo que, em virtude dos arts. 234 c 204 
do Regulamento, é prohihido o despacho de generos 
inflarnmavcis e semelhantes em entreposto particular 
não destinado especialmente para esse fim : . · 

Resolveu negar provimento ao recurso, mandando 
que subsista a deeisão recorrida. 

Gados Cm·neir·o de Campos. 

_ .. _ 
N. 29:2.-FAZENDA.-Em t2 de Outubro de 186L 

Armazenagem dos cascos com aguardente que se dcrc cobrar no 
Trapiche da Ordem. 

1\linisterio dos NPgocios dn Fnzenda.-Rio eleJa
neiro em 12 de Outubro de 1861. 

A Yisla elo que reprcsel)ta o Chefe da 3.• SPc~:ão 
da Alfandegada Côrte no relatorio que acompanhou 
o otJkio da Inspcctoria da mesma Alfandega de :H 
de llewmiH'o de 1863 relntivamcule ú armazenagem 
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que deve ser arrecadada no Trapiche da Ot·dcm dos 
"·.ascos com aguardente ahi recolhidos, declat·o ao 
Sr. Inspector da dita Alfandega, para sua iptelli
gencia c devidos effeitos, que a referida· arma
'l;enagem deve ser cobrada segundo ás canadas na 
razão de 2$'100 por 180. 

Carlos Cw·neir-o de Campos, 

N. :2!J3.-FAZENDA .-Em ·12 de Outubro de .f86~. 

Sobre a classilicatão de paunos ordinuios. 

l\linisterio dos Negocios da Fazenda,- Hio de Ja.., 
nciro em 12 de Outubro qe 1SGL 

Carlos Carneiro de Campos, Presidente do Tri
hunal do Thesouro Nacional, em resposta ao officio 
do Sr. Inspector da Thesouraria de Fazenda da 
Jlrovincia da Bahia, n. • 104 de 29 de Abril pro~ 
ximo passado submettcndo ao conhecimento do 
Thesouro o recurso de revista interposto pelos ne
gociantes desta praça G. E. ~tcvenson & Comp, 
(~ontra a dasitlcação de tntrcfinos ou de piloto 
(IUC foi dada aos pannos por elles apresentados 
a despacho; declara ao mesmo Sr, Inspector a 
quem incluso devolve o referido processo, que o 
Tribunal do Thesouro negou provimento ao dito 
1·ecurso, confirrnnndo a decisão da respectiva Al
fandega, porquanto n11o podem ser classificados 
de pannos ordinarios para pagamento dos res-' 
pectlvos direitos senão os grossos ' abastados ' 

llroprios para fardamento de tropa e obras seme
hantes, em çuja classe não podem ser aquelles 

incluídos, que forão consjderados cntre!inos, COih 
for'!'.c o designa o art. 709 c nota 93 parte 2. ~a. 
~nf~_ das Allumlrgas. 

Cm,los Cw nci1·o de Campos, 

'-~ .... -
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N. ~9L-l7AZE~DA .-Em 12 de Outubro de 1864. 

As filhas n!lo podem perceber o ~~~~º durante o tempo que 
sobreviverem ás m:iis quando estas tmm~m optado outro meio soldo 
ou pe11.silo mais \'3Qt;ojosa. 

l\linisterio dos Ncgocio~t da Fazendo..-Rio de Ja,. 
neiro em t 2 de Outubro de 186L 

Communico a V. S, para sua intelligencia, que 
Sua Magestade o Imperador a quem fot presente o 
requerimento de D. Franciscâ Luiza Josephina da 
Costa Barradas, filha do finado Major reformado tuiz 
Antonio da r.osla Barradas pedindo que se lhes man
dasse pagar o meio soldo de seu tinado pai duranteto 
tempo que lhe sobreviveu sua mãi, visto não ter es a 
se habilitado para receber o dito meio soldo que era 
menor, e não podia accumuJar a pensão que per
cebia dos cofres publicos, Houve por bem, por Sua 
Imperial e Im111edwta Resolução de 5 do corrente, to· 
ma.da sobre Consulta da secção de Fazenda do Con
selho de Estado, indeferir a referida prctenção, e 
declarar, que, quando, ás viuvas optarem outro 
meio soldo ou pensão muis vantajosa, não assiste 
ás suas tilhas direito algum para perceberem o meio 
soldo durante o tempo em que sobreviverem suas 
màis. 

Deus Guarde a V. S.-Carlos Carneil·o de Campos, 
-Sr. Conselheiro Dircctor Geral da Contabilidade. 

,.o•••-

N. 29\J.-FAZENDA.-,Em 12 de Outubro de 186L 
J, ) 

rroferida a 'dccisno arbrit~al não podem os arbitros muda-la .• " ~ --- -· ·-

l\linislerio !los Negocios. da l'azcnda.-Hio de Ja
neiro em ·1'.2 de Outubro de 18Gí. 

J'o~ p_rcsentc ao ,TI'ihunal d? _ThCSOl!fO O I'P\'.llr:>o 
ele l'wnto & Tavolara da dectsao arb1tnll, da lns
pc•:t•Jria da Alfaml~'ga da f~ôrtr, qnc <1llerou a 1.' 



f\e1·isi10 proferida na questão de qua\ilicacilo da mer~ 
Cêlduria posta a despacho pelos recorrentes; e o 
mesmo Tribunal visto o processo, do qual consta· 
que, depois de /)l'oferida aquclla decisão sobre a 
duvida de qua\i icação suscitada na conftrencia dtt 
porta a respeito d.t mercadoria em questão, recla
márão os duus arbitros da Fazenda Publica, decla
rando que por engano havião cscripto que se con
formavão com a opinião do Conferente do despacho 
quando aliás devia ler-se-Conferente da sahiCia ;~ 
(JUe em taes cit·cumsl:ancias a Inspectoria ~a Al
fanrlega mandou ou\'tr de novo o 5.• arbttro, o 
qual naquclla decisão se havia conformado com os 
arhitros da parte ; que este arbitro seguira então

1 
o 

parecer dos arbitras da Fazenda a vista das novils 
declarações que emittirão ; e que a vista desta nova 
decisilo a Inspcctoria impozera á parte a multa do 
art. 27 do De1~reto de 3i de Dezembro de 1863 ; 

Consitlerando que depois de prof~rida a decisão 
arbitral não podem os arbitras muda-la, e sim ape
nas a ref!uerimento das partes, interpreta-la, ou 
explica-la, no caso de ohscmidade, o que não se dera 
no presente c:aso, em que o primeiro parecer dos. 
arbttros da .Fazenda era claro e positivo: 

Resolveu dar provimento ao recurso declaranrlo 
insubsistente a 2.• decisão e subsistente a L•; pnra 
o effeito de ser executada como nella se contém. 

O que comrnunico ao Sr. Inspector da mesma· 
Alf•111dega para sua inte\ligencia e devidos etfeitos; 
convindo que advit·ta o Conferente do despacho por· 
causa da qualificaçfw indevida da mercadoria de 
que se trata, contra a pratica constante da Alrandega, 
t:omo declarou o Conferente da sahida. 

Ca1'los Cm·11CÚ'O de Campos. 
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N. 296.-MARINIIA.-Aviso de 12 de Outubro de {86~ • 

.Ocdat·a que a Imperial Resoluçllo1 de 10 de Junho ultimo·, compre• 
h~nde em seus rffcltos as praças da Armada ant(!riormrnte deser:.. 
tadas, e qtle uns suldos dos desl'rlores e das pra~n! fallecidas a/1 
11llestato devc->e continuar a lfllt"õ .. ilestino marcado pelo art. ~H 
da Lei 11.0 áH, de :18 de Outubro thl 18%8. 

1.• Secção,- Hio Je Jrmeiro,-Ministerio dos Ne~ 
gocios da Marinha em ~2 de Outultro de 186~. 

Conform<tttdo~me com o parecer1 ~xpendido pelo 
Conselho N'atal, declaro a V. s,, em solução ás du .... 
-vidas, por essa Contadoria propostas em ofllcio n.o 
· 49, de 20 de Julho ultimo~ 

1 ,o Que, não estabelecendo a Impeti~l Hesolução, 
de 1 O de Junho do corrente anuo, direito novo e 
espedal pam a Marinha, poré'm etplicando pura e 
sirnplesf!Ient~ um r.on\o da legislação militar exis
tente, na o pode deiXIir de comprehender em seus 
effeitos as pra<_;âs desertadas e captur'adas anterior
mente áquella data, . 

2. 0 Que, não sendo licito considerar revogada pela 
citada Resolução a clara e terminante disposição do 
art. 24 da Lei n.• !>H, de 28 de Outubro de 18~8, 
deve continuar-se a dar aos soldos atrazndos dos 
desertores c das praças falledda:~ ab intestato odes
tino preceituado no mesmo ar ligo, restituindo-se· 
taes quantias, quando lf!gHimamente reclamadas, 
mer\iaute as nccessarias (ormalidades e movirnentos 
de esci·ipturação. 

3." l<'inaltncnte, qtw, em harmonia com a doutrina 
adma substanciaua, deve V. S. mandar organisar o 
cotnpetente processo, a tim tle ~gar-se a•Js Lmpe
riacs Marinheiros, )'rancbco Jose de Oliveira, Manoel 
BeiWYtmulo c Cado~ Macedo da Silva, de que trata o 
otlieio do Quartel Gene-ral n.• 453, de H de Maio do 
p1·cst~ntl~ anno, os soldos tfttc redamão. 

Deus G uardc a V. S.- Fnmcisco Xavic;· Pinto 
J,/,;w.- -Sr. t:ontaLlur da ~l<triuha. 



~. 29i .-'-FAZE\'D,\.--Em 13 de Olitu!Jro Llc 1864. 

No~ , orçamentos das'ldesprtas com as· !!l!f~.s. elo l\liuistetio da f a!· 
zcHda de1·e obser~r-se o disposto uo art. li da Lei n.• I.OiO. 

1.• Sceçào. -1\íinisterio dos· Ne~ocios da Fazenda. 
- Hio dé Janeiro em 13 de Outunro de 18t).i.. 

Carlos C11rneiro de Can1pos 1 Presidente· do Tft'
hunal (\o Thesouro Nacional, aLem da execução do 
art. 14. da Lei n.• 1 ,0.\.0 de 14 de Setembro de 1859, 
<~baixo Lranscripto, ordena aos Srs. Inspectores das 
Thesout·ai·ias de :Fazenda que nos orçamentos da 
dcspeza que d'qra em diante remetter~rn ao The
suuro, relativos ao l\Hnisterio da Fazenda, observem 
pm· sua part~ o disposto no citado artigo , contem
plando as o!Jras jú autorisadas pelo mesmo l\linis
terio com as quantias qlie ainrla julgar~m nccessa
rias para a sua conclusão, explicando desde quand(') 
~~stüo em andamento, e quanto por conta dellas já 
se tem gasto; c contemplando outros\m as quantias 
que furem precisas pa1·a concertos e. reparos dos 
proprios nacionacs a cargo do Ministerio da Fazenda, 
não devendo ser incluida~ no:,; ditos on;amcntos as 
sommas em que forem calcula<las quaesquer obms 
novas , senão tlepois de apprpvadas pelo J'hesquro; 
mediante as plantas c orçamentos que lhe forem 
enviados, acompanhados de circurnstan~iadas infor"' 
ma<_;õcs da necessidade c convenicrlcia de taes obra:s, 

Carlos Carneiro de Campos. 

« A tt. H. Cada um dos 1\iinis(ros fará especificar 
llas tabeHas explicativas da proposta anm~al do or
r·amento as obras que por copta ~.~a Ilcpa:t·tição a seu 
_-:argo devem ser emprehcn.didas, ou continu.ada:>, 
que quantias se· tem despendtdo· ctri cada uma de lias, 
quanto será pt·edso para condui-'las, c a quüta qüc 
l'll111pre eonstgnar-lhe na lei, cuja proposta fô-r a•pre-
"f'ltl<c~-da. !Y 
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N. 298.-BIPERIO.-Aviso de 13 de Outubro dei864. 

Ao Director da Faculdade de 1\fedieina da Bahia. Declara !1Ue os 
O_p{l_ositores tem a mesma obrigac:ao imposta aos Lentes, da re
síáeôéiâ na séde da Faculdade a que pertencem. 

4." Secção.-Rio de Janeiro.-Ministerio dos Nego
cios do Imperio em 13 de Outubro de 1864. 1 

A secção dos Negoci()6 do Imperio do Con.selho 
de Estado, sendo ouvida sobre o offieio de V. s .. 
do 1.• de Agosto l?assado, em que representa contra 
o Dr. Pedro Ribetro de Araujo, Oppositor da secÇão 
de sciencias accessorias, que ha perto de tres annos 
não tem podido ser designado para preparar nas 
aulas de sua secção, e subStituir os respectivos 
tentes, por morar em sua fazenda situada no M:u
nici_pio de Santo Amaro, foi de l!arecer que os Op
posltores das Faculdades de Medicma tem a mesma 
obrigação, imposta aos Lentes, da residencia na séde 
da Faculdade, a que pertencem; e Havendo-se Con
formado Sua Magestade o Imperador por Sua imme
diata Resolução de 5 do corrente mez com o dito pa
rer,er, exarado em Consulta de 27 do citado mez de 
Agosto, assim o Manda declarar a V. S. para seu co
nhecimento, e para que o faça constar ao referido Op
positor, e aos outros dessa Faculdade: ficando V. S. 
pr~venido de que na reforma, gue se project~, qos 
Estatutos e Regulamento complementar, se tomará 
em consideraçao este objecto, bem como a materia 
do officio de V. S. de 28 de Dezembro de 1862, re
lativa á recusa dos Oppositores de se prestarem a 
>:~rvjços gratuitos, a que são chamados. 

Deus Guarde a V. S.-José Liberato Barro.zo,-Sl". 
Director da Faculdade de Medicina da Bahia. 

__ ..,.._ 
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N. 290.-)JAni~IL\.-Aviso de 13 uc Outubro de 18GL 

Di1 instrucções para o bom desempenho das funcções .dei Escrivão 
Geral da .. , Esquadra em operaçõ}!S no Rio da l!F.!!J:a; 

/ -- ------------··· !'"" ... 

2.• Secção.-Ministerio dos Negocias da Marinha. 
-Rio de Janeiro em 13 de Outubro de 186-i:. 

Illm. e Exm. Sr.-Sua Magestade o Imperador, At
tendendo a necessidade de estabelecer regras para 
o bom desempenho das funcções de Escrivão Geral 
da Esquadra em operações no Rio da Prata, Ha por 
bem Mandar. gue se ob~ervem. as- insttueções, q_ue 
com este bmxao, por m1m-ass1gnadas, bem as~1m 
o modelo e bala~te,ltfa.>:que se referem as d1tas 
instrucções. O que Y. Ex. fará cumprir na· parte 
que lhe toca. 

Deus Guarrle a V. Ex.-Francisco Xavier Pinto 
Lima.-Sr. C"l10fe de Divisão Encarregado do Quf,lrtel 
General da Marinha. · · · ·· ·· 

Instrucções, por que se deve reger o E'ierh·i\c; Geral da 
Esquadra em operações no Rio da 1•rata no desemplil-
nho de suas obriga çies. · 

Art. Lo O Escrivão geral da Esquadra em O{lC
rações no Rio da Prata é especialmente incumbido 
da escripturação· da conta de dinheii'Os a cargo do 
Commissario do navio chefe e da que diz respeito 
ao Conselho de Compras. 

Art. 2. 0 A conta de ainheiros constará de um livro 
de conta corrente escripturado, segundo o modelo 
annexo ao Decreto de 8 de Janeiro de 1838, no qual 
será o Commissario do navio chefe debitado por 
todas as quantias que receber, qualquer que seja 
a sua procedencia, e creditado pelos pagamentos, 
que realizar, á vista de documentos legahsados, na 
conformidade do supracitado Decreto e do Aviso 
de 16 de Janeiro de 1860, publicado em ordem do 
dia do Quartel General da Marinha, n. o 1, de 19 Jo , 
mesmo mcz. · 

Art. 3. 0 O Escrivão geral é obrigado a conferir 
todos os documentos, que tenhào de set· pagos 
pelo referido Commissario, examinando ao mesmo 
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tempo, se forão organisudos de conformidade com 
as tabellas c ordens em vigor, e dos modelos, a 
que se referem as citadas disposições; ~-confron
tando as folhas dos vencimentos com as notas dos 
livros de soccorros, devendo declarar naquelles por 
meio de verbas datudas c assignadas, qúe exarni
nou e eonfcrio taes documentos. 

Art. i.• Nenhum pagamento po<ierú ter lugar sem 
precedencia de despacho do Commandante em chefe 
da Esquadrn, ou do Oilicial que o substituir. ·. 

Art. 5.• Todos os pagamentos realizados, quer por 
meio de folhas, quer por conhecimentos em fórroa, 
ou outros quaesqucr documentos, serão justificados 
com quitações pussadas pelo Escrivão geral, nus 
quacs assignarú com os recebedores, tendo-se muil-o 
t~m vista a averbação, que deve ser feita, pelos Es
crivães dos navios, nos livros de soccorros no acto 
do pugumento dos vencim~Atos. .·· . . 

Art. 6.• No pagamento dosven,cim~tos das praças 
de prct, marinhagem c operarias· deverá o Escrivã(} 
geral designar nas respectivas folhas e ferias com 
a nota- pg- aquelles que rcccbêrào, substituindo 
a quitação P.~r uma declaração nos ditos docu
mentos pela forma prescripta nos modelos anncxos 
<lO Aviso de 2 de Abril de 1856. 

Art. 7. 0 Quando por qualquer circumstuncia fôr 
nccessario snpprir dinheiros aos Commissarios dos 
navios da Esquadra, será a despeza do Commissario 
do navio chefe comprovada pelos conhecimentos 
em fórma extrahidos das cargas feitas nos livros 
de cjc dos mesmos Commissanos, rubricados pelos 
respectivos fornmandantes; nnnexando-sc a estes 
documentos o competente pedido, despachado pelo 
Commandaulc em chefe, na fórma do disposto no 
·u·f 4. • '·· . ., 
L A r!.. 8. • Os documentós de despeza de dinheiros 
contimwráü a ser feitos em 1.• c 2.• vias, a 11m de 
st~ annexarcm as primeiras á conta do rcsponsa
YPI, c serem enviadas as segundas ao Quartel Ge
llt'rill da Marinha, como a e tua! mente se pratica. 

Art. 9.• O Escrivão geral 6 obrigado a organisar 
mensalruente uma dcrnonstraç~w de toda a dcspeza 
realizada, constante dos documentos, devendo elas
sifieu-la pelas verbas da tci do Orçamento C'Ill vigor, 
de modo que possa a Heparlição fiscal examinar a 
mnralirladC' da n1csma despcza, ú ''ista das segundas 
vias dos rcf•;lidos clocumenlos, c proceder a com-



petente escripturaçtto antes da liquidação da conta 
do Commissario. 

Art. 10. Será tambem incumbido o Escrivão geral 
de 0rganisar demonstrações dos descontos feitos 
nos vencimentos das guarnições dos navios, quer 
para o Asylo de Invabdos,. hospital e fardamento.. 
quer para amortização de dividas, a fim de ser clas
sificada na Contadoria de Marinha a receita prove
niente de taes descontos. o mesmo' se praticará 
com os soldos das praças fallecidas ab 'tniestato,. 
rtu~ na fórma da le1 revertem para o Asylo de In
vahdos. 

Art. •1. Sempre que se fizerem saques dos di
nheiros. necessarios á Esquadta, organisará o ba
lancete, de que tra\a o 'Aviso de 40 ,:de Novembro 
de 1860, gue será enviado á Secretaria de Estado 
com o officio de communicação do saque. 

Art. 12. De todos os dinheiros, que forem suppridos 
aos Commissarios dos navios, na fórma do disposto 
no art. 7. o destas instrucções, se fará a classificação 
da despeza em demonstração separada, logo que 
se conheça a sua applicaçao, considerando-se, no 
acto da entrC!:rtl, como dcspezn nilü classificada, c 
sendo assim mencionada nas demonstrações mcn
saes. 

Art. ~ 3 .. As obrigações, que competião ao Escriviío 
do navio dwfc, como Secretario do Conselho de 
Compras, pelos Regulamentos de ~o de Fevereiro de 
~ 858 e 3 de Março de ~ 860, ficão pertencendo ao 
Escrivão geral, que servirá de Secretario do mesmo 
Conselho. 

Art. 14. O Escrivão geral poderá sel' coadjuvado 
pelo do navio chefe nos trabalhos a seu cargo, c 
por este substituído ou por· qualquer outro, que o 
Comrrwndante em chefe designar nos casos de im
pedimento, emquanto outra provi_Qencia não fôr 
tomada pelo Governo. ' 

Rio de Janeiro em ~3 de Outubro de 186~.-Fran-
cisco Xavier Pinto Lima. · 
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:MODELO. 
Demonstração da despe7.a. feita com os navios da Divisão Na,·al 

do Rio da Prata, no mez de Julho de t884, po~ conta do exer• 
ciclo de t 884 a t 8Gi'ó. 

SI 7. • CORPO D,\ ARMADA E CLASSES AN!IEXAS. 

O fflciaes de t.• Classe. 
Vice-Almirante .. , ••••.•• Soldo liquido 

do Monte Pio. $ 
Chefe de Esquadra •..•••. Dito......... H 
Ditos de llivis3o ......... Dito......... 8 
Capitfio de Mar e Guerra .. Dito......... S 
Ditos de Fragata. . . • • . . . . Dito. .. . . • . . . 8 
Ditos Tenentes ........... Dito......... S 
Primeiros Tenentes .....•• Dito. . • . . • • . • ~ 
Segundos Tenentes ....... Dito......... 8 

Companhia dos Guardas MarinhaB. 

Guardas lllnrinhas. • ••.. Soldo.. . • • • • • 8 
Aspirantes ..•.......•..• Dito;........ ~ 

Corpo de Saude. 

Cirnrgi;lo de Esquadra (Cnpitllo de Fra-
gata) ................. Soldo liquido 

do l\lontc Pio. 
Dito de Divisão (Capitão 

Tenente) .............. Dito ....... .. 
Primeiros Cirurgiões (1. 0 • 

Tenentes) ............ Dito ........ . 
Segundos Cirurgiões (2.•• 

Tenentes) ........... Dito ........ . 
Segundos Pharmareuticos 

(Guardas Marinhas) .... Soldo ........ 

Corpo de Ofliciaes de Fa;:enda. 

Commissarios de 1.• Classe (1.•• Tenen-
tes) ................. Soldo liquido 

do Monte Pio. 
Oi tos de 2.• Classe (2.<>• Te- · · 

nentrs) .............. Dito ....... .. 
Ditos de 3.• Classe (Guar-

das Marinhas) ...•..... Soldo ....•.•. 
Escrh'ãrs dP, 1." Classe (1.•• 

Tenentes) .•..•........ Soldo liquido 
do 1\loutc Pio. 

Ditos de 2.• Clas>c (?. 0 ' Tc-
nent~s) ......•....... Dito ........ . 

Ditos de a.• Classe (<iuar-
das l\larinhas) ......... ~oldo •....... 

riris dr 1." Cla~sr ....... ·. Dito ........ . 
Dito> tlr ~." (:la>sc ....... [lito ........ . 

8 

a 
8 

a 
~ -- --

4 

R 

s 

8 

~ 

~ 
a 
R 
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8 

g 

il 
..• -
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§ 21 

~\)Í -

Transporte •.• 

Corpo de Of!iciacs Jllari~tlleiros. 

Mestre de 1.• Classe •••.•• Soldo liquido 
de Asylo.... B 

Ditns de 2." Classe ...... Dito......... 8 
Uuanliãcs ............... Dito......... S 

Corpo de n!achinistas. 

Marhinbtas de 1.• Cla>se. Dir.o •.•.•••.. 
IJitos tfc ~.• Cll1sse •.•.•• Dito •....•.•. 
IJitos de 3." Classe ....... lJito ......... 

ronç1 !'IHAL. 

Vc11címcutos do.ç Ofliciaes ria A.rmada 
e Classes annexas. 

~I · .·. Do~ Guardas l\J;Jrinhns, c dos 0'-
{

nos Om!'i~rs da Armada ..... . 

• oiiOll.lS, fkiaes effectivos dos Corpo' 
de Saude c Fazenda .•••.•. 

Soldo dos extrannmerarios, maiorias c 
gratificações a diversos •••••••••.•••. 

Comrdorias .•..••••.•••••••••••••••.•• 

Yencilncntos d,ls praças de.'prct. 

Corpo de Imperiaes Marinheiros ••.••••. 
Batalhão Naval. ..................... .. 
Marinhagem .•.••••••.••••••••••.•••.. 

Jl.\ TEllL\L. 

Yircrrs c mais gencros de raç,;es diarias. 
Muni~ües de guerra ................... . 
Ditas navaes, inclusive luzes ......... . 
I\ r puros de navios, romprn de cscalcres r 

wnccrtos de diversos ohj~ctos •.•..•. 
Dielns, mt•diramcntos e utensis , •.•••.. 
Comhustivt~l .••....••••••......•.•..•. 
ühjcdos de expet.licutc ................ . 

IIE'I'EZAS I:XrR.\OIIDlliARl.\S E E\'E~TU.\ES. 

Gralilir;tç(jps a Oflieiars tio Corpo tia Ar-
rna(fa por ~~rYiços extn1ordinnrios •... 

Eng:tjamenlo rlc marinhagem, ele .•..•. 
FrPic dt' uavios " de gent>ros •...•..... 
PnssagPns rle <liffPrcntPs praças ........ . 
Ajuda~ de <'USttl a diversos Ol!idnes (' vrn 

4,:tlS, C( f', .. ,, ••••• •••••• , • , , • , ••.• , ••. 

s 

a 
s 
fi 

I Pi\ e r:; as inlprP~.:·)~!s .................. . 

! 

8 

11 
H 
.~ 

H 



Transporte ••. 

Tratamento de praças na casa de saudt• 
de .•••••••••••••••.•••••••••••••••• 

Enterramento de praças ••• , •.••.••••.. 
Dcspezas não previstas, a saber: 
Commissão por saques feitos........... S 
Dilfercnça de cambio.................. U 
ArmalCnagcm do canflo de pedra...... S 
Avarias causadas a navios lllCI'Cautes... a 

ll 

s 
s 

u 
Rs. 

--

ll 

8 
---- --

8 

Bordo da CorvciJ ............ ~urla em 1\!onlcvidéo, cm .................. . 

F. F. 

omrial jmmedialo. F.>rrÍ\~o Geral, 
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l\IODE 
F. 

Comrnandantc. 

Balancete do cofre da Divisão Naval do Rio da Pra 
extrahido do Livro de c/c de dinheiros a 

1864. RECEITA • 

.Julho... 1 A importancia da letra n.• 1 sa
cada sobre o Thesouro Nacional 
em data de .•..••..•••. a faYor 
do Banco Mnuá & C.•, no total 
de ......... patocões, inclusive 
a commissno de !fi por •f,, para 
occorrer ãs despezas da Di,·isno 
Na\'al no mez de Julho de 186%, 
que ã razao de 1fl920 cada pa
tacão corresponde á réis ••.•••• 

11 » Idem recebido de diversos a saber: 

Espolio de praças fa\lecidas.. . • . • . . fl 

Dito de ditas desertadas.. . . • . . • . . . S 

Por avarias causadas aos navios 
da Esquadra... • • . • • • • . . . • • • • . • K 

Saldo da conta de dinheiros en
tregue pelo Commissario F .... 
de tal navio... . . • . • • . • • . • . . . • • 8 

ns ..... . 

Bordo da Coryeta •••••••••• , surta em l\lontevidéo, em 

F. 

Ollkinl immetliato. 
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LO. 

ta do rnez de Julho de -t 864, exercido de i 864 a f 86!$., 
cargo do Comrnissario de -t .a Classe F.... · 

186i. DESPEZA. 

Julho ..• 31 Pela importancia despendida no 
mez de Julho de 1864, com opa· 
gamento do soldo e mais venci
mentos aos Olticiaes e praças das 
gnarni~úes dos di !Te rentes navios 
da Esquadra.. . • • • • • • • • • • . • . . • • S 

>> » Idem idem com a compra de vive· 
res , objectos navaes e outros, 
para supprimento dos mesmos 
navios......................... S 

'' n Idem idem com o pagamento dos 
operarios que trabalhára:o no 
concerto do navio tal........... S 

)) )) Idem idem com a commiss~o de t12 
por 0 / 0 , pelos saques feitos em 

~ tal época ..................... 
)) " Idem idem com a avaria causada 

pelo Vapor ..••...... ao Brigue 
~ mercante •.......•.....•.••...• 

)) 

" Idem idem com o tratamento de 
praças na casa de saude de tal. .. s 

)) )) Idem idem com o enterramento de 
praças e diversas despezas nno 

s pre1·istas •.•.....•....•....••.. 

Saldo que passa ao mez seguinte ... 

8 

s 
8 ----

Rs.... B 

de Agosto de 18G1. 

Commiss~rio. Escril·ão G~rnl. 

DJ!€1SÕES DE t&H. 
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N. :wo.- AGIUCULTURA, COMMEHCIO E OBRAS 
l'UBLICAS.-Portaria do 11,. de Outubro de 1S64. 

Ot"dcnautlo que os navios que demandarem a barra tio Rio tle Ja
neiro, trazendo a bordo en1igrantes, arvorem no tope de prôa 
uma bandeira de signnl. -

Sua Magestado o Imperador Ha por bem Deter
minar : 

A rl. 1.• Os na~·ios que conduzirem a seu bordo 
emigrnntes para o Imeerio, e demandarem o porto 
desta Capital, arvoraráo no tope de prôa uma ban · 
deira de signal de côr azul com um-CJ-branco 
no centro, logo que se acharem á vista da Ponta 
Nngra. 

Art. 2.• A. Repartição Gernl dos Telegrnphos, á ap
proximação do navio, que tiver dado o signal, de 
que trata o artigo antecedente, fará communicação 
immediata ao Agente Official da Colonis&ção, para 
os fins convenientes. 

Palacio do Rio de Janeiro em quatorze de Ou
tubro de mil oitocentos sessenta e quatro.-Jesuino 
llftwcondes de Olivei?·a e Sá. 

N. 30t.-FAZENDA.- Em H de Outubro de 18GL 

Condições que devem reunir as e'!!_~ll_r_~~.~~~~ras. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em H de Outubro de 186.\. 

Illm. e Ex. Sr.- Em resposta ao Aviso do Minis
teria a seu cargo de 6 de Abril ultimo, tenho de 
declarar a V. Ex. que as condições que, pela l)ossa 
l~gislação, d_eve reunir a embarcação brasileira, 
sao as segumtes: 

L• Ser propriedade de brasileiro, e sem que nella 
tenha parte afgum estrangeiro (Tratado com a França 
de 6 de Junho de 1826, art. 13, Cod. do Com. , 
art. 457). 
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2." O proprietario deve residir no Brasil; c quando 
uão resida deve. ter parte na embarcação alguma 
casa brasileira estabelecida no Imperio (cit. art. Fi57 
do Cod.). 

3." Set· commandada por Capitão ou l\lestre bra
~ileiro (Tratado com a Franr.a loc. cit. Cod. Com. 
ill't. 496). o 

Sendo o Capitão ou Mestre brasileiro adoptivo ou 
naturalisado, deve prova-lo com justificações (lnstr. 
de 2:3 de Dezembro de 1840, Dec .. de 18 de Agosto 
de 1831). 

E' preciso lambem que tenha domicilio no Im
perio c capacidade civil para contractar (Coei. do 
Com., art. ,196). 

4.• Tres flum·tos dos homens da tripolação devem 
ser brnsileiros (Tratado com a França, cit. art., 
Alv. Lle .1, de Fevereiro de 186·1). 

Além disto são sujeitos ao imposto de 1 !) 0 /o as 
cmbarcnções estrangeiras que passão a nacionacs. 

Deus (iLHm:le a V. Ex.-Carlos Carneiro de Campos. 
-Sr. J1Jüu Pedro Dias Vieira. 

N. :302.--- JcAZEND.\.- Em 17 tle Outubro llc I8GL 

Sobre n anco_!"afl':lll qnc elevem pagar as rmbarca~õcs que l'Oil!lnzcm 
colono~. 

~linisteriu dos i\icgoeius da Fazenda.- Rio de Ja
twim em O de Outubro de ·186i. 

Illm. e Exrn. Sr.- Ern resposta ao Aviso do Minis
te rio n cargo tle V. Ex. de 8 de l\Iaio 1le HHil, ncom
nanhndo da nota do <:onsul Geral dos Paizes Baixos 
üesta Côrte, versando sobre a interprcta,:ão flUO ao 
art. ':W do Deercto n.o 2.168 elo L• de-Maio de 185R 
dera a ordem de n de Outubro de 1860, declaro a 
V. Ex. p<Hn os fins convenient()s que, niio lrwlo 
o nrt. ':?.6 do Dccn•to n.o z.l58, seg-umlo ;1 citrüla onkm 
c!~> ~l dP Outubro, ,innl<t pnl' eópia, dNog·ado as 
GJ'rlt'llS dt: :!~l dt~ _\};1Í<J !' :' dt! \uY<_•m}Jl't' dt p~;;1; 



-300-

11."' f\l(; e 368, continúa a não caber ás emharca
cões que conduzirem colonos ou emigrantes por 
conta do Governo, ou de associação e empre
zarios, o desconto do imposto de ancoragem ex
ceptuadas porém as sociedades a que se referem 
os Decreto~ n. os 537 de 15 de Maio de 1850 e n.• 
~.159 do 1.0 de l\Iaio de 1858. 

Deus Guarde a V. Ex.-Carlos Carneiro de Campos. 
-Sr .. João Pedro Dias Vieira. 

N. 303.- FAZENDA.- Em 17 de Outubro de 1864. 

Sobre a escripturaçilo ;t que se deve proceder nas Thesourarias quando 
recel!erem (dinheiros dc)r_llSjlc:Jil_S~':_~s, etc;. 

liiiuisterio dos Negocios da' Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 17 de Outubro de 1864.. 

Carlos Carneiro de Campos, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, em resposta ao otncio 
do Sr. Inspector da Thcsouraria de :Fazenda da Pro
víncia do Espírito Santo, n.o q5 de 17 de Agosto 
proximo passado, ácerca dos responsaveis para com 
a Fazenda Publica Joaquim Jorge da Silva Quintaes, 
Aureo Trifino l\lonjardim c Henrique Augusto de 
Azevedo; declnra ao mesmo Sr. Insr>ector que é ex
trnordinario o facto de ter o ex-Administrador da 
l\lesa de Rendas de Itnpemerim Joaquim Jorge da 
Silva Quintaes entregado na dita Thesouraria em 25 
de Outubro de 1861 ao respectivo Thesoureiro a 
qunnlia de 3: G24$-120, e desde logo não se haver 
feito a ncecssaria carga ao mesmo Thesoureiro, 
que della passou um recibo ao responsavel; e não 
menos cxtraordinario é o declarar o dito Thesoureiro 
que se não fizera escripturação alguma nos livros da 
Thcsouraria, por ter ficado àquella quantia como em 
deposito sob sua guarda, até que o responsavel 
remettesse a parte que ainda faltava para o com
pleto do seu debito, a fim de ser então toda a im
portancia escriplurada. As allegações feitas pelo 
Thesoureiro não \1orlem ser accitns "por inf1mdadas: 
porcpwnln fúra ( o seu rigoroso dcn~r. logo que 
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recebeu aquella quantia, faze-la escripturar no seu 
debito, como parte do alcance do dito responsavel, 
c extrahir conhecimento em fórma em vez de re
cibo particular que irregularmente passou; e sendo 
certo que não tendo a referida quantia até agora 
flgurado na receita da Thesouraria, como parte da 
renda por ella arrecadada e cscripturada, não póde 
ser dispensada a cobrança dos juros de 9 "/o pela 
indevida detenção, e por elles responsavel o men
cionado Thesoureiro, a contar da data do recibo 
quo passou até a em que a dita quantia lhe fol ear
regaaa em debito nos livros da Thesouraria; cum
prmdo que o Sr. Inspector o advirta por seu irre
gular procedimento. 

Quanto ás cobranças que tem promoYido o mesmo 
Sr. Inspector, c de que dá ·conta no citado offieio, 
ficão approvadas as providencias que tomou para 
esse flm, continuando a emprega-las para com todos 
os responsaveis remissos que se acharem em debito. 

Carlos Carneiro de Campos. 

N. 30L-FAZEi\'DA.- Em 18 ele Outubro de 186L 

As Thcsourarias não dcn•m cumprir as ordens rias Presidcncias autori
Slliiúó dcsíJc7as sob sua responsabilidade, fóra dos casos da lei. 

1\Iinisterio dos Ncgoeios da J1azcnda.- Rio de Ja
neiro em 18 de Outubro de 18!i't. 

f:arlos Carneiro de Campos, Presidente do Tribu
nal do Thesouro Nacional, declara ao Sr. Inspector 
da Thesonraria de Fazenda da Provinda de Per
nambuco, em resposta ao seu officio n.• 123 de 24 
de Agosto proximo passado, que regularmente pro
cedeu oppondo-se ao cumprimento das ordens do 
Presidente da Província, que o autorisou sob sua 
responsabilidade a abonar no corrente exercido 
gratiflcações por conta de rliversos Ministerios, não 
determi11adas em lei, em vista do disposto no § 7. • 
do art. lJ.• do Dt~creto n.• 2.881. do '1." de Fevereiro 
de 18!i2. · 

Cm·Tos Cm·neÍ'/~fl r!(' CtWIJIOS. 
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:\-. :;o:.i.--~JlJSTHJA.-Aviso de 1\) de Outubro de ,1864. 

An Presidente da Província de Pcrnambuco.-Declara que afraculdade 
de abrir~~s_tam~.!;J~Os uno cabe aos Coosules Portuguezes oo I'inperio. 

'2." Sec,~ão.-1\linisterio dos Negocios da Justiça.
Hio de Janeiro em 19 de Outubro· de 186L 

Illm. e Exm. Sr.-Em resposta ao offieio de V. Ex. 
de 13 de Julho do eorrente anno, remcttendo eopia 
da correspondenda tmcada entre o Consul de Por
tugal e o Juiz Municipal da 2.• vara dessa capital, 
po1' ter· aberto o testamento com que falleeeu o suh
diro portuguez Manoel José de 1\morim, ·co'nrntmico 
a V. Ex. que, tendo-se suseltado duvida identica 
nesta Côrte entre o Consulado Geral de Portugal e 
u Juiz 1\Iunieipal da 1." vara, pelo l\Iinisterio dos 
Negoeios Estrangeiros foi declamdo em Aviso de 2ij 
de Jullw que a faculdade de abrir testamentos não 
ctdw aos Consules Portuguezes no Imperio, nem 
pnla letra nem pelo espírito da Conveneüo de 4 de 
Abril do armo passado ; porque, precisarido o art. 13 
as hypotheses em que aquella autoridade é chamada 
a J'unceionar em assumpto de herança, excluio a de 
que se trata, c nem podia deixar de exclui-la para 
ser cohcrente, uma vez que só admille a interfercncia 
dos Consnlcs quando o falleddo nüo ddxa herdeiros 
011 designa !t>stamenteiros, ou cujos herdeiros não 
sejiío conhecidos, estejão ausentes, ou sejão inea
puzes; c essa interferencia necessariamente tem de 
ser precedida de verifka~,;uo elos casos a que clla 
'·orrcspondc. • . • 
D,~ns Guarde a V. Ex.- Ft·ancisco José Fur-tada. 

--Sr. l'resit.lcntu da Província de Pcmambueo. 
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N. 30G.-GUERRA.-Aviso de ·19 de OuluLro de 186í. 

Ao Ministerio •da Marinha, solicitando a expediçfio das suas ordrus, 
para que os na vi os de guerra e transportes rio Governo, que apor
tarem á Ilha de Fernando, transportem dalli para o Continente 
os s~.nleuciados lJIIC conclui rem o seu tempo tlt> prisão, c as suas 
rariíiTlãs.·· · · 

4-.' Directoria Geral.-2.• Secção.- Rio de Janeiro. 
- Minislerio dos Negocios da Guena em 1.9 ele 
Outubro de 186L 

Illm. e Exm. Sr.- Representando o Tenente Coro
nel Commandantc do Presídio de Fernando de No
ronha os embaraços que oecorrem, quando algum 
sentenciado conclue o seu tempo de prisão, para 
se lhe dar passagem e á sua familia para o Con
tinente, roga a v. Ex; se sirva dar suas ordens, para 
que os navios de guerra e transportes do Governo, 
que aportarem á Ilha, recebão a seu bordo e tran$.
portem,_ á requesição daqu_elle Com mandante, os ex
sentenciados c suas famihas. 

Deus Guarde a V:. Ex.- J[enrigue de_ Beaurepvc 
Rohan.-Sr. Francisco Xavier Pmto Lima. · · 

N. 307.- GUERRA.-Aviso de 19 de Outubro de 18GL 

A o Presidente de Minas Çleraês, approvando a deliberação, que to
. mára, de mandar pagar unícameute óSliOO da despeza Ceita.,çom 

Q. enterrarnento d~ uma praça,. eofreado e reato por eomà do es
polio da mesma , porque'";&endo os parocbos subsidiados pelo 
Estado, devem prestar gratuitameute os soccorros espirituaes aos 
militar~s que pertencem á condiçllo dos pobrPs. 

4.' Directo~ia Gcra.l.-2.• Secção.-Rio de Janeiro. 
-Ministerio dos Negocios da Guerra em 19 de Ou
tubro de 186L 

Illm. e Exm. Sr.-Accusando recebido o seu oili
cio n.o 23 de 15 de Setembro, declaro a V. Ex. que 
bem resolveu, mandando pagar unicamente ü$ti00 
da dcspeza feita com o enterramento do Anspeçada 



-.10:\-

Candido José da Cuneei~,;ão, deven<lo o resto correr 
por conta do espolio do mesmo Anspeçada, ou de 
quem ordenou o enterro ; porquanto, sendo os pa
rochos subsidiados pelo Estado, ~e.':_em prestar gra
tuitamente os soccorros da Rehgtao aos pobres , 
caso em que se achão os militares, que por isso 
mesmo não podem supportar, nem o Estado por 
elles, despezas menos justificadas. 

Deus Guarde a V. Ex.-Henrique de Beaurepaire 
Rohan.- Sr. Presidente da Província de Minas Ge
raes. 

N. 308.-GUERRA.-Aviso de '21 de Outubro de ~86L 

Ao Presidente do Paraná, mandando abonar a uin Official que fez 
troca de Corpo com outro, a ajud~ -~!-~usto que a este compe,tia. 

4. • Directoria Geral.-2. • Secção.-Rio de Janeiro. 
-Minis te rio· dos Negocias da Guerra em 2.~ de Ou
tubro de 1864. 

Illm. e Exm. Sr.- Em deferimento á supplica do 
Alferes da Companhia de Cavallaria Eustaquio Joa
quim Reyna , mande V. Ex. abonar-lhe ajuda de 
custo pelo mínimo, de Paranaguá até á Capital , 
auxilio a que tinha direito,,o. Alferes José Nicoláo 
Pimenta de Araujo Vargas Coutinho; com quem o 
supplicante trocou de Corpo. 

Deus Guarde a V. Ex.-Henrique de Beaurepaire 
Rohan.-Sr. Presidente da Provmcia do Paraná. 



:"l. 309.-GUERRA.-Aviso de 21 de Outubro de 186L 

Ao Pre;;idente do Ceará, declarando q-ue o Sargento Almoxarife da For·. 
1 Jleza de Nossa Senhora da Assumpção não póde continuar a pet:
rrber (premio de·-voluutario ou engajado, desde que deixou de sen r r 
:H'til amente nas -fiíeií·às dó Eicrcito, conservando porém a rt>spee
ti\.1 grJtitkação, CllH(Uantu fur praça de prct. 

4." Dircctoria Geral.-2.• Secção.-Rio de Janeiro. 
-l\Iinisterio dos Negocias da Guerra em 2,1 de Ou
tubro de 1864. 

Illm. e Exm. Sr.-Em solução ao requerimento 
do Sargento Almoxarife tla I<orlaleza de Nosstt Se
nhora da Assumpção, Galdino Augusto de Vascon-· 
cellos, informado por V. Ex. em 27 de Agosto pro
ximo passado, declaro a V. Ex., para seu governo 
c expedküo das convenientes ordens, que o sup
plicante não póde continuar a perceber premio de 
voluntario ou engajado, desde que deixou de servir 
activamcnlc nus fileiras do Exrrcito, conservando 
porém a respectiva gratificação cmquanto fôr pra1;a 
de pret. 

Deus Guarde a V. Ex. - Henrique de Beaw·e
paire Rohan. - Sr. l1 residenle da Província do 
Ceará. 

. .. ,., 

N. JIO.-GUEHRA.-Avisode21 de Oulubro Je18GL 

Ao Presidente da Bahia autorisando abono de uma raçllo, pelo rancho 
dos Menores, ao Porteiro do respectivo ~rsenal de Guerra, nos dias 
em que ther de pernoitar no estabelecimento. 

r~-.• Directoria Geral.-2.• Secçáo.-Rio de Janeiro. 
-Ministerio dos Negocios da Guena em 21 de ou
tubro de ,1861. 

I_llm: ~ Exm. S~.-Em deferimento á supplica de 
Lmz Y1e1ra de Fana, Jlorteiro do Arsenal de G.uerra 
dessa Provincin, no requerimento informado por V. 
Ex. em -!'~ de Agosto proxirno passado, mande V. 

4 



Ex. abonar-lhe pelo rancho dos Meoores uma ra
dío nos dias em que tiver de pernoitar no estabe
fecimento , como pennittio o Aviso de 13 de Ju
nho de 1861 . 

Deus Guarde a V. Ex.-Henrique de BeaurepaÚYJ 
Ro!trut.-Sr. Prf'sidPnk da Pro,·incia da Haltia. 

-···~~ 

~. 311.-FAZENDA.-Em 22 de Outubro de 18Gi. 

Os recibos e maudatos ao portador, por occasilio da liquidaçllo das casas 
bancarias, só devem pagar ~l!o no casu de serem ajuizados, etc, 

Ministcrio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 22 de Outubro de 1864. 

Sua l\lagestade o Imperador, Conformando-se com 
o \1arccer das secções de Fazenda e Justiça do Con
se ho de Estado, Houve por bem declarar por Sua 
Imperial e Immediata Resolução de 5 do corrente: 

1.0 Que para a liquidação das casas bancarias fui
lidas não é nece~sario que paguem sello os reci
bos e mandatos ao portador permittidos pelo art. 
1." § 10 da Lei n.• 1.083 de 22 de Agosto de 1860, 
e sim só mente quando tenhão de ser ajuizados, 
attenta a disposiçao do art. 38 § 22 do RefSulamento 
de 22 de Dezemliro de 1860 ; c art. 2i ao Decreto 
de 13 de Agosto de 1863. 

2. 0 Que o dito sello é nccessario quando se hou
ver de ajuizar a nota, bilhete, recioo ou mandato 
de que se trata na referida lei. 

Assim pois o comnmnico a V. s. pura que haja 
de participa-lo ao Administrador da Recebedor1a 
em solução á sua representação de 19 de 'Setem
bro ultimo. 

Deus Guarde a V. S. -Carlos Carneiro de Cam
pos .-sr. Consel!Jeiro Dircctor Geral das Rendas 
l'ubiic;ls. 



- 3·0".1-

N. :ll.:.t-I<AZENDA.- Em 22 de Outubro de 186~~ 

Sobre o sello qne :!cvem pagar os endossos. 
"· 

1\linistcrio dos Ncgocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 22 de Outuuro de 186&-. 

Consider<tndo quD a razão por que o Hegulamento 
de 26 de Dezembro de 1860, art. 38, ~ la dedara 
isentos do sello os endossos passados antes do 
vencimento nos títulos com prazo fixo prevalece a 
respeito dos titulos á -cista; 

Considerando que nos casos em que se exige o 
sello dos títulos sómente quando são ajuizados, os 
endossos passados nos mesmos titulos antes desse 

. facto devem gozar da mesma isenção; 
Considerando que se os escriRtos á ordem são 

ob1·igados ao sello sómente no lugar em que são 
pagos antes de transferencia ou pagamento. os en
dossos passados antes destes actos não devem en· 
tão pagm· D respectivo sello; e 

Attenilendo a necessidade de facilitar o gyro das 
letras e creditas mercantis a beneficio do ·com
mercio; 

Declaro a V. S., em solurão á representação do 
Administrador da RecebedÔria do llio de Janeiro 
de 8 do corrente: · 

1.• Que a disposição do citado art. 38, § 13, corn
prehende os endossos e pertenees, e mesmo abo
nos, ainda que por simples assignatma, dos títulos 
pagaveis á vista; quando tiverem lugar antes do 
protesto por falta de pagamento, época esta em 
que o Decreto de 13 de Agosto de 1863, art. s.• os 
considera vencidos para effei~v:> fiscaes. 

2.• Que os endossos, pertences e abonos, nas 
mesmas condições, passados nos títulos isentos do 
sello proporcional, mas a elle sujeitos quando ti
verem de ser ajuizados, como os recibos de di
nheiros tomados em conta corrente (Regulamento 
de 13 de Agosto de 1863, art. 24); os recibos e 
mandatos conlra os banqueiros ao portador ou á. 
pessoa determinada (Regulamento cte 26 de De
zembro de 1860, art. 38, §.,_22) são lambem isentos 
do s~llo, excepto quaudo ajuizados ; e 

3.• Que os endossos, pertences e abonos, nas re
fcrid<l.S eircumstancias, p:1ss<J.dos nos cscriptos a 
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ordem fôra do lugar em que estes tenhão de ser· 
cumpridos, poLlcm s:ttisfazcr o sello, em qualquer 
lt!mpo, ainda no lugar em qtw tiverem de ser pa
gos, os reft~riuos escriptos, mas sempre antes de 
ahi veriliear-se transi'erencia ou pagamento (De
creto d«~ 1:3 de Agosto dt~ 1863, art. 2.•). 

Deus Guanle a V. S.,.-Carlos Carneiro de Cam
pos.-Sr. Conselheiro Oirector l;cral dus Hendus 
Pu!JlicDs. 

-·-.. ·-

J'i. :-! 13. ·- F.\ZE~IH.- Em 22 ue Outubro de 18GL 

As comortl.t!a> pPrmitti<!as rrlos D•·cretos n. 0' 3.30S e 3.309 cslno 
i: ;;utas do srlluJll'Opo~ciun:~l. 

illinisterio elos l'icgocios fb Ltzeuda.- H.io de Ja
nr>iro L'm :!:! de Outubro de ·186ft. 

Considerando que os motivos por qt11~ o Regula
Jttento de 2G de Dczelllbro de ·18GU, art. :38 ~~H e 12 
isenta do sello as concordatas e moratorias conee
didas na fórnm do Codigo do Comrnercio são ex
tensivos ás concordatas e moratorias de que tratão 
os Decretos n.• 3.308 de 17 de Setembro, art. 2. o, e 
11. • 3.309 de 20 do mesmo mez, art. 15, declaro a V. S., 
para gue o faça constar ao Administrador da Rece
bedona do Rio de Janeiro, e a quem convier, que as 
concordatas permittidas pelos referidos Decretos do 
Governo Imperial são lambem isentas do scllo pro
porcional. 

Deus Guanln a V. S.- Carlos Car·n1·ir·o de Cam
?Jns. --· S!'. Consdlteiru Direclor Uenll das Hemlas. 
l'llblicil". 

____. .... ~ 
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\". Jll. - F.\ZE~DA.- Em 2.2 de Outubro de 18GL 

Solução á duvidas propostas pela Commissão liquitladora da casa 
bancaria Gomes & Filhos. -· 

Ministerio !los NP~ocios da Fazenda.- Rio de Ja
llf'Íro em 2:! de Outumo de 18G.í.. 

111m. c Extn. S1·.- Foi presente ao Governo Imperial 
o otllcio de\'. Ex. de 18 do corrente, ncompanhanrlo 
dill'erentcs c<ípias de escriJ?tos e recibos aoyortauor, 
pnssndos pela casa lwncana de Gomes & Filhos, nm 
coulravell<;ào do art. ·J.• § I o da Lei n.• 1.os:J de 2.2 de 
Agosto tlc ISGO, e Pxpondo que, tendo a Commissão 
Administrativa, a que perteuee como Fiscal do Go
vemo, de faznr a chamada de um grande uunwro 
de credores de taes títulos, que orçào por mais de 
7.900, na eonformidade do art. s;>g <lo Codigo do 
Cornmercio, para proceder á verificacão dos creditos 
lhe oceorrcrn as se~uintes duvidas: • 

1. • PúLlc a Comtmssão receber, verificar c classi
fienr. taes ti tu los ao portador, ou em geral, que não 
t·~nhiw pago o imposto do sello, e seus portadores 
~.:) adtüo is€nlos das penas da lei respectiva? 

:::." 1'úlle a referida Co111missão fazê-lo snm incorrer 
1~as penas de rcspomabilidade ou de multa, na fórma 
do art. H J § Lo do Regulamento Lle 2G. de Dezembro 
de 18GO e maisJegislação em vigor? 

Em resposta ao sobredito officio devo communicar 
a V. Ex. qtw Sua Magestade o Imperador, Confor
mando-sn com o parecer das seceôes de Fazenda e 
Justiça do Conselho de Estado, HÔuve por bem de
elamr por Sua Immediata e Imperial Resolução de 
lj. do corrente, que, .attentas á~ actua~s circumstan
cws da Prat,;a do lllo de Janmro:· mais do que em 
nenhuma outra occasião, a liquidação de tão avul
tadas massas fallidas e de tão numerosos interesses 
como os que se prendem ás casas bancariv.s fallidas 
nesta Curte, no rnez passado, deve ser feita ex wquo 
d bO!IO. 

E em solução aos quesitos propostos, ücvo decla-
1'<11" a V. Ex. que: 

Ni10 podem as administracões liquidadoras das 
n1assas fallídas, embora assiri\ procedão e não este
jitn eomprch~ndidas na orcem das autoridade~ e 
nllkiaes pnhlíeos de que tratão os arts. 113 ~ 4-. 0 f~ 
"'''~"(!" d•-' ll•'~ltl<tnlr~nlo de 2G rk Dt'ZP111bro de 1860, 
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tki\ar dt' etltllprir iiS disposiçôes legacs que regulào 
'' <·.ohranca dos impostos, e eonscguintemente não 
devem, sobretudo á vista do art. 117 do citado Hegn
lamento, attcnder a titulas e pnpeis qne não tiverem 
pago o sello, estando a elle sujeitos, nos casos pre
vistos 110 Regulamento, tanto mais quando ainua 
vigora o principio cte que a falta daquelle imposto, 
sendo devido, mvalída o titulo, o qual não produz 
cntã0 etfeito sem a revalidação. 

Os Regulamentos isentão do sello os recibos n 
mandatos ao portador, passados nos termos 1lo art. 1.• s I o tla Lei n." 1.083 de 22 de Agosto de 1860, ou a 
pessoa determinada, bem como os recibos de dinhei
ros toma!los em conta corrente, excepto quando 
forPom ajuizados. (Hegulamento de 26 de Dezembro 
de 1860, art. 38 ~ 22, e de 13 de Agosto de 186il, 
art. 24.) 

!\las as administmções, como fica dito, não consti
tue um juizo, e portanto não podem exigir que esses 
titulos e os demais que só pagão sello quando ajui
zados, scjào sellados para serem por ellas admiltidos, 
eomo nésta data se declara ll Directoria Geral das 
Hcnrlas para que o faça constar ás Estações Fiscaes 
competentes. Nem obsta que as mesmas administra
~;ões tenbão de documentar com os titulas as suas 
contas definitivas no Juizo Commercial, porquanto, 
ainda em tal caso, não se póde dizer que elles são 
ajuizados; o juizo com effmto não procede então em 
flÍrma judiciai, e apenas _preside ás deliberações dos 
er_cdç>res, aos guaes, e nao a elle compete, confórme 
a JUnsprudenCia (Assento de 6 de Julho de 1857), o 
d~clarar liquidada a massa fallida, e por consequen
eJa attender aos documentos apresentados .. 

Ficando assim respondidos os dous quesitos na 
parte em que se referem em geral ao imposto' do 
scllo, devo accrescentar a V. Ex., quanto aos títulos 
ao portador illegalmente emitt.idos pelas casas ban
c.arws fallidas, que ao Governo Imperial cabe de
durar que as administrações das massas fallidas, 
pelo facto de attenderem aos ditos títulos ao portador, 
quer sob a fórma de notas promissorias ou creditos, 
quer de recibos de contas correntes, não inconêrüo, 
hem como os portadores, nas penas da lei do sello ; 
porqunnto, além de não se dar o caso de serem elles 
ajuizados, não se verificará, considerados como do
eumentos, a hypothese do art. 59 ~ 3.•, parte final, 
do Regulamento de ~6 de Dezembro de 1860, attcnlo 
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o exposto sobre o caracter das referidas adminis
trações. 

Deus Guarde a V. Ex.- Gados Carneú·o de Cam
pos.- A S. Ex. o Sr. Conselheiro Angelo :\Ioniz da 
Sih·a Ft'J'I'<IZ. 

-···..____ 

N. 315.- AGRICULTURA; COM.MERCIO E OBRAS 
PUBLICAS.-Em 22 de Outuln·o de 18GL 

Dedara que a disposição do .Decreto ·u.o 2.898 de H de Março de 
1662 para a capacidade dos lltm!lill!!i ..d!l pennas_!)'~ua, de1·e ser 
app!icada aos depositos ~:onstriiidõs antes da promulgação do re
ferido Decreto, sómente nos tasos de reconstrueçllo ou renol'hç3Q 
dos mesmos depositos. · · 

N. 315.-Directoria das Obras Publicas e Nave~a
ção.-1.• Secção.-Rio de Janeiro.-Ministerio aos 
Negocios da Agricultura, Commercio e Obras l'u
blicas em :22 de Outubro de 1864-. 

Em resposta ao seu officio n.o 829 de 10 de Agosto 
ultimo; declaro-lhe, para sua observancia, que a 
disposição do Decreto n.o ~.898 de 12 de Março de 
1862 para a capacidade dos deposiLos de pennas 
d'agua, deve ser applicada aos depositos construidQs . 
antes da promulgação do referido Decreto, s~enlc 
nos casos de reconstrucção ou renovação dos mes
mos depositos, e quando. se tiver de prorogar o 
prazo das concessões das pennas d'agua, cujos de
positos não se acharem nas condições prescriptas 
pelo Regulamento approvado por aquelle Decreto. 

Deus Guarde a Vm.-Jesuino Marcondes de Oli-
1'Cira e Sá.-Sr. Inspector Geral das Obras Publicas . 

...... 
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N. 316.- DIPERIO.- Circular em 22 de Outubro 
de 1864. 

Declara os casos em que as corporaç.ie>< <I e mão mor__ta neccssitão ue 
licença do Guvcruo -i•ará possüirem ll~us ile raiz. 

G." Scc.cão.- Hio de :Janeiro.- Minislerio dos Nc
godos dÓ Irnperio em 22 de Outubro de 1864. 

Illm. c Exm. Sr. -Tendo sido presentes ao Go
verno Imperial diversos requerimentos em que 
corporações de mão-morta soliciti.io licença para 
possuírem bens de raiz ,""declaro a V. Ex. , para ob
servancia do Decreto n.• 1.225 de 20 de Agosto ul
timo: 

·1.• Que as corporucões de mão-morta só precisão 
da referiu~ lieença ríara a acquisiçã<;> ou posse por 
qualrp1cr IJlulo de terrenos ou propl'ledades neces
sarias paz·a o serviço das mesmas corporações, ou 
p::tm edificação de Igrejas, Capellas, Cemiterios ex
tra-muros, llospitaes, Casas de Educação e de Asylo, 
e quaesquer outros estabelecimentos publicos. 

2. o Que , em geral , os bens de raiz que as ditas 
corporações adquirirem, na conformidade da Orei. 
Liv. 2.•, Tit. 18 § 1.• devem ser, no prazo de seis 
mezes contados de sua entrega, alheadd6, e seu pro
dueto convertido em apolices da divida publica sob 
as penas da mesma Ordenação. 

3.• Que desta regra estão sómente exceptuados, 
1 . • • os bens de raiz que , com prévia licença do Go
verno Imperial, tiverem o destino acima mdicado, 
'8 .2_.• os que constituião, na época da publicaeão 
do l!ftoado Decreto, o patrimonio das sobreditas cor
porações, os quaes ficárão garantidos pelas palavras 
tinaes do mesmo Decreto , e podem ser conservados 
independentemente de licença do Governo. 

O que V. Ex. fará constar ás autoridades a quem 
convier, para a devida execução. 

Deus 9uarde a V. Ex .. - _José Liberato Barrc~o. _:__, 
Sr. Prestdente da Pro v meta de ..... 

-·~ 
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N. 3!7.-AGRICULTURA, COMMERCIO E OBRAS 
PUBLICAS.-Circular de 25 de Outubro de f 864:. 

~ 

Recommendando a fiel execução do Aviso circular de l!O de De
zembro de 1861. 

f .• Secção.- Directoria das Obras Publicas e Na
vegação.- Rio de Janeiro.-Ministerio dos Negocias 
da Agricultura, Commercio e Obras Publicas em 25 
de Outubro de 1864:. 

· Illm. e Exm. Sr.-Sendo· da maior conveniencia 
para a marcha regular dos negocias do Ministerio 
á meu cargo, que as Thesourarias de Fazenda re
mettão ás divet·sas Directorias com a maior _pon
tualidade e exacção no fim do exercício os balanços 
geraes das despezas, que se tiverem llffectuado com 
os diversos ramos do serviço publico, bem cómo 
o orçamento de credito necessario para as despezas 
do futuro exercício, nos termos do Aviso circular 
de 20 de Dezembro de 1861, que não tem sido fiel
mente cumprido, como se ha terminantemente re
commendaáo, resultando disto que este 1\linisterio 
não tem :Rodido regular convenientemente a dis
tribuição ôo credito pelas Províncias, de modo á 
evitar constantes pedidos de supprimentos de verba ; 
hei por muito recommendado a V. Ex. que de novo 
expeça as mais terminantes ordens á Thesouraria 
de Fazenda dessa Provinda no sentido da presente 
circular, e do que está dtterminado nos §§ 5.• o 
6.• do art. f5 do Regulamento de 22 de Novel}l.lJ!\l· 
de f 85f, e foi ordenado pelo Aviso circular aéima 
referido. 

Deus Guarde a V. Ex.- José Liberato Barrozo.
~r. Presidente da Província de ..... 

--
Dl!.CISÕ.ES DE 186-i. 40 
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K. :118.-I~AZENDA.-Em 25 de Outubro de 186~. 

Declara que os sinos importados para uma Igreja, que nllo era Matriz, 
nao podem gozar da i~~çllo de direito~. 

l\linislerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja-
neiro em 25 de Outubro de 1864-. -

Illm. e'Exm. Sr. -No seu officio n.• 51 de ~ 5 de Se
tembro ultimo participa V. Ex., que, estando are
parar-se a IgreJa do Convento de Santo Antonio, 
nessa Capital, para ser~ir de Matriz da respeetiva 
Parochia, mandára o guardião do dito convento re
fundir dous sin.os ·á cii:lade do Porto, reino de Por
tugal e que chegados os sinos, forão despachados 
na Alfandega á custa do Thesouro Provincial, à cujos 
cofres pede V. Ex. que seja restituída a im,Por
tancia dos direitos cobrados naquella repartição, 
baseando esse "pedido no art. 5t2, § 33 do Regu
lamento de ~9 de Setembro de 1860. 

Cabe-me declarar a V. Ex., em resposta, que não 
se acha provado que a Igreja para a qual vierão os 
sinos refundidos seja Matriz; pois que o simples oife
recimento para ahi celebrar.em-se os .actos parochiaes. 
não lhe da esse caracter. Além disso, sémelhantes 
objectos não· são proprios e exclusivos do 'culto di_; 
vino, nem forão importados por conta do Gó.verno. 
P~ovincial directament~ e _para o se.rv\ç~.' pu.b.li~o. 
Nao tem, portanto, apphcaçao ao-caso a~ âtsposu;oes 
do art. M2, §§. 23 e 33 do referido Regulame,nto. 

-. ·"- vista disto, não póde ser concedida a restituição 
de '(lireitos por V. Ex. solicitada. · · · · · 

Deus Guarde a V. Ex.-CarlÓs Carneh·ode Campos. 
-Sr. Presidente da Província do Maranhão. 
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N. 319.-f\ZENDA.-Em 26 uc Outubro de f86C 

Manda admittir as(Lieclara.ções feit:~s pelos\Collectores nos precntorios 
e mandados quando ano existirem õsoeveãó-res, etc. 

l\Iinistsrio dos Ncgocios _dá Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 26 de Outubro ãe 186,. 

Illm. e Exm. Sr.-Convindo evitar á Fazenda Na
cional o prejuízo que llie resulta das despezas feitas 
com as certidões que os Officiaes de Justiça, tem 
de passar em granâe numero de mandados execu
tivos e precatorios que deiião de ter éumprintento 
nas Collectorias e Mesas de Rendas, por não exis
tirem os devedores no lugar; estarem reduzidõs á 
tniseria, haverem fallecido sem. deixar herdeir,os 
nem bens, e hypotheses semelhantes ; rogo a v. Ex. 
se sirva declarar ao Juizo dos Feitos da Fazenda 
que se devem aceitar como se fossem passados 
pelos ófficiaes de Justiça, as âeelaraÇões féilas J1.elos 
Collectores nos mesmos mandados é precatorios, 
todas as vezes que se derem os casos acima re
feridos. 

Deus Guarde a V. Ex.-Carlos Carneiro de Campos. 
-Sr. Francisco José FUrtado .. 

N. 320.-JUSTIÇA.-Aviso de Sl8de Outubro de HfGL 
Ao Presidente da Proyiocia do Amazonas. - Approva a decisno 

declarando que os(Dircctores doS)I~i_!l~ devem sen julgados no l'ôre 
commum. 

2.• Secção.-lVIinisterio dos Neg.ocios da Justica.-
Rio de Janeiro em 28 de Outubro de 1864. • 

Illm. e Exm. Sr.-Sua Magestade o Imperador, á 
Quem foi presente o officio de V. Ex., do 1.• de ,Julho 
do corrente nnno, Houve por bem approvar a decisão 
dada por Y. Ex. á consulta d6 Juiz de Direito da Co
marca de Solimões, declarando q'ue os Directores 
dos Indios devem ser julgados no fôro cornmum, 
porque, embora pelo art. 11 do Decreto n.o 426 de 
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24 de Julho de ·18!~0 lhes scjão conferidas gradua
f'.Ões militares, não são militares as funcçoes que 
êxercem, e são cousas essencialmente distinctas gra-
duações honorarias e postos militares. · 

Deus Guarde a V. Ex.- Francisco José Furtado. 
-Sr. Pr~sidente da Província do Amazonas . 

.... 
N. 321 1- IMPERIQ.-Aviso em 28 de Outubro de 1864. 

'. 
Ao Presidente djj Pr&YJ~!lif ~~ B;l)lja. ~ D!!Ciarl\ que !18 ~pgraçlies 

~e lll!_o-morta, o~&efllip'(l9 Jít~e~!ltmOPte o art. \t da J,1n u .o J69 ile 
18 de Setembro de· f8'í5 , podem permutar ·osens de raiz 1 que 
c:onstituem o seu patrimonio, por apolíces da divida pub'li~a lu· _1 
terna fundada, as quaes serão iutunsferiveis. · 

6." Secção.- Rio de Janeiro.- Ministerio dos Ne
gocios do Imperio em 28 de Outubro de 1864, 

Illm. e Exm. Sr.- Foi presente ao Governo Im
perial o requerimento, trasmittido por essa Presi
iiencia com o oflicio de t ·I do corrente , em que o 
Ministro e Mesarios da Veneravel Ordem Terceira de 
S. Francisco , dessa Cidade, pedem autorisação pa.ra 
executar a resolução da Mesa e Junta que permilte 
a venda em hasta publica de todos os predios per
tencentes á mesma Ordem. e dos terrenos não apro
priados á edificação, para ser- o seu producto con
.vertido em apolices da divida publica. 

Send'J permiHido a quaesquer corporaçõ.es de mão
morta, pelo art. U da Lei n.o 369 de J8. de Setembro 
d_e 1845' p_erm~tarem ~eus bens por apolices _!la ~i
VIda publica mterna fundada, as quaes serao m
transferiveis , nada obsta a que a referida Ordem 
Terceir~ effectue taes permutações, com a vantagem. 
concedtda por aquella lei. uma vez que observe 
litteral e restrictamente o eitado artigo. As autori
dades judiciarias competentes fiscalisaráõ o exacto 
cumprimento de suas disposições. 

O que V. Ex. fará constar á sobredita Ordem Ter
ceira, e ás autoridades a quem convier. 

Deus Guarde a V. Ex. -José Liberato Barrozo.
Sr. Presidente du Provincia da Bahia. 

-·-
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N. 322.-IMPERIO.- Aviso de 28 de Outubro de f 864. 

Ao rospector Geral interino da Iostrucção Primaria e Secundaria do 
!Uuorcipio da Côrte. Communica a dispensa das provas de capaci
dade profissional concedida a Francisco Lopes Suzano para ensinar 
as ma terias da instrl!cçllo Jl!!maria, e fix'a a inte!ligencia do SI ~.0 
do art. 11 das IostrurÇOeS de29 de Setembro ultrmo. 

4.• Secção.-Rio de Ianeiro.-Ministerio dos Nego .. 
cios po Imperio em ~8 de Outubro de 186i. 

sua Magestade o Imperador, attendendo ao que 
re.presentou Francisco Lopes Suzano no requeri
mento, sobre que V. S. informou em data de 20 do 
corrente mez, Ha por bem conceder ao supplicante 
dis{lensa das provas de capacidade profissional, para 
ensmar particularmente.~as materlas que constituem 
a instrucção primaria. 

Fazendo esta communicação a V. S., déclaro-lhe 
que esta dispensa é fundada na L• parte do§ 2.• 
do art. 11 das· Instrucções de '29 de Setembro ul
timo, cuja disposição comprebende expressamente 
o Diploma de pharmaceutico passado pela Faculdade 
de Medicina desta Cidade, que o supplicante ex
hibio; e que a disposição do § L• do mesmo art. 
em que V. S., de accordo com o Conselho Director, 
julgou incluído o supplicante, é applicavel unica
mente aos indivíduos que, na falta de outros títulos, 
apresentarem documentos taes, ou forem de tal 
nomeada, que não deixem duvida sobre as suas ha
bilitações. 

Deus Guarde a v. S. -José Liaerato Bari-ozo.
Sr. Inspector Geral interino da Instrucção Primaria 
e Secundar~a d.o MWli.cipto" ®. Có.rt.e • 

••• 
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N. 323.-FAZENDA.-Em 29 Je Outuhro de ,18GL 

Sobre 11. execu~llo dos Decretos n.• 3.321 e 3.323. 

r.linislelio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro ém 29 de Outubro de 1864. 

Illm. e Exm. Sr.-Transmillindo a V. Ex. para sua 
intelligencia e execução, os exemplares inclusos do 
Decreto n.• 3.321 de 24 do corrente, t]Ue indulta os 
contraventores do art. L • § 1 o da Lei n. o 1.083 de 
22· óé--Ãgóstõ- de 1860, e do Decreto n.• 3.3~3 ~e 
~2 do mesmo lJleZ, que regula novamente a em1ssao 
dos m_l!_!O~ ªº~ p~rtador, }Ulgo Opporl'!-110 f~z~r al
gumas .onservaçoes a V. Ex. sobre as d1sposJ~es do 
u ltiroo dos referidos Decretos. (J art. 2." destt: JJecreto 
no seu . paragrápho uniC~ enumera os titulos ao por
tador cuja ~míssãb é perrriittida pela legislação em 
vigor iodept~nd~nte de autorisação do Poder Legis
lativo~. consegull1temente V. Ex. recommendará ás 
autoridades judiciaes e administrativas dessa Pro
vincia, assim policiaes como fiscaes, que , sob as 
penas da lei, cumprão fielmente o art 4.• do mesmo 
Decreto a respeito das letras e quaesquer titulos ao 
portador, com prazo ou sem elle, que não sendo 
bilhetes do Thesouro do banco do Brasil e suas 
caixas filiaes (Lei n. • 683 de 5 de Julho de 1853, 
art. L• :§ 6) de assignantes da Alfandega (Regula
mento de ~9 de Setembro de f860, art. 585, ~ L") e 
letras hypothecarias das Sociedades de credito real, 
quando se estabelec_ erem (Lei n.• U!37 de 24; de Se
tembro de 1864, art. 13 ~~ 4.• e 2.•) não se achem 
enumerado~ no dito paragrapho unico, que ~e refet~e: 

.J.o Aos btlbetes dos a.ctuaes bancos ae Clrculaçao 
creados por Dec~eto do Poder Executivo. 

2.0 Aos recibos e mandatos ao portador contra os 
bancos e banqueiros (Lei 11.0 4 .083 de 22 de Agosto 
de 1860, art. 1.• § 10). 

Assim, pois, para evitar irregulariedades e vexa
me,){V. Ex. deverá declara:F ás mencionadas auto
ridaaes quaes os titulos ao portador, que, na con
formidade do que fica exposto, podem ser emittidos 
e apparecer na circulaçao 'sem dar lugar ao pro
cedu~ento da apprehensão, e _á imposiçao das p~nas 
da let, a fim áe~ que procedao com todo o rtgor 
contra os que não estiverem· comprehendidos em 
qualquer das classes acima referidas. 



A data uc I i de Setembro, tk que lmla o art. 
7.• do Decreto n.• :3.323 foi lixada á da ultima fallcn
cia de casas bancarias occorrida na Côrte; refere-se 
portanto á Corte c nào ás Provincias, nestas deverá 
ser a que determinarem os respectivos Presidentes 
para o indullo em virtude do art. 5." do Decreto 
n:" 3.321 de 21 do corrente. ~. rccommcnc!o. cspc
ctalmentc a V. Ex. que parttctpe u este l\hmsterio 
na fórma das ordens em vigor, não só a data d;{ 
publicação dos citados Decretos nessa provincia 
como a que fixar nos termos do dito art. 5. • ' 

Chamo agora a attenção de V. Ex. para o art. 8." 
e modelo do Decreto n.• 3.323. 

Tratando da emissão dos titulos ao portador per
mitlidos pela excepção no art. L" § 40 da Lei n.• 
1.083 de 22 de Agosto de. 1860, e expedindo esse 
modelo o Governo Imperial teve em vista, attenta 
a faculdade concedida pela lei, regularisar o systema 
já adoptado entre nós da emissão de mandatos ou 
cheques contra os bancos c banqueiros para faci
lidade e liquidação de pagamentos, que se fazião 
tombem por melO de recibos extrahidos de livros 
de talão, cuja formula, menos legitima em sua ori
gem, póde ainda suscitar duvidas. 

Ora, sem obstar á liberdade garantida a quaesquer 
indivíduos em conta corrente com os bancos e tian
queiros, de usarem da formula que mais conve
niente lhes r;::~recer para as ordens e mandatos rle 
pagamento, como expressamente declama primeira 
parte do art. 9.• do Decreto, podem os mesmos 
bancos e banqueiros contribuir para a boa ordem 
e regularidade das operações, e auxiliar a autori
dade public.a na repressão dos abuso~, fornecen~o 
aos seus clientes em conta corrente hvros do talao 
segundo o modelo annexo ao Decreto. 

E porque o fim da~ d!sposições legae~ sobre o; 
titulos ao P'?r~ador nao ~· ne!fl póde ser, 1mpõr aos 
referidos indiVlduos a obngaçao ôe passar com clau
sula-ao portador-os seus mandatos e ordens contra 
os bancos e banqueiros, mas sim de conceder-lhes 
essa faculdade para que a possão _exercer quando jul
~arem a bem de suas transaeçoes e pagamentos, 
e claro que, embora o livro de talão Sf~a redigido 
nos termos indicados no modelo, não Hcao aquelle::; 
indivíduos irihibidos de passa-los á pessoa deter
minada, com a clausula -á orden!.-OU sem ella, 
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r.omo quizcrcm, e assim o dispõe a segunda parte 
do art. 8." do Decreto. 

Releva notar que os mandatos ou cheques que 
não forem ao portador, não ficão sujeitos ás regras 
especiaes da apresentação ao banqueiro no prazo de 
tres dias sob pena de perda do direito regressivo 
do fortador contra o passador, estabelecida no art 
1.• 40 da Lei n.• 1.083 de 2'2 de Agosto, regendo-se 
em seus effeitos pelos principios geraes do direito 
vigente. 

Em summa, qualquer que seja a fórma dos es
criptos sacados na mesma praça contra os bancos 
e banqueiros, em virtude de conta corrente, e que 
fôr pagavel-ao portador-nos. t~rmps da prim~ira 
parte ao art. 8.0 do Decreto, deve CGnter, para evitar 
a sancção penal da lei, os requisitos do art. 9.• do 
mesmo Decreto, exigidos pelo art.: 4 .• § lO da Lei 
n.• 4.083 de 22 de Agosto de 1860. 

E, pois, a fim de preenêher as vistas do Go
verno Imperial, V. Ex. transmittirá lambem aos ban
cos e banqueiros dessa Província uma cópia dos 
citados Decretos e do presente Aviso para sua intel
ligencia na parte que lhes diz respeito. 

Deus guarde a V. Ex.-Carlos Carneiro de Cmnpos. 
-Sr. Presidente da Província de. . . . · 

-·-
N. 32~.-JUSTIÇA.-Circulnr de 34 de Outubro 

de 486i. 

R~commr.ndando ãs Presideocias que dêem seu parecer ácerr.a da Ido
neidade dos pretendentes e do valor dos documentos, á que elleJ 
se referirem, sempre que remetterem a este Mlnisterio quae.squer 
requerimentos ou peticoes de)~~aça. 

lllm. e Exm. Sr.-Para regular andamento, conve
~iente reso.lu.ção . das questões que forem submet
hdas ao Mmtsterw a meu cargo , e em execução 
de ordens já expedidas em dtfferentes cireulares 
ás Presidencias das Províncias; recommendo ·a V. 
Ex. que, quando tiver de remetter á esta Secreta
ria de Estado papeis acompanhados de documentos, 
f\ê o seu juizo ácerca da idoneidade dos preten-
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dentes, e do Valor 'dos dOI'itttJ.entds a qüe eÜ~ Se 
referirem, subministrand.o amd~ to<:l,O. e, 9uaJ@é'r fS;;. 
clàr~eimerito q~e . coltiê.r Ajlit,gar ~b'irvep_i. ~iite .. ~~é~ 
commencto ma1s .. a. v. ~~- qu~ .nas Ii~íi;ç~es d$! o-p~ç~. 
que devem ser mstr:tüd~·~. en1 éohforn:údade., qtJJ.P,e-: 
~:t·cto n.• 2.1J66 de 28 de Março de 4 ~.60, dê pál'ecér 
ácerca da justiça ou iüjtisliça,,ga COild~nih~Ç~q.,.e 
se o s\'lpphcante merece .ou na.o .Pe:rd?-o O\l co~p
ll}Utl!ção da pena; .nãô s'?m~~t~ .. po~que nàs,;P~o
vmctas, onde os crrmes sao com,tnêttldos, ha mawr 
facilidade na ap're'ciàção dê, sua pun.ição, como 
lambem porqtit!, enviàdos todos os esclareci~r-ritos 
a que alludó, haverá menos demora no prepa).'o 
dàs mencionadas petições que têem de ser resol
vidas pelo Supremo Poder Moderador. 

Deus Guarde a V. E.x.-Francisco José Furtado. 
-Sr. Presidente da ProV:incia de .... 

...... --

~- ~2C,.-f\IPERIO -Ern :H dP Outubro de ·181H. 

Hrsoll'e duridas sobr.e eleiçOes. 

:3." Seeção.-Hio de Janeiro.-Ministerio doÇNf>
~-w.cios do Imperio em :H de Outubro .de 186L"" 

111m. e. Exm. S1·.-- J..'oi presente á Sua MagéStàde 
o Imperador o otlleio de 43 de Junho do corretíte 
anno, do t.o Juiz de Paz da Freguezia dos Tt:Htltios 
do Carangola dessa Província. b'em como a ;infbr
mação que sobre o seu objecto deu o ante.cessor 
de V. Ex. em officio de 23 ele Julho. 

Expõe aquelle Juiz de Paz que a Freguezia do 
Car-angola pertence ao Bispado de Marianria, no que 
toca á jurhdicção ecclesiastica; mas que o seu t~r.:. 
ritorio, quanto á jurisdicçào civil, pe1·tence ás duas 
Províncias de l\linàs Geraés e do Rio de Janeiw, 
licando mixtiea á Freguezia da Natividade a parte 
pertencente á segunda daquell~s Provindas; c em 
=-cg-uida consulta : 

) . ".Se os parochia~ws re~idt:ntes na. varie da 1<'~e
g'IWZ111 pnrl('JJeelllf' a PrnvnH~ta dn H1n dl' .Jnnmro 

JJH:Isfn:.• 111: IRM, ti 
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devem votar para Juizes de Paz e Vereadores de 
s. Paulo de Muriahé, em Minas, ou para Juizes de 
Paz e Vereadores de Campos, no Rio de Janeiro. 

2.• No segundo caso se as cedu~as désses volantes 
devem sPr apuradas na Fres-uezm dos Tombos do 
Carangola, ou na da NatiYiaade. 

3.• Se a jurisdicção dos Juizes 'de Paz e Subde
legados comprehende todo o territorio das Fregue
zias. para as quaes são nomeados. 

E o Mesmo Augusto Senhor Conformando-se por 
Suu Immediata Resolução de 5 do corrente mez 
com o parecer da secção dos Negocios do Imperio 
do Conselho de Estado, exarado em Consulta de 31 
de Agosto ultimo e Ãttendendo: 1.• a que a divisão 
ecclesiastica é a base das ~leições segundo á Lei 
n.• 387 de 19 de Agosto de ~846~ que manda fazer 
a qualificação dos votantes por Freguezias ; 2. • a 
que as funcções dos Vereadores.são exercidas em 
todo o Munidpio, e a jurisdicção dos Juizes de Paz 
c Subdelegados círcumscreve-se na Freguezia ou 
districlo sómente; Houve por bem Decidir: 

Quanto ao 1. • quesito, que os parochianos de que 
se trata devem votar para Juizes de Paz da Fre
guezia do Carangola, á qual pertencem ecclesias
ticamente, e onde estavão qualificados; cumprindo 
queJ as respectivas listas sejão apuradas promis
cuamente com a dos outros votantes da mesma 
:Freguezia. Devem, porém, votar para Vereadores do 
Município de Campos, a que civilmente pertence o 
territorio em que residem, sendo remettldos á res
pectiva Camara Munrcipal os seus votos, apurados 
em separado dos demais votantes. 

Quanto ao 2.•, que cumpre que a apuração seja 
l'f~ita na :Freguezia do Carangola. 

Quanto ao 3.•, finalmente, que u jurisdicção dos 
.Juizes de Paz e Subdelegados con1prehenlle todo 
u territorio das Freguezias para as quaes silo ·llo
meados. 

O que communico a V. Ex. para seu conheci
mento, e para o fazer constar ao dito Juiz de Paz. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Libe~·ato Ban·ozo.
Sr. Pl'esidenle da Província de !\finas Gerucs . 

.... • liii 
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.\. 3:26.- j,'AZENDA.- Em 2 de Novembro de. f8~4. . .' 

Competeocia do Mordomo da Casa Impepial para receber no Tbe • 
souro a dotação _<!e Sua _:\lteza Imperial. 

:\linislerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de 'Ja~ 
neiro em 2 de Novembro de 1864. 

Sir\'a-se V. S. expedir as necessarias ordens para 
ser entregue ao Major Bacharel José Maria Jacintho 
llebello, procurador de Sua Alteza o Príncipe Real , 
Conde d'Eu, Augusto Esposo de Sua Alteza Imperial 
a Senhom D. Isabel, a quantia ue cento e Oitenta 
contos de reis ( 4 80:000$000 ) , resto da de duzentos 
•·onlos, t1xada na Resolução n.o 1.236 de 20 de Se
tembro proximo passado ·para o enxoval da mesma 
,\ugusta Senhora e tambem a quantia consignada na 
referida Hesolução com applicação ao alu~el de pre
tlio para a residencia de Suas Altezas, e a contar de 
1 G de Outubro findo, mediante o Alvará de procura
~~ão, que deverá apresentar para ambos os pacramen
tos ; tieando V. S. na i nlellwencia de que a dotação 
de cento c eincoenta contos d'e r(~is (HiO:OOO~OOO) [an-
11\lans, de que ignalmente trata a rcfm·ida neso
lnl'iw e a Lei n."'1.217 de 7 de Julho deste armo, 
de.vcrú ser untt·eguc ao Mordomo da Casa Imperial 
na fôrma da Constituição do Imperio , e lambem 
a contar de 15 de Outubro, dia do feliz Consorcio 
de Suas Altezas. 

Dcus.Gu:ll'lle a Y. S.-Cal'los Car·neiro rle Campos. 
-Sr. Conselheiro Dircclor Geral da Contabilidade. 

-··· .. 
X. :327.-F.\ZE~DA.-Em 2 de Novembro tln 1R64. 

Sohrc a remessa 1lc inForma~<ics para a(organisacão da >cstaJjs~ 
fir}anccira do Imperio. · 

Ministcrio •los Ncgocios da Fazenda.- Rio de .Ja
neiro em 2 1k \'ovrmhro de 1864. 

~ 

Illrn. e Exm. Sr.-Em circular n.o 591 de ,18 (\r) 
Dezclll!Jrn de 1861 forüo 'recomrnendmlas ;ís Pre
sideni~Í;ls d1~ l'rovinr~i;r eNI;Is proviclrrw.i.<1s len-



dentL'S ao aperfeiçoamento da estalistica financeira 
do Impel'io e á igualdade e uniformidade do nosso 
systema tributarío. • 

l\"ão tendo, porém, sido satisfactorios, nem tão 
amplos como convinha que fossem, os esclareci
mentos recebidos em virtude dessa circular, e de 
outras orden~ expedidas pelo Thesouro, cumpre 
que, com a maxima brevidade possível, V. Ex. re· 
metta um guadro como o do modelo junto , da 
receita pronncial e da receita municipal dessa Pro
víncia, no qual V. Ex. far·á apresentar todas as 
diversas verbas da receita provmeial, com a indi
C<H:iin da legislação que as creou e regula , e da 
importaucia arrecadada de C<J.da uma dellas nos tres 
ultlmos exercícios; apontando as causas de se11 
augmcnto e diminuiçao. · 

Cumpre, outrosim, que V. Ex. rernetta colleccõe~ 
das lcrs provinciaes dos tres ultimos anuos. • 

Deus Guarde a V. Ex.-Carlos Canci?·o de Campos. 
··-·Sr. Presidente ~a Província da Bahia. 

-- fdelllit·ll ;'•s demais Prt'-siLktw.ias rle Provincia. 

_.,..... ___ _ 

~. 328. - AGRICULTURA , COMMERCIO E OBHAS 
PUBLICAS.-Circular de 2 de Novembro de 186L 

Heconuneutlnudo aos Presidentes das Proviucias que s~jão n·~pri· 
tadas as leis proYincia~s, uma vez sanccionadas, c por virtude das 
quacs exisl<io contractos, l'rcandoJ c gar~ntiudo privilegios Pro favor 
ele Companhia~. - ·· · 

'2.' Secção.- Directbl'ia das Obras Publicas e i\u
vegaçüo.- Rio de Janeiro.-1\'Iinisterio dos Negocios 
da~ Agricultura. \.ommercio c Obms Publieas em '2 
de Novembro de ,186'1-. 

Illm. c Exm. Sr.- Sun ;\lngestade o lmperadot· 
manda recommenclar á Y. Ex., que tenha o maim· 
cuidado, em que as leis, uma vez sanccionadas, c 
pol' virtude das quaes existiio contractos, crcando 
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f) garantindo privilegios em favor de Companhias. 
quór nacionaes, quér estrangeiras, sejão respeitadus 
para que nem periguem os direitos de terceiro com 
a sua dero(Fnção, nem tão pouco se veja a admin is
tração publica env~lvida em pleitos e questões que em 
taes circumstancias sempre são prej11diciaes ao cre-
dito do paiz. · 

Deus Guarde a V. Ex.- José Liberai o Barrozo.
Sr. Presidente da Província de ..... 

·-~~--

.\. ;w).-t'AZE.\D.\.-Em 1 de ".\uvembro rle 186L 

.\ n•s1•~.ito de um Collector que estanuo com parte de doente coru
varcccu só para rec~bcr urna sornrna entregue l'Pio Juizo de Ot·
philos; c recomm(\'nda que se exija . .Jiança dos Escrivães das Col· 
~l-~"!_ol'ias. ~ ...... " -

'liniste1·io dus .\egocius da Fnzewla.-Hio ck .Ju
lll'ii'O f'lll '1 ele) :Vovemhro dP 186~. 

Carlos Cnt·m·it·u Ü~) I_:<Jtll[JUS, Prcsicl<'ple üo p·_i
bunal do Tlwsouro J\aewnal, tendo em nsta o ofhcw 
n.o 82 de H> de Setembro ultimo do Sr. Inspectot· 
da Thesomaria de Fazc~nda da ProYincia do PwuhY, 
no qual pnrtieipa que o Collector Jas Hemlas geraes 
da Villa das Barms Francisco Hnnieio de Carvalho 
e :\Iello, estando ausente por molestia, eompm·e
cêra c as~ulllira as suas funceõcs, quando lhe coiiS
tou ler entrado na dita Esfaçüo .Fist~al a quantia 
ele I f: 2a1 $391, recolhida pelo Tesoureiro de orphãos. 
rc·tiranrlo-se de• nO\·o no dia seguinte como doenh· 
para fúr<1 dit vil la depois de rec:d1er n mencionncli1 
quantia dns Jnüos do Escl'ivüo: ordena ao Sr. Ins
pcctoi' qne pi'Oceda criminulmcntc contra o referido 
cxacto"r na fómHt da lr~i, na intelligencia de que 
fieão appt'O''adas as medidas tomadas nessa occur
reneia, de confortuidade com os arts. 2. 0 e 3. 0 rlü 
Dcc!'elo 11. 0 G:ii de :1 ele Dczc:mht·o de 1R49, para 
obstar, como se obstou, que a ~azenda fosse lesada. 
Estranha, po1·érn, ao Sr. In:fpector qne ha mais 
tempo nüo se exigisse lianca dos Escrivftrs d~1s 
Colli'ctorins. c:nmo -pre:.;cr·e.yc' a Ordem n.o IRR df' 
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pois, que, sob pena de responsabilidade, ponha 
quanto antes em prntica as disposi~~ões que regu
liío o- nssumpto. 

Cal'los Cat'lwiJ·o de Ca~npos . 

. \o Prcsidl'ntc da Provincia de S. Paulo. - Approva a dccbão, dc
daraudo que o Juiz de Paz, provido interinamente no OUieio •te 
Curador Geral dos 1Jrpbãos, obtendo elo·ncraçiio do Officio interino, 

. não perde o seu lugar de eleição popular. 

'2." Seq~ào_.- ~Iinisterio dos Negocios da Justiça.
Hio <lr .lam~n·o P,l)l 4 de Novembro de 1864-. 

Illm. c Exm. Sr.- Stw Magestade o Imperador, 
n ()ucm foi prescute o offieio dessa Presidencia de 
1:1 dP .ruuho do cot·rentc anno, dirigido ao Ministcrio 
do Lmpet'io, Houve por hem ApprÜYar a rnspostn do 
<lltl<)CPssot· de Y. Ex. ú Camara Munieipal dá cidade 
t k Ubatuha, tkelarandn que a <lelihteração, em vir
IHd<~ da qwll a mesma C<nnara pnblieúm pot· 0dilaes 
qtt<: o eidadiío Jost) ~faria :Matloso não podia cou
lmuar no exercício do cargo <le Juiz de Paz por tet· 
;wcilàdo e exercido o Oflicio de Curador Geral dos 
Ol'plt;l.os, é d0slitnitla de fundamento; porque a Por
lnl'ia d<~ 13 tle Ou tuhro de 1831, em que se haseou ,, 
C;unara, trata <lo Curador Geral dos Ot·phãos, quc, 
sPtulo proYitln nesse Oflicio, o exeree vilalidanwnl<~ 
!lOS I Cl'lllOS do lkl'I'ClO 11. o 8-17 tk :{0 de Agosto de 18!)-1, 
<'S[Wcie diversa tlnquella que se dá C'Jtl rehl\:iio ao 
!'idadüo i\Tnttoso, que jú era Juiz de Paz quando l'oi 
provitlo interinamente no Olficio, tlo qual pe<lio e 
ohiPH~ exnnPra<_:ftO para o clfeito de não perder o se11 
lug·ar de .Juiz <1<-) Paz: e, spgumlo a tloutrina do Aviso 
tt.'' :nl dt• ,19 tk Ontuhro de 18~7. desappa1·0ecndo o 
itnpcdimt•ulo pda rcnnneia elo OJikio interino, volta 
u indiriduo para o eal'go qnc anlcrionnentr~ occupaY<L 

Deus Guarde a V. Ex.- Fr·ancisro José F~tl'lado. 
---Sr. Pmsidenlc dn l'rm·inci:J th~ S. Paulo. 
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\'. 3:31.-GUERRA.-Aviso de i de Novemb1·o de ~864. 

Ao Presidente da Bahia , declm·ando que as despezas de e xpe
diente feitas pelo Tenente Joaquim Hodrigues de Souza, durante 
o tempo em que l'steYe destacado na villa de Lençóes, servindo 
nunulativamcntc de Delcg:tdo de Policia e de auxiliar do Admi
nistrador dos tcn·enos diamantinos, é alheia a este Ministerio, visto 
que o Olficial de que se trata não podia tc-lás, na qualidade de 
Comrnaodante de destacamento. 

4." Direcloria Gera\.-2.• Secção.-Rio de Janeiro. 
-!\Jinisterio dos ~egodos dn GtferTa e1u i de No
YPilthro de ·ISGL 

111m. e Exrn. Sr.-Devolvo a Y. Ex. o t·equPrimenlo 
do Tenente do ·10.0 Batal!Jão tle Infantaria Jo-aquim 
Roririgues tle Souza, pedindo indemnisação de 63$GOO 
que despondeu. com o expediente durante o tempo 
r~m que ,esteve destacado na villa de Lençóes, a fim 
df' que r. Ex. attenda como p~recer justo, man
tlan• lo-llw pagar aquella quantia pelos cofres da 
Policia ou por eonta do l\limsl.erio da Fazenda, visto 
qne o supplieante, como informa o Commandante 
elas Armas, srnio eumulativamente de Delegado de 
Policia e tk auxiliar do Administrador dos tenenos 
diamantinos, sendo certo que, nn qualidade de Com
mandnnle de dcstncamcnlo, não poclia ter despczns 
de exp0ctiente. 

Deus Guarde a V. Ex.-Henrique de Bemwepaire 
Rohan -Sr·. Presidt~nte da Provineia da Balua. 

\" . .1:12.- AGniC:ULTURA, COMMEHCIO E OBRAS 
Pl'BLICAS.-Circular de 7 de Novembro de 186L 

Exigindo informaÇürs úct~rca das necessidades e obras mais urgentes 
das Pro,incias do Imperio. ~ 

2." Seccão.- Directoria das Obras Publicas e Na
w~gal;iio . ..:.Hio de Janeiro.-Ministerio dos Negocios 
da Agriculturn, Commercio e Ohras Publiras em 7 
d1: Novembi'O de 18G4. • 

Illrn. ~~ Exm. Sr.-Comindo que o Go,,erno Im
pcl·inl seja informado das ·llPC'PssirlndPs o obras 
nrnis rrr·g·•·nf,•.-; dns Pmvincins do llll[lf'I'ÍO a fi111 d•• 
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solicitar da Assembléa Geral Legislativa na seguinte 
sessão as necessarias providencias, remetta V. Ex. 
a esta Secretaria de Estado até o dia L" de Feve
reiro proximo futuro um relatorio circumstanciado 
sobre os seguintes pontos : 

1." Estado em que se achão as estradas, quér 
geraes, quér provmciacs com a conta do que nellas 
se tem despendido, orçamento, planta e nivelamento 
das novas vias de ·~ommunicaçiio, que se devem 
abrir de prcfcréncia. 

2. • Relação das estradas que tem sido auxiliadas 
pelos cofres gcraes, comprehendendo a conta das 
despezas feitas com estas obras c da rçeeita pro
vemente do imposto denqrninado - Barreira, et.c. 

3." Estado dos canaes extstentes, orçamento, planta 
e nivelamento daquelles cuja abertura seja mais ur
gentemente reclamada para a prosperidade [ia Pro
víncia. 

L" Relação daquelles canaes para os quaes se 
tem applicado auxilio prestado pelos cofres geraes, 
devendo acompanhar a conta das despezas feitas. 

:>." Descripção dos rios navegaveis, especificando 
a sua profundidade, correnteza, largura e mais eir
t·umstandas que possão interessar a naveaação. 

6." Numero c lotaçào dos barcos de quafquet· na
tureza que sulcão as aguas da Província. 

7." Planta e sondagem dos rios, que demandào 
obras d'artc, para se tornarem navegaveis', devendo 
acompanhar a conta da despeza provavel com estas 
obras. 

8." Finalmente, estado dos telegraphos declarando 
se precisão de reparos c qual a despeza provavel 
com essA serviço. 

Hecommendo a V. Ex. o maior cuidad.0 na con
fecção desses esclarecimentos, bem como .na pon
tualidade da sua remessa. 

Deus Guarde a V. Ex.- José Libeí·ato Barrozo.
Sr. Presidente da Província de .... 

-~· -.,._ ---
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N. 3:33.-FAZENDA.-Em 8 de Novembro de 18G1.1 

Indeferimento de nm recurso por se não darem as condições do 
art. 764 do Regulamento. 

l\linisterio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 8 de Novembro de 1864. 

Carlos Carneiro de Campos ; Presidente do Tri
lmnal do Thesouro Nacional, declara ao Sr. Ins
pector da Thesouraria da Provincia da Bahia, em 
resposta ao seu officio n. • 78 de 9 de Abril do 
corrente anno, que o mesmo Tribunal resolveu 
denegar provimento ao recurso interposto, pelos 
negociantes Yales & Comp. , da decisão da respec
tiva Alfandcga relativamente á flualificaçào de teeido 
de linho até 15 tios de urdidura, dada á mercadoria 
da amostm annexa, que clles propuzerão a des
pacho como tceido de fio de estopa liso até 1 O fios, 
visto não se ter verificado no citado recurso as 
condições do art. 764 do Regulamento das Alfan
dcgas de ·19 de Setembro de 1860. 

Carlos Carneiro de Campos. 

N. 33L-FAZEXDA.-Em 8 de Novembro de 186L 

A Companhia l\laranhcnsc de navegação fluvial deve aprosentar uma 
relação dos ohjcctos que púdc despachar annualmcnte linc de 
direitos. 

l\Iinistcrio dos Ncgocios da Fazenda.-Ilio de Ja
neiro em 8 de Novembro de 186L 

Illm. c Exm. Sr.-Nesta data determino á The
souraria de Fazenda da Provi·ncia a cargo de V. Ex. 
que, na fôrma fio art. 512 s 2f do Regulamento 
1le 19 de Sütembt·o de 1860, mande despachar livre 
de direitos os ohjectos constantes da factm'a que 
acomp·anhou o requerimento da Companhia l\Iara
nhense de navr~ga\.:.ÜO tluvial, por V. Ex. informado 
em offieio n.o G de 12 de Outubm proximo passado. , 

Entretanto, a hem dos interesses da Fazenda, cum
pre que V. Ex. expeça as coJWüuientes ordens a fim 
de que essa Companhia aprcscllte quanto antes uma 
relaçiío de todos os ohjectos que no decurso de um 
anno possa earecer para o eustPio de seus vapores. 

DECISÍÍES DF. 18(\i, 42 
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Assim se evitará que nos despacho.s SC.JaO aUPn

didns os matcriacs c machinas que por ventura cx
ccdão do que se julgar necessario. 

A mencionada relação deve igualmente ser en
viada ao Thesouro, altento o disposto no art. !.ll3 
do Hegulamcnto acima citado. 

Deus Guarde a V. Ex.-Cm'los Cm'JWiro de Campos. 
-sr. Presidente da Província do Maranhão. 

N. 33G.-FAZE~DA.-Em 9 de Novembro de 18GL 

A Companhia aquarin Santo Amareme não pótle gozar da isenção tle 
· direitos para os objectos importados para a meima em preza. 

l\linisterio dos Negocias da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 9 de Novembro de 1864.. 

Illm. e Exm. Sr.-Tendo presente e incluso re
querimento do Major Joaquim Raptista Imburana, 
Emprezario da Companhia Aquaria Saulo Arnarense, 
trausmittido eorn o officio de V. Ex. de 1 \J do mez 

}
)assado, pedindo que lhe seja concedida a entrada 
ivre de direitos dos materiaes para a mesma em

preza; tenho a dizer a V. Ex. que _só, por acto do 
Poder Legislativo se póde coneeder semelhante 
isenção, visto nào lhe poder ser applicada a dis
posição do art. 512 § 21 do Regulamento das Al
fandcgas de i9 de Setembro de 1860. 

Deus Guarde a V. Ex.-Carlos Carnei1·o de Campos. 
-Sr. Presidente da Província da Bahia . 

..... 
N. 336.-Il\IPERIO.- Em 9 de Novembro de 1864.. 

Ao Presidente da Provincia do Amazonas.- Approva o acto pelo qual 
foi considerada nulla a el11\!;ão da parochia de Silves, por ter sido 
levada a urna para fóra dã lgréja presumindo-se ter sido violada. 

3."8ecção.-Rio deJnneiro.-:Ministerio dos Ne
gocias do Imperio em 9 de Novembro de 186L 

Illm. c Exm. Sr.- Accuso recebido o officio de 
V. Ex. de 26 de Setembro ultimo, comrnunicando-me 
terem sido suspensos, por motivo de desordem ua 
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Matriz, os trabalhos da eleição ele Juizes de Paz e Ve
t·cadores da parocltia de Silves, c haver V. Ex. orde
nado ao respectivo Presidente que designasse novo 
flia para taes trabalhos, inutilisando-se as cedulas 
jtí recebidas, visto ter a urna sido levada da Matriz 
para fóra. 

Em resposta, cumpre-me declarar a V. Ex. que o 
Governo Imperial approva a deliberação tomada por 
V. Ex., visto que o facto de ter sido levada a urna 
para fúra da Matriz dá lugar a presurnp1;ão de que 
fui ella violada. 

Deus Guarde a V. Ex.- José Libcmto Barrozo.
Sr. Presidente da l'rovincia do Amazonas. 

N. 337.-DIPEIUO.-Aviso de H de NoYcmbro 
de 186L 

Ao Dirertor da Faculdade de Medicina da Bahia. Declara que aos 
conservalfores dos gabinetes ·e labóratorios são applicaveis as dispo
sições a que faz referencia o art. 327 do Regulamento complementar-

4. a Secção.- Rio de Janoiro. - .Ministerio dos Ne
go cios dó Impcrio em 1 f de Novembro de 1864. 

Dando solu~i:'10 ú consulta que V. S. faz em officio 
de 21 do mez passado úcerca da disposição do 
nrt. 137 dos Estatutos dessa .Faculdade, que V. S. 
julg-a nfw ser appli~avcl aos conservadores dos ga
binetes c laboratorws, declaro a V. S. que, sendo 
os conservadores empregados das Faculdades de 
l\Tedieithl, embora de nomeação c demissão dos Di
rectores, como taes estão comprehendidos no art. :H7 
do Hegularncnto complementar, para llws ser appli
cavel ilão só o rceurso que aquelln artigo eoneede 
contra o julgamento das faltas ao servi(;o, como 
tambem as mais disposições a que faz referenda o 
nwsmo artigo do Hegulamenlo. 

Deus Gnar(le a V. S.- Jose ftibcrato Ban·ozo .
Sr. Dircctor dd Fu.uildatle de i'\ledicina da Dll.hiu. 

--•x-
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N. 3:18. - AGRICULTUHA, f.OMl\iERCIO E ORIL\S 
PUBLICAS.- Aviso de 11 de Novembro de -1864. 

Declara qne o art. 15 da Convenção de 7 de Julho de 1860 se Mo 
oppõe a que sejao abertas com as devidas cautelas e solemni
dades as cartas etn que se suspeitar que existe cont!abando. 

Directoria do Corrdo.-Rio de Jawüro.-Minis
terio dos Negocias da Agricultura, Commercio e 
obras Publicas ~m H de Novembro de 1864. 

Não srndo procedrnle a razão dada prlo Juiz da 
1.• Yara l\Iunici()al da Côrle para deixar de abrir a 
carta dirigida l e Inglaterra á Xavier Berard, como 
aliás prescreve o A viso de 21 de Agosto de 1857, 
visto não ser semelhante diligencia oppgsta de modo 
algum ao art. 15 da Convenção de 7 de Julho de 
1860, c sómente para verificar se dentro da mesma 
carta existem ou não ohjectos sujeitos ao pagamento 
de direitos, a fim de no caso atnrmativo se poder pro
ceder conforme a legislação em vigor: ordene V. 
S. ao Administrador do Correio da Côrte, que, di
rigindo-se áquelle ou outro Juiz Municipal, soli
cite novamente o seu comparecimento e execução 
rlnquellc Aviso, enviando-lhe para este fim copia 
do presente. 

Deus Guarde a V. S.-José LíberakJ Barl'OZo.
Sr. Dircctor do Correio. 

--
N. :n\1.-FAZENDA.-Em 12 de Novembro de 1864. 

Condições que se devem exigir nos c~~hecimcntos de· carga. 

1\linisterio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 12 de Novembro de 1864. 

Illm .. c Exm. Sr.-Em resposta ao Aviso do Mi
nisterio a cargo de V. Ex. de 29 <le Setembro ul
timo, acompanhado do extracto de um officio do 
f.onsul Geral do Imperio em Liverpool ácerca das 
condições fJUC se devem exigir nos conhecimentos 
de cnrgn t\ yistu do disposto no urt. G75 do Cocligo 
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do Commen•.io, tenho de dcelarar a V. Ex. para que 
se sirva fazê-lo constar áquellc Cousul, que tudo 
quanto se podia dizer sobre semelhante assumpto 
na orbita das disposicõcs legacs, já foi dito no Aviso 
deste l\Iinisterio de ·,16 de Fevereiro do corrente 
anno de que ellc teve conhecimento por communi
cação do l\Iinistcrio a cargo de V. Ex.; c que a sua 
proposta se fosse aceita, poderia produzir a sone
gação do imposto do scllo dos conhecimentos de
vido ao Thesouro Inglez, permittindo que se aceitem 
nas estações do Irnpcrio os ditos conhecimentos sem 
assignatura do Capili:io. Ora, com fJUanto seja ecr'lo 
que a falta do pagamento dos impostos no estran
geiro, cru regra geral, não invalida os tilulos c aetos 
quando elks tem de produzir os seus ell'eitos 110 
lmperio, o Go,·erno Imperial núo póde annuir á 
uma providencia que vai muito além, c tende á 
defraudar a pcrcep\.;ãO dos ditos impostos. 

Deus Guarde a V. Ex.-Car'los Carnei?·o de Campos. 
-A S. Ex. o Sr. Jofto Pedro Dias Vieira. 

N. 310.- BIPERIO. -Aviso de 12 de Novembro 
de 186L 

Ao lnspcclor Geral interino da Tnstrucção Primaria e Secundaria do 
l\Tunicipio tia Ctlrtl'. Dá esclarecimentos para boa cxecuça.o elas 
lustrucções tlc :w de Setembro ultimo no art. 11 c seus paragraphus. 

L" Scc6io .-Rio de Janeiro. -l\Iinislerio dos Ne
gocios do Imperio em 12 do N ovcmbro de 1864. 

Accuso a recepção do offieio de V. S. de 31 do mez 
passado, ,~m que, respondendo ao Aviso que lhe dirigi 
em data de 28 do mesmo mez áccrca da dispensa das 
provas de capacidade profissional, conccrliua a ~Fran
cisco topes Susano para ensinar particularmente as 
materias que constituem a instruc1yrio primaria, re
presenta sobre a obscrvacão, que lhe tiz, de que a 
dita dispensa era fundadii no ~ 2. o do art. 11 das 
Instmcçõcs de 29 de Setembro deste armo, cuja dis
posif_;ão con~prcheudc exprcsstlmente o diplom~t .de 
phannaccuttco, passado pela I<aculdadc de l\ledlcuw. 
do Hio tle Jnnciro, que o licenciado exhi!Jio. 
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O fundamento da l'f'lH'cscrlla4.:üo de V. S. é a dispo
si\:iio final do citado artigo, que tletcnnina que as 
dispensas, facultadas no_s pamgT~phos d? mesmo 
arllgo, devem ser concedtdas conforme fur a 'f!~'C
tcnpão do impctJ·antc; clausula esta, que restnnge 
por tal fôrma cada uma das disposições dos ditos 
paragrapltos, que nenhuma de! las púde vigorar senão 
mui precisameutc para a habilitação que se paten
têa; c \lara demonstrar esta proposição, V. S. figura. 
Yanas 1ypothescs. 

Em resposta, declaro a V. S. que certamente aquella 
clausula limita a licença, c que esta não púde ser 
com~edida senão para o ensino da matcria, em que o 
impetrante se achar habilitado, seja de instruc~_,;ão 
primaria, ou secundaria. 

Assim, segundo as hypotheses que v. S. apresenta, 
uão pôde ser dispensado para ensinar algum ramo da 
instrucção secundaria o individuo que apresentar 
diploma de Adjunto ús escolas, ou de Professor Pu
hlteo de Instrucção Primaria do Município da Côrte; 
como tambem nào o pódc ser o doutor em Medicina 
para ensinar allemão, nem o estrangeiro que apre
sentar diploma de Faculdade, que não seja brasileira, 
para cnswar o portuguez. 

O!Jservo, porem a V. S. que estas hypolheses diver
gem da dispensa, de que tmta o Aviso de 28 do mcz 
passado, pois que o pharmaceutieo approvado por 
uma Ilaculdade do Imperio, se nos exames de pre
pamtorios não deu provas de saber a língua porlu
gucza, c mais materias da instrucção primaria, deve 
saber, ou presume-se que sabe essas materias ; e 
portanto considera-se habilitado para as ensinar. O 
mesmo acontece com o doutor em Medicina e o ba
charel e doutor em Direito, formados pelas Faculda
des do Impcrio, aos quncs não se póde razoavelmente 
negar dispensa das provas de capacidade p·rof1ssio
nal para ensinar as referidas matcrias de instrucção 
primaria, embora não tivessem, como o pharmaccu
tico, feito exame dellas para matricular-se nos estu
dos superiores. 

f.oru estes esclarecimentos, Hca V. S. habilitado, 
como prdP, para executar as disposições do já citado 
art. I i das Inslrucções c seus paragraplws. 

Deus Guarde a V. S.- José Libe1·ato Bm·rozo.
Sr. InspPetor Geral interino ria Inslrueciío Primuria e 
Secundaria do ~lunieipio da Corte. • 

---
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N. 311.-FAZE~DA.- Em H de Novembro de 18M. 

O Dircctor da Repartição dos Tclegraphos electricos deve prestar 
contas no Thesôur,o Nacional. 

Minislcrio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em H de Novembro de 1864. 

Illm. e Exm. Sr.- Em resposta ao Aviso do Mi
nislerio a seu cargo de 30 de SelemhrG ultimo, a 
respeito dns conlns do Director dn Hepartição dos 
Telegraphos clectricos, tenho de declarar a V. Ex. 
que não se póde prescindi!' da tomada das mes
mas contas pelo Tribunal do Thesouro ; a exor
bitancia dessa exigencia está no Decreto de 20 de 
Junho ultimo, art. 16 § 12, e não na justa l'ecla
maçãô do Thesouro, fundada no Decreto de ·1 o de 
Março de 1860, que é hoje Lei do .Estado, e qtJC 
regula as fulleções do Trtb1mal do Thesouro como 
Trtbunal dt~ conlas do Imperio. 

E, pois, rogo a V. Ex. se sirva expedir as ne
russarias ordens para que sejão presentes no The~ 
souro á Directona Geral da Tomada de Contas 
não só os livros do exercício de 1863-64 como 
os de 1861-62 c 1862-63, na certeza de que serão 
elles restituídos depois de tomadas e julgadas as 
contas de que se trata. 

Deus Guarde a V. Ex.- Gados Carneiro de 
Campos.- Sr. Ministro e Secretario de Estado dos 
Negocios da Agricultura Commercio c Obras Publicas. 

N. 342.-GUERRA.-Aviso de 14 de Novembro de 1864. 

Ao Presidente do Maranhao, dispondo que a despeza com a car
roça de conducçllo de agua, de que trata o Commandante do 

, Corpo de Guarnição, corra repartidamente pela caixa do rancho e 
da enfermaria na proporçllo da quantidade d'agua que consumirem . 

.i.• Directoria Geral.-2.• Secção .-Rio de Janeiro. 
-Ministerio dos Ncgocios da Guerra em 14 de No
vembro de 1864. 

• Illm. e Exm. Sr.-A despeza com a carroça de con-
ducção de agua, de que tr51ta o Cornmandante do 
Corpu de Guamiç~o dessa ProYincia, ua represen-



LJ<~;in qnr: ar,nmprmhou o oficio <lo V. Ex. n.• 22, 
de 1 ,I de OutulJt·o proximo passado, deve correr re
partidamente pelas c;:-ixas do rancho c da enfer
maria, na proporção da quantida~le d'agua que se 
consumir em cada um desses servtços ; o que V. Ex. 
fnrú constar ao referido Command.anto. 

Dr:us Gmmlc a V. Ex.--IIcnrique_ de Eeaw·epa_it·c 
Rohan.-Sr. Presid.cnlo da Provmcta do Maranhao. 

-
N. 3~3.- GUERRA. -Aviso circular de 1 G do 

Novembro de 18GL 

Rcyoga a Ordem do dia n.• '270 de 20 de Julho de 18Gt, relativa
mente ás iuspccçúcs das praças de prct do Exercito. 

1." Directoria Geral.-1." Secciio.-Rio de Ja
neim.- l\Jinisterio dos Negocias ··da Guerra em 1 ti 
de Novembro de 18GL 

Illm. e Exm. Sr.-Tendo cessa<lo os motivos qnc 
dcrão lugar ú disposição contida na Ordem do dia 
n.• 270 de 20 do Julho de 18G1, relativamente ás ins
pccções das praças de pret do Exercito, declaro a 
V; Ex., par_a seu conhecime~to e execução, que 
d ora em dtante as mesmas mspecções devem ser 
feitas por ordem dos Commandantes das Armas, e 
nas Províncias em que não os houver, por determi
naçilo elos respcr.tivos Presidentes, ficando assim 
revogada aquclla disposiçáo. 

Deus Guarde a V. Ex.- Hem•ique de Beaw·epaú·e 
Rohan.-Sr. Presidente da Província de ........... . 

•a••• 
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N. 3H.-Gl!ERRA.-Aviso de ·15 de ~ovemln·o úe 1864-. 

Ao Prr!ideote do E~pirito Santo, expondo Qlll' caso nrnbum se póde 
dar, em que haja dirrito .no( abono simultaneo de·, duas g~.a~i_li_<:~_r_ij_e.~ 
ou vantagens de uma su dt•nommação. 

L• Dircctoria Geral.-2.• Sccção.-nio dcJaneiro. 
-~finislcrio dns ~egocios rla fluorra _Prn 1:1 df' ~o
vcmbro de IRnL 

Illm. c Exm. Sr.-Tendo-se encontrado nos docu
mentos de dcspcza da Thesouraria da Fawnda de 
J•'evereiro c l\Im·ço do exercício dn iSG:J-1864 re
cibos do Major do Estado l\Iaior de 2.• e!nsso João 
Dias Ampucro, em que se reconheecu que clle rc
eohêra em duplicata addicional c etapa de 18 a 2:J 
do precitado mcz de Fevereiro, expeça V. Ex. Ol'
dcm pnra que os cofres publieos scj<io indemni
sados da quantia d.c ·12S,ü:l7, proveniente de tal du
plicata, visto que não póde dar-se caso algum em 
que haja direito a duas ~antagcns ig~lUCS, exigindo 
entretanto da Thesourana que cxphqur este s(•u 
<tclo. 

Deus Guarde a Y. Ex.- Henrique d~ Btaur('pai;•c 
Rohail.-.sr·. rrrsidrnte da Provinda do Espil'ito 
S;mln. 

A' Tbrsonraria de Goyaz, dl'clarando que o rld~ é o unico. \'enci
mcnto a que o Onkial tem direitó,. a con ar a data do Decreto 
de promoção, c que por i~so é inde.,ido o abono da dilfereuça da 
etapa, feito pela Thrsouraria de S. Paulo a um Ollicial. 

L• Dire(~toria Geral.-'?.• Secrão:::...nio dcJaneim. 
-~Iinisterio dos l\\egoeios ria Ôuerra em 15 de ~o
YCrnbro de 186 L 

Mande V. S. fazer carga ao lfilfercs Francisco Igna
cio Coelho, P!\~a descontar na fórma da tci, da quantia 
rJ,. 10$880 t:hflt>I'Pnr,a dP Plapa. qn,. n Thr·so11raria 
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dP FHZi'litla ,J,• S. Pnulo l-IH' nbnnou indt•.,·id:l!1lrn!t .. 
dt) :JO de Dezembro de 1RG3 a 1:) de Janeiro de 1864, 
Yisto eomo, nos termos das ordens em vigor, este 
óffieial só tinha dir-::~~0 á rlifferença de soldo da data 
de sua promo~ão. 

DPus Guarde a V. S. - Henrique de Braurepair·e 
Rohan.- Sr. Inspeclor da Thesourarioa de l''azenda 
da Provineia: de Goyaz. 

N. 34-6.- GUE'RRA.-Aviso de (l) de Novembro d~ 1864. 

Ao Prl'sitlrntr. tle Prrnamlmco, mandando pôr em execuc;.::lo na En· 
h•rmnrin tios Menores tio resjll'cti\•o Arsenal de Guerra o Rego lamento 
t·spccial da!f Enfcrmarr.ts, e est~beléee)l'(lo fegras para o~ tontra'clo5 , 
de forneeimcnw~éileros ao lf<>spital Militar, que l'orem éele
l>ratlos perante a Thesourari~ dr, Fazenda. 

4.• Direetoria Geral.- 2.• Secção,-.. Rio de Janeiro. 
- 1\lini5lcrio dos Negocios da Guerra em 1 i.i de No-" 
Ycmbro de 18GL 

Illm. c Exm. Sr.- Sendo presente o relatorio, da
Indo de 30 de .ranciJ·o CÍC'ste anno, do Delegado do 
f:irurgião-Mór do Exercito nessa Província, Dr . .José 
Sergio Ferreira, ~~vendo-se alli que na Enl'cr·maria 
dos Menores do Arsenal de Guerra não se tem_pro
eHrndo St'g'\iir as clisposíçúes do Rc·gufa:mento espe
cial das Enfermarias, e que nos contractos celebrados 
na Thcsouraria de Fazenda para fornecimento de 
geneto-s ::ro Hospital Militar nã:o se têm estabel~cigo 
multas para os casos· de infracçô~s dos mesmos con
frae!os, expeça V. Ex. as neccssanas ordens para que 
no Ars~:na se ponha em execução o referido Regu
lamPnto, a contar do 1.0 de .Thneil'O pr<1ximo futuro 
Plll dinnte., em todas os suas disposições que forem 
compatíveis com a natureza da Enfermaria dos :\Ie
non·s, e á Thesouraria de Jlozenrla para que nos 
futuros contraetos se estipulem muitos para os r.asos 
d1· ('OIItrnvell1J11l, IJP!ll romo a ('Olldit:fw muHo I'X-
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pressa de se poderem rejeitar os generos que niío 
forem de primeira qualidade, sendo suLstituidos 
por outros comprados no mercado á custa do for
necedor .. 

Deus Gu~tt'tle a V. Ex. -llenrique de BeG!Urepaire 
Rohan. - Sr. Presidente da Província de·. Per
nambuco. 

-· .. 
N. 347.-FAZE~DA.- Em 1G de NovemLro de 486i. 

Compctencia dos Inspectores das Tbesourarias para imporem multas 
no caso delfalta de lcgalisaçllo de) ~anif~s~os. 

Ministcrio dos Negocios da l<'az.enda.- Rio de Ja
neiro enr f 6 de Novembro de f 86.i. 

Carlos· Carneiro de eampos, Presidente do Tri
bunal do Tilesomo Nacionnl, respondendo ao ofli
cio n.o 93 do Sr. Inspeclor· lla Thesoural'ia de Fa
zenda da Província da Bahia de 23 de Abril deste 
anno, comrnunicando não se achar devidamente 
Ies-alisado o manifesto da carga de que foi por
taHor da Cidade de Pened(\ o Vapor Gonralves 
Jlfat·tins da Companhia Bahiana, sendo que a falta 
notada no referido manifesto não pódc como cn
tcnd.EJ o Jnspector da respectiva Alfandega, ser im
putavel senao á Repartição Fisc11l que o expedio ; 
declara ao Sr. Inspector da m8sma Thesouraria 
fJUC a especie de que se trata está com)Jrehendida 
no § 5., do art. 433 do Regulamento das Alfnn
dcgas, segundo o qual, comparado com o art. 432, 
é competente ao Inspector da '-t'hesouraria para 
impor a mülla devida ao Administrador da Mesa 
de Rendas de Penedo. 

Cm·los Car'ftciro de Campos, 
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\. J\~.~-DIPEltW.-Cireular Je ·lü de :.\orcmlH'ú 
de HWí. 

l1os Prcsidwtc~ tias l'roiincia~. - Recommcnda n txccuçno dn C ir· 
('Uiar de 31 d1~ Outubro de lílj9, para que srjKo e••comiubado! ao 
(;overno 1 o: iulermedio dos respccthoa C~e~s os re~eriu!ç_~tos.'l 
r~~otnçi)~s_d!!.s _E;!!'Jl!:~~!!..d.os. das Repartu;ocs c estã elenmeutos 
subordiõliíiOs a esle r.nuistcrw. . 

L• Seeeão.-Itio de Janeiro.-iliuistcrio dos 1\c
gocios dÔ Imperiu em 1 ü de 1\oveml.Jro de 18jl. 

lllrn. e .Exm. Sr.-Continuando a pratica de serem 
encaminhados a este Ministerio requerimentos e re
presentações de Empregados de Estabelecimentos e 
Repartiçocs subordinados ao mesmo 1\linisterio, sem 
que tcuhão sido previamente apresentados aos res
j)ectivos Chel'es pam que informem de facto c d,e di..: 
reito sol.Jre a sua materia, recommendo a V. Ex.' que, 
ua parte que lhe toca, dê tiel execução ao Aviso cir
cular de :H de Outubro de 1859, de que se lhe envia 
cópia; declarando aos referidos Chefes, pará que 
fa~;ão constar aos Empregados que lhe são suborili
nados, que não serão tomados em consideração, 
como é expresso no citado Aviso, laes requerimen
tos c representações, quando não forem dirigidos 
pela fórma determinada. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Liúenllv Bat'l'Ozo.
Sr. Presidente da Provim: ia de .... 

(;ircnlar de :u de Outubro de t 8õ3 a que .líõe re_rere 
a Circular acima. 

ScJJdu comcnicnte á regularidade do serviço que 
os requerimentos c rcprcscntacoes dos Empregados 
pertencentes ás Repartu;ões subordinadas ao 1\linis
tcrio. do Imperio s~jã? sempre dirigidos por inter
medJo dos respecllvos Chefes a esta Secretaria de 
Estado, devendo ser por estes inl"ormados de facto e 
de direito na fórma das ordens em vigor, convém 
9ue V ... faça constar aos Empregados da Repartição 
a seu cargo que não serão tomados em consii:leracão 
os recJuerimentos e representações, que não forem 
encaminhados pela fúrma acima estabelecida. 

Deus Guarde a V .... - Angelo 11loni:: da Sil~yr, 
p,·,'j'~1:::.-Sr., .. 
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N. 3i'J.- DlPELUO.-Aviso de 16 de No,·embro 
de 186L 

Ao Diredor da: Academia das\ llellas-Arl<'S.-Deterruina que ao cou
rurso do prt>mio de primeirà ·õ'i'ifclii ·si'jllo admittidos os nlumuos 
que e~ti\·er•·m uns circumstaocias do nrt. 66 dos Estatutos, e do 
art. 11.0 do Decreto u." '!.424 de '!5 de Maio de 1859, sem nttcntao 
a terem ou uno oido prcraiados com a medalha de ouro. • 

4.• Secção.- Rio de Janeiro.- Ministerio dos Nc
gocios do Imperio em 16 de Novembro de 1861. 

l'oi presente a Sua l\Iagestadc o Imperador o offi
cio de V. S. de 4 do corrente mez, em que representa 
contra a opinião adoptada pela Congregação dos Pro
fessores dessa Academia, ouvida por V. S., de conti
nuar a seguir-se o antigu syslema de serúm julgados 
habilitados para o concurso do premio de primeira 
ordem, de que trata o art. 68 dos Estatutos, e art. 9. • 
do Decreto n.• 2.~24 de 25 de l\laio de 1859, sómente 
os alumnos premiados com a medalha de ouro con-
cedida pelo art. 71 dos mesmos Estatutos. ·~ 

Observa V. S., que a concessão da dita medalha 
nem sempre é I_>rova de que alumnos, que não a tem 
conseguiâo sejao inferiores aos laureados, ~ não é 
justo que esses alumnos sejão excluídos daquelle 
concursü por falta de tal premio 

E Sua Magestade o Imperador, Attendendo ao que 
V. S. expõe, e n não harer na legislação citada, nem 
em outm qualquer em ,·igor, disposição alguma que 
torne a admissão ao concurso do premio de prirneirn 
ordem privativa dos alumnos premiados com a dita 
medalha, na por bem que sejão admittidos ao mes
mo concurso os alumuos que se acharem nas cir
curhstaucias dos citados arts. 68 dos Estatutos, e 9. • 
do Decreto, sem attenção ás medalhas guc ellcs te
nhão obtido durante os seus estudos; devendo, po
rém, os alumnos não premiados com medalhas 
pnssar por um exame previo de habilitação, como V. 
!'l. propõe, a fim de se verificar se p~los seus talentos 
e estudos ternas habilitações exigidas pelos jú cita
do_s ar_tigos, para poderem concorrer ao premio de 
pnrnc1ra ordem. "' 

Deus Guarde a\'. S.-José LifiCí'alu Bm·,·o:::u.
Sr. Vircclor tia .\cadcmia da'3 llcllas-:\rtcs. 



N. 3~0. -l'AZEND.\.- Em 17 de Novembro ue ,186!l. 

Os Coosulcs devem dirigir-se á Recebedoria, sobre objecto de ma· 
~críã"êoritenciosn, por meio de requerimento e não de officios. 

Minísterio dos Negocios da Fazenda.- Rio de J"a
nciro em 17 de Novembro de 18M. 

Illm. e Exm. Sr.- Havendo o Consul Geral de 
Portugal nesta Côrte requisitado por officio á Rn
eebedoria do Hio de Janeiro a matricula de uma 
t~scrava qtw arrecadára como pertencente ao espo
lio do subdito portuguez Custodio Baptista da Costa, 
foi pela mesma Recebedoria satisfeita semelhante 
nl<tuisição, mas, asêim procedendo, "aquella Re
partição julgou conveniente trazer o 1lteto ao co
nhecimento do Thesouro, ponderando que a fórma 
adoptada pelo Consul de que se trato. de se dirigir 
á mesma Reparti~ão por meio de " officio sobre 
objecto de materta contenciosa, ao contrario da 
pratica seguida por seus antecessores, póde ser 
prejudicial ao bom andamento do serviço, pois 
que assim ha duas autoridades em corresponden
cia, el)l lugar de parte que requer, e Juiz que 
despach.e, c_om os .recursos que a lei faculta para 
a supenor mstancm. ,_ 

Estabelecendo o ·Regulamento respectivo que o 
lançamento do imposto de escravos seja feito por 
mew de petição da parte, deve esta fórma ser 
gu:rtrdada, como bem pondera o Administrador da 
Ueccbedoria ·e mantida a pratica, até Q presente 
adoptada pelos Consules quando se dirigirem áquella 

· llepartição. ' . 
Assir~, pois, rogo a V. Ex., se sirva expedir as 

eonvementes ordens para que os consules estran
geiros residentes no Imperio, procedão nessa con
formidade. 

Deus Guat·de a V. Ex.- Gados Carneiro de 
Campos.- Sr. João Podt·o Dias Vieira . 

. , ... 



N. 3!ji.-BJPERIO.-Aviso de n de No\'cmbta 
de 1BG4. 

Ao PI'PsidPiltê da Provincia dl' PPrnamburo.- Drrlar·a que a dispd~ 
~iç5o do A1·is•~ •lo Ministm'io da .lnst.iça n,• 181 de 12 dp Junho 
de t8r,r,, nno é applicavel aos Juizes de Paz quando uerrrrn Junc-
ç•il's clPiloraes. - ·--·--

3.• Sccci'ío.-Rio de tanciro.-Mitlisterlo dos Kc
. gocios dtÍ lwpcrio em 11 de ~otcmbro de 18li4. 

Illm. e Exm. Sr.-'- Accusando o recebimento dn 
otncio de V. Ex. de 17 de Outubro ultimo, no qual 
consulta se a disposição da A viso do 1\finisterio d1t 
Justiça. n," HH de 1~ i:Ie Junho d~ 1S55 tem appli
cação aos Juizes de Paz 110 exercício dP funcções 
eldtoraes, declaro a V. ~x. que, n~o se tendo ainda: 
ordenado pelo l\linisterio do Imperio que á respeito 
dos negocias de sua especial colt.ipetencia se observe 
àquellg disposição, qtie apenas abran~e os qu~ cor
rem pelo ~a Jitstiça, não póde cn~ender-se que.C?,Ua 
tenha apphcação ao caso a que V. Ex. se refere. · 

Deus Guarde a V. Ex.-José Liberato Barrozo.
Sr. Presidente da Provinda de Pernambuco, 

N. 3G't.- ACnif:I:LTURA, f:OMi\IERf:IO E OBRAS 
PUBLif:AS.-AYlso de '17 de NoYelllhru de 18GL 

Resoll'cndo rlivetsas dntidas flcerca do c·ontfacto :lppro1·ado prlo D'c'
crrto n.o I. 9~!9 de ~fl de Ahril de 1857 com a1 Curnpauhia-tl\io de 
Janeiro City Impyoi'CUICnts, 

1. « Secçlio .. -- Directorhi dáS Obras. Ptiblic<iS c NA
Yegaçií'o .-Rio rl e Janei ro,-1\linisterio dos Negoe·ios 
da Agrieulturn, Commereio c Oh'1'ás P'ublicas c'ru 
17 de Novembro <lc 18GL 

Pelo 1Hisn do 1." t1u Jttf'z fl'<l'ssado c·omn'funicou 
este l\Jinistcrio a rm. que u flovcrno Imperial rc
solvt·ra rkelarar sntisfadori'8 o resultado do ensaio 
feito uo 1 .. • distrieto p'ara o novo systema de lim .. 
peza rJn·s câsas c es~~oto das agnas pluviacs, mn 
obscrvancia rio disposto no ~ .'2. 0 da condir;fw 20.• do 
r·utllracl•f ;fJljlHILlilu pdn Oect·r>ttl 11." 1. 9·!'J de :1ü 
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rle Abril de H~;;7. modificada pelo de n." 2.83;; de 
H tle Outubro de 1861, reservando-se to(lada o di
reito ele exigir da Companhia a adopção de algumas 
medidas para completar o r:::lspectivo serviço, bem 
como que a approvação definitiva do dito systema 
ficaria dependendo de um Decreto Impcnal que 
consignaria as referidas modid'as. 

Respondendo nesta occasião ao officio de 3 do 
precitado mcz, em que Vm. apresentou algumas 
considcracõcs sobre as clausulas, de ct_nc tenciona 
o Governo tornar dependente a npprovação defini
tiva do novo systerr1a de que se trata, cabc~rrte de
clarar-lhe que o Decreto acima referido poderá ser 
expedido sem restricções, uma vez que a Compa
nhia Rio de Janeiro City Imp1·ovements se obrigue 
a realizar todo c qualquer melhoramento que a cx
periencia e o estudo dns circumstancias locaes 
nconselhcm, ou esse melhoramento esteja compre
hcndido nas condições do rcspect.ivo contracto, ou 
rlcpenda de alteração nas mesmas condições, pre
eetlendo neste caso accordo entre o Go.•mrno e a 
Companhia. 

Deus Guarde a Vm. -.Tos(J Libf1·ato Barro:.o.
Sr. H0prcsentante da Companhia Hio de Janeiro City 
1mprovenwnts,. 

----etc--

:\. 3:)3. ~ GCEnH.\.-.\vi;;o (k I S tlc XoYCmhi'O de 180 i. 

A" Thr>onrnria •Ir S.1nta Cathari.na, provhtenrianrlo quanto lÍ irrego
laridadf' do abouo •h•,rrapas ~ famili11 de um OHkial ua ,·iagem do 
!'antos a rioyaz, quando rst" auxilio só é devido no raso de lrau~· 
porll' por mar, C llfiO ~endo iocJuidiiS as CORJNforias nas passagl'oS,. 
r explicando que os ajustrs de routas nao devem comprrbender o 
dia em que o omcial ror dc.sligado. 

1.' Dit·ectoria Geral.- 2! Seeeilo.- nio de Ja
neii'O.- Ministerio dos Negocios" da Guerra em i8 
de l\'overnbro de 18G1. 

\"rsta dala se man(la famr carga ao Tenente João 
l'aulino Lopes c~e Seixas da quantia de Rf$000, que 
nessa Thesouraria da I<azenlla lhe abonárão índevi
d:l!lwniP. Pm 't df' FPI'f'rPit·n rln rnt'J'f'n!P :mnn. para 
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r~lapas ri(• t'<~militJ na swt Yiagem d(~ Santos a Go,raz; 
auxilio ·que só é devido nus de mar, qu:mdo nas 
passagens não vão incluídas comcdorias. 

Tarnbcm 110 dia 5 do rcferirlo mez inrlevidamentc 
se ubonúriio vantagens geraes ao Tenente João de 
.Santa Anna !\I eira até ao dia 3, data em que foi des
ligado, qua1~do o a.tuste. de eon_tas devêra ter sido, 
1:omo é prafH:n, até ao tha anlerwr .. O que tudo com
munico a V. S. para seu governo em casos scme-
1/tanles. 

Deus G11arde a V. S.- Ilenriquc de Bemn·rpaü·c 
Rolwn.- S1·. Jnspf'clor da TIJCsouraria de llazenda 
de Santa Catlwriu(). 

•• ee·r .. _ 

~- 3:JL- GCEHIU.-A\iso de I R ch' Xovemhro dé HlGt 

Ao Dircr.tor do Arsenal de Gnrn·a da Côrlr, nmpliando até o dia ~ll 
rio mcz snbsrq!icilic ãcâtlidriillrstre a rn111rssn do,. hnlaurete )e o 
rPeolhirn•••do 110 Thrsouru N;wional da rcut111 pruYcniculc tlus Út'll
'~onlos fPilos nos jorna••s dos Arliliccs. 

1.• Dirccloria Geral.- 2." Secção.- Rio de Ja
neiro.- l\linisterio dos Ncgocios da Guurrn em 18 
de XoYemln·o de IH(i'l. 

Deelaraudo o Sr. l\Iinistro da. Fazenda, em AYiso dr.. 
n do eorrent(>, !JIH' pôde ser clfectuada até o dia 20 
do mnz suhsequenlc a cada trimestre a remessa do 
balancete c o recolhimento da renda proveniente dos 
descontos feitos nos jornaes dos Artífices, <tssitn o 
éommunieo a Ym. pat·a sua íntelligene.ia e execuçüo, 
çm resposta ao seu officio 11. 0 3;)5 de 5 de Oulubt·o 
pt·oximo passado, c em additamenlo aos Avisos de 2G 
de Agosto e do ·1. 0 du S~lembro precedentes. 

Deus Guarde n Vm. - Jlcm·ir-ptc de Baurepaire 
Ruhan.- Sr. AuionioJ)inlo de Figucindo .Mendes 
Antas. 

l!Er.ISÔF.S lJE !fl(it 
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N . . 30:j.-GCERRA.-Aviso de 18dc Novembro de 18\H. 

Ao Presidente do Piauby, declarando que é itHeirameot& estranho 
ao l!tlinistrrio da Guerra o serYiço das escoltas de presos de justiça. 

-·~"'-~ ____ . ____ .... __ .,., . .:._-.-~-__.:.... 

4.• Directoria Geral.-2." Secção.-Rio deJaneiro. 
- Minister·io dos Negocios da Guerra em 18 de No
w~mbro de 186t.. 

Illm. c Exm. Sr.- Os esclarecimentos dados por 
essa Presidencia no oilicio n.• 10 de 25 de Agosto 
proximo passado, em resposta ao Aviso desta Se
cretaria de Estado de 12 de Julho anterior, con~ 
firmão que irregularmente se sobrecarregou o cre
dito do .1\linisterio a meu cargo com os vencimentos 
abonados ao Alferes da Guarda Nacional Antonio de 
Souza Rego Cayola por occasião de ter escoltado 
um J?reso d~ justiça; . porq~e a Guarda Nacional 
não e subordmada ao l\lmrsterw da Guerra, para que 
todo o seu serviço seja por elle retribuído, e o de 
que se trata é puramente civil e inteiramente es
tranho ao mesmo Minist.erio. 

Expe('a, pois, V. Ex. as neeessarias ordens para 
que o (:ofre da Policia, ou o l)rovincial, indemnisc 
o Ministerio da Guerra da quantia de ::16$900, abo
nada ao mencionado Alferes. 

Deus Guarde a V. Ex.- Henrique de Beaw·epairc 
Ro!tcm.- Sr. Presidente da Pronncia do Piauhy. 

N. 3:)G.-FAZENDA.-Em 18 de Novembro dt; 1864. 

So!Jrc o ~forameoto tle)t~r:!'enos tle Mari':ha, e dos accrescidos, etc, 

l\linisterio dos Negocias da Fazenda.-Rio de Ja· 
neiro em 18 de Novembro de 186L 

Illm. e Exm. Sr.-Recommendo muito especial
mente a V. Ex. que nas concessões que fizer tanto 
de terrenos de Marinhas propriamente taes (lns
truerões ele H de Novembro de 1832) como dos 
df• <•Iluviün, Dccresdçlos aos de :u~rlnhas, alagados, 
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mangues, ou devolutas encravados nas povoações 
e seus arredores (Lei de 12 de Outubro de 1832 art. 
3.•, Ord. de 13 de Setembro de 1839 n.o 104·, r.ir
cular de 18 de Outubro de 1859, Lei de 27 de Se
tembro de 1860, art. H, § 7. • e Circular de 29 de 
Novembro de 1860), declare semp.re a natureza do 
terreno, a fim de evitar duvidas na execução da 
lei de 9 de Setembro de 186'2, art. 10, § 29 e 30, 
na parte em que attrib1Je a fóros e landemios das 
l\Jarmhas dos Municípios das Capitaes das Provin
das que as tiverem as respectivas Camaras l\Iuni
cipaes (Circular de 20 de Agosto e 2 de Setembro 
de 1863), c V. Ex. rceommendará tambem á The
souraria do I•azenda quo faça a mesma doclarae;'ío 
no livi'O c assentamento dos proprios naeionnos 
para rf!mover as ditas duvidas e saber-se quacs os 
toros e laudemios que pertencem á Camara Muni
cipal dessa Cnpital, e quaes os que continuão a 
pertencer ao Estado depois da execução da ultima 
das referidas Leis. 

Deus Gu:mlo a V. Ex.-Carlos CaniCÍJ'O de Campos. 
-Sr. Presidente da Província da Bahia. 

- Idontico ás demais Presidencias de Provinda. 

N. 357.-GUERIU.-Aviso do 19 de Novembro de 18GL 

Ao Presidente de S. Pedro, determinando o abono do, premio da · 
yoluotario a um 2.• Sargento, averbando-se no seu assentamento 
a réi:nincià que faz ao reconhecimeQto de cadete. 

4.• Directoria Geral.- 2.• Secxão.- Rio de Janeiro. 
-1\Iinisterio dos Negocias cta (.uerra em 19 de No
vembro de ·1864. 

Illm. c Exm. SI'.- Em resposta ao officio de Y. Ex. 
n." 3~3 rle 12 de Setembro ultimo, áeerca da pre
tcnção do 2." Sargento do 4.• Regimento do Caval
laria Ligeira José Ribcfro Caldas, declaro a V. Ex. 
que se lhe deve abonar o premio de voluntaric, 
averbando-se e.m sou assentamento a rcnuneia que 
faz ao reconhecimento de C.<Jilete. 



E, co1no a 1." preslac~iío do premio deveria ler 
corrido por 11111 exercido jú t~ncctTado, cumpre que o 
rerel'ido 2. 0 Snrgcnlo procetla nos termos prescriplos 
na Circular de 8 de Março de Hl59, passando-se-lhe 
prnviatncHto o euntpeloute titulo de divida. , 

Dons Guurde a v. EL-liCJwiquc de nl:aw·rpai~·e 
Hohan.-Sr. Presidente da l'ruvineia de S. Pedro. 

X. :3!iR.---f:UlmH.\.-.\viso de !!}de Xorcmbro de HH\L 

Ao l'rrsitl;•nte tle Mato flrosso, mandando rnmprir no rP>prrtiw ~r· 
senal de Gnrrra o prrn•ito do Rt•gulilnH•nto de ;{ de Janeiro d;~ 
1H·i~, c das Instrucçürs partt a cxPnu:ao do nH~~nw, na partf~ re
lativa :i rr.onoruia dosil\lcnores, dl'JlOSilando·sC o perulio t1·imen 
~al111eutc na Thesourarla de Fazenda. 

1." Din•c:loria Geral.- 2." SPC!;i'lll.- nio de Janeiro. 
--·,Jinisterio dos Negorios da Uuerra em 1U de N~~
ICllllJro de~ 18Gí. 

I IIm. c Exm. Sr - Accusnndo rccebiclo o offic~io 
dc·ssa l'rcsidencia n." Hi:3 de H 1k 1\gosto proxiwo 
passado, qnc aeomp;mlJOII o relatorio do ComnJDll
d;ntlt~ dns .\rntilS: como Insjwdor do Arsenal dt~ 
f;tlt.'!Tit, tnnllt) dc• rccorHttlcndnr· a V. Ex. qtw fac:a 
cllrnprir o preerilo do Hngnlamcnlo do 3 d1~ .lnnc•iro 
de ·18 í2 n, das fnstr:ucçõcs para sua exeeuc)ío, 1wlo 
q11c l.ol'a a economw dos menores, cmqnauto nilu 
st~ tomüo outras pwvidencias por meio ela refonna 
d"s A rscnaes. · 

~·:, c·onto w•ssa Provinda ni'io ltnja Ca~\'a Econo
lltii'H ou outro EslniH~lecirnenlo de ercd1lu, onde o 
pr•cJrlio dos mesmos menores possa s1~r recebido 
a prendo, etunprc qne seja tleposilado na Tllesou
rnria da Fazenda trimensa1meule, abrindo-se entre
l;mto conta corrente a catla um 1fos menores pnra 
que se saiba a todo o tempo corn exaclidiio q.uando 
fie;1o qnilcs f'Oill os l.ofres Publicos e quanto lhe~ 
n~sta a SPIJ farot·. 

DPllS fittal"lk 'a V. l~x.--Jli'Jii'Í(/111! de Remwf'pait·c 
Rc•lwn.--Sr. Pn~sideule dal'ruvillci<t de :\lato Gro:;:;o. 

-·-



- 3i9-

N. 3:j\J,-GUEfifiA.-Aviso t!c 19 de No\'Cmuro 
de ·18GL 
' 

Ao Prcsilfl'nte de Mato Grosso, dPtcrminando que o Hospital, es
tahelecitlo na Capital da Provinda, seja COlll'l'rtido em Eoferma
ya, a caqp do Corpo que fizer a guarni,:lo. ------

.i.• Dirccloria Geral.-2." Secciio.-Rio de Janei
ro.-:\linisterio dos Negocios lÍÍJ Guerra em Hl de 
1\"ovcmbt·u tle 186i. 

Jllnt. <~ Exm. St·.-1'\iio pMcectHlo muito justili
(':tda n r~xisklll:ia de um Hospital 11a Capital dessa 
l'rovincia, Yisto que os quntt·o Corpos da SH<l Guat·
lli~;ão cstiw tlissetliÍtt<Hlos por tlill'Prcutcs lug;n·es, 
e senti!) certo rlue nas Ettfermarias perrnaiH~IllPs 
podt~m os soldnt os ser muito bem tratados, pores
tarem rlebaixo das vistas immetliatas de seus elte
l(~s, conH'nt que Y. Ex. exper;a as necessal'ias or
dens pnm qur~ o Hospital ent qucstüo seja couver!ido 
r-rn Enf'c~t·ntllria a cargo tlo Corpo r\IH~ liznr aguar
nitJio da Capital, podendo sn Psta JClceida no tttPs
ltto r~ditieio ern que cstú o Tlospilal, se nüo lJ0\1\ l't' 
ot11!'<1 J!rcdio que com os mr;smos r·o1nmotlos seja 
ntats lanlra\'l~l 110 p1·eço do aluguel. 

Deus Ciuarde a Y. Ex.-J[ew·iquc rlc Bcaurcpai1·e 
Rolwn.-Sr. Presidente da Provineia de l\lalo (i russo. 

--
K. 360.-JUSTIÇA.--AYiso de l!J de Novembro de 186L 

Dt'flam qnr n Lei de 1!:l rle. Sl't!'mbro .<~~' 1S50 •. ronrcdrn~l·)~]isprnm 
do s~n1çu da 1G.uªrda Nne1~nal aos <•n:tnlnt'-1n:ros e cau<'lros, nflo 
l'omprchcndc aquclles 11úe na mesma Guarda arcilão postos. 

Illm. c Exm. Sr.-Rcs[!_ontl end o ao ofiicio de V. Ex. 
clatado de 1'~ de Julh~ ultilllo, relativamente ao 
Tenente do 2." Hal.alltüo de Infantaria da nu arda 
Nacional df'ssa Provineia, José Cael.ano dr; Souza 
Nogueira, qu1', sPndo ha muito tempo Guartl<~--livrus 
do Rnllf'O Colltllll'l'CÍHI, l'f>f]I!PI't'U di;;pf'll~il uns. 
1\'1'11)0'; tl;i_ JL-j, d1•p0ÍS rlé ff'f" ;;id•l tl'_!lil";l'{(l C• 
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aceitado aquelle posto, tenho a declarar-lhe, para 
seu eonhceimento, que o Governo Imperial, não 
concordando com a decisão dada por V. Ex., manda. 
indeferir semelhante pretenção, por isso q~e a Lei 
de 19 de Setembro de 1850, concedendo dtspensa 
do servko aos Guarda-livros e caixeiros das casas 
commerêiaes, não comprehendeu por certo at(Uelles 
que na mesma Guarda aceitão postos, aos quaes 
fica livre o arbítrio de renunciarem as Patentes se 
quizerem gozar do favor outorgado pela citada lei. 

Deus Guarde n V. Ex.-Franciscn José Furtado. 
-Sr. Presidente da Província do Maranhão. 

;\·. 3G} .-GUERRA.-Aviso llC 21 de Novembro 
de 186L 

A<> Pre>idrute do Maranhão, ordenando que o Çonselho Economico 
•lo Corpo de Guarnição tenha um livro especial, no qual sejan 
registnulos integralmente todos os contractos para fornecimentos, 
pt·eccdcudo pagamento de seno. 

·L' Dircctoria GcraL-2.a Secçiio.-Rio de Janei
ro.-Ministerio dos Ncgocios dn Guerra em 2·1 de 
Novembro de 1864. 

Illm. c Exm. Sr.-Em solução á duvida propos
tn pelo Commandantc do Corpo de Guarmção no 
officio que acompanhou por cópia o de V. Ex. 
11. o .L'JG de 19 de Agosto proximo passado, declaro 
a V. Ex., para que faça constar ao referido r:om
mandnnte, que, não obstante a escripturação do 
livro das actas do Conselho Economico dever con
ter as bases dos contractos que se celebrarem para 
quaesqucr fornecimentos, convem que haja um 
livro especial para registro integral dos referidos 
eontractos, que todavia, na fórma da lei, não de
veráõ ser registrados sem préYio pagamento de 
sello. 

Deus Guarde a V. Ex.- Ilenrique de Beaurepaire 
Rohrm.-Sr. Presidente da Provmcia do ~laranhã:o •. 

--



N. 362. -ll\IPERIO.-Aviso de iH de Nove~l:>lo 
de 1861. · • 

Ao Provincial da Ordem Garmelitana da Côrte.- Declara que, como 
contractos onerosos, sao nullos os de arrendamento e de afora
mento I'Ciebrados pelas Ordens Regular~s sem préri& licença da 
Gpverno. ------

6.• Secçáo.-Rio qe Janeiro.-l\linisterio dos Ne
gocias do Imperio em 21 de Novembro de 1864-. 

Declaro a V. P.• Revm. que não deve autorisar, 
sem prévia licença do Governo, a celebração de 
contraetos de aforamento ,e arrendamento áe bens 
pertencentes a essa Ordem Regular, visto que taes 
contractos, sem aquella licen~a. são nullos, nos 
tennos da Lei de 9 de Dezembro de 1 ~30. 

Deus Guarde a V. I)! Revm.-J'Osé Liberato Bar
;·ozo.- Sr. Provincial da Ordem . Carmelitana da 
Côrte. 

-•aea 

N. 363.-FAZE~D:\..-Ern 21 de Novembro de i86L 

Àpprova a pratica adoptada na Secretaria da ThPsouraria do Ma
ranhao de registrar os titulos de nomeação dos ~~E~~-~o Correio. 

Ministerio dos Negocias da :Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 21 de Novembro de 1861. 

Carlos Carneiro de Campos, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, declara ao Sr. Ins
pector da Tbesouraria de Fazenda da Província do 
1\Iaranhão em resposta ao seu officio n.o 57 de 31 
de l\Jaio proximo passado, que fica approvada a 
pratica aâoptada na respectiva Secretaria de re
gistrar os tltulos de nomeação dos Agentes de 
Correio; visto· que esse registro se não tem a 
vantagem de facilitar a fiscalisação da despeza que 
faz o Estado com os referidos Agentes como pensa 
a dita Thesouraria, ser~ pa1·a conhecer-se o quantum 
de porcentagem arbitrada a cada um e fiscalisar-sc 
a cobrança dos competentes direitos. 

Cm·los Carneiro de Cm'r?pos, 



N. :lti\..-F.\ZE.\IH.-Em :.21 (ll' i\"ovemhro do ·1861.. 

Jutellif(I!IICia da Circular 11. 0 47, a resprito da(porccntagcm1 que_ se 
d~rc dc<IU7.ir(da cohrançà dà) d-!fidi! dl!.d..i.Ya qúaodo intenier atgtmf 
Ageute k'iscal'fóra da séde do uiz os Feitos~. · · ""' 

~ . ( ... ' 

l\Iinistcrio dos Negocios da Fazenda.:-Rio de ·Ja~ 
neiro em 21 de Novembro de 486·k ... _.,.':- ·· -('> ,.~c.:"'"'·· 

O : 1M -··•' , _. 

Carlos Carneirú "'de Campos',· Presidente, do ·Tri
hurwl do Thcsouro Naeional, declara ao Sr.· Ins
fWetor da Thcsouraria de Fazenda da Proviucia da 
Bahia, para sua intelligencia e devida .execução, 
qttc quando nas cobrant:as da divi<la activa tivnr 
mtervindo algum Agente' J<iseal fcíra da séde rio 
Juizo dos Fciios, como collector, Arlministrador de 
~lf'sa de ncnrlas, ele. se df'cluza da importaneia da 
)hl!Tentagem que c.Otn)Wtir a lodos os Pmpregados 
dn IIJI'SII10 Juizo() 1 °/o, !(llC, na fól'llta. da Ordem do 
Tlwsonm 11. 0 171 de :31 dc~ ~!aio de 18ti1, perknce a 
t•c;•.;n.'' Ag('ll!f"s 11iseoPs; devendo Sl'l' assun enten
dida quanto a essa Provincia a Circular n.• ft-7 de 
1 G do eorrente mez. 

Carlos Carneil'o de Campos. 

- Itlcntica ú Thcsoararia da Provinda de Pcrnam..,. 
hucu. 

--·~~·-

N. 3G!j.-FAZEXDA. -Em 2i de Novembro de· 48M.• 

Sohrc a exigencia do pagamento da dizima de. chaiJ.l:ell;Jria de uma 
rau~a em que hou1·e composição Jãs· pártes-aepois de cxtrahida 
sentença. 

l\linisterio dos Negocias da Fazenda . ....:.Rio de Ja
neiro em 21 de Novembro de 1864. 

_Eni solu~ão à duvida proposta pelo Collector do 
Hw Claro no officio de 22 dé Dezembro do anno 
passado,. se é devida a dizima de chancellaria no 
t·aso em que tendo José Luiz Alves & Irmão pro
po;;to p(~\o Juizo Commercial a Antonio Rodrigues 



1k ,_;;,HI,o;~l l!tn:l ;!:,.,_:;,,, [H•la l[ll;tiJIÍa de 11:l:870.~00() 
dt~ principal e juro,;, St\gui.o r•sta ,;cus ,f,'l'lllOs ~~x
lrahindo-se scuten~;a e compondo-se depcds a.-.; 
partes, pelo que entendia o dt:>vct!or que não era 
devido o impo:;to por Hão ter ha.rido pagamento c~ 
,;im apenas nova~;ão do contracto; !Jaja V. S. Lle 
respoucler affirrnativamente, por nüo serem pro
ec!lel_ltes os aqp1!nen~os COf!l que a parte pretende 
c.unur-sc da onngaçao do unpo:>to. 

·ueus Guarde a V. S.- Carlos Carneiro rl~ 
('((mpos. -- .~r. Conselheiro Dircdor Geral iuterirw 
di.ls HewJ,,s l' u.Uiicas. 

--4-H-~ 

~obre a re~titni~:ã0 rio irnrwsto d(• f'~t·riplt~rio dtJ t,•mpn í'IH .pu~ 
JL1o f!lncri,~n{ni 11 l:4lqt'l'lad{J. 

~Iinislerio do,; \'t~p;oeio,; 1Ll Fawnda.- nin tlt~ Ja~ 
nriro em :!2 de \'orellllmult· IS!i1. 

Foi pre;.;enu: ;111 Tri!JuJial do Thrsnuro o !'I'Cill'so 
elo Conselheird AII!~·,)!u ~Ioniz da Silva Ferr:u: iltlt)J'
posto do dPspad1o iudefet'indo o reqll•'rinh•nto em 
que pedia a t·t:~titui~ão da qna11ti!1 <lc !Jon•J()IJ d.·. 
Imposto dn esct'lptorw de n.droeaeta da rua da AI· 
timdega n.o I, relativo ao 2." semestre de 18G2-
ti:l e do L 0 e 2. 0 de 1863-fi4, allegando que in
rlevidamentc pag·ará ~ d.i to imposto, pot'fl!le mio 
exerceu a sua profissao naqudle tempo, nsto lt'l' 
se retirarlo \)ar~ a Europa em ~1j de Agosto de 181;~ 
e voltando r allt em n de :\hnl do concnle autw. 
E o nwsmo Trilmnal: 

Considerando qtw o art. 3. o do DPcrrlo ~lc 4 G de 
Novembr•) de 18:)!.1 declara que o imposto de pa
tente é devitlo pelo alllfll) inteim, quanlo aos Cul
lcr~tados leg-itimamente eomprehrndidos. no _lau~:a
mento, aintb qtwlHlo as lojas e <'Sel'lplorws st~ 
fechem anlcs do cxerdcio. 

Cmhitle1·:udo fpttl o re~ot'l't'llln o foi qnanltl :w 
illlpl).'ó[O do CWI'I'leÍO d~ J ~li;!-· t::l, !' IJII•' jllll'l:llliO 



n·gularmentc se rohrou o dito imposto embora 
t>lle se ausentasse para a Europa em Agosto de 
18fi2; e attendendo ao que allega que não continuou 
ab~rto o seu escriptorio, depois dessa ép0ca, e, 
ainda mesmo que contihuasse, sobre outrem de
,·Ara recahir o imposto: 

Resolveu dar provimento ao recurso para o effeito 
de restituir-se sómente o imposto pago corres
pondente ao exerci cio ele 1863- 6i, indeferindo-se 
a reclamação quanto ao imposto do exercício de 
1862-6.'l. 

O que eommunico ao Sr. Administrador da no--: 
cebedoria da Côrte para sua intelligencia e devidos 
~ITt·itos.- Gados Carnâ1'0 a~~ Campos. 

-·-
=~. :l11i. - T\IPERJO.- Aviso fie 22 de Novembro 

de 1861. 

Ao l\linistl'rio da Fazeulla.-Declara que são nullos os contractos one
rosos quil' as Ordens Regulare~ celcbrllo, atastaod(}-se das clausulas 
rom que são Cõnce!líilãs as"liccnças Q\lC solicitao do Governo Jm
p~rial para clfectua-los. 

6.• Secção.-Rio de Janciro.-1\linisterio dos Ne
gocias do Imperio em 22 de Novembro de 186.1. 

Illm. c Exm. Sr.-Para o fim indicado no Aviso 
de ~!) do corrente, passo ás mãos de V. Ex_ as infor
mações ultimamente obtidas ácerca de contractos 
onerosos celebrados por Ordens Regulares .. 

Por esta occasião devo declarar a V. Ex. que in
corr~m na sancção da Lei de 9 de Dezembro de 1830 
os contractos onerosos que as ditas Ordens cele
·brào, afastando-se das clausulas com que são con
,~edidas as licenças que solicitão do Governo Im
perial para effectun.-los. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Lib[!J•ato Barrozo. 
-SI'. Carlos Carmüro de Campos . 

. ···-



~-. 3G8.-Dll'ELUO.-Avbo de 23 Llo Sü\CIIllli'O 
de 18GL 

Ao Inspertor Geral intr.rino da lustrucção Primaria e Secundaria do 
Municillio da Côrte.-llt'termina que, no concurso para a cadeira tk 
historia media e moderna do Collegio de Pedro li, que se vai 
repetir, se obseT\'e para as no\·as inscripçücs o prazo marcado uo 
art. 67 do Rcgulamcuto do mesmo collegio. 

4.• Secçüo.- Rio de Janeiro.-~linisterio dos Nc· 
gocios do lmperio em 23 de Novembro de•·t8GL 

Em resposta ao officio de V. S. de 16 do corrente 
mez, eommmlicó-lhe qne o Governo Imperial tem 
resolviJo qne se ponha novamente a concurso a 
eatleira de historia média e moderna do Imperial 
f.olleg·io de Pcdt·o 11, visto não ter siüo ju1ga(lu 
habilitado pam ser nomeado Professor o unico cau
didato que se apresentou; devendo ser observada 
a dbposiçüo do art. G7 do Hepulamenlo annexo ao 
Decreto n.o 2.00ü de 2't. Outnoro de 1857, relath·a 
ao concur,;o dos lugares de Hcpelidor do dito Col
lcgio, quanto ao pl'azo das novas inscripções, con
forme V. S. pede, por ser omissa a lcg1slação em 
vigor no easo oeeorrente. 

Dt~us Guarde a V. S.-.Tos1J LíbcNllo BatTo::;o.
Sr. Inspr)dor t:era\ iul•~t·inu·da Instrue(;~w PrimarÍ<\ 
e Secundaria do Hunidpio üa Côrte. 

N. 3GIJ.-L\lE:-iD.\.-Em 23 de Novembro de 18GL 

1\s tlisposiç<ies do Derreto de '20 tle 1-óovembro de 1857 relathas ás 
'arrematlç<ic' c>contractos, só dizem 1·espcito aos ec\eLrados pelo 

l\liuistcrio da Füeifiiii~ · --

~Iiuistcrio dos Negoeios da l'azcnda .-Hio tle Ja
neiro em 2J de Novembro de 18GL • 

r:ar\os r:amcit·o de Campos, Presidente do Tri~ 
huna\ do Thcsoum Nacional, em resposta ao ofll
eio do Sr. Inspcctor da Thesouraria da Bahia, 11." 
2:jo th! 19 do rnez passado. 110 qual acompanhát·üo, 
por erípia.-;, o cc:•lltmetu celebrado pf.'la l'tTsitlcnda 



fÍ;l T'r11rirwi:r, illllurisnda JW],, 711iiiÍ~IPI'Ío da :\p,TÍ ~ 
''llllura, c,,,lllllf'J'l'io ~~ Obras Publicas, r:om Tlto!Jl;Jz 
de AqlliJJO 1;aspar para a conlillU<H,;üo das obras 
da montanha c uhertura rk uma rua entre a la
deira da :\IisPricordia r o alio da Conr.Pit'iro na res
prdiril Capital. e ns oflsen;H·iirs que n iul rcsprilo 
fiwra cspr:cíaJm,•nfl~ ;\e,;rca ~la falia de Jiançn, dt•
clara ao mesmo Sr. lllSJWdot· para seu cr)nhcci
l\ICilfo, c c'in solueüo ú duYida do Proeurario1· Fisclll 
d;., tHia T!Jcsoura17ia, qne os arh. 2fi § 4.", e 81 do 
i>1•cn~to de ~o th• 1'\mPmhro de 1B:;n, ~~ arls. L" § 
11, 1:3 ~ rt.•, :n ~ L", do dP ':t:! de Kon•mbro de 
~f;::.J, c <Jrl. 1. 0 § ':!.", do de ~\J df' .rnneiro de 18ii!l, 
rcferelil-se ils m;remntn1:ões e eontraclos f1~itos com 
a Admiuislrnrilo da J<azcntlu e ni"lo aos eelebrados 
•:om os 0111 rr)~ ~linistertos, os qunes, em suas con
rli~;ües, c·Ji"t~itos c competPncia, niio se regPm por 
mjucllas di-sposit.:í"íi"S, e ~im pelas que tin'rcm es-
1a!Jclccidn·s Bns kjs c rPgulanJPntos dos ratnos rr~s
p_eclin>~ ~lo ~_Pnir;o JHll_llil'tL Outrusílll que o rcr•·
ndo Mi'Jll:~lcno dt~ICJ'I111llOU, St'g'lllldo r·nJlllllllllU'tl 
em seu AYiso de 7 do mez correnli•. f{\11~ o lllPtJ
tiionad_o con!J'!tel;lllft' prPstr füuH:a idoiH'a p:tra mni~H· 
gnrnntw dns tll!l'l'CSSI'S dn Fnzettda, e I10J P\l'l'.u~;ao 
dos lrJ!Jalltos a f:CII ,·argo. 

1\.. :;;f). -.J!J:)TJC\. ~-- \,·iso· Cirn~br de ·2; J.e 
!\,;l"t~l!J!Iro d<~ ·I Bli't. 

l>,d;~ra IJIII' n<~ !.Jnizo do> F<'il<;s tla Fuzt•n<l:l flnelll ser acrfta•, 
fOlllil S(' r,,S,l'lll JlllS<:ldll> p<!lo~s Olliri:.rs de .I mti~ôl' as dcdnra
~I·PS fl'it~s Jll'los Cnllt••·lon·~ uos man.lailns eXt·t~Hti\·ns _ _c pri'Ca
tiJrios, qur tlei\fio de ter CIIIIIJH'imeutil'uas Colledorias c Mesas 
ele HPtHid:'. 

'.:!." Sel'r:::tn.---Hin de Janeiro.-1liõ~i:-;!erio dos \'<2gn· 
1·ios d;1 .IHsli<_;a L'Tll ::!J d1~ l\"o\e'Jllh1o de I3GL 

rllm. f~ !~1m. Sr .-----LI)nviJHlu t·Yitar ú Faz.Pntla :\a 4 

,.j,,::nJ o prejuízo qw· lllf• l'P:'Hl!a du~ d<'SIH~ws f1·ita-:-; 
1.1111 ;1,.; I'I•J'itd<·.r•.; 'f'lt' Ai" fJ!lil·j;l(':' r!:• .)llo'fÍ\:a lt't'lll 
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de pa~~ar cru grande mmwr·o de IIHl!Jdados exenr
li,·os e preeatorios, que deixão de ter cumprimcnll' 
nas Collcctorias c l\lcsas de nendas, por não exis
tirem os dcYedores no lugar, estarem rc•iuzidos 
ú miseria, haYerem fallceido sem deixar herdeiros 
nem bens, e outras hypotheses semelhantes, Ma~da 
Sua l\lagestade o Imperador declarar que no .Tmzo 
dos fellos da razenda rlevem ser aceitas, como 
st~ fossem passadas pelos Ofliciacs de .Justiça, as 
tlcdaracõf's feitas pelos Collectores nos mesmos 
Inandados e prccatorias, todas as vezes fJUe se derem 
os cnsos m~ima referidos. O que commuuieo a Y. 
Ex. para seu con!Jecimcnto c devida execuçi:ío. 

Deus Guartlf~ a Y. Ex.-FJ'anrisco José Fw·lado-· 
-Sr. Presidente da ProYiucia tle ..... 

!\-. 3il.- DIPEIUO.- Em 1:3 th• 1\ uH'inlmJ df' f8(;í. 

Ao 1\cn·n·ndu llispo tln f)inrrsc do Ilio CrarHir do Snl. -Prdara 'l"" o• 
Car•ilular('s uão putlcm auscntar-st·, ttm lin·up, da o-f<k ú.:; c~
thc!lracs. 

li." St•cciw.- Hio de Janeiro.-- .:'líinistrrio dos !\·r
gudos dÜ lnrperio em 23 de l'ioYUJJ!Jl'u de 1 Kli í. 

Exm. e Rm1. Sr. -foi ouvi1la a Sr•ct:iw dos J\c
gocios do Impcrio do Consei!JO de Esi';Hio ~obre n 
ulfido de ~t:J do rncz lindo, em que \'. Ex. nn11.' 
consulta se os Capitulares podem DUseHtar-se por 
qualquer titulo da séde das Cathedracs sem lit.:Cil~·a 
expressa dos Jlrclados Diocesanos. 

E Tendo-se confotml•do Sua 1\Iagest.adc n llllP'·'· 
rador, por Sua InmH~rliata Hcsoludw de 1 !I du cur
réntc mez, eom o pnreecr da dita "sec•.:üo, cxarndo 
em consulta de H do llJPsrno mrz, passo ás mãos 
tle \'. Ex. Rnn.• cópia dessP parecer, tr fim de qur 
\'. Ex. Hnn.", crJJ t'lllliJll'ÍIIlCllln diiiJUella Jmpcri;d 
Jlesol~t~;i1o, o f<:u;a ob:scnar na parte que lhe diz 
re.spetto. · 

llcus t;qarde n r. Ex. HlllJ.'--.!ns<: Li1Ji'rriln Dtn·· 
)'U~n. :-:r. ni'T"' rJ;t lljt_I'-"'C>C rl•l Hi!_! •:!';liJ<k r\1.• Sul. 
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Cono;ulta a que se refere o ,\,·iso nciJUa. 

Srnhor.- Vossa .Magestade Imperial foi servido 
Ol'df'nat· que a Secção ôos Negocios do Irnperio do 
Conselho de Estado consultasse . com seu parecer 
sobre o officio do Reverendo Bispo do Rio Grande 
do Sul, relativo á ausenci~;t. dos Cooegos para fóra 
da cidade sem licença do Prelado. 

O officio é como se segue: 
« Tenho a honra de consultm· a V. Ex. se os Rc~ 

vcrendos Capitulares pot· algum privilegio particular. 
que eu ignoro, podem ausentar-se por qualquer ti
tulo de suas Cathedraes sem licença expressa do 
Prelndo Dioeesantl, ainda mesmo quando seja sob 
o pretexto de gozarem dos dias ci~amaclos de es
ta tu tos, os quaes nu11ca se coueedctu nos dias das
sieos c solrmnes. 

<< No caso nega tiro, rogo a r. Ex. se digne in
formar-me se os llOnlos que lhes forem màrcndos 
silo contados em 'uvor dos Heverendos Capitulares 
pt·est~ntes, ou descontados nn Thesouraria. 

<< Julgo muito conveniente a pi'Ompla resposta 
disto que consulto a V. Ex., pois que no Cabido 
dnsta Diocese já se vão dando casos de se ausen
tarem alguns Capitulares para fóra da Capital quàndo 
l1em lhes parece, sem hcen~:a do Diocesano ou ao 
wcnos pat'licipação dos moliws dessa auscncia. >> 

L o I Ponto.- Que os Con~gos não . pot.lem sallir 
para fóra da séde das Cathedrnes sem llccnra dos 
Prelados, é o que determinão todas as leis cccle
siaslieas. 

l\1as, como as mesmas leis autorisào a interrup
'.:iío do cxereieio dos Oilicios Di\'itws por algum 
tempo, o qual pelo Concilio Tritlenlino nüo pôde 
~~xccder de tres mczes. por anno; c nos Estatutos 
das Cathedraes se costuma fixar o maximo desse 
tempo, chamado por isso do estatuto; tl<Hjui vetn 
que alguns Conegos tio Bispado do Hio Grande do 
Sul, aproveitando-se desse indulto, ausentão-sc 
da Capital, n seu arbitrio, e quando bem lhes pa
rece. 

Antes de tudo cumpre obscn·ar que o tempo cha
mado de estatuto não é concedido para que os Cu
nngos possào deixar Je assistit· aos Ollicios Divinos 
fliPtllJ,_~ bem quizerem. Elle snppõe s•:mpre uma 
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rausa justa de élllsencia; e sem esta causa não J)o
dem ellcs em boa consciencia desfructar as renans 
do beneficio. 

Além disso, o tempo de estatuto não é dado para 
IJUe os Conegos com este titulo abandonem suas 
obrigações com pl:f'juizo das funcções sagradas na 
Cathedral. Se rnmtos Conegos o tomarem ao mes
mo tempo, o trabalho vai recahir sobre poucos; 
e póde acontecer que faltem Ministros para os exer
eicios diarios, ou pelo menos que falte o numero 
necessario para que os aotos se celebrem com as 
solemnidades prescriptas no ceremonial. 

Ainda ha outras considerações que condetnnão 
n arbítrio de os Conegos se ausentarem sem li
cença para fóra da Capital. 

Durante o gozo do. estatuto póde sobrevir a ne
r:cssidade de convocàção extraordinaria do Cabido, 
" pôde haver algum motivo de regozijo publico pelo 
qual o Bispo tenha de celebrar missa pontificai. 
~~estes easos, se os Conegos estiverem fOra da Ci
rlarlc, nüo poderão comparecer, como é seu dever; 
assim como não poderão eomparecer uas festas c 
nos actos de que não são dispensados. 

Por e3tas razões é costume haver nas Catherlraes 
uma autoridade a quem os Conegos communicão 
o gozo do estatuto em que vão entrar; e esta auto
ridade póde. re~l~r este objecto d~ modo que não 
soffra o servtço dtvmtl com a ausenCJa dos Córregos. 

Se, pois, à sahida dos Conegos para fóta. da Ca
pital . traz estes embaraços, na o se pó de negar ao 
Bi~po o direito de ser mformado do motivo que a 
exige, e de a ·autorisar concedendo 11 necessaria 
Iic'ença. 

A Secção conforma-se com o parecer do Consul
tor Q.esta Secretaria, o qual se exprime deste modo: 

<< Se, pois, na Diocese do Rio Grande os Conegos 
se ausentão da Cidade, prevalecendo-se da dispensa 
dos estatutos quanto áo serviÇ,o do côro, o Dioce
sano póde chama-los aos seus deveres privando-os 
ria congrun, e processando-os pela farta áe resi
dencia. E isto póde fazer facilmente, p<;>rque as 
Thesourarias não pagão as congruas sem attestado 
dos Diocesanos. 

<< E set·;'t legitimo impedimento para assistir aos 
Pontificaes o facto de estar o Cvnego no uso de 
estatutos'! F<:ntendo que não: o legttirno impedi
nH:nto estú dPfinido pPlo Concilio Tridnntino nas 



pala nas illfh.'iiútas, sru j~1sfa ~~~- ca;·po;·al is nre1:.'I
.<:itas, aut cvulens HedeswJ uttltlas. 

« Desd~. pois, que o Diocesano jul_gar não legitimo 
esse mottvo dos estatutos para detxar de compa
recer a certos actos de ccremonial solemne o Co
nego; e desde que o não considerat· licenciado para 
sahir para fóra da Cidade, só pelo facto de estar 
no gozo de estatutos não póde o Conego receber 
congrua na Thesouraria, participando-se-lhe. » 

Entende, pois, <~ Secçflo ffUe os Conegos não po
dem sahir para fóra das {:apitaes sem licença .t~s
pecial, ainda estando no gozo do tempo do estatuto. 

2.• Ponto.-A Secção concorda tambem neste ponto 
com o parecer do Conselheiro Consultor, cuja snbs
tancia é: que, dada a falta por esta causa, se de
duza da congma em favor dos intet·es:5entes a parle 
correspondente aos poutos, segunuo a tahella es
tabelecida para estes; o excesso deve tl.car na Thc
souraria em beneficio desta, fm:endo-se men~~ão de 
tudo na folha que fôr remettida à Thesourar~ia, ou 
ao Presidente da P.rovincia, conforme estiver em 
uso. 

Vossa Magestade Imperial Resolverá como mc
nwr parecer em seu Alto Juizo. 

Sala das conferencias da Secção dos Negocios do 
Imperio do Conselho de Estado em 8 de Novembro 
de ·186L-11·Im·quez de Olinda.- Visconde de Sa
pucahy.-Bcrnardo de Souza Franco. 

Como parece~ P~ço, HJ de Novembro de 186i. 

Com a Rubrica de Sua 1Iagcstadc o Imperador. 

José Libc1.·ato Barrozo, 



_,.,:....., 
N. :li:!.-FAZENDA.-Em 2:J de i'ínremhl'O de 18At;. 

Sobre :~{liquidação das contas de\ um rcsponsa1·el; e imposi(a:o de 
multas prla f11ltu de rem~ssa de (rel"lidocs de' si.z;~•. 

l\1inisterio dos Negocios rla Fazenda.-Rio de Ja~ 
neiro em 2:1 de Novembro de 1864. 

Carlos Cnrneil'o de Cnmposi Presidente do Tri
lmnal do Thesouro Naciona , tendo presente o 
ofiieio 11.0 15 de 4 de Junho ultimo, no qual o Sr. 
Inspedor da Thesouraria de I•'azenda de S. Paulo 
tratando dos embaraços que occorrem para R di-
1initiva tomada das contas do ex-Collector da Villa 
de Itnpera, Antonio Nunes Corrêa, eommunica que 
por ter fallecido o fiador do mesmo e serem muitos 
os herdeiro-; c moradores em diversas Províncias, 
se procedêm a sequestro nos bens da herança para 
acautelar os interesses da I<'azenda, e ao mesmo 
tempo pede instrucçôes para reger-se neste caso, 
visto nilu julgar-se a Thesuuraria autorisarla para 
haver por liquidadas c concluillas as referidas contas, 
faltando-lho como lho fallão, as ccrti-os relativas 
a contractos de hens de raiz em que funcionúrão 
o Tabellião ünquella vi lia e o de Apiahy, as quaes 
não tem si(lo possível obter-se, apezar das dili
gencias para isso feitas; declara áo dito Sr. Ins
pcclor, para seu conheeimento c prompta cxecúção: 
1 . o que nada ohsta a quo a Thesonrn.na tome desde 
já conhecimento (lo processo de liC[uidação de tacs 
contas no estado em que elle se acha, a tim de que, 
guardada a disposição do art. 2'2 do Decreto n.• 
2.548 de 10 de l\larço de 1860, c sem p!'cjuizo da 
definitiva tomada das mesmas, tlxe o dcbíto pro
visorio do rosponsavel c proceda ulteriormente nos 
termos do art. 25 do citado Decrelo ; ficando, por(}m, 
entendido que o sequestro já feito deverá subsistir 
até final liquidação _das contas c integral paga
mento da Fazenda Nacwnal: 2. o que cumpre marcar 
um prazo improrogavel aos mencionados Tabclliães 
pam apresentarem as certidões allndirlas desde à 
época que fôr lixada pela Presidencia da Provincia, 
eonformc se lhe recommenda em A viso dei'. ta data 
fazendo-hes cfl'ecliva, se as não enviarem, a multa 
no maxirno do art. 11 da tei de 26 de Setembro 
de 18'i7, por eada certidão que dcvião remctlet• á 
Tllcsuurarin: c JlOI" ultimo, que, se findo o JH'n:zo 
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1Ji'ío li,·crem enviado as eerridõcs, depois de im
posta a multa, deve o Sr. Inspet~tor sem demora 
manda-la eobrar executivamente, participando á 
omissão dos Tabelliães ·ao Juiz de Direito para 
tamhem fazer effectiva a suspensão comminada no 
art. 16 da Lei de 6 dt:• Setembro de 1854 até.qut> 
eumprão esse dcvt'r. 

Carlos Cm·neh·o de Campos. 

N. 373.-l'AZENDA.-Em 23 de Novembro de 1864. 

Sobre o wncimento o:! os ER!pregados o:! a officina o:! c ~tamparia. 

Ministcrio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 2.-de Novembro de 186L 

Communico a V. S., para seu conhecimento e 
devidos effeitos, que Sua Magestade o Imperador a 
quem forão presentes as duvidas suscitadas pela 
Secção de Assentamento da 3. • Contadoria do The
souro Nacional, Houve por bem, por Sua Immediata 
Resolução de 19 do corrente, tomada sobre consulta 
da Secção de Fazénda do Conselho de Estado, de
clarar que os vencimentos dos Empregados que, em 
virtude do Decreto n.o 2. 532 de 25 de Fevereiro de 
1860, se achão addidos á officina de estamparia do 
Thesouro, nüo tem o caracter de meras gratiheações; 
e que ao Escrivão Ajudante da mesma officina com
pete, quando substttuir o Escrivão, a gratiHcação 
deste emprego. 

Deus Guarde a V. S.-Carlos Carneiro de Campos. 
-Sr. Consellwiro Direetor Geral da Contabilidade'. 

-·-
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N. 3H.-ml'ElUO.-Em 24 de Novembro .de 1864. 

Ao Presidente da Provin~ia de S. Pedro. -~obre actos legislativos 
da Assembléa Provincial. 

3.• Secção.- Rio de Janeiro.-Ministerio dos Ne
gocios do Irnperio em 24 de Novembro de t86t. 

Hlm. e Exm. Sr.- Foi presente a Sua :Mageslade 
o Imperador o officio dessa Presidencia n.• 162 de 
f7 de Novembro do anno passado, em que V. Ex.
expõe as razões que o induzirão a sanccionar varios 
actos da Assernhléa Legislativa dessa Província, pro
mulgados na sessão ordinaria do mesmo armo; c o 
l\lcsmo Aug-usto Senhor, Tendo-se conformado por· 
sua In11uediata Resolução de 5 de Outubro ultimo, 
com o parecer da Secção dos Negocios do Impcrio 
(lo Conselho de Estado, exarado em Consulta de 9 
de Setembro antecedente, lia por bem Mandar de
clarar : 

f.• Que o ml. 5.• da Lei n.•532 (Posturas da Camara 
J\lunicipal da Villa de S. Jeronymo) deS"e ser enten
dido e executado, de modo que a multa nunca exceda 
á quantia da al~;ada das Carnaras ·Municipacs; ohser
Ya ção esta que tambem é applicavel ao art. t 3 da 
mesma lei, na fórma do art. 41 das ditas Posturas ; 

2. • Que as Posturas da Camara Municipal da Cidade 
da Cachoeira, approvadas pela Lei n.• 539, creando 
nos arts. 60 c 6,1, 1." par'le, obrigaeõcs a que nào 
cslüo sujeitos os .Mcdicos, Cirurgiõês, Botiearios e 
Parteiras pelo Hegulamento da Junta de Hygienc, 
são por isso menos regulares em taes disposições ; 

3. • Que os arts. t 09, t 25, t 3·1 e t 34 das mesmas 
Posturas contém ma teria impropria deltas; 

L• Que nas Posturas da Camara Municipal da Villa 
de Itaqui, approvadas pela Lei n.• 5&.1, achão-se os 
arts. 62 c ~6 que pertencem aos Codigos ; o que 
lambem acontece ao art. 39 das Posturas da Camara 
da Villa de Saulo Antonio da Patrulha, nas quaes se 
encontra o art. 100, cujo objecto é exorbitante das 
faculdades das Camaras Municipaes ; 

lJ.• Qun o TiL 1 O das Posturas da Camara l\Junici
p<ll de Cruz Alta, approvadas pela Lei n.• 550, que 
d;'t provitlcnria~ sobre a hena -mate, é c:-:tranho 
ú esta c:-r~t•t·ic ti•· lt~.:;isl<lf)l". 



O quu colllllllllÜco a V. Ex., a quem eumpre-me 
dedurar quo se rcmette cópia da referida Consulta 
ú Camara dos Deputados para seu conhecimento. 

Deus Guarde a V. Ex.- José Libe~·ato Barrozo.
Sr. Presidente da P rovineia de S. Pedro. 

N. 31i>.- IMPEHIO .-Em 24 de Novembro de 18GL 

Ao Vice-Presidente da Província das Alagôas. - Sobre actos 
legislativos da Asscmbléa Pfo\:incial. 

3.a Secçüo.- nio de Jancim.-l\Jinistcrio dos Ne
gocias do Irnpcrio em 24 de Novembro de 186L 

Illm. c Exm. Sr.- Foi presente a Sua l\iageslade 
o ImperadQJ,' o officio dessa Presidcncia de 17 de 
Agosto dest~hmw, em que V. Fx. expõe as razões que 
induzirão a mesma Prcsidencia a sanccionar vanos 
actos da Assembléa Legislativa Provincial promul
gados nas sessões de 1862 e 1863; e o Mesmo Augusto 
Senhor, tendo-se conformado por Sua immediata 
Resolução de 5 de Outubro ultimo com o parecer da 
Secção dos Negocios do Imperio do Conselho de 
Estado, exarado em Consulta de 12 de Setembro ante
cedente, Ha por bem Mandar declarar a V. Ex.: 

1. • Que o art. 13. • da Lei n.• 393 que concede privi
legio por .cincoenta an~os para a ~yega:Ção por 
vapor no rw de S, I<'rancisco entre o porto dá "'Ciàadc 
do Períedo, e o ultimo porto navegavel, deve enten
der-se de modo que tique salva a doutrina do Aviso 
n.• 8 de ft. de Janeiro de 1860 na parte relativa á 
3.• classe dos ohjectos nelle contemplados. O rio de 
S. Franoisco não banha sórncnte a Província das 
Alagôas no espaço privilegiado, e posto que no ci
tado artigo so Jiga que o privilegio é só para a nave
gação flUO se dü·isir aos portos da dita Província, é 
nccessaria toda cwreza para que não entre em du
vida se os vapores das Provinctas ribeirinhas podem 
navegar no dito esp<H'O, quando se dirigirem ao 
oeeano, on fJ'lando ··,~nlrnm subindo o· rio, 011 
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quando sem saltit·cm delle, se dirijão dos portos de 
outra Província para os dessa, devendo observar-se 
neste caso o disposto nos n. os 2 e 3 do ~ L • da Consu I ta 
anncxa ao rcfm·ido A viso; 

2." Que o art. 9." da Lei n.• 407, do oreamcnto mu
nieipal, que aulorisa o Presidente da Pr'ovincia para 
aposentar certo c determinado empregado provin
etal, incorre na censura muitas vezes feit·1 a actos 
Sl~rnclhanlcs por serem exorbitantes das faculdades 
das Asscmbleas Provinciacs; 

3." Que nas Leis n.•• 391, 392 c 399, que approvão 
f.ompromissos de Irmandades, nota-se a falta de 
dcclarnc.;ão da approvação prévia do Prelado Dio
cesano, na parte religiosa; devendo V. Ex. rcmettcr 
eopias elos referidos· Compromissos, c informação 
se forão approvados pelo Ordinario ua fórma da lei. 

Deus Guarde a V. Ex.- .José Liberato Barrozo.
St·. Vice-Presidente da Província das Alagôas. 

N. 376.-FAZENDA.-Em 24 de Novembro de 1864. 

Sobre a competcncia dos Presidentes de Pt·ovincias para al;oncesslio 
dos 1te_rrcnos de marinha, c dos de alluviao, etc.· 

MinistcriD dos Negocios da Fazenda.-nio de Ja
neiro em 24 de Novembro de i 86t. 

Illm. e Exrn. Sr.-Foi presente ao Minislcrio a meu 
cargo o rceurso do Procurador Fisc;;tl da Thcsou-' 
raria de Fazenda dessa Província, interposto da de
cisão da respectiva Presidencia que concedeu a 
Vicente Ferrem!. da Costa um terreno no largo do 
Hospício, c o officio da mesma Prcsidencia de 2 de 
Janeiro ultimo. 

Em resposta callc-rnc declarar a V. Ex. quo ú 
vi3ta da I.ei de 27 de Setembro de 1860, art. H 
§ 7.", e Circular do 29 de Novembro do mesmo anno, 
compele ús Prcsidencias fazer concessões tanto dos 
terrenos de marinhas propriamcntú taes, como dos 
de alluviãn, al'eresddos, alagados, mangues, ou dc
Yoluto:' I'IF"ravados m's {lllYO!H.:nr•s I' SI'W' ai-rc•,tlorcs, 
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TuJ<n ia cumpre hem averiguar a natureza do ter
reno de que se trata, üsto que se for de marinhas· 
propriamente taes, a vista do art. i. • das Instrucções 
d c H de Novembro de 1832, terá de ficar regido 
pelas disposições da tei de 9 de Setembro de 1862, 
art. 1 .• ~§ 29 e 30, Circular de 2:2 de Agosto c 2 
de Setembro de 1863. 

Deve em todo o caso, subsistir a concessão feita 
ao dito Costa, . porquanto, como informa essa Pre
siJencia no dito officio, estava ellc de· posse· do 
tcncno, c demais, o havia aterrado. 

Deus Guarde a V. Ex.-Cados Carneiro de Campos. 
-Sr. Presidente da Provineia de Pernambuco. 

N. 377.- MAHINHA.-Aviso de 24 de NovcmiJro 
de 1R6L 

Declara a 'crd;ulcira inlclligencia rla 3." obsen·ação rla tabclla an
nexa ao Decreto n.• 1.981 de 30 de Setembro de 18[)7. 

1.• Seeção.-Ministerio dos Negocios da 1\iarinha.
Ilio de Jàneiro em 24 de Novembro de 186-L 

Sua l\Jagestatlc o Imperador, Conformando se com 
o parecer do Conselho Naval, exarado em Consulta 
n.• 919, de 19 do corrente, sobre o oflicio dc·ssa Con
tadoria, n. • 317, de 1 O deste mez, tratando dos vcn
eimentos, a que tem direito o Cirurgião de ~squadra, 
nomeado Chefe de Saudc d<l Divisão Naval do 2.• 
districto, Or. José Maria de Noronha Feita!, visto 
entrar essa repartição em duvida áccrca da verda
deira intclligeneia a dar-se ú 3.• observação da ta
hella annexa ao Deereto n.• 1.98·1, de 30 de Setembro 
de 18!)7, Ha por bem Mandar declarar á V. S. que 
constituindo os OfUci.~9S de Saude u_rn r:orpo na Ar~ 
mada, deve-se sõmcntc nos seus !Jmitcs naturàes 
~~ jerarehia propria procurar qu<ws os postos supe
riores llllS aos outros; c, assim, Iliío pôde cnti"<ll' em 
duvida que o posto de Cirurgiüo-Inór é o immcdia
lamcntc superior ao de Ciruq.,\·iiío tle Esquadra. Pnr
lanlo, st'guwlo ;1 ldril d;1 lllCIIt"i(IIJ<tda ohsPn ;tcJ•o tla 



!abella cilada, ao Cirurgião de Esquadra, nomeado 
f.hefe de Saude, eompetcm as maiorias e comcdorias 
do Cirurgião-mór, alem dos vencimentos c vantagens, 
que lhe cabem, como embarcado em navio armado. 

Deus Guarde a V. S.-Francisco Xavier Pinto 
Lima.-Sr. Contador da 1\larinha. 

N. :17K.-l\IAHI~IlA.-Aviso de ':.!1 d1• Novl'mhm 
de 18Gí. 

lleclara não ser necessario DOlO rol de equipagem ao Dali() __ mer
cante .nacional, que thcr sido legalmente matriculadõ-ein porto 
éstrangciro, na conformidade do art. 467 do Codigo Commercial, 
e deverem as Capitanias de Portos limitar-se a notar as altcrar.ilcs, 
de lf!IC falia o art. 511 do mesmo Codigo. • 

2.> Seccilo.- Rio de Janciro.-1\linislerio dos Nc
goeios dâ Marinha em 2í de Novembro de 18M. 

A' vista do parecer do Conselho Naval, enunciado 
em Consulta n.o 911, de 11 do corrente mcz, sobre 
a reJ?rcsentação levada ao conhecimento da Presi
dencia da Provineia do Maranhão pelo neqociantc 
tuiz de Souza Piuto, por ter a Capitania ao Porto 
obrigado a barca naewnal Brilhante, de sua pro
priedade, a organisar novo rol de equipagem, ape
zar de haver sido matriculada perante o Consulado 
Brasilcir·o da Cidatle do Porto, onde c1I'eduára o 
seu armamento, a fim de seguir viagem com escala 
por Barcelona ú predita Província e dahi a outro!'" 
portos até regressar ao lugar de sua partida, Sua 
Magestade o Imperador 11-Ianda declarar que, em 
idenli~os casos, só cumpre a taes Repartições pôr 
o -vrsto-no verso daquclle documento e notar as 
alterar.ões, de que tt·ata o art. 51 ·I do Codigo Com
mercial. O que communico a V. S. para seu co-
nhecimento e devida execução. , 

Deus Guarde a V. S. -Francisco Xavier Pinto 
Lima. -Sr. Capitão de l\far e Guerra, Capitão do 
l'or·to da Ctn·tl' P Província do Rio df' .Tmwiro. 
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N. :n~l. --F:\ZENLlA.-Eut 2:; de Novembro tle t81i4. 

Confirma a decisão da Alfandega que negou o despacho de uma 
bengala contendo espingarda. 

l\Jinistei·io dos Negocias da Fazenda.-Rio de Ja
m·iro em 2r> de Novembro de 186L 

Communico ao Sr. Inspector da Alfandega da 
Côrtc, para sua intelligencia c devidos etfcitos, que 
o Tribunal do Thesouro indeferia o recurso de Faus
tino Ferreira de .Oliveira Guimarães da decisão 
dessa Inspectoria denegawJo despacho a uma arma, 
por entender que se achava comprehendida nas 
tlisposic;ões do s 3.• do art. GIG do Hegulamcnto 
das Alfandegas. 

A simples inspecção da dita arma, que foi pre
SEnte ao Tribunal, convenee de que a bengala que 
clla representa, cnntóm uma espingarda, sem que 
possa ohstar,-lhe a ein~umstancia da sepm·a1;ão da eo
ronlw; lwis que podendo ser esta eomrriodamenle 
nseondic a nas bolsas, facil c opportunamente se 
pr_P!Hlerft a hengal~ sempre que della se pretenda 
11l1hsar como espmgarda. · 

Comprehendida, pois, como eslú a hrmgala, de 
que se trata, na letra e espírito do citado art. 51 G 
~ 3." do Regulamento deve ella ter o destino que 
lhe dú o art. 517 do mesmr, Regulamento. 

Carlos Carneú·o de Campos. 

N. 380.- Il\IPERIO.-Aviso em 25 de Novembro 
de f8GL 

Ao Vice-Presidente da Província 1}o Espirito Santo)-..Hesolve duvidas 
em materin de eleiç_~s. 

3." Secção.- Rio de Janei!'o.- .Ministerio dos Ne
goeios do Impcrio em 25 de Novembro de i 864. 

Illm. e Exm. Sr.- Foi presente a Sua Magestade o 
Imperador o otTicio de V. Ex. de n de Setembro ul
timo , acompanhado de copias das decisões da(las 
por V. Ex. snlm· diver~ns duvidns suscilatlas por ai-
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~;'lllls Juizes de Paz, pelo Presidente da Camm·a 1\Iu.:.. 
nicipal da f-idade de S. Matheus, c pela Camara 1\fu
llieipal da Villa de Itapemeritn. E o Mesmo Augusto 
Senhor lia por hem l\landar Declarar que merecêrão 
a sua Imperial approvação us uecisões seguintes : 

1. • Que o Presidente da Junta de Qualillcação nãu 
vota para formação desta, quando os respectivos 
membros sào eleitos por turmas de Juizes de Paz, 
como é cxpi·csso no Aviso n.• 304 de G de Scletllhro 
de 1817 ~ 5." 

'2.a Que os oito cidadiios, que devem ser cmlvo
eados , nos cus os do a', t. 2." do Decreto 11. • 1.81 :t dl'. 
~:J de Agosto de 185G, siio os immediatos em votos 
ao Juiz de Puz, que cll'ectivamentt~ tiver de presidir 
ú Junta Lle Qualilicação, como o deelarou u Avisu 
de G de Agosto do corrente armo. 

:3.• Que, em conformidade dos arts. 9.• c 53 da 
lei regulamentar das eleições , e elas decisões cu!ls
tantes do Aviso n.• 20 de 19 de Juneiro de 18HJ, 3." 
duvida, nào deve ser convocado para fonnat;ão da 
Junta o ddadüo que estiver pronuneiado, emuor·a em 
crime allançavel, cumprindo ao Juiz que fizer a cou
vocacão v criticar e~ta circumstancia. 

4.•' Que o simples l«Cto de ausencia da Parochia 
não é motivo sufficicnte para que deixe de ser con
vocado qualquer dos cidadãos immcdiatos em votos 
ao Presidente da Junta de Qualificação , c o seja o 
immediato aos ditos cidadãos, nos casos do arl. 2. 0 

do Decreto n." 1.812 de 23 de Agosto de 185G; porquP 
sómcnte a mudança real de domicilio pôde ,iustiflcar· 
esse acto, como já está declarado no AYbo u.• ~01 
de 1G de Junho de 1858. 

5. • Que, dado o caso de não poder presidir a Junta 
de Qunlilicaeão o Juiz de Paz que tiver feito a cou
vocação dos oito cidadãos seus immediatos em votos 
para forma-la, e de ser por isso substituído em tnes 
funeções por aquelle dos. ditos cidadãos a quem com
petir, niio se deve convocar outro cidadão para sup
prir· a sua falta, mas será constituida a mesma Junta 
pelos cidadãos convocados, que \,restarem ; o que 
se deduz da disposit;ão do Aviso n.\ 3G~ de 3t de Ou-
tubro de 1856. ' 

G.a Que a substituição de qualquér dos membros 
da Jnula de Qnalillcação deve ser feita por uova 
e\eieilo, st~ o impedimento, ou falta se verificar antes 
d1~ SCI' <ISSÍgrm(\a <I respcetiva acta, e por 1\0iliCa(:ão 
da lllt'SIIla -.Tutda st• a r•·l't•J'Ída I'Íl'!'lllll~.t;llwia "'' dl'r 

,, 



dt•puis da as:;ignalura da actn, como o determina o 
art. n do Decn~to n.o 1.81'2 de 23 de Agosto de 1856. 

7. a Que, á vista do disposto no;\ viso de 28 ele Agosto 
de 181\8 ~ a.o, o eleitor supplente que fôr elimmado 
da qualillcat~ão dos votantes nào perde o direito de 
coneorrer para a fonnaçào da Junta, uma vez que 
HÜO tenha mudado O SCU domicilio para OUlJ"a l'a
roehia. 

8. • Que, á vista da disposição do art. 28 da lei 
de 19 de Agosto de 1846, não póde ser privado de 
continuar a fazct· pm·tc da Junta de Qualifknção qual
quer de seus membros por motivo de proccdinwnto 
judicial, snlvo o caso de prisào em flagmntc deliclo. 

\l." Que a cireumstaucia de ter feito parte da Junta 
de Qualifiea~;ào algum cidadão, nào qualiJicwlo como 
\otante, ó motivo para serem mmullados os seus tra
IJ1'1ihos, como tem sido dcclarmlo em vnrios Avisos, 
t) ultimamente no de 2~ de Feyereiro do corrente 
;nmo. 

·lO.• Que, como se deduz da dou(i;ina do Aviso n.o 
(iiO de ao de Dezembro de 1861, urna vez eleito um 
t·idadào para servir em Junta de Qualiflcaçào, póclc 
t·ontinuar a funceionat· na segunda reunião desta, 
não obstante ler passado o pertencer a outra l'a
roehia, em consequeneia de nova divisão de ij
Jniles. 

11. a QUf' , nào podendo ter lugar a reunião do Con
íit~lho l'llunieipul na époea designada pela lei, com
pete ao Presidente da Província, á vista do Aviso n.o 
9t de 7 de Junho de 18~7 § 2.•, marcar novo dia para 
a reuniflo do mesmo Conselho. 

1 ::l." Que, em hora tenha a Assemhléa Provincial 
alteratlo os limites ele uma Pnrocltiu , passando rior 
isso a pertencer a outra Parochia parte dos seus ha
bitantes, não póde deixar esta parte de concorrer 
ú eleiçfto daquella emquanto não fôr approvada pelo 
Dioeesano essa alteração, visto que a divisão eccle
siastiea é a base lias operàções eleitoracs, como 
o dcclarão os Avisos n.o 156 de 21 de Dezembro de 
18.16 § 3.•, n.• 1\l de 20 de Fevereiro de 1847 § 12, 
ll. os Hl u 65 de 8 de Fevereiro e 19 de Maio de 1818 , 
11. 0 21 de 23 de Janeiro de 1849, c outros. 

13. • Que irregular foi o procedimento da Cama r a 
Municipal de ltapemerim, deixnnclo de expedir, como 
o prescreve o art. 94. da Lei de 19 de Agosto de 1846, 
ns ordens necessarias para que se procedesse á elei
~fío na Paroehia de S. Pedro de lfnhilpoana.pPio ,,, :-
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tiw de :.H:harem-'se alguns ha!Jilanles dessa Paro
(·.hia qualilkados na de ltapernel'im, visto que não 
I h c compelia o conhecimento de semelhante as
snmpto. 

1 L" f)tw niw se nehando acabada a qualificaçã_o 
deste :umo na Paroehia !le Nova Almeida na occa
siiío da clc.t,;üo l\Junicipal, t1 dwmada dos votantes 
de,·ia set· feita J1cla ultima qualillcaçiío concluída, 
segundo a disposif}to dos Avisos n. • 77 de 5 de Julho 
de 18í8 § G, de 28 de Agosto do mesmo armo § 6." e 
n.• 2ii de -~li ele Janeiro de 1851. 

Otttl'Osim Ha por hem o Mesmo Augusto Sc11hor 
l\landar Declarat· a Y. ·Ex. que nfío mm·e eêrão a Sua 
Imperial npprorn~;~o ns seguintPs decisües : 

·1.• Del'l<1rou a V. E\. no supph~nte do Juizo de Paz, 
rrancisco Hotlrigltcs PPreira , que, nfto sendo acei
tavel, scganflu n lei, a razão de escusa que apre
sentou o 2.• .Juiz dP Paz nernardino José I'crreira 
de Araujo, ú elle cahin a presideneia da Junta de 
Qnalilicar;ün , e que Sfí 110 caso de ansencia, ou im
pcdirnf~llto lí·gal 1lo mesmo Jui:l de Pnz, poderia o 
dito ·f.• supplente servir nessa fJllfllidade, Yisto 
nehal'-sc juramentado, c t!'l' scrndo r·.onto tal na 
Mesa Paroehial na c:o.i<_;iío de 9 de Agosto do uutw 
passado. 

Este neto dG V. Ex. não pô1le ser approYado, L" 
porque ao Covcrno Imperial nüo foi presente o mo
tivo da escusa solidtada pelo 2." Juiz de Paz, de quo 
se trata: ~-· porrlue no caso de haYor impedimento, 
qtte o iinpos,;ihi ilasse de senir·, toraYa a substi
tuiçüo uo 3.• Juiz de Pnz, e na falta deste ao L", 
antes ele scr ehanwdo o '1.• supplcnle. 

2." Declarou V. Ex. no 1.• Jmz de Paz da Pnroehia 
de Ttapcmerim r/uc devia convocar para a formaçào 
da Juntn de Qtw ificação, que tinha de reunir-se em 
.Janeiro do corrente anno, os oito cidadãos que lhe 
fossrrn immcdiatos em votos, por niio estarem ainda 
reconltr~eidos pelo Poder competente os eleitores e 
supplcntr~s da nctual len·islalura. 

Esta dceis;Jo niw p<Írfe lambem mereeer a Impe
rinl approYal_:iío, por isso que, havendo na refenda 
I'arochin clcilnrcs e supplentcs da legislatura pns
sada, deYi<io ser estes cõnYr;rAHlos para a formaçào 
da .Juntn, como jú estú dt...:idido pelo A\·iso de 21 
rle Julho do f'.Orrcnte anno, c pot· outros a qnc este 
se rel't~rc: a convocnrüo dos oito eidnd<ios itnrnP
di;ll•)s 1'111 1·ul"s ;10 .Juiz de Pnz, rpw :.1 ti\1'1' de pre-



:;,ídir, .·.ü '''111 l11gar Jw,; t·aso,; t!cd;Irallus no art. :2.rt 
do Dt'l'!'t'lo n.o 1.812 dt~ 2:3 de Agosto de 1R!i6. 

O que eommunieo a Y. Ex. para sua intelligcncia. 
!)pus Gunrd<~ a Y. Ex.- .José Libera to Ban·ozo.

:"r. Yiec-Presirlente du Província do Espírito Sanlo. 

---
1\. :1~ 1.-.TliSTlÇ;\ .-AYiso de 2G de ;xovembro de ·f RGí. 

Ao Prrsidcntc da Provincia dn Amnzonas.-Arprova a <lccisilo lir
mantlo a intclligcncia do art. 7." do Decreto n." l!7G de 24 de Março 
ele 1813. 

2. • Scrçiío.-Rio de .Tnneiro.-l\Iinislcrio dos Nego
rio,; dn .Tnstic~a em 26 de Novembro de 186L 

Jllm. c Exm. Sr.-A' Sua l\'Iagcsladc o Iffij)erador 
foi prcscnle o ofllcio de 9 de Setembro ulttmo, em 
qnc V. Ex. communicou que em resposta á eon
:-;ulln do substituto do Juiz Municipnl e de Orphüos 
da Villn de Serpa, sobre a intelligencia do art 7.0 

do Decreto n.o 276 de 2!~ de Março de 18~·3, decla
níra que derin rcmettcr ao Juiz Municipal do Termo 
da Cnpital da Província os feitps que estivessem 
em conclusão , c que dependessem de sentença~ 
fhwes nu intcrlocutorias com força de deflnilivas, 
ou de despacho que coubesse aggravo de petiçüo 
on instrumento, Yisto nào ter o mesmo substitulo 
jnrisdic<~fío para despacha-los. O Mesmo Augusto 
Spnhor Houve pol' bem npprovnr a decisuo de V. 
Ex., que está de accordo eom a doutrina dos arts. 
7. 0 e 8." do Deerclo n.o 276 de 2i. de l\larço de 
·I f' I :l. 

llf'IIS r.uanle a V. Ex.-F;·ancisco Jos/: Furtado. 
--sr. 1' n•sidcntc da Provinda do Arrwzonas. 
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N. :!H~.- .\f:HICliLTilHA, CmL\IERCIO E OBIUS 
PUBUCAS.-Aviso de 2R de Novembro de f86.í. 

Estabelece a pratica que ~c deve se!(uir quando a viagem de algum 
Paquete fôr i!dia1a, ainda mesmo por horas. 

Dirctloria do f:orreiü.-N." 1.021 .-Rio de Jnneiro. 
-:\linislerio dos Ncgocios da Agricultura, f:ommercio 
c Obras Publicas eín 28 de Novembro de f 8(H. 

Constando :w Governo Imperial, que por ordem 
dPssn Gcrcncia fôra adiada de 2f para 22 do cor
rente a sahida do n1por Brasil com destino aos 
portos do Sul, sem que nem o mesmo Governo, nem 
o publico fosse informado desta medida, cumpre-me 
;Hlverlir a Ym. que procedeu menos regularmente: 
e que sempre que um semelhante acontecimento se 
repetir, clever<lõ o Governo c o Correio ser delle 
prevenido, dando-se-lhe ao mesmo tempo a maior 
publicidade por meio de annuncios, a 11m de que 
possa a demo~·n ser_nproveitada por aq~trllcs a quem 
mtercssar. E Isto ainda mesmo que sep esta apenns 
de algum<~s horns, bí.lstando neste c<~so aviso ao 
Correio e ao Portei;:.;. ~~a Praça do f.ornmercio. 

Deus Guarde a Vm.-.Tosé Libcrato Ran·o:::o.
Sr. Gerente da Companhia Brasileira de Paquetes a 
Yapur. 

N. :38.1. -IJ\1 PEIUO.- A riso de 28 do N ovcrubro 
de 1864. 

Ao Dircclor ria Faculda<le de 1\frdicina da Bahia.-f:c~pondc á rrpre
~!'ntação que faz contra o Lente de materia mcdi!'a, por este rP.
t'lisar-se a aprrsent<~r proposta para ai nomeação do conservador da 
ufficina pharmaccutil'a. . '· ' 

~·." Scrdio.-nio de Janeirr.-1\Jinisterio dos Nc
gocios dÔ Imperio em 28 d·: ~ovem!Jro de f86L 

Pdo offir·io dr. V. S. de 1 :J do corrente mez fiquei 
inteirado dP qtte, havendo V. S. req11isitndo rios 
Lenlt's dPssa FacHidndc, da cadeira de pltarnta!'ia, n 
da de~ nt;tfr•rin rnr~dil'a, a propf)s(;J e\Íf,!;Ícl<l pdu <11'1. 
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2:HJ do 11egulamcnlo c.omplcmenl<ll' para a nomcaçiío 
de conset·vador da ofliema pharmacoulica, propôz 
o I. • dos ditos Lentes ao pharmacculico Plinio 
José Pedrosa, mas o 2.• recusou-se a apresentar 
proposta, não só pela razão do não ter procedido 
proposta sua para a demissão do ex-sorventuario 
do dito lugar Manoel Hodriguos da Silva, mas lam
bem porque, tendo sido feita a respectiva nomeação 
pelo Governo Imperial, só por este podia ser-lhe 
dada a demissão ; declarando entretanto que sa
lisJ'al'ia ú rcquisif'ito de V. S., se a demissão dada 
úqudlu serventua'Ho fosse IPgalisada com a appro
Y<uJw do IJoveruo Imperial. 

Em rrsposta tenho de deelarar a V. S. que a 
officina pharmaceutiea não póde estar sujetta, c 
nem os seus empl'egados podem estar subordinados 
a dous Lentes, mas sc\mcnte a utu, que é o de phar
macia, sr:gundo se deduz de algmuas dispos1~;ões 
da. lcgislac:iío orn Yigol' combinadas entro si, como 
SOJiío <JS dos arts. 3. o c !i. o dos Estatutos, 223 o 
224 do negul.amonto complementar, o 'i!." o 1 o das 
Instruccõcs expedidas em Portaria n. o 9 de 4. de 
Janoi1·o· de 1860: compeliJHlo ao .Lento da cadeira 
de materia medica uuicamonte a altribuiçüo que 
lho dá o ar!. 227 do rnesnw Hegulamenlo. 

Sendo assim, devia V. S. requisitm proposta srí
mente do tenlt~ de pharmaeia; e tendo-a cllc fL·ilo, 
como Y. S. infon11a, linda mais resta a Y. S. drJ 
que rcsoln•J' sobre clla, nolllPando ou nüo o pro
posto, conforme as suas habilitações; advertindo 
que eonvirú que o nomeado soja pliarmacculi('o 
"f'Jll'ol'ado, ('ireurnslaneia esta que r. S. Jlflo dP
c ara dar-se em f;n·or· do proposto, a Ji111 de que cllr· 
possa :-;cnir dn t\judant.e do Diroetor da referida 
ollki11a 11a confuriuidade elo ar!. ft. o <hts citad<ts 
j IISII'Uf'I'ÚI~S. 

Belllfi'vendo desta Jnatwirn a diflieuldade quo r•IJ
•·ontl'a V. S. para prover o lugar ele eonsonadot· d;1 
otlicina pbarntaceutic~a. obserm-lhe nm primeiro 
lugnr que V. S. nfío devêra ter demittido a l\lanorl 
llodriguns Ja Silva, sem que para isso houvesse requi
sitado proposta do Lente a que ellc r~stava sujeito, ck 
r·onf'onnidade eom o qnc dispiH~ a ullitua parto do 
art. :2:m do llegulamento eomplcmeutar, que foi um 
dos fundamento:,; da recusa do Lente de materia me
dira; em segundo lugar, e sina isto lk J'L•gra para o 
fllllll'il 1 rpte, lõl.lllo para il 1\emic;sflo, l'CIIlll_l para a UU· 
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lrtP,11)o, ~·· indispmtsavr~l que sr, requisite proposla 
do lente; mas que a recusa deste em apresenta-Ia 
uão iuhibe a V. S. de exercer a()uellas attribuicõcs, 
que não podem ficar <tnnulladas, e nem soffrer o 
serviço puLlico, pela o,nissão ele uma formalidade 
depeÍldeute de acto alheio; assim como tambem 
11iin ó Y. S. obrigado a nomear o proposto, quando 
11:io o julgar .sufficicnte pam. o emprego, P<;JÍS que 
a quem nomea colllpde aqUilatar o merecunenlo 
do proposto, e n proposta obrigadn, sendo, como (\, 
dí' 11111 s{, nornf', seria mna imposiç.iio inadmissiv!'l. 

DPll!l l;uanln a r. S.-José Li11('í'alo Bw·rnzo.
Sr. llirí•c·ltll' d;~ Fantldade riP :\Tedicinn da BniiÍ11. 

--
:\. :lí·l\. - M<HICULTUHA, CO.MMERCIO E OTIHAS 
l'llBLJC.\S.--Aviso de 28 de Novembro de ·HHH. 

:\I anda proceder a •abertura de' uma carta em que se suppõe ha\'er 
contrabanõo: · 

N. 1.020.-Directoria elo Corrcio.-Rio de Janeiro. 
--Ministerio dos 1\egocios da Agricultura, Commereio 
e Obras PuLlicns em 28 de NovcmLro de 181H. 

Ordene V. S. ao Administrarlor do Correio da Côrte 
que novamente reclnme do Juiz da 1. • Vara :Mu
nieipal a sua presen~a naquella Administração para. 
pela maneira prescr1pta no A viso de 21 de As-os to 
de ·1857; no caso que o destinatario ou seu legitimo 
representante se não preste, mandar abrir ou abrir 
ellc mesmo a carta que com sobrcscripto a Xavier 
Berard se acha retida na mesma Admimstração por 
suspeita de conter contrabar,(lo, fazendo notar ao 
mcswo Juiz que nem o art. 1 u (a Convenção de 7 de 
Julho de 18GO, nem outra alg,Hna razão se oppõe a 
semelhante diligcncia. E separado qualquer ohvelo, 
que possa indicar intenção de fazer contrabando, 
Pnlregando-o :to Adminisl.radoJ' do Correio para 
}lJ'I)f'f'rJrr ll:l !'l.ll'llt:l rfn..; J'(•<;Jlf'<'li\'llc; J'P!::'lllillll<•llln..;_ 



"('ilrla e mais ohjedoii, que por H'I.1tura _cneonlrm· 
fani o mesmo Juiz entregar ao destmatano ou st~u 
lrHritimo representaute, caso esteja presente e que ir<~ 
n:~;eber: e uo <.:aso contrario os fará feehar, lacrar, 
sellat· e depositar no cofre da Administ•·aç:iío para 
ler o destino marcado nos regulamentos do Correio. 

Deus Guarde a V. S.-José Liberal o BarTo::o .
Sr. Diredor da 4.• Direcloria. 

--
N. 38:L-F.\ZE::\D.\.-Em ~8 de Novembt·o (k 1sra. 

Sobre as verbas por que se dc\'l'tn pagar as quantias dc1·idas :w 
rrprcsculautc dos herdeiros do Conde da Barca. 

l\linisterio dos Negocios da Fnzenda.-Rio de Ja
neiro em 28 do Novembro de 1864. 

Foi presente a Sua Magestade o Imperador a duvi
da suscitada no Thesouro, se, á vista do art. 1 t 
da Lei n.• 1 .177 de 9 de Setembro de 18fi2, se po
dia ell'cctuar o pngamento da divida reconhecida 
e liquidada, de que trata a llesoluc.ão da Assctu
hléa Geral Legislativa expedida por Decreto n." 1.210 
de 24 de Setembro ultimo, pela qual ficou o Go
verno autorisado para cumprir a decisão do Poder· 
Judiciario, pagando o que deve a Fazenda Publiea 
ao representante competentemente habilitados dos 
herdeiros do Conde da Barca; e o Mesmo Augusto 
SPnlwr·, Teudo ouvido á semelhante respeito a See
~:üo de I•'azeuda do Conselho de Estado, c confor
lll::mdo-se com o respectivo parecer, H mve por 
hmn, por Sua Imperial c Immediata lles llução de 
t:onsu lta de 2G do corrente, Declarar q Je o Go
n~J·no pôde ellccluar esse pagamento, nàu obstmllt~ 
a falta dc: consigna~:üo especial de fundos pam 
f'ssc: firn, por !Nem Leis anteriores providencwdo 
Plll gl'l'al sobre os meios de se pagarem diridns 
d(' lal naturf'Z<J. 

A diYida a que se refere o Decreto de 24 rle Se-. 
II'Jllbro, decompõe-se em difl'erentes pnrcC"llns, :1 
'i:.dw r · 
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i.' Princ~ipal 0. juros, contados até fins do mmo 
tk iS:!Ii, du valor· de uma hihliollrcca irtf'Mporada 
<~os pi'Oprios nadonaes em 1822 ; 

2.• Juros do pl'incipJ, vencidos do 1.• do Ja
ndro de 1R27 em diante; 

3.• Principal e juros vencidos, do valor de um 
r~dificio incorporado tambem nos propt·ios nacio
rwes, no anno de 1829; 

4-. • f.ustas Judieiaes, a que a Fazenda Publica foi 
condemnada pelo ac.cordão da Helaçào Hevisora 
em 1858. 

Pelo que toca á 1.• parcella está o Thosouro ha
hilitaclo para paga-la, nos termos da Lei de 15 de 
Novembro de H~27, c quanto ús outras, póde fazê-lo 
tarnbern dt~nlro <los limites do credito aberto para 
exercícios findos pela Hesoluçlio que mandou con
firmar em vigor, no exercido corrente a Vü do 
orçamento de 18G3-64., nlio sendo em tal caso pre
cisa nova consignnção de fundos, senfto para pa
gamento dos jnros dos exercícios ainda não en
cerrarlos. 

O que communico a V. S. para sua inlelligeneía 
c devida cxecu~:ão. 

Deus 1;uarde a V. s:-Carlos Cw·neiro de Cam
pos.- Sr·. (~onselheiro bi • .:ctor Gt>ral da Contabi
lidade. 

N. 386.-F.\ZE~D.\.- Em 29 de l\ovf'mbro ue 18Gl_ 

Sobre os em()lumenfos que devem p~gar os empregados da 1.• Di· 
~ reCliiría Geral da Secretaria da Guerra. 

Ministerio dos Negocias ela Fazenda.- Hio de Ja
IH'iro em 29 de. Novembro de 1864. 

I 

Illrn. ~ Exm. Sr.- Em re!-.~ )SI a ao Aviso de V. Ex. 
de .f .f do c01·rente a rcspeiL.J da reclamação dos 
empregados da .f .• Directoria Geral da Secretaria 
de Estado do Ministerio a seu cargo contra a exi
genria qtw I Ires tem sido feita pelo Thesouro para 
que pagut>m os f'tnolumentos provenientes de suas 

DFCISÕES DE 1RGI. 



lltiYil'> nomí\'H.:('it''l, IW raziío tLl Lolalitlnd;~ dt\ seus 
enlprPgos, quando pareec aos nwsmos Plll\)l't)gados 
qur~ taes emolumentos devct·ião ser cobrados na 
rnzilo da maioria de seus veneimenlos, como sn 
procede a respeito dos direitos c sello; lenilo de 
dPelaJ·ar a V. Ex. que a vista do disposto na Ta
hella de 1 RU, em vigor para o referido Ministcrio, 
emquanlo nflo houver Lei que determi11e o con
trariO, nbo póde ser reduzida a taxa dos emolu
mentos alli marcados, corno bem pond~ra na sua 
informação, junta por cópia, o Contador da 3.• Con
tadoria da Directoria Geral da Coutabilidade. do 
Thesouro. 

Deus Guarde a V. Ex. -Gados Cm·1wú·o rle Campos. 
-Sr. Henrique de neaurcpairc nohan. 

---
N. 381.-J.'AZE~DA.-Em 30 de Novembro de ~SGL 

.. 
Solirita do 1\linisl~rio do Imperio que communique a o da Fa

zenda as lic~nças que conceder á c~~poraçõe s de mão ~orta. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 30 de Novembro de 186L. 

Illm. e Exm. Sr.-Sendo conveniente que o Thesouro 
Nacional lenha sciencia de todas as licenças conee
didas pelo Ministerio a eargo de V. Ex. nos lermos do 
art. 1." da Resolução da Assetnbléa Geral Legis
lativa n. o 1. 225 de 20 de Agosto do corrente anuo 
a f1m de prevenir-se qualquer procedimento que 
por parte do mesmo Thesouro possa ser instau
rado contra as corJ?orações de mao niorta na fórma 
tias leis da amorl!zaçiío, ro~Jo a V. Ex. se sirva 
providenciar para que se d'e ·a este Ministerio co
nhecimento das referidas licenças sempre que se 
Yerifleat· a sua coneessão. 

OPus Guarde a v. Ex.-Carlos n(li•JICÍi'O rle Campos. 
-SI' • .Josi~ Lilwmlo Rarr·ozn. 
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~ 388.-FAZE~[H.-Em 30 d~ ~ovcmi.H'ü de 186í. 

Os reqnr.rimentos para"as ~or~raçúes de mão morta adquirirem bens 
de raiz devem ser dingi•los ao Ministe.-io do lmperio. , 

Mini~tcrio dos Negocios da Fazenda.-Rio deJá
neiro em 30 de ~oveml.lro de 186t. .. . 

. Illm. c Exm. Sr.-Declaro a V. Ex. para seu co
'nhccimcnlo c devidos ctl'eitos, que os requerimentos 
sobre as licenças de que trata o· art. 1.• da Reso
lução da Asseml.lléa Geral Legislativa, n.• 1.225 de 
20 tle Agosto Üo corrente anno, para as corporações 
de mão morta adquirirem ou possuírem proprie
dades nos lermos do mesmo artigo, devem 8er 
dir·igidos ao Ministerio do Imperio por ser o com
petente para a decisão de taes pretenções, e não 
;:~o da J<azcnrla, ao qual cabe sómente a fiscalisação 
das leis sobre a amortização ecelesiaslica na fórma 
das disposições antigas c modernas. 

Deus GLrar·rlt: a V. Ex.-Cm·los Cm·neii'O de Campos. 
-Sr. Prcsider.~·e da Província de ...... . 

--
N. 389.-L\.ZENDA.-Em 30 de ~ovemLro de 186í. 

Svbre o melhor meio de reconhecer-se os limites dos terrenos con
testados junto ós fortificações do Anncl e Vigia. 

l\linisterio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 30 de Novembro de 1864-. 

Illm. c Exm. Sr.-Em resposta aos Avisos do l\H
nisterio a eargo de V.Ex. de13 de Agoslo e 17do 
corrente, aquclle relativo aos terrenos occupados 
pelas forlificaçõ,~s do Annel c Vigia, sobre os quaes 
Francisco Luiz Suzano reeJ:>·,tia dit·citos, e este re
fJU isilando a carta de arljudil ação, feita em 1809, da 
:Fazenda da Lagôa de Rodrig<> de Freilns á :Fazenda 
Nacional e a.- devoluçâo do officio do I' residente lb 
Conmriss;io lk nwlltoramentos que acompanhou o 
primeiro dos citados Avisos, indu:;as trunsmiti1J aii 



illfunll<t!_;~•c~:-; ,Íiliii<IS por cópia da '2." SeecJw e ua 2.' 
Sub-Directoriil das Hendas Publicas do Thesouro, 
declarnndo a V. Ex. que o mPio de reeonlwcer-se 
os limiíPs dos tenenos contestados é pro~.:~der-sp 
corno indica a referida Secção, fazcnuo-sc lcvmilar 
plantas dos terrenos das fortalezas e estallclccimentos 
militares c suas depcndencias, comprehendendo com 
a precisa disliuc~,;üo não só os terrenos que forem 
jnqucstionavelruente do domínio do Estado, COIIIO 
dos que achando-se juntos a lacs estabeleeimc11tos 
forem pretendidos por pnrtieularesl ou a que estes 
se julgarem com direito, a fim de que por este l\1i
nistcrio f'': possão propôr ns acçõcs competentes 
]Jara reconhecer-se e verificarem-se os limites dos 
ditos terrenos, e a legitimidade dos títulos de pro
priedade que forem exhibidos pelos particulares, c 
proceder-se ulteriormente como no caso couhcr. 

Indusos acharú V. Ex., eonformf' pede em seu 
I\ viso de 17 do corrente, a cartn de adjudicai/to da 
t1azenda da Lugôa ele Hodrigo de l<'rcilas á fazenda 
Nacional, c o oflicio do Presidente da Commissão 
de melhoramentos. 

Deus Guarde a V. Ex.-Car-los Carnriro de Campos. 
-Sr. llcnrittlle de Hcaurcpairc Holwu. 

1.\". :3\JO.-rAZENDA.-Em 30 de l\ovembro de i8tiL 

l'rocccJimen!o que deve haver no ca!o de C_QJ!!rabancJo de diamantes. 

Mi::isterio dos Negocios da Fazenda.-Rio uc Ja
neiro em 30 de Novembro de i86L 

Carlos Carneiro ~c Catnpos, Presidente do Tribuual 
do Tlicsouro NaciOnal, em resposta ao ofticio rc
:;ervado do Sr. Inspector da Alfandega de Albuquerque 
de 2_2 de _Agosto deste anno, em que participa as 
}Jl'OVtdcncJas t~rnadas sobre a apprcheusão de mua 
r<:messa ~\e diamantes, que se thz ter sido subtra-
lnda ~o ftseo <lt;s~a rcparli!,fàO, e a qual pertence ao 
Iw;on<mte, de Jotas de CUiabá Guilherme Pn1ger, 
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ordena <lO IIICSillll Sr. Inspecfor que n•mclla ao The-· 
snuro iurornw~{Ões explicitas solm~ este assumplo, 
oiJsPrvando-llw cnf.rclt~lllu que se alguma exportac,;üo 
de diamantes st~ elfn~luou sem o pagamento dos corn
petc~ntes dirt•itos, é certo que dú-se o crime do art. 177 
do Codigo Criruinal, cujo Jn·ocesso e julgamento é 
da cumpelencia das autori ades administrativas só
Jilente no easo em •tu e o eonlrabando é apprehendido 
L'lll flagraniP, dt>_vcndo n? .enso c~11~trano, r1ue pa-;
reee sc~1· o do etlado ofheto, pari!Clpm· o ladõ a 
<lltloridade judicial eompetentc para proteder ul
teriormente na fórma da lei contra os indiciados no 
referido critue. 

Cai'los Cal'ncil'o de Ca111pus. 

-·~·· 

I\'. :!91.- Dli'E!UO.- Aviso do 1." de Dezelllbró 
de 186L 

,\o Dircctor ,J;r F;wulrlillfc ele Medicina do Rio de .Janl'iro. - Ded<~ra 
que o !!J!JIOSilur chdc de cliuira n:lo tem ~irei to ir gr·atificaçãu dm.ta 
cnmrmssão dura11tc. o tempo em IJIIC cstrvcr uccupadu com ns tnr
halhos da Asscrnbléa Legislativa da· Proviucia do Rio de Janeiro, 
de <JUC é membro. 

La Secçiio.- Hio de Janeiro.- Ministcrio !los Nc
gocios do Impcrio em o 1. o de Dezembro de 1864. 

lllm. c Exm. Sr.- Respondendo aos ofiicios de 
V. Ex. de 8 c to de Outubro ultimo, cornmunieo-lhe 
que nesta data dirijo Aviso ao 1\linisterio da Fa
zenda , para que ao oppositor Antonio Corrêa de 
Sousa Costa seja abonada a gratificação de chefe 
de clinica interna dessa Faculdade, durante o tempo 
em que o oppositor FranciscD Pinheiro Guimarães, 
n t)uern elle substitue , estiver oecupado com os 
trabalhos da Assemhléa Legislativa da Província 
do Rio de Janeiro; e declaro a V. Ex., para seu co
uhecimcnlo, e para fazer constar a este opposilor, 
que elle, emquanto não deixar aquel~s trabalhos, 
uão tendo direito a dila gratificação, não pôde 
optél.r enl.rc a mcsmll. c o snbshlio clu wem!Jro da 
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rderída Assemhléa, como V. Ex. parlieípa qne elle 
ft>.z, visto que tal vencimento só é devido pelo tempo 
de serviço, e pela sua interrupção {>Or supervenien
cia das ferias, conforme está prescr1pto na legislaçã~ 
em vigor. 

Deus Guarde a V. Ei.-José Liberato Barrozo.
Sr. Director da Faculdade de Medicina do Rio d'e 
Janeiro. 

--
N. 39.2.-FAZENDA.-Emoi."deDezembro de 18Gi~ . . -

S~brc a/prcscripçli~ da~ ·~das 'de que são credoras as praças 
\ . c· ac pret. 

Ministcrio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Jà
neiro em o L 0 de Dezembro de 186L 

Illm. e Exm. Sr.- Em solução á duvida de que 
knla o Aviso do Ministerio a seu cargo do 1.0 de 
Agosto ultimo, se é ou não apj>licavel ás praças 
de prol da Armada a prescripçao das dividas, de 
que são credoras, tenho de declarar a V. Ex. que, 
na fórma do disposto no Aviso de 1 i de Abril de 
1R-í8 e Ordem n.o 35 de 23 de Março de 18M, o 
quinf1ucnnio para a prescripção das dividas das 
praças de t)ret deve ser contada do dia em que 
cllas são escusas do serviço, porque só _de então 
para diante deixão de estar comprehendidas no§ 1. 0 

do art. 7.• do Decreto n.• 857 de 12 de Novembro 
de 1851; e que na expressão-praças de pret
devem ser comprehendtdas não só as do Exercito 
corno as da Armada, por ser de justiça que urnas 
n outras gozem com igualdade das vantagens resul
tantes desse modo de contar mesmo a prescripção. 
Não está , portanto, prescripta parte alguma da 
divida, cujo pagamento reclama o ex-Imperial Mari
Hitcim Laurindo Antonio, e a que se refere o conhe
t·-itncnlo junto, que acompanhou o referido Aviso, 
Yislo que a data de sua baixa é de 23 de Novcm
)lro de 1863. 

Deus Gunrde a V. Ex.- Gados Cm'IU',Í1'o de Cam· 
}IIJS.-Sr. l'nmdsGo Xavier Pinlu Lima . .... . 
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N. 393.- FAZENDA. -Em 3 de Dczemhi'O de 1864. 

i:iubre a competencia da autoridade judicial para mandar entregar o 
- • producto de ~_ens de defuntos e ausentes. 

~finisterio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 3 de Dezembro de 1864. 

Communico a V. S. _para sua sua int~ '1iO'encia e 
devidos effeitos, que nao póde ser cumprido o Pre
catorio dirigido por esse Juizo ao Thesouro para 
que seja D. Mari:.mna Pereira Pimenta de Castro 
reconhecida como universal e unica herdeira do 
fallecido Manoel Pereira Pimenta de Castro; visto 
como , não se tratando de uma divida de Estado 
da competencia da autoridade administrativa , em 
que esta tem de reconhecer o direito de liquidar 
a divida e ordenar a despeza, e a autoridade ju
dicial de declarar qual o herdeiro ou cessionario 
do credor, mas sim de entrega do producto de 
bens de defuntos e ausentes recolhidos ao The
souro pelo Juizo respectivo, é claro que a compe
tencia neste caso é toda da autoridade judicial , 
exclusivamente. Deve esse Juizo, portanto, deprecar 
a entrega de certas e determinadas sommas a certa 
e d.eterminada pessoa, julgando qual o direito que 
esta bem a aquellas. O Thesouro neste assumpto 
é passivo: cumpre as requisições legaes emanadas 
do Juizo, e feitas por vias de Precatorios ao mesmo 
Thesouro para a entrega dos dinheiros a elle re
colhidos. 

Deus Guarde a V. S.-Car-los Car-net1·o de Campos. 
-Sr. Dr. Juiz dos Feitos da Fazenda da Côt·te. 

-···-



~ .. 191.-F:\ZEXD\.-Ern 1~ dr• Drzemhro'dc iRGL 

Sobre a i arrecadação dos\ r~rolios Ao> }J:spo~, e impostos devidos. 

l\Iinisterio dos Ncgocios da Fazenda.- nio de Ja
neiro em 4 de Dezembro. de 1864. 

Illm. c Exm. Sr.- Em solução á Consulta do Vi
gario Capitular da Diocese ue Pernambuco, cons
tante do officio que por copia acompanhou o Aviso 
de V. Ex. de 12 de Setembro ultimo, se a arre
eadação do espolio dos Bispos está sujeita ao rigor 
das Leis Fiscaes, declaro a V. Ex. que s·cndo certo 
que os espolios dos Bispos Regulares, fallecidos 
ab intestato (não assim d'os seculares) pertencem 
a sua Igreja , isto é ao Dispo succcssor para os 
despender nas suas precisões episcopac!', nas de 
sua cathcdral, das suas parochias, e de seu clero, 
conforme as disposições contidas na Carta Regia 
de 7 de Junho ue 1784-, Resolução de 17 de Abril 
1le 1793 e Provisões de t> de Janeiro de 1800 e ti 
de Abril de 1815, é claro que na conformidade do 
direito e dos estylos semp1·e observados, os bens 
rJUC constituem o espolio do Bispo ex- regular, de 
que se trata devem ficar em arrecadação no Juizo 
I'Ompetente para serem entregues ao successor no 
Bispado, como determina a ultima das Provisões 
citadas ; f!Uanlo, porém, nos impostos devidos, em
bora o Governo se abstenha de uma súlução quanto 
a decima da herança e ·legados por ser o imposto 
provincial, observarei todavia que se o imposto 
f'osse geral era fóra de duvida que do dito espolio 
se deveria pagar a taxa de heranç.as e legados es
tahel~>cida no Alvará de n de Junho de f809, por 
ser elle uma verdadeira herança devolvida ab in
iestato ao successor, como expressamente tambem 
o determina a Provisão citada de 1St 5 cumprindo 
em todo o caso que se cobre para os cofres geraes 
('lll tempo opportuno o sello proporcional e os di
rPifos de habilita\~ão atlentas as disposições citadas. 

Deus Gum·dc a V. Ex.-Carlos Carneú·o de Campos. 
-Sr. Jns!'· LiiH'rnto Rarrozo. 



I\. 3~:J:j.- JüSTit; \.-A Yi~o d f' fi d c Df'zcmllro 'de 4 SíH. 

An Prcsic!Pnta ria Pr01inrin das Ala~c).1s.-Deelara que s1ín inrompPtcn
t.c•s <~>.lnizt•> trrritoriacs par;I tldf•rn•inar a anurxat;ão t~ drsannc,aç.ão 
dos Ollirios de .Justiça. 

2.• Scce~o.- Rio dt~ Janeiro.-1\Iinis!crio dos Ne
gocis da Ju:;tic~a l'lll G de Dewrllllt·o de 18G'> 

I IIm. <' Exm. Sr.-Sua i\Tagf'slndc o Imperador, a cujo 
eonlteeinwnto lm·ci o o/fiei o dessa Presidencia n. • 7o 
dt~ 18 de Se!Prnhro do anno p:1ssado, e pãpeis t}uc o 
nr·ornpilnllüo, Ha pm· bem ~Iamlar approvar a so uçiío 
dnda pelo aHiec~cssor ck Y. Ex. ú consulta do Juiz 
l\Iuni,~ipal do Tt:t·rno do Porto da Follw, declamn
do-llu: que irrcgulat·rnellle procedeu o supplcntc 
darpwJI,~ Juizo, que, a requerimento do respectivo 
Escri\'ilo de Orplrüos, P lmsParlo no DPcrcto de 30 de 
.lanPir·o de~ ·18.1\., nün só crc•:'tra o Ollirio de 2. 0 Ta
hf'!lião, romo o anlll'\Úra ao c;1rtorio do referido 
Escrivão; porquanlu, como bem j!otulera o nwsmo 
antecessor de Y. Ex., tnlmn teria ar w-se dcsenvol r ida 
na r.onsulla do Conselho dt~ Estado do 1." de :Março 
de i8:)G, approrada 1wla Cireulm· de 30 de .Jatwiro 
de 18óji, que l'l'c·nultct·r•u nas Asscmbléas Pt·ovinciacs 
o din~ito dr: designar o llllntero de Otncios de .Justiça; 
dt~\·endo rigt)l'al' o citado lkerdo, quando l1ourerem 
ellas orniltido o uso r!Pssc Llireito, ou aliás estar su
jt'ito ús c•xet•pt_:ôes rr'sullantes da faculdnde qur~ tem 
o Poder Exeeutivo df' ;:~nnexar· ou desannexa-los, nos 
c.asos r:rn qtw o Jlodf'r Legislativo não tenha positi
vamr~r1tf' ordcn:ltlo o contrario ; sendo que mesmo 
em fat~,, da l'I'tJYisiío de 28 de l\Iaio de tHl!8 si10 in
eomprtenl(':.; os .Juizrs lt•rritoriaes para detenninar a 
amwxadío P dt•sannexaciío dos OflJcios de Justiça. O 
que cotlwwnico a\'. Ex~ pam sua intelligeucia, c o 
fazt~I· ctHhlar ao sobredito .Juiz Municipal. 
Deu~ nuardP :1 \'.Ex.- Francisco .José Ful'tado. 

-Sr. PJ'esidt~nte dJ Provineia dJs AlJgüas. 

DECIS.:ill5 DE 186L 



- :J~G-

N. :J9G.- L\IPEniO.-l~m G t.lf\ Dezembro de ·iEi64. 

Ao Reverendo Bispo do Maranhão.- Declara que pela legislaçllo em 
yigor não é admissi,·cl uma só proposta para moi:; de um beneficio. 

G.• Secção.- Hio de Janeiro.- Ministerio dos Ne
gocios do Imperio em 6 de Dezembro de 186.L 

Exm. c Revm. Sr.- Foi ouvida a Secção dos Ne
gocias do Imperio do Conselho de Estado sobre a 
proposta por V. J<:x. Hevm. R~ita c_m 24 de Agosto do 
corrente amw para dous beneficiados da Catltedral 
<1Pssa Diocese. 

E Conformando-se Sua l\Iagestarle o Imperador. 
por Sua Immcdiata Resolução de 30 do mez findo, 
c.om o parecer da dita Sccdw exarado em consulta 
de 11 do mesmo mcz, 1\lantla tlcclarar a V. Ex. Rcrm. 
(1ue deve pôr novamente a concm·so aquclles bene
hcios, visto qne pela legislaçfío em vigor não é ad
missivel urna só proposta para mais de um beneficio. 

Deus Guarde a V. Ex. Hevm.- José Liberal o 
Barrozo.- Sr. 13ispo da Diocese do Maranhão. 

N. 3\l1.- IMPERIO.- Em G 'le Dezembro de ~86-L 

Ao Reverendo Rispo olo Cear:i. -Fita o p~sso:tl qnc tem de compor 
a Cathedral da Diocese do Ceará. 

6.' Secção.- Ptio de Janeiro.- Ministerio elos Ne
guei os do lmperio em 6 de Dezembro de 186·L 

Exrn. e Revm. Sr.- Em additamento ao Aviso de 
.f3 de Março do anno passado, no qual se declarou 
que V. Ex. Revm. devia abrir o necessario concurso 
para provimento dos beneficios da Cathedral dessa 
Diocese, remetlo a V. Ex. Hevn:.J .. a relação inclusa 
do pessoal que deve compor a mesma Cathedral. 

Deus Gtmrde a V. Ex. Rcnn. - José Lihcrato 
Barrozo.-- Sr. Bispo da Dioee:;c do Ccí.m.i. 
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R.-J.u;t'lO a que sc_refcre este Avh;o-. 

Um Arcediaf!o ......••..•...••.•..••.•.. 

Um Concgo Theologal. ................ . 

Um dito Penilent'iario ..•.•.......•.•.•. 

Oito Conegos ......••.......•.......... 

Oito Capcllncs cantores ....•••.......•.. 

Um Mestre de Ccremonias ...•.•••..•••. 

Seis 1\loços do Cilro ................... . 

Um Sacrista .•..........••..••••........ 

Um Sineiro .••...•....•....•.•••••.•..• 

Um Porteiro da massa ................. . 

Um Guarda ........................... . 

Uqt Organista •..•. , ................... . 

Um Armador .•••.......•.•..•..••..••. 

Um Altareiro ......................... . 

---
Cougru~. 

SOOHOOO 

7ÓOSOOO 

700SOOO 

600$000 

l1j03000 

L. · ürattficação. 

200$000 

100$000 

200UOOO 

2..'>05001) 

t5onooo 
l&OSOOO 

~wogooo 

120SOOO 

120fi000 

Secretaria de Estado dos Ncgodos do Impcrio em 6 de Dezembro
de 1861. 

Ftwsto Augusto de .4guiar. 

_ .. ,. 
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X. :I'J8.-Pin:mo.-.\ viso Em 6 de DezcwLro de ·18G4. 

Ao Rcwrrn<lo Bisnn do Rio Grande do Sul. -Fixa o pessoal que dcye 
(Ompór a CJthcdral da lliuccsc do Rio lirande do Sul. 

G.• Scccüo.- Hio de Janeiro. -Ministcrio dos Ne
gocias dÔ lmpcrio em 6 tlc Dezembro de 186.1. 

Exm. c Hcvm. Sr.-Passo ús mãos de\'. Ex. Hevm., 
para os fins convenientes, a inclusa relação do pes
soal de que se deve com pôr· a Cathcdral dessa Dio
cese; c previno a V. Ex. llcmt. de que, em quanto 
conservar o lwrar o actual bcnefieiado da mesma 
Cathcdral, scr-llw-ha abonada a respectiva congrua. 

Deus Guarde a V. Ex. Hevm.- José Liberato Bm·
;·o:,o.- Sr. Bispo da Diocese do Hio Grande tlo Sul. . 

Rchu:ão a que s~ t·~rcrc este i\ viso . 

l1 m .\ rcl'diago ..•..•...•..•..•••.....•. 

Um Conrgo Theulogal ................. . 

ITm Cone;;o Penitcnciario ....•••.......• 

Oito Cunrgos ...•.•••.•...•.....••••••. 

Oito Cape!Mws Cantores ............... . 

t'm Mestre de Ceremonias ....•...•..••. 

,<;eis J\loc:os do C•l:o ................... . 

rrn s~~fi3ta .......•.•.•...•.••.••.••.• 

l'm Siuciro .•••.••.•......•.••••• , ••.•. 

Um Porteiro da Massa •••••••.•••.•••.. 

11m Guarda ........................... . 

!.'m Organista .•.••.•••••••••••••.••••.. 

rm Armador .••••.•••.....•••••.•.•••. 

Um .\ltareiro ......................... . 

.t. CADA Ull • 

. - ,___I __ -· 

Cungma. L;ratilica(ã o. 

sounuoo 
no:ooo 

700,~000 

600$000 

240fl0ü0 

200$00(} 

1008000 

·~oosooo 

~&OflOOO 

150~000 

200$000 

1~0$000 

120Suoo 

Set"ff'taria tlc l::statlo dos N(•gocios do Imperiu em 6 de Dezcml:ro 
de 18\l!. 

Fausto ,{H:Jtnlo de Aaniar. 

-···-
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.\'. :JU~J.-l'AZEXDA.- Em 7 de Dezembro de 18Gí-. 

Competrncia dos Presidentes de Provindas para eonccdcrrm o afora
mento de terrenos de mariuhas, c os de alllniilu c alagados. 

!\linisterio flos Negocios <Ll Fazenda . .:_.:io de Ja
neiro em 7 de Dezembro de 18GL 

Illm. c Exm. Se.- Tenho presente o rerJuer-imen lo 
fJUe v. Ex. transmittio em seu offici<J rle ~ de ~o
veruhro ultimo da Companhia Brasileira de Paquetes 
a vapor, pedindo por aforamento o terreno de ma
rinhas c nlagado de qut~ estú de posse na rua de 
Santa Rita, fregurzia de S. José dessa Cidade, e 
devo em resposta declarar a V. Ex. que os !'resi
dentes de l'rovincias em virtude da tei tlo 27 tle 
Setembro dt• 18GO, art. H § 7. 0 e Circular de 29 de 
Novembro do dito anno, estão autorisatlos par:\ 
eonceder não só os terrenos de marinhas como os 
de alluviào e alagadiços c outros de que trata a 
mesma lei; devolvo portanto a V. Ex. o referido 
n~querirnento para que depois das <liligeucias le
g-aes haja de resolver sobre essa pretenção como 
for de justi~a cabendo a Companhia e a terceiros, 
quando se JUlgarem o!fendiuos .em seus direitos 
por ocrasiiío de taes concessões, o recurso legal 
para o Conselho de Estado nos termos do art. 4.5 
do Re~lamento de 5 de J?evereiro de 184.2 por in
termedio do 1\lini:'Yterio da Fazenda. Aproveito a op
portunidadc para declarar a V. Ex. que nas con
cessões de marinhas e dos terrenos de que trata 
a sobredita lei, devem observar-se ns instmcções 
c prescripções constnntes da Portar-ia da Illrna. Ca
mara Municipal da Côrte do 1. o de Junho do cor
rente anno (Diario Otficial n.o ~38), e da ordem á 
Thesouraria e Aviso ao Presidente da Província do 
Uio Grande do Norte de 12 de Setembro do mesmo 
anno ( Diario Otficial n.o 21 i) a fim de se evitarem 
questões entre os particulares, e.o prejuízo de ter
edro, e do bem publico. 

Deus Guarde a V. Ex.-Car·los Carneiro de Campos. 
-Sr. Presidente da Província de Pernambuco • 

...... 
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N.HlO.-FAZE.\DA.-Em 7 de Dezembro de f86L 

O papel de embrulho, com iuscripção impr~ss.1, de\'C ser dcspacbndo 
conforme o nrt. \J:? 3 da Talifa. 

~Iinísterio dos Negocios da Fuzemla.- Hio de Ja
neit·o em '7 de Dezembro de i 8GL 

Foi presente ao Tribunal do Thesouro o recurso dé 
A. Benoit & C.•, interposto da decisão da Iuspectoria 
rla Alfanuega da Corte, que, de conformidade com 
o parecer Lla Com missão da Tarifa, mand'üu que o 
papel d:e embrulho, com inscripção impressa, suh
rnettido a despacho pelos recorrentes, pagasse di
reitos na razão de 100 réis por libra, como folhas 
avulsas impressas , classificadas no art. 918 da Ta
rifa; e o mesmo Tribunal: 

Considerando que o artigo citado não póde ser ap
plica(lo scnüo aos objectos expressamente mencio
twdos no mesmo art1go, livros c obras impressas 
ou lithographadas, e nunca úquelles que por sua 
natmeza o commerdo costuma applicar a usos dii'
fcrenfes · 
Consid~nmdo qnc a inscripção ou rotulo que nelle 

se lô , não passando , como não passa, d'e simples 
ornato apenas indicativo di:l casa a que o papel veio 
destinauo, não pódc alterar a natureza do mesmo 
papel, proprio por sua eu r e consistencia , como 
reconheceu o proprio Confllrente do despacho e-com. 
elle a Commiss:'io da Tarifa, para embrulho, e nem 
por consequencia mucfar a sua classificação, na fór
ma do disposto no art. 519 do Regulamento das Al
í'andega; 

Considerando , finalmente, que á vista de seme
llwn~8s razões niío pôde o papel em questão ser clas
sificado em outro artigo da Tarifa que não seja o 
923, porque ahi se classifica exclusivamente o papel 
pardo, ou de qualquer outra qualidade ordinario 
proprio para embrulho e usos semelhantes, sujei
tando-o aos direitos de 30 réis por libra : 

nesolnm dar provimento ao recurso para o fim de 
ser reformada a decisão recorrida , fil indemnisados 
os reoorrcntes !lo que de mais pagârão. 

O que eommunico ao SI'. Inspector da sohredita 
Alfandega, para sua intelligcncia e devidos f;:ifeitos. 

Carlos Cw·nei1·o de Campos. 

• •••e• 
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:'; .. \01.-JUSTIÇA.-:\viso de 7 de Dezembro de f8G4. 

Ao Presirlente <111 Província da B;thia.- Appro,·a o procrdimento do 
Juiz tlf• Pireito de Carawllas, designando os rrspt•fti\'os Escrh.'les 
para abrit't'lll as audienclas. 

2.• Sccçitn.-:\linistcrio dos Negoeios da Justica.-
Ilio dt~ Jarwiro l'lll 7 de Dezembro de ·18GL • 

Illm. e Exm. Sr.- A Sua l\fagcs;~_1 e o Imperador 
foi preseniP o oflicio dessa Presidencia n.o 64 de 17 
de Fevereii'o do eoneute anno, ao qual acompanhou 
por cópia, o que dirigira ao antecessor de V. Ex.~ 
Juiz fk Direito da Comarca de Caravellas em data 
de ·12 de Janeiro alllt~eet.knte, suhmettendo n rlccisflo 
do Govemo Imperial o alvitre tomaJo pPlo dito Juiz 
dn ter dt•signado os respectivos Escrivães para, na 
auseueia ou falta dos 01liciaes de Justiça, ahrirem as 
audicncias, em virtude da falta que alli se dá de Ines 
Oifi~iaes, não se encontrando com facilidade quem 
ace1te St~mclhanle emprego; e o mesmo Augusto 
Senhor, Conformando-se com o parecer do Conse
lheiro Consultor tlos Negocio~ da Justiça, Ha por 
bem approvar o proc(~dimento do referido Juiz de 
Direito, visto estar de accordo com a Provisão de 21 
de Mart.:o de 1827.-0 que eommunico a V. Ex. para 
sel! conhccirneuto, e para o fazer constar áq~wlle 
Jmz. 

Deus Guarde a V. Ex. -Francisco .José Furtado. 
-Sr. Presidente da Provinda da Ba!Jia. 

N. 402.-JUSTIÇA.-Aviso de 7 de Dezembro de 48GL 

Ao Presidente da Prorincia de Minas Gcraes.-Declara que parent~s 
em gráo prohil!ido podem exercer seu& offirios no mt•sruo 1'ermo 
ou lugar, uma yez que scjno de diO'erente Juizo. 

2.• Seeção.-l\Jinislerio dos Negocias da Justiça.
Rio de Janeiro em 7 de Dezembro de 1864. 

Illm. c Exm. Sr.-Tendo levado á Augusta presença 
de Sua l\lagestade o Imperador o officio dessa Pre
sidencia n.•177 de 21 de Maio ultinto, versando sobre 
a duvida em que se achava. a mesma l'rcsidcncia,-



•l1' ]J:llt'l' ou n:1o irwnmp(llihili<lntlt~ Ptn St'rYÍrem no 
Jllt\Sillu TtH'Illo o EstTi,·au de Orphiios de .J"guary, 
L11iz Carlos de Carvalho, e o 2.0 Tabelliiio Carlos Ce
!Pstino de ~~arvalho c l\Tcllo, ~·isto serem irruüos; 
Jlou,·c por hem o mesmo Augusto Senhor, o1nindo 
o Conselheiro Consultor dos Negocias da Justiça, 
mandar dt·darar a V. Ex., para seu conhecimento, 
qun SL'mellwnle questão já se acha resolvida em 
consulta do Conselho de 'Estado· de 27 de Maio de 
~H!íf~. c Aviso n.o 2H de 20 de Agosto de 1859, o qual 
dPt·idio, de conformidade com a doutrina da mesma 
Consulta, que po1Jem parentes em grúo prohibido 
ewrer'r seus otlieios no mesmo Termo ou lugar, 
uma vez que scjüo de diffcrente Juizo. 

fkus Guardn a V. Ex.- Francisco José Furtado. 
--Sr. l'resiücute da l'rovinl'ia de Minas Geraes. 

N. 403.-FAZEXDA.-Em 9 de Dezembro de 1861. 

As llisposiçürs tio art. 11R do Regulamento /do srllo,; sobre mullas, 
são obrigatorias para os que tem' de impo-las. · ---·-

Ministerio rios ~egocios da Fazenda.- Rio do Ja
neiro em 9 de Dezembro de 1864. 

Carlos Carneiro de Campos, Presidente do Tribuna 1 
do Thesouro Nacional, declara ao Sr. Inspector da 
Thesouraria da Província do Paraná, em resposta ao 
seu officio n." HO de 27 de Setembro proximo pas
smlo, que hem procedeu na solução que deu á con
sulta que lhe fôra feita pelo Collector da Capital da 
luesma Província, dizendo que as disposições do art. 
1·18 do Regulamento de 26 de Dezembro de 1860 c 
42, n." 1 do Decreto 3.'139 de '13 de Agosto rle i863, 
sobre as rnu ltas, são obrigatorias para as autori
dades ou empregados que tem de impo-las; caben
do-lhes, porém, tixar o gráo dellas á vista das cir
cumstancws, c r.umprindo-lhcs dar aos multat.los 
os recursos lcgacs. 

Cm·los Cm'ncú·o de Campos. 



\ .. \C1.- J1.\ZK'lD.\ .-Em() de IJt~Zeliibro tle ISGL 

.\[!prova a multa imposta por diiTcrcn<;as de <tUalidadc em urr! 
dcspadto de paletós c cal<;as. 

\iini~lt~rio 1los ~cgocios dá Fazcndú.-lliu de Ja .. 
lli'iro 1:111 \l de Dezembro de HHi i. 

é:umlllttllit·o ao Sr. Iiispcclor da ;\lfan' ega da (:õrl~ 

llal'a sua intelliO'cncia c tieviJos elfeitôs, que o Tri~ 
.nmal do Tlteso~ro resolhSu iÍldcferir o recurso de 
Jose Lavic & l\lassieu da deeisão da Inspcctoria da 
111esuw All'andcga, jwla qual lhes forão Impostas as 
lllllltas do art. 27 o Decreto n.o 3.2-17 de :11 rle Dc-
zem bro de ·I SG3 por ditl'erenças de qun lid~_tle eueon
lradas no despacho de seis caixas com 17!> paletós c 
G eal\;as; visto que sobretudos não acolxoados, dé 
que se a e há rã o 12 entre os referidos paletós, f'oriio 
sempre ~.:onsid1:rados paletós dobrmlos, na fôrma do 
art. 7Gí da Taril'a, c sujeitos a direitos de G$í00 c<1da 
um, din~itos superiores crn mais de 50 °/., aos t$000 
!;nados aos paletós simpi!'S de panno ou casimir;l. 

A allugat.Jw de que a dcnominat;ao do i1aldús ú 
gcnerit:a, alll'illlgendo ,1:01110 (a] todas as espcdcs de 
pnletüs, siwples c dohmdos, em vez de aproveitar 
condemna os rceorn:ntt>s; porque sendo os paletós; 
pelo citado art. 764 da Taril'a, sujeitos nlio a uma sei 
~~ a rncsnw, mas a taxas differerites, segundo a sua 
qttalid;ule, nada m;lis i';JZ(:ia\·el, nada mais justo do 
que pagarem os direitos correspondentes. 

Stt.Jcitawlu-os, pois, a cssps tlirc·itos, a qll<', ali;'1s, 
os n~corrcníes pi·oeurúrão sübti·a!Ji-los, procedeu '' 
lttspPdoria tlll fórnia do llegulamcnto das All'ande
~as, d<~ <:<lltl'ut'lnidadü coni a tjual, c coni o Dcc:n~lo 
de :10 de Dezembro, devia ser iniposta a multa rptr! 
deu cau~;a ao rccnrso. 



~obr<> a.bncc~<lc~5o pr0viso1'ia dt, !Jens dl' dt:fnut" testatlo ou intcstado. 

:;Iinisterin dus Nt~~·oc~n:-; da Fazet!lla.- Hio r!t~ Ja
!tl'iro em \.1 dt~ Dez,;Inln·o dt' lt'GL 

C;Ir·los C[lmeiro de Campos, Presid1~1llt~ tio Trilm-· 
JP<I do Tllr:s.mro N!lrionnl, tt,ntlo eot•hecitnPnlo por 
un~a c·r>r\idilo ptls:;iHI<I pela Thf'SOtlrarin de Fuz~~m~n 
da B<~liia a .ll'I'CiHid~; :\lattot~l tlc li<H'T'US, dn Provmrw· 
·le S. t\1nlo, P j•H!Ia a lllll rP.tplPrimru!n por c:;lt' 
dil'i.~ido ;1o 1:0\'cruo Jmperiul Plll .lllllho ultim~), na 
qualidade !k inventariante elos !Jeus de Antomo dP 
)ouza 1\l;H·.iel, qne a referida ThPsonmria negára-st~ 
a cumprir a pn'n1lot·ia do Juiz dr~s Ausentes rtr: 
:'ínzan~t!t, t•spedida t•m virtmlt' de nutra do .Juiz rk 
Orphi'ios de Sorocn ba, 11;1 rnl'Sll\a l't'OYinda de S. 
PRu!o, rnra se tétttrPgar ao supplicnnll:, repn~s?níndil 
ror seu proc.umdor, o pr·othH:to elos Lwus derxndos 
por 7\lacíel na da llahía, onde fnlke•\ra iniP.slado cnt 
'·~agem dn ttl~1a /Hil'a outra .ri~~ ditas l'roYindas; 
vuto nue o f;nrH o era doml'·tlwrlo em Sorocuba. 
rJnde s'e proePde (10 inv(~ntario perante o Jdzo de 
OrpWíos por haverem hcrdeieos menores ; dec.lal\1 
:;o Sr. ID;-;p~'c\or da mc·nciunad.a Thesonraria, qui:', 
t·m b,..-pothc·~~r·s St'IIWilinlltes. ('Omo jú foi decidido 
!.H.'Io Aviso 1k 31 dD .Julho tk IRGI, a arrecadaçãu 
!'eitn dos lwns do defunto t.esl<Hlo ou intes\ado nbo 
';c prídc deixar de eonsiderar provisoria, e portanto 
deYt~nrlo cf~ssr!r quando cornpnrc~:a o inventariante 
ou tc:~tnlllf'llit'Jro, pu r seus pt·oc1lrnt I ores, para serem 
os hens n11 o prodtwlo dPiles Pxish~ntes nos cofre . ..; 
ll.1CÍ\Jnncs, li!Pdinntc prl'('nto•·i::~ do Juizo do inven
tni'io cuillj><'l(~lllc :w da arrc•·:I(I:H::w e clesl.f' ú ThP
sourélria lk Fuzf'ndn, eutn~g-111:s i'w nwsmo inven
tilrinnle ou testamenteiro, óu aiwln aos henleiros 
tplc apresentarem seus l'ormaes de pm:ti_lba _; niio 
uependendo estes em tal caso da hnhlltlaçao dt~ 
~:ue lt·ata o nrt. 4.;j do Hegulamento tk 1>j de Junho 
de 1H'i~1, poe estarem t.acitimtt>nl.r· hahilitnrlos no in-" 
"''rtl~l:'ifJ rPsjw;·tiro. 



··~. íl)i).- J.'\:t.E\ll.\ .- Elll tO d~~ DCZI'IIlhl'll dl' I H!l) 

!"obre o (Ja~<llliCill<> de tlil i !las tle exercidos fJndos em lista tlP. 
· procuracões. 

1\linisteriu dus :\Pgocios da l1azrnda. -- Hio de Ja
neiro em to du Dez~'nii.H'O ele 18liL 

Cerlos Cnrneiro de f:ampos, Presi1~nte do Tribu
nal do Thesouro Nncional, declara no ~r.lnspeetor 
da Thesouraria da Prcnineia de Minas Gen1es, em 
resposta ao seu officio n. HO de 26 de Outubro pro
ximo I)Hssado. que approra a decisão que deu á 
consu ta que !!11~ ft\ra 1'1 ita pelo resp(~etivo Thesou
reiro itctTca do nlc;tlo de ell'eetuar o paganH'nto de 
divicl<J:J àc exen:ieios finrlos; dP!L'IIlllll<~ndo que os 
pagamentm: das rderidas diYidas st: realizem {I 
visto das pnwurações dos credores, sahu constand() 
ror via 1Jill' pnri·":a f'rrta o fallccimento destes. 

r•a;·los CcwneÍJ'O de Campos. 

\. !Oi .~1\li'E!UO.-Ayiso dr- lO de lh~t,t'.lllbro dt> IHtií 

Ao \liui,ll'rio da l·~ZPIIola. Fi•a a intdli~!'llo'ia tlo llPrrdo 11° J .22 .• 
t!t~ ~O de Ago,lo de J SG ·, úo:en a dos. 1!1·11' qnc pcrl~nccm á~ cor
pot·a~ües tle mão-morla P do' qu~ fiirt•m por ellas adquiridos: 

b.' Secçfi,;. ---Bio lk Janeiro.-l\linislmio do:-~ l\l'
p·ocios do Impcrio nu W de Dezembro de 1864. 

Illm. e fxlll. Sr.-HI':;pondcn•ln ús qm~slücs for
muladas [)li I' \'. E\. PH! A vi:;n tlc: i1 do corrente ácerca 
da .intellig,~m:ia elo llren~lo n." I. 2Li di' 20 lle Agosto 
ultimo, calll'-1111' dPc.larar a V. E\. : 

•I ." Que p:;:o .• ~ Dr'l:reto garantio ús corporaçôes dP 
mão--morta os bens d1~ raiz legalmente adq ,Jiridos 
que constituiii'l o seu patrimonio na epuca em qut· 
!dle comer;m1 a Yigorar; e qu(~ taes bens podcrn s~c· 
cu perrm•I<Hlos por npoliee~ da rlivitla publlca in-
1erna fllnrLHia, IJ!H~ :;t-!'<10 inL·an~·~ferivr~is, !J03 termo~ 
dn <'X!. I í rh Lei r!P lfl 'df' ~·.r·ir·rnhro r\0 !8Hí. ou 

, r 
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i'IJ]I\'i~l'lidu,; í•\1) :1U;tH'S diiS 1'!11llp:111ltiaS dt~ PS[l'OU<I!'. 
di~ f1~1'1'11 g-al'<llllida,; \WIIl t:ovPrnn, nos IPl'lllilS do 
ill't. ':li da Ll~i de 2G dP Sl'LPm bl'll de HG7 ; 

::!." ()w~ os bens de raiz que ns ditns corpor:'lçôc,; 
adquirirem, na çonl'urmidadc da Ore\. Liv. '2. 0

, Tit. 11-> 
~ 1.", ih-pois (\Ue começou a vigorar o citado Decr~lo, 
den•nt ser alwatlos, no prazo de seis mezes con
tados de sua entrega, c o seu produelo convertido 
t•m npoliecs da divtda publica, sob ns pcnns d(l
qnetla Onl. ; salvo se, com licenç.a do Governo, 
t'ormn applicndos ao serviço dos mesmas corpora
~;õcs, ou a ctlificaçi'ío de igrejas, capcllas, cerniterios 
Pxtra-nmros, hospitacs, casas do crlucnção c do asylo, 
" qunesqucr outi·os estabelecimentos publicos; 

3." Que o mencionado Decreto nada innovou na 
IPgislação relativa á ncquisição do bens pelas cor
l>orat~ôPs de müo-morta, c que portanto não são np
plicnveis as suas disposiçôes aos que fossem po1· 
t•llas indc,·idanwnlc ndquiritlos. 

Deus Gunrde a Y. Ex.-.Tosé L'i7Jf'1Ytfo Bm·1·o::o.
Sr. Cal'!os Carn<'iro de f:ampo~ .. 

N. 1&08.-V,\ZE~DA.-Em 12 de Dezembro de 18G.I. 

Os :1rrema!antrs drnm assip:nnr as lr!I·as no prazo que lhes l'tlr 
· Jnarcadn. · 

o\linislr~rio <los i\"cgocios da VazcndD.-Rio de .Tn-
1l<~it·o cn1 ·12 de Dezembro de: IS<i'r. · · · 

Carlos Carneiro de Campos, Presidente' do Tri
llllnal do Thesouro 1\"acionnl, declara ao Sr. Ills-r 
pcclor <la Thc::>Olll'aria rl;;t l~rovinr.ia de l\Iinas Genws, 
t·m resposta ao ~cu ofl!cw n." 79 de 2G de Outubro 
pruxi!Jto \)ass<~do, (\Ue approva o J>roccdimcnlo da 
itWSIIIil T Jesourm·i:-~, de que dú eonl;J em oulrn 
:--Pn otlil:io de 2 de Junl1o do conenlc armo, sob 
H" .17. pelo qual nwrcnu TIOHl prnzn dn 40 dias, 
para a assignalura das letras a quo deve ser re
duzida n intporlilncin da atTC'matação fJUC dn l';,_ 
l(·tii,Lt \lnt·<mthu fiZl'I':J o T<•nrntr C:ot'OilC'I FI':J.IJÜ:il,:n 
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dt~ l)aul:l f,tlbf•f'a Yianna, hojP fallt•t·.ido, df·YPndo 
JH!rt'•m, o Sr. lmqwctor fazer st~ntir aos llt~rdniros 
do falkddo, quP, se dentro tk um novo c itll'· 
prorogavel prazo, não excedente ao jú estipulado, 
uão liqrcm assignados os letras, e esse negocio 
.dcl1pitivapwniP concluido, !:caril a arreJrataçil'J sem 
effcit.o, mandando-se proecder ;í novç, e respon
dendo os referidos herdeiros pelo diminuiçüo do 
preço da nova prat,:n, c mais perdas e damnos cpw 
1:ausamrn ú Fnzr:nd{l Kaeionnl na fúnna da lei dn 
~2 de U~·wntht·o dP 18G1, Til. 1." ~ 1.". 

Gados Crrrnei1·o de CaiJipos. 

Au ft(\verrndo v ignrio l.npitnlar da Diorrs~ d!' Pernambuco. Orrl<•l'·l 
(' modo por qu•· SI' dl'll' JH'ocrúrr ('111 rrl:t(~o aos ~>polios ""' 
Hist.os. -·~-

G.• Seceilo.-Rio de Jnnuiro.-~linisterio dos :\P
gocios dÔ Imperio em 12 de DezcHlln·u de 1Riií. 

Em resposta ú consulta por Y. S. fnita em ollil'io 
de 2 de Agosto ultimo, tellho de dcdarar-llte, dr• 
necordo com o A viso do l\linisterio dn ~'nzenda do 
6 deste m0z, fJIW, sendo certo que os espolios dos 
Bispos regulm·es t'allcciclos ab. intesiato (iJão nssim 
o~ dos Seculares) pertencem á sua Igreja, isto é, no 
Rtspo succcssor para os despender nas suas pre
cisões episcopacs, c nas da Cathedral, Paroehias P 

Clero da Diocese, eonl'ormc as clisposir:õcs contidn.'\ 
na f:arla Regia de 7 de Junho de 17!h, r,csolução 
de 17 de Abril de 1793 c Provisões de 1'1 dc.Janeíro 
de 1ROO c 6 de Abril de 1811), é claro que, na l:on
formiclarle do din~ito c dos esl;ylos sempre ohsei'\'<Jdns 
os bens que oonstilucm o espolio do Bispo cx-He
gulm· dessa Di(Jccsn, D . .Joào da Puril1cação Marques 
l'crdigüo, rkn~m ficar Clll mTceada1;ão no .Juizo COIIl
pPit•ntc pnra sPrern enlreguPs ao Sf'll succPssnr, r·ntqn 
df'it•t'tllill!l <1 ulti11]a rla'Jtlf'll;t:-: l't'lll i"'-'t'' 



IJIW!Illl a11.-; ÍHilJll . ..,[us devidu,;, t'IIIUOI'i1 o Govcn1u 
~e abstenha de uma soluçào ~lel'rca da decima d:1 
herança P. legados, por ser o imposto provincial. 
observarei torlavia que, se o imposto fosse gé:-al, era 
fóra de duvictn que do dito espolio se deveria pagar 
a taxa ele henwças e legados estabelecida no Alvará 
de 17 de Junho de 1809, por se1· elle uma verda
deira heran~_;a devolvida ab intestato ao successor. 
como expressamente lambem o determina a referida 
Provisão de 1815; curnprir.c!o em todo caso que sejão 
opportunnmente pagos aos cof1·es geraes o sello pro
porcional e os direitos dr habilitação, attentas as 
dispo~ições citadas. 

Deus Guarde u V. S.-José Líberato BarTozo. 
~;r_ Yigario Cnpilular •la DioccsP tlP T'Prnarnhnr". 

"\. 'llil.-F.\/.E'il>\.- -Ettl 1:! dt· llt·í'.t'lllltru rlé lSGí . 

. \> conccssiíe> dr alfan,kgmuralo.< dr trapirhrs s;"tO pcssoac>. 

~.Jinislt•.rin elos :--.·eg'Ot~ios da Fazendu. Hio dP Ja
neiro (•tn I~ d1~ llt•zPmbt·o tl0 181iL 

lllm. e Exm. Sr.---O requerimento em que Elü-J:-. 
Baptista da Silva e o Visconde de Loures solicitão 
permissão para transferir a José Antonio Bastos, 
actual arrendatario dos seus armazens n. os 9, ,15 
8 17, o aHimrkgamenl.o dos mesmos armazens con
cedido pelas Cartas de 4- de Maio deste anno, visto 
como os anendatarios ncllas mencionados deixárão 
de o ser por ler-se terminado o prazo do respec
tivo cont1·ae1o no fim ele Junho ultimo, não póde 
ser dct'critlo por serem pessoaes as concessõe:
c!e~ta natureza. Se os supplicnntes, como proprit~
tarios, prPlcndern requerer para si o altanclega
mPnlo dt~ st:llS arnw.zens podem fazê-lo em seu 
nome, hallilitantlo-se na fónna do art. 2,19 do He
gulamenlo das All'andegas; sendo que nã6l os inhi
he a disposit.~ii.o do art. 218, que deelara meramente 
pe:::soaes t<ws rílnressõr::S de alfandPgamento, rlP 
;iJ'l't'lh]:ll'!'lll o-; "f'11S ll'<lj)it·!tl''-' a fjllf'ITI [!I('S pnt'í•CPl'. 
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lkaudu suL sun respon~abilidadl' para com a Fd·
zenda Nacional a administração dos ditos tl'apiches. 
Não podem, porém, ser admitlidos a pedi-lo para 
o meneionaclo Bastos como fazem: este é quem 
deve, habilitando-se nos termos elo citado art. 219, 
requerer em seu proprio nmne o nlfanrlegamento 
dos armnzens que mTenuou. 1 

O que declaro a Y. Ex., para os tlc:Yidm; cfTeitos, 
t'm respos!n ao seu oflicio u." 88 dt· :.10 ele Julho, 
com o qual lransmittio-me o snprn indirado re
querimento. 

Deus Gtwrde a V. Ex.- -C'ados Carueú·o de Crmt-
1~os. --St·. l'residrntP d<1 l'roYillf'in de. Prnwmhnro 

Ao Pr('sitlente da Pro\inria de S. Pedro.--Approva o ~elo p€lo qual forno 
annullados os trabalhos do Gonselho 1\lunicif!al de Recurso da Cl
~aúe 1le S. t;obriel; 1." por ler o respectivo Pre>idente designaun 
nevo dia pvra I'Sscs trabalhos, srrn a nccessaria aut.ol'isaçilo; ~. 0 por 
nllu ter drcorrido rntr~. o anunurio \' rr11niao do C"nselho 1• inln-~ 
vallo determiuad·~·· 

;p Secção -Hio de Jnneiro.-· Ministerio dos I\'e
gocios do"Imperio em L2 de De7cm1Jro de 1l36L 

Illm. e Exm. Sr.-Foi ouvida a Secrão dos i\"egocios 
do Imperio do Conselho de Estado s'obre o otli'éio de 
tO de Setembr() ultimo, no qual V. Ex. d~elarou ter 
annullado os trabalhos do Conselho Munieipal da ~e
curso da Cidade de S. Gabriel, em razão de ter o 
presidente do mesmo Conselho designado, sem IJ au
tol'isação de V. Ex., dia p:mJ a continum;ão dos tra· 
balflos, quo haviüo sido int~rrompidos logn depob 
de começados; e outrosim por ter havido entre o 
annuncio para a conlinunção dos ditos tmbalhos e a 
reunião do Conselho interval!o menor do que o de
terminado oelo Governo ; o que importava ofl'r~nsa 
das dispnr;iÇõos dos .-".vis os n. 0 ' 91 e 114 de 1 de Junho 
e 26 de Agot>Lo de 1847. 

E Sua ~fagesLJ.de o Imperador, Tendo-se Confor-
mn'in, P"l' ~311(\ tmtnNli;ll;l nr·"nln•:iin r\r :;n .-lo s.-.-
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'"lllhro proxinto pa-;s;ulo, c·unt o parecPI' da r'efnrid;i 
SPc·c·üo, Pxaradu em Consulta de:.!!-! de Outubro ante
c:c;d(~nle, llouve pnr he111 ~lanclitr approvar o al'lo ~~~ 
r. Ex., o qual, além da deeisüo ülll que V. Ex. o 
l'tlndamc~ltlou, 11'111 tauilwnt <ipoio ttos Aviso~ Il."' 1'1, 
:!::! c) ~;i cln 1, :t:i I) '2ü de Fevereiro de ·t8n, 11." ;-,Hti 
de tt ck lkwmhro cle 1Hii0, § 2.", ~~ finalntentr~ 1111 
dr• ':!I de .Julho dct <:lli'I'Clll.l~ antro dirigido ao J'n)si
"''llk da l'ruYitwin do H.iu l~randu do :'>urk. 

fk11,., Ouanlt~ a V. Ex.~ .!nsJ Uhr·;·ato Bai'i'O~u.
:~r. l'rc·.i•kn!i' d;t l'roYiw:in d•~ S. l'cdro. 

\. I f!. · .1 [':-;'fll.: \. -.\\'i:-;o de I:.! 1le D•~Z" ttibro de 18G L 

\o l'rr,idrnl•• •l;o l'r•)\inri<~ tk l'rrnaoniHI•'o, ··· Íll'rlara qne ha in'
rolllpalihilida•lt• t•n!rt•. t) t'ill'~ll tle .l[tjt_Muuidpü) .~ll('(llcnlc c os 
tn;.;arr.' de Tt·nrlflc Coronel Cummantlaülc de llatalhào da Guart!d: 
:\otcit>nal, c Culledur. 

·2: St·c·c·.ilo. -- ~iiuisleriu âos ~e~·Lreio~ da .lüstil'a.-
11 i o de J i\neiro em 12 de Dezcnil.Jro de 18GL " 

tllltl. c Exnt. Sr.-- A' Sua ~lageshHle o Imperador 
!'oi prcsenh; o uflieio dessa l'resideneia de 10 de~ 
Sc~ll'lllbro ultimo, suhrnctlen<\o á eonsidcnH:iío do 
1;ovcn1o ;1 tlec·isno datln ú Consulta do .Juiz d1~ hireito 
da Comart·a do Brmtto,. solrre a Ílt('Ulli[Y~llibilidadr~ 
dn Tt~IH'ttlu Co1·onr.l .Josó .lo:.Hplim Bt•zerra de Mello 
c' do 1'\-t:ollc·c·!ui· .\nfonio !la Cos~a. Mello Luna. pnra 
•·.wrn~ri~llt o ('.;lrgo de .l111z Mtllllclpal Sltpplente. 

O ~lesnto Augnslo Senhor llmtH' por hem Appt·o,·ar 
,, dt'ci:;iiO n·lati,·a ;~n Tc·twntc~ Coronel .Jo-sé JoafJnim 
1\i'ZL'lT<I dc~ :llt~llo, declarando-o incompatível para 
··xnc·•T o l'argn c\,• .tniz l\lunidp;tl Snpplentr, o fJUf) 
•·sl<i dc· ;u·corrlo c:<lllt o d-i·sposto nos Avrsos de ':.'1 de 
.111llto de IS:):i, t~ :l de .Junho de 1Rti:3. 

t)llillllo i• sc~g1111da pilrlc da Consnll.'l, fllll' SI' rcl\'rr, 
<lU sc·~~tlllllo StqrplPilll' do IIII'Sillo .l11izo ~lnnicipa.l do 
Tnnto do Bonito, :\ltl.onio da Costa Mello Llllw, 
'limda Sllil M<~gc•,.,t;~de o lllltWI';HlOI' decl;n·;n· qiiP, ;\ 

'-i.'l" ·h.; .\,b•.l~ •ltl :'>lini;-;lr~riu da F<•Z"11'ltl Lk :!7 Lle 
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Abril dü ·I 8:!:1, du ·1 :i de Abril dt) ts:n, dt~ ·I de Junho 
de 1 !-l'l7, de ·1 s de l\larço tle 183'~ ~ 2.•, e de 7 de Agosto 
de 18GO, ha manifesta mcornpatibilidacle entre o lugm· 
de Collector e o cargo de Juiz Municipal; c, tendo 
o dito Lnna excrcitlo o lugar de r:ollector depois de 
nomeado segundo Suppfente elo Juiz Municipal, 
ipso (acto renunciou este cargo, e não póde por isso 
assumir o exercido rc:.,pectivo devendo a vara 
passar ao terceiro suppleute. 

Deus Gunnle a V. Ex.-- Francisco Jos. ·. Ful'lado.
Sr. l't·esitleule da Província de .Pernam ~teu. 

N. 11:3.-FAZE~DA.-Em H de Dezembro de ·18(j!~-

Os ex~ctur('s da Fazenda Nacional são rcsponsaycis pl'las sil:ts qur. 
~· dé menos arrec:tdUu. 

l\Iinisterio dos Negoeios da Fazenda.-nio de Ja· 
nciro em H de Dezembro do 181H. 

Sirvo-se V. S. dedurar ao Administrador da l\Icsa 
de Rendas de S. João da Barra, em rcsposto no sc11 
uffieio de 30 de Setembro ultimo, que muito ine
gularmente procedeu quando, entendendo que era 
tlCYida a siza na proporção de 18:000$000, valor de 
terras, bemfeitorias, movds, utensis, gado e oulros 
ohjcctos dados em pagamento a João Antonio Alves 
de Brito por José Forreira Lobo e sua mu\h(,r, deixou 
de cobra-la, e percebeu sómt.";nte dos 7:200$000, 
valor dos immovcis, por nào se ter conformado a. 
pat·te com S'Ja exigeneia; que, portanto, é elle res
ponsavel por ess<~ dilferer~ça, çom a qual deverá 
Pntrar para os cotres pubhcos, s.e a parte não S<il

tislizer, visto como lhe cumpria, em face das dis
posições em Yigor, entre as IJUaes as ordens de 1 !1 
de r'evereim de 18G1, a de n.• H2 de 18n ~ n.• 
:JG7 de -185G, insistir na sua justa exigeneia, ficando 
á parte o direito salvo de interpôr o seu recurso 
pam o Trilnmal do Thesouro, que decidiria a questão 
como fosse de direito. 

Deus GunrdP-_ a V. _S.-Carlos C(p·ne~ro de Campos. 
-Sr. Conselhetro Dtrector Geral mtenno da3 !lendas 
Public.as. 

DFCI'ÍJJ'S DE 1Rii~. :_; ~ 
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N. \11.-l'll'EHTO.-:\viso tlPI'~tkDt'ZPllthro de IRG1. 

Ao Dircr!or •la Faruldadc de Direito de 8-. Paulo. Fixa a inlrlli
gt•ncia tias disposi~ors do lkgularncnlo do çnrso prcparatorio das 
Faculdades de Direito, rclatil·as á inm·ipção ilc um só candidato ao 
com·urso tias cadeiras do mesmo curso. 

4." St'cçfw.- Rio de .Janeiro.- Ministerio Jns Ne
WH'ios do Irnpt~riü em 14· ele Dezembro de i8GL 

l'ara qui' o r.ovemo Imperial possa resolver sobre 
o rPqnerittll'lllo, Clll que o \Jt'. José Joaquim Lle Al
meida Heis \H'de st·r tiOIItCado Prot't~ssor da catll'ira 
dt~ f't·;utt·•~Z do t:urso, preparaturio tkssa llaculdnde, 
indPJH'Ildt'IIIL'IIH'IIIe de sujeitar-se a exame, por ter 
sido o unic.o candidato inscripl.o para o concurso da 
tttesn~rt cadf'it'n, tlt>qncrimento sohro que V. S. in
l'ormou t'lll d;lla dD 3 do corrente lllf'Z, clarHlo 'as 
razt.Ps por •pw t\('ixuu dP fH'optlr o supplit·unle na 
ft'll'ma do disposto 110 art. 70 do Reg-ulamento ex\w
dido t'OIII a Portaria tle t) de 1\laio de l8i)6, devoro 
a V. S. o rcfPrido requerimento, para que, em o!J
st~naucia dos arts. 71 e 83 do citado lh~gulnmento, 
vollc a este l\li11isterio com os documentos c int'or
mat~ôcs llt'ccssarias. 

Ycrsando a represenlnr;iío do sttpplicante, bem 
como a inl'onuaçiío de V. S. sobre a tntclligeneia do 
l'itado art. 70, julgo conveniente declarar como o 
t:nYCI'Ilo Pntewle que dcre ser C'xccuta.do o mesmo 
artigo, c outros do tlito Regulamento, que com el!P 
tem relaçüo; c assim ficará resolvida a consulla que 
essa Dircctoria fez em officio de H de Abril de i 857, 
a que V. S. se refere. 

O art. 70, pcrmillindo que, quando ao concurso se 
nprescntar um só candidato .fá ap1wovado, seja este 
apt·cscutado ao Governo sem novo exame, compre
ltcnde St'lll duYida nenhuma niio só o que fez exanH~ 
para a inscripçüo na l'ôrma do art. tili do dito Re
gulnnwnlo, como lambem o que foi dispensado 
ddle de acconlo com as disposições dos arts. 53 c !H, 
visto qu0, por um lado estes artigos o dão f>or apprn
Yatlo, e por outro os indivíduos dispensnt os, se não 
estão approvados nnquelle exame do hnbilitaçào, 
l't•ito na occasi;io do concurso, já o f'orfw em outro,; 
anteriores, em vil'lutle dos quncs obtivcrão os tli
plomns que aprescnliío para n disprnsa. 

O citado art. 70, estabelecendo que tal candidato 
poilcJ'â ser aproseutado ao Governo sem novo exatue, 



-·- .\.OJ -

niw inlptJe mna oiJrigai;Zin ao Diredor tla Faculdade' 
deixa-lhe a lihcnliHk de propor ou niw o candidato • 
mas eonfornw o juizo que lizer de suas hahilila~:ões. 

Qnalqu1'1' potún que seja o juizo do Direetor, é 
ohrigatorio o ;niso que o art. 71 m;md<:. fnzer ao 
rderido candidato, para que apresente requerimento 
ao Governo eom os docUJ"entos, de que o mesmo 
nrtigo raz mcnçüo. 

Observada esta disposir;ão, o Director, em virtutle 
elo que determina o art. 8J, deve Jar ao Governo as 
in('ornHu.;ões al1i exigidas, c ndlas dirá se julga o 
camlidaio habilitado para ser nomeado indc[lenLlen
tcmc:nte lk concurso, 011 nf10. 

Cabendo no non~rno rcso\Ycr definitivamente a 
este re!'qwito, de ar.c1mlo com a autorisne,;flo ljlle lhe 
nllll'crc o art. 80 do citado Hcgulamento, fara a tlo
rneacão, se julgar que o c.awlidalo a merece, ou or
den:\l·á qtw se proceda ú nova insel'ip~;flo, o ú con
('tlrso. 

l\"estn ennl'qrmitlatk dt·vem ser observ:ulos os ar-
tigos qtH' 1icil(l citados. 

Dt~us t;unnk n V. S.-José Libcraln BaNo:;o.- Sr. 
Direl'lor da Faeultladc de Direito de S. Paulo. 

N. 4!:).-F.\ZE:\'D.\.-Ellt H de Dt•zemhro ele !SGL 

Sobre a rr>lilui~ion ue siza uc uma ~!re_mal<1_çno julgada nulla. 

~linisl•~rin dos Negoeios da 17azenda.--Hio de Jll

Janeiro em I 't dn Dezembro ele 18GL 

Cnrlos Cantt'Íro de Campos, J'I'esitlente do Tri
Jmnal do Tlwsouro Naeionnl, tPittln presente o ofli
eio n.o R do Sr. l'roenratlor Fiscal e dos Feitos da The
sottrnria dt• FazPuda da Provineia de Pernambuco 
ele !i d•· Outubro proxirno passado, em qttP dnnrlu 
contn t\1' J,a,·et·cm Ferreir-a & Araujo intmttado uma 
exccu'-:iio coutrn Francisco das i:lwgas Oliveira c 
posto 1'111 pr:u::J :1 (';Jsn í'll1 qnr PIIP mor:n;1, fúra cc,fa 
'\ITI'tll<llilda l'''r l';ltrit·io E•C'•' da ~::iha ~~anti\·;-~, qtlt; 
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pagou a t'.tlmpelcnlc sizn, c da qual pcdio depois a 
restituirüo por ter o Tribunal do Commercio unnul
l<~clo acj'udla venda, recot·re da decisão da mesma 
Tllesouraria, que mandou fazer a dita restituição; 
1'1\l 1;csposta ao citado officio, declara que nüo pro
cct\e tal conta dada ao Thesouro, na conforrnir\ade 
do art. 4." rlo Decreto de 22 de Novembro de 18:J1, 
c que hem dccidio o Inspector a questão rlc res
tituição <le sizu, de que se trata, porquanto consta 
dos papeis que Manoel Antonio da Silvà 1\Iorcim oppôz: 
Pmhargos de lcrce:iro senhor c possuidor nos auto~; 
de cxecu~:üo entre partes - Exequente I<erreira & 
J\ raujn c <~xccutado Jlrancisco das Chagas Oliveira, 
em que o predio penhorado tinha sido arrematado 
por l'nlricw José àa Silva Saraiva; que por Accordâo 
do Tribunal do Commereio foi julgado que o pre
dio pertcncin ;w dito 1\Iorcirn, e que portanto a nr
rcmatn!·üo era nulla, e de nenhum cffeito. assim 
1;omn a .. penhou1; nestes termos exigindo a lei, para 
let· lugar a r~stituiçào, gue a vemla se desfaça. por 
scnt<·n\:n ( arltgos r\ as stzas, Cnp. G.", Ord. n.• H3 
r! e ~9 do Dezcmlwo de 1fW1), claro era o direito 
de Snrni'.n :í. rrstiluiçiío dn siza pnga da mesma nr
rrmnla\:ilo de IH'ns de raiz, f{UC fôra. julgada nu\ln 
c de nrulmm e(feito,rpor sentenra sobre embargos de 
INcciro, fundados em direitos d'e propriedade; sendo 
f!UO nüo obstnva ú restituiçilo ordenada pelo Jns
peclol' a on!c:m citnda n.• •143 de 29 de Dezembro 
dn 18\.:J, pois na espccie de que trata, se refere 
a hypo~hcse muil? diversa, nem o Cap. 6.• ~ 1.• 
<~ns :_1rltgos d_ns stzas, que é a hypothese rln Ord. 
110 L1v. :l. •, TJt. 86, § L •, em que tambcm não se 
deve restituir ;_1 siz'-1.. 

Cw.Zns Cw·nciJ·o de Campos. 



- ~O:i 

N. 41G.-rAZE~DA.-Em H de Dezembro de 186L • 
Approvn o ter-se cobrado o ~119 proporcional integral d.1 segunda 

nomeação de um Professor Publico natnralisado Cidadão Hra
;;ílclro. 

l\línisterio rlos Negocios da Fazcnda.-Rio de Ja
neiro em 14 de Dezembro de 18M. 

C:arlos C:arneiro rle C:ampos, Presidf!'nte do Trihun:d 
do Thcsouro Nacional, respondendo á consulta do 
Sr. Procumrlor Fiscal c dos Feitos da Thesouraria 
rle Fazenda da Provincia de Pcmamlmco em seu 
o !fi cio n. o 1 O de 6 rlc Ontuhro ultimo, sobre se hem 
procedeu a Recebr~cloria dessa Provincia exigindo 
de Carlos Steuhcr, hoje naturalisado cid::Hlão brasi
leiro, e nomeado professor effectivo de allemão no 
Gymnasio provincial, o sello proporcional do se
gimdo titulo, tenrlo-o jú cobrado rlo primeiro, e 
se este devia ou não ser restituído como enleud(~ 
c como reclamava "parte, ou se jú se acJJAV<l prcs
cripto como o deeidw a Thesouraria, na fômm do 
art. 3. 0 do Decreto n.o 857 de 12 de Novernhro de 
1 R51 ; declara que jurídicas são as razões dadas pela 
C:onladoria informándo que l,nm procedeu a Recc
hedoria exigindo para o sclk do titulo em~ctivo a 
taxa correspondente ao vencimento integral, qnc {~ 
attribuido ao emprego a que elle se refere, e não 
o d<l maioria, nos termos elo art. 17 do Dccr·eto 
11. 0 3.139 de 13 de Agosto dc18G3, que só tem appli
~a~,;ão ao empregado puhlico, a quem se passa no,·o 
titulo para servir o mesmo emprego e não podem 
aproveitar ao requet·ente, que sendo estrangeiro não 
podia ser empregado publico, c por isso gozur das 
':antagens á .estes conc1;dida~, _sen~lo uma de~las o 
lavor confcnrlo pela dtspos1çao Citada; c nao se 
achando o primeiro titulo, passa1lo em 1855, sujeito 
ao sello proporcional, nos termos do art.. 9. 0 ~ L" 
do Rcgulnnwnto rlc '10 de .Julho rk 18ii0, teria hoje 
lugar a rcstitui1:ão rcc)lwrida, se n{tn se al'hasse ella 
prescriptn, 1111 fórma do art. :L" do Decreto de 12 
~~~~Novembro de 1R:)t, ncirna eitaclo: jnsta portanto 
foi a decisfio 1la Thesouraria indeferindo a prelew:ãu 
de Carlos Steubcr. 

('a dos Carncirn de ('mn }'ns. 
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N. II7.-L\l.E.'iDA.-Elll H tk Dezcllllli'O de 1SGL • 
Eubrc a.<"rc,·isão 1le1 ronlas tomaclas fóra d:1s hora~ do expediente 

nas Thcsouraria de 2.3 urd .. m. 

Minislurio dos Negoeios da l'azcmlu.-Hio llc Ja
neiro e tu ·11· de Dezembro de t 8G4. 

Ciulos Carneiro de Campos, Presidente 1lo Tt·ihuna\ 
do Tht>souro Nacional, res\lllnde ao oflicio do Sr. 
lnspcctut· dil Thcsoumria l c Fazenda 1!a l'rovincia 
de Sergyp<~. 11. 0 67, de 2!~ de Agosto ulltrno, f[Uíllllo 
;, sua pnmcira parte, que fica approvada a tabella 
que ot·ganisou, ~ ren~ctteu p~r cópia, regulando u 
abono tlas graltficaçoes devttlas aos empregados 
da Thesonraria peh1s contas que Lomare111 fúra d;1s 
horas do cxpedH~nt<', c que :1 dt~SlWZa com esse 
scrvi~:o 110 eot'l'Cnlc exereieio !la tk se pngar logo 
q1tn sn lt'ulla decretado o nugmcnlo tla vcriJa « gra-
1 ilie<u:ôes por sPrvi~;os extmordinarios, » devendo u 
Sr. Jnspcclor informar, em Abril proximo futuro, 
f'llHluanto importôo e lias, pura se prm itlcneiar a tal 
re:~pPiln: c quanto á segunda, 11a qual eonsulla
qnen1, f'lfl l"ace clo disposto no art. ü.• das Instrnc1Jírs 
dP :11 de Janeiro de 18GO, lia de l'uneciunur eoHIIJ 
Contador nns tomadas dr cont.ns, visto como niio 
o l<•m a Thesoll!'ill'ia que dirige, por ~cr 1le 2.• or
dem ; que, allt~nla n disposit/10 do art. Hl do Dt'
neto n." 870 de 22 de Nuvemhro de 18GI, n ullimn 
analysc c apura~iío das contas de que se trata, com
pt>.te nas Tllesourarias de 2.• ordem, ao Chefe da 
1." Scq:iio ela Contadoria. Como, porém, ó Jlf•ces
snrio que trniJallto túo urgente c itnporlnnte se' 
I'Oilc'ltia com fac:iliclade c prompliM10, fiea o mesmo 
::;r. J11spcelor at!lori;;;ado pnra distribuir como jul
/-''ill' ma\s ~~ouvenH'Ille a ultuna annlyse da liquitüH:iio 
das rdt~ndt~s contas, cumulativalllente pelos dous 
Chel'cs de SPcc:üo da Thesouraria, c no impedilll1~111o 
desles pelos 1."' Escripturarios, st~!!;llindo a ordt'lll 
Pslaht'lt'eida no art. 32 do supraeit;\tlo llcr·.rcto. mns 
de modo que o Empregado que tiYt~t· tünel·innndq 
110 primcit'.J on no segundo exame da conta niio 
seja cncnrrl'gado de ap4ra-la. 

Crn·los Cm·n('iro de Campos. 

----
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~. li R.- Dl I'ERlO.-- Aviso de 1 G dl' Dezembro de 1 RG!,., 

Ao llirrctor da Farulda•h• I] r Dirrit o 1le S. Paulo. - Declara que ao a e to 
dt• cnccrramrnto das iuscripçilrs pnra o concur~o das t·adciras do 
rurso prPpllrat.,rio dr.H' srr applicada a disposíí,'l'ío do Hrgulameuto 
romplt·mentar 1las Faruld<Hks de llirrito, quando o prazo das mesmas 
insnip•;i:h's tiHr de expirar •lurantc as férias. 

L~ Srceiín.- nio de .Janeiro.-_;linisterio dos Nc
g.wios du.lntperio em I li de Dezemb~o de 186L 

Ettt rPsposta no officio de V. S. de t> do corrcntf', 
t'tll que, cummtmicando que expirfto nas fórias nc
tllHf'S os prazos das inscrip~;ões para os concursos 
das radt~it·;t,.; de rhetorica c latim do curso de pre
p<tralnrios f!pssa Faeuldatlc, ronsulta se pôde ser ap
plicada ao m:lo r \e euccrr;mwuto das ditas inscript;ões 
n disposi\Jw do art. 114 do Hegulamento cornplcmcn
tnt' da mesntn Ji'neuldadl~, visto que o Regulamento 
dü referido t·urso, de Li de :1\laio de 185ii, é omisso 
ü scmelllattle n:spPitu, tlednro a V. S. que certa
mente pó LI e e clcYc ao a elo do sobredito encerramento 
ser 1lpplic;Jda arpwllu tlisposiçüo, para o fim de con
senan:nHit' ahcrtns ns inscrip\:ües nos II'<'S primeiros 
tlins 11leis qu•~ se seguirem ilrr·~lle em que lt'I'tHinüo 
as ft.,rias, f'nzt~!Hlu-sl~ o sm1 cncL ·rauwnlu no lt~rceiJ·o 
dia ús duas ltums da tardt'. E esta decisüo t' nppli
t'aH·l a casos semelhantes. 

Deus !~11arde n V. S.-José Li7Jardo ÍJmTo-Jo.-Sr. 
lJirel'lul' da Fantldatle de Direito ele S. Paulo. 

N. h I \l.-G LTEBRA.-Aviso cit·cular Je ·1 G de Dezembro 
do 186L 

l)(>dara a manPira por qnc dewm ser informados e remPttidos á Sr· 
c•·•·taria 1la Gnt•rra os rl'tHICrim~ntos.e outros papeis, soi.Jrc os quaes 
lt•nhiio tle ,c r t•m idos os !'residentes das l)rolindas. 

1. 3 Dit'Pcloria Geral.- I." Secçflo.-nio deJaneiro.
Ministcrio dos Negodos da Guerra em 16 de Dezem
bro tlc 1RGL 

111m. 1: Exm. Sr.-Convindo simplificar o trabalho 
do e:qH'dit•nlc, ditninuir sua despeza, e ev.itar a perd.a 
de ll'mpo t·ont a wulliplicid~tde de ·assiguaturas, a 



qur siio diari:lltll'llll) uhrigadn,.; o .Millistru t~ os Di
redores Genws da Hepat·tit;tto, tique V. Ex. preve
llidu de que os requerimentos e outt·os papeis diri
gidos ú esta Secretaria de Estado, c sobre os quaes 
V. Ex. tiver de ser omido, lhe serão, d'ora em diante, 
(~miados sob eupa oflieial, independentemente d.~ 
qualqu~r miso. de remessa, e ap~·na~ com a .seguii!te 
indieat:ao cscnpta no alto da pnmeu·a pagma-Em 
tal datâ é remetlido pelo l\liuisterio da Guerra ú Pre
sidenda da Província de ..... pa1·a informar.- Esta 
indicaçi\o, qnc licarú nutadn. nos registros desta He
particüo, 11üo terú assiguatura alguma. 

Tmlto as infonnaçJies de V. Ex., como as que oh
lirer de outras autoridades, em virtude de despuchos 
seus, serão sempre que houver espaço, e confor
Inc·mente ús ordens estabelecidas, lam~adas ú mar
gem dos ditos papeis, c estes devolvidos', sem otneio 
du rPwc•ssn, ú Seeretaria dn Guerra; ctunprindo que 
V. Ex., em identidade de circumstaneias, adopte o 
nJesmo syste1!1a nas ~uas rel.a~ões .eom as auloJ·i
dad •·s s ulwnllnadas a este l\lunsteno. 

Drus Guarde a V. Ex.-Jlcnr·úJue de Beaw·epail·e 
Rolwn.-Sr. Presidente da Pro\'incia de ...• 

-0 mesmo, 11111tatis mutandis, ús Repartições su
jPitas ;'t Ht>parlit.:fta da Guerra 11a Côrte. 

N. 1!20.-;-FAZENDA .-Em17 de Dezembro de 186.\,. 

JlPdara qur a multa de que trata o art. 165 rio Regim('nto das Al
fandcgas tleixou de subsistir em virtude do art. 75 do Decreto 
11. 0 :!.~17. 

1\Iinisterio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 17 de Dezembro de 18GL 

Em resposta ao officio n.o 903 do 1.0 do corrente 
mcz em que o Sr. I~spector da Alfandega da Côrte 
consulta se os J?assageiros que omittirem objectos 
suje~tos a dit·etlos na declaração verbal ou por 
esenpto, de que trata o art. 38 do Decreto 11. 0 3.217 de 
:-H de Deze~nhro de 1863, ticão isentos da pena de 
muI t~ l.'flntYal e)1te aos mc:o;mos direi tos, ou devem 
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ronsiJerar-se comprehendiJos nas disposições do 
art. 25 do sobredito Decreto, declaro ao referido 
Sr. Inspector que semelhante multa, que era imposta 
pelo § 1.• do m·t. '-65 do Regulamento das Alfande
gas, deixou de subsistir por força do art. 75 do De
creto citado, porquanto, aos Conferentes incumbe, 
na verificaçào da bagagem dos passageiros, separar 
para pagamento dos d1reítós os objeétos e mercado
rias que, na fórma do Regulamento , não possão 
conslitui-la. 

Gados Carnhro de Campos. 

\". í:!l.- F.\ZE:\1\.\. -Em li de llt•zcmiH'O dP •18GL 

Nas rcqnisiçües para a entrrga t.le'_ empr('stimos tio' ro.fre de Orphãos 
de1c·se declarar o que pertence a t'apilal c a juros. 

Ministcr·io dos Negoeios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em n de Dezembro de •186L 

Não pódc ser satisfeita a requisição constante do 
seu offieio de 5 do corrente para que seja entregue ao 
Thesolll'eiro ele Orphüos desse Juizo, Francisco Ma
~imo Bar!Joza, a qu,antia de 1 !Hl$620, de principal e 
Juros, contados ate aquella daln, extraluda do em
prestimo de ·18 de Setembro ultimo, por nüo constar 
da escripturnçào, Jo cofre de Orphãos ele Nictlleroy 
a entrada de quantia alguma naquella data; convindo 
que Vm. faça verificar se houve engano na indicação 
da mencionada data, e observar o art. 8.• das 
Instrueçües rle '12 de l\laio de 18i2, para que nas suas 
reclamaçües nüo .venhão ~em diseriminaçüo as im
portancias !le eaptlal e rle JUros eorno acontece com 
a de que se trata. 

Deus Guarde a Ym.-Cados Cm·;wú·o de Campos. 
Sr. J.uiz cte Orphãos r Ausentes de Nictheroy. 

nrnsõr.s 1>E tSHL 
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N, 12.2.-FAZEXDA.-Em '1\1 de DczemLro de 18GL 

O Collector da Estrclla não é obrigado a ir assistir a(.1~alinçiio de: 
um ~s"-!'a_vo tl3 nação. 

Ministerio dos Negocios da l<'azenda.- Rio de Ja· 
Miro em 19 de Dezembro de 1864-. 

1llm. e Exm. Sr.- Em resposta ao seu Aviso de 2·1 
de Novembro proximo passauo, em que me commu
nica ter-se o Coller-tor das Rendas Geracs da Villa da 
Estrelln recusado a assistir á avaliação do escravo 
da Nação, de nome Ovidio, ao serviço da Fabrica da 
Polvora, tenho de declarar a V. Ex., que á vista do 
disposto no Aviso de SH de Novembro de 18133, junto 
por cópia, regular foi semelhante procedimento 
daquclle Collcctor, cumprindo que V. Ex. se sirva 
dat· as preeisas ordens pam que a sua presença em 
taes avnlia\:ões seja supprida pda manPirv. exposta 
no mesmo Aviso, dando-se-lhe vista a final pam ofli
f'iar ao p8 do lermo respcf'tivo corno entender a hem 
dos interesses da Fazenda. 

Deus Guarde a V. Ex.-Cal'los Crn'JWÍI'O de Campos. 
-~;r. HenriquP dP BPaurepaire Holl::m. 

~. 1:23.- ~L\TII'\HA.- Aviso de 19 de Dezembro 
de 18GL 

DHlura fJilC os Officiac~ 1\larinhelros condrmnados, a mais de um 
anno de prisilo, são ipso fitei o rebaixados ítl'lasse de lllMiuhciros. 

1. a Seeção.-Ministerio dos Negocios ela Marinha. 
-Rio de Janeiro em 19 de Dczcmbt·o de 186L 

Illm. c Exm. Sr.-Sua l\lageslade o Imperador, por 
Immediata Hesolução de 8 de Outubro ultimo , 
tomada sobre Consulta do Conselho Supremo Mi
litar de 3 do mesmo mcz, Conformando-se com o 
parecer nella exarado, Ha por bem l\laridar de
clarar. a V. Ex. q_ue, tendo sido equiparados pela 
Irnpcnal H.esolur,no de Consulta dess~: mPsmo TJ'i-
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llunal, de 29 de Junlw proximo passatlo, os Oilicíaes 
l\larinheiros aos Infenor~s do Exercito, c estando 
preceituado na Imperial Resolução de Consulta, 
ainda do referido Tribunal, de 22 de Dezembro de 
1860, que o Inferior, condemnado a mais de um 
nnno de prisão, deve ser rebaixado a simples sol
dado, o Oflicial l\larinheíro, sentenciado a ídentica 
pena, igualmente deve ser rebaixado a Marinheiro 
percebendo os vencimentos dessa classe, onde será 
conservado até que se torne digno de acceso. 

O que conuuunico a V. Ex. pa.ra sua intelligencia 
f' ex.~cuçào. 

Deus Guarde a Y. Ex.-Francisco Xavie1· Pinto 
Limn.-Sr. Chefe rle Divis[lo Enearrcg<-ldo do Quartel 
t;encrnl da Mill'illhér. 

:\. L?l. --Jl'.'-'TlC.\.-AYiso de I~J de Dezembro 
· de 18Gí.-

Aulorisa a Serrl'l:tria da Poliria da Clirtc a r\[lerlir p;tssaporlo•s par.1 
o Pxterior na •·ottl'onnidadc do art. 77 do 1\cgulamculo n. 0 1~0 de 
:a de Janeiro de 1812. 

Ministcrin dos Negocios da .Justic~a.-ltio de Ja
neiro, I \J de Dezembro de 1 HGí. 

Tendo ln:1do no conheeimenlo de Sua l\Iagesladn 
n Imperador o ofiicio que V. S. dirigio a este Mi
nísterio, em data de 2 de Julho do corrente anno. 
representando sobre a conveniencia de se restabe
lel'er a pratica antel'iormenlc seguida, e alterada 
pelo Aviso de ~1 de l\larço de 1860, de coneeder essa 
Heparti~;uo t)S passaportes para o exte1·ior; HouvP
o Mesmo Augusto Senhor l)ül' bem, conformando-se 
com a illform<H,;üo presta( a JWlo Ministcrio dos Ne
godos Est rangciros , em da In fi e 15 de N overnbro 
11ltimo, l\landm· declarat' a V. S. que fica autorisarla 
a Secretaria d:1 Policia da Côrte, á seu cargo, a P-X
pedir os n>fcridos passaportes. na conformidade do 
;rrf. 7i do l\Pgulamenfo n.o 1:20 dn :lt dr .Janeiro 
•k 11'1:!; lll<lJl(l'!lll•J-:c•·, porém,.''· f<t.nthladC' rltH) tem 
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aquelle Miuisterio de expedi-los lalllbt~lll pela res
pectiva Secretaria de Estado, aos Agentes Diploma
ticos e Consulares , nacionaes e estrangeiros, aos 
encarregados de despachos, Emprt~gados publicos 
de categoria superior, ou pessoas particulares em 
iguaes circumstancias; ficanrlo assim como V. S. 
solicitou revogado o supracitado Aviso de 21 de 
Março de -1860. 

O que communico a V. S. para seu conhecimento 
e em resposta ao seu referido officio de 2 de Julho 
ullimo. 

Deus Gnarde a Y. S.--Frwwisr:o .José Furtado.
Sr. José Caetano (\(• Andrade Pinto. 

~···.--.-

N. izG.-IMPEHIO.-AYiso de 19 de Dezembro 
de 186L 

Ao Hcv. Prorisor c Vigario Geral do llispa<lo de ~Jarianna.-Dcclara 
que o sact~rdotc estrangeiro, nomeado vigario cncommcndado, deixa 
de perceber congrua se n1lo fôr solicitada em tempo a approvuçao 
da nomeação. -6. • Secçito.- Hio de Janeit·o.- Minis te rio dos Ne-

gocias do Imperio em 19 de Dezembro ele 1864. 

Tenho presente o offieio de 3 de Outubro ultimo, 
em que V. S. pede a expcdit:üo dn nccessaria ordem 
para que se J>ague aos sacéJotes italianos Francisco 
Sabiuo de l' tiló, e Vicente l\lnria l\leg-a a congrua 
correspondente ao tempo em '/ue scn·irüo como vi
garios cncommendados, aqucl e 11a ~Frcguezia de S. 
Caetano do I•urfJuim, e este na do Iníicionado. 

Não tendo sido as respectivas nomea~õcs sujeitas 
opportunamente á npprovação do Governo , como 
cxio·e o Aviso ele 30 rlc Julho de 18!32, não pócle agora 
tcr1ugar a expecli\~âo ela ordem por V. S. solicitaJa. 

Jkus Guarde a V. S.-José Libcr!llo Barrozo.-Sr. 
l'rovisor c Yigario Geral do Bispado de l\Iarianna. 

_.._. ... ~ 
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:\". ~.t6.-~1ARii\'TlA.- Aviso de ·I!) de Dezembro 
de 186,. ' 

Alíre uma cJcepção na regra geral eotauulccida no ar!. ~o do Re· 
gulamenlo, mandado obscn'ar por Decreto n.o 417, de 19 de Mato 
de 18~6. " 

2. • Sceçiío.- Rio de Janeiro.- Miníslerio dos Ne
gocios da Marinha em 19 de Dezembro de 1864. 

Sua l\Ingcslntle o Imperador, Attendcndo que a 
disposiçi1o genel"ica do art.. 20 do Regulamento, 
mandado ob~;crvnr· por Decreto rt.• 44-7, de 19 de 
~I aio de ·18 W, muito pôde prPju rlic<l r, uiío só os 
lcgiíimos interesses das ecHnpanlJins de mtYegação, 
como os dn puJ,Jicu adnJinistruçX10 e do conHnerdo, 
r·omproHtCII<:ndo a rPgularidade e presteza das 
\ ingcns dos IJa\'Íos pertencentes c'ts di f as compa
uliiits, Ha p11r b<'lll pennitlir que aos paque!L•s 
111·asikirus sulll cJJciuunrlos pelo (;on•rno e aos dus 
Comp;1tlhins luglcza- Hoyal Sli'am 1\avC'g<üion- P 
Francezt~- ~~Iess<Jgeri<:s Impr:rinlr:s--srja lícito sahír 
dos portos do Imperio depois do sul !'lllrar ou antes 
deste nascer; devendo os rcspediYos Commandantes 
solicitar para este cfl'cito lkenf:n aos Cnpilãcs dos 
mesmos por·fos: o que cnmmunico a V. S. para 
sua intclligcncia c cxccu~ão. 

Deus Guarde a V. S.-Francisco Xavier Pinto 
Lima.- Sr. Capitão fle l\Iar o nuerra, Capitão do 
l 1orto dn Curll~ c Provinda do llio de Janeiro. 

-~-

l'í .. \.~7.-l\IAHI:\'IIA. -Aviso de 19 de Dezembro..r 
de 186L · \ 

Dcdara a mancír.1 de eontar·sc o prazo para a prPsrripção da~ di
Yidas, de que sao credoras as praças de prct da Armada. -

f .a Seef·üo.- .Ministerio dos N•~gocios da Marinha. 
Hio de Jalwiro em 19 de Dezembro de 1864.. 

Foi presente <Í Sua Mogcstade o Imperador n du
Yida suscitnd;1 por l'S~H Conl<Hiori<t sobre a r\poca. 
de •JilP se r! c> I' pritwipiar <1 t:onl;n t' l'raz(• lll<'~"-":'cl.'-' 
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p;u-a a presr:ripção das dividas , de que suo eredoras 
;1s pm<·ns de pret da Armada; c l\Ianda o mesmo 
Augustô Senhot· declarar á V. S., que, na fórma do 
disposto no Aviso de H de Abril de 1848 e Ordem 
11.• 35 do Tribunal do Thesouro, de 23 de :Março de 
185~, o fJtlinqucnnio, pura a prescripção das dividns 
das pra~~as de prct, seJào do Exercito ou da Armada, 
deve sct· contado do dia, em que ellos são cst~US<ls 
do serviço, porCJUC só de então para diante dcix.ão 
de estar eomprchondidas no ~ ·1." do art. 7." do Doc. 
1!." 8:J7, de 1'2 dü Novembro de 18!)7. 

O que f·onmluni~.:o ú V. S. para sua iHtclligcncia 
C I'XCCU~âo. 

Deus Guanle a V. S.- F1·wwisco XaciCI' Pinto 
Lima.- Sr. Contador da l\larinha. 

i\. L:!~.-Dll'EHIO.-AYiso dt~ :to de DczemiJrodc 18Gi. 

Ao Direclor interino da Faculdade tlt• Dil·rito dP S. P;mlo.-Derl;tra qn~ 
n ~ubstilutn das endeirns de rhetnrien, philosnphia.c hisloria nflll púde 
srr nonw;Hin l'rnfes:<or da f'atlrira de rhr.torica, sem a formalidade 
do concurso exigida pela legislação em 'igor. -

L" Sect;üo.- Hio de Janeiro. -1\linisterio dos i\' c~ 
fiul'ios do Imperio em 20 de Dezembro de 186 L 

Cummunico a V. S., parn seu conhecimento, c para 
que o faca conslnt· ao substituto das cadeiras de rhe
torica, pflilosop!Jia e l1istoria das aulas preparatorias 
dessa Faculdade, Dr. Joatpüm do l\lontc CaÍ'Inello, 
que foi indeferido o requerimento em que petle ser 
nomeado Professor da catleira de rhetorica inde
pnnctentemcllte de concurso. 

o supplicante fundamenta o seu petlido no art. ~fl 
do Hegulameuto de 5 de l\Iaio de 1856, o qualHwndoll 
conservar aos sub~titutos das ditas aulas, que outüo 
t·xistião, os seus direitos adquiridos em v1rtude da 
lcgislnçào, ou do estylo reeouhel'irlo pelo Governo na 
d;1ta do mPstno P.Pgulamento; o que diz verilicHr-s•~ 
a ,rr-;;pPito da swl prel~'nc;:iío. por i:so quP pelo ;1rt. 
I. "'-' ··;lJ•t!ulu li d•JS J':-.!atuto:- de • <lr :'\•Jn•mlnn tk 
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18.11, que vigorava quando cllc foi nomeado c tomou 
posse do lugm· que exerce, em direito dos subs
titutos o serem nomeados Professores sem a forma
lidade do concurso, c ainda depois da reforma dos 
referidos Estatutos, pelos que iorão dados no anno 
de 185}, foi reconhecido o mesmo direito na no
meação feita •lo substituto de larim para Professor 
da mesma cadeira. 

l\las semelhante fundamento não póde ser aceito, 
não só porque pelo Aviso n.• 13 de 7 de Janeiro dn 
1839 estava tlcclàrado que o citac~o art. 1.• do capi
tulo H dos Estatutos de 1831 sómcnte regulava para 
os substitutos das Faculdades de Direifo, e não pam 
os das aulas preparatorias, cujo aecesso ao lugar dn 
Professor Hão podia ter lugar sem o concurso elii
gido no art. 2.• do capitulá 2.• dos mesmos Esta
luto5, mas lambem porque os estylos qu{~r anteriores, 
quét' posteriores aos actuaes Estatutos, estão de ac
cordo com esta doutrina, e com o quo Llispõc o 
;u·t. ~7 Llo sobrctlito Hcgulanwnto, e não podem por
t.anto st~r invalidados pelo unico precedente invo
cado pelo supplicanle, o qual poderia ler sua razão 
especial, que hoje se nflo dá. 

Dc·us Gwud1~ a V. S.-José Liberal o Bm·rozo.-Sr. 
Director intf'rinn da Fa(~uldade 1le Direito de S. Paulo. 

N. 429.- FAZEC\'DA.- Em 20 de Dezembro de 18Gí., 

, Rcst.ituiçilo de direitos dc'~or!D.~o por não estar ainda 
· embarca. o o genero. 

1\linisterio uos Negocios da Fazenda. -Rio de Ja
neiro em 20 de Dezembro de 18GL 

Carlos Carneiro de Campos, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nacional, communica ao Sr. Inspector 
da Thesouraria de Fazenda da Província de Pernam
buco , para sua intelligencia e devidos efl'eilos, que 
o mesmo Tribunal, tomando conhecimento do re
curso de Carvalho & Nogueira, que acompanhou 
o ~.;cu officio de 31 dt' Agosto ultimo n.o ·126, inter-



llt•,tu da tlecbüu Ja Alfandega d~:s:-~a Pn:niuo:ia ·~da 
JJJPSJlla Thesouraria denegando-lhes a restitui~:ão dos 
direitos de exportação pagos pur ·18í buiTieas com 
assucnr branco que drspaehúriio para o Rio da Prata, 
c depois obtiveriio pcrrnissho p~1ra embarcai-a no 
brigue nacional JJclism·io para o Hio ele Jancim, rc
solreu dnt' pt'oYitnento ao dito recurso, para que se 
dfectuc a restituiçi'io requerida, pelo fundamento de 
nüo estar ainda embarcado o genero ; no cnso con
trario, como se deduz do art. G I~ §~ 8 e 11 do Hc
gulnmr>nlo LI•' l~l d!~ Sc!,~ItJ!trn de l8li1Í, jú nilo po!leria 
ter lugar a n•sti!ui~;i10, e s!tn <1JH~tws a remissão con
cedida por gra1:a da Adtninbtra\:iío suprri.,çr aos rcs
trictus termos do parngrnpllo lll1ÍCO dn i\' .. Gl do ne
I"I'P[O dP :li rk ))pwJubro de ISG:l. 

~. ',:!0.-\I \lU\!1 \.-.\riso ,],. :!O tl•· llPZPlllhrn 
dP 1~ní. 

E!eya a :30 o numrro 1lc 1R Fiei;; dr Comn:issJo, pnra scnir em os 
n~úos da Armarl:J, na falfã-dos Firis de 1." e~-· rlusse do Corpo 
rir Officiars de Fazenda. ficando w: ta p~1rte t!cw~ndu o .\riso dt• 
li !Ir .~o\ eJnl>ro dp lô'jJ, 

2.' S•·eci"io.--J:iu de JnJI(~irll.-'.linistcrio elos l\c~ 
~·ocius d:Í: ,,larinha em zO de Dezembro llc 186i. 

Tendo n e'l:pericnci;t dcmonslnHlo st:r insnfficien!t~ 
n IHimcro dt• Fio·is de CoillllJÍc;si"to, de:-:igTtntlo no art. 
1. 0 do ,\visn l'P~tli<llll<'JJ!nr dt• tj th• \"u\·•·titbro de ISG,! 
pnrn satisfnz1~1~ L1S •·m•·r,Q"PJH:Íib do s~nit.:o da Ar..:. 
macia, cnnJ•J JH>lltkrou :1 Jttii'JHh'lll'ia d;~ !\Iarinlw ctn 
otficio n. • HW dP H• do COI't't~llt r~ nwz, Sua !\Iage:.;
tad_e o Imperador lia por hem, dcrogando aquelk 
arttgo, mandar deYaJ' n :lO o numero de 18 elos 
mesmos Fieis, que serão admiltidos ú mrclicla que 
r'?rem neecssarios; flcando quanto ao mais em Jllcno 
ngor as disposições do rcf'Prido A viso. 

O fJIIf~ !~Oillllturtico a Y. S. ]>ara sun intelligcncia 
' exeel!l~i\0. 

Deus Gnanle a Y. S.-- J.',·rrneisco Xavier Pinto 
Uma.-Sr. Cilpif;io "" Mar f' t;nr>JTa Tnlf'ndentr> d:t 
\farinha. 



~. H I.- AGmr.ur.rmu, commnno E onnAs 
PUBLICA S.- Em 2:2 de Dez~~mhrt~ de I RG L 

Altera o rontracto com a Companhia de navegação intermediaria 
dos Paquetes tlu Sul. 

N. 1.091.- Dircctoria do Correio.- Rio de Janeiro. 
-:\Iinist1~rio dos Negocios da Agricultura, Commercio, 
c Obras Publicas -em 2~ de Dezembro de ·18GL 

Tendo em vista favorecer o desenvolvimento do 
commercio da colonisação nas Províncias, em cujos 
portos to~:l~ os vapores clu Companhi~ .de n~vef('ação 
Jlllermed1arw, estabelecendo uma tania mcns ltbcral 
de pass;1gens c fretes, c tornando extensivos os be
neficios dessa navegação a outros portos elas mesmas 
Províncias: resolvi, .attcndcndo ú reprcscntac:ão que 
JJ:l qnaliLla1lP ele Pres11lente !la!luella Companhia Vm. 
dirigio-mc em data de Hl 1 o corrente, fazer as 
segiiinles modilical:i)f's no serviço do quo se trata. 

1." Os vupores di\ Companhia farão mensalmente 
Ires viagrms, partiwlo do Hio do Janeiro nos dias 
!J, ·IG c 2L 

A primeira vit~gem será ató Snnta Catlwrinn com 
Pseala pelos portos llc Pnmnaguá, Antonina c S. 
Fra!ll~isco, regressando do nwsmo modo. 

Na segunda vi:lgem irú o paquete sómcntc ntó 
Paranngu;\, tn~nndo lauto na id:1 como na vol!a em 
Ull<llnba, S. Sebastião, Santos c Iguap!'. 

A l1~rccira c ultima viagem mensal, será igunl 
;í primeira, podcn1lo porém o vapor receber em 
seu regresso eargu em Cmwnóa, e f~<zcr escalas pelos 
portos rle Santos, Cabeçudas, Itapocorolly ou lla.Jahy, 
se assim jul~ar conveniente. 

2." E. pei·mittido ú Companhia empregar um vapor 
auxiliar no trnjecto de Cananéa a Iguapc. 

3." A demora dos vapo~cs !lOS portos, e o preço 
das passagens e fretes suo hxo.dos pelas tabcllas 
anncxas 11. 0

' 1, 2 c 3. 
4. • A subvenção de 3:500HOOO para cada uma das 

duns viagens mcnsacs do que trnta a condição 2.• 
do conl rneto de H do Maio de 1856, scrft pnga na 
razão ele 7:000HOOO pelas Ires viagens aL:ima csta
heleeidas. 

Fica pon~m cnl0ndiclo que DS penas estipuladas 
n:H[W~Ile contraeto si\o ;1pplican:i" lêlllll!l'lll :'is dis-
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posu,;oes dt•ste Avist•, qUf~ vigora da data de hojf', 
e emquanto o Goyerno Imperial não determitÍat· 
o contrario. 

Deus Guarde a Vm.-Jesuino Marcondes de Oli
veú·a e Sá.-Sr. Presidente da Companhia de na
vegação intermediaria. 

N. t.-Tabella das l10ras que devt>m dvmorar•se os pa· 
quetes da Companhia Intermediaria nas dqens até 
l'aranaguá c escalas. 

PORTOS DA LINHA. NA IDA PARA NA \'OLTA PARA 
O SUL. O NORH. 

11--------·-----------
Uhatuba .•...•.••.•....•.•....•. 
S. Sebastião .....•.•.....•.••..•. 
Santos ......................... . 
lguape ..•.....•.•....•..•....•. 
Paranaguá (rstação). . .•....•.•.. 

~ horas. 
1 )) 
6 )) 
2 .. 

2 horas. · 
1 » 
4 .. 

12 )) 
6 " 

Tahella da!ll heras qne •evem demorar-se o• paquett>s 
da Companhia Intermediaria nas "lagens até Santa 
Catbarina e escalas. 

PORTOS DA LINHA. NA IDA PI.RA INA VOUA PARA 
O SUL. O NORTI;, 

--------------------
Snntos .•••....•..•••...•••...... 4 horas. 3 horas. 
Paranaguá (descendo de Antonina). 6 )) 4 , 
Antooioo ....................... 3 )) 3 )) 

Canaru!a ..•.••••••••..••...•••.. 1 )l 4 » 
S. Francisco ..................... 2 )) 3 )) 

Santa Catbarina (estaçlio) ••••.•••• .............. 6 )) 

4.• 'Dirrctoria da Secretor ia de Estado dos Ntf!ocios da Agricultura, 
Commercio e Obras Publicas em 22 de De1emhn> de 1864.-·0 Director, 
Dr. Tlloma;; José Pinto Serqueira. 



~. 2.-Tabella llles preços ilas passagens na Cempanbia intermediaria até Santa Catharina. 

Rio de Ubatuba. S. Se- Santos. Cananéa. lguape. Para- .\nlonina S. Fran- Santa Ca-l 
Janeiro. bastião. naguá. cisro. tbarina. , 

I'OR.TOS. ------- ,--;-- ~- -~ 
,..-.,---.. ------ ,-;- ----- -. ,---_~ ....--:---~-

...; N ,.; N ,.; ,.; N N N N 

"' "' <!) "' "' <:,) <:. <:,) "' <!) 

i 
;.. > > > > > > > > > 

-~ = .:1,) s = ~ õ ·~ § ~_; = ~_; = ~ = ..; = ..; = o ., o o o o o o 

1- = u = u = u = u "" u = u .::: u "" u "" u = u 
- - - - - - -

RIO de Jane1ro ...................... .... .... 258 158 288 168 308 188 40/J 248 458 268 50/I 288 ~28 308 608 308 608 308 
Ubatuba ............................. 25/1 158 68 48 168 88 30/1 18$ 408 N8 458 2!\H 508 308 55/I 308 558 308 
S. Sebastiáo ......................... 28/1 188 68 48 1'28 78 288 168 308 188 408 248 4G8 26$ 508 308 50/! 308 1 

~;~~o;éa.'.: : : : : : : : : : : ::: : : : :: : : : : : : : : : :gJ 188 168 88 128 78 258 158 288 !68 328 188 368 208 458 26/1 458 268 I 

248 308 188 288 168 258 158 48 28 108 68 158 88 25/! 158 !!58 158 
l~uape .............................. 458 20/! 408 248 308 188 288 168 48 28 

"8,~ 
148 88 186 108 308 188 308 188 

Paranaguá .......................... 50/! 308 45/1 268 408 268 328 188 108 68 158 
"38 "28 38 28 15$ 88 25H 158 

Antonina ............................ 52/1 308 508 308 458 268 368 208 158 88 208 128 208 128 30/1 188 
I S. Francisco ........................ 60/1 358 538 328 50/J 308 458 288 258 158 308 188 !58 88 208 1~8 'ii;iJ · iõs 168 lOS 
1 Santa Catharina ..................... 608 358 558 3~8 sos 30/1 4õH 288 258 158 308 1~8 258 158 308 188 
I 

OBSERVAÇÕES, ~ 
l. 3 As passag!JnS por conta do Governo pagaráõ só mente 50 por cento do preço fixado pela tabclla, em compensação das passagens de 

·~stado, que ficao snppr1m1das. . 
~.a A passagem de escravo será duas terças partes da passagem de convez. 
:~.'Os menores de 3 annos vão gratis; os de 3 até to annos pagaráõ meia passagem, os maiores de 10 annos pagaráô passagem 

por mtc1ro. . 
.v O passageiro que não seguir viagem perderá metade da passagem, c se depois de encetar a Yiagem ficar em qualquer porto da 

escala ... per!lerá me'!td~ da importançia que corresponder na ta beiJa desde essa Clleala até aquella para onde tiver tomado bilhete. . 
::;.~ Nao e P.er~uttJda. a transferen~a de bilhete de passagem para outra pessoa, mas sim para out.ro paquete. . 
ti• A dJstrJbtução dós camarotes e regulada pela precedEmcia da apresentação dos bilhetes das passagens prefermdo os dos portos 

ma1s distantes. · 
7.a O espaço concedido a cada passageiro para bagagem é de 3.'> palmos cubicos para os de ré, e de 10 palmos cubicos para os de 

convez; o excesso sel'li pago á _raz~ de 200 réis por cal! a palmo eu bico. 
Quarta D1rector1a da Secre_tafla de Estado dos l'iegocios da A~m;ultura, Commercio e Obras Publicas em 22 de Dezembro de 1M4.-

o D1rector, Dr. Thoma.; Jose Pmto serquetra. 

..,.. 
o 
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N. 3.-Tabella dos fretes de carga sobre os Paquetes da Companhia Intermediaria. 

L'CATt:BA S. ~R.lS- SAl'\! OS IGUAf'E PARA:VA- ANTONI- S. FRAN- S.4.NTA C.t·l 
CLASSIFICAÇAO DOS ARTIGOS DE CARGA. . . TllO. • • • . GU.L NA. CISCO. THAIU-1 

N.L I 

~----. -.----------------- ------------__ , 
I 

Prpas com hqurdo................................................ ssooo 98000 1usooo 118000 DSOOO lU,qooo 1-18000 158('l•O : 
. Barris de lf-1 .......... f........ .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ~~ooo 28200 28õOO 2$700 2S:!OO 28úOO 38500 38701> i 

Idem de 1{5....... .. .. . .. .. .. .. .. .. . . .. .. . . .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. l~tiOo 18800 28000 28~00 28000 2$~00 2$BOO 3SC•l'C• 
Idem de 1{10...................................................... 18000 18200 18:.!00 1$300 18000 18100 18600 Jscoo 
Barricas com farinha de tngu.................................... 18000 1H200 18:!00 18300 18000 lH!Oo 18600 186'.10 • 
Idem com !Jacalháo........................ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 8800 8DOO 18000 18•?!JV 18000 18100 18400 1Sc•l•ú ' 
Idem com cerveJa................................................. l$000 18100 1$200 18300 1$200 18300 18600 187UO 
Caixas com louça:................................................. J~ooo 18100 JS~oo Js3ou ISooo 18100 1~r:no 1szw 
Idem com bacalhau.............................................. 18000 18100 18200 18300 1Sooo 18100 18600 1S·<u 
Idem com cêra.................................................... 18200 18300 Js:;oo l~fjOO 18000 lSIOO 1suoo 2XC•l>O ; 
Idem com queijos................................................. 111200 1$~00 1$200 18!00 18000 18100 lS~ou !~oro: 
Sacos com mantJment.os ate dous alquetres ................... ,.. /IGOO 8800 8900 !SOOU [;600 8700 18100 18200 
Tabuado para assoalho, até 20 palmos de eomprimento, duzra. 58000 csooo 78000 7SSOO üHOOO ü$600 !<S:iOO 98WJO 
Pá os de prumo, até 20 palmos de comprimento, duzia.... . . . . . . . . . . 6,<1000 68500 'i8:i00 ssooo 7~000 7/iiOO 108000 118000 
Gallinhas, uma................................................... /1!00 8100 8100 /1100 swo 8100 /11~0 /:1180 
Perús , um .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. . . . .. . 8200 /1200 8200 11200 11200 8:WO 8300 H320 , 
Carneiros, um ............................................. , .. .. . 8800 8800 18000 1$000 18000 18000 18200 lSJflú 
Cães, um.. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. . . . .. .. . .. . . . . . . . . . .. . .. 2$000 28200 2SJOo :-snoo 28000 38000 38800 480(1[) · 
c a vali os ou bestas , um. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2osooo 2nsooo 20sooo 2osono 2osouo :>osooo aosooo ar-snr~'i 
Bois, um............................................. .. .. . .. .. .. .. 208000 2osooo 20/1000 2l>/IOOO 2osooo 20sooo aosooo 3:08000 
os generos que no commercio são sujeitos a peso, por arrob~. /1160 swo $!GO 81GO 81CO 8180 SMO 82FO 
As fazendas encatxotadas, entardadas, ou volumes CUJO peso na o 

esteja em relação com seu tamanho, por palmo cu!Jico...... /!160 SISO /!180 $200 /!200 /!220 $240 s::so 

N. B. Haverá em cada vapor accommodações 11propriadas para transportar debaixo de coberta pelo menos 8 cavallos. 
Dinheiro em papel, frete 1/2 ofo; idem em o_uroou prata, f!'ete 314 ofo; idem em cobre, 2 ~lo; joias, frete 1 o to. 
os fardos de fazenda de 4 arrobas llagaráo ate Paranagua 18000 de frete, e para Antonma 1/1100. • . . 
4.• Directona do Mrmsterw da Agncultura, Commercro e Ol.lrus Publica':! em ;?2 de Dezembro de,l864.-0 Dtrector, Dr. rhoma;; Jc é 

Pmto serq«etra, 
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N. 432. - Il\IPEIUO.- Circular de 23 de Dezembro 
de 186L 

Declara que, sempre tJUC forem renoYadas as Provisões de nomea(1o 
de Saccrclotrs estrangeiros para coutinuarrm,. na mesma ou em di
,·crsa parochia, no exercício do t•argo de Viga rios encommrnd;ulos, 
dne srr solicitada a approvaçào do GO\'Crllo Imperial, da qual fita 
dcJICndcutc o pagauíeuto das respectivas congruas. 

6.• Seceão.- Rio de Janeiro.- Ministcrio rios i'ic
goeios do Impcrio em 23 de Dezc;nl.n·o de 1 864.. 

Exm. c Revm.Sr.-Dcclaro aV.Ex.nevrn., l'ln 
additamento ao Aviso de 30 de Julho de Hi62, fjUC, 
quando V. Ex. Hevm. renovar as l'rovis(ws de nu
meação de Sacerdotes estrangeiros para eonl iuu<II'Cill, 
na mesma ou em diversa paroehia, no exen·ido do 
cargo de Vigario encommendado, deve suliei!at· a 
approvação de que trata o mesmo Aviso, e dt~ que~ 
depende o pvgamento das respedin.1s eongruas. 

Deus Gua1·de ·n V. Ex. Hevm. - José Libci'·alo 
Bm·,·uzo.- Sr. llispo da Diocese de ..... 

N. 433.-JlJSTIÇA.-Aviso de 21 de DCZCtllbro de lf'!ií. 

Ao Prrsidentc da Província ile S. Paulo.- Declara qnc a Ui l<•m th~· 
sigrwdo quaes os Escrivães que de\ em senir prrautc os Llcleg;Jtlos 
de Poliria , c que no im(lctlimento desses, calte a prouunda ron .. 
tida no Aviso u.0 ISO de 16 de Outubro de 185-1. 

3.• Secção.- :Minislerio dos N"egocios.da Justtçá.
Hio de Janeiro em 24 de Dczemuro de 1864. 

I!Jm. e Exm. Sr.-Sua l\Jagestade o Irnpcraflor, :1 

Quem foi presente o seu oflicio sou dala de 30 dn 
Julho deste anno, consultando-se pórle estendt~r 
ú alguns Termos dessa Provineia n autoriswi1o eon-
eedidn por Aviso de 17 de Novembro rle f8ti:.l no Dn
legado de Policia dessa f:apital, para nomear in
terinamente um Escrivão que JWT'iHJlc clle sirva, t'lll
quanto niio houver providencia lf'gislativa-; l\land<l 
rleelnrar n V. Ex. (Jllc a. lei tem desigm~tlo quae~ 
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os Esl'riviH'S que dt~vilo servir perante os Dckgados, 
e que, no impedimento dos mesmos Escrivücs, cabe 
a providencia coutida no Aviso n." -180 de 16 de 
Outubro d0 i s:H.. 

O que cornrnunieo a V. Ex. para sua inlelligen
da e devida execução. 

Deus Gunrtle a V. Ex.-F;·ancisco José Furttulo. 
-Sr. Presidente da Província de S. Paulo. 

N. ~:H.- FAZE:\' O.\.- Em 27 de Dezembro de t 861. 

~ohrc a cobrança tlc multas impostas por falia de ~~gistr:~~-2~. tc~ras. 

1\lioislerio dos "'Pgol'ios da 1<azcnda.- Hio de Ja-. 
neiro em ':!.7 de lleZt:mbro de I86L 

111ln. n Exm. Sr.-Dnelaro a V. Ex., em resposta 
;1o Sf'll Aviso dr~ ·I í do corrrnle, que o Juizo dos 
Ft·ilos da Faznnda da Côrlc c l'rovineia do Hio de .Ja
neir·o, expedindo l'rccalorias para eobraç:a de multas 
impost_as aos Indios da Aldôa de S. _Pedro por fal~ 
de n•gtstro, o ft•z legalmente em virtude de cerlt- · 
d1ks t•xpedidas pelo Tltesouro á requisição do Mi
nislerio que linha a seu cargo n Adminislrél~:ão dns 
Terras Publicas em Aviso de 16 de Maio de ·1857, c,, 
por·tanto não praticou violencia algúma contra os In-· 
dividnos de que se trata, como V. Ex. presume. Mais 
regular me parece que a autoridade competente, 
que julgo ser o Presidcnl.c da Província, inl'ormado 
como se élcha agora de que o Pai·oclw uão devia ler 
imposto ns mencionadas multas tome conhceimenlo 
da reelmna...:ão, que devolvo, com a rclllçiio junta 
por eo\Jia, que acornfmnhou o citado Aviso,.e a'llivie 
os mu léldos das 11111 téls impostas por uma delihe
ra\:iío que deverá ser communicada ao Thesouro para 
os efl'eilos legacs; convindo prevenir a V. Ex. de 
qtw jú se expedirão as ordens constantes da c.opia 
.iunla do otlicio da Directoria Heraldo Contencioso 
do Thesouro sómente pam sobr'estar-se no llnda
mcnto déls execuções , até fJ ue pelo meio normal 
acima indicado possã.o cessar as mesmas execuções. 

Deus Guarde a V. Ex.- Car·los Carneiro rie Cam
cns.- ~r. Jesnino Marcondes de Oli\·eira e Sá. 

-···· 
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N 4.H.-FAZE~DA.-Em 28 de Drzcmbt•o de f8G4. 

Designa o Conselheiro Ft>rraz para prt>sidir a Cornmi'ssão incumbida 
de proceder a um inquerito sobre us/causas da 'ultima crise com
mcrcial. \ --~ 

l\linisterio dos Negocias da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 28 de Dezembz:o de i86i. 

Illm. e Exm. Sr. -0 Governo Imperial por Aviso do 
1.• de Outubro do corrente anno, commetleu a V. Ex. 
a tm·efa de estudar, de accordo c em eommum com 
os outros Srs. Commissarios quo entüo servião como 
tiscaes na liquidação das cinco (5) casas bancarias 
que suspendêrão seus pagamentos no mez de Setem
bm, a origem e as causas prineipacs c accidentaes 
da crise que atravessava a Praça do Hio de Janeiro. 

Aproxima-se a época em que se tornão neces
sarios os trabalhos desse inquerilo; mas tendo sido 
substituídos os dous collegas de V. Ex. é necessm·io 
gue se tome algum1~ providencias para que com 
brevidade possa ser levado a elfeilo o pensamento 
do Governo, chamando-se a um centro os traba
lhos já encetados, e os que ainda se houverem de 
fazet'. Nestes termos, designando a V. Ex. para pre
sidir a Commi:-;são de inquerito, da qual d'ora em 
diante farão parte o Sr. Conselheiro José Pedro Dias 
de Carvalho e o Sr. Dr. Francisco de Assis Vieira 
Bueno que forão nomeados Fiscaes por parte do 
Governo em substituição dos Srs. Conselhetros Ber
narJo de Souza Franco e José Maria da Silva Pu
ranhos, communico-lhe que nesta data se officia 
ao Presidente do Banco do Brasil, á Junta dos Cor
retores e ás Commissões administrativas do mesmo 
Banco e do Rural para que forneção aos Srs. Fís
cacs os e sela t·ecimt-ntos necessarios ; requisitando 
do Ministerio da Justi.ça a expedição de suas ordens, 
a fim de lhes serem prestados tambem os que forem 
precisos pelos Juizes e Tribunal do Commercio, 
pelos Juizes Criminaes encarregados dos processos 
eontra os fn.llidos e pela Secretaria da Justiça. 

Além destes esclarecimentos, sirva-se V. Ex. re~ 
quisitar aquelles de que ainçla carecer a Com missão, e 
bem assim os Empregados Publicos de cuja coope
ração tambem necessitar, conforme se declarou nos 
citados Avisos do 1 . o de Outubro ultimo. 

Deus Guarde a V. Ex.-CarlosCarnárodeCmnpos. 
-Sr. Conselheiro Angelo Moniz da Silva FPrraz. -·-



X. Hli.- :lfAHI\'IL\.- Avi~o th~ 29 Jt~ Dezrmlli'O 
de 1864. 

l\laJHia rlrcutar na Arm.llla a Pro\isão de 16 de Agosto de 1821 ,\ 
,. drcl;ora qual a iutcfiígcncla a dar-se ao Aviso de 13 de Ou
tuilro de 18\j. 

1. • Socção.-l\Iínisterio dos Negocias da Marinha. 
-lHo de Janeiro em 29 de Dezembro de 1864. 

Illm. o Exm. Sr.-Sua l\lagestade o Imperador, a 
Quem foi presente o officio desse Quartel General, 
11. o 932, de ·16 de Setcmbm do anno proximo passado, 
no qual suscita a duvida sobre a verdadeira intelli
gencia a dar-se ao A, viso de t 3 de Outubro de i 845, 
lia por bem, por Sua Immediata e Imperial Reso
lucflo, de 22 de Outubro ultimo, tomada sobre Con
snfta do C.:onscllw Supremo Mililar, de iOdo mesmo 
nwz, l\fnn(lar declarar a V. Ex. : . 

1." Quo seja liltcralmente executada na Armada a 
Pt·ovisüo de'16 de AO'osto de 1821, pela qual nem 
um Oflicial inferior pÓde ser rebaixado de seu posto, 
Sf'lll qnc primeiro, e pelo modo nella disposto, se 
pl'ovc a sua incapacidade ou culpa. . 

2. 0 Que o Aviso de H de Outubro de 1845 só dá 
faculdade aos Commandantes das Divisões Navaes, 
pnra suspenderem temporariamente os Officiaes in
feriores dos Corpos, e os Ofliciaes Marinheiros, c 
ufto para rebaixa-los de seus postos; 

3." Finalmente, que os Cabos de Esquadra, c hem 
nssim os Cabos de ,Marj~;~heiros. podem ser rebaixa
dos, independente do Conselho de inquirição, creado 
pe I a referida Provisão de 6 de Agosto de 182t , 
visto como esses indivtduos são considerados -
praças-, c não Officiaes inferiores d,o posto de 
Forricl para cima, segundo se acha estabelecido e 
executado no Exercito. · 

O que communico a V. Ex. para seu conhecimento 
n devidos effeitos. 

Deus Guanlc a V. Ex.- Francisco Xavier Pinto 
Lima.- Sr. Chefe de Divisão Encarregado do Quar
IPI General da Marinha . 

. , .. 
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~. '•37 .-FAZENDA.-Em .10 dP Dezrmbro de HWL 

\;; Tllr.<nnraria! não podem applicar os cr~!litns concrdidos (J de.I
Jiezas dilfrreutr>. 

:\linisterio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 30 de Dezembro d~ !8(a. 

Carlos Carneiro do Campos, Presidente do Tri
bunal do Thesouro NaciOP".l, declara ao Sr. Ins
pector da Thesouraria de""Fazenda do Paraná, em 
resposta ao oflicio n. o 130 de 12 de Novembro ul
timo, no qual participa ter manrlado pagar a Joaquim 
Antonio de Moraes Dutra a quantia de 1:145$645 
de que era credor por despezas quo fez corno Director 
do extincto Aldeamento do Chagü em exercidos pas
sados, que não foi acertado o seu procedimento 
neste easo ; não só porque as Circulares de 1 o de 
Junho de f 862 c 21 de Setembro de 1863, em que 
se hascou a respcr.tira Junta, nüo justiikão o acto 
visto como a segunda alterando a primeira das Cir
rularcs manda que dado o caso desta, solicite-se 
neditol ao Thesouro antes do abono do saldo,- e (> 
para notar que a divida em questão não parece 
provir do saldo em poder do responsavel; mas 
lambem pOl'fJUe, sendo já tarde para conceder-se 
o credito rJuc o Sr. Inspector pedira, em otncio 
n. o 27 de 20 de Maio de 1863, para o J>ugamento 
desta e de outras dividas constantes a relação 
vinda com o mesmo otncio, po1· já estar então ter
minado o prazo de que trata o ilr!. 4." do Decreto 
n. o 2. 897 de 26 de .Fevereiro de 1862, determinou 
a Ordem n. o 1>1. de 23 de Agosto ui ti mo, que a The
somaria liquidasse as refendas dividas em processo 
nrdinario: c accres~e que achando-se o credito eon
l"edido para as dividas de exercícios findos quasi 
~·xtincto podia fill procedimento contribuir para quP 
fdle fosse excedido. Em eonclusào observa ao S1·. 
lnspeeloJ', que os eredil.os concedidos ús Províncias 
süo espeeiac~s. e que ellas nüo podem. ai11da qw~ 
tenhào auiMisn(:iio P.'Nn I, ilpplicn-ln a png'illlJPnlos 
ditli·J·pnfPS. 

( 'a,·los ('ahlrh·o rlr' ('miípos. 
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~. t,.'JR.-L\IPERIO.-Em 30 dt•Dczemhrn dt· IRGL 

At• ltr:11:rt·rt•l•1 Hi~P" "'' \laranMo. - Dfdara que as propostas d•,;; 
Bi~P''~/'ara J•WVJrflf'lltiJ •!f~ IJ•:ncfkí••• ~rdesíastifos de\ em ser aCIJm
J13rtlla• a.~ da att~staçilo exigida w:Ja Pro,ísilo de 30 de Agr,stri de 
1817; r~ IJIIP., urna vl':z abertos os wnr:ursos, nllu dnem ~er an
nullados J..:los mrsrnos Bispo~ com o fundamento de uilo ter appa
n•cído numero sullicíeutc de opposítores. 

6.• SecPiio.- Rio de Janeiro.- Ministerio dos NP
gocios dÔ Impcrio em 30 de Dezembro de 186L 

Exm. e Revm. Sr.- Pela razão constante do Avisn 
que, em observancia da Imperi&l Reso\ucão de 30 do 
mez findo, dirigi a V. Ex. Revm. em 6 do correntP, 
hnja V. Ex. Revm. de dar as convenientes ordens para 
que sejão de novo postas a concurso as parochias rle 
que trata a proposta por V. Ex. Revm. feita em I o 
deste mez. 

Por •)sla occasião Manda Sua l\Iagestalle o ltnp(wa
dor declarar a V. Ex. Revm. que as propostas devem 
ser acompanhadas da attestação extgida pela Provi
são de 30 de Agosto de 1817, e que, uma vez abertos 
os concursos, não deve V. Ex. Revm. annulla-los 
pelo fundamento de não ter apparecido num em su r
ti ciente de oppositores , mas proseguir nelles em 
relação aos que se apresentarem, dando opportuna
mcnte conta do que occorrer ao Governo Imperial 
para definitiva resolução. 

Deus Guarde a V. Ex:. Rcvm. - .José Libe1·ato 
Bw·rozo .- St·. nispo da Diocese· do Maranhão. 

~. IJ39.-GlJERRA.-Aviso de 30 de Dezembro de ISGI. 

D~clara que um cabo de esquadra, que voltou paw o scniço do l'xcrcito 
por ter desertado o sen suiJstilulo, tendo sido e~te capturado, nJo 
deve cootinuar a servir. 

1.• Secção.-2." Dit·cctori<l C:rri.ll.- Rio de .Tatwim. 
- :\linistcrio dos N(•goeios ria (}ttf'tTa t•m 30 df' Llt·-
zemhro de IR(irL , 

Illtn. c Exm. Sr. - Dcclolro a V Ex .. em rcspo~la 
<to SPU otlieio 11. 0 Hl:i dn 3 d(' Ouluhro ultimn, quf• o 
C;t\!r. dC' Esquadra da Ct1tllpanllia dt• Cant\lnria tkssa 
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Provinci~ V~rg·ilio .Tosó Pinto, o. f{':Jnl, por ler deser
t5tdo ,o mdmduo qt~e o ~ubsLilmra ~o serviço do 
Exercito, se npresentara, nao deve contmuar a servir 
visto ter sido capturado o seu substituto. ' 

Deus Guarde a Y. Ex.- Hc;1;·ique de Bcmw('pai~·c 
Rohan. - Sr. PresidPnlf~ da Província de Minas 
GPr;:u~s. 

-·-
N. 440.--FAZENDA.-Em :11 de Dezembro de 1RG4. 

!"ohrc a lifrn~n·~ conrrrlitla a um Emprt>gado, ,. que foi aprrsrntado 
•lrpois de promovido a lugar superior. 

l\Jinislerio dos Negocios da Fnzendn.- Rio de Ja
neiro em :3·1 de Dezembro de 186~. 

Illm. c Exm. Sr.-Respondendo ao seu oflicio n.o ~a 
de ~~ de Novembro ullimo, no qual communien a 
soluçüo que dém a Thesouraria de Fazenda qne 
ltesitava em pôr o-Cumprn-se-na portaria de li
cençn por V. Ex. eoneerlida ao Praticante Manoel 
coelho Bandeira de Mello, pela rnzüo de ter obtido 
poslerioJ'nH~Ille nr~cPsso ao lugar de 2." Ese1·ipturario, 
~~ entrando em exereieio antes de usar da licença: 
declaro a V. Ex. que bem decidio mandando cum
prir a rcferida portaria; porquanto sendo c! la apn~
sentnda dentro do prazo de 30 dias marcado na 
,·ircular n.o 347 de 21 de Dezembro de 18[j8, sem 
duvida nlguma deve [lprovcitnr tJo dito empregado, 
sem prejuízo do ordenado do ultimo lugar, pois 
não !ta á esse respeito disposiçüo em contrario. 

Tlí'US (;unrrle a V. Ex.-Carlos Cm·nciro rlc Campos. 
-Sr. l'rf'sidr·ntr· da Provin('ia da Pnnthyha. 

-·-
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N. ,,~t.-FAZENDA.-Em :11 de Drzemhro de 18tH. 

Competcocia dos Collectores para impor a multa por falta do srllo. 

Minist.erio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em iH de Dezembro de 186L 

Declaro a V. S. para seu conhecimento e devidos 
p,ffeitos, que a procmação transmittida a esstl Di
rcctoria pelo Administrador da l\lesa de Rendas 
1le Angra dos Hcis com oflieio de 1 O de Outubro 
ultimo, passado a João Luiz Ferreira, c que foi re
validada na dita Mesa, na fórma do art. 90 do Re
gulamento de 26 de Dezembro de ·1860 por infracçáü 
do art. 11 :J, visto que o Escrivão do Juizo de Paz 
da freguezia de Capivary do Município do Rio Claro 
a assignou c concertou antes do scllo a que estav-a 
sujeita ; deve ser remettida ao Collcctor do referido 
.Município para impôr IÍquellc Escrivão a multa do 
citado art. 1 t 3; po1s é fóra de duvida a competencin 
do mesmo collector para tal imposição, porque os 
Tabelliães e Escrivães são officiaes publicos, e não 
autoridades comprehendidas na excepção do art. w 
do Regulamento de 13 de Agosto de ·1863. 

Deus Guarde a V. S.-Gados Carneiro de Campos. 
-Sr. ConselhPiro DÍI'Pctor gPral intPrino das Hrnilas 
Publicas. 
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~. 1.-FAZE~DA.-Em :J <le Janeit·o <le 1864. 

Ycncimentos do Inspcctor Geral dos terrenos dia_mantinos. 

l\Iinistet·io <los Negocios da Fnzenda.-1\io <le Jn
neiro em 5 de Janetro <le 186L 

O Marquez de Abrantes, Presidente do Tribunal 
do Thesomo Nacional, vendo o officio do Sr. Ins
pector da Thcsouraria de Fazenda da Província de 
Minas Geraes n.o 80 de 1 ~ de Novembro do anno 
proximo passado, que acompanhou o requerimento 
do Major Roberto Alves .Ferreira Tayoba, Inspector 
interino dos terrenos diamantinos d.a mesma Pro
víncia, no .qual recorre da decisão do mesmo Sr. 
IHspectot·, que julgou o recorrente com direito só
mente uos vencimeulos do lugar de Inspector Geral, 
declam ao Sr. Inspector que approva, por ser bem 
fundada, a sua decisào neg:mtlo a accumulação de 
nmcimentos que pretend.ia o recorrente, porquanto 
nào podia ser a intelligencia do Regulamento de 1 1 
de Dezembt·o <!e f 852 dar ao substituto , quando 
exerce as funcções de Inspeclot· Geral, um venci
mento superior ao que percebia se etrectiYo fosse. 

Cumpre que o Sr. Inspeetor fa~.:a restituir o que 
li ver t·ecebido de m~lis _o dito l\lajot· emqua!1to st~ 
lhe al)Onou '' ~~ommtssao de ,10 ern vez de;_, •l •. 

,. 2.- F.\ZEXD.\.- Em 21 de .Janeiro de 186L 

Formalidades nos termos ~~~ n,anças . 

. \liuisterio Llns ~egoeio da :Fazenda.- Rio de .Ja
Iteiro em 21 de Janeiro de 1864-. 

.losó Petlro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal elo Thesouro Nacional, devolvendo ao Sr. 
lnspeetor da Thesouraria tle Fazenda da Província 
dn l'<li'<JIIÚ .-.~ eópias dos pt·ocessos de finm:.as fJIH~ 



prestarao 11<1 mesma Thesom·at·ia o Atlministmtlor 
do Correio, o Thesourüiro da Alfandega de Para
na..,.uá, o Colleetor do Príncipe e _o ~scrivão da 
coftectoria de 1\forretes, as quaes v1erao acompa
nhadas com o otllcio 11. o 90 de 7 de Dezembro ui
Limo ordena ao mesmo Sr. Inspector que fnen 
J'efot·;nar os termos das mesmas Hanças no senti1lo 
de exigir-se que sejão ratificados para o tim de 
igualmente se obrigarem os fiadores, co TI! o pyin
•~tpaes pagadores por qualquer aleanee de dmhc1ro:-; 
ou valores, juros c eustas : exigindo-se oulrosim 
que os procuradores, que tiverem de assignar, ex
llil?üo poderes especia~s, exprcssam_e1_1te declarados, 
pots que as procum~;oes que se!·vn·ao P!lra tom<l
rem-se as referidas fianças os nao contem . 

.!ós(; Pcch·o·Dia8 di' Cw·1iallw. 

\. :J.-F.\ZE~D.\.- Em n de .Jnneit·o Lk f!Sfi.l. 

Subrc a Ciccuçào tlo/_art. G5G do l\egulamcuto das}~\H'an~_rg~-~:·. 

:\linisterio dos Ncgocios da Fazenda.-- Hio de Ji.t
neiro em 27 de Janeiro de 18M. 

José Pedro Dias de Garvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, declara ao Sr. Inspeetor 
da Tlll'souraria de Fazenda tia llrovi11cia da· Bahü1 
em resposta ao seu oflicio n.• 3:l8 de 4 de DezemlJJ·~ 
do anuo p;\ssado, que o mt>smo Tt·ihunal, tomando 
conheeimelllo do recurso de revista interposto por 
,\lexandre Tuvo, da decisão do lllspeclm· da Alfan
tlega respectiYa, que nos termos do arL 556 do 
lteg-ulamento das Alfandegas de 19 de Setembro dt• 
1860, lhe impôz a multa de 83$626, igual á difl'eren('~ 
do~ direitos. enti:e a deelaraçiio do despacho a res
peitO dt? eass~s hsas até 20 tios, e a verificação feita 
na conleJ'0ncta da porta, reconhccentlo-se ahi co11-
tcJ·em llll!-ÍS Je 20 tios, e cousiderando: I . 0 , que 0 
art. 598, no caso de rlitferença entre o despacho e <ts 
n1ereadm·ias IH\ conferencia de sabida, manda pro
t:edet· nos le_rmos. dos a~·ts. 55:l e seguintes ; ':?.o, qu 1• 

''''!To. neg·hl;{enew ou lnmile dn Conf'crPIIIP do dt'-;-



•I 

pat;ho 11à0 isenta a }_Jarte das penas COllllllÍUadas 110 
art. 556 se na conferencia da sahida se verificar que 
üs mercadorias são de qualidade consideravelmente 
superior à declarada uo despacho; 3.•, que se <J 
parte ignorava a qualidade da mercadoria, devia ter 
prOt;ed!llO l10S termos da 2. a parte do art. 5"5: 
L •, que na falta de uma base legal para se reputar 
nma mercadoria consideravelmente superior em 
relaçüo á outra, e por cvnscguinte fraudulenta a 
tl~clara\~ão da nota, tem a Alfandegada mesma _Pro
vmcia executado regular e razoavelmente o citado 
art. 556, julgando tal a mercadoria sempre que se 
reconhece uma dillerent~a de mais de 50 ou 60 "/o 
entre a tuxa da qunlilicar.;'\o da nota ou despacho, e 
i1 Wrilicada segundo a quulidi\ue uas pet.:a~ que SI.' 

~~llconll·ào uill'erentes daquella qualitkat;ão: resolveu 
negar provimento ao referido recurso . 

.TusJ l'cll1·o Dias de Can:alho. 

---
:'í. i. -· L\ZE~D.\.- E!ll :!.7 de JaueÍI'O de H\61. 

~obre o ,.-ucimPnlo dos Eserhiies das Pagadorias no~ CllôOS dt> 
substituiçao. 

Miuisterio elos Negocios da l<'azenun. - !tio tk 
.Janeiro em 27 ele Juueiro de ,186L 

Josó Pndro Dias tlt• Carvalho, Pt'esitleult) tlo Tri
bunal do Thesouro Naeional, declam ao Sr. Inspeetor 
da Thesoumria de Fazeuua da Província ue S. Pedro, 
em resposta ao officio da mesma Thesouraria, n. o 171 
de 6 de Agosto do mmo passado, que bem procedeu 
negando ao Escrivão du Pagauoria filiul da Cidudc 
do Hio Grumle o abono da gratificução de exPrcicio 
do lug<H' de l)agatlor da mesma Pagadoria, durantl' 
o. tempo em que o sul.Jstituio; porquanto nenhum 
dtreito tem em taes cusos os Escrivães das Pugadorias 
ús ret'et·idas gratificuções, pois continuií.o a exercer 
os seus proprios empregos· sem altera1~ão alguma 
d<ls incumben«.;ias que lhe são relativus. " 

.Tose Pedro Dias de Cm·eallin. 
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\.:J.-GUERHA.-Aviso de 27 deJaueiro de i~IH. 

Declaraudo que se concedeu permiiiSüo ao Delegado do Cirurgião-múr 
do "Exercito na Provinda de Sergipe, para tomar assento na As
sembléa Prolincial ; devendo se1· substitllido no cargo que occupa, 
por não ser compaUvel com o de Deputado Provincial. 

2. • Direcloria Geral.- 1.• Secçào.- Rio de Janeiro. 
- Ministerio dos Negocios da Guet·ra em 27 de Ja
neiro de 186L 

Illm. e ·Exm. Sr.- Tendo o Governo Imperial per
mittido que tome assento na Assembléa Provincial 
dessa Província, o 1. • Cirurgião do Corpo de Saude do 
Exercito, Dr. José João de 1\.raujo Lima, como reque
reu, assim o declaro a V. Ex. para seu conhecimento, 
e o fazer constar ao dito 1.• Cirurgião, o qual deverá 
ser substituitlo por outro Official do mesmo Corpo de 
Saude no .lugar que exerce de Delegado do Cirur
gião-m<ir do Exercito, por não ser compativel o 
exercido deste curgo eom o dP Deputado Provinda L 

Deus Guarde a V. Ex.- Antonio Manoel de Mello. 
-Sr. Presidente da Província de Sergipe. 

-···- -

\. li.-- FAZE\DA.- Em 28 de Jmteiro ue 186í. 

Akances de t·cspon>aHi~. 

~linisleriu dos \egoeios da liazeuda. - ltio d(' 
.laneil'o em 28 de Janetro de ·186-L 

.José Pedt·o Dias de Carvalho, Presidente do Tl'ibtt
ual do Thcsouro Nacional, ern resposta ao oflicio du 
St·. Inspcctor da Thcsouraria de l<'azendu da Provitwi;t 
de Santa Calharina, sob n. • 87 de '• de Novembro 
ultimo, no qual dando conta do resultado da tomad<.' 
das conlus do ex-Collector dns rendas geraes do 
Mnuicipio df' S. José, Gaspar Xavier Neves, informa 
que o referido ex-Collector, depois de preso admi
nistrativamt>,nle, c de liquidadas ns contas, entrou 
p:ua os coft·es da Thesouraria eom a importaneia de 
H;':.l22H94-4, sendo 6;193$820 do aleance, 1 :829$12'1 
dos n:spcetivos _juros e 200$000 de rnulta pela niío 
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ap•·esenlaPào· dP ~eus liYros c contas no devido 
tempo, c "assim julga que a Fazenda Nacional est(j 
devida e sufficienlemente indemnisada, e o Collector 
punido; declara ao mesmo Sr. Inspector que, apezar 
rio que expõe, . uinda não se póde passar quitaçaet" ao 
responsavel, porquanto conf1ecenôo ... se do processo 
que a cohranea de uma siza só fôra conhecida, 
porque houve· denuncia, circumstancia que clara
mtmte de11ota que os liquidadores da conta não 
confront;írão a receita deste imposto com as cer
tidões passadas pelos Tabelliães e Escrivães do 
Termo da Collectoria, meio este infallivel para se 
conhecer da falta de lancamento na escripturação 
náo só do imposto da siza, como das entradas· de 
bens de defuntos e ausentes e dinheiros de orphãos, 
cumpre que o Sr. Inspector faça reconsiderar a li
quidação da mesma conta, para que só depois de 
esgotados estes recursos, que são os meios Hscaes, 
emprega-los nas tomadas de contas, se possa dar 
quitação ao ex-collector, levantando-se-lhe os se
questros pela Thcsouraria requeridos: não podendo 
ser adoplado o meio lembrado pelo Procurador 
Fiscal, que além de não satisfazer completamente, 
nüo livra a Fazenda Nacional dos prejuízos que lhe 
podem ter acarretado, o não lançamento de rendas, 
l'specie que só pôde ser eonhecida por meio 
daquellas confronta~õps n nüo rle tlenuncias, a que 
p01H'OS SP preslào . 

.lnsé Perln> Di os dr Cm•1·aTho. 

\'. i.- FAZE\' IH.- Em :10 dl' Janeiro de 186L 

,.;olorr aforaml'nto rlc terrenos de marinha~ . 

.\linisterio dos Negocios da Fazenda. - Rio dP 
Janeiro em 30 flp Janeiro de i86l. 

Illm. c Exm. SI'.- Para poder resolver sobre o 
requerimento incluso de José Lepes da Costa e Souza, 
pedindo por aforamento terrenos de marinha á 
margem direita do rio Parahyba, no lugat· denomi
nado- Comento-, á extrema direita da cidade de 
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~ . .Joilo ria 1\at·t·a, eotn 112 bt·a~-;as fle l't•rmte P Hi d.-~ 
runrlo, cujo r,eqnerimento roi devolvido por \'. E\:. 
1:om o seu oíhcw de il de Novembro de 1862, acom
panhado da informnção por cópia prestada pela 
respectiva Camara Municipal; haja Y. Ex. de mandai' 
proceder a medição, demarcação e avaliação, não 
só dos terrenos pedidos pelo SUJl~licante, como dos 
solicitados pela dita Cmnara, na fot·ma do Aviso de :1 
•le Agosto de 18;H; recommfmdando que sejào con
vocados os vizinhos ennfinantes dos terrenos pedi
fios, assim eomo a Camm·a, a fim de que assistindo 
/1 mediçilo e n.wi:; actos úcc~·ca dos tenenos possão 
nllegar seus rltrettos, e ass1111 n\'ilar-sP rptaf'SíJUI'I' 
duvidas para o futuro. 

Deus Guarrle a Y. Ex. -José Pedi'O Dias di' 
Carvalho.- St•. PresidentP cln Provin('ia do Rio rlP 
.lnneiro. 

\. K.- FAZENDA.-- Ent :10 de Juncirn de 1 Sli4. 

llin•itns a qur estão .<ujeitas ns gratificaçõr,; •los' Chrf('S •Ir Pnlil'i:1. 

Minis te rio dos Nogocios da l"azt•nda. -- Rio df' 
Janeiro em :'\o dn Janeiro dP 186L 

.1os1\ Pe1lro Dia:> <le Cana\ho, PrPsi(lnule do Tt·i
bunal do Thc~ouro l\'aeiolla\. declnra ao Sr. Inspeetnr 
iln The~oumria de razend~• da Proviueia do Amn
zmw~. Plll J'C'sposta ao seu offieio n. • :J2 de 28 df~ 
OutuiJt·o do anno proximo passado, í[UC o mesmo 
Tribunal 1lefel'io a preten~;~w do Bacharel Caetano 
Est.ellita Cavalcanti Jlessoa contra o aclo da mesnw 
Thesouraria de Fazenda cohrando-lhe !i •;, sobre a 
gratiJícadio do cm·go de Chefe de Policia da ditn 
Provineiii.; porquanto.é reg:t·a que ainda não sofl't•cu 
altel'3ção, que o funccwnano que exerce por nomcn
ção interina emp_rego ou c:argo de fJUC t~m pago o 
imposto de r>"/. tHlO é obrtgado a repetl-lo quando 
e~ntinúa a exercer_ o me~n~~ carg? ou emprego ~~~~ 
nrtude de nomca(·ao dehml.lva. E tendo o refcndn 
Bacharel Estellita "oecupado por mais de um anuo. 
pot· l\Otnf'31.:i'lo 1la l'l'S}Wrtiva PrPsirlronrin, o lngm· dr-



f.IIPi't' ,}c l'olida da mesma Província, P pago o im
posto dr !j ·;. da gratificação, qu~ teceheu, rorres
powlenlt' a um anno, não esta suJeito a novo paga
mrnto prlo faeto de ler continuado ·a exercer aquelle 
l11gar· em virtude de nomeat;ão do Gover·no Imperial. 
O argumento .que u mesma Tlwsouraria de Fazenda 
dcduzio da Decisão do Thesouro n." 105 de 2 dr~ 
l\Jarço de 1860, nüo procede; porquanto não pretende 
o dito Bacharel que lhe seja levado em conta o 
imposto pngo em outra Provmcia pelo exercício in
termo do lugar, ou pelo de Juiz de Direito, sobre 
que w~rsa a citada Decisiw, mas unicamente o que 
pagou na propria Província onde sem interrupção 
tem exercido o cnrgo rol'crido. Nem pôde trr appli
caçiío ao caso de que se trata a ci~·culnr do l\Iinisterio 
da Fazenda n. • 2:j, de 26 de MaiO de 1863, porque 
declarando estar sujeitos ao pagamento do imposto 
tiS Chefes de Policia todas. as vezes que forem 
nomcndos pelo Governo Imperial de umas para 
out.ras Províncias, segundo o que se acha determi
nado a respeito dos Presidentes de Províncias, não 
ohriga a repetir ou duplicar o pa~ _mento aquelle 
que jü Pstirer no exercício interino do lugar, pois 
sPria is.-;o contrario ao disposto na advertencia 2. a 

da Tahnlla de :JO de NovPrnbro do 18!1"1, que manda 
pagm· o mesmo imposto sónwnto durante o primeiro 
:111110 do \"t'IICÍIIIClliO. 

N. 9.-FAZENDA.-Em i:> de Jcever·eiro de 1864. 

:'iobrc o, arrendamento de) ~ens _naci~naes, e condiçwes com que deve 
ser aununna<fo. 

l\linisterio dos Kegocios da Fnzenda.-Hio de Ja
neiro em 5 de Fevereiro de 1864. 

Illm. e Exm. Sr.-Tendo I)resenlc o ofiieio de 
V. Ex. n.• 2 de 13 de Janeiro ultimo com as in
formaçifcs que lhe forão exigidas pelo Aviso deste 
)Jinisterio de 20 de Novembro do armo proximo 
passado itcerca do arrendulllcnto da Fazcuda- Ho-

ADDIT AliE :'l/TO Á5 DHI·~ÕES 2 
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jlli'Ú-·-Lk proprit~dadP n:winnal, P. :'lttt•nt!t•tHlo <ÍS 
mesmas iut'ol'liHH~ôes, aos Llot~Utntmtos que os aeom· 
panhão, c ao requerimento do Commendador An• 
nibal Antunes l\Iaciel, declaro a V. Ex. que o Go
verno Imperial Hca inteirado da approvação pot· 
V. Ex. dada á arrematação do dito arrendamento 
pelo mesmo Commendador em 22 de Junho do 
anno findo, por tres annos, e revoga para todos 
os effeitos legaes a ordem do Thesouro de 19 de 
Agosto de 1863 a fim de ser observado fielmente o 
dito contracto durante o respectivo prazo. Entre
tanto cumpre flUC V. Ex. rxpeça ns precisas ordens 
ú respectiva Thesoumria do Fazenda, prevenindo-a 
de que, quando se tiver de proceder a novas ar
rematações, devet•á inserir-se nas condições pro
postas aos eoncorrenlcs, as quoes não é licito allct·ar 
depois, a clausula l{Ue se continha nos eontraet.o,.; 
anteriores de liear o eontt·;wto dPpendcute da tlt·~ 
linitira approvaçilo do Governo I111perial. 

Deus Guardt• a Y. Ex.:__.José Ped,·o Dirts ele Cm·
Yalho.-~r. Pn•sidt·nfe da Pt'O\Ílll'ia de S. Perlrn. 

--
N. 10.-F:\ZE'iD.\.-Etn 8 tlc Fevereiro dP HlGL 

Trata da ·suh,tituição 1los Direi'! ores 1lt>\ Ilancos. 
' I-··· -

Mini-;lcrio dos ~egocios da Fazenrla.-Rio de Ja
lleiro em 8 dn Fevereiro de I 8fiL 

Illm. e Exm. Sr.-Em re"[HJ.Sia ao oflkio de\', Ex. 
sou tl." 2 de 22 Dezembro proximo passado, a fJill} 

acompanhou a rcpresentat;:flo r\o Presidente do 
Banco da Bahiu, consultando sobre o melhor meio 
de refonnar-se o pessoal da Directoria do mcsmu 
Banco na fdrmn da Lei de 22 de Agosto de 18li0, 
declaro a Y. Ex., para sua inlelligencia e IIns coll
vcnicnles, f]tte o methot· cxpPdicnte neste caso é o 
lemhmdo pt>lo Presidente do Baneo, isto l\ sor
ll'ar-se um dos dons antigos Di.ret'ltli'PS, pam SPL' 

substituído em Marco deste umw, e l'ni'.er-se a suus
titni<;ão do ultimo ''em 18fi:i. 

Deu.s Cuardt• a V. Ex.-.Tos1; Prrl1'0 Dias de Cw·
·~;u!Jw.-SI'. l'I'P~idt'Hie da l't·uvinl'ia da B~thia. 
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~- 11.-L\ZE.\'D,\.--Em 'I O de Fcrcrciro de 181H. 

Tr.a!a da fisrali~a ;5o de_ grnrros rr•mel.lirlos de umas para outr~ Pró
llllCJas, e da excruçao do (art. 288 do Hegulamcnto das..Jr.lfan
~~gas. --~ 

~Iiuisterio LlosNegocios da Fazenda.-Rio de· Ja-"-
nciro em ·I O de Fevereiro de 186-i. · 

José Pe.llt·o Dias de C~rvalho, Presidente do Tri
huuul do Thesouro Nacional, tendo presente a re
presentação da A...;;sembléa ProYincwl de Sergipe 
tn111smitÚda COJ"I? o Aviso do Ministerio do Impe
rio de li de l\Imo de 1862, na qual etpondo os 
incouvcnientcs que resullão á lavoura da mesma 
.Prnvineia tle serem fiscalisados por Agentes Fis
~·aes da Bahia os assucares, que della são para 
r~sla remeti idos, pede que D fiscalisação seja feita 
11a ProYinda produetora, ot·dena ao Sr. Jnspector 
da Thesonraria de Fazenda da Pr·ovineia da Bahia 
que recommende ao da Alfaudega a Jiel obscrvan
cia da disposic_:ão do art. 288 c!o Hegulnmcnto de 
19 de Setembro de 1860 ua venficacão dus eaixDs 
tle ;1ssunu· vindus da Província tl'" Sergipe a fim 
de (jllC dL'Si\ppar·eç:ào fJllilf'SfJIICr ÍJWOilVl'llÍPU[PS , 
rcconmwndatHio igualmente~ que !enltn p:Hliculnr 
r·uidado de se certillear da fmude, qtte l'dr de
JJuneiadn pelos fiseacs antes de ordenar a appre
Jwnsão das cnixa~. n_Hmdando primc·irmn~ol.c Jazer 
~~ exame pela m11.Jwtra prPsenpt_a no relendo ar~ 
l..tgo, pl'OllloYendo a responsniHltrlaLlt', ou. usando 
das attribuir_;i'ícs, que llw c~:n~fere o HegTtlamculo 
contra os que por ahuso e.ng'lrem Ds gratilicncües 
de que se· qttPixa a Asscmblr'~a Pnwincinl. • 

Outrosirn deel::ua que o arbítrio conferido aos 
InspectorPs das Alfandegas pelo art. 17 do Decreto 
n.• 3.~17 ele :li de Oezemhm de 1863, póde iam
hem set· applicndo aos casos das appreliensões das 
eaixas de assucar. mandando immediatamente re
lilxar a :lPl'rehensão quando pelo modo ll!ai'cado 
nesse arltgo o Inspeclor reconhecer que 1tao pro
eede. 

.José rcdi'O ·Dias de CWT!IlliO. 

---
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N. 12.- l'AZE.\"DA.- Em 1:J de VevPreiro de ·1864.. 

Sobre o -~~~1posto das casas de leilão. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.~ Hio de Ja
neiro em 13 de Fevereiro de 1864. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tl'i
hunal do Thesouro Nacional, tendo em vista o offieio 
da Thesouraria de S. Pedro de 21 (le Dezembro do 
anno passado, sob n.• q.2, informando o reqt:wri:
mento de Joaquim l\laria de Azevedo Guerra, t~Rl 
que pede reslltuiçüo do imposto de sua casa de 
leilão cobrado pela Alfantlega da f.idade de Por~o 
Megre desde o exerci cio de 1858-59 até 1862- 63., 
e considerando que as casas de leilão estivcrão 
)o;Cmprc sujeitas nns Províncias ao imprJsto rle lojas 
do Alvarú de 20 de Oulubt·o de 18·12 c Hcgulamenro 
de 15 de Jun!to de 18:\..~ .• Cap. 1.•, que ®pois dO:J 
f:odigo do Commereio, entrando em duvilla es~a 
m~teria, á vista da c_reação dos oflicios .. resolveu o 
Aviso de H de Janeiro de 1853 que o trnposto es~ 

llecial era pessoal e de patente e que os Agentes de 
oilão não estavão sujCJtos ao impÇJsto da loja, que 

entretanto o I)(; neto de 1 O de Abnl de 1858, expc
tlido em virtude da Lei do 1.• de Outubro de 18i:i9 
art. 9. 0 § !d declarou no art 1. 0 que na Côrle c nas 
Utlades da llahia, Jlornambuco c Maranhão o im
pos!o fixo dos Agentes de leilüo pevia sor cobrado 
tiegundo a Tabella que com elle baixou, além uo 
imposto do art. 1.• do Regulamento de 15 de Junho 
de ·18~.\., a quo cslavüo sujeitas em todo o Imperio 
as Agencias de leilão, isto com o pensamento de 
sujeitar a patente dos Corretores aos dous ele
mentos do i1uposto. o fixo c proporcional, conforme 
a J.ei de ·}83ü ; uoHsiderando por ou~ro lado que a 
eobrança do imposto fixo c de patente dos Agentes 
de leilão foi autorisado nas P1·ovincias nos referidos 
lugares para a n~ceila geral no exercício de 1 859-6ij 
e seguintes em ürtude da Lei citada de 1 i- de Se~ 
lemlH'O de IS:i!) ; considerando que, apezar rl.a dis
posição do Hegulamento de H> de Junl10 de 18H 
art. 1 O a cobranr:a do imposto especial dos Agentes 
de leiliío, de que este t1·ata, nunca foi aulorisado 
nas Províncias para a Receita Geral, pois que per
tc~r~eia ;\Provincial e. r;eral, c que foi declarado pelo 
A v1so de ~ de )Jaiu de 1s:n; declara ao Sr. Inspcctor 
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rla Llita Tht>soural'iil, !JIIC hern rwoee<leu manllaHUO 
pnwetler á ret'eritln r,~:;titui~;üo. Quanto poré~n á du
vida em CJUC lauora sobre a courança uo I.I.IIJí>.Osto 
do Alnmi de 20 tlc Outubro de 1812, e art. 1.• § 1.• 
do H.cgulamelllo de i li de Junho. de 18U, sendo certo 
que s1~ cs."ie in di vi<hJO deixou de pagar o imposto 
de lojn. por falta de lançawcnto a contar do cxer
dcio de 1859-Go,' dedl\m ao Sr. Inspcctor que a res
ponsabilidade de tal l'ado deve realizar sohre a He
pmtição arrecadadora ~JUC deixou de proceder ao 
Jtwsmo lançamento sc11do Lambem claro que teu1 
t.o1~a a applica~;üo ao. caso vertente a disposição do 
Avl.So de 18 de Man·o. de ltH7. 

' " 

Jusé I.'cdr·o Dias tlc Canal/w . 

........ 

N. 13.-FAZE.\DA.-Ew 13 <le Fen:reiro de I8GL 
\ 

Sobre a cotnpctcwia .-In Aulori!l:tde Judirial em. quesliícs de 
prt!p•·ictlatlc e posse. 

J\linistet·io rlüs Negoeios da Fazenda.-lli'o de· Ja
neiro em 15 de Fcn.Jí·eiro de 18GL 

111 rn. e Exm. St•.- Sendo o ohjeelo r.ollsf:anle OI) 
oOido do Juiz dos Feitos dessa Provinda, junto por 
nypia, da competeueia exclusiva da Autoridade .lu
dtcial e Administrativa, por se referir a questões 
de pDssc e propriedades, movidas por occasiào da 
dcmarcaçüo c orienta~<ão dos rumos á vista de um 
titulo de domínio, é claro que todas as duvidas que 
se suscitarem devcrúõ ser decididas por aqudla 
autoridade; conseguint•Jrncnte sendo o Jmz dos Feitos 
uma autoridade judicial c não adrnínistt·ativa, não 
compete ao Governo decidir o conflieto de juris
dicção que se dà entre o mesmo Juizo c o Juiz Mu
llicipal, sobre eompetcncia para julgar as referidas 
(luestõcs, e deYcm estas ser decididas, pois que as 
l itas nutoridades s~o de primeira instancia, pela 
Heln~;flO do Districto, rle eonformidarle eom a LPt 
de '2:! de .Sl'lcwbro de 18t8, nrt. 2." ~ li.", u Hcgll· 
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hlllt'lllo das Relav)es ele 3 de .Tnneiro de 1833 arl. \l.o 
~ \1." c ;ut. 6 I ; c nas Províncias em q11e não h a Rt~
Lu.:ào provisoriamente pelos respectivos Presidentes, 
nos lermos da Lei de 3 de Outubro de 183&-, art. 5.• 
~ 11 enviando-se, sem demora, os papeis com os 
c!OClJtnentos precisos á Helaçãb do districlo, em 
face do citado art. 61 do Rc~imento das Relações. 

E porque se deva dar connecimento da solução 
do negocio tanto ao Juizo dos Feitos como ao Pro
•·urador Fiscal convirá que no officio, que V. Ex. 
dif'igir úquelle, accrescenlc-sc que seja qual fôr o 
Juizo que a Hnal os Tl'ibunaes de Justiça declararem 
competente parn julgar as questões a vista do De
ereto n.• 2.9H de 27 de Junho de 1862 deverá aos 
autos respectivos se interpôr o competente protesto 
pela complda exoneraç:ão da Fazenda Nacional, 
uns lermos da Lüi de 27 de Setembro de 1860, art. 12, 
c Decreto citado, llcgulamcnto annexo art. 10. 

O qw~ corn111unico a V. Ex. para sua intelligcncia 
e devida e\ecu~;üo, 

J)pus 1;ui1rde "V. F.x.- .José I'cdi'O Dias de Car
nr! lw .~Sr. l' reshkntc d<l Provineia de Minas Geraes. 

-~-

i\. 1 i.-r.\ZEXI>.\..-Ent 16 de I<evcrciro de 186L 

~ohre:'arrruúiimeulus em atrazo d~tcnrnos diamantinos. 

Mitli.-.terio dos :\'r~godos d<~ Fazentln.- nio de Ja
w·iro etn lü !k Ferereiro lle 181iL 

Jost'~ Ppdro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
JnuJJl do Thesouru Naeional, em vista do officio da· 
T!Jesourarin da Bahia de & (\c Agosto do anno passado, 
sob u.o 2:!7, infot'tllanrlo áccrca da responsabilidade 
do Coronel Antonio Gomes Cnlmon, Ezequiel Bimim 
de Hurgos e Jusú Mendes de Cnrvallto, provenicnt·~ 
do BtTcllilamr'llbl em atrazo dos terrenos diaman
tinos ú margPtn do rio Paragunssú, e convindo pro
' tdeneiar-se de modo q11r: haja a necessaria activi
d;idt• na prumo~Jw da culJl'<IIH.;a e multas a que siw 



~lljL·ilus os exportadores ~~~~ li!Íllt'l'lll.;üo rlinmmtlina, 
e que pratica!llenle se regularise a cxeell(Jto dos 
arts. 26 e 27 do Reg. de 11 de Dezembro de ·1852 · 
ordena ao Sr. Inspeetor da mesma Thcsouraria, qu(; 
faça com que uo principio tle Agosto de cada anno 
n administrarlio dúmwntinn, examinanrhl a lista dos 
arrcndatnrios de tenenos, das compnnltias e f'ttis-· 
cadorcs, exlrnia uma relação de todos os que lirerem 
deixado de salisfazr·t· a importaneia de seu:> enc;U'gos 
até _o ultimo de Julho, lavrando um tcrm~ pel~ qual 
s~ tmpof!h~ a cada um a H!Ulta em que llVer mcor
ndo , c mtmwndo por C(hlal nlfixado na casa tln 
mesma Administraçuo aos íncm·sos c seus fiadores 
para virem satisfazer o anctHlalllento e multn. Sn 
até o ultimo de Dczcmbru nfto r~stirerctn satisl'eitos 

o;; atTCtHlamcnlos e mullns dc\·idns, n Adtniuistrit
~;-·~, f~'lzendo ~xtrahir cópia do lermo da Íillposi~;lJO. 
eom deelaraçao dos nomes dos multados c de seus 
fiadores impontuacs, o rcmcllerú n essa Tltcsomaria 
de Fazenda, a fim de ler lugar a rlemanda exceu-· 
tin1, que set·á !'cita pelo Juizo dos Vcitos tia Fazenda 
de pn;fercncia a outras quaes_quor e~eCUl~Ões de im
postos. Y erificada a segunda meu rsao, o t'Pspceti m 
termo resarú não só das quantias em dívida c das 
multas, mas comminará a reseisão dos contrnctus 
e desde que se alfixar o edital f<JZNHio cffnetiva ,; 
rescisão, se annuncinrá o novo anctHiitmcnto cfos 
terrenos cahidos em commisso. 

As pessoas que, quér como arrentlatarios, g6í·cJ1tPs 
ou socios rlc comtHl.nhia de minenH.~ão, quót· como 
fiadores de arrcnr atarios que nüo estiverem quites 
com a Fazenda, não podem, na l'ór'ma do Decreto 
de 3 de Agosto de 1790, ser admitlidos a novos con
traclos, nem como arrendalarios ou socios de com
panhias, nem mesmo como fiadores. 

José Fcd1·n Dias de Cw·ralho. 

-···-
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N 1:i.- f:\ZE\'DA.- Em 17 do~ fcrcrciro <lf' I36L 

Sobre o seilo !to capital das Companhias. 

1\Iinisterio dos 1'\cgocin::; da Fazenrl:1.-nio de la· 
neiro em ·17 de Fevereiro de i 86L 

.To:"é Pedro Dias de r.arvalho, Prcsi•ienlc rio Tri
bunal do Thesouru Nacional, declara ao Sr. Ins
tH•etor . da Tllesuuraria de Fa:r.er~d.a da Província 
da Bah1a, em resposta ao seu olhew de 23 de Ou
t.ubro do anuo pussado sob n.o 301, que D m~smo 
Tr·ihunal re,;olveu deferir o l'iYjUPrimnnto dos liqui
dantes da Companhia Predial Bahinna, reeorrcnclo 
1h decisfw da dita Thesomar·ia, quo julg·ou sujeita 
ao sello u quantia de 20: ooonooo, q 110 doara no soei o 
incorporador Thonr:u; ck Aqui no na,;pnr, vi:-. to como 
u mencionada qunntia tJ purauwnte nominal, e d•)clu
zic!a dos divickndos scmeslracs, não tendo nunca 
e.ulrado para a Assodação nem augmeqlado o seu 
fundo capital, ou contribuído para a obtcnt:iio dos 
Iins da mesma. 

José Pcrlrn Dirts de CmYQl!w. 

-···-
N. IG.-FAZEND:\.-Em 20 de Fevereiro elo ·IRG~. 

Sobre o5 reci!Jos c mandatos ao portador. 

Ministerio dos Ncg-ocios da Fazenda.-Rit;~ de .Ta~ 
twiro em 20 de FeYet;eiro de 1 RHL 

I IIm. c Exm. Sr. -Foi presente a Sua Magestade o 
Imperador o omeío dessa Prcsidcncia de 19 de De
zembrt:J do anno passado, n .. 12i, acompanhado do 
requenmenlo em que os negocwutes Tasso, Irmãos e 
ou lros pcd ião solução á duvida que uprescntárão ácer~ 
ea da wsponsnllilidade dos reeillos ou mandatos ao 
portador, Je que Lmtão a tci n.o 1.08:3 de22de Agosto 
e Deereto n.o 2.69hle 17 de Novembro de 1860, quando 
apre,;entaJos no prazo Jp trPs dias, não forem paeos 
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ilt'lll prntestnuos, P o Mesmo Augusto Senhor, tendo 
ouvido a Seeeiío de J1azenda do Conselho de Estado. 
e conl'ormand'o-se com o respectivo parecer, Houve 
por hem declarar, por Sua Imperia Resolução de 
·13 do corrente, que, sendo taes questões da com
petencia do Poder Judiciario, não pertence ao Go
verno dar a interpretação que aquelles nAgociantes 
solicitào, tanto mais porque elle não é, nem póde 
ser, assessor dos particulares. 

Deus Guarde a V. Ex.-.Tosé Pedro Dias de Cm·
ralho. -Sr. Prf'sidente da Provincia de Pernambuco. 

Sobre trilpirhrs alfandrgnrlM. 

l\Jinisterio dos Kcgocios da Fnzcnda.-Hio de Ja
neiro em 2G de Fevereiro de ·18GL 

José Pedt·o Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, sendo-lhe preserl..i o 
officio da Thesouraria de Fazenda da Provincia da 
Bahia de 26 de Dezembro ultimo, sob. n.o 361, no 
qual participa que tendo os tladores dos adminis
tradores do trapiche alfandegado-Primeira Prensa
ref1uerido a exoneração da íiança, mandára proceder 
ao recenseamento do mesmo trapiche, marcando o 
prazo de oito dias para a prestação da nova fiança, e 
como findo o referido prazo os administradores do 
trapiche se niío nprescntárõo a satisfazer aquella 
"xigencia, resoh·êra julgar desalfandegado o mesmo 
trnpiche; declara ao Sr. Inspector da mesma The
souraria que, competindo ao Ministerio da Fazenda 
a concessüo dos alfandegamentos dos trapiches, só 
Pste póde tambem manda-la cassar. dando-se os 
casos do art. 218 do Regulamento das Alfandegas 
de 19 de Setembro de 1860; os Inspcctores das A 1-
fandegas podem mandar fechar os armazens nlfan
degados sómente nos casos do art. 28'~. § 2. 0

, e sus
pPnder temporariamente o administrador e c~~sar 
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provisoriamente, na fürnw do arf. 12G, ~ ld.; compt~~ 
tindo esta al.tribuicão em toJos os outros casos ao 
Governo. A falta "de fiança está providen~iada no 
art. 121 do mesmo Regulamento, que, pnvando o 
administrador do oxorcicio, dá o direito do suspen
der-se o deposito em armazP-ns, que não têm Admi
nistmrlor afiançado ; portanto o mesmo Sr. Inspector 
só devia ter suspendido temporariamente os referidos 
Administradores até que prestassem a respectiva fian
t·a, e quando pelo recenseamento se verificasse 
l't·aude ou abusos contrarias ú flscalisaçiío, só pro
visorianwnle podia cessar a autorisaçüo tlando conta 
logo ao Gon•t·no Imperial para resollll~flo delinitiva . 

.José Ped;·o Dias de Cm"l)alho. 

\'. 18.-FAZ.ENDA.-Em 1 tle ~Iarço de 18GL 

~obrr i,;euçno de dir~itos :ís companhias. 
~--~,<.-.>~-.: ... -----· 

:\linislerio dos Negocios rla Fazenda.-Rio tle Ja
neiro ~~m :1 de Março de 18GL 

José Pedro Dias de Cm;valho, Presidente do Tri. 
lmnal do Thasouro Naeional, tendo em vista evitar 
contestações úccr~·.a tla ise~ção tlo pagamento dos 
direitos de expcthente em lavor de nlgumas com
panhias, ordena ao Sr. Inspector da Thesonraria dP 
Fazenda da Província da Bahia, CJUe recomrnéndc no 
da respectiva Alfanclega a fiel observancia da circular 
n. o .í8 éle H de Setembro de 1862, pela qual se de
e! arou que ús companhias que por contractos com 
o Governo, anteriores ao Regulamento das Alfan
uegas, tinlli"io jus ao despacho livre dos direitos de 
expediente dos objectos tmportados para suas res
pectivas empreza.s, continuassem a gozat· da mesma 
tsençüo emCJtlanto durasse~ seus contractos, ou art'~ 
que por mutuo accordo lo:>sem nessa parte alfp
rados ; ficnndo na inte\ligeneia de que gozfto dn 
isPn1:i"10 dP semPIItanlt's direitos as companhias ou 
CU1[11'f'l:l" l(liP llOS "r•us COilfl'<l.-!OS l'oriltl t'Xfll'i"SS(l-
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lll•~nle isentas dos direitos de irnporla1~ão, nos quaPs 
se induiào os rel'eridos direitos de expediente não 
podendo Ler elfeito retroactivo para esses contractos 
a disposi«;;lío do art .. 625 § 1. 0 combinado com o 
<lrt. 512 ~ 21 u<Hiuelle Hegulnmenlo. 

José Ped1·o Dias de Carralho. 

-·-
N. 19.-FAZE~D.\.-Em 7 tle i\lill'\:o de 1HGL 

Trat.1 do direi lo a Ílcneimrntos dos lc!!lllr~·g_ado" pronunc~<~los. 

Minislerio dos Negocios da Fazenda.-Hio de Ja
neiro em 7 de l\lar\:·o de '186 L 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thcsouro Nacional, em solução ú duvida 
proposta pelo Sr. Inspeclor da Tl1esournria de J<a
zenda da Província do Hio Grande do Norte em 
seu oflicio n." 78 de 30 de Dezembro ultimo,-se 
o Procurador Fiscal da mesma Thesouraria Bacha
rel Francisco Xavier Pereira de Brito, que havia 
sido pronunciado no art. 137 do Co digo pe._al, 
por crime commeltido no exercício de Vereador 
da Camara Municipal, tem direito ao ordenado nos 
termos do art. 165 § 4-. o e art. 1 H do Co digo do 
Processo, a cujo pagamento se oppoz o Procura
dor Fiscal interino por entender <lue semelhante 
disposição se referia aos crimes Je responsabili
dade commottidos no exercício do emprego, em 
virtude do qual o empregado recebe ordenado ; 
declara no mesmo Sr. Inspector que não procede 
o parecer do dito Procurador Fiscal interino quan
do entende que o empregado publico, pelo facto 
de responder a um processo por crime commet
lido em cargo ou emprego que exerce legalmente 
com outro emprego, não tem direito, pelo que 
respeita ao ordenado deste ultimo emprego, ao fa
,·or dos citados arts. 16t), § 4. o c 17 4 do Co digo 
do Processo. 

A uoHtriua contraria se aclw ndoptada pela or
dcut do Tllc::;ouro de ~I de ;\gosto de ltriti, IJlllllldt-' 
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~;~~ rekre a 11111 ·~lll[ll'egado d;• Alfaudega proees
~ado por crime de responsabilidade na qualidade 
de ex-oflidal do Corpo Policial. O pagamento porém· 
da metade do ordenado suspenso do ultimo dos 
referidos emprego~ só deve ter luO'ar depois que 
n empregado fór nlinal absolvido, 

0
ou depois que 

a pronuncia fôr revog~lda . 

.Tos(! Ped1·o Dias de Car·valho. 

N. 20.-FAZE:\D.\. -Em 7 de Março de 186L 

~'obre n •Jireito a njutlas de custo dos empregados mandados addir 
-- -- a -õufrus- tepartio;ü~s. 

Miuistcrio tios l'íegueios •la Fazcmla.-Hio Lle Ja
neiro cru 7 de l\laq;o de 18GL 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thcsouro Nacional, declara ao Sr. IIls
pcctor da Thesouraria de Fazenda da Província de 
Pcrnamuueo para seu conhecimento e devidos effci
tos, que ao 1.° Conferente da Alfandega do Pará 
addido à Thesouraria dessa Província João José 
Hcnriques, compete o transporte de sua família da 
ParalJ.Yba para Pt~rnarnhuco, c a quantia de 4cOOHOOO 
para preparos de viagem, não obstante a esse abono 
o ler ~ido a sua remoção ellectuada no prazo de 
duus annos. de q uc trata o art. 8. o das Instrucções 
(le 24 de Julho do anno passado, pois que o dito 
empregado não foi despachado para um lugar da 
Alfandega de Pemambuco, mas sunplesmcntc man
dadÇJ addit· á mesma repartição, não podendo 
porem ter lugat· o pagamento de despezas de 1.0 

estabelecimento, pot· ser isso oppesto á disposi~;ão 
r•xprcssa d<l alteração n .• das lnstrucções lle 1. o de 
l\Ian:o de HHH. 

QLÍanto ao pagamento dos sens vencimentos, só 
se lhe deve abnu\\r o ordenado de empregado ex
tmt:to, Esaiviio da AlfaiHlega da l'arahyba, desde 
que~ ~;<\llio do Par<í. a\!~ que entrou em exerdüo ua 
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dita Alfawlega á vista do art. 109 do Hegulamento 
das Alfandegas com hinatlo (~om os arts. H 1 e 1 H, 
segundo os quaes só tem direito aos vencimentos 
durante a viagem os empregad" nomeados em 
eommissão, não se podendo constderar como tal 
os que são mandados addir a repartição diversa, 
pelo que n>mettem-se ao mesmo Sr. Inspector os 
inclusos rt;>:' uerimentos do referido empregado, para 
que á vist'' dos documentos a elles annexos pro
eeda ao ajustamento da ct., lta encontrando-se na 
quantia de réis 1:~30$000 de que é devedor o dito 
empregado, por não ter transportado sua família 
para u Pará, não só as quantias que jú tiver pago 
pela terça parte dos seus vencimentos, como Iam
hem a de 400$000 de preparos de viagem, c a im
porlancia das passagens delle e de um seu filho 
do Pará e do resto de sua família da Parahyha 
para Pernambuco, só se devendo levar em conta 
us passagens do Parú, provando que não as teve 
de Estado para si c seu filho Felisiano Anicelo 
Henriqucs, e que este o acompanhou em Junho 
elo mmo proximo passado por virtude da ordem 
que o mandou addir ú Alfandega de Pernambuco, 
convimlo advertir que do calculo das passagens 
quér de uma quór de outra Província se deverá 
fazer o abatimento de 5 °/o admittido nas contas 
do Governo com a Companhia Brasileira de Pa
quetes a vapor, conforme o contraclo actual. Se 
feitos estes abonos na conta do debito daquelle 
empregado se lhe ficar restando alguma quantia, 
esta se lhe pagarú por c_o1_1ta da verba-ajudas _de 
custo-do corrente exerctcto, e no caso contrano, 
continuarú elle a indemnisar pelos seus venci
mentos como jú o tem feito. 

José Pedro Dias de Can·alho. 

_,, ... 
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Sobre o s.!:IJo ~~c livros de Irmandades. 

l\linislerio dos Negocios da Fazenda. -lho de 
J nneiro em 17 de 1\lai:ço de 186~. 

José Pctlro Dias de CnTvalho, Presidente do Tri
bunal do Thcsouro Nacional, Lledara ao Sr. lnspector 
da Thcsouraria de I<azenda da Província de Santa 
Catharina, para sua intelligencia e devidos e1l'citos, c 
em resposta ao SL~U oflieio n. o 12 de 25 lle Janeiro 
ultimo, que não procede a duvida da Alt'andega da 
mesma Província em admittir ao sello o livro creado 
pelo Juiz de Direito em correcção para o lançamento 
dos re1:ibos, quitar;ües c outros quacsquer docu
mentos que forem' passados.· ús Ordens Terceiras, 
Innandatles e mais corponH;ões de igual natureza, 
visto que o sello não legalisa n creaçno do livro, u 
que portanto não lhe deve ser recusado • 

.José Pcd;·o Dias de CanYtl/10. 

-··· ... 
N. 22.- FAZENDA.- Em 1\) de Março de 186L 

Sobre a concessão de ter.renos devolutos, etc. 

l\linisterio dos Ncgocios da Fazenda. - Hio de 
Janeiro em 1U de Março de 18M. 

Illm. c Exm. Sr.-Tomando em consideração o 
ohjecto da representação inclusa da Camara Muni
cipal da Capital dessa Província contra o Aviso de 
28 de Maio de 1863, que revogou o de 19 de Julho 
antecedente relativamente aos terrenos da rua do 
Caminho Novo da mesma Capital, e á vista das infor
mações offieines que forão presentes ao Thesouro, 
lenho resolvido: 

1 . o Que fique rcvogndo o cilüdo Aviso de 28 do 
'laio tk 180:3: 
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2. o Qu~ seja considerado subsistente e e\.n perfeito 
vigor o do 19 de Julho de 1862 a essa Pres1dencia, 
que qualificou de servidão publica os referidos ter
renos para commodidade dos habitantes do Muni
cípio, frar.: o embarque c desembarque de generos 
c mais cfl'.ttos legaes: 

a. o Que; sem perda de tempo, se dê cumprimento 
ao Aviso de 19 de Julho de 1862 para todos os fins 
nellc declarados: 

oi. 0 Que scjão considerados nullos c de nenhum 
effcilo os aforamentos concedidos em virtude do 
Aviso de 28 de Maio de 1863; porquanto lendo sido 
os terrenos desde longa data, como provão as infor
ma~:õcs oílieiaes, de logradouro publico do Muni
cípio, demarca los para esse fim na f'órm:\ ela lei, c 
t·onfirmado linalmcntc o seu destino pelo Aviso d~ 
19 de Julho, com pleno conhec-imento de causa, nilo 
podiilo taes terrenos ser considerados devolutas t~ 
•~onccssiveis, sem que por iniciativa constitueion<1l 
da f:amara, c conforme a lei de seu Regimento, re
solvesse ella c " autoridade eompelenle que não 
eri'ío mais precisos para logradouro publico, o que 
não consta que a Camara nem essa autoridade ti
' esse deliberado, antes a mesma Camara tem cons
t:mlcmente reclamado contra a concessão de seme
llwntcs terrenos: nestas circumstancins não podia 
essa Presidencia ou o Ministerio da Fazenda conceder 
terrenos que se achavão declarados logradouros 
publicos, c, como tacs, fazendo parte integrante do 
dominio publico municipal; accrescendo a tão po
deroso motivo a obriçação em que se acha o G o
vemo, pela Lei de 1 o a e Novembro de 1831, art. 01, 
~ 14, de pôr ú disposição dns C3maras municipncs 
os terrenos que reclamarem para logradouro pu
blico do mumdpio, disposição esta que em termos 
c.lnros e positivos rec·onhece a mesma iniciativa em 
tal assumpto, sob a tutela da autoridndc competente, 
que nüo e o l\Iinisterio da Fazenda, cluando se li'ala 
de ronstituiçilo de logradouros publicos, c portnnlo 
de mudanca de destino dos terrenos a clle afl'ec
tados lf'gafmcnte: 

ij. o Finalmente, que essa Prrsidencia indefira os re
querimentos r1ue lhe forão ·presentes, solicitando n 
1:onrcssão dos terrenos do logradouro de que trntn 
a ordem de Hl de Julho de 18G2, na intclligencia dP 
que nflo deve l'f!lnf'ltcr ao (;o,v()rno Imperial, para 
st·n·tll prc•sf'tJics :w C<,nsPllto df' Eslndo. os rPqw·ri-



menlos que, como rcPur . .;os de suas dneisôes a tal 
respeito, lhe forem entregues fóra do prazo legal do 
art. 45 do H.egulamento de 5 de Fevcretro de 1842. 

o que eommunico a V. Ex. para sua intelligcneia 
e devida execução. 

Deus Guarde a V. Ex:.- José Ped1·o Dias de Cm·
?•nlho.- St·. Presidente da Província de S. Pedro. 

~. 23.-FAZENDA.-Em 2() de Março de~ H~6L 

Trata da (snspri~fio !]os \~;_9euradorrs Fiseacs • 

..\linisterio elos- Negocios da Fnzenda.-Hio de .Ta
n.~iro em 2!'l de Mar~~o de 186L 

lllm. c Exm. Sr.-Em additamenlo ao Aviso deste 
Ministcrio do 9 do mez passado, e á vista das in
formações constantes do otficio do Procurador Fiscal 
da Thesouraria de Fazenda dessa Provinda de 14 
do dito mcz dirigido ú Dircctoria Geral do Con
tencioso sobre haver o mesmo Procurador Fiscal 
dado seu parecer como advogado, declarando-se 
depois suspeito quando foi ouvido por essa Pre-
1"-idencia a respeito: 1 . o da questão do abandono 
de uma lavra sita em S. Miguel de Piracicaba, do 
..\Iunicipio de Santa narhara, tendo opinado como 
advogado, em lhce do ~ 8. 0 do Regimento mineral 
de 19 ele Abril de 1707 ~ 20 do Bando de 13 de Maio 
rü~ 173G, e Carla Regia de 21 de Outubro de 1809, 
qne pouião os terceiros que os consultavão requerer 
a concessão das terras como effcctivamente fizerão, 
r-onceueml'o-lhes o Guarua-mór respeetivo as datas, 
r!e que tomárão posse sem contestação de pessoa 
al."'uma; 2. 0

- da questào de esbulho das ditas terras 
pelos antigos concessionarios acompanhados do Sub
delegado com homens armados, tendo opinado como 
advogado, que os esbulhados deviiio reclamar pro
videncias ao Presidente da Província pBra serem 
mantidos na posse de suas 1wopriedades e servico, 
n poderem d1scntir o seu direito perante as .itis
tivrs do pniz; tenho a rlizer a V. Ex. qun sendo o;-; 



~ .. -,:.,.)-

Pl'c1f'UI'adllr•'s J:i,;cncs das· Thesourarias· oi>~igados 
pelo art. 33 ~§ 1. • c 2 .• do Decreto de 22 d~o ... 
vembro de 1851, approvado pela Lei de 27 de~
lembro de 1860, art. 12 § 10, a vigiar que as leis 
da Fazenda sei" J tielmcute executadas, solicitando 
as providenei~·; que para esse fim julgarem ne-' 
cessat·ias, e a 'darem o seu parecer verbalmente (.',. 
por escriplo a respeito de todos os negocios .
ndministra~:ão de Fazenda que versarem sobre a 
intelligPncia ou P-xecução da LP-i, não podendo ser 
tleeiuilla questão alguma que exija exame de dirp,ito 
sem sua audiencia; essa .obrigação lhes incumbe 
na qualidade de consultores da autoridade admi
nistwtivn. e se refere sómente, salvo disposição ex
pressa da Lei ou Regulamento em contrario, ás 
rnaterias da t.:ompetencia Jeste Ministerio e não ás 
dos outros Ministerios como Agentes judiciaes do 
Thesouro, porém suas obrigações são amplissimas, 
sem restriccão quanto aos interesses da Fazenda, 
seja qual fÔt· o ramo da administração a que. per
lf~nção direeta ou indirectamenle cornprometttdos 
11os ne~ocios J)endentes em qualquer JUizo, como 
já foi occlara _o no A viso de 2 de Junho de 1858 
e mais disposições em vigor. A 1. a questão, istó,j, 
a da caducidade da concessão por abondono da laua 
e consequente devolução ao domínio do Estado 
pelo art. 8.• do Regulamento mineral citado é da 
competencia administrativa, isto é, da jurisdicção 
dos Guardas-móres de minas, precedendo vistoria. 
administrativa, e audiencia dos concessionarios 
r~orn recurso para os Pt·esidentes de Provi11cia, e 
destes para o Conselho de Estado nos termos do 
ilrt. 45 do Regimento de 5 de Fevereiro de 18~2. 
pert~ncendo este ramo de mineraçào ao l\Jinisterio 
da Agricultura, Commercio e Obras Publicas pelo 
art. 9."do Decretode16deFevereíro de ,1861. A 
2. a questüo, isto é, a da propriedade da lavra á vista 
da Carta de concesslío dada por versar sobre l;l'O
priedade nos termos da Ord. Liv. 2.•, Tit. 34 ll 9." 
l.ransmissivel como qualquer outra, mediante porém 
ecrtas formalidades administrativas, e da qual não 
se póde ser privado senão na fórma da Lei, e con
seguintemcnle sob a protecção das Leis civis, é c 
foi sempre da competencia exclusiva dos Juizes e 
Tribunaes de Justiça civis do fôro commum, sobre
tudo tratando-se de acções de reivindicação e força 
nova, já formal e positivamt~nte exet>ptuadas do in-

•oon.ntr'\To {s nFct-:õys 



rcsso lla RlZCllt\a pelo Alvará de 3 de Setembro de 
,1823. Nestes termos, não sendo o Procurador l<iscal 
consultor das autoridades da Província no tocante 
ao rumo de mineração a cargo do Ministerio da Agl·i
eulturll, Cpmmercio e Obras Publicas, e ·sim sd
ltl(êUie quanto á mineração diamantina e havendo 
emittido o seu parecer a respeito das questões pro
postas, procedia a suspeição do referido Procurador 
Fiscal dada e declarada quando foi ouvido por essa 
Presidencia. 

Não obstante os princípios expostos, confiando o 
Governo Imperial no zelo dos Procuradores Fiscaes 
que continuem a dar o seu parecer sobre materia 
pertencente aos outros l\'linisterios quando consul
tados pelas differtntes autoridades, como até agora 
tem feito a bem do serviço publico, no desempenho 
de snas funcções, é de esperar que no exet·cicio da 
advocacia proccdão com o mais rigoroso escrupulo, 
deixando de incumbir-se do patrocínio do interesse 
e causas que possão originar a collisão de que se 
trata, especialmente em assumptos relativos á Fa
zenda civil e militar do Imperio, seja qual fôr a 
autoridade qne tenha cargo de administra-la, tanto 
mais quando na maioria dos casos, esse patrocínio 
infringe o art. 66 do Decreto de 20 de Novembro 
de 1850 prohibindo que qualquer empregado do 
Thesouro e Thesouranas possa ser procurador de 
partes em negocios que directa ou indirectamente, 
~ctiva ou pass~vamente pertenção ou digão respeito 
a Fazenda Nactonal. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Pedro Dias de Ca1~
~·alho.-sr. PrPsiclf'ntP da Provincia de Minas Geracs. 

N. 2L-FAZE~DA.-Em 9 de Abril de 1864. 

Sobre a execução do( art. 5H tio Regulamento das) ~lfa~!!,~SO!, 

Ministerio rlos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 9 de Abnt de 486~. 

Illm. e Exm. Sr.-r-Respondendo ao officio de V. Ex. 
rie ~ ~ de Outubro do anno passado, a que acom
panhou a representação da Commissão Adtuiuistra-
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tiva da Associação Commercial da Cidade' do Rio 
Grande, pedindo pt·ovidencias ácerca da maneira 
por que a Alfandega da mesma Cidade executa a 
parte 6. • § 2. • do art 5H do Regulamento das Al
fandegas que haixoc.:;om o Decreto n. 2.647 de 19 
de Setembro de 18&~. tenho a dizer a V. Ex. que 
em vista da informaç.ão da dita Alfandega annexa 
ao citado officio de V. Ex., não tem a mesma re
presentaçào todo o fundamento, não só porque a 
mcncionatla Alfandcga deu tempo sufficiente ao 
Commercio para exigir que viessem as necessarias 
declarações nas facturas, como alliviando aos que 

Ilrovassem não ter podido por causas justificadas 
'azer as declarações exigidas para o calculo dos di
reitos. Se apezar dessa benigna execução do dito 
artigo ainda havia motivo de queixa, não tem esta 
actualmente cabimento depois da faculdade que o 
Decreto n. 3. 217 de 31 de Dezembro de 1863, art. 22, 
dá aos Inspcctorcs de permittirem, provada conclu
dentemente a necessidade dessa diligencia, aos donos 
ou consignatarios das mercadorias a veri~cação do 
conteúdo dos volumes para regularidade das de
clarações necessarias. Assim, pois, se houver du
,·ida a respeito do peso, medida, ou quantidade, 
para serem reduzidos os pesos e medidas estran
geiras a nacionacs, como prescreve o art. 5U § 4.• 
por meio do exame prévio póde o dono ou consi
gnalario completar as suas declarações, quando não 
qncirão sujeitar-se á multa do art. 5H ~ 2.• para 
que esse tn\balho se faça na occasião da conferencia. 

Deus Gum·dc a V. Ex.-José Ped1·o Dias de Car
~·alho.-Sr. Presidente da Província de S. Pedro. 

N. 25.-FAZENDA.-Em 23 de Abril de 18GL 

Trata do sello de letras, e retençno das mesmas. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 23 de Abril de 1864.. 

Tive presente a representação de Maia & Espirilo 
Santo, negociantes nessa Cidade, a qual me foi trllns
mittida em seu oflicio de 29 de Dezembro do anno 
passado. 
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Em vi:-;ln tlessa n~preselli<H;;iu ~~ uwis ll<l\WIS que 
n ;n.:umpauhilo, consta, que tt~ndu os supplit:<llllt~s 
apreseutado á Hecehedoria do Recife tres vias de 
letras, pagáeão o scllo tle uma tão sórnente, dei
xando dt~ pagar o das outrus, que por este facto 
forão detidas iJelo Administraúot·, esperando cllt~ 
cjue ,·iessem etfectnar o pagumeuto dentro do prazo 
c e 30 dias, conforme o nrt. 21 ~ 3." do Regulamento 
de 26 de Dezembro de 1860, então em vigor; que 
nfío comparecendo os supplicantes ató o lim deste 
pmzo, mandou o Administrador lavrnr termo de 
multa c revalidaçüo, c intituar a decisão; que iu
timada a decisão em 20 de Agosto, o dito Admi
nistrador recorre11 della ex-ofiicw em 21 de Setembro 
para a Thesouraria, a qual eonfirmon a decisiío t'llt 
;JO desse mez; flllC, mais tartle, ha,~ndo sido os su p
plieantes uotiticados pdo Juizo dos Feitos, em Ou
tubro, para pagarem executivamente a mull<1, in
terpuzerrtO em 17 um recurso para a Thcsonraria, 
o qual foi desattendido em 20, por entender-se pe
rempto o direito da parte; que em 24. de Novembro 
rec.orrêriío para o Tribunal do Thesouro, por inter
media da Thesourarin, qw~ não lhes admillio esse r<'
curso, indeferindo a pc~lu;ão em '1.• de Dezembro, prlo 
que em 1::! de Dezembro rcpresentilo. ao Thesouro 
eontra o proredimenlo du Recebedorin ~~Thrsournria. 

Ora, haYcndo o Administrador qunlilicado o 1;1rto 
tle uüo }Hl::\'Hmento do scllo dns outras duns vias 
dP !Ptras e o mo su ht ruc~:<~o do im po;;lo previsln no 
a ri. 1 ·11 do Hegulamenlo eitado, é n1anil'e:-;lo qtH' o 
processo a spgÜir-sc era o pr('scriplo !lOS arts. 7.\ \. 
t• :-;('P,clinles do HegnlillllOilto de 1!l de Setr>mbrn 
1i<~ ·18ü0, co1nn C\pres;;nmcnte dPICrtilÍ!la o arl. 118 
~ 1. 0 do Hcgulamcnto, c nüo irnpôr a multa c filZI'I' 
Ílllinwt· a p<lrlc, pt'oferindo nssun uma dccisüo, in
dqlcudetlle da audiencia pn\via do multado, e tut·
nnndn t lllllHltnario todo o procedi mcnlo 1isl'n l. 

O f;:\'lo porém de deixar do pagnr o sello das 
dnas Yias lle IPlTíl, no pt·cscntc caso, em que os 
supplit·nnlcs a Jesúrão á HPpartição no prazo leg·nl, 
nu o podia ser classificado no art. 114., nem em qunl
quer outro para sujeitar a parte á multa; porqumlln 
a nprcsC'ntat.:ão dos tilulos ú Estn<,;ão Publica, excluo 
a inten\~Üo ele sonegar o imposto devido ao Estado, 
aecresccndo que não se dilo as circumstancias pre
' istas no 1~1csmo artigo como condit.;õcs dll pena 
jtt•]{e ('l)IJl\lllllil\l<l. 
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E' c·t~rto cpw os supp\ieaniPs, ereanllu os titulo; e 
!e• ando-os ú Hepa rli<,;ão, contrahiri10 effectivamente 
a obrigação de pagar o imposto, licando sujeitos ú 
r<·sali<hu;;\o F o não pagassem no prazo legal, por 
faelo cxdn~·;:arncntc seu; mas não é meuos certo 
fPie não se' lhe dcYião reter os· títulos, Yisto qun 
tmhão a,seu fa,·or o pmzo legal, podendo dentro 
dellc satisfazer o sellu em qualquer outra Estação 
l;iscal, onde lhes eomiesse.. . 

Cumpre, portanto, qnc V Ex. dô as suas ordens 
para que o lnspcctor da Thcsouraria expeça as prc
t:isas proYideneias para que fique sem eíTeito o pro
('esso execntiYo instaurado para a cobrança da multa 
impo.sla em virtude do art. 11 '~; c outrosim deelarar 
ao Adhlinistrac\or ela Recebedoria que menos regu
larm_cntc se home nesse .assU~?(lto. deixando ~e 
apphcar exaetamente as dtsposJCoes que regulavao 
esta questão, e recorrendo ex-officio de sua decisão 
para n TlH~som·aría, porqu:mto em materia de sel\t) 
11i10 !la rcrmso cs-ollicio ou neccssario senão das 
<kdsôcs das Administrarões da~ ~lesas ele Hcndns 
c Collcctorias, como deh~rmina o art. 126 do men
('ionarlo Rrgulnmento, c art. 62 do Decreto de 17 
de :\Iar\:o de ·1860. · 

Deus nuarde [I v. Ex.-JOS(1 rcd1'0 ])ias de Cm·
'l:(ll/10.-Sr. Presidente ua ProYincia Llc l'errwmbuco 

N. 2G.-L\ZE\'D.\.-Em 30 de Abril de IRGL 

Sobre a lrrsponsa!Jiliu.1llc dc')fia'!_ores por fiancas limitaua1;. 

J\linislcl'io dos Negoelos da Fazcnda.-nio de Ja
Jiciro em 30 lle Abril ue 186·1. 

José PnLiro Dins de Carvalho, Presirlenlc do Tri
bunal do Thesouro Nacional, tendo p1·estmte o rcque
rirncnlo de José Severino Cavalcnnli de Albuquerque, 
fiador de .João Cavalcanti· de Hollanda Chacon, ex
Collcctot· da ddade da Victoria, na Província de 
remambnco, tnmsmittido por oflieio n." 16 da res
prrtiva l'rrsirlrncia de 9 de Feverriro ultimo, PIJJ 

'Jllf' rxrêi•' que' ll:m'nrlo ohtülo rlo Thr~ollro NiH'ÍOI!H! 
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nma moratoria de guatro annos para pagar o alcance 
de seu afinnçado , assignára as letras respectivas 
pela quantia de 11 :864$!)89, sendo 1 0:340$4·30 de prin
cipal e 1: 524~559 de Juros, que pelo termo de fiança 
de 13 de Março de 1858 se ourigára como fiador do 
dito Chacon, na qualidade de Escrivão, até a somma 
de 3:000$000 , e portanto não é responsavel pela 
qnantia de 9!)0,~000 por parte do alcance proveniente 
dos dinheiros ele orphaos entrados para a Collcc
toria em 2 de Janeiro anterior ; c finalmente que pelo 
termo ch> ij (le Março de 18~)!) se obrigára até a quantia 
de 6:000$000, c que assim não pódc ser responsaycl 
pela som ma exio-ülu, cxcellente dos limites da finnca, 
reclamando set exonerado ela responsabilidade "de 
~)90$000, e pagar sómente o que seja devido e'm vir
tude da finJ?ça, regulando-se de novo as prestuções 
da moratona; e 

Considerando que u fiança não admitte interpre
t<H;üo extcnsivn a mais do que pre~isamente se eom
prehcnde no termo, c que os ass1gnados pelo sup
plieante muito clara c expressamente limitarão a sua 
responsalülillalle á quantia arbitrada de trcs e de 
6: OU0$000 ; 

Consideran(lo que a concessão da moratoria pela 
qnal se aurnittcm que os devedores da Fazenda Na
cional, havendo justos c attcndiveis motivos, a pagar 
por vrestaçiies os seus dehitos, passando-se letras, 
na forma da tci de 13 de Novembro de 1827 , não 
induz novação, porquanto sendo a causa da divida 
~cmpre a mesma, não se dá nem se póde dar fJUÍ
fil('i'IO aos devedores, nem occ()J·re facto d'omlc rc
suhc dara c incontestavelmente à intenei'w de inno
"1!.~' a obrigação anterior; sendo que as ietras em tal 
caso nilo rcpresentão um pagamento actual , mas 
sümcntc uma garantia de futuro pagamento, faltando 
;1 f!Ual o cre(lor fica mantido no exercício dos di
reitos c privilcgios do credito primitivo, de quo goza 
cumulal!Ynmcnte com as novas garuntias dudas pelo 
dcvellor; 

C:onsiderando que ainda rtuando houvesse novação 
podia o devedor usar do remedio facultado pela Lei 

J
lara fazer-se restituir contra uma obrigação contra
lida indevidamente por er1·o e sem direito algum, c 

ennseguintemente de exigir a reforma das letras dns 
pr·csta\:ÕC's pam se eliminar a quantia excedente 
daqul'lla por que se ohrigúra nos termos ele Hun\;.1, 



pela qual não é responsavel nem natural, nem civíl~ 
mente; c • 

Usando da altrihuição conferida pelo art. t .• § 2.8 

rio Decreto de 29 de Janeiro de t 859, approvado pela 
Lei de 27 de Setembro de t 860 , art. t 2 § tO, para a 
interpretação da fiança : 

Declara ao Sr. Inspector da Thesouraria de Fazenda 
da Província de Pernambuco, que resolveu rlelerir o 
requerimento do supplicante, julgando-o não res
ponsavcl pelo alcance de 990$000 e respectivos juros, 
verificado nos exercícios posteriores, e sómente até 
a quantia de 9:000$000, limite do termo de fiança de 
5 de Marco de 18G9 c os respectivos juros, que neste 
caso são de 6 "/o desde a interpcllação jutlicia 1, tendo
se em vista as Instrucções da Direc\oria Geral do 
Contencioso de 23 tle Outubro de t &63. 

Cumpre, portanto, que o mesmo Sr. Inspector ad
milta nesta conformidade as prestações a vencer, 
levando-se em conta na ultima o que Já demais tiver 
pago o supplicante de seu debito , 'luér quanto á 
sua totalidade, quér quanto ao seü Juro. E visto 
constar que o ex-Collector tem bens occultos, sem 
perda de tempo requisite a prisão administrativa do 
dito ex-Collector, procedendo ulteriormente na fórma 
do Decr<:'to de 5 de Dezembro det849, e promovendo 
o sequestro dos ditos bens para por elles indemni
sar-se a Fazenda Publica das qmmtias por que não 
fôr responsavel o fiador, participe ao Thesouro ore
sultado dessas diligencias. 

José Ped~·o Dias de Cm"valho. 

N. 27.- FAZENDA.- Em 12 de l\Iaio de 1864. 

Sobre o sello do capital da companhia da estrada de ferro de 
Pernambuco. 

l\linisterio dos Negocies da Fazenda.- Rio de Ja~ 
neiro em 12 de l\laio de 186i, 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, em resposta ao officio 
n.• 7 de 9 de l1evereiro deste anno do Sr. Inspector 



1la Thesoumria de razemla da Provinda de l'er
nambuco, dirigido á Directoria Geral das Hcndas 
Publicas, satisfazendo as exigencias que lhe forão 
feitas em oflieio da mesma Direetoria Geral de 16 
de Janeiro anterior, sobre o recurso que lhe fôra 
inlerpo:;to pela companhia cta estrada de ferro do 
Hecite a S. Francbco, a rrspcito do sello de suas 
acções, da decisão proferida pela respectiva Re
eebedoria de Hendas internas em ~6 de Marco de 
18tH, que obrigou a dit(l companhia a pagar o··sello 
de 100 réis por cada duas libras esterlinas em 
1i9. i 55 ae~ões em que se divide o sc11 capital, cor
rcspondentr,s essas tluas libras á oitava chamada 
que acabava de fazer: declara ao Sr. InsP.eclor da 
mesma Thesouraria de Fazcnua que o Tnbunal do 
Thesouro, a quem forão presentes todos os papeis, 
resolveu deferir o recurso da sobrcdila companhia, 
confirmando a deeisão da mesma Thesouraria do 
1. • de Junho de 1861, que declarou que o pagamento 
feito por essa companhia nos termos das dispo
sições dos arts. 1.• e 32 do Regulamento que baixou 
com o Decreto n.• 2. 713 de 26 de Dezembro de 1860, 
deveria ter sido da decima parte da quantia cor
respondente ao sello do valor nominal das 59.755 
acções, capital da companhia, por isso que sendo 
eada uma acção de 20 libras, a chamada de duas 
destas por acçào, equivale á decima parte do seu 
vnlor, o mesmo que decima parte do valor do ca-
lJital. · 

José Pedro Dias de Cm·valho. 

-···. 
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\. 28. - -Ali RI CULTURA, COMMERCIO E OB'n. 
PllRLICAS.- Em 1-~ clr .Junho dr 1864- . 

.\, disposições tlo Regulamento de 3() de .Janeiro obstao á medidlf· 
proposta de marcar-sr aos Juizes Commissarios, além dos enroln; 
rnento~. qnP rercPbem de parfeS,grãilllêi!ções· mensaea. · 

Dircetoria das Terras Publicas e Colonisaçãô. 
Rio de .Janeiro.- Ministerio dos Negocios da Agri...;· 
ntltura, Commr>rrio e Obras Pnblíea;;; t'm 1ft rle .Junho 
tlt>18fi4. 

rllm- e Exlll. Sr. -- llt• po;;;st• de seu otlieio de 12 
dt~ Maio nllimo, em qne insiste na icl(;a dl' marcar-se 
ao Capitão do E3tado-Maior tuiz Eduardo de Carva
lho, que .-.·achn á disposição dessa Presidencia, 
para ser empregado em trabalhos de legili~ão e 
r·evalidaçi•o, 1mw gi'atificação mensnl, a19 dos 
t'mohmwHios tpw percebe como Jniz Commissario, 
tenho Pm n~spnsla a deelarar·-lhc fjUe n[lo tem lu
gar a mPditla pro\Jnsta por, .. Ex. a vista das dis
posi~:rícs do Regu amPuto dr 30 de Janeiro de 1854-; 
~~omo já pollílPrf.i Pm ,\Yisn dt: 8 dr Ahril tlo cor-_ 
r·enl<.' a.nno. 

Oeus GnardP a Y. Ex.-- Domiciano Leite Ril1eiro. 
--Sr. PrP!'ideniP da Província do Maranhão. 


	Decisoes1864_01
	Decisões1864_02
	Decisões1864_03
	Decisões1864_04
	Decisões1864_05
	Decisões1864_06
	Decisões1864_07
	Decisões1864_08
	Decisões1864_09
	Decisões1864_10
	Decisões1864_11
	Decisões1864_12
	Decisões1864_13
	Decisões1864_14
	Decisões1864_15
	Decisões1864_16
	Decisões1864_17
	Decisões1864_18
	Decisões1864_19
	Decisões1864_20
	Decisões1864_21
	Decisões1864_22
	Decisões1864_23
	Decisões1864_24
	Decisões1864_25
	Decisões1864_26
	Decisões1864_27
	Decisões1864_28
	Decisões1864_29
	Decisões1864_30
	Decisões1864_31
	Decisões1864_32
	Decisões1864_33
	Decisões1864_34
	Decisões1864_35
	Decisões1864_36
	Decisões1864_37
	Decisões1864_38
	Decisões1864_39



